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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N" 1.441 - DE J2 DE
JANEIRO DE 19713

Altera, para o exercício de 1976, a dis
tribuição cio produto da arrecada
ção dos ímpostoe únicos.

O Presidente da. República. no uso
ca atribuição que lhe confere o arti
go 55. item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 No exercício de 1976, a
parcela correspondente a 10% do
montante destinado à dístrtbutção dos
Impostos únicos sobre Minerais do
País, sobre Lubrificantes e COmbus
tíveis Líquidos e Gasosos e sobre
Energia Elétrica, constituirá Reser
va Especial.

Parágrafo único, Não se aplica o
estabelecido neste artigo às parcelas
atríbutdas aos Estados. Distrito Fe
deral e Municípios.

Art. 2<;1 Os valores corresponden
tes à Reserva Especial de que trata
o artigo 19 serão creditados pelo Ban
co do Brasil S.A. em conta especial
do Tesouro Nacional. para nberaeãc
por parte da Comissão de Programa
ção Financeira. sujeita ao comporta
mento do fluxo de caixa do Tesouro
Nacional.

§ 1';1 Os créditos nas contas mantt
das pelos órgãos benefíciárlos destes
recursos. junto ao Banco do Brasil
S.A. correspondentes as liberações
para atender às respectivas despesas.
pro-essar-se-ão proporcíonalmenta à
distribuição definida em legislação
própria.

§ 29 A Comissão de Programação
Financeira programará a liberação
dos recursos de que trata este artigo,

no máximo, até o dia 31 de março
de 1977.

§ 39 O saldo da conta- especial, a
que se refere este artigo, será ín .
formado mensalmente à comissão de
Programação Financeira.

Art. 39 Este Decretc-leí entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrârro .

Brasília, 12 de janeiro de 1976;
I55!? da Independência €o 88') da
República.

ERNESTO GEISEL
Mario Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.442 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1976

Autoriza o Ministro da Fazenlla. a es
tender à Caixa Econômica Federal
a condição de Agente do T2S0uro
Nacional, para os fins que especi
fica.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que 111e con
fere o artigo 55, item lI, da Consti
tuição.

DECRETA:

Art. 1Ç1 O Ministro da Fazenda,
poderá atribuir à Caixa Econômica
Federal a condição de Agente Finan
ceiro do Tesouro Nacional. relativa
mente a recursos nnancetrcs orça
mentárfos creditados aos seguintes
Ministérios da área social e respecti
vas entidades vinculadas:

a) Ministério da Previdência e as
sistência Social;

b) Ministério do Trabalho'
c) Ministério da Saúde; ,
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dl Ministério da Educação e Cul
tura;

e) Ministério do Interior.
Art. Zf A Comissão de Programa

ção Financeira expedirá as normas
necessárias à execução deste Decrete
lei. especialmente quanto :3. harmoní
.eacão das atividades do Banco do
Brasil S. A. e da Caixa Econômica
Federal.

Art. 3° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrario.

Brasília, 21 de janeiro de 1976;
1559 da Independência e 88'" da
República.

ERl'."ESTa GEISD.
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N'? 1.443 - D'E 2 DE
nn:REIRQ DE 1373

Fixa alíquota para cálculo do imposto
incidente sobre o lucro tributável
das sociedades civis que menciona
e dá outras procidéncias,

o Presidente da República,
usando da atribuição que lhe. confere
o artigo 55, item lI, da Constítuíção,

DEcREtA:

Art. 1° A partir do exercício de
1977. o imposto de renda incidente
sobre .o lucro tributável das socieda
des cívís a que se refere a alínea b
do § lI? do artigo 18 da Lei nQ 4.154.
de 28 de novembro de 1962, será cal
culado mediante aplicação da alíquo
ta de 309é (trinta por cento) pre
vista no artigo 37 da Lei nv 4.506,
de 30 de novembro de lS64. modifica
do pelo arttgo I'" do Decreto-lei uv 62.
de 21 de novembro de 1966.

Art. 21? A partir de l° de janeiro
de 1977 os sócios que forem bene
ficiados com lucros dístrfbutdas pe
las sociedades de que trata o artigo
lI? poderão optar pela tributação ex
clusiva na fonte, na forma do artigo
31? do Decreto-lei número 1. 351 de
24 de outubro de 1974.

Art. 3° Fica revogado o artigo 6?
do Decreto-lei nc 1.198, de 21 de de
zembro de 1971. que dispõe sobre a
incidência do imposto de renda na
fonte sobre rendímentcs pagos ou cre
ditados às sociedades civis. mantida
a exigibilidade de recclhímenro dos
valores já. retidos.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará
em vigor na data ·de sua pubiícação

ficando revogado. a partir de 19 de ja
netro de 197'7, o disposto na alínea o
do § 19 do artigo 18 da Lei oI?
4.154-62. no artigo 9? do Decreto-Ieí
nc 1. 380. de 23 de dezembro de 1974.
e demais disposições em contrário .

Brasília. 2 de fevereiro de 1976;
1550 da Independência e 8&9 da
República.

ERNESTO GnsE:L
Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N.o 1.444 - DE 3 DE
i"E'VERElRO DE 1976

Prorroga a VIgência do Decreto-lei nt;:
1.124, de 8 de setembro de J.!170,
altera limite para dedução do .Im.
posto de Renda das pessoas 1Ur}~

dicas em favor do ltIOBRAL e .Ja
outras proriâéncias,

O Presidente da República.
no uso da atrtbuíçâo que lhe contere
o artigo 55, item rr. da consunuçac,

DECRETA:

Art. LI? Fica prorrogada. até o
exercício financeiro de 1979. ~clU
srve. a vtgéncía do Decreto-Ieí _n;l
mero 1. 124. de 8 de setembro de Lh O.
alterada pelo Decreto-lei n.v 1.2í4.
de 30 de maio de 1973.

Art. 2.° O inciso I do artlgc 2." do
Decreto-lei n.s 1.124. de 8 de setem
bro de 1970. passa a vigorar com a
seguinte redação:

UI _ Dedução das quantias que
tiverem doado à Fundação .....
MOBRAL no ano-base. no valor
mínimo de 1'h (Um por cento) e
máximo de 2% (dois por cento:
do imposto de renda devido no
próprio ano-base".

Art. 3.° A partir do exercício fi~
nanceiro de 1977. as quantias dedu
atues na forma do artigo 2Q, íncíso
n .. do Decreto-lei n.v 1.124, de 8 do:
setembro de 1970. ficam sujeitas 11.'1
limite de 2%.- (dois por cento) co
imposto de renda devído .

Art. 4Q Este Decreto-Iet entram
em vígor na data de sua publícacao,
revogadas as díspostçôes em contra
rio.

Brasília, 3 de fevereiro de 1976;
155.° da Independência e 88Y da
Repúbllca.

ERNESTO GEISEL
Mario Henrique Simonsen
Ney Braga



DECRETO-LEI NQ 1.445 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos

servidores civis do Poder Executivo, dos mem

bros da Magistratura e do Tribunal de Contas

da União, e dá outras providências.

o Presidente da
no uso da atribuição que lhe confere o

111, da Constituição,

D E C R E T A

República,
artigo 55, i tem

Art. 1 9 - Os atuais valores de vencimento,

salário, provento e pensão do pessoal civil, ativo e inati

vo, do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério

do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplicação

do Decreto-lei n 9 1.348, de 24 de outubro de 1974, serão

reajustados em 30% (trinta por cento), excetuados os casos

previstos nos artigos 2 9 , 3 9 , 4 9 , 59, 8 9 , 9 9 e 17 deste de

ereto-lei.

Parágrafo único - Em relação ao pessoal ci

vil docente e coadjuvante do magistério da Aeronáutica, o

reajustamento previsto neste artigo incidirá sobre os valo

res fixados pela Lei n 9 6.250, de 8 de outubro de 1975.

Art. 2 9 - Os vencimentos mensais dos Ministros

de Estado; dos membros da Magistratura, do Tribunal de Contas

da União e do Ministério Público; do Consultor-Geral da RepQ

blica e do Diretor-Geral do Departamento Administrativo do

Serviço Público serão fixados nos valores constantes do Anexo

I deste decreto-lei.

§ 1 9 - Incidirão sobre os vencimentos a que se

refere este artigo, nos casos indicados no Anexo I deste de
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ereto-lei, os percentuais de Representação Mensal especific~

dos no mesmo Anexo.

§ 29 - Os membros dos Tribunais, quando no

do Tribunal

Representação

por cento) e

exercício da Presidência destes, e o Presidente

Superior Eleitoral terão o valor da respectiva

Mensal acrescido, respectivamente, de 10% (dez

de 5% (cinco por cento).

§ 39 - A gratificação prevista no artigo 12 do

Decreto-lei n 9 113, de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes

da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, fica abSOT

vida pelo valor global de retribuição estabelecido, para os

respectivos cargos. no Anexo I deste decreto-lei.

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car

g05 em comissão ou das funções de confiança integrantes do

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a que se refere a

Lei n 9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. serão ~ixado~ nos

valores constantes do Anexo II deste decreto-lei. ficando a

respectiva escala acrescida dos N1veis 5 e 6. com os valores

fixados no mesmo Anexo.

§ 1 9 - Incidirão sobre os valores de vencimen

to ou salário de que trata este artigo os percentuais de Re

presentação Mensal especificados no referido Anexo 11, os

quais não serão considerados para efeito de cálculo de qual

quer vantagem. indenização, desconto para o Instituto de

Previdência e Assistência dos Servidores do Estado. ou prove~

tos de aposentadoria.

§ 2 9 - E facultado ao servidor de órgão da A~

m1n1straçâo Federal direta ou de autarquia, investido em car

go em comissão ou função de confiança integrante do Grfipo Di

reção e Assessoramento Superiores. optar pela retribuição de

seu cargo efetivo, ou emprego permanente, acrescida de 20%(vi~

te por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em

comissão ou função de confiança. não fazendo jus ã Represent~

ção Mensal.

§ 3 9 ~ A opção prevista no artigo 4 9 , e seu

parágrafo único. da Lei n 9 5.843, de 6 de dezembro de J972
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far-se-á com base nos valores de vencimento ou salário estabe

lecidos, nos Anexos I e 11, para o cargo ou função de confian

ça em que for investido o servidor e sem prejuízo da perceE

ção da correspondente Representação Mensal.

§ 4 9 Os valores de vencimento e de Represe~

tação Mensal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos

servidores que ~e tenham aposentado com as vantagens de cargo

em comissão, cujos proventos serão reajustados em 30% (trintâ

por cento). nà conformidade do artigo 1 9 deste decreto-leI

§ 59 - A reestruturação do Grupo-Direção e As

sessoramento Superiores e a classificação, na respectiva esc~

la de Níveis. dos cargos em comissão ou funções de confiança

que o integrarão far-se-âo por decreto do Poder Executivo. na

forma autorizada pelo artigo 79 da lei n 9 5.645. de 1970.

Art. 4 9 - As gratificações correspondentes as

funções integrantes do Grupo - Direção e Assistência Interm~

diárias. código DAI-IIO. serão reajustadas nos valores estab~

lecidos no Anexo 11 deste decreto-lei. observado o disposto

no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - A soma da Gratificação por

Encargo de Direção ou Assistência Intermediária com a retri
buição do servidor. designado para exercer a correspondente

função. não poderá ultrapassar o valor da estabelecida para o

respectivo cargo ou emprego, acrescida de 20t (vinte por cento)

do vencimento ou salário fixado para o Nível 1 do Grupo- Direção

e Assessoramento Superiores.

Art. 59 - A partir de 1 9 de março de 1976, será

aplicada aos servidores em atividade, incluídos no Plano de elas

sificação de Cargos instituído pela Lei n 9 5.645, de 1970, a IX

Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver abra~

gido o respectivo cargo ou emprego. com o valor constante da Ta

bela "B" anexa ao Decreto-lei n 9 1.348, de 1974. reajustado em

30\ (trinta por(cento).

Parágrafo único - Em relação aos Grupos Defesa

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo. Segurança e Informações e PI~

nejamento, os valores de vencimento ou salário fixados, respecti
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vamente, pelos Decretos-leis n 9s 1.392, de 19 de fevereiro de

1975, e 1.400, de 22 de abril de 1975, e pela Lei n 9 6.257, de

29 de outubro de 1975, serão reajustados em 30% (trinta por cen

to) •

Art. 6 9 - A escala de vencimentos e" salirias dos

cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores em ativid~

de, incluídos nos Grupos de Categorias Funcionais compreendidos

no Plano de Classificação de Cargos, será a constante do Anexo

lI! deste decreto-lei.

§ 1 9 - As Referências, especificadas na escala de

que trata este artigo, indicarão os valores de vencimento ou 5a

lário estabelecidos para cada classe das diversas Categorias Fun

cionais, na forma do Anexo IV deste decreto-lei.

§ 2 9 - Na implantação da escala prevista neste ar

tigo, ser a aplicada ao servigor a Referência de valor de venci

mento ou salário igual ao que lhe couber em decoryênc~a do rea

justamento concedido pelo artigo 59 deste decreto-lei.

§ 3 9 - Se não existir. na escala constante do
Anexo 111. Referência com o valor de vencimento ou salário indi

cado no parágrafo anterior. será aplicada ao servidor a Referê~

cia que. dentro da classe a que pertencer o respectivo cargo ou

emprego, na forma estabelecida no Anexo IV deste decreto- lei,

consignar o vencimento ou salário de valor superior mais próxi

mo do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 59, e

seu parágrafo único, deste decreto-lei.

Art. 7 9 - Os critérios e requisitos para a movi

mentação do servidor. de uma para outra Referência de vencime~

to ou salário. serão estabelecidos no regulamento da Progressão

Funcional. previsto no artigo 6 9 da Lei n 9 5.645. de 1970.

Parágrafo único - As Referências que ultrapass~

rem o valor de vencimento ou salário, estabelecido para a Clas~

final ou única. de cada Categoria Funcional, corresponderão ã
Classe Especial, a que somente poderão atingir servidores em nu

meTO não superior a 10% (dez por cento) da lotação global da Ca

tegaria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 9

Art. 8 9 - Os vencimentos do pessoal integrante

da carreira de Diplomata, Código D-30l, quando em exercício na

Secretaria de Estado, serão os fixados no Anexo V deste decre

to-lei, sobre eles incidindo os percentuais de Representação

Mensal especificados no mesmo Anexo.

§ 1 9 - A Representação Mensal a que se refere e~

te artigo não será considerada para efeito de cálculo' de qual.

quer vantagem, indenização, proventos de aposentadoria ou des

conto previdenciário.

§ 2 9 - Os valores de vencimento e de Represent~

ção Mensal, de que trata este artigo, não se aplicam aos inati

vos, cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta por cen

to), na conformidade do disposto no artigo 1 9 deste decreto-lei.

Art. 9 9 - A escala de vencimentos e salários dos

cargos efetivos e emprego;'permanentes dos servidores em ativi

dade, incluídos no Grupo Magistério, Código M-400 ou LT-M-400 ,

bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a constante do Anexo

VI deste decreto-lei.

§ 1 9 - Os cargos ou empregos de dirigentes de

Universidades e de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior

mantidos pela União, relacionados no artigo 16 da Lei n 9 6.182,

de 11 de dezembro de 1974, serão incluídos e classificados no

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, não se lhes aplican

do o sistema de Incentivos Funcionais, inclusive os previstos ro

§ 1 9 do referido artigo 16.

§ 2 9 - Os valores de vencimento e salário,a que

se refere este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos pr~

ventos serão reajustados em 30% (trinta por cen-to), na conformida

de do disposto no artigo 1 9 deste decreto-lei.

Art. 10 - Ficam instituídas a Gratificação de

Atividade e a Gratificação de Produtividade, que se incluem no

Anexo 11 do Decreto-lei n 9 1.341, de 22 de agosto de 1974, com

as características, definição, beneficiários e bases de conces

são estabelecidos no Anexo VII deste decreto-lei, não podendo

servir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, de~

conto para o Instituto de Previdência e Assistência dos Servid~
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res do Estado, ou proventos de aposentadoria.

§ 1 9 - A percepção das gratificações de Ativida

de e de Produtividade sujeita o servidor. sem exceção, ao mini

mo de 8 (oito) horas diárias de trabalho.

§ 29 - As Gratificações de que trata este artigo

não se aplicam aos servidores integrantes dos Grupos - Magist~

rio e Pesquisa Científica e Tecnológica, os quais estão sujei

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n 9

6.182, de 1974. nem aos do Grupo-Diplomacia.

§ 39 - A Gratificação de Atividade será concedi

da a membros do Ministério Público, TIOS casos e percentual esp~

cificamente indicados no Anexo I deste decreto-lei. aplicando

se a ressalva constante da parte final do caput de~te artigo.

§ 4 9 - As Gratificações de Atividade e de Produ

tividade ficam incluídas no conceito de retribuição, parg efei

to do disposto no § 29 do artigo 3 9 e no parágrafo único do ar

tigo 4 9 deste decreto-lei.

Art. 11 - O percentual referente à Gratificação

por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em

40% (quarenta por cento), de conformidade com a Lei n? 1.234.

de 14 de novembro de 1950. e na forma estabelecida no Anexo VII
deste decreto-lei.

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora

dia, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n 9 1.341,

de 1974. passam a ser os indicados no Anexo VIr deste decreto

lei.

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto

lei n 9 1.341, de 1974. sob a denominação de Gratificação por

Produção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n Q 4.491,

de 21 de novembro de 1974. com as características. definição.

beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII, com

as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ~

tas neste decreto-lei.

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~

grantes da Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jorn~
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da de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a crI terIa e no

interesse da Administração. exercer, cumulativamente, dois car

gos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão Ou

entidade.

§ 1 9 - O ingresso na~ Categorias Funcionais de

Médico de Saúde Pública e de Médico do Trabalho far-se-á, abri

gatoriamente. no regime de 8 (oito) horas diárias, a ser cum

prido sob a forma de dois contratos individuais de trabalho, nm

fazendo jus o servidor à percepção da Gratificação de Ativida

de.

§ 2 9 - Correspondem à jornada estabelecida nes

te artigo os valores de vencimento ou salário fixados para as

Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste decre

to-lei.

Art. 15 - Os ocupantes de cargos ou empregos in

tegrantes das Categorias Funcionais de Odontólogo. Técnico em

Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à
jornada de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplicando

disposições de leis especiais referentes ao regime de trabalho

estabelecido para as correspondentes profissões.

Art. 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou em

pregos das Categorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técni

co de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho

ras semanais e os da Categoria de Técnico em Comunicação 50

cial pelo de 35 (trinta e cinco) horas semanais de trabalho, c~

so em que perceberão os vencimentos ou salários corresponde~

tes às Re f er-ênc i.n s especificamente indicadas no Anexo IV deste

decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de Atividade.

Parágrafo único - Nos casos de acumulação- de

dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegurada por este

artigo somente poderá ser exercida em relação a um dos cargos

ou empregos.

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que

trata o artigo 2 9 do Decreto-lei n 9 1.313. de 28 de fevereiro

de 1974. serão reajustadas de acordo com o critério indicado

no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos. observado o di~
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posto no artigo 15 do Decreto-lei n 9 1.341, de 1974.

Art. 18 - Não sofrerão quaisquer reajustamentos

em decorrência deste decreto-lei:

I - os valores de vencimento e de gratificação

de função, correspondentes aos cargos em c~

missão e às funções gratificadas previstos

no sistema de classificação de cargos insti

tuído pela Lei n 9 3.780, de 12 de julho de

1960;

11 - as gratificações, vantagens e indenizações

mencionadas nos parágrafos 3 9 e 4 9 do arti

go 3 9 e no § 1 9 do artigo 6 9 do Decreto-lei

n 9 1.341, de 1974.

§ 19 - Os valores das gratificações pela Repr~

sentação de Gabinete serão fixados em regulamento~

§ 29 - A norma constante deste artigo

os servidores não incluídos no Plano de Classificação

gos de que trata a Lei n 9 5.645. de 1970.

alcança

de Ca!.

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen

~o. salário ou vantagem. a que fizer jus o servidor em decor
decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas pelo D~

ereto-lei n 9 1.341. de 1974. serão absorvidas pelo valor de ven

cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es

te decreto-lei.

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer

jus à diferença individual que venha a subsistir por força da

aplicação deste artigo. a qual será absorvida. progressivamente.

na mesma proporção dos aumentos de vencimento, progressão ou as

ccnsão funcionais. supervenientes ã vigência dos efeitos finan

ceiros deste decreto-lei.

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati

vidade. na forma assegurada pelo artigo 1 9 deste decreto-lei. in
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ti
inte

Dir~

Pi!
se
25

900,

cidirâ, exclusivamente, sobre a parte do provento correspondente
ao vencimento-base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qual
quer natureza, integrantes do provento, ressalvada, apenas, a re

ferente ã gratificação adicional por tempo de serviço.

Art. 21 - A partir de 19 de março de 1976, os
tulares de cargos em comissão e de funções de confiança,

grantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e
ção e Assistência Intermediárias, não poderão ser designados

Ta o desempenho de funções de Assessoramento Superior a que

refere o Capítulo IV do Título XI do Decreto-lei n 9 200, de
de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n 9

de 29 de setembro de 1969.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se

aplica às designações para funções de Assessoramento Superior ~

corridas antes da data da publicação deste decreto-lei, não po

dendo, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuição
percebida pelos respectivos titulares em razão do ~xercício de

tais funções, enquanto nelas permanecerem.

Art. 22 - Os órgãos da Administração Federal

direta e Autarquias federais deverão providenciar a redução
progressiva dos respectivos Quadros e Tabelas Permanentes,

mediante extinção e supressão automáticas de cargos e empr~

gos que vagarem em virtude de aposentadoria.

§ 19 - A norma constante deste artigo não se

aplica aos integrantes do Ministério Público e dos Grupos Di
plomacia, código D-300, Polícia Federal, código PP-SOO, e

Tributação, Arrecadação e Fiscalização, código TAF-6DQ.

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo,

deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Departamento Ad

ministrativo do Serviço Público, a 1 9 de j4nho e a 19 de de

zembro de cada exercício, proposta para reformulação das re~

pectivas lotações, observadas as normas legais e regulament~

res pertinentes.

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos, sa

lários, proventos e pensões, concedido por este decreto-lei,
e o pagamento das Representações Mensais e das Gratificações
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ante
cargos

seriam

de Atividade e de Produtividade. nos casos e percentuais es

pecificados, vigorarão a partir de 1 9 de março de 1976.

Art. 24 - Nos cálculos decorrentes da aplic~

ção deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzei
TO, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o
vencimento ou salário.

Art. 25 - O Orgão Central do Sistema de Pe~

soa! Civil da Administração Federal - SIPEC elaborará as ta
belas de valores de níveis. símbolos, vencimentos e gratifi
cações resultantes da aplicação deste decreto-lei, bem assim
firmará a orientação normativa que se fizer necessária à sua
execução, inclusive quanto ã aplicação do disposto no artigo
21 e seu parágrafo único deste decreto-lei.

Art. 26 - Continua em vigor o disposto no § 19 do

artigo 6 9 da Lei n 9 6.036, de 19 de maio de 1974.

Art. 27 - O reajustamento de pr~ventos de apose~

't ado r i.a previsto no Decreto-lei nv 1.325, de 26 de abril de 1974.

com as alterações constantes deste artigo, terá início a partir

de 19 de maio de 1976.

§ 19 - O pagamento da importância de aumento, d~

corrente do reajustamento de proventos a que se refere este arti

go, far-se-â em parcelas bimestrais e em percentuais a Serem esta

belecidos de modo que o novo valor de proventos seja totalmente

atingido ém 19 de março de 1977.

§ 2 9 - O valor de vencimento que servirá de base

ao reajustamento será o correspondente ã classe inicial da Categ~

ria em que seria incluído, mediante transposição ou transformação,

o cargo ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Gr~

dual estabelecida para a referida classe, resultante da aplicação

do disposto no artigo 59 deste decreto-lei.

§ 3 9 - Para efeito do disposto ~o parágrafo

rior, não serao considerados os casos de transformação de

ocorridos em Categoria Funcional diversa daquela em que estes
originariamente incluídos.

§ 4" - Se as atribuições inerentes ao cargo emque
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aplicação de~

constantes

se aposentou o servidor não estiverem previstas no novo Plano de
Classificação de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito do di~

posto no parágrafo anterior, a Categoria Funcional de atividades
semelhantes. inclusive no que diz respeito ao nível 'de responsabi
lidade, complexidade e grau de escolaridade exigidos para ores'
pectivo desempenho.

§ 59 - No caso dos agregados, a Categoria Funci2
nal que servirá de base ao reajustamento dos respectivos proven
tos será aquela de atribuições correlatas com as do cargo em co
missão ou função g~atificada em que ocorreu a agregação, observ~

do o disposto no § 2 9 deste artigo.

§ 6 9 - O reajustamento de proventos assegurado
por este artigo incidirá sobre a parte do provento corresponde~

te ao vencimento-base e acarretará a supressão de todas as van
t a gens , gratificações, parcelas e quaisquer outras' retribuições
percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas. o salário-família
e a gratificação adicional por tempo de serviço.

§ 79 - Não haverá o reajustamento de proventos
de que trata este artigo nos casos em que estes já sejam supe
riores ao valor de vencimento da classe inicial que servirá de
base ao respectivo cálculo.

§ 89 - Caberá ao Orgão Central do SIPEC elab~

rar Instrução Normativa disciplinando a execução deste artigo,
bem assim as tabelas com os valores de proventos reajustados
e com os pe r centuai s bimestrais de pagamento a que se refere o
parágrafo 1 9 •

Art. 28 - A despesa decorrente da
te decreto-lei será atendida ã conta das dotações
do Orçamento da União.

Art. 29 - Este decreto-lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 1559 da Independência e 889 da República.

ERllES'l'O GEISEL
Armando Falcão
GeraZào Azevedo Henning
SylVto Frota
Antônio Francisco Azeredo da Silveira
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Mario Henrique Szmon..lIe1t
Dyrceu Araú10 Nogueira
Alysson p.aulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe M.::z.ccdo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagunctes Gomes
ShigJaki Ueki
João Paulo dos Reis venoso
Mauricio Rangel .Reis
Euclides Quandt "8 ouoeira
HUGO rle Andrú4e Abreu
Golbery eto Couto 6 Silva
João Baptfsta de Oliveira Figueiredo
Antonio JorQ"! Correa
L. G. de Nascimento e Silva

A N E X O

(Art. 29 do Decreto-lei n9 1445 , de 13 de fevereiro de 1976)

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

a) CARGOS DE NATUREZA ES
PECIAL -

Ministro de Estado
Consultor-Geral da Republ.!

ca

Diretor-Geral do Departanen
to Administrativo do Servi~
ço Puôlico

Governador de Território Pe
dera! -

Secretário de cevemo de
Território Federal

b) M'\GISTRA11JRA

Ministro do Supremo Tribu
nal Federal -

Ministro do Tribunal Fed~

ra1 de Recursos

JUSTIÇA MILITAR

Ntinistro do Superior Tribu
nal Militar -

Auditor Corregedor
Auditor Militar de 2a. En
trância
Auditor Militar de la. En
trância

Venc~ento Mensal
Cr$

22.000.00

22.000.00

22.000.00

18.000.00

12.100.00

22.000,00

20.000.00

20.000.00

14.000,00

13.500,00

11.000,00

Representaçao
!&msal

70~

70~

70~

3S~

20\

70~

60~

60~

35\

30\

2S~

Gra.tificaçao
de Atividade
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A N E X O I (contãnuaçâo)
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Auditor Substituto de 2a.
Entrância

Auditor Substituto de la.
Entrância

JUSTIÇA 00 TRAPAL.YO

~istro do Tribunal supe
rior do Trabalho

Juiz de tribunal Regional do
Trabalho

Juiz-Presidente de Junta de
Concí.Líaçâo e Julgamento

Juiz-Presidente SUbstituto

JUSTIÇA. 00 DIS1RI1D FEDERAL
E DOS TERRlTORIOS

Desembargador

Juiz de Direito

Juiz Substituto

Juiz Temporário

JUSTIÇA. FEDERAL DE la.
INSTÃNClA

Vencimento Mensal Representação Grat í Hcaçâo
Cr$ Mensal de At i.vidade

10.000,00 20'

8.950,00 20%

20.000,00 60'

16.000,00 35%

14.000,00 ~'5%

10.950,00 20%

16.000,00 35'l.

15.100,00 35%

13.500,00 30%

10.000,00 2D%

Juiz Federal

Juiz Federal Substituto

c) TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIJi.o

Ministro do Tribur~l de Contas
da União

Auditor

d) MINISTeRIO POBLICO JUNTO
À JUSTIÇA CCMJM

Procurador-Geral da República

Subprocurador-Geral da Rep'!
btâca

Procurador da RepÚblica
de la. Categoria

16.000,00

12.500,00

20.000,00

13.500,00

22.000,00

20.000,00

13.313,00

35%

25%

60%

3D',

7tl",

601

201
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ANEXO I

Venc:iJmento Mensal Representação Gratificação
Cr$ lénsaI de Ativ:i.dade

Procurador da República
de za. Categoria 10.950,00 - 20\

Procurador da República
20\de Sa, Categoria 9.450,00 -

JUNTO À JUSTIÇA. MILITAR

Procurador-Ceraj da JU!
601tiça Militar 20.000,00 -

Subprocurador-Geral 12.700,00 3S\ -
Procurador de la. Categ2,

10.950,00 - 20\na
Procurador de 2a. Categ.Q.
ria 9.450,00 - 20\

Procurador de 3a. Cate&Q.
ria • 7.600,00 - 20\

Advoa:ã.do de Ofício de 2a.
20\Entrancia 6.850,00 -

AdvoSado de Ofício de la.
20\Entrancia 6.300,00 -

JUNIO À JUSflÇA 00 TRA
B'JID -

Procurador-Geral da Jus-
tiça do Trabalho 20.000,00 60\ -
Procurador do Trabalho de
la. Categoria 10.950,00 - 20\

Procurador do Trabalho de
2a. Categoria 9.450,00 - 20\

Procurador Adjunto 7.600,00 - 20\

JUNTO À JUSTIÇA 00 DISTRI
10 FEDERAL E DOS TERRIT6="
aros
Procurador-Geral 16.000,00 3S\ -
Subprocurador 12.000,00 30\ -
CUrador 10.950.00 - 201
Promotor Puôlico 10.000,00 - 20\
Promotor 'subatí.tutc 7.900,00 - 20\
Defensor Público 6.850,00 - 20\

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONI'AS

DAUNlÃO

Procurador-Geral 20.000,00 601 -
Aijunto de Procurador 10.950.00 - 20\

e) TRIBUNAL MAR!TOO

Juiz Presidente 12.100,00 401 -
..fuiz 12.100,00 - 201
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(Artigos 39 e 4 9 do Decreto-lei n 9 1 445 ' de 13de fevereiro

ESCALA DE RETRIBUIÇÁO DOS CARGOS EN COMISSÃO, FUNÇOES DE CONFIAJl:ÇA E

TENCIA INTERMEDIÁRIAS, INCLUrDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

de 1976)

FUNÇOES DE DIREÇÁO

DE QUE TRATA A LEI

OU ASSI.§.

N~ 5.645,

GRUPOS NrVEIS Vencimento ou Repr-es en t aç ao
Salário Mensal Mensal

C"
a) DIREÇÃO E ASSESSº DAS-6 20.000,00 60\

RA.\lENTO SUPERIORES DAS-S 18 :000,00 55\
DAS-4 17.000,00 50\

DAS-3 14.500,00 4S\
DAS-Z 1}.000.00 35\

DAS-1 11; 000,00 20\

N r v E I S ~~~~i~~~:~~o"e

CORRELAÇÃO coa CATEGO
RIAS DE NrVEL SUPERILR C'5
DAI-3 2.500.00 ·
DAI-2 1.900,00 ·

b) DIREÇÃO E ASSISTE~ DAI-1 1.500,00 ·
INTERMEDI.(RIAS

CORRELAÇÃO COM CATEGO
RIAS DE NrVEL MEDIO -

DAI-3 I, soo . 00 ·
DAI-2 1.300. 00

DAI-I 1. 000 .00 ·

A N E X O IIr

(Artigo 6 9 do Decreto-lei nv 1 445 de 13 de fevereiro de 1976)

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÃRIOS, E RESPECTIVAS REFER~NCIAS DOS CARGOS E
FETIVOS E EMPREGOS PERMANANTES INCLUrDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

Valor mensal REFERENCIAS Valor mensal REFl'RENCIAS Valor mensal REFERENcIASde vencimento de vencimento de vencimento
ou salário-Cr$ ou salário ou salário

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5

12.678,00 56 3.565,00 30 1.003,00 4

12.075,00 55 3.395,00 2. 956,00 3

11.S01,OO 54 3.233,00 28 911,00 2

10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 1

10.432,00 52 2.932,00 26

9.934,00 51 2.792,00 25

9.461,00 50 2.659,00 24

9.011,00 49 2.532,00 23

8.582,00 48 2.412,00 22

8.173,00 47 2.297,00 21

7.783,00 46 2.187,00 20
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A N E X O III

Valor mensal REFERENcIAS Valor mensal REFEl<ENCIAS Valor mensal REFEl<ENC IAS
de vencimento de vencimento de vencimento
ou salário-Cr$ ou salário ou salário
7.412,00 45 2.083,00 19
7.060,00 44 1.985,00 18
6.723,00 43 1.891,00 17
6.403,00 42 1.801,00 16
6.09S,00 41 1. 716,00 15
5.807,00 40 1.634,00 14
5.531.00 39 1.556,00 13
5.267,00 38 1.482,00 12
5.018,00 37 1.411,00 11

4.778,00 36 1.345,00 10
4.551,00 35 1.281,00 9
4.335,00 34 1.219,00 8
4.128,00 33 1.160.00 7
3.932,00 32 1.106,00 6

A N E X O IV

(§ 19 do Art.ó9 do Decreto-lei nv 1445 de 13 de fevereiro de 1976)

REFERENCIAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPREGOS
PERMANENTES. INCLUfDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE
TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO
REFER~~CIAS DE VENCIMENTO OU

PUNCIONAIS SALÁRIO POR CLASSE

Pesquisador em PCT-201 ou CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57ESQUISA CIE!! Ciências Exatas
f PICA E TEf LT-per-20l Pesquisador - de 51 a 54

e da Natureza
OLOGICA Pesquisador A:;.

Pesquisador em PCT-202 ou saciado E - de 48 50PCT-200 OU a
Ciências da Sau LT-PCT-Z02 Pesquisador AsT-pCT-20a) de saciado A - de 45 a 47
Pesquisador em I PCT-203 ou Pesquisador As

4Ciências Sociais LT-PCT-203 sistente E - de 42 a 44
e Humanas Pesquisador As
Pesquisador em sistente A - de 37 a 41
Tecnologia e PCT-204 ou

Ciências Agríco- LT-PCT.204

las

P

T

N

(

L
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A N E X O IV

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU
FUNCIONAIS SALÁRIO POR CLASSE

) Delegado de CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57

POLIcIA FED!, Polícia Fede- PF-501 CLASSE ONleA - de 51 a 54

RAL ral

(PF-500) ) Inspetor de CLASSE ESPECIAL - de 49 a 51
Polícia Fede- PF-502 CLASSE C - de 46 a 48
ra1 CLASSE B - de 42 a 45
Perito Crimi- PF-503 CLASSE A - de 37 a 41
na1
Técnico de PF-504
Censura CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39

) Agente de Po PF-506 CLASSE C - de 33 a 36
licia Federai CLASSE B - de 29 a 32

CLASSE A - de 24 a 28

d) Escrivão de PF-505
Polícia Fed~

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39

ra1
CLASSE B - de 31 a 36

Pap í.Io scop í.s CLASSE A - de 24 a 30
PF-507

ta Policial

a) Fiscal de CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57
Tributos Fe TAF-60l CLASSE C - de 51 a 54
!'ais CLASSE B - de 48 a 50

RIBUTAÇAO, CLASSE A - de 42 a 47

RRECADAÇAO E b) Controlado!' CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56

I SCAL I 'AÇÃO da Arrecad!. TAF-602 CLASSE C - de 51 a 53

(TAF-600) ção Federal CLASSE B - de 47 a 50
CLASSE A - de 40 a 46

c) Fiscal de CLASSE ESPECIAL - de 52a 54
Tributos de TAF-604 CLASSE C - de 48 a 51
Açucar e Ál CLASSE B - de 43 a 47
coaI CLASSE A - de 37 a 42

d) Fiscal de CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56
Contribuiçõe TAF-605 CLASSE C - de 50 a 53
Previdenciá- CLASSE B - de 47 a 49
rias CLASSE A - de 40 a 46

---- "---

T

A

F
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A N E X O IV

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO OU
FUNCIONAIS SALARIO POR CLASSE

Ia ) Artífice de Es
trutura de Obr'i; ART-701 ou

ARTESANATO e Metalurgia LT-ART-7Dl
Artífice de Mecâ ART-7D2 ou CLASSE ESPECIAL - de 35 a 37

(ART-700 OU nica LT-ART-7D2 Mestre - de 30 a 34
LT-ART-700) Artífice de Ele ART-7ü3 ou Contramestre - de 24 • 29

t r í c Idade e C2: LT-ART-703 Artífice Es-municações pecial-izado - de 20 a 23
Artífice de Car ART-7D4 ou Artífice - de 14 • 19pintaria e Ma~ LT-ART-704
cenaria

Artífice de Mu ART-7DS ou
nição e Pirotec LT-ART-70S
nia -

Artífice de Ar- ART-706 ou
tes Gráficas LT-ART-7D6
Artífice de A'i ART-7D7 ou
Tonáutica LT-ART-707

b) Auxiliar de Ar ART-709 ou Auxiliar de
t If í c e LT-ART-7D9 Artífice - de 1 • 9

I') Agente Adminis- SA-BOI ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39

SERVIÇOS A1 trativo LI-SA-SOI CLASSE C(Nível 4}- de 32 a 36
CLASSE B ~ível 3} de 28 a 31

XILIARES - CLASSE A(Nível Z}- de 24 a 27

(SA-SOO O

LT-5A-800) I b) Datilógrafo SA-SOZ ou CLASSE ESPECIAL - de 28 a 30
LT-SA-SOZ CLASSE B(Nível Z}- de 24 a 27

CLASSE ÃeNível l\. de 16 a 23

c) Oficial de Cha12 SA-S03 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39
celaria LT-SA-803 CLASSE B - de 32 a 36

CLASSE A - de 28 a 31

a) Arquiteto NS-9l7 ou
LT-NS-9l7

Atuár ia NS-925 oU
LT-NS-925

OUTRAS ATIVID~ Auditor NS-934 ou

DES DE N!VEL LT-NS-934
Contador NS-924 oU

SUPERIOR LT-NS-9Z4
(NS-900 OU Economista NS-92Z ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57LT-NS-9Z2
LT-N5-900) Engenheiro NS-916 oU CLASSE C - de 4' a 53

LT-NS-9l6 CLASSE B - de 44 • 48Engenheiro Agr.ê. NS-9lZ ou
nomo LT-NS-912 CLASSE A - de 37 • 43Estatístico NS-926 oU

Geólogo
LT-NS-926
NS-920 oU
LT-NS-920
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A N E X O IV

--051- REFERbNCIA DE VENCIMENTOGRUPOS CATEGORIAS CÓDIGO
FUNCIONAIS OU SALÃRIO, POR CLASSE

Inspetor do Tr! NS-933 ou
balho LT-NS-933
Inspetor de Aba NS-937 ou
tecimento LT-NS-93?
Odontólogo NS-909 Ou

LT-NS-909
Químico NS-921 ou

LT-:-NS-921
Técnico de Admi NS-923 ou
nistração - LT-NS-923
Técnico em As:~ NS-927 ou
tos Educacionai LT-NS-927
Técnico em Ensi NS-936 ou
no e Orientação LT-NS-936
Educacional
Zootecnista NS-911 ou

LT-NS-911
Técnico em Seg!!. NS-935 ou
TOS LT-NS-935

b) Farmacêutico NS-90S ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57
LT-NS-90S CLASSE B - de 46 a 53

CLASSE A - de 37 a 45

UTRAS ATIVID~ (j ornada de 4 horas
ES DE NrVEL

c) Médico NS-901 LT CLASSE C - de 44 47ou a
UPERIOR NS-901 CLASSE B - de 39 43M'édico de Saüde NS-902 ou LT a
NS-900 OU

Piib l Lca NS-902 CLASSE A - de 32 a 38
T-NS-900) Médico do Trab! NS-903 ou LT

lho NS-903
Médico Veterin! NS-910 ou LT
rio NS-910

(j ornada de 6 bo-
ras)

d) Médico NS-901 ou LT
NS-901

Médico de Saiide NS-902 ou LT CLASSE C - de 50 a 53
Püblica NS-902 CLASSE B - d. 47 a 49Médico do Trab! NS-903 ou LT
lho NS-903 CLASSE A - de 43 a 46
Médico Veterinâ- NS-910 ou LT
rio NS-910
Odontólogo NS-909 ou LT

NS-909

e) Engenheiro Flo- NS-913 ou LT
restal NS-913 CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53Geógrafo NS-919 ou LT

NS-9I9 CLASSE C - de 46 a 50
Psicólogo NS-90? ou LT CLASSE B - de 41 a 45N5 907
Técnico em As- NS-928 ou lt CLASSE A - de 33 a 40
suntos Culturais NS-928
Técnico em Comu- NS-9:;1 ou LT
nicação Social NS-931

o
D

5

(

L
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ANEXO IV

CATEGORIAS REFE~CIAS DE VENCIMENTO E

GRUPOS FUNCIONAIS
C6DIGO =0, roR CLASSE

,

Técnico em Comuf)
nicação Social- CLASSE C - de 47 a 49

(da Agência Na NS-931 ou L CLASSE B - de 43 a 46
cional e do De NS-931

partamento de CLASSE A - de 40 a 42

Imprensa Nacio-
nal)

(jornada de '7 horas)

g) Sociólogo N8-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a 53
LT-N8-929 CLASSE B - de 44 a 51

CLASSE A - de 33 a 43

OUTRAS ATIVIDA

DES DE NtVEL

SUPERIOR h) Assistente Soei NS-93D ou

ou aI LT-NS-930
(NS-90a Bibliotecârio NS-932 ou
LT-NS-900) LT-NS-932

Engenheiro Agri NS-914 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53mensor LT-NS-914
Engenheiro de NS-91S ou CLASSE B - de 42 a 50
Operações LT-NS-918 CLASSE A - de 33 a 41
Meteorologista NS-915 ou

LT-N5-91S
Nutricionista NS-9DS ou

LT-NS-90S
Técnico em Rea- NS-906 ou
bilitação LT-NS-906

i) Eniermeiro N5-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53

LT-N8-9D4 CLASSE B - de 43 a 50
CLASSE A - de 33 a 42

oimss ATIVIDt a) Agente de Colocação
NM-1030 ou
LT-Nt/,-I030

DES DE NlVEL Agente de Comunica NM-I032 ou
ção Social LT-NM-I032

MIlDlo Agente de Higiene e NM-I029 ou

(NM-I000 OU
Sego do Trabalho LT-NM-I029

Agente de Inspeção NM-I020 ou
LT-NM-IOOO) de Indiis'tr-i.a e Co LT-NM-lü20mêrcí.o -

Agent~ de Segurança NM-I041 ou
de Trafego Aereo LT-NM-I041

Agente de Serviços NM-I004 ou
Complementares LT-NM-IOO4 CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39
Auxiliar de E.,ferma NM-IOOl ou
gem LT-}.,'\1-IOOl CLASSE B - de 31 a 36

, Desenhista NM-I014 ou

r LT-M-,I-I014 CLASSE A - de 2. a 30
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A N E X O IV

CATEGORIAS I CÓDIGO I

REFE~:~CIA DE VENCIMENTO
GRUPOS FUNCIONAIS OU SALÁRIO, POR CLASSE

Taquígrafo },l"M-I035 ou
LT-NM-ID35

Técnico de Contabi- Nt-A-I042 ou
lidade LT-NM-I042

Técnico em Cadastro NM-IOn ou
Rural LT-NM-IOll

Técnico em Cartogra NM-I015 ou
fia - LT-NM-1015

Técnico em Colon~za NM-I012 ou
ção - LT-NM-I012

Tecnologista NM-I018 ou
LT-NM-I018

Tradutor NM-I034 ou
LT-NM-I034

CLASSE ESPECIAL - de 33 a 35
ATIVIDA. b) Técnico em Radiolo NM-I003 ou

CLASSE B -de30a32
gia LT-NM··1003

DE NIVEL CLASSE A -de24a29

MEDIa

1000 ou c) Agente de Diligên NM-I039 oucias do Tribunal -
Marítim

LT-NM-I030
-NM-1OOO)

Agente de Dragagem NM-1040 ou
e Barragem LT-NM-1040 ClASSE ESPECIAL - de 34 a 36

Agente de Inspeção NM-1009 ou CLASSE B -de28a33
da Pesca LT-NM-1OO9 CLASSE A -de20a27
Assistente Sindi NM-I028 ou
cal LT-NM-1028

,

Metro1ogista NM-1019 ou
LT-NM-IOl9

d) A~ente de Mecaniza NM-l043 ou ClASSE ESPECIAL - ,de 37 a 39çao de Apoio - LT-NM-1043 ClASSE C -de32a36

Técnico em Recur w.f-l016 ou CLASSE B -de26a31

sos Minerais LT-NM-1016 CLASSE A - de 19 a 25

e) Agente de Patrulha NM-1031 ou CLASSE ESPECIAL - de34a36Rodoviária LT-NM-103l CLASSE C - de30a33

Técnico Recur- NM-1017 ou CLASSE B - de26a29em
CLASSE A - de 19 a 25sos Hídricos - LT-NM-1017

f) Identificador Dati NM-1036 ou CLASSE ESPECIAL - de 32 a 34

Ioscêpí.co - LT-Nl>f-1036 CLASSE B -de26a31
CLASSE A -de19a25

DES

LT
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ANEXO IV

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERBNCIAS DE VENCIMENTO
FUNCIONAIS OU SALÁRIO. POR CLASSE

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39
g) Agente de Ativida NM-I037 ou ClASSE D - de 32 a 36

des Marítimas e LT-NM-ID37 CLASSE C - de 30 a 31
Fluviais CLASSE B - de 26 a 29

CLASSE A - de 20 a 25

h) Auxiliar em AssU!l r-M-I026 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39
CLASSE C -de30a36

tos Cul turais LT-NM-IQ26 CLASSE B -de22a29
(jornada de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21

i) Auxiliar em Assun NM-ID26 ou CLASSE C - de 28 a 32
tos Culturais (na LT-NM-IDZ6 CLASSE B - de 20 a 27área de música)

(jornada de 6 horas) CLASSE A - de 11 a 19

j) Agente de Defesa NM-IOOS ou CLASSE ESPECIAL - de 3' a 36

Florestal LT-NM-IOOB CLASSE C - de 27 a 33
CLASSE B - de 20 a 26
CLASSE A - de 12 a 19

k) Auxil í.ar de Mete2. NM-IO!O ou CLASSE ESPECIAL - de 27 a 29

rci-logia LT-NM-IOIO CLASSE B - de 20 a 26

OUTRAS ATIVID~
CLASSE A - de 11 a 19

DES DE NrVEL
M:gDIO 1) Telefonista NM-ID44 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26

(NM-IOOO OU LT-NM-I044 CLASSE B - de 19 a 23
CLASSE A - de 11 a 18

LT-NM-lOOO)

m) Agente de Teleco~ NM-l027 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39
nicações e Eletri LT··NM-l027 CLASSE D - de 32 a 36
cidade CLASSE C - de 27 a 31
Auxiliar em Assug NM-ID25 ou CLASSE B - de 20 a 26. tos Educacionais LT-NM-I02S CLASSE A - de 12 a 19

n) Agente de Assunt~ NM-l024 ou CLASSE ESPECIAL - d, 37 a 39da Indüstria Açu- LT-NM-l024
careira
Agente de Ativida NM-1007 ou CLASSE D - de 30 a 36
des Agropecuárias LT-NM-I007
Agente de Comercia NM-l022 ou CLASSE C - de 23 a 29
lização do Cafê LT-NM-I022
A~ente de Saüde NM-1002 ou CLASSE B - de 14 a 22Publica LT-NM-I002
Agente de Serviçffi NM-I013 ou -
de Engenharia LT-NM-1013 CLASSE A - de 1 a 9

CLASSE ESPECIAL - de 3. a 36
o) Agente de Assuntos NM-lü23 ou CLASSE D - de 30 a 33

da Indústria Mudei CLASSE C - de 23 a 29
re í ra - LT-NM-I023 CLASSE B - de 10 a 16

CLASSE A - de 1 a 9
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ANEXO IV

27

CATEGORIAS REFERENCIAS lE VENCIMEN'IlJ E
GRUPOS FUNCIONAIS CODIGO SALAAIo. roR CLASSE

p) Agente de Transpor NM-l038 ou CLASSE ESPECIAL - de 31 a 33te Marítimo e Fl~ LT-NM-l038 CLASSE D - de 27 a 30OlJfRAS ATIVIDA vial CLASSE C - de 21 a 26

DES DE NfVEL Auxiliar Operacio NM-I006 ou CLASSE B - de 10 a 16
nal de Serviços DI LT-NM-lOO6 CLASSE A - de 2 a 9

MEDIa versos

(NM-IOOO OU
CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39q) Técnico de Laborg NM-IOOS ou CLASSE C - de 32 a 36LT-NM-lOOO) tório LT-NM-lOOS CLASSE B -"de24a3l

(j ornada de 8 horas) CLASSE A - de 4 a 11

r) Técnico de Labor.§. NM-lOOS ou CLASSE C -de30a34

tório LT-hM-IOOS CLASSE B - de 23 a 29

(jornada de6 horas) CLASSE A - de 4 a 11

s) Agente de Cinefo- NM-1033 ou CLASSE ESPECIAL - de 33 a 35
CLASSE C - de 27 a 32tografia e Micro- CLASSE B - de 21 a 26filmagem LT-NM-I033 CLASSE A - de 4 a 12

a) Assistente Jurídico SJ-ll02 ou
SERVIçoS JU- LT-SJ-1102 CLASSE ESPECIAL - de 54 a S7RIDIms Procurador Autárqui SJ-l103 ou

(SJ-1100 ou co LT-SJ-1103 CLASSE C -de49a53
Procurador da Faze!! SJ-ll01 ouLT-SJ-1100) da Nacional LT-SJ-1101 CLASSE B -de44a48

Procurador (Tribu- SJ-1104 ou CLASSE A - de 37 a 43
nal Marítimo) LT-SJ-1104

b) Advogado de Ofício SJ-110S ou CLASSE ESPECIAL - de 40 a 43
(Tribunal Marítimo) LT-SJ-110S CLASSE llNICA -rle3Sa39

SERVIços DE CLASSE ESPECIAL - de 18 a 20

TRANSPORTE a) Agente de Portaria TP-1202 ou CLASSE C -de13a17
LT-TF-1202 CLASSE B - de 7 a 12

OFICIAL E CLASSE A -de1a6

FORTARIA

('!'F-1200 ou CLASSE ESPECIAL - de 21 a 2S
LT-TF-1200) I b) Motorista Oficial

TP-1201 ou CLASSE B -de16a20LT-TF-1201 CLASSE A - de 11 a lS
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ANEXO IV

CATEGORIAS COOTGO
REFERbNCIA DE VENCIMENTO

GRUPOS FUNCIONAIS OU SAL~RIO, POR CLASSE

W.5SE ESPECIAL - de S2 a S4
a) Técnico de Defesa CLASSE C -de48aSl

Aérea e Controle LT-DACTA- CLASSE B -de44a47
do Tráfego Aéreo 1301 CLASSE A -de39a43

DEFESA~

LT-DA~
E CONTROLE
De T!W'EGo
$EC b) Técnico em Informa

ções Aeronáuticas 1302 CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41
(LT-Il'CTA -

Controlador de Tr~ LT-DACTA- I CLASSE C - de 37 a ~9
1300) fego Aéreo 1303 CLASSE B - de 33 a .:>6

CLASSE A - de 30 a 32

c) Técnico em Eletro CLAssE ESPECIAL - de 40 a 41
nica e TelecomunT LT-DACTA- CLASSE C -de38a39
cações AeronâutF 1304 CLASSE B -de3Sa3?
cas CLASSE A -de31a34

Analista de Informações LT-Sl- CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57
SEGURANÇA E 1401 CLASSE B -de44aS3lNFORMAÇOES Analista de Segurança LT-Sl- CLASSE A - de 37 a 43
(LT-Sl -1400) Nacional e MJbilização 1402

-

PLANEJAMENTO
CLASSE ESPECIAL - de S4 a 57

P-IS0l CLASSE C - de 51 a S3
(P-IS00 ou Técnico de Planejarnen ou LT- CLASSE B - de 46 a 50
LT-P-IS00) to P-IS0l CLASSE A - de 37 a 45

ANEXOV

(Artigo 89 do Decreto-lei n 9 1 445 , de 13 de fevereiro de 1976)

GRUPO : DIPLOMACIA

Côdigo: D-300

CARREIRA DE DIPLO~~TA'

Côdigo: D-30l

Denominação da classe Vencimento mensal Representação
Cr$ mensal

Ministro da la. Classe 13.400,00 30\

Ministro da za . CLa s se 10.000,00 3D!
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DenoMinação da classe Venci.ento mensal Representação
Cr$ mensal

Conselheiro 8.200,00 301

l' Secretário 6,800,00 251

2' Secretário 5.600,00 20\

3' Secretário 4.800,00 20\

A N E X O VI

29

Artigo 99 do Decreto-lei n91 ltbs , de 13 de revere1JDie 1976)

GRUPO
CODIGO

MAGISTERIO
M-400

NtVEL Regime de trabalho Vencimento
mensal

6 20 horas semanais
Cr$

6.000,00

5 20 horas semanais 5.300,00

4 20 horas semanais 4.600,00

3 20 horas semanais 4.000,00

z 20 horas semanais 2.800,00

1 20 horas semanais 1.750,00

Denominação do
emprego

Auxiliar de Ensino

Regime de trabalho

40 horas

Salário Mensal

Cr$
8.000,00
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A N E X O VII

(Artigos lO, 11. 12 e 13 do Decreto-lei n' 1 445 de 13 de fevereiro de 1976)

"A N E X O rI"

(Art. 6', i tem 111, do Decreto-lei n v 1.341, de 22 de agosto de 1974)

DENOMINAÇÃO DAS GRATIFlCAÇOES
E INDENIZAÇOES DEFINIÇÃO

BASES DE CONCESS O
E VALORES

~; ~. .: ~~~I;;~;~;' ~~~. ~~~~~ ... ~~~~~~'~~V'l~ •• ~~ '[4'0'\' ~~~~~~ ~~ .:~~~; .~~~.
LHO COM RAIO X OU SUB5- servtder pelo fraba Ibo lado sobre o valor do venci.lDe!!

com RalOS X ou subs tan- to ou satar ío perceb.ido pelo
Tr\~CIAS RADIOATIVAS elas radtoat.ívas servtdcr , na forma estabeleci-

Ja em regulamento .,.,~""

..........................................................................................

IX - AUXILIO PARA MJRADIA
~~~~~ .~~. ~~~~~~~~~"'r"""""""""" o-o··· -.....

per-tencentes ao Grupo -I
Polícia Federal, manda
dos' servir fora da sede
originária de serviço ~'
bem assim aos funciona
rios integrantes da Ca
reger-ia Funcional de Fixado em Regulamento
Fiscal de Tributos Fede
rats . do Grupo 'I'r ibuta-"
çêo , Arrecadação e Pi s-
ca 1i zaçáo , eardadcs ser
vir nas cidades de Por
to Velho, Foz do Iguaçii,
Manaus, Rio Branco e Ba1
Vista,

..... " , - , , , ..
xrv - GR~nFICA9,o POR SERVIÇOS

ESPECL~IS

Devida aos servidores in
cluídos nas Categorias
Funcionais de nível mé
dia, integrantes dos Gru
pos a que se refere a
Lei nv 5.645, de 1970,
que, comprovadamente.Je- Fixadas em Regulamento
sempenharem, nos órgãos
setor iais, e seccionais
integrantes do Sistema
Nacional de Infonnações
e Ccntr-a-Jnfcrnaçàc , ta

'I refas de apoio operado
nal específico. não coi!!

Ipreendidas no Grupo-se
gurança e Infornações-:-

I
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DENOMINAÇAO DAS GRATIFICAÇOES
E INDENIZAÇOES DEFINIÇAO

~SES DE CONCESSAO
E VALORES

Fixadas em Regulamento

................................

GRATIFICAÇÃO POR PRODU

çÃO SUPLEMENTAR
xv - Devida, na fonna da Lã

n9 4..191. de 21 de no
vembro de 1964, aos
servidores incluídos
na Categoria Funcional
de Artífice de Artes
Gráficas do Grupo-Arte
sanato, do Depar-rasen-

.....................................l.t~. ~.e..I~.~e.~.~.~~i.~~~

XVII - GRATIFICAÇÃO DE ATIVID~

DE
Devida ao servidor in
cluído em Categorias 
Funcionais de nível su
per-icr , dos Grupos a

Ique se refere a Lei
Inv 5645, de 1970, COIOO
I estÍDulo à prcrtsstona
llização, sujeitando o

servidor à jornada mí
rríma de 8 (oito) horaS;
não sendo aplicada aos
do Grupo Pesquisa Cien
tÍf"ica e Tecnológica -:
l>hgistério. D'ipl onac ia,
nen à Categoria Fundo
na! de Fiscal de Tribu
tos Federais do Grupo=
'í'r.íboraçâo , Arrecada
ção e Fiscalização •

Correspondente a ~O't (vinte
por cento) do vencimento ou
salário percebido pelo ser
vidor, cessando a concessão
e o pagamento com a aposen
tadoria. na fonna estabele
cida em regulamento.

............................... .

XV~~·I·~· ~~~I·::;:~;~ .~~ .;;~~~~~ ..~i;';~:;;;;1c~;~ ..[. ~~;;;;~~:~;~~. ;~;:,~....
VIDADE Funcional de Fiscal de cimento percebido pelo fu.!!

Tributos Federais do crcnãrâo, cessando a conces
Grupo Tributação, Arre são, e o pagamento com a
cadação e Fiscalizaçãã; aposentadoria, na fonna e~
coro estÍIIJJlo ao aumen tabelecida em regulamento.
to da produtividade, sii
jeitando-o à jornada -
m.ínina de 8 (oito) h2.
raso
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DECRETO-LEI N." 1.446 - DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1976

Dispõe sobre a tributação de rendi
mentos de serviços técnicos pres
tados no exterior.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confe
re o artigo 55, item II, da Consti
tuição Federal,

DECRETA

Art. 1.0 Estão isentos do imposto
de que trata o artigo 77 da Lei nú
mero 3.470, de 28 de novembro de
1958, os rendimentos recebidos de
Brasil por residentes ou domiciliados
no exterior, correspondentes aos ser
viços a que se refere o artigo 2.° deste
Decreto-lei, se preenchidos os seguin
tes requisitos:

a) sejam prestados exclusivamente
no exterior;

b) sejam contratados a preço certo,
ou a preço baseado em custo demons
trado, excluída qualquer forma de
pagamento baseada em porcentagem
da receita ou quantidade de produ
ção do projeto de investimento a ser
executado;

c) sejam relativos a projetos de re
levante interesse nacional, que te
nham sido aprovados pelo Conselho
de Desenvolvimento Industrial, ou
por outro órgão de desenvolvimento
regional ou setorial da União.

d) sejam decorrentes de contratos
averbados no Instituto Nacional de
Propriedade Industrial e -egtstrados
no Banco Central do Brasil anterior
mente à vtgêncía do Decreto-Iei nú
mero 1.418, de 3 de setembro de 1975.

Art. 2.° O disposto no artigo an
terior só se aplica a rendimentos de
correntes da prestação dos seguintes
serviços:

a) estudos de planejamento ou "pro
gramação econômica regional ou se
torial;

b) estudos de viabilidade técnica e
econômica, ou de localização, de pro
jetos de investimento a serem reali
zados no país;

c) dimensionamento, desenho e es
pecificação de conjuntos industriais,
bem como das instalações e dos equi
pamentos que o compõem;

d) desenho e especificação de equi
pamentos a serem importados ou ad
q uírídos no país, e que se destinem à

execução de projetos de investimentos
no Brasil;

e) pesquisas e experiências de labo
ratório, ou de produção industrial ou
semi-industrial realizadas por enco
menda de empresas no pais, a fim de
determinar a viabilidade técnica e
econômica do aproveitamento de ma
térias-primas nacionais, ou determi
nar a tecnologia mais adequada a esse
aproveitamento;

f) especificação de equipamentos
para realização de coleta de preços ou
concorrência para aquisição, no ex
terior, de equipamentos necessários á

execução de projetos de investimentos
no pais, e de assistência no julgamen
to dessas coletas de preço ou conccr
rêncía:

g) assistência à compra de mate
riais e -serviços, fiscalização de pro
dução, organização de embarque e
despacho;

h) montagem ou supervisão de mon
tagem de instalações industriais ou
equipamentos;

i) fiscalização e consultoria de cons
trução ou montagem de obras, insta
tações e equipamentos.

Art. 3°. Observado o disposto no
artigo 1°, alíneas "a" e "b". e no
artigo 2.°, fica o Ministro da Fazenda
autorizado a conceder isenção do im
posto de que trata este Decreto-lei,
no caso de empreendimentos de rele
vante interesse nacional aprovados
pelo Presidente da República.

Art. 4.° O Ministro da Fazenda po
derá baixar os atos necessários para
regular e disciplinar a aplicação deste
Decreto-lei.

Art. 5° Este Decreto-lei. entrará
em vigor na data de sua publtcacâo.
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 13 de fevereiro de 1976;
155° da Independência e 88~ da
República

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonsen

João PaukJ dos Reis Velloso



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO-LEI M.o 1.447 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Dispõe sobre a Tabela de Escalonamento VerticaZ de que trata a Lei nume~
ro 5,787, de 27 de junho de 1972, e dá outras providências.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere o item 111, do artigo 55 da Consti
tuição,

33

DECRETA:

Art. 1.9 A Tabela de Escalonamento Vertical, de que trata o artigo 148
da L-ei n.e 5.787. de 27 de junho de 1972, fica substituída pela Tabela ane
xa a este Decreto-lei.

Art. 2.° Fica revogado o ~ 1.9 do artigo 63 da Lei n." 5.787, de 27 de
junho de 1972, resguardados os direitos daqueles que já os adquiriram ou
que venham a adquiri-los até a entrada em vigor deste DecretJo-lei.

Alt. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor em 19 de março de 1976,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 155.9 da Independência e 88." da
República.

ERNEsTO GEISEL
GeraldQ Azevedo Hen7U11Q
Sylvio Frota
Mario Henrique Simonsen
J. Araripe Macedo
João Paulo dOs Reis Velloso
Antonio Jorge correo:

ANEXO

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Artigo 148)

Posto ou GTçr.du4ção

1 - Oticiois-aenemís

Almírante-de-Bsquadra, General-de-Exército, Tenente-Bri-
gadeiro .

Vice-Almirante, General-de-Dívísão, Major-Brigadeiro ..
contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadeiro .

2 - Ojiciais Superiores

Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel .
Capitão-de-Fragata, Tenente-Coronel .
caonão-de-corveta, Major .

3 - Capitães
Oapítão-Tenente, Capitão

4 - Ojiciais Subalternos

Primeiro-Tenente
segundo-Tenente .

ti - praças Especiais e Alu1l0~

Guarda-Marinha, Aspirante a Oficial .
Aspirante, Cadete, (último ano) .
Aspirante, Cadete, (demais anos) .
Aluno NPOR. EFORM. CPOR. CFOAR-2 .....•........
Aluno EF'S ..•..••.•....•.••......................•.....
Grumete .•................................•.............

índice

1. 000
925
860

777
710
650

560

450
405

390
100
60
60
45
38
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Aluno Colégio Naval. Escola Preparatória de Cadetes (últi
mo ano!

Aluno Colégio Naval.
mais anOSl _.'

Aprendiz-Martnhetro

38

20
15

6 Praças Graduadas

7

Suboficial. Subtenente

Primeiro-Sargento

Segundo-Sargento

Terceiro-Sargento

Taifeiro-Mor

Cabo (engajado I .•...

Cabo (não engajado)

Demais Praças

Tü lfeiro de Primeira Classe ,.......... . .

Taifeíro de Segunda Classe . . . . . . . . . . . . . .

Marinheiro. 'Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de Primeira
Classe. {Especializados. cursados e engajados); Solda-
do Clarim ou Corneteiro de Primeira Classe) .

Marinheiro. Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de Primeira
Classe, (Não Especíaltzadosj .

Soldados Clarim ou Corneteiro de Segunda Classe ".

Soldado do Exército. Soldado de Segunda Classe. (Enga
jadosi. Soldado Cfarnn ou Corneteiro de Terceira
Classe , .

Marinheiro-Recruta. Recruta. Soldado, Soldado-Recruta.
Soldado de Segunda-Classe (Não Engajados) .

390

350

300

271

210
180

51

]95

187

130

105

90

68

29

DECRETO-LEI N:' 1.448 - DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1976

Fixa o valor do soldo base do calculo
da remuneração dos militares.

o Presidente da República.

no uso das atribuições que lhe confere
o item IH do artigo 55 da Constitui
ção.

DECRETA:

Art. 19 O valor do soldo do posto
de Almirante-de-Esquadra, de que
trata Q artigo 148 da Lei número
5.787. de 27 de junho de 1972. é fixa
do em Cr$ 10.080.00 (dez mil e otten
ta cruaeíros). observados os Indíces
estabelecidos na Tabela de Bscatcna
menta Vertical anexa ao Decreto-Ieí
número 1.447, de 13 de feveretro
de 1976.

Art. 2.° A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 3° Este Decreto-lei entrará
em vigor em 19 de março de 1976.
revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília. 13 de fevereiro de 1975:
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

Sylvio Frota

Mário Henrique Simonsen

J. Ararive Macedo

João Paulo dos Reis VelZoso

Antonio Jorge Correa
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DECRETA:

O Presidente da República.

no uso da atribuição Que lhe confere
o artigo 55. item H, da Constituição.

<eoucece Isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos indus
trializados incidentes nos bens des
finados ZI construção d-a Usina Hi
âreíétríca de ltaípu e dá outras pro
t"idencias.

Art. 19 Ficam isentos dos impostos
de importação e sobre produtos in
dustrializados os bens. sem similar
nacional, Importados pelos ccntratan
tes da Itaípu bínacíonat, desde Que
comprovada e exclusivamente desti
nados à execução do projeto de apro
veítamento hidrelétrico dos recursos
hídricos do Rio Paraná. a cargo da
quela entidade.

Parágrafo único. As importações
aludidas no "caput" deste artigo fi
cam também dispensadas do recolhi
mento compulsório de que trata o ar
tigo 19 do Decreto-Ieí nv 1.427. de 2
de dezembro de 19i5.

Art. 29 Fica assegurada a manu
tenção e utilização do crédito do ím-

DE ~ DEDECRETO-LEI N0 1.450
MARÇO DE 19i6

§ 5° Os benefícíártos da pensão
militar são isentos de contribui
ção para a mesma.

Art. 2" Este Decreto-lei entrara
em vigor em I> de março de 1976. fi
cando revogados o artigo 90 da Lei
numero 5.552. de 4 de dezembro de
1968. o Decreto-Ier número 1. 081. de
2 de fevereiro de 1970. e demais dis
posições em contrárro .

Brasilia. 13 de fevereiro de 1976',
1550 da Independência e 88" da
República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Hennmç
Sylvio Frota
Mário Henrique Símonsen
J. Araripe Macedo
João Paulo dos Reis venoso
A.ntonio Jorge Correa

Altera âísposítíro da Lei número
3.765. de 4 de maio de 1960. Que
âtspóe sobre as pensões militares e
dá outras providências.

o Presidente da República.

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55. item II!. da Cons
tituição,

DECRETA:

Art. 1° O artigo 3° da Lei núme
ro 3.765. de 4 de maio de 1960. altera
do pela Lei numero 5.475. de 23 de
julho de 1968. passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art . 39 O valor da contrfbuí
ção para a pensão militar será
igual a uma Iraçâo do soldo. ar
redondada. em cruzeiros. para im
portância imediatamente supe
rior. correspondente a:

I - 1.6 dias de soldo para Ofi
ciais-Generais. Capitão-de-Mar-e
Guerra e Capitão-de-Fragata:

II - 1.7 dias de soldo para Ca
pitâo-de-Corveta e Capitão-Te
nente;

m - 1.8 dias de soldo para Te
nentes. Guarda-Marinha. Subo
ncret. 1" e 2" Sargentos;

IV - 1,9 dias de soldo para 3e

Sargentos: e
V - 2 dias de soldo para as

praças de graduação inferior a 3°
Sargento.

§ 19 O valor da contrrbuíção
do militar. na Inatividade. será Q

correspondente a do posto ou da
graduação cujo soldo constituiu a
parcela basíca para o cálculo dos
respectivos proventos.

§ 29 O valor da contribuição
facultativa. na inatividade. será
igual a do posto ou da graduação
que o militar possuiu na ativa.

§ 3l? Se o militar contrtbuir
para a pensão de posto ou de gra
duação superior. a contribuição
será a correspondente à desse
posto ou graduação.

§ 4° O oficial que atingir o
número 1 t um 1 da respectiva es
cala contribuirá para a pensão do
pasto imediato.

DECRETO-LEI N." 1. 449 - DI: 13 D[
fEVEREIRO DI: 19it5
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de 1976;
8SQ da

posto sobre produtos industrializados
relativo a matérias-primas. produtos
intermediários e materiais de emba
lagem efetivamente empregados na
industrialização dos produtos vendi
dos à Itatpu.

Art. 3~ E' concedida isenção do im
posto sobre produtos industrializados
aos produtos de fabricação nacional
adquiridos pelos contratantes da
Itaípu. desde que destinados à utili
zação exclusiva no empreendimento a
.que se refere este Decreto-lei.

Parágrafo único. Fica assegurada
a manutenção e utilização do crédito
do imposto sobre produtos industria
lizados relativo aos insumos empre
gados na fabricação dos produtos
mencionados no "caput' deste arttgo.

Art. 4° Poderá ser estendido às
vendas dos produtos nacionais desti
nados à construção da Usina Hi
drelétrica de Itapu, o crédito tribu
tário previsto no artigo lQ do De
ereto-ter n9 491, de 5 det março de
1969.

Art.. 59 Fica o Ministro da Fazenda
autorizado a definir os termos, Hmi
tes e condições em que serão conce
didos os benefícios de que tratam os
artigos 19, 39 e 4° deste Decreto-lei.

Art. 69 As isenções previstas neste
Decreto-lei são condicionadas à des
tinação dos produtos, para os efeitos
do disposto no artigo 12 do Decreto
lei nv 37, de 18 de novembro de 1966.
e no artigo 9°, §* 19 e 29, da Lei nu
mero 4.502. de 30 de novembro de
1964.

ArL 7° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília. 24 de março
155° da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki

o anexo mencionado no presente
decreto foi publicado no D. O. de
25-3-76.

DECRETO-LEI N9 1.451 - DE 24 DE
MARÇO DE 1976

Reaiusta os vencimentos e salários
dos servidores civis dos Quadros
Permanentes e Suplementares do
Superior Tribunal Militar e das Au
ditorias da Justiça Militar. e dá ou
tras providências,

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artégo 55. item IH. da Constituição.

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de venci
mentos e proventos do pessoal civil.
ativo e inativo, dos Quadros Perma
nentes e Suplementares do Superior
Tribunal Militar e das Auditorias da.
Justiça Militar, decorrentes da apli
cação do Decreto-lei n- 1.373, de 10
de dezembro de 1974, serão reajus
tados em 30':c (trinta por cento), ex
cetuados os casos previstos nos arti
gos 29 e 39 -reste Decreto-lei.

Art, 29 Os vencimentos dos cargos
em comissão integrantes do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores,
Código STM-DAS-100. dos Quadros
de que trata este Decreto-lei, clas
sificados nos níveis estabelecidos pela
Lei nv 5.999. de 18 de dezembro de
1973, são os fixados para os corres
pondentes níveis no Anexo H do De
creto-lei nv 1.445, de 13 de fevereiro
de 1976.

§ 1° Sobre os valores dos venctmen
tos a que se refere este artigo. inci
dirão os percentuais de Representa
ção Mensal especificados no mesmo
Anexo H, os quais não serão consi
derados para efeito de cálculo de
qualquer vantagem. indenização. des
conto previdenciário ou proventos de
aposentadoria.

§ 2° E' facultado ao servidor inves
tido em cargo em comissão do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores,
Código STM-DAS-IOO, optar pela re
tribuição de seu cargo efetivo, acres
cida de 20% (vinte por cento) do
vencimento fixado para o cargo em
comissão. não fazendo jus à Repre
sentação Mensal.

§ 39 Os valores de vencímentcs e
de Representação Mensal, a que se
refere este artigo. não se aplicam aos
servidores que se tenham aposentado
com as vantagens de cargo em co
missão. cujos proventos serão reajus
tados em 30% (trinta por cento),
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Parágrafo único. A Gratificação de
Atividade a que se refere este artigo
não servira de base para o cálculo de
qualquer vantagem, indenização. des
conto previdenciário ou proventos de
aposentadoria.

Art. 6Q A Gratificação de Atividade
fica Incluída no conceito de retribui
ção, para efeito do disposto no ~ 2'?
.do art. 2'1 e parágrafo único do ar·
tigo 39.

Art. 7':' São majorados em 30'10
(trinta por cento) OS Salários das Ta
belas de Pessoal Temporário, em vt
gor nas Secretarias do Superior Tri
bunal Militar e das Auditoria" da
Justiça Militar.

Art. 8" Aos cargos integrantes de
Categorias Funcionais comuns aos
Quadros de que trata este Decreto-lei
e aos do Poder Executivo, serão apli
cados os mesmos valores de reajus
tamento, critérios de gratificações e
condições de trabalho fixados para
aquelas Categorias pelo Decreto-lei
número 1.445, de 1976.

Art. 99 As gratificações peta Re
presentação de Gabinete serão fixa
das por ato do Presidente do Supe
rior Tribunal Militar. com base nos
princípios e valores estabelecidos pa
ra o Poder Executivo.

Art. 10. O reajustamento de VCn
cimentos. proventos e salários con
cedido por este Decreto-lei. bem corno
o pagamento das Representações
Mensais e Gratificação de Atividade.
vigorarão a partir de P de março de
1976.

Art. 11. Nos resultados dos cál
culos decorrentes da aplicação deste
Decreto-lei, serão desprezadas as fra
ções de cruzeiro. ínclustve em rela
ção aos descontos que incidirem so
bre o vencimento, salário ou provento

Art. 12. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 13. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

de
88"

na conformidade do artigo 10 deste
Decreto-lei.

Art. 39 As gratificações correspon
dentes às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, Código 8TM-DAI-llO. se
rão reajustadas nos valores estabele
cidos no Anexo a que se refere o ar
tigo 29 deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A soma da Gra
ttfícaçâo de Encargo de Direção ou
Assistência Intermediária com a re
tribuição do servidor. designado para
exercer a correspondente função. não
poderá ultrapassar o valor do venci
mento ou salário. acrescido da Repre
sentação Mensal, fixado para o cargo
em comissão ou função de confiança
integrante do Grupo-Direção e ss
sessoramento Superiores, a que esti
ver diretamente subordinado.

Art. 49 A escala de vencimentos e
respectivas Referências. dos ca-rgos
efetivos do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário, Código 8TM-AJ-020.
será a constante do Anexo IH do
Decreto-lei nv 1.445, de 1976. na for
ma do Anexo deste Decreto-lei.

-§ 1'1 Na implantação da escala pre
vista neste artigo, o servidor será. ín
cluído na Referência de valor idên
tico ou imediatamente superior ao
que resultar do reajustamento de seu
vencimento, concedido pelo artigo 17
deste Decreto-lei.

§ 29 Os critérios e os requisit-os pa
ra a movimentação do servidor de
uma para outra Referência da mes
ma Classe, bem como para atingir as
Referências das Classes Especiais, se
rão definidos em ato regulamentar
próprio.

§ 39 As Referências que ultrapas
sarem o valor do vencimento ou sa
lário. estabelecido para a Classe final
ou única de cada categoria Funcio
nal, corresponderão à Classe Especial.
a que somente poderão atingir servi
dores em número não superior a 10a;,:}

(dez por cent-o) da lotação global da
Categoria. segundo critério a ser es

. tabelecído. em ato regulamentar pró
prio, observadas as normas a serem
fixadas pelo Poder Executivo.

Art. 50 As Categorias Funcionais
de Técnico Judiciário e de Taquígrafo
Judiciário, cujos integrantes estão
sujeitos à jornada de 8 (oito) horas"
de trabalho, aplica-se a Gratificação
de Atividade instituída pelo artigo 10
do Decreto-lei nv 1.445. de 1976.

Brasília, 24 de março
1550 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

1976,
da
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confere
Constt-

DECRETO-LEI NQ 1.452 - DE 30 DE
MARÇO DE 1976

Concede incentivo a proietoe priori
tários para a economia nacional e
dá outras -proiiâéncíae,

o Presidente da Repúblíca,

no uso da atribuição que lhe
o artigo 55. inciso rr. da
tutçâo.

DECRETA:

Art. 1Q A partir do exercício de
1977, as empresas privadas nacionais
que tenham celebrado, durante o
ano de 1975. ou venham a celebrar.
até o final de 1976, contratos de fi
nanciamento de longo prazo com ins
tituições financeiras sob controle do
Governo Federal, ou seus agentes, me
diante repasse de fundes. com a fi
nalidade de execução de projetos
prioritários para a economia do País.
poderão ter. como benefício. a par
cela referente ao valor da correção
monetária que exceder o índice anual
de 20 % (vinte por cento), nos termos
deste Decreto-lei.

Art. 2.9 Para os efeitos do artigo
1.9• a empresa financiada utilizara. cO

mo crédito para pagamento das par
celas devidas no ano correspondente.
o valor equivalente ao excesso de cor
reção monetária apurado nos anos
antertores.

~ 1.9 As instituições financeiras. ou
aos seus agentes. fica assegurado o
direito de receber, do Tesouro Na
cional. as importâncias utilizadas co
mo crédito pelas empresas beneficiá
rias, sendo válida a compensação com
débitos dessas instituições. ou de seus
agentes. relatívos ao Imposto de Ren
da.

~ 2° O benefício previsto neste ar
tigo não se aplicará às empresas mu
tuárías que estiverem inadimplentes
com as instituições flnancerras mu
tuantes ,

Art. 3° Caso o Impost-o de Renda
devido pelas instituições financeiras
refeIidas no parágrafo 19 do artigo
29 ou por seus agentes. não seja su
ficiente para absorver a totalidade do
benefício fiscal, o Banco Central do

Brasil fica autorizado e. entregar. até
o dia 31 de janeiro do exerctcío sub
seqüente ao exercicio gerador do trt
buto. Obrigações Reajustáveís do I'e
souro Nacional. com prazo de 5 (CLU

co) anos. no montante necessário a
complementar o valor do beneficio
fiscal,

s 19 A secretaria de Planejamento
da Presidência da República e o Mi
nistério da Fazenda promoverão, em
cada ano, a inclusão de recursos. na
proposta de Orçamento da Dníao,
necessários à cobertura das emissões
das Obrigações Reajustáveís do Te
souro Nacional previstas neste artigo.

~ 2.° O Ministro da Fazenda po
derá baixar normas complementares
a este artigo. inclusive relacionadas
com prazos e utílízaçâo das Obr-iga
ções Reajustáveís do Tesouro Nacio
nal emitidas,

Art. 49 Consideram-se príoritáríos
os projetos relativos aos setores de
atividade econômica abaixo títscrtmí
nados. além «equeíes que visem ao
desenvolvimento das pequenas e mé
dias empresas. comerciais e indus
triais:

a) produção de maquinas e equipa
mentes e seus componentes;

b) indústrias de maquinas e equi
pamentos agrícolas. rodovíártos e para
exploração de recursos florestais:

C) produção de componente para a
Indústria elétrica. eletrônica e mecâ
nica:

d l produção de material ferrovíá
rio:

e) produçã o de veículos automotores
destmados a transporte coletivo;

jl construção naval e aeronáu
tica;

g) siderurgia e metalurgia primária.
de não-ferrosos:

h I produção de cimento e mate
riais refratários:

i I produção de celulose e papel:

)) produção de fertilizantes e de
fensivos agrícolas e de suas matérias
primas;

11 produção de insumos químicos e
farmacêuticos básicos;
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c i grupo econômico - o conjunto
de empresas vinculadas ao mesmo
controle direto ou indireto do capital
votante.

Art. 5.° Az operações realízadas pela
. Agência Especial de Financiamento
Industrial - FINAME enquadram-se
no disposto neste Decreto-lei, não es
tando sujeitas às normas constantes
do artigo 4º.

Art. 6º Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogados o Decreto-lei nv 1.410. de 31
de julho de 1975. e demais disposições
em contrário.

Brasília. 30 de março de 1976;
155º da Independência e 88° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis VeIloso

m 1 indústria petroquímíca:

n) indústria de mineração:

o r índustrtaltzaçao de produtos ali
mentícios;

p) indústrias ou atividades ligadas
à segurança nacional. definidas pela
Conselho de Segurança Nacional.

~ 111 O enquadramento de outros
setores dependerá. de ato do Poder
Executivo.

~ 211 Para os fins previstos neste
Decreto-lei entende-se como:

a I contratos de lOngo prazo -
aqueles com prazo mínimo de liquida
ção de 5 (cinco) anos, contados a par
tir da data da assinatura;

b) pequenas e medias empresas 
aquelas cujo ativo fixo, acrescido do
investimento total a ser realizado em
decorrência do contrato mencionado
no artigo 19 não ultrapasse. na data
do contrato. o valor de 500.000 (qui
nhentas mil) ORTN's e que não inte-

grem grupo
rnônío uquido
1.000.000 rum

econômíco cujo patrt
seja superior a
milhão) de ORTN's;
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § I", da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto. Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 1. DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.422, de 23 de outubro de
1975. que "dispõe sobre o salaria-educação".

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.422, de 23 de
outubro de 1975. que "dispõe Sobre o salário-educação".

Senado Federal, 18 de março de 1976.

JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1<:' da COIlS tltuíçâo, e cu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 2. DE 1976

Aprova o texto de Decreto-lei nr 1.425, de 3 de novembro de 1975
Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.425. de 3 de

novembro de 1975. que "autoriza a restituição do Imposto sobre Produtos
Industrializados às Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, suas
substdíárías. associadas e demais concessíonártas dos serviços de telefonia,
e dá outras providências".

Senado Federal, 29 de março de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § l e, da Constituição, e eu. José de Magalhães Pinto. Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 3, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.424, de 3 de novembro de 1975.
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1A'1:4, de 3 de

novembro de 1975, que "dispõe sobre a tabela progressiva do imposto de
renda devido pelas pessoas Iístcas, estabelece desconto padrão, e dá outras
providências".

Senado Federal, 29 de março de 1976.
.rcse DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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LEI N" 6.319 - DE 2 DE .JANEIRO DE 1976

Dispõe sobre a isenção da multa preotsta pelo artigo 8<:' da Lei n" 4.737.
de 15 de julho de 1965. que institui o Código Eleitoral.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou. o Presidente da Repú
blica. nos termos cio ~ 29 do artigo 59 da Constituição Federal. sancionou.
e eu. José de Magalhães Pinto. Presidente do Senado Federal, nos termos
do ~ 5° do artigo 59 da Consríttução Federal. promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 Não se aplicará a multa prevista no artigo gq da Lei n9
4.737. de 15 de julho de 196fó (Código Eleitoral), aos que se inscreverem.
até a data do encerramento do prazo de alistamento. para as eleíçóes de
1978.

Art . ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal. 2 de taneíro de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES. P1N'l()'

Presidente





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no «Diário Oficial» até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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DECRETO-LEI NQ 1.428 - DE 2 DE
DEzDmao DE 1975

Dispõe sobre isenções de impostos na
importação, cria incentivos fiscais à
indüstria nacional de bens de capi
tal, regulamenta a concessão de es
tímulos à ampliação de produção
destiruuia à exportação e da outras
prot"idência.s. '

(Publicado no Diário Ottcuü de 2
de dezembro de 1975).

Retificação

Na página 16.099. 1110 coluna, no ar
tigo 89,

Onde se lê:
. .. relação a que se refere o ar

tigo 39, •• '

Leia-se:
. .. relação B. que se refere o ar-

tigo 4Q, •••

Onde se lê:

veiculas automotores.

Leia-se:
... veicules automotores.
Na 4l!- coluna. no artigo 13.

Onde se lê:

· .. desua publicação, ...

Leia-se:

· .. de sua publicação,

DECRETO-LEI N9 1.439 - IIE 30 DE
DEZElOIlO DE 1975

Dispõe sobre a concessão de incenti
vos fiscais e outros estímulos à
ouoíaaae turística nacion.al, altera
âtspostções dos Decretos-leis lIúmero
1.376, de 12 de dezembro de 1974 e
1.338. de 28 de julho de 1974. e dd
outras providências.

DECRETO-LEI N<? 1.438 DE 26 DE (Publicado no Diário O/icia,l de 30
DEzEMBRo DE 1975 de dezembro de 1975).

Altera o Decreto-lei n<? 284. d,e 28 de
fevereiro de 1967. estende a incidên
cia do imposto sobre os serviços de
transporte rodoviário de passageiros
ao transporte roaouano de cargas e
dá outras prolo'idências.

(Publicado no Diário Oficial de 26
de dezembro de 1975).

Retificação

Na Página 17.077. l' Coluna, no ar
tigo 29,

Retificação

Na página 17.210. 3~ coluna, no ar..
tígo 7°,

Onde se lê:

· ,. fixados pelo Conselho Nacio ..
nal.

Leia-se:
· .. fixados pelo Conselho hlonet-ã ..

rio Naeional.
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LEI N~ 6.279 -- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1975

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exercício

Financeiro de 1976

(Publicada no Diário Oficial de 9 de dezembro de 1975, Suplemento ao
no 235.)

Retificação

Na página 45, 2a coluna, na parte relativa à Legislação da Receita,

Onde se lê:

Multas

Decreto .. 62.982 12- 7-1968
Decreto 74.783 29-10-1974

Leia se.

Multas

Decreto 62.982 12- 7-1968
Lei 5.·\34 14-11-1988

Decreto 74.783 29-12-19H

Na página 62. na parte relativa à Justiça Militar, suprímír os quadros
publícados, por serem repetição dos impressos na página 6lo

Na página 413. na parte relativa ao Ministério do Trabalho, suprimir
Integralmente a publicação que segue imediatamente após ,.Associativis
mo e Sindicalismo 12.336.000", por ser repetição parcial da página 4J2.

Na pãgma 4.14, ainda na parte relativa ao Ministério do Trabalho,
suprimir integralmente o texto compreendido entre "2600.14800212.196 
Encargos com o Pessoal do Extinto SAPS à díspcsíção da COBAL
1.074.000" e -essocíeetetsmo e Sindicalismo - 12.336.000", por ser re
petição parcial das páginas 412 e 413.
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I - EMENDA CONSTITUCIONAL

Emenda Constitucional n" 6

A Mesa do Senado Federal
JosÉ DE MAGALHÃES ,-PINTO

Presidente
Wilson aonerüoes
19 Vice-Presidente
Benjamim Farrih
29 Vice-Presidente

Dísuirte Madz
te Secrejérto

Marcos Freire
29 Secretárjo

Lourival Baptista
.39 Secretário

Lenoír Vargas
49 Secretário

CÉLIO BORJA
Presidente

Herbert Levy
19 Vice-Presidente
Alencar Furtado

29 Vice-Presidente
oauu« Domingues

19 Secretário
Henrique Eduardo Alves

29 Secretário
Pinheiro Machado

39 Secretário
Léo Simões

49 Secretário

Dá n::;va 1'eaação ao artigo 104 da Constituição

As. Mesas da Câmara CDS Deputados e do Senado Pederaf, 'nos termos
do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Artigo único. O artigo 11)4 da Constituição Federal nasse .a vigara1
com a seguinte redação

"Art. 104. O servídor público federal, estadual ou -muntoipaí,
da administração _direta ou indireta, exercerá o mandato eletivo
obedecidas as disposícoes deste artigo.

§ 19. Em se cratandc de mandato eletivo federal ou esteüuaf
ficará afastado ele Sf.U cargo, emprego ou função,

§ 29. Investido no mandato de Prefeito Municipàl, 'será ares
tado de seu cargo. emprego ou função, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração .

§ 39. Investido no mandato de vereador, havendo eompatí
bilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, em
prego ou função, sem prejuízo dos subsidias a que faz, jus N:Io
havendo compat íb.ddade, aplicar-se-á a norma prevista 'na pará
grafo 19 deste artigo.

§ 49 • Em qualquer caso em que lhe seja ex-igido o .afastarncnto
para o exercício do mandato, o seu tempo de serviço será contado
para todos os eteítos legais, exceto para promoção 1J0l' merecí
menta.

~ 5,° E' vedado ao vereador, no âmbito da 'admtn-straçào
pública direta 0-'1 indireta municipal, ocupar cargo em 'ecmíssão C,H
aceitar, salvo c.onCU1SO público, emprego ou função."

Brasília, 4 de junho de 1976

A Mesa da Câmara dos Deputados





II - DECRETOS-LEIS

DECRETO~LEI N9 1.453 - DE 6 DE

ABRIL DE 1976

Reajusta os vencimentos e saldrios
dos servidores da Secretaria Geral
do Tribunal de Contas da União e
dá outras providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimento, salário e provento do pes
soal ativo e inativo da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da
União, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei nc 1.365, de 29 de novem
bro de 1974, serão reajustados em 30%
(trinta por cento), excetuados os ca
sos previstos nos artigos 2°, 39 e 49
deste Decreto-lei.

Art. 29 Os vencimentos dos cargos
em comissão integrantes do Grupo
Direção e Assessoramento Buperlores,
código TCU-DAS-I00, do Quadro Per
manente da Secretaria Geral do Tri
bunal de Contas da União serã-, fi
xados nos valores constantes do Ane
xo II do Decreto-lei nc 1.445, de 13
de fevereiro de 1976, ficando mancírta
a escala de Níveis prevista no artigo
19 da Lei n? 5.947, de 29 de novembro
de 1973.

§ 19 Incidirão sobre OE valores de
vencimento de que trata este artigo
os percentuais de Representação
Mensal especificados no referido Ane
xo n, os quais não serão conslde
rados para efeito de cálculo de qual
quer vantagem, indenização, desconto
para instituição de previdência ou
proventos.

§ 29 E' facultado ao servidor da
Secretaria Geral do Tribunal de Con
tas da União, investido em cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assesso-

ramento Superiores, optal1 .pela te;"
.tríbuíçâc de seu cargo erettvo, <Lcr~~

cída de 20%, (vinte por cento) clp
vencimento fixado para v cargo e111
comissão, não fazendo jus a Repre
sentação Mensal.

§ 39 Os va,lores de vencimento e
de Representação Mensal, a que -se
refere este artigo, não-se.. 'aplicam aQ9
servidores que se tenham. aposentado
com as vantagens 'de ccargo em '-:Pr
missão, cujos proventos' serão reajue
tados em 30% (trinta coe, cento), na
conformidade do artigo 19) dest-e De·ó'"
ereto-rei.

Art. 3° As gratificações correspon
dentes às funções Integrantes J:lo
Grupo-Direção e Assíetsncía mtcr
medíárías, código TCU..DAI-llO, !#O
Quadro Permanente. da Becretarm
Geral do Tribunal .ce Contas .flfi.
União serão "reajustadas. nos valores
estabelecidos no Anexo I1 do Decre
to-lei .nc 1.445. de 13 de fevereiro
de 1976.

parágrafo único . A eoma da Gmt1,,"
rícacão por Encargo .de Direção ou
Assistência Intermedíárfa' com a ro
tríbuíção do servidor, > designado para
exercer a correspondente . função, nao
poderá ultrapassar O valer do verl.
cimento, acrescido da. Representação
Mensal, fixado para .0 .cargo em W~

missão integrante do Grupo-Díreçãc
e Assessoramento superrores, a CJl!€
estiver diretamente súbordínado.

Art. 49 A partfr de 19 de março
de 1976, será aplicada', aos servidores
da .Secreterra Geral do.rribunal ite
Contas da União, em atividade. ~tp:~
cluídos no Plano de. CláBsificaçãode
Cargos, a IX Faixa Gr-adual corres
pondente ao Nível da cresse que ti·
ver abrangido o respectivo cargo, com
o valor constante da Tabela "Bf','
anexa ao Decreto-lei ns 1.348, de 2·1
de. outubro de 1974, reajustado em
3Q% (trinta, por cento).
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Parágrafo umco. Em relação ao
Gí:upo-Atividades de Controle Exter
11(), os valores de vencimentos resul
tantes da aplicação do Decreto-Iel
nc 1.365, de 29 de novembro de 1974,
serão reejustados em 30% (trinta por
cent-o) .

Art. 59 A escala de vencimentos e
salários dos cargos efetivos ,e empre
gos dos servidores da Secretaria Ge
ral do Tribunal de Contas da União,
em atividade e Incluídos nos Grupos
de categortas Funcionais compreen
didos no :.pfa-no de Classif.caçân de
Cargos, será- 'a constante do nnexo
rIr' do Decreto-reí nv 1.445, de 13 d,e
fevereiro de :1976.

ê 19 As Referências especifícnrías
na escala -de que trata este artigo in
d.carão es-valores de vencimentos ou
salárío esâabelecidos para cada c .as
se, na forma rlc 'Anexo deste Decrete
lei, para -as- .eategonas Funcionara de
Grupo-Atividades de Controle Ex
terno, e .do- Anexo IV do Decre'o-Iei
h~ 1.445; ae .13 de fevereiro de 1976.
para -as ' Oategortes Funcionais de
mesma denominação.

§ 2g _Na -ímplantação da escala _pre
vista neste artigo, será aplicada ao
servidor ·à;,·Ref.erência de valor de
vencimento:_ QU- salário igual ao que
lhe couber .em decorrência do reajus
tamento . concedido pelo artigo 49 . e
seu parágrafo único deste Decreto
feio

§ 39 Se 'não existir, na escala, Re
ferência com o valor de vencimento
cu saláríqjndíoado no parágrafoan
tenor. será.:aplicada ao servidor. .a
que, dentro d,a classe a que pertencer
<1 respectívovcargc ou emprego, na
forma estabelecida no Anexo deste
Decreto-lei ou no Anexo IV ia De
eretc-Ieí n9_,!..445, de 13 de fevereiro
de 1976, . consignar o vencimento ou
salário de valor superior mais pró
xímo do.. que resultar do reajusta
mento conced do pelo artigo 49 e se].
parágrafo único deste Decreto-lei.

Art. 69 ..os critérios e os requisitos
çara. a .movtmentacão dos servtdcres
da Secretarta .Geral do Tribunal de
Contas da .ünjão. de uma para outra
Referênci,a, serão definidos em ato
regulamentar' .próprto, de acordo cem
e sistemáfíca" adotada na área do
Poder Executivo.

Art. 791F.:·ca~ ínstttuída a Gratíf'i
cação de Atividade com a uerlmcão,
características- e- base de concessão

estabelecidas no Anexo VII do De
creto-lei n« 1.445, de 13 de fevereiro
de 1976, não podendo servo de base
ao cálculo de qualquer vantagem, m
oenização. desconto para tnstdtuiçâo
de previdência ou proventos.

§ 1° A Gratificação de que trata
este artigo é devida aos servidores
incluídos na Categoria Funcional de
Técnico de Controle Externo do Gru
po-Atividades de Controle Externo e
em Categorias Funcionais do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior
da Secretaria Geral do Tribunal de
Contas da União.

§ 2.° A percepção da Gcatíficação
de At vídade sufeíta o servidor, sem
exceção, ao mínimo de 8 (oito) ur-ras
diárias de trabalho.

§ 39 A Gratificação de àttv.dade
fica incluída no conceito de retri
buição, para efeito do disposto no
parágrafo 29 do artigo 29 e no pará
grafo único do artigo 39 deste De
ereto-ler.

Art. 89 Os valores das Gratít'ica
cêes pela Representação de Gabinete
serão fixados em ato regulamentar
próprio, de acordo com cs critérios
estabelecidos em regulamento baixado
pelo Poder Executivo.

Art. 9g O reajustamento dos pro
ventos, na forma assegurada pelo ar
ugo 1Q deste Decreto-lei. incidirá ex
clusivamente sobre a parte corres
pondente ao vencimento- base, sem
reflexos sobre outras parcelas de
qualquer natureza, ressalvada apenas.
a referente à gratificação adíctonal
por tempo de serviço.

Art. 10. O reajustamento de ven
cimentos, salários e proventos conce
ct ao pOI este Decreto-lei e o paga
mento das Representações Mansa-s fi
da Gratificação de Atividade retroa
girão a 1° de março de 1976.

Art. 11. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiro.
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre o venciment-o ou
salário.

Art. 12. A despesa decorrente da
aplicação doeste Decreto-lei será .aten
dida á conta dos recursos orçamen
tários própros do Tribunal de Con
tas da União.

Art. 13, Est.e Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publlcaçâc,
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de 1976;
e 88Q da

DECRETO-LEI N9 1.454 - DE 7 DE
ABRIL DE 1976

o anexo mencionado no presente
decreto foi publicado no Diário Oficial
de 7-4-76 (Suplemento).

revogadas as disposições em
ürârto ,

Brasília, 6 de abril
155~ da Independência
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcâo
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

eon-. Art. 3Q OS parágrafos 59 e 6(1 co
artigo 2(1 do Decreto-lei número L338.
de 23 de julho de 1974. passam a Vi
gorar com a seguinte redação

"â 5(1 Quando se tratar de ações
adquiridas de instituições autorizadas
que as tenham subscrito para poste
rior colocação junte: ao público. o be
neficio fiscal previsto nas alíneas
"i", "j" e "1" poderá ser concedido
às pessoas físicas que as adquirirem
dentro do prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias. contados da data do
registro de emissão ne Banco Cen
traí do Brasil, devendo o beneficio
ser calculado sobre o valor eretrva
mente pago pelo investidor à Insta
tuíção que proceder à cclccacào dos
títulos no mercado, de acordo com o
respectivo registro de emíssáo'".

G%"

8%
7,5%

7%
6,5%

Dispõe sobre o tmpceto de Renâa ir,
cuiente em títulos de re-iaa lixa,
altera disposições fiscais -nremstae
no Decreto-lei número 1.338, de 23
de julho de 1974, e dá outras 1)rO
vidências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art 1Q A partir de 1Q de janeiro
de 1977, a tabela de taxas para cal
culo de Imposto de Renda incidente
sobre rendimentos produzidos por tí
tulos de renda fixa, de que trata. o
artigo to do Decreto-lei número 403,
de 30 de dezembro de 1968, passe a
ser a seguinte:

"Títulos de:

até 179 dias de prazo, a contar
da data de emissão .

180 a 359 idem, idem ,.
360 a 539 Idem, idem .
540 a 719 idem, idem .
720 ou mais dias de prazo, a

contar da data de emíssãc

Art. 29 O parágrafo 49 do artigo
49 do Decreto-lei número 403, de 30
de dezembro de 1968 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 4~ Nos casos referidos 'la alínea
"a" acima, se ocorrerem renegccia
ções do título jx r valor ínrenor 2,0

da primeira negociação, caberá à ms
ututcão financeira ou ao corretor
interveniente na operação reter Q vu·
101' complementar do imposto, anotan
do a ceorrêncla no titulo".

"§ 6.° Desde que seja devidamente
atualizado o registro da emissão, in
clusive no que diz respeito 8. preço
de lançamento, se for o caso, o pra
zo estabelecido no parágrafo anterior
poderá ser prorrogado, a crttérlo ao
Banco Central do Brasil, por ate 5
(cinco) anos".

Art. 4Q OS certificados de uepóst
to a prazo fixo, em bancos comer
ciais e em bancos de investimento,
bem corno as letras de câmtno de
aceite de instituições fínanceirea au
torizadas, poderão ser emitidos a
prazc mínimo de 90 (noventa) utae,
observadas as normas fixadas peio
Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O Consetno Mo
netário Nacional poderá autorrzar o
recebimento de depósitos a prazc fixo,
sem emissão de certificado, coze pra
zo de resgate mínimo de 60 (sessenta)
dias.

Art. 5Q OS rendimentos de corre
ção monetária prefixada produzidos
por depósitos a prazo fixo e por le
tras de câmbio de aceite de ínstãtul
ções financeiras autorizadas cem pra
zos inferiores a 180 (cento e oitenta)
dias, na forma do disposto no artígc
anterior, ficam sujeitos ao mesmo l'e
glme de tributação previsto no artigo
19 do Decretc-Iel número 403, de 30
de dezembro de 1968, para os títulos
de ISO (cento e oitenta) a 269 t du
zentos e sessenta e nove) dias de pra
zo, a contar da data de emissão, até
a data de entrada em vigor da ta
bela prevista no artigo 1v.

Art. 6Q A aquisição de quotas de
fundos em condomínio rererldcs nos
artigos 49 e 50 da Lei número 4.728.
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de 1976;
e 880 da

de 14 de julho de 1965, que tenham
por objeto exclusivo a aplicação de
seus recursos em carteira diversifica
de, de títulos de renda fixa, não se
aplica o benefício fiscal previsto na
alínea "b" do artigo 2" do Decreta
lei número 1. 338, de 23 de julho
de 1974.

Parágrafo único. Aos rendimentos
distribuídos ou auferidos pelos fun
dos de que trata este artigo aplíca.e
se-á o mesmo regime tributário pre
visto nos artigcs 11, 12, Inciso II e
parágrafo único, 18 e 19 do Decreto
lei número 1. 338. de 23 ele julho
de 1974.

Art. 7'> Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 7 de abril
1556 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis VeUoso

DECRETO-LEI N9 1.455 - DE 7 DE
ABRIL DE 1976

Dispõe sobre bagagem de passageiro
procedente do exterior, disciplina o
regime de entreposto aduaneiro, es
tabelece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas e dá outras
providências.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item rr, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 19 A isenção de tributos para
a bagagem, no caso de passageiro que
ingressa no País, alcança apenas:

I - roupas usadas, objetos e jóias
de uso estritamente pessoal do p'as
sageiro, de natureza e em quantidade
compatíveis com a duração e finali
dade de sua estada no exterior cu no
País;

TI - livros e revistas do passagei
ro;

III - lembranças de viagem e ou
tros objetos de uso próprio, domesti
co ou profissional do passageiro, des
de que em unidade, assim também

ccnsíderadcs os que formam jogo ou
conjunto, e observado o limite de
valor global de US$ 100.00 (cem dó
lares) ou o equivalente em outra
moeda.

§ 19 O disposto neste artigo não
prejudica a isenção prevista no in
ciso IH do artígc 13 do Decreto-lei
número 37, de 18 de novembro de H166,
com a redação do artigo 19 do De
creto-lei número 1.123, de 3 de se
tembro de 1970, ressalvado o disposto
no artigo 29 deste Decreto-lei.

§ 29 A ísençãc a. que se refere o
"caput" deste artigo não se aplica a
máquinas ou aparelhos elétricos ou
eletrônicos, nem a bebidas, comestd
veia e fumo, salvo quando adqumdos
nas condições previstas no paràgra
fo 49.

§ 39 Aos jornalistas, fotógrafos e
cinegrafistas em missão prc físatonal,
bem como aos turistas estrangeiros
que venham ao Brasil, além dos ob
jetos enumerados nos incisos I, II e
III do "caput" deste artigo, é conce
dida a isenção também a aparelho
receptor de rádio, câmara fotcgráfí
ca. filmador, máquina de escrever,
gravador de som e binóculo, todos de
tipo portátil, usados, e em un.dade ,

§ 49 A isenção de tributos previa
ta no inciso III deste artigo poderá
abranger mercadorias que o pasaageí
1'0, no momento de sua chegada. ao
País, adquirir em loja franca C'Jree
shop") instalada em porto ou nero
porto nacional, desde que o respec
tivo pagamento seja feito em cheque
de viagem ("traveller check") ou
moeda conversível.

§ 59 A isenção de que trata o pa ~

rágrafo precedente é condicic nada a
observância de limites de valor e es
pecificações a serem estabelecidos
pelo Minístro da Fazenda.

§ 6'? As mercadorias trazidas do
exterior, no movimento caracterfstd
CO das cidades situadas nas fronteiras
terrestres, somente gozarão de íseu
çãc de tributos se atendidos os ter
mos, Ilmítes e condições que forem
fixados pelo Ministério da Fazenda,
tendo em vista as peculiaridades de
cada um daqueles locais.

Art. 29 Ficam excluídos da isenção
prevista no inciso III do artigo 13 do
Decreto-lei número 37, de 18 de no
vembro de 1966, com a redação do ar
tigo 19 do Decreto-lei número 1.123.
de 3 de setembro de 1970, os eutomc
veís, as aeronaves e as embarcações,
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para O transporte de pessoas, de car
ga, de pessoas e carga, ou destinados
a recreio, esporte ou competição.

§ 19 Não se aplica o disposto no
«caput" deste artigo aos automóveis
de propriedade das pessoas referidas
nas alíneas "a" e "b" do inciso IH
do artigo 13 do Decreto-lei número
37, de 18 de novembro de 1966, com
a redação do artigo 19 do Decreto-lei
número 1,123, de 3 de setembro de
1970, quando dispensadas de função
oficial exercida em País que proíba
a venda dos veículos em conrüçõee de
livre concorrência, atendidos. ainda,
os seguintes requisitos:

a) que o veículo tenha sido licen
ciado e usado no País em que servia
o interessado;

b) que o veículo pertença ao mte
ressado há mais de 180 (cento e ci
tenta) dias na data da dispensa da
função;

c) que a dispensa da função tenha
ocorrido "ex officio".

§ 29 Fica assegurado o tratamento
previsto na legislação anterior aos
automóveis:

a) das pessoas referidas nas alíneas
"a", "b", "c", "d' e "e" do inciso 111
do artigo 13 do Decreto-lei núme
ro 37, de 18 de novembro de 1$166,
com a redação do artigo 19 do De
creto-lei número 1.123, de 3 de se
tembro de 1970. desde que, na data da
vigência deste Decreto-lei, já tenham
sido adquiridos e licenciados no exte
rior, e tenham os Interessados com
pletadc o prazo exigido para o gozo
da isenção;

b) das pessoas referidas nas alíneas
"f" e "g" do inciso III do artigo 13
do Decreto-lei número 37. de 18 de
novembro de 1966, com a redação do
artigo 19 do Decreto-lei número 1.123,
de 3 de setembro de 1970, desde que
incluídos em relação de bens lega
lizada pela autoridade consular até a
data da vigência deste Decreto-lei.

~ 39 Na transferência de proprie
dade ou uso, a qualquer título, de au
tomóveis desembaraçados com isen
ção. quando exigível o pagamento de
tributos. a depreciação do valor obe
decerá acs seguintes percentuais:
mais de doze até vinte e quatro me
ses, 25%; mais de vinte e quatro até
trinta e seis meses, 50%; mais de
trinta. e seis até quarenta e oito me
ses, 75.%; mais de quarenta e oito e
menos de s-essenta meses, 90%.

Art. 39 Serão desembaraçados,
ainda com a qualificação de baga
gem, porém mediante o pagamento
de tributos, outros bens de passageiro
procedente de exterior, os quais, pejas
suas características e quantidade, não
revelem destinação comercial, e até
o limite global de US$ 900.00 (nove
centos dólares) ou o equivalente, sem
prejuízo da isenção de que tratam os
incisos I, II e lII, e o parágrafo 39
do artigo 19.

Art. 49 Os bens referidos no 0,,1'
tlgc anterior ficam isentos do ím
PDSto sobre produtos índustríalizados,
adotando-se para a cobrança 10 im
posto de importação a classificação
genérica e as alíquotas a seguir tnm
cadas:

I - bebidas alcoólicas .... 400%
II - produtos de perfumaria

ou de toucador e cosmé-
ticos; artigos de pelete-
ria, cartas para jogar,
despertadores e isquei-
ros 350?ó

In - outros 250%

Parágrafo único. Não se aplica o
disposto neste- artigo aos produtos
de- Capítulo 24 da Tarifa Aduaneira
do Brasil CTAB). que continuam com
o seu regime próprio de trrbu tacão.

Art. 59 Os bens trazidos em ba
gagem de passageiro para os quais
não esteja prevista isenção ou que
não &8 conformarem às limitações do
artigo 39, não se qualificam como ba
gagem, sujeitando-se ao regime de
importação comum.

Art. 69 O Ministro da Fazenda
poderá aplicar as disposições deste
Decreto-lei .à bagagem de passageiro
procedente da Zona Franca de Ma
naus, podendo, no caso. alterar ter
mos, limites e condições.

Al't. 79 Nas hipóteses previstas no
inciso 111 do artigo 13 de Decreto-Jeí
número 37, de 18 de novembro doe
1966, com a redação do artigo 19 do
Decreto-lei número 1.123, de 3 de
setembro de 1970. poderão os interes
sados, durante o períodc de 6 (seis)
meses a contar da data de sua che
gada ao Brasil, promover a aqulsíçâo
de qualquer dos veículos referidos no
artigo 29. de fabricação nacional, com
isenção do imposto sebre produtos
industrializados. na forma do artigo
161 do Decreto-lei referido.

§ 19 A concessão do benefício de
que trata este artigo se subordina à
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exigência de que os recursos flnan
cetros destinade 5 à aquisição 10 vei
culo nacional resultem comprovada
mente da conversão de moeda es
trangeira.

§ 29 O Ministro da Fazenda dis
ciplinará a aplicação do beneficio de
que trata este artigo, podendo esten
dê-lo a outras pessoas que gozem de
isenção de tributos para a ímportacão
de automóvel.

Art. 89 Os bens desembaraçaôcs
como bagagem, com isenção GU com
o pagamento de tributos, não poderão
ser depositados para fins -omerciais
ou expostos à venda nem vendidos,
senão cc m o pagamento dos tributos
dispensados, segunu ~ as normas vi
gentes, e, no case. de que trata o ar
tigo 39 deste Decrete-rei 00:"11 o cum
prímento das demais obngações exigi
das para o regime de tn.pcrtação co
mum.

Art. 99 O regime de entreposto
aduaneiro na ímpr rtaçâo é o qU8 per
mite o depósito da mercadoria em io
cal determinado com suspensão do
pagamento de tributos e sob controle
fiscal.

Art. 10. O regime de entreposto
aduaneiro na exportação é o que per
mite c depósito da mercadoria em
local determinado. sob controle frs
cal, compreendendo o regime de 811
trepcsto aduaneiro de exportação e o
regime de entreposto aduaneiro ex
traordlnárto de exportaçác .

§ 19 O regime de entreposto adua
neiro de exportação é o que -ontere
o direito de depósito da mercadoria,
com suspensão do pagamento te trr
butos.

§ 29 Considera-se regime de entre
pc sto aduaneiro extraordinário «e ex
portação, aquele que permite o de
pósito da mercadoria com direito à
utilização dos benefícios fiscais Instt
tuídos em lei. para tncentivo3 ex
portação. antes do seu efetivo em
barque para o exterior.

§ 39 O regime referído no pará
grafe anterior só poderá ser conce
dido a empresas comerciais expor-te-.
deras constituídas na forma prevista
pelo Decreto-lei numero 1.248, de 29
de novembro de 1972.

Art. 11. O regime de entreposto
aduaneiro. em relação aos seus usca
rios. poderá ser de uso público cu de
uso privativo.

Parágrafo único. O regime -íe en
treposto aduaneiro privativo, destina
do ao uso exclusivo de seu benerjciá
rio, somente será concedido na ex
pc rtaçào.

Art 12. O regime de entreposto
aduaneiro de uso público será con
cedido pelo Ministro da Fazenda me
diante permissão a título precarto,
após a reaüzação de concorrência pu
blica para seleção dos Interessados.

§ 19 O regime de que trata este
artigo. nos termc s e condições a se
rem fixados no regulamento, cederá
ser concedido.

- a empresas de armazéns ge
rais;

IJ a empresas comerciais expor-
tadoras a que se refe-re o Decrero-Jeí
número 1.248 de 29 de novembro
de 1972:

I'fl a empresas nacionais pres-
tadoras de serviços -íe transporte in
ternacional de cargas.

§ 2Q O regime referido neste ar
tigo poderá ser concedido, cumule.ti
vamente na importação e exportação,
observada a restrrçâo contida DI' pa
rágrafo 39 do artigo 10 deste De-reto
lei.

Art. 13. O regime de entreposto
aduaneír- de uso pnvativo sera con
cedido pelo Ministro da Fazenda me
diante autorização a titulo o-e-ano.

Parágrafo único. O regime '.l~ que
trata este artigo poderá <;py -once
dído, nos termos e condições fixa
das no regulamento OI eurpresas ou
entidades públicas cu prrvadas ,

Art. 14. A Secretaria da Receita
Federal, a fim de possibilitar a sim
pnncacào t' a de-;("~ ",L):;',"'C'~' cio
processamento do despacho aduaneiro,
conforme previsto nos artigos ~ti t"' ~9

do Decreto-lei número 37 -íe 13 de
novembro de 1966. poderá permltrr,
nos term. s e condlcôes fixados em
regulamento, que a conferência e o
desembaraço aduaneiro das mercado
rias importadas sejam efetuados em
terminais rodoviários e ferrovtárlos,
ou em outros locais que admitir.

Parágrafo único. A Secretaria da
Receita Federal pc derá estabeleeer
prazos específicos de permanência nos
locais alfandegados mencíonadcs no
"caput" deste artigo. quando se tra
tar de peças de reposição destinadas
a aeronaves. navios JU a outros bens
relacionados pelo Ministre da Fazen
da.
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'\~ r 18, A autoridade fiscal pode
ta .xrgír, a qualquer tempo a apre
sentação da mercadoria depositada
em mtrepcst-, aduaneiro, aSSIm co
me uroceder aos mventárros que en
te-r-or-i necessários.

ver submetida ao regime de entre
oeste aduaneiro na importação:

b) exportada, revendida, devolvida,
re.ntemada ou destruída. quando

submetida ao regime de entreposto
aduaneiro na exportação.

~ "s' A reexportação da mercadoria
que estiver depositada sob o regime
de entreposto aduaneiro na impor
tação dependera de autorização pré
~ la ca Carteira de Comércio Exte
I'i:.J.I do Banco do Brasil S. A.
CA(";EX.

a I pelo pagamento CIOS tributos
ceve os, gravames cambiais e pena
hcar'es cabíveis, VIgorantes na data
da ,1"uracào do fato, quando se tra
tar co regime de entreposto adua
r-erre na Importaçào ;

o, pelo recolhimento dos tributos
suspensos. acrescidos de juros de
mono e correçao monetarta nem co
IlIO aas penalidades cabíveis. t atan
do-se do regime de entreposto adua
neiro de exportação;

C) pelo recolhimento dos -rrbutos
dispensados e benefícios fiscais de
q.ia-quer natureza acaso auferidos,
acrescidos de juros de mora e corre
ca« monetária. bem como das pena
ndac'es cabíveis, no caS{) do regime
de e-ntreposto aduaneiro extraordt
nário de exportação.

Ar t 19, Além das rormanoaoes
.iecessárías á concessão, o regula
mente dispora sobre:

ai as obrigações a serem ímpos
tas aos beneficiários, permíssionáríos
ou usuartos:

b I as normas relativas á cassação
da permissão ou da autorização, na
oco. rencra de descumprimento pelo
perr-nssíonárto ou beneífciárto, das
dísposiçóes legais e regulamentares
pertí., en tes;

~, os controles fiscais para o
transporte da mercauorta a partir do
10Cal da descarga ou do estabeleci-

Art. 15. Na zona prrmarta de
porto ou aeroporto poderá ser auto
rizado nos termos e condíçôes ttxa
dos pelo Ministro da Fazenda. o tun
etc namento de lojas francas cara ven
da de mercadoria nacional ou estran
geu-a a passageiros de viagens inter
naoíonars saindo de País _,IJ em
trânsito contra pagamento em -he
que de viagem ou moeda estranaetra
conversível

§ te Somente porterào explorar as
lojas ue que trata este artigo '1.-S pes
se as ou fu-mas habilitadas P'CL.' Se
cretaria da Receita Federal através
de um processo de pré-quarmceçãc-

§ 20 A mercadoria esrrangen-a ím
perta da diretamente pelos concess:c
nárlos das refer-idas lojas per-nane
cerá com suspensã- do pagamento
de tributos até a sua venda nas 00n·
dlções deste artigo

§ .~() Quando se tratar de aqutsíção
ce produtos nacionais, estes sairão do
estabelecimento industrial ou equí
parac,o com ísençao de tributos.

ê -lI? Atendidas as condições esta
beter-icas pele Mrmstro {ia Fazenda.
as .ojas a que se refere este arago
poderao fornecer produtos destinados
ao I&. ou consumo de bordo de em
oarr-açóes ou aeronaves, de bandeira
estrangeira, apartadas no Pais.

4.0. 16, A Secretaria da Receita
Federal poderá aplicar o regfme de
entre-posto aduaneiro, a titulo tem
porário, observadas as dtsposiçô sa
deste Decreto-lei, <.lOS locais destina
dos a receber mercadorias para con
cursos exposições feiras-de-amostra
e outras manifestações do mesmo gê
ner-:

Art. 17. A mercadoria poderá. per
manecer sob o regime de en crepcsto
aduaneiro por prazo não superior a
um ano, conforme prescrever o re
gulamento.

~ 1<;> Em casos especía.s, podem o
Mm.stro da Fazenda estender para
ate 3 (três) anos o prazo referido no
"caput" deste artigo.

§ '2:0 Esgotado o prazo de depóstto,
a rnercadorla. sob pena de ser con
síderada abandonada para os efeitos
tio disposto no artigo 22 deste Decre
tc-Ie, deverá ser, dentro de 45 (qua
renta e cinco) dias:

UJ devolvida, reexportada ou ues
pacbada para consumo, quando esti-

Paragrafo único.
doe .nercadoria, o
PO.'1C~~:

Ocorrendo
depositário

falta
res-
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a serem obser
depósito e S':1Í
no entreposto

mente do depositante ou do produ
ter-vendedor, conforme o regime:

d.' as condições para admissão da
IDr:.J cador-ía no regime de entreposto
adi-aneíro:

e \ as formalidades
vadaa para entrada,
da de mercadoria
aduaneiro;

t) as operações comerciais e as
maniputaçóes admitidas;

q I os requisitos essenciais relativos
as instalações e demais condições
para pleno exercício da nscansaçâo.

Parágrafo único. Somente POderão
ser edmtttdas no regime de entrepos
to aduaneiro as mercacortas relacío
nadas pelo Ministro da Fazenda.

A.lt 20. Aplicam-se ao regime de
entreposto aduaneiro, no que couber,
as disposições contidas no Decreto
lei '".:°37, de 18 de novembro de 1966.

Art. 21. Os regimes de entreposto
aduaneiro de uso público, concedidos
anteriormente à vigência deste Decre
to-lei, ficam mantidos independente
mente de nova concessão ou ratifica
ção devendo contudo, adaptar-se às
disposições do regulamento a SEr
baixado, dentro de prazo nele fixado,
sob pena de automática cassação.

Art. 22. O regulamento fixará a
forma de ressarcimento pelos permis
sionários beneficiários. concessionários
ou usuários. das despesas administra
tivas decorrentes de atividades extra
ordinárias de físcaltzaçãc, DOS casos de
que tratam os artigos c- a 21 deste
Decreto-lei. que constituirá receita do
Fundo Especial de Desenvolvimento
e Aperfeiçoamento das Atívídades de
Físcarízaçâo - FUNDAF. criado pelo
Decreto-lei número 1.437, de 1'7 de
dezembro de 1975.

Art. 23. consideram-se dano ao
Erário as infrações relativas às mer
cadorias:

I - importadas, ao desamparo de
guia de importação ou documento de
efeito equivalente, quando a sua emis
são estiver vedada ou suspensa na
forma da legislação específica em vi
gor;

II - importadas e que forem con
sideradas abandonadas pelo decurso
do prazo de permanência em recintos
alfandegados nas seguintes condições:

a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido iniciado o
set, despacho; ou

b) 60 (sessenta) dias da data da.
interrupção do despacho por ação ou
omissão do importador ou seu repre
sentante; ou

C) 60 (sessenta) dias da data da
notificação a que se refere o artigo 56
do Decreto-lei número 37, de 18 de
novembro de 1966. nos casos prevíatcs
no artigo 55 do mesmo rrecreto-let:
ou

d) 45 (quarenta e cinco) dias apos
esgotar-se o prazo fixado para per
manência em entreposto aduaneiro ou.
recinto alfandegado situado na zona
secundária.

lU _. trazidas do exterior como
bagagéfi, acompanhada ou desacom
panhada e que permanecerem um re.,
cintos alfandegados por prazo supe
rtor a 45 <quarenta e cinco) dias, sem
que o passageiro íntcie a promoçac do
seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses
previstas nas alíneas "a" e "h" 10 pa
rágrafo uníco do artigo 104 e nos In
cisos I a XIX do artigo 105, do De
creto-lei número 37. de 18 de novem-o
brc de 1966.

Parágrafo único. O dano ao Era
rio decorrente das infrações prevístas
no "caput" deste artigo, será punido
com a pena de perdimento das mer
cadorias .

Art. 24. consideram-se igualmente
dano ao Erário, punido com a pena
prevista no parágrafo único do artígo
23, as infrações definidas nos tncísos
I a VI do artigo 104 do Decreto-lei
número 37, de 18 de novembro de
1966.

Art. 25. As mercadorias nas con
dições dos artigos 23 e 24 serão gUID"
dadas em nome e ordem do Mín'atro
da Fazenda, como medida acautela
tória dos Interesses da Fazenda Na ..
cional.

Art. 26. As mercadorias de unpor
tação proibida na forma da legisla
ção específica em vigor serão apreen
didas, liminarmente, em nome e OI
dem do Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. Independentemen.,
te do curso de processo criminal, as
mercadorias a que se refere este ar
tigo poderão ser alienadas ou desti
nadas na forma deste Decreto-lei.

Art. 27. As infrações mcncionacas
nos artigos 23, 24 e 26 serão apura-
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das através de processo fiscal, cuja
peça inicial será o auto de infração
e.companhado de termo de apreensão,
e, se for o caso, de termo de guarda.

§ lI? Feita a intimação, pessoal ou
por edital, a não apresentação" de
impugnação no prazo de 20 (vinte)
dias implica em revelia.

~ 21? Apresentada a impugnação, a
autoridade preparadora terá o prazo
de 15 (quinze) dias para remessa do
processo a julgamento.

§ 39 O prazo mencionado no pará
grafo anterior poderá ser prorrogado
quando houver necessidade de dili
gências ou perícías, devendo a auto
ridade preparadora fazer comuntcacâo
[usbíncada do fato ao Secretário da
Receita Federal.

§ 49 Após o preparo, o processo
será encaminhado ao Secretário da
Receita Federal que o submeterá à
decisão do Ministro da Fazenda, em
instância única.

Art. 28. Compete ao Minístro da
Fazenda autorizar a alienação ou d.es
tínação das mercadorias objeto da
pena de perdimento."

Art. 29. A alienação ou destina
ção será efetivada da seguinte for
ma:

I - mercadorias com notórias POE
aíbtlídadea de comercialização exter
na:

a) venda a empresas comerciais
exportadoras que assumam compro
misso de comprovar sua efetiva ex
portação;

f) venda a lojas francas.

I! - mercadorias de dificil comer
cialização externa: outras formas de
destinação, conforme critérios e con
díçôes a serem fixados pelo Ministro
da Fazenda.

§ 19 O produto da alienação de que
trata este artigo constituirá recerta
da União.

§ 29 Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir um crédito especial de
até Cr$ 200.000.000,00 .duzentos mi
lhões de cruzeiros) em favor do Fun
do Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de
Fiscalização - FUNDAF, para aten
dimento dos encargos de administra
ção e alienação das mercadorias apre;
endídas .

§ 39 Os recursos necessários ~ exe
cução do disposto no parágrafo ante
rior decorrerão da anulação de dota
çêea orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

§ 49 Caberá à Secretaria da Re
ceita Federal a administração e alie
nação das mercadorias apreendidas.

Art. 30. As mercadorias objeto da.
pena de perdknento aplicada em de
cisão final administrativa poderão ser
alienadas ainda que o ütígto esteja
pendente de apreciação judicial, con
vertendo-se o produto da venda em
Obrigações Reajustáveís do Tesouro
Nacional as quais ficarão ceucíonadas
até a decisão dennítíva do ütígto ,

§ 19 Tratando-se de mercadorias
de fácil deterioração ou de semoven
tes, a alienação, ne forma deste ar
tigo, poderá efetuar-se antes da de
cisão final administrativa.

~ 29 Nas hipóteses previstas neste
artigo, em face de decisão definitiva.
admrnístratdva ou judícial, o produto
da venda das Obrigações Reajuatavels
do Tesouro Nacional consjtrutra re
ceita da União ou será entregue a
parte interessada conforme o caso.

Art. 31. Decorrido o prazo de que
trata a letra "a" do inCISO 11 ao ar
tigo 23, o depositário fará, em 5 tcín-.
CO) dias, comunicação ao órgão local
da Secretaria da Receita Federal
relacionando as mereadortas e men~
elonando todos os elementos necessá
rios à identificação dos volumes e do
veículo transportador.

§ 19 Feita a comunicação de que
trata este artigo dentro do prazo pre
visto, a Secretaria na Receita Fe
deral, com os recursos provenientes
do FUNDAF, efetuará o pagamento,
ao depositário da tarifa de armaze
nagem devida ate a data em que re
tãrar a mercador'la..

§ 29 Caso a comunicação estabele.,
cida neste artigo não seja efetuada
no prazo estipulado. somente será
paga pela Secretaria da Receita Fe
deral a armazenagem dev1c.a ,-tt<é o
término do referido prazo, ainda que
a mercadoria venha a ser posterior..
mente alienada.

Art. 32. Para os efeitos do dispos
to no inciso II do artigo 23, as mer
cadorias já entradas em recintos al
fandegados contarão novo prazo a
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de 1976;
e 88Q na

partir da data de vigência deste De
creto-lei.

Art. 33. Na aquisição de merca
dorias, as lojas trancas darão ob-rga
toriamente preferência as diaponíbílt
dades do estoque da Secretaria da
Receita FederaL

Art. 34. Constitui falta grave ora
ticada pelos chefes de orgaos da Ad
mmistração Direta ou Indireta, pro
guia de importação ou documente de
efeito equivalente, quando exigível na
forma da legislação em vigor.

§ 19 A apuração da Irregularidade
de que trata o "caput" deste artigo
será efetuada mediante inquérito de
terminado pela autoridade compe
tente.

~ 29 O prosseguimento do despacho
aduaneiro dos bens importados nas
condícões do "caput" deste artigo fi
cará condicionado à conclusão ..10 in
quérito a que se refere o parágrafo
anterior.

§ 39 O Ministro da Fazenda cüsct
plínar á os procedimentos fiscais a
serem adotados pelas repartições da
Secretarfa , da Receita Federal, na
ocorrência de Inrrações na importação
que envolvam órgãos da Administra
çâc Púbtíca ,

Art. 35. O Ministro da Pazenda
disporá quanto a exigência de guia de
Impo tacão ou documento de efeito
equivalente, previamente ao embarque
no exterior, para a entraôa de mer
cadorias estrangeiras na Zona Franca
de Manaus.

Art. 36. O Poder Executivo poderá
fixar limites máximos globais das ím
portações a serem realizadas anual
mente pela Zona .J'ranca de Ma
naus.

Art. 37. Fica vedada a transte
rência, a qualquer título, para o res
tante do território nacional, das mer
cadorias estrangeiras que ingressarem
na Zona Franca de Manaus, após a
vigência deste Decreto-leí. no regime
instituído pelo Decreto lei número 288,
de 28 de fevereiro cte 1967.

Parágrafo único. Excetuam-se do
disposto neste artigo as hipóteses de;

a) bagagem de passageiros;
b) aplicação do disposto pelo artigo

79 do Decreto-lei número 288, de 28
de fevereiro de 1967, com a redaçác
do artigo 1Q do Decreto-lei numero
1.435, de 16 de dezembro de 1975,

c) aplicação das disposições do
Decreto-lei número 3b6, de 15 de agos
to de 1968.

Art. 38 As operações de reexpor-
tacão de mercadorias somente serão
autorizadas pelas repartições fiscais,
após pronunciamento favorável da
Carteira de Comércio EXterior do
Banco do Brasil S.A. - CACEX.

Art. 39. O Ministro da Fazenda.
definirá os casos em que poderá ser
admitida, mediante as garantias que
entender necessárias, a liberação de
mercadorias importadas objeto ele li
tígios fiscais, antes da decisão fi
nai.

Art. 40. Aos processos de apreen
são existentes na data de vigência
deste Decreto-lei aplícar-se-âo as dis
posições nele contidas, no que cou
ber.

Art. 41. Ficam revogados os para;
grafo 2Q do artigo 39 e o artigo fi.) do
Decreto-lei número 399, de 30 ao de
zembro de 1968; os artigos 79 a 88 do
Decreto-lei .iumero 37, de 18 de no
vembro de 1966; o artigo 38 do De
creto-lei número 288 de 28 de leve
reiro de 1967 e o Decreto-lei número
517, dt 7 de abril de 191)9.

A!'t, 42. Este Decreta-lei emrarú
em VIgor na data de sua publícaçâo,
revogadas as demais disposições em
contrario.

Brasília, 7 de abril
1559 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N." 1.456 - r,E 7 l)E
ABRIL DE 1976

Concede estimulas fiscais ás em.])? e-
sas comerciais exportsuicrus cc-as
tituuias na forma prevista pelo De
ereto-te: n. O 1.248, de 29 :le '~-;,em.

bro de 1972.

O Presidente da Repúblíca,

no us-o da etrfbuíçâo que lhe (l1)=<_

fere o artigo 55, item lI, da Oons
tituíção,

DECRETA:

Art. 1.0 As empresas comerciais
exportadoras constdtuídas na Jorm..'\,
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prevista pelo Decreto-lei no 1.248,
de 29 de novembro de 1972, gozamo
do crédito tributário de que trata o
artigo 1.9 do Decreto-lei n.s 491, de
5 de março de 1969, observadas as
disposições deste Decreto-lei, nas
suas vendas ao exterior Q{)S produtos
manufaturados adquiridos do produ
tor-vendedor _

§ 1.0 Na hipótese a que se refere
este artigo, o crédito será calculado
sobre a diferença entre o valor dos
produtos adquiridos e o valor B'CB,
em moeda nacional, das vendas dU3
mesmos produtos para o exterior.

§ 2.0 O valor dos produtos adqui
ridos, para os efeitos -tesre artigo,
será o que tiver servido de base de
cálculo do crédito concedido ao pro
dutor-vendedor.

§ 39 Quando os produtos manu
faturados exportados tiverem seu se
guro coberto por segurador-a nacio
nal ou seu transporte efetuado em
veículo ou embarcação de oanueira
braaíteíra, poderá ser acrescido ao va-

lar das vendas para o exterior e
montante do seguro ou do frete, ou
de ambos, se for o caso.

Art. 2,0 Fica o Ministro da Fa
zenda autorizado a estender o esti
mulo fiscal referido neste Decreto
lei às vendas para o exte rIO'", efetua
das pelas aludidas empr-esas comer
ciais exportadoras. de produtos ma
nufaturados adquiridos de comcreían
tes. podendo fixar termos, hmtees e
condições para aplicação do disposto
neste artigo, bem como restrmgtr a
concessão do incentivo às exporta
ções dos produtos que relacionar. in
dividualmente ou por setor.

Arü. 3.0 Este Decreto-rei entrnrú
em vigor na data de sua publícaçâo.
revogadas as disposições em contrá
rio,

n-asníe, 7 de abr ll ele 1976:
155Q da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mál'io Henrique Sim:J?7,SelZ

DECRETO··LEI NO? 1.457 -. DE 14 DE ABRIL DE 1976

Reajusta os rencrmentoe <3 salános dos servidores das Secretarias slce Tri
bunais do Tr&.balho e dá outras providências.

O e-residente da República,

no uso da atrfbu.çâo que lhe confere o artigo 55, item IlX, da Constá
tuição,

IJECRETA.

Art. 1'-' Os atuais vaiares de vencimento, salário, provento e pensão
6n pessoal civil, ativo e inativo, dos Qua..drüs Permanente e Supsemensar
da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n." 1.375,
etc 11 de dezembro de 1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento),
excetuados os casos previstos nos artigos 69, 49 e 13 deste Decreto
laí .

Art. ~Q OS vencimentos ou salários dos cargos em comissão das run
cões de ccnnança íntegrant.es do Grupo-Direção e Assessoramento Supe
r-ores, a que se refere a Lei n." 5.645, de 10 de dezemoro de 1.910, serão
fixados nox vetores constantes do Anexo Il do Decreto-lei nv 1.445, de
13 de fevereiro de 1976.

§ 19 Jncídirão sobre os valores de vencimentos ou salário de que
trata este artigo D::' percentuais de Representação Mensal especificados no
reterído Anexo lI, do Decreto-lei n." 1.445. de 13 de fevereiro de 19'i6, os
cuuís não serãc considerados para efeito de cálculo de qualquer vantagem,
indenização. desconto para Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado, ou proventos de aposentadoria.

§ 2.0 E' facultado ao servidor da Justiça do Trabalho, investido em
cargo em comíssâ-. ou função de confiança integrante do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo
ou emprego permanente, ecrescíue de 20 % (vinte por cento) do venci-
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mente ou salário fixado para o cargo em comissão ou função de confiança,
não fazendo jus à Representação Mensal.

§ 39 O.; valores de vencimentos e de Representação Mensal, a que se
retere este artigo. não ~0 aplicam aos servidores que se tenham aposen
tado com as vantagens ,,1 cargo em comissão. cujos proventos serão ree
justados em 30% (trinta por cento), na conformidade do artigo 1.0 deste
Decreto-Iet

§ 49 A sorna dos vencimentos do cargo em comissão com a respec
ttva gratí ôcaçãc de Representação do servidor designado para exercê-lo
não pode..á ulbrapaasar o valor do vencimento acrescido da gratificação
de Representação Mensal fixado pa. a o cargo de Juiz Presidente de 'rn
bunai Re.nonar do Trabalho.

Art. ::1" As gratificações correspondentes às funções integrantes do
Gl'11PO - Direção e Assistência Intermediárias. Códtao DAI-110, serão rea
justadas nas valores estabelecidos no Anexo II do Decreto-lei nv 1.445, de
1~ de revereir-, de 1976, observado o disposto no parágrafo único deste
arttgo .

Parágrafo único - A soma da gratificação por Encargo de Direção
ou Assistência Intermediá-Ia com a retribuição do servidor, designado para
exercer a correspondente função, não poderá ultrapassar o valor do venci
mente ou salário, acrescido da Representação Mensal, fixado para o cargo
em comísaàc nu tunção de confiança integrante do Grupo-Direção e As
sessoramentc Superíores. a que estiver diretamente subordinado.

Art. 4° Aos cargos tntegrantea de Categorias Funcionais comuns aos
Trfbunads do Trabalho e ao Poder Executivo serão aplicados os mesmos
valores de reajus-camento, crítértcs de gratificações e condições de tra
balho rixauos para aquelas Categorias, pelo Decreto-lei ne 1.445, de 13
rle reveretro de 19~'6.

Art , 5.° A escala de vencimentos e respectivas Referências, dos car
gos efetivo') da Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, será a constante
do Anexo IH do Decreto-lei nv 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, na forma.
do Anexo a este Decreto-lei.

§ Iv Na implantação da escala prevista neste artigo, o servidor será
metuído na Ref..crêncía de valor íoênüeo ou imediatamente superior ao
que resultar do reajustamento de seu vencimento concedido pelo artigo 19
tfA;te Decreto lei.

§ zc 08 critérios e os requisitos para movimentação do servidor de
uma .Jara outra Referência da mesma Classe, bem como para atingir
às Rererêncías das Classes Especiais, serão definidos em ato regulamentar
próprío.

§ Bv As Referências que ultrapassarem o valor de vencimento ou sa
tárro, astabelectdc para 'a Classe final ou única de cada Categoria Funcio
na '. corresponderão à Classe Especial, a que somente poderão atingir Bt'r
v-dores em número não superior a 10 % (dez por cento) da lotação global
0'8 categoria, segundo critério a ser estabelecido em ato rezulamentar
próprio, ooscrvacas as normas a serem fixadas pelo Poder Executivo.

Art. 61
, O preenchimento dos cargos vagos das diversas classes bem

come a movimentação nas referências a elas correspondentes, far-S~-á de
acordo com a regulamentação própria para progressão funcional, a ser
uptcvada [JEIas Tribunais, observados os princípios gerais da regulamen
tacão ad-itada pelo Poder Executivo,

Art. 7.0 As Categorias Funcionais de Técnico Judiciário, Taquíg-afo
.Iudtciárto e de Offcial de Justiça Avaliador, cujos integrantes estão sujei
tos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho aplica-se a Gratificação de
Auvídade mstítuida pelo artigo 10 do Decreto-lei nc 1.445, de 13 de feve
ceir f~ de 1976.

Parágrafo únrc.....' - A Gratificação de Atividade a que se refere este
artigo não se-virá de base para o cálculo de qualquer vantagem, Inde
ruzação, desc-rnto previdenciário ou proventos de aposentadoria.
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Art. 8Q A Gratírlcaçüc de Atividade fica incluída no concerto de
retrttnnçãc, para efeito do disposto no § 2.° do artigo 2.° e parágrafo único
do artigo 3Q.

Art. 9,° O percentual referente à grabif'icacãc 00"" trabalho ~um RaiD8
f: nu Substânoitx Radioativas é tíxado em 40 % (quarenta por cento), de
conformidade %P:l a Lei '19 1.234, de 14 de novembro de 1950, e na forma
pstabelecida no Anexe VU do Decreto-lei ne 1.445, de 13 de fevereiro de
19~6.

Art. 10. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da Cate
Rt')")8 Funcional -íe Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (quatro) horas
de trabalho podendo, a critério e no interesse da Administração. exercer,
cutnulativament.E;, dois cargos ou empregos dessa categoria inclusive no
mesmo órgão ou entidade.

Parágrafo único - Correspondem à jornada estabelecida neste ar
tiqo os valores j." vencimento ou salário fixad -s para as Referências es
r-enífíoamente indicadas no Anexo IV do Decreto-lei nv 1.445, de 13 de
reveretro de 1976

Art. 11. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das ca-
tegorlas Funcionais de Od-ntólogo, Técnico em Comunicação Social e 'I'ée
mco de Laboratórrc- ficam sujettoe é jornada de 8 (oito) horas de tra
talho, não se 'hes aplicando dispcsições de leis especiais referentes ao re
gtme de trabalho estabetecícc para a.'> correspondentes profissões.

Art. 12. os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Categorias
I'~~mcionais de Med.co, Odontólogo e Técnico de Laboratório poderão optar
peto regtme de 30 (trinta) hora-s semanais. C<:J,SO ern que cerc-berão os
vencimentos ou eaíártos correspondentes às Referências especificamente
Ind'cadas no Anexo IV -ío Decreto lei nv 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,
nau fazendo jus a Gratificação de Atividade.

Parágrafo úri-co - 'r,;r JS casos de acumulação de dois cargos ou em
pregos de Médico, a opção assegurada por este a,..Ug.') somente poderá ser
exercida em ceraçâo a um dos cargos ou empregos.

Art. 13. AS retríbuíçóes dos servidores de que trata o artigo 2Q do
Df'cn'to-l-?i no I .H:; de ?l-: de fevereiro de 1974. serão reatustadas de
acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e respectívcs P'1J'ã
e ales.

Art. 14. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrência deste
.uecrero-rer as gratificações mencionadas no arcigo 8.° do Dec eto-Iei número
1.375, de 11 de fevereiro de 1974.

Parágrafo únn«- - ')S valores das gratificações pela Representação
de Gabinete serão fixados em conformidade com cs critérios adotados
no regulamento especíüco expedido para o Poder Executivo.

Art. 15. O reajustamento dos proventos de inatividade, na forma
assegurada pelo artigo 19 deste Decretc-Iet. incidirá exclusivamente sobre
a parte do provento correspondente ar vencimento-base, sem reflexo sobre
outras parcelas, de qualquer natureza integrantes do provento, ressalvada,
ape-nas, a referente à gra'frtcação arücíonal por tempo de servíço .

Art. 16. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos e pen
sr.es, concedido P0) este Deereto-íeí, e o pagamento das Representações
Meneaís e das Grattflcaçõ-s de Atividade nos casos e percentuais especí
n-ados, vígorarâc a partir de 1 de março de 1976.

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro, mclusive em relação aos des
centos que mcldirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 18. A despesa decorrente da apllcaçâo deste Decreto-lei será
atendida à conta aas dotações constantes do Orçamento da União.
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Este necretc-ieí entrara em vigor na. data ele sua pubücação,
ccspcsíções em contaarro.

14 de abril de 1976; 1559 da Independência e 889 da

Art. 19.
l'cvogaaas as

Braafüa,
República.

ERNESTO GEISE!.
Arm,;mdo Falcãc
M,1.?'ü Henmçue Szmonsen
JI)C<-O Paulo rios Ro õ Velloso

o anexo mencionado no presente decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 19-4-76,

DECRETO-LEI N° 1.458 - DE 19 DE
ABRIL DE 1976

Reajusta os vencimentos e proventos
dos seruuiores das Secretaria.. co
Tribunal Feáercl de Recursos e do
Conselho da Justica Federal e da
outras providências.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe contere
o artigo 55, item IH, da Ccnstttuí
ção,

DECRETA:

Art. 1Q Os atuais valores de W~1

cimentos e proventos do pessoal atd
via e inativo das Secretartas do 'Tri
bunal Federal de Recursos e do G 111
selhc da .rusuça Federal serão rea
justados em 30% (trinta por cento),
excetuado o disposto nos arttgos 29
e 3'? deste Decreto-lei.

Art. 2.0 Os vencimentos dos cargos
em comissão Integrantes do Grt...po
Direção e Assessoramento Super.ores,
código TFR-DAS-100, das Secretarias
do Tribunal Federal de Recursos e
do Conselho de Justiça Federal, cías
sificados nos níveis estabeleciam: pela
Lei n,» 6.005, de 19 de dezembro de
1973, serão os fixados para JS (,0[
respondentes níveis, no Anexo Jt do
Decreto-lei n» 1.445, de 13 de feve
reiro de 1976.

S 1~ Sobre os valores dos venci
mentos a que se refere este artlgc in
cidirão os percentuais de Reptesen
tação Mensal especificados no mes
mo Anexo, os quais não serão consí
derados para efeito de cálculo de
qualquer vantagem, indenização, 1':!S
contos previdenciários ou proventos
de aposentadoria.

ê 29 E' facultado 20 servidor in
vestido em cargo em comissão do

Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código TRF-DAS-IOQ, optar
pela retrfbu.çào de seu cargo erett
vo, acrescida de 20% (vinte por oen
to) do vencimento fixado para o car
go em cormssâo, não fazendo jus à
Representação Mensal.

§ 3° Os valores de venctment zs c
de Representação Mensal a que au
de este artigo não se aplicarão aos
servidores que se tenham aposentado
Com as vantagens de cargo em co
missão ou em cargos dejireçào de
provimento efetivo transformadcs em
cargos em comissão integrantes (li)

Grupo-Drreçâo e Assessoramer.to
Superiores, cujos proventos 58l'ãO
reajustados em 30% (trinta por can
to), nos termos do artigo 1° deste
Decreto-lei.

Art. 3Çl As gratificações corresron
dentes às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Jnr.er
mediarias, código TFR-DAI-110 se
rão reajustadas nos valores estabele
ctcos no Anexo Il do Decreto-rei no
1. 445, de 13 de fevereiro de 1975.

Parágrafo único. A soma da gra
tífícação por função de Direção ou
Assistência Intermediaria com <L re
trfbuiçãc do servidor designado pata
exercê-la não poderá ultrapassa! o
valor do vencimento, acrescido da
Representação Mensal, fixado para o
cargo em comissão integrante do
Grupo..Direção e Assessoramento Su
periores, a que estiver dlretamente
subordinado.

Art. 40 A escala de vencimentos e
respectivas Referências dos cargos
efetivos do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário, código TFR·AJ·
CJ20, será a constante do Anexo UI
do Decreto-lei n Q 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976. na rorma do Anexo
a este Decreto-Ieí .
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Art. 2° Os vencimentos dos cargos
em com'seãc integrantes do Grupo-

o anexo mencionado no presente
decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 19-4-76.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Stmonsen
João Paulo dos Reis veuoso

Reajusta os vencimentos e p1'Ove~:I;os
dos seruiâaree da Secretaria do
Tribunal Süper-or Eleitoral e dá
outras providências.

O Presidente da República. no \.'1$0
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item IH, da Constituição.

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de venci
mentos e proventos do pessoal a.~,i ,'o
e inativo da Secretaria do 'I'rtbunat
Superior Eleitoral, decorrentes da apli
cação do Decreto-lei n,« 1 ~'7q, de 16
de dezembro de 1974. ser-ão teajus
tados em 30% (trinta por centc., ex
cetuado o disposto nos artigos 2,° e 3."
deste Decreto-lei.

DE 19 DE

de 1976,
e 889 da

19 de abril
Independência

Art. 9'" O reajustamento de venc.
mentes e proventos concedidos por
este Decreto-lei. bem como o fJaf5il,
mento das Representações Mensais e
Gratificação de Atividade, vígocarüc
a partir de 19 de março de 1976.

Art. 10. Nos resultados dos cá!
culos decorrentes da aplicação rteste
Decreto-lei. serão desprezadas 95 r-a
ções de cruzeiro, Inclustve em reta ..
çâo aos descontos que Inctdrem so
bre o vencimento ou provento.

Art. 11. A despesa decorrente i~

aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações ccnsae
tes do Orçamento da União.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em rontrá
rio.

Brasília,
1559 da
República.

DECRETO-LEI N° 1.459

ABRIL DE 1976

§ 1° Na implantação da escala pre
vista neste artigo o servidor será in
cluído na Referêncía de valor lsual
ou imediatamente superior ao oue
resultar do reajustamento de 5t"U
vencimento, na forma do artigo 1Çl
deste Decreto-lei,

§ 29 Os critérios e os requisitos P(,.
ra movimentação do servidor de rrna
para outra Referência. da mesma
classe, bem como para atangfr as Re
rerêncías das Classes Especiais. serao
definidos em ato regulamentar prG·
prio.

§ 39 As Referênci~s que -uma
passarem o valor do vencimento. ~S·

tabelecído para a Classe final 01.0
única de cada Categoria Funcional.
corresponderão à Classe Especial. a
que somente poderão atingir ~~r' ,,
dores em número nâo superior a
10% (dez por cento) da lotação v'c
bal da Categoria, segundo critério a
ser estabelecido em ato regulamen'-ar
próprio, observadas as normas nxa
das pelo Poder Executivo.

Art. 5,° As Categorias Funcionais
de Técnico Judie.arte e de 'ra-i-e
grafo Judiciário, cujos íntegr-mres
estão sujeitos à jornada de 8 l'JitO)
horas de trabalho, aplica-se a "';rr~

tWcação de Atividade Instituída p<>..
lo artigo 10 do Decreto-lei nv 1.-l45,
de 13 de fevereiro de 197fL

Parágrafo único. A Gratlflcaçào
de Atividade a que se refere r.,<;"~

artigo não serv irá de base para. c
cálculo de qualquer vantagem, ime
nízaçâo, desconto previdenciário ou
proventos de aposentadoria.

Art. 6Çl A Gratlflcaçâo de A+;ivl
dade fica Incluída no conceito de 10
trfbuiçâo. para efeito do dISPOSto no
§ 29 do artigo 29 e parágrafo único
do artigo 39.

Art. 79 As Gratificações pela ii.e~
presentaçâo de Gabinete serão ftxa
das por ato do Presidente do '.CrIOu
nal Federal de Recursos, com base
nos princípios e valores estabelecidos
para o Poder Executivo.

Art. 89 Aos cargos integrantes ele
categorias Funcionais comum ao
Tribunal Federal de Recursos 9: LV)

Poder Executivo serão aplicados 3S

mesmos valores de reaj istamento.
critérios de gratificações e condições
de trabalho fixados para aquelas
Categorias pelo Decreto-lei nc 1.445,
de 13 de fevereiro de 1976.
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Direção e Assessoramento Suoertores.
código T8E-DA8-100,.·. da Sccretarta
do 'I'ribunal suoenorc menorai. elas
síficados nos níveis estabelecidos pe.a
Lei nc 6,031, de 3D de abril de 1974,
Sã0 os fixados para os correspo-iderr
tes níveis no Anexo II do Der-r-eco
lei nc 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,

§ 19 Sobre os valores dos vener
mentos a que se refere este art.Izo
incidirão 03 percentuais ce Rep'I';
sentaçâo Mensal especificados uc
mesmo Anexo, os quais não seréo
considerados para efeito de eárcuto
de qualquer vantagem, Indentzvçao.
desconto prevídenciárto ou prov-ntoa
de aposentadorfa .

§ 29 E' facultado ao servidor :nvt,...~<o
tido em cargo em comissão do 'J,-u
po-Direção e Assessoramento ciU.Ü""
riores, código TSE-DAS 100, opnv
pela retribuição de seu cargo eíet'vu,
acrescida de 20% (Vinte por '~~ll:nl

do vencimento fixado para o cat gn
em comissão, não fazendo jUI:I 1. Re
presentação Mensal.

§ 39 Os valores de vencímen-os e
de Representação Mensal a que 't'u
de este artigo não se aphca.rn ;.10:;
servidores que se tenham aposent a-ro
com as vantagens de cargo em co
missão, ou em cargos de direção. ll~

provimento efetivo, transforma 1.>:'l

em cargos em comissão, nu egran-es
do Grupo-Direção e Assessornrner tc
Superiores, cujos proventos sno -en
Justados em 30% (trinta. por centoi.
nos termos do artigo 1\1 deste De
creto-lei,

Arb, 39 As gratificações correspoc
dentes as funções lntegrautea de
Grupo-Dtreçãe e Assistência tnt.er
medíártas. código TSE-DAl~110, são
reajustados nos valores estabelecidos
no Anexo II do Decreto-lei nv 1.44;:',
de 13 de fevereiro de 1971L

parágrafo único. A soma da Gta
tificação de Função de Direção Ou
Assistência Intermediárias OAl
com a retribuição do servidor dcstg
nado para exercê-la não poderá 11
trapassar o valor do veucímenro,
acrescido da Representação wter.sal, n.
xado para o cargo em comissão 'il
tegrante do Grupo-Direção e .'\35?1,;·
soramento Buperrores. a cujo ocupan
te estiver diretamente subordinaria,

Art. 4° A escala de vencimentos fI
respectivas Referências, ôos careca
efetivos do Grupo- Atividades de
Apoio JudICIárIo, código TSE-j\J -OZO,

é a constante do Anexo III do T)~_
ereto-lei nv 1.445, de 13 de fevereiro
de 1976, na forma do Anexo deste
Decreto-lei,

§ 1ç N a implantação da escala p-e.
vista neste artigo, o servidor será.
incluído na Referência de valor igual
ou Imediatamente superior ao que
resultar do reajustamento de seu ven
cimento, na forma do artigo 19 deste
Decreto-lei.

§ 29 .is enterros e os requlsttcs
para movimentação do servidor de
uma para outra Referência da l1J~

ma classe, bem como para abrngír
às Referências das Classes Bspe-tas,
serão definidos em ato regulamentar
próprio.

~ 39 As Referências que ultrapas
sarem o valor do vencimento, esta
belecido para a Classe final ou úrnca
de cada Categoria Funcional. coe-os
penderão à Classe Especial. a aHD
somente poderão atingir servidoras
em número não superior a 10% t cez
por cento) da lotacâo global da Oa
tegoría, segundo cri térto a ser ~s'"t~

belecido em ato regulamentar ç1'6~

prio, observadas as normas üxaoss
para o Poder Executivo,

Art. 59 As Categorias punc'on-iu,
de Técnico .Iudicíárto e de Tl:t.1tJ1
grafo Judiciário, cujos integrantes
est.ao sujeitos à jornada de 8 ~o:to)

horas ele trabalho. aplica se a (;'1'<1
tíftcação de Atividade instituiria. e
regulada pelo artigo 10 do Decreto..
lei nc 1,445, de 13 de Ieveretrc
de 1976.

Parágrafo único. A Gratfftoaçâo de
Atividade a que se refere este a "+,i:?,'o
não servirá de base para o cate-no
de qualquer vantagem, Indemzaçao,
desconto prevtdencrárro ou provemos
de aposentadoria.

Art. 69 A Gratificação de Atlvtda
de fica incluída, no conceito de re
tribuição, para efeito do disposto no
§ 2° do artigo 29 e parágrafo úntco
do artigo 39,

Art. 79 As Gratificações pela Re
presentação de Gabinete serão rixa
das por ato da Presidência do rti
bunal, observados os princípios e va
lares estabelecidos para o Poder E};.\?
cutivo.

Art.. 89 Aos cargos integrantes de
Categorias Funcionais comuns '10
Tribunal Superior Eleitoral e ao Po
der Executivo são aplicados os mes
mos valores de reajustamento, ente
rios de gratificação e condições de
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trabalho fixados para aquelas ca-e
gorfas pelo Decreto-lei no 1.445, de
13 de fevereiro de 1976,

Art. 99 Os cargos em comissão de
Diretor de Subsecretaria, código
TSE-DAS-I01.1, constantes da 'I'a
bela anexa à Lei nv 6.031, de 30 de
abril de 1974, passam a Diretor de
Subsecretaria, código TSE-DAS
101. 2.

Art. 10. O reajustamento de ven
cimentos e proventos concedido por
este Decreto-lei, bem como o paga
menta das Representações Mensais e
Gratificação de Atividade, vigoram
a partir de 19 de março de 1976.

Art. 11. Nos resultados dos cálw
culos decorrentes da aplicação áeste
Decreto-lei, serã., desprezadas h rra
oões de cruzeiro, inclusive em rela
ção aos descontos que incidirem "30
'bre o vencimento ou provento.

Art. 12. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será eren
dlda à conta das dotações constantes
do Orçamento da União,

Art. 13. Este Decreto-lei entra-á
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasilia, 19 de abril de 19'16,
1559 da Independência e 889 tia
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Márfo Henrique Simonsen
João Paulo âos Reis Velloso

o anexo mencionado no presente
decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 19-4-76.

DECRETO-LEI N° 1.460 - DE 22 DE
ABRIL DE 1976

Aumenta os limites elo Decreto lei nú
mero 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, e dá outras providências.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item H, da Oonstt
tuição,

DECRETA:

Art. 1'\ Os limites a que S8 refe
rem os itens I e n do _'lTt;gO 1(' do

Decreto-lei n- 1.312, de 15 de feverei
ro de 1974, ficam aumentados em
Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bünões de
cruzeiros) e Cr$ 36.000,000.000,00
(trinta e seis bilhões de cruzeiros),
ou seu equivalente em outras moedas,
respectivamente.

Art. 2°, Os limites fixados neste
Decreto-lei, para os valores da princi
pal dos contratos de financiamento
externo, serão corrigidos monetaria
mente, no início de cada ano, com
base nos índices adotados para as
obrigações Reajustáveís do Tesouro
Nacional.

Art. 3°. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação re
vogadas aos disposições em contrá
rio.

Brasília, 22 de abril de 1976;
155° da Independência e 88° ela
República,

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis VeUoso

DECRETO-LEI N.o 1.461 - DE 23 D!

ABRIL DE 1976

Reajusta os vencimentos e pTOven.'os
dos servidores das secretarias dos
Tribunais Regionais taeitorose e aa
outras providências.

o Presidente da. República,

no uso da atribuição que lhe confere
o al'tigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.0 Os atuais valores de ven
cimentos e proventos do p-essoal ativo
e inativo dos Quadros Pe-rmanentes e
Suplementares das Secretarias dos 'I'ti
bunaís Regionais Eleitorais, decorren
tes da aplicação do Decreto-Ieí nÚ'11e
ro 1.379, de 16 de dezembro de. 19'74,
são reajustados em 30 % (trinta por
cento), excetuado o disposto nos arti
gos 2.° e 3,° deste Decreto-lei.

Art, 2.° Os vencimentos dos cargos
em comissão Integrantes do GruP0
Direção e Asessoramentc Superiores.
Código TRE-DAS-100. das Secretarias
dos Tribunais Regionais Eleitorais,
classificados nos níveis estabelecidos
pela Lei número 6.081, de 10 de julho
de 1974, são os fixados para os ,C01'
.respondentes nivels. no Anexo. Ir ..do
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Decreto-lei número 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976.

§ 1.0 Sobre os valores dos vencí
mentes a que se refere este artigo
incidirão os percentuaíe de Represen
tação Mensal específlcados no mesmo
Anexo, os quais não serão considera
dos para efeito de cálculo de qualquer
vantagem, indenização, desconto pre
videnciário ou proventos de aposenta
daria.

§ 2.° E' facultado ao servidor Invés
tido em cargo em comíssâo do GruPIJ
Direção e ASS8SS01"amento Superiores,
Código TRE-DAS-IOQ, optar pela ra
tribuição de seu cargo efetivo, acres
cida de 20 % (vinte por cento) do
vencimento fixado para o cargo em
comissão, nao fazendo jus à Represen
tação Mensal.

§ 3.° Os valores de vencimentos e
de representação mensal, a que alude
este artigo, não se aplicam aos servi
dores que se tenham aposentado 00_11
as vantagens de carao em comissão,
OU em cargos de dírecâo. de crovtmeo,
to efetivo, transformados em cargos
em comissão. tntevrant-os CU} G JpO
Direção e Assessoramento Supertores,
eutos oroventos são rea.ustasos em
30% (trinta por cento), nos termas
do artigo 1ÇI deste Decreto-lei.

§ 4.° A soma dos ven-tmcntos do
cargo em comissão com a respectiva
gratificação de Representação do ser
vide- designado para exercê-lo não
poderá ultrapassar o valor do venci
mento acrescido da gratificação de
Representação Mensal fixado para o
cargo de .ruta Presidente de TribunaJ
Regional do Trabalho.

Art. 3.° As gratdficações correspon
dentes às funções Integrantes do Gru
po-Díreção e Assistência Intermedíâ
rias, Código TRE-DAI-l1 O R~.<) -ea
[ustadas nos valores estabelecidos no
Anexo II do Decreto-v-I n." 1.445. de
13 de fevereiro de 1976.

Parágrafo único. A some da Gratlv
ttcação de Função de Direção ou As
slstência Intermediárias ~ DAI. com
a retribuição do servidor designado
para exercê-la, não poderá ultrapas
sar o valor do vencimento, acres-a-to
da Representação Mensal. fixado para
o cargo em comissã-o Integrante do
Grupo-Direção e Assessoramento 5,.1
perto-és. a cujo ocupante estiver di
retament-e subordinado.

Art. 4.° A escala. de vencímentoa (l

respectivas Referências, ÓOS cargos
efetivos do Grupo-Atívídades de Apoio

Judic!ário, Código TRE-AJ-020, é a
constante do Anexo IH do Dec-eto-reí
número 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, na forma do Anexo deste Decre
to-lei.

§ 1.0 Na implantação da escala pre-
vista neste artigo, o servidor será in
cluído na nererencía de valor igual
ou imediatamente superior ao que
resultar do reajustamento de seu ven
cimento. na forma do artigo 1.0 deste
Decreto-lei.

§ 2.° Os crítérlos e os requisitos
para movimentação do servidor de
uma pa: a outra Referência da mesma
classe, bem como para atdneír às Refe
rências das Classes Especiais, serão
definidos em Instruções do Tribunal
Superior Eleitoral.

§ 3° As referências que ultrapassa
rem o valor do vencimento, estabele
cido para a Classe final ou única de
cada Categoria Funcional, cor-espon
derão à Classe Especial, a que somen
W poderão atingir servidores em
número não superior a 10 % (dez POl"
cento) da lotaç.o global 1'.1 Categoria
segundo critério a ser estabe'ecldo em
Instruções do Tribunal Superior El:;l
toral, observadas as normas fixadas
para o Poder Executivo.

Art. 5.° As Categorias Funcionais
de Técnico .rudícíárío e de Taquígrafo
Judiciário, cujos Integrantes estão
sujeitos à jornada de 8 (oito) horas
doe trabalho. aplica-se a Gratfricacãc
de Atividade ín..sntuída e regulada pelo
artigo 10 do Decreto-lei n.» 1.445, de
13 de fevereiro de 1976.

Parágrafo único. A Gra..tificação de
Atividade a que se refere este artigo
nao servirá de base para o cálculo do
qualquer vantagem, índemzação, des
conto previdenciário ou proventos de
aposentadoria.

Art. 6.° A Gratificação de Ativida
de fica incluída no conceito de retri
buição, para efeito do dísp-sto no
~ 2.° do artigo 2.° e no parágrafo únlco
do artigo 3.°.

Art. 7.° As Gratificações pela Re
presentação de Gabinete serão fíxadas
por ato da Presidência de cada Tribu
nal, observados os ptIncípios e valores
estabelecidos para o Poder Executivo.

Art. 8.° Aos cargos integrantes de
Categorias Funcionais comuns aos Tr!
bunaís Regionais Eleltoraís e ao
Poder Execatlvo, são aplicados OS
mesmos valores de reajustamento, en-
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23 de abril da 1'376;
Independência e 88.0 da

térios de gratlrrcação e condições oe
trabalho fixados para aqnelas Carego
rias pelo Decreto-lei número 1.445, de
13 de fevereiro de 1976.

Art. 9." Os cargos em comissão de
DIretor de Subsecretaria, Código -rRE,
DAS-IOl.I, e Auditor, Código T'R.i!.
DAS-I02,I, dos 'I'rtbunais Regronars
:&:leitorais de São Paulo e de Minas
Gerais, especifícados nos Anexos 1 c
II das Tabelas anexas à Lei nú-nerc
6.081, de 10 de julho de 1974, passam
a Diretor de Subsecretaria, Código
Tf{E-DAS-I01.2, e Auditor. Código
TRE-DA8-102.2, respectivamente,

Art. 10. O reajustamento de venci
mentes e proventos concedido por este
Decreto-lei, bem corno o pagamento
das Representações Mensais e Grata
ncacáo de Atividade, vigo-am a par
tdr de 1 de março de 1976,

Art. 11. Nos resultados (los ceicn,os
decorrentes da aplicação deste Decre
!iv-lei, serão desprezadas as .raçoes
de cruzeiros, icciosívc em relacão aos
descontos que incidirem sobre -o ven
cimento ou provento.

Art. 12. A despesa decorrente t7.3.
a1J1icação deste Decreto-lei será aten
dída à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 13. O Tribunal Superior Elel
toral baixará ímedlatamente as mstcu
çoes necessárias, a serem observadas
peles -rnbunaís Regíonaís Eleítorats,
para. o cumprimento do presente De
creto-Ieí .

Art. 14. Este Decreto-lei entrará
e1'H vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
1'10.

Brasília,
105." da
Repúbli-ca.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso

o anexo mencionado no presente
decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 23-4-76,

DECRETO-LEI N9 1.462 - DE 29 DE ABRIL DE 1976

Reajusta os rencimentoe e eouuíos dos servidores civis do Distrito Federal
e dos Membros elo 1':rHnmc:.'. de Contas do Di-strito Federal, e clã outras
providéncias.

o Presidente da Repúblfca,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item IH, da Constituição,
DECRETA:

Art. 1Çl Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão
do pessoal civil, atívo e inativo do Distrito Federal, e dos pensionistas,
decorrentes da apücaçâo do DEcreto-lei nc 1.361, de 22 de novembro de
1974, serão reajustados em 300/< (trinta por cento), excetuados os casos
previstos nos artigos 20?, 39, 4(1 e 59 deste Decreto-lei.

Art. 29 Os vencimentos mensais do Governador do Distrito Federal,
dos Secretários de Estado ~ autoridades de hierarquia equivalente, Membros
rio Tribunal de Contas lo Distritr Federal e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal serão fixados nos valores cons
tantes do anexo I deste Decre to-lei,

§ 19 Incidirão sobre os vencimentos a que se refere este artigo, nos
casos indicados no Anexo 1 destro Decreto-lei, os percentuais de Represen
tação Mensal especificados no mesmo Anexo.

§ 20? Os Membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal, quando
no exercício da Presídêncía deste. terão o valor da respectiva Represen
tacâo Mensal acrescido de 5~{, (cinco por cento),

Art. 39 Os reneímentos ou salários dos cargos em comissão ou das
funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores,a que se refere a Lei no 5,920, de 19 de setembro de 1973, serão
fixados nos valores constantes de Anexo 11 deste Decreto-Ieí .
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§ 19 Ineídlrân sobre os valores de vencimento ou salário de que trata
este artigo os parcentuara de Representação Mensal especificados no refe
rido Anexo lI, os quais não serão considerados para efeito de cálculo de
QUalquer vantagem, índemzaçêo, desconto para o Instituto de Previdência
e Assistência dos Bervídores ClO Estado, ou proventos de aposentadoria.

§ 2Q li: facultado ao servidor da Administração direta do Distrito
Federal ou de autarquia, Investidc em cargo em comtcsãc ou função de
confiança integrante do Grupo-Dír eção e Assessoramento Superiores, optar
pelo vencimento ou salárto de seu cargo efetivo ou emprego permanente,
aoresciao d·,~ 20% (vinte por cento; do vencimento ou salário fixado para
o cargo em comissão ou runçêc de confiança, não fazendo jus à Repre
sentação Mensal.

§ 39 A opção prevista no artigo 49 da Lei ne 5.934, de 8 de novembro
de 1973, ter-se-a com 1)I.",<::e nos valores de vencimento ou salário estabe
lecidos nos Anexos I c n, para o cargo ou função de confiança em que
for investido o servidor e sem prejuízo da percepção da correspondente
Representação Mensal.

§ 49 Os valores de vencimento e de Representação Mensal, a que se
refere este artigo, não .50 aplicam aos servidores que se tenham aposentado
com as vantagens de cargo em comissão, cujos proventos serão reajustados
em 30% (trinta por cento) , na COnformidade do artigo 19 deste Decreto-lei.

§ 59 A reestruturação do Grupc-Díreção e Assessoramento Superiores
e a ctass.ífíoaçâo, na respectiva escala de - níveis, dos cargos em comissão
ou funções de confiança que c íntegrarâo Iar-se-âo por decreto do Governo
do Distrito Federal, na forma autorizada pelo artigo 79 da Lei nv 5.920,
de 1973.

Art. 49 As gt-atlflcaçêes correspondentes às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assísténoia Intermediarias sâo fixadas nos valores cons
tantes do Anexo H deste Decreto-Ieí ,

Parágrafo único. A soma. da Gratificação por Encargo de Direção ou
Assistência Intermediária com G vencimento ou salário do servidor, desig
nado para exercer a correspondente função. não poderá ultrapassar o valor
do vencimento ou salário, acrescídr- da Representação Mensal, fixado para
o cargo em comissão ou runcãc de confiança integrante do Grupo-Direção
e Assessoramento Superfores, a que estiver diretamente subordinado.

Art. 59 A partir de 19 de março de 1976 será aplicada aos servído-es
em atividade, incluídos 110 Plano de Classificação de Cargos instituído pela
LeI n'' 5.920, de 1!:l73. a ex P'aíxa Gradual correspondente ao Nível da classe
que tdver abrangido o respectdv o cargo ou emprego, com o valor constante
da Tabela "B" anexa ao Decreto-lei n9 1.361, de 1974, reajustado em 30%
trinta por cento).

Art. 6° A escala de vencimento e salários dos cargos efetivos e
empregos permanentes dos servídores: em atividade, incluídos nos Grupos
de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de Classificação de
Cargos, será a constante do Anexo IH deste Decreto-lei.
• . § 1~ As Referências, específlcadas na escala de que trata este artigo,
Indicarão os valores de vencimento ou salário estabelecido para cada
classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo IV deste
Decreto-lei,

§ 2(1 Na im~la~tação da escala prevista neste artigo, será aplicada ao
servidor a Referência de valer de vencimento ou salártc igual ao que lhe
couber em decorrência do reajustamento concedido pelo artigo 59 deste
Decreto-lei.

~ 39 Se não .existir, na. escala constante do Anexo III, Referência com
o ~alor de vencimento cu saíárto indicado no parágrafo anterior será
aplicada ao servidor a Referência que, dentro da classe a que perte~cer o
respectivo cargo ou emprego, na, forma estabelecida no Anexo IV deste
Decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de valor superior mais pró-
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xímo do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 5Q deste
Decreto-lei.

Art. 79 Os critérios e requisitos para a movimentação do servidor, de
uma para outra Reteréncía de vencimento ou salário, serão estabelecidos
no Regulamento de Progressão Funcional, previsto no artigo 69 da Le,
n? 5.920, do> 1973.

Parágrafo único. As Refer ênoías que ultrapassarem o valor de venci
mento ou salário, ettabelectno para a Classe final ou única de cada Cate
goria Funcional, ccrresponderâo a Classe Especial, a que somente poderão
atingir servidores em numero não superior a 10% (dez por cento) da
lotação global da Categcrta, segundo critério a ser estabelecido em regu
lamento, observadas as normas a serem fixadas pelo Poder Executivo.

AJ't. 89 O percentual referente à Gratificação por Trabalhos com
Raio X ou eubctancrcs Icadíoattvas é fixado em 40% (quarenta por cento),
de conformidade com a Lei nv 1.234, de 14 de novembro de 1950, e na
forma estabeíeeida no Anexo "'V deste Decreto-lei.

Art. 99 Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da Categoria
Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (quatro) horas de
trabalho, podendo, a crtterio e no interesse da Administração, exercer,
cumulativamente, dois cercos ou empregos dessa categoria, inclusive no
mesmo órgão ou entidade.

§ lQ O ingresso na Categoria Funcional de Médico de Saúde Pública
rar-se-é, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas diárias. a ser
cumprido sob a forma de dots contratos individuais de trabalho.

§ 29 Correspondem à jornada estabelecida neste artigo os valores de
vencimento ou salário fixados para as Referências especificamente indi
cedes no Anexo IV deste Decreto-lei.

Art. 10. .Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das Cate
gorias Funcíonaír de Odcntóíogo, Técnico em Comunicação Social e Técnico
de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho,
não se lhes aplicando dícposíçôes de leis especiais referentes ao regime
de trabalho estabeleeidc pai-a as correspondentes profissões.

Art. 11. Os atuais ccnpantes de cargos ou empregos das Categorias
Funcíonala de Médico, Odontólogo e Técnico de Laboratório poderão optar
pelo regime de 30 rtrfnra . horas somanals de trabalho, caso em que perce
berân os vencimentos ú11 salartos correspondentes às Referências eepecífi
cameme indicadas no Anexo IV deste Decreto-lei.

Parágrafo úníco . Nos cases de acumulação de dois cargos ou empregos
de Médico, a opção assegurada por este artigo somente poderá ser exercida
em relação a um dos cargos 011 empregos.

Art. 12. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrência deste
Decreto-lei as gratdífcações, vantagens e índenízaçôes mencionadas nos
parágrafos 3Q e ':1,9 do artigo 39 de Decreto-lei nc 1.360, de 22 de novembro
de 1974.

§ 10 Os valores das Gratdfieaçõee pela Representação de Gabinete
serão fixados nas mesmas bases estabelecidas no regulamento baixado pelo
Poder Executivo.

§ 29 A norma deste artigo alcança as mencionadas retribuições perca
bidas inclusive pelos servâdore-, não incluídos no Plano de Classificação de
Cargos de que trata a Lei nc 5.920, de 1973.

Art. 13. Fica reajustado em 30% (trinta por cento) o valor do venci
mento das atuais funções em comissão.

~ 19 A Importâncla correspondente à gratificação pelo regime de
tempo integral e dedicação Exclusiva não será objeto de qualquer reajus
tamento, ficando acrescida aos vencimentos reajustados na forma deste
artigo.
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~29 Em decorrência do disposto no parágrafo anterior, fica extinto
o regime de tempo integral e dedícaçâo exclusiva aplicado às funções em
comissão.

§ 39 O Grupo-Dlreção e Assistência Intermediárias deverá ser implan
tado até 31 de dezembro de 1976. extdngüíndo-se e suprimindo-se, automa
ticamente, na data da Implantação do referido Grupo, as funções em
comissão de que trata este artigo.

Art. 14. As dlferencas individuais de vencimento, salário ou vanta
gem, a que fizer jus o 'ser vidor em decorrência da aplicação das faixas
graduais instituídas pelo Decreto-lei no 1.360, de 1974, serão absorvidas
pelo valor de vencimento cu saiãno resultante do reajustamento concedido
por este rrecreto-ici.

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer jus à diferença indi
vidual que venha a, sutisístrr por força da aplicação deste artigo, a qual
será absorvida, progressivamente na mesma proporção dos aumentos de
vencimento, progressão ou ascensão funcionais, supervenientes à vigência
dos efeitos financeiros deste Decreto-lei.

Art. 15. O reajustamento dos proventos de inatividade, na forma
assegurada pelo artigo 19 deste Decreto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre
a parte do provento correspondente ac vencimento-base, sem reflexo sobre
outras parcelas, de qualquer natureza, integrantes do provento, ressalvada,
apenas, a referente à gratlflcaçãc adicional por tempo de serviço.

Art. 16. Os órgãos da Administração direta central e descentralizada
e as Autarquias dr: Distrito P'edetal deverão provídencíar a redução pro
gressiva dos respectivos Quadros e Tabelas permanentes, mediante extinção
c supressão automátícae de cargos e empregos que vagarem em virtude de
aposentadoria.

§ 1° A norma constante deste artigo não se aplica aos integrantes
dos Grupo." Polícia Cívil, código PC-200, e Tributação, Arrecadação e Fisca
lização, código 'IAF-SOO.

~ 29 Para efeito do disposto neste artigo, deverão os órgãos e autar
quias encaminhar à Secretarta de Administração do Distrito Federal, a
19 de junho e a 19 de dezembro de cada exercício, proposta para rcror
rnulacão das respectivas lotações, observadas as normas legais e regula
mentares pertinentes.

Art. 17, O reajustamento de vencimentos, salários, proventos e pen
sões. concedido por este Decreto-lei, e o pagamento das Repr&entacões
Mensais, nos casos e percentuaís especificados, vigorarão a partir de l<í de
março de ]976.

Art. 18. Nos cálculos decorrentes da apl1cação deste Decreto-lei serão
desprezadas as frações de cruzeiros, inclusive em relacâo aos descontos
que incidirem sobre ° veneímento ou salário. .

Art. 19. A Secretaria de Admínístracão do Distrito Federal elaborará
as tabelas de valores ele ntvers, símbolos, vencimentos e gratificações resul
tantes da apltcaçâc deste Decreto-lei, bem assim firmará a orientação
normativa que se fizer necessária à sua execução, inclusive quanto à apü
cação do disposto no artigo 21 deste Decreto-Ieí .

Art. 20. Os órgãos da Administração direta descentralizada, as enti
dades da Admínlstraçâo indireta e as fundações do Distrito Federal que
recebam transterêncías orçamentarías para atender a despesas de custeio
nao poderão, em nenhuma hipótese, atribuir aos seus servidores remu
neração superior à dos servidores que na Administração direta central
exerçam cargos ou empregos de denomínacão ou atribuicões idênticas ou
equlvalentes . ..

Art. 21. A despesa decorrente da aplicação deste. Decreto-lei se-a
atendida à .conta das dotações constantes do Orçamento do Distrito
]<'edel'al.
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Art. 22. Este Deereto-leí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1976; 155Q da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Os anexos mencionados no presente decreto-lei foram publicados no
Duirío Oficial de 29-4-76.

DECRETO-r~EJ Nv 1.463 - DE 29 DE ABRIL DE 1976

Díspôe sobre as Tabelas de Escalonamento Vertical de que tratam as Leis
nOs 5.61~, de 3 ce 1.01J('mt)TO de- 1970 e 5.906, de 23 de julho de 1973,
e da outras providencü....s.

o Presidente da Repuhlíca,

no uso das atribuições que lhe contere o artigo 55, item UI, da cons
ütuíção.

DErPETA:

Art. 19 As Tabelas de Escalonamento Vertical, de que tratam os
artigos 122. ria Lei nc 5 619, de 3 de novembro de 1970, e 124, -da Lei no
5.90õ, de 23 de Julho ele 1973, ficam substituídas, a partir de 19 de março
de 1976, pela Tabela anexa a este Decreto-lei.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em COn1.IÚrio.

Brasília, 29 de abril de 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

ERNr:.:S~r:u GEISEL

Armando [i'alcáO

O anexo mencionado no presente decreto-leí foi publicado no Diário
Oficial de 29-40-76.

DECRETO-LEI N9 1.464 - DE 29 DE ABRIL DE 1976

Fixa o valor do soldo do -pcstc âe Coronel da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências.

O Presidente da Repúnllca,

no uso das atribuições q-re lhe confere o artigo 55, item In, da Cons
cuuíção,

DECRETA:

Art. 19 O valor dos soldos dos postos de Coronel PM e de Coronel
EM, respectivamente, da pol'cía Militar e do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, para efeito da aplicação das Tabelas de Escalonamento ver
tical de que tratam cs artigos 122, da Lei nc 5.619, de 3 de novembro de
1970, e 124, da Lei nc 5.~J06, df' 23 de julho de 1973, é fixado. a partir
de 19 de março de 1976. em crs {; .695,00 (seis mil seiscentos e noventa e
cinco cruzeiros'. observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalo~
namento vertícai anexa, ao Decreto-lei nQ 1.463, de 29 de abrll de 1976.
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Art. 29 As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão
atendidas à conta dos recursos orçamentários do Distrito Federal.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1976; 155Q da Independência e 889 da
Repúblíca

ERNESTO GEISEl,

Armando Falcão

DECRETO-LEI N.'? 1.465 .- DE 30 DE
ABRIL DE 1976

Da nova redação co varágrafo único
do artigo 4.9 do Decreto-lei n.l' 1.44q
ae 13 de fevereiro de 1976.

o Presidente da República,
no uso da atríbu.çâo que lhe contere
o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.9 O parágrafo único do arti
go 4.9 do Decreto-lei n.c 1.445, de 13
de fevereiro de 1976. que reajuste os
vencimentos e salários dOB servidores
civis do Poder Executivo, dos membros
da Magistratura e do Tribunal -íe
Contas da União, e da outras prOVI"
dêneias, passa a vigorar C<"__ l a se
guinte redação:

"Parágrafo único - A soma da
Grat'ffcaçâo por Encargo de DI
reção ou Assistência Intermediá
lia com a retribuição do servidor,
designado para exercer a corres
pondente função, não poderá ul
traoasear o valor do vencimento
ou salário, acrescido da Represen
tação Mensal, fixado para c car
go em comissão ou função je con
fiança integrante do Grupo-Dtre
ção e Assessoramento Superiores,
a que estiver diretamente subor
dínado ."

Art. 2.9 A alteração constante deste
decreto-lei vigora a partir de 1.9 de
março de 1976.

Art, 3.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em oontrárto.

Brasília, 30 de abril de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Arma.ndo Falcão

DECRETO-LEI N9 1.466 - DE 10 DE
MAIO DE 1976

Altera o Decreta-lei n.'" 835, de 8 de
setembro de 1969, que reçiüo a apli
cação do Fundo de participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, do Fundo ae Participa
ção dos Municípios e do Fundo Es
pecial.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere
o item II do artigo 55 da Constituição,

DECRETA;

Art. 1.° Ao artigo 3.° do Decreto.Ieí
nv 8~5, de 8 de setembro de 1969, são
acrescentados os seguintes paragra
fos:

"Art. 3.°
§ 1.0 No caso de 'nobservância

dos prazos de apresentação dos
programas de aplicação 0::1 de não
aprovação destes a entresa tas
quotas poderá ser suspensa, na
forma das normas a aerern Iíxadaa
pelo Poder Executivo.

I 2l? A suspensão a. que se retere
o § 1.0 co-mpetirá a Secretar.a ue
Planejamento da Prestdêncta da
República, que, em seguida comu
nicará o rato ao Míms-ért-, da Fa
zenda. e ao Tribunal de Contas da
União".

Art. 2.° O presente Decrete-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as rüspostcoes em
contrário.

Braeilla, 10 de maio de 1976;
155.~ da Independência e 88.'" da
República.

ERNESTO GEISEL

Marto Henrique Stmonsen
JO<.l,o Pauzo dos nei« '1eU(JsQ
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DECRETO-LEI N9 1.4(-)7 - DE 10 DE

MAIO DE 1976

Reajusta os vencimentos, salários e
prOventos ias serwõoree dos Ser
viços Auxiliares rio TrfI)'unaz de
Contas do Distrito Federui, e dá
outras providências.

o .?residente da República,
no uso da atribuição qu ~ lhe ronfe
re o artigo 55, item IH da Consti
tuição,

DECRETA

Art. 19 Os atuais valores de, ven
cimentos, salários e proventos do pes
soal ativo e inativo, dos Serviços Au..
xiliares do Tribunal de contes d·)
Distrito Federal, decorrentes da apli
cação do Decreto-lei n? 1.373, de 16
de dezembro de 1974, serão reajus
tados em 30% <trinta por cento), ex
cetuados os casos previstos nos ar
tigos 29, 49, 59 e 69 deste Decreto
lei.

Art. 29 Os vencimentos dos cargos
em comissão integrantes do Grupo..
Direção e Assessoramento Superfores,
Código TCDF-DAS-100, dos Serviços
Auxiliares do Tribunal rle contas do
Distrito Federal, clasa.flcados nos

. níveis estabelecidos pe.a Lei 119 6.002,
de 19 de dezembro de 1913, serão rt
xados nos valores constantes do Ane
xo I deste Decreto-lei.

§ 19 Sobre os valores dos venci
mentes a que se refere este artigo
Incidirão os percentuais de Re.pre
sentação Mensal especificados no
me.2fXLO Anexo, os quais não serão
considerados para efeito de cálculo
de qualquer vantagem, indenização,
desconto para o Instituto de Previ
dênc.a e Assistência ;:03 Servidores
do Estado ou proventos de aposenta
doria.

§ 29 ];:: facultado no servidor do
Quadro de Pessoal dos Serviços nu
xillares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, mvesttdo em cargo
em comissão ou função de confiança.
integrant-e do Grupo -Dtreção e As
sessoramentc Superiores, optar pelo
vencimento ou salário de seu carzo
efetivo ou emprego permanente. acres
cido de 20% <vinte por cento] do
vencimento ou salário fixado para c
cargo em comissão ou função de con
fiança, não tazendc jus à. Represen·
tação Mensal.

Art. 39 Aplicam-se ao Tribunal de
Contas do Distrito P(d;~l'al as nor
mas contidas na Lei n'? 6.006, de 19
de dezembro de 1973.

§ 19 As funções integrantes do
Grupo-Direção e Asststància Inter
mediárias, Código TDDfi'-DAI-llO. são
criadas por Resolução do Tribunal e
prrvatívas de servidores dos seus ser
viços Auxiliares.

§ 29 Nâ() sofrerão quaisquer rea
justamentos em decorrência d-este
Decreto-lei os valores de vencímon
tos correspondentes aos cargos em
comissão previstos no De-creto-lei
Y19 378, de 23 de deze.nbro de 1968,
não Incluídos no Plano d~ Classíft
cação de Cargos instuutdc pela LeI
nc 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
0-5 quais serão automattcamenta ex
tintos à medida que vagarem.

Art. 49 As gratlfícaçôes corresoon
dentes às funções integrantes do Gru
no-Direção e Ass.stêncía Intermedta
rias são fixadas nos valores constan,
tea do Anexo I deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A soma da Gra
tificação por encargo de Direção Ou
Assistência Intermediária com o
vencimento ou salário do servídor,
designado para exercer a correspon
dente função. não poderá ultrapas
sar o valor do vencimento ou salário
acrescido da Represan-açâo Mensal,
fixado para o cargo em comissão ou
função -tc confiança íntegvautes do
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, a que estiver diretamente

subordinado.

Art. 59 A escala de vencimentos
dos cargos efetivos dos servidores Em
atividade, incluídos no.'; Grupos de
Categorias Funcionais comoreendrdos
no Plano de Classificação de Cargos,
é a constante do Anexo II de.soe De
creto-lei.

§ 19 Em relação ao Grupo Ativi..
dades de Controle Externo, Código
TCDF-CE-010, as Referências espe
cificadas na escala, de que trata este
artigo. indicarão os valor-es de venci
menta estabelecidos para cada classe
elas Categorias Func.onats desse Gru
00. na forma do Anexa IH deste De
ereto-lei .

ê 29 Na implantação da escala de
vencimentos a que Se r-efere este ar
tigo será aplicada ao servlríor a Re
ferência de valor de venclmentc 19Ual
no que lhe couber em j'3'~orrência ao
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reajustamento concedido pelo .crtlgo
t9 deste Decreto-lei.

§ 3'=' Se não existir, na escala de
vencimentos respectiva, Referência
com o valor de vencímentc indicado
no parágrafo anterior, será aplicada
ao servidor a Referência que, cten
tro da classe a que pertencer o seu
cargo, consignar o vencimento de va
lor superior mais próximo do que
resultar do reajustamento concedicto
0010 artigo 19 deste Decretc-Ieí •

Art. 69 Aos cargos integrantes fIe
Categorias Funcionais comuns ac 'Frl
bunal de Contas do Distrito Federal
e ao Poder Executivo serão aplicadas
as mesmas Referências e ccnd.çôes
de trabalho fixadas para aquelas Ca
tegorias pelo Decreto-lei ns 1.4.45, de
1976.

ArL 79 Os critérios e requisitos
para a movimentação .to servidor, de
uma para outra Referência de ven
cimento, serão estabelecidos em re
gulamento próprio, observadas as
normas baixadas pelo Poder Exe
cutivo.

Parágrafo único. As Referências
que ultrapassarem o valor de ven
címento estabelecido para a Classe
Final da Categoria Puncíonal corres
ponderão à Classe Especial, a que sv
mente poderão atingir servidores em
número não superior a 10% (dez por
cento) da lotação global do Catego
ria, segundo critério a ser estabele
cido em regulamento, nas mesmas
bases e critérios fixados para o Po
der Executivo.

Art. 89 05 valores das Gratifica
ções pela Representacâo de Gab.ne
te serão fixados em regulamento do
'I'rfbunal, de acordo CUP.l os crité...-jos
adotados pelo Pcríer Executivo.

Art. V9 O reajustamento dos pro
ventos de ma'avrdade, na forma as
segurada pejo ar.Igo 19 deste Decre
to-lei, Incldh...i excrusívamente, sobre
a parte do provento corrc sp-ndente
ao vencímento-oase, sem reflexo so
bre outras parcelas, de qualquer na
tureza, Integrantes do provento. res
salvada, apenas, a referente à grati
ficação adicional por tempo de ser
VIÇO.

Art. 10. O rea lustamento de venct
mentes, sarãnos e proventos, cones
dído por este Lecreto-Ieí. e o paga...
menta da Representação Mensal, nos
percentuais especificados, vigorarão
a partír de 19 de março de 1976.

Art. 11. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-ieí serão
desprezadas::tS frações de cruze-ro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem cobre o ven.ilmento, sa
lário ou provento.

Art. 12. Aplicam-se. aos servidores
ínatrvos do Tribunal de Contas do
Distrito Federal as no.mas ccntãôas
no Decreto-lei no 1.325, de 26 de abril
de 1974, sobre reajustamento de pro
ventos. com as alterações constantes
deste artigo.

§ 19 O reajustamento de que trata
este artigo vigorará a partar de 1\l

de maio de 1976.
§ 29 O valor de vencimento que ser

virá de base ao reajustamento será o
correspondente à classe inicial da
categor:a em .que seria incluído sne
diante transposição ou transforma
ção, o cargo ocupado na atividade,
considerado o valor de vencimento
resultante da aplicação 'lo disposto
nos artigos 59 e 69 deste Decreto-lei.

§ 39 Para efeito do disposto no pa
rágrafo anterior, não serão consíue
rados os casos de transformação de
cargos ocorridos em Categorta Fun
clonal diversa daquela em que estes
seriam originariamente incluídos.

§ 4? Se as atríbuicóea Inerentes ao
cargo em que se aposentou o sezv.dor
não estiverem previstas no novo Pla
no de Classificação de Cargo 1.3, 00
mar-se-á por base, p-1Jil eteítc do
disposto no parágrafo anter.or, a ca
tegoria Funcional de atívirtades se
melhantes, inclusive UI) que .tte res
peito ao nível de respcnsabrlldade,
complexidade e grau de escolartdade
exigidos para o respectivo desempe
nho.

§ 59 O reajustamento de proventos
assegurado por este artigo ;ncídh á

sobr-e a parte do provento ccrrespon
dente ao vencimento .base e acarreta
rá a supressão de todas as vantagens.
gratificações, parcelas '" quaisquer ou
tras retribuições percebidas pelo ina
tivo. ressalvados. apenas o salário
família e a gratlflcacão adicional por
tempo de serviço

§ 69 Não haverá o reajustamento
de proventos de que teatn este arti
go nos casos em que estes já sejam
superiores ao valor do vencimento da
classe inicial que servirá. de base ac
respectivo cálculo.

Art. 13. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten-
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dída à conta dos recursos orçamen
tários próprios do Tríbunal de con
LaS do Distrâto Federal

Art. 14. Este Decreto-lei entrará
en, vigor Da data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 10 de maio de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armanclo Falcão

o anexo mencionado no presente
decreto foi publicado no Duuio Oficial
de 11-5-76.

DECRETO-LEI N9 1.468 - DE 12 DE
MAIO DE 1976

Reajusta os vencimentos e proventos
coa servidores das Secretarias das
seções Jiuiicuuíae da Justiça Fe
deral de Primetra Instância e dá
outras providências.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constatutçào,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de venci
mentos e proventos do pessoal ativo
e inativo das Secreta.nas das seções
Judiciárias da Justiça Feder-al de
Pnmeira Instância serão reajustados
em 30% (trinta por cento), excetua
elo o disposto nos artigos 29 e 39 deste
Decreto-lei.

Art. 29 Os vencimentos do cargo
em comissão de Diretor de Secretar-ia,
integrante do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores, das Secretarias
das seções Judiciárías da Justiça Fe
deral de Primeira Instância, serão os
fixados, para o correspondente nível,
no Anexo II do Decreto-lei nc 1.445,
de 13 de fevereiro de 1976.

§ 19 Sobre o valor dos vencimentos
a que se refere este artigo incidirá
o percentuar de Representação Men
sal esp-ctücedo no mesmo Anexo. o
qual não será considerado para efei
to do cálculo de qualquer vantagem,
indenização, desconto previdencíárto
ou proventos de aposentadoria.

§ '2Q OS valores de vencimento e de
Representação Mensal, a que alude

-este artigo, não se aplicarão aos ser
vidores que se tenham aposentado
com as vantagens do cargo em conus
são ou em cargos de direção de pro
vimento efetivo transformados em
cargos em comissão integrantes do
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, cujos proventos serão rea
justados em 30% (trinta por cento),
nos termos do artigo 19 deste Decre
to-lei.

§ 39 A soma dos vencimentos do
cargo em comissão com a respect.íva
gratificação de Representação do ser
vidor designado para exercê-lo não
poderá ultrapassar o valor do venal
menta, acrescido da Representação
Mensal, fixado para o cargo de Juiz
Federal Substituto.

Art. 39 As. gratificações correspon
dentes as funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárras, Código JF-DAI-llO. serão
reajustadas nos valores estabelecidos
no Anexo 11 do Decreto-lei n« 1.44.5,
de 13 de fevereiro de 1976.

Parágrafo único. A soma da Grati
ficação de Encargo de Dlreçáo ou
Assts.ência Intermediária com a re
tribuição do servidor, designado para
exercer a correspondente função, não
poderá ultrapassar o valor do ven
cimento, acrescido de Representação
Mensal, fixado para o cargo em co
missão, integrante do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores. a que
estaver diretamente subordinado.

Al't. 49 A escala de vencimentos e
respectivas referências dos cargos
efetivos do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário, Código JF-A.J-IJ~OJ

é a constante do Anexo 111 do De
creto-lei nv 1 1:l-45. de 13 de fevereiro
de 1976, na forma do Anexo a este
Decreto-Ieí .

§ 19 Na implantação da escala pre
vista neste artigo o servidor será in
ctuído na Referência ele valor igual
ou imediatamente superior ao que re
sultar do reajustamento de seu ven
cimento, na forma do artigo 19 deste
Decreto-lei.

§ 29 As referências que ultrapassa
rem ° valor do vencimento. estabe
lecido para a Classe final ou única
de cada categoria Funcionar, corres
ponderão à Classe Especial. a que so
mente poderão atingir servidores em
número não superior a 10% (dez por
cento) da lotação global da Categoría,
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segundo critério a ser estabelecido
em ato regulamentar do Conselho da
Justiça Federal, observadas as nor
mas fixadas pelo Poder Executivo.

§ 39 Os critérios e os requisitos
para movimentação do servidor de
uma para outra Referência da mesma
classe, bem como para atmgtr às Re
ferências das Classes Especiais, serão
definidos em ato regulamentar do
Conselho da Justiça Federal, nas
mesmas bases fixadas para o Poder
Executivo.

Art. 59 A Categoria Funcional de
'I'ecnlco Judiciário, cujos Integrantes
estão sujeitos à jornada de 8 (OltOI
horas de trabalho, aplica-se a Ora
nncacã , de Atividade instituida pelo
artigo 10 do Decreto-lei nv 1.445, de
13 de fevereiro de 1976.

parágrafo único. A Gratificação de
Atividade a que se refere este artigo
não servirá de base para o calculo
de qualquer vantagem, indenização,
desconto previdenciário ou proventos
de aposentadoria.

Art. 69 A Gratificação de Atlvlnade
fica Incluída no c-onceito de retrlbut
cão para efeito do disposto no pará
grafo único do art. 39 deste Decreto
lei.

Art. 79 Os valores das Gratifica
ções pela Representação de Gabinete
serão fixados por ato do Conseiho da
Justiça Federal, observados os crité
rios e normas estabelecidos para o
Poder Executivo.

Art. 89 O reajustamento dos pro
ventos de inatividade, na forma as
segurada pelo artigo 19 deste Decre
to-lei. incidirá. exclusivamente. sobre
a parte do provento correspondente
ao vencimento-base. sem reflexo so
bre outras parcelas. de qualquer na
tureza. integrantes do provento, res
salvada, apenas. a referente à aruü
rtcacão adicional por tempo de 8e1"
viço.

Art. 99 Aos cargos integrantes de
Categortas Funcionais comuns à Jus
tdca Federal de Primeira Instância e
ao Poder Executivo serão aplicados
os mesmos valores de reajustamento.
critérios de gratificação e conc.oões
de trabalho fixados para aquelas Ca
tegorias pelo Decreto-lei nv 1.445. de
13 de fevereiro de 1976.

Art. 10. O cargo em comissão de
Diretor de Secretaria, Código JF...

DAS-101.1, constante da Lei n9 6.026.
de 9 de abril de 1974, passará a Di
retor de secretaria, Código JF·
DAS-101.2.

Art. 11. O reajustamento de ven
cimentos e proventos concedidos par
este Decreto-lei, bem como o paga
menta das Representações Mensais e
Gratificação de Atividade. vigorarão
a partir de 19 de março de 1976.

Art. 12. Nos resultados dos cál
nulos decorrentes da aplicação deste
Decreto-lei. serão desprezadas-as rra
ções de cruzeiro, Inclusive em reía
cão aos descontos que incidirem so
bre o vencimento ou provento.

Art. 13. O reajustamento de pro
ventos de aposentadoria, em decor
rência da aplicação do Plano de
Classificação de Cargos regido pela
Lei nv 6.029, de 9 de abril de 1974,
mediante transformação, vigora a
partir de 19 de maio de 1976.

§ 19 O pagamento da importância
de aumento, decorrente do reaju..ta
menta de proventos a que se refere
este artigo, far-se-á em parcelas bi
mestrais e em percentuais a serem
estabelecidos de modo que o novo va-,
lor de proventos seja totalmente
atingido em 19 de março de 1977.

§ 29 O valor de vencimento que
servirá de base ao reajustamento será
o correspondente à classe inicial da
Categoria em que seria Incluido o
cargo ocupado na atividade. aumen
tado em 30% (trinta por cento).

§ 3Ç1 O reajustamento de proventos
assegura-do por este artigo mcrd Irá
sobre a parte do provento correspon
dente ao vencimento-base e acarre
tará a supressão de todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quais
quer outras retríbuíçôes percemuas
pelo inativo, ressalvados, apenas, o
salário-família e a gratificação adi
cional por tempo de serviço.

§ 49 Não haverá o reajustamento
de proventos de que trata este artigo
nos casos em que estes já sejam su
periores ao valor do vencimento da
c.asse Iníciaí que servirá de base ao
respectivo càlct..lo.

§ 59 Caberá à Secretaria do Conse
lho da Justiça Feueral elaborar as
tabelas com os valores de proventos
reajustados e com os percentuais bí
mestraía de pagamento a que 68 re
fere-o § lQ.
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Art. 14. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten,
dtda à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art; 15. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 12 de maio de 1976;
1559 da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
111ária Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

o anexo mencionado no presente
decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 3-5-76.

DECRETO-LEI N9 1.469 - DE 24 DE

MAIO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários
dos servidores da Secretaria do TTi.
bunal de Justiça do Distrito Federal
e dá outras providências.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe COnfere
o artigo 55, item III da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimento, salário e provento do pes
soal ativo e inativo da Secretaria do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral serão reajustados em 30%
(trinta por cento), excetuado o dis
post-o nos artigos 29 e 39 deste De
creto-lei.

Art. 29 Os vencimentos dos cargos
em Comissão integrantes do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores,
constantes da Lei nv 6.039, de 9 de
maio de 1974, são os fixados para os
correspondentes níveis do Anexo H
do Decreto-lei n« 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976.

§ 19 Incidirão sobre os valores de
vencimento do Grupo-Direção e M
sessoramento Superiores, de qUe trata
este artigo, os percentuais de Repre
sentação Mensal espectrícados no
mesmo Anexo, os quais não serão con
stderados para efeito de cálculo de
qualquer vantagem, indenização, des-

conto previdenciário ou proventos de
aposentadoria.

§ 29 Os valores de vencimento e ReH
presentação Mensal, a que Se refere
este artigo, não se aplicam aos ser
vidores que Se tenham aposentado
com as vantagens de cargo em co
missão, cujos proventos serão reajus
dos em 30% (trinta por cento), na
conformidade do artigo 19 deste De
creto-lei.

§ 39 :É: facultado ao servidor inves
tido em cargo em comissão integran
te do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, código TJDF-DAS-100,
optar pela retribuição de seu cargo
efetivo, acrescida de 20% (vinte por
cento) do vencimento fixado para J
cargo em comissão, não fazendo JUs
a Representação Mensal.

Art. 39 As gratífícações correspon
dentes às funções integrantes do Gru
po-Díreçâo e Assistência Intermediá
rias, Código DAI-llO, s-erão reajusta
das nos valores estabelecidos no
Anexo II do Decreto-lei no 1.445, de
13 de fevereiro de 1976, observado ,J

disposto no parágrafo único deste ar
tigo.

Parágrafo único. A sorna da Gra..
tífícaçâo por Encargo de Direção ou
Assistência Intermediária com a re
tribuição do servidor, designado para
exercer a correspondente função, não
poderá ultrapassar o valor dó venci
mento, ou salário, acrescido da Re
presentação Mensal, fíxado para o
cargo em comissão integrante do
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, a que estiver diretamente
subordinado.

Art. 49 A escala de vencimentos e
respectivas referências, dos cargos
efetivos do Grupo-Atividades de Apcíu
Judiciário, código TJDF-AJ, é a cons
tante do Anexo IH do Decreto-Ieã nú
mero 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,
na forma do Anexo deste Decreto
lei.

§ 1<;1 Na implantação da escala pre
vista neste artigo, o servidor será tn
cluído na Referência de valor Idên
tico ou imediatamente superior aoque
resultar do reajustamento de seu ven
cimento concedido pelo artigo 19 des
te Decreto-lei.

~ 2.0 As referências que ultrapassa
rem o valor do vencimento estabele
cido para a classe final ou única de
cada Categoria Funcional correspon
derão à Classe Especial, a que 50-
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mente poderão atingir servidores em
número não superior a 10% (dez por
cento) da lotação global da Catego
ria, segundo critério a ser estabele
cido em ato regulamentar próprio,
observadas as normas fixadas pelo
Poder Executivo.

§ 39 Os critérios e os requisitos para
movimentação do servidor de uma.
para outra Referência de vencimento
serão 08 estabelecidos no regulamen
to de progressão funcional, previsto
no artigo 6Ç! da Lei nv 5.645, de 1970.

Art. 59 As Categorias Funcionais de
Técnico Judiciário e Taquígrafo-Judi
ciário integrantes do Grupo .Ativlda
des de Apoio Judiciário, sujeitas, sem
exceção. a jornada mínima 18 8 (oito;
horas de trabalho, aplica-se a Gratí
ficação de Atividade, instituída pelo
artigo 10 do Decreto-lei nc 1.445, de
13 de fevereiro de 1976.

Art. 69 A Gratificação de Ativida
de fica Incluída no conceito de re
trfbuíção, para efeito do disposto no
§ 39 do artigo 29 e no parágrafo úni
co do artigo 39 deste Decreto-lei.

Art. 79 As Gratificações pela Re
presentação de Gabinete serão fixa
das por ato do Presidente do Tribu
nal de Justiça, com base nos princí
pios e valores estabelecidos para o
Poder Executivo.

Art. 89 O reajustamento de venci
mentos, proventos e salários concedi.
do por este Decreto-lei, bem como o
pagamento da Representação Mensal
e Gratificação de, Atividade, vigoram
a partir de 19 de março de 1976.

Art. 99 Aos cargos integrantes das
categorias funcionais comuns ao Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal
e ao Poder Executivo, serão aplicados
os mesmos valores. gratificações e
condições de trabalho, fixados para
aquelas categorias pelo Decreto-lei
nv 1.445, de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 10. O reajustamento dos pro
ventos de inatividade, na forma as
segurada pelo artigo 19 deste Decre
to-lei, incidirá exclusivamente sobre
a parte do provento correspondente
ao vencimento-base, sem reflexo so
bre outras parcelas, de qualquer na
tureza, integrantes do provento, res
salvada, apenas a referente a gratifi
cação adicional por tempo de ser ~

viço.

Art. 11. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei, serão

desprezadas as frações de cruzeiro,
Inclusíve COm relação aos descontos
que incidirem sobre ° vencimento.
salário ou proventos.

Art. 12. A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 13. Este Decreto-lei entrar-á
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasilia, de 24 de maio de 1976'
1559 da Independência e 889 ds.
República.

ERNES'rO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis velloso

O anexo mencionado no presente
decreto-lei foi publicado no Diário
Oficial de 25-5-76.

DECRETO-LEI N9 1.470 - DE 4 DE
JUNHO DE 1976

Estabelece condição para emissão ou
prorrogação de passaporte comum,
concessão de visto ooucuü d 3 saída
e dá outras providências.

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item H, da oonsn
tutção.

DECRETA

Art. 1.0 Ficam condicionadas a te
colhímento, em dinheiro, no valor de
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros):

I - a emissão ou prorrogação de
passaporte comum no País;

II - a concessão, em passaporte
emitido por autoridade brasi
leira, de visto policial de saída;

IH - a concessão, para estrangeiro,
admitido ou registrado no Pais
em caráter permanente, de vis
to policial de saida.

§ 19 O recolhimento será Iguaimen
te exigido em relação a cada pessoa
que, além do titular. constar do pas
saporte.

§ 2q A quantia de que trata este
artigo será devolvida no prazo de um
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O) ano, não ~luindo juros nem cor
reção monetária.

s 39 A quantia recolhida não cons
tit~irá receita da União e permane
cerá, com cláusula de )ndisp?nibili~a
de vinculada, como onus tlnanceíro.
a quem efetuar o re.col~in::ento, veda
da, igualmente, a negociaçao dos com
pro vantes.

Art. 29 A conuíçâo estabelecida no
artigo 1? deste Decreto-lei não se
aplicará relativamente às pessoas que
se desloquem ao exterior em caráter
definitivo, ou no exercício ou para
o exercício de atividade específica,
obedecidos Os critérios, requisitos e
condições, fixados em decreto do Po
der Executivo.

Art. 39 A autoridade anotará o nú
mero e a data do comprovante do re
colhimento no passaporte que emitir,
prorrogar ou visar.

Art. 4? Na venda de câmbio para
fins de viagem ao exterior, os bancos
e agências de turismo deverão exi
gir, das pessoas sujeitas à condição
prevista no artigo 1?, a exibição do
comprovante do recolhimento.

Art. 5? A autoridade poltcíal, a
partir do trigésimo (3D?) dia da vi
gência deste Decreto-lei, deverá exí-

gtr, das pessoas sujeitas à condição
prevista no artigo 19, no ato da apre
sentação do passaporte para embar ~

que, a exibição do comprovante do
recolhimento .

Art. 69 Caberá ao Conselho Mone
tário Nacional:

I - disciplinar a forma do reco
lhimento e da devolução da
quantia referida no artigo 19
deste Decreto-lei;

II - alterar o valor do recolhlmen
to e o prazo da devolução;

IH - suspender e restabelecer, em
caráter geral, o recolhimento;

IV - expedir normas eomplementa-.
res, no âmbito de suas atribui
ções legais, necessárias a asse
gurar o cumprimento deste....
Decreta-lei.

Art. 7Q Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mdrio Henrique Simonsem

DECRETO-LEI ~ 1.471 - DE 15 DE .rtrxao DE 1976

Estende a financiamentos do BNDE a bancos de investimento privados nI
netemc-ae incentivo fiscal previsto no Decreto-lei número 1.452, de 30
março de 1976.

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item H, da Constituição,
DECRETA:

Art. 1? O sistema de incentivo fiscal previsto nos artigos 19, 29 e âv
do Decreto-lei número 1. 452, de 30 de março de 1976, será aplicável também
a financiamentos que o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 
BNDE venha a conceder, no exercício de 1976, a bancos de investimento
privados, com a finalidade exclusiva de subscrição, por estes, de ações em
aumentos de capital de empresas privadas nacionais.

Art. 29 Os limites e as condições das operações enquadráveis no bene
fício estabelecido no artigo anterior serão fixados em Resolução da Dire
toria do BNDE, sujeita a homologação do Ministro Chefe da Secretaria de'
Planejamento da Presidência da República.

Art. 39 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Símonsen
João Paulo dos Reis veuoeo





III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos elo ai tigc
55, ê 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Feder al, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 4, DE 1976

Aprova o texto do Decreto- Zd 11.\' 1. 427, de 2 de dezembro de 1975

Artigo único. E' aprovado c texto do Decreto-lei nv 1.427, de 2 de
dezembro de 1975, que "estabelece condição para a emissão de guia de
importação, cria, o registro de importador e dá outras providências."

Senado Federal, 8 de abril de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NÇ' 5, DE 1976

Aprova o texto do oecreto-tn n9 1.426, de 2 de dezembro de 1975

Artigo único, :li: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.426, de 2 de
dezembro de 1975, que "dispõe sobre a utilização de créditos acumulados
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias na dedução do valor do Im
poste sobre Produtos Induatrial.lzados devidos nas operações internas, ou
nas modalidades de aproveitamento indicados pelo Ministro da Fazenda,
e da outras providências.

Senado Federal, 8 de abril ele 1976.

JOSE DE MAGALHÃES PINTO
Presidente

C*) Faço sanar que o congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso I da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presi
dente 10 Senado Federal, promulgo o seguinte

Dl<JCRETO LEGISLATIVO
N9 6, DE 1976

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Sistema Econô
mico Latino-Americano (SELA), jirmaào na Ciàaàe ào Panamá, a
17 de outubro de 1975.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio Constitutivo do Sistema
Econômico Latino-Americano (SELA), firmado na Cidade do Panamá, a
17 de outubro de 1975.
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Art. 2Çl Este decreto Iegíslatlvr.. entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 9 de abril de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES FINTO
Presidente

C')
gislativo
1976.

o texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Le
no Diário do Congresso Nacional <Seção II) de 10 de abril de

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso lII, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 7, DE 1976

Autoriza o Pretiidente da República Federativa do Brasil a
ausentar-se do País, no decurso da segunda quinzena do corrente
mês de c.l}fil.

Art, lI? E' o Presidente da República Federativa do Brasil autorizado
a ausentar-se do País, na segunda quinzena do corrente mês de abril, em
visita oficial à República Francesa.

Art. 29 Este decreto Iegfslativc entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 9 de abril de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, ~os termos do artigo
4.4, inciso IH, da Constdtutçâc, e eu, José de Magalhaes Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 8, DE 1976

Autoriza o Preeuietüe da. República Federativa do Brasil a au
sentar-se do pai;,;, no decurso da primeira quinzena do mês de
maio do corrente ano.

Art. 19 E' o Presidente da Repúbhca Federativa do Brasil autori
zado a ausentar-se do País, no decurso da primeira quinzena do mês de
maio do corrente ano, em visita de Estado ao Reino Unido da Grã -Bre
tanha e Irlanda do Norte.

Art. 21? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 9 de abril de 1976.

JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 9, DE 1976

Aprova a texto do Decreto-lei -ns 1.428, de 2 de dezembro de 1975

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.428, de 2 ce
dezembro de 1975, que "dispõe sobre isenções de impostos na importação,
cria incentivos fiscais à indústria nacional de bens de capital, regulamenta
a concessão de estímulos à ampliação de produção destinada a exportação,
e dá outras providências.

Senado Federal, 9 de abril de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PIN:rO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, Jos(\ de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRr"TO LEGISLATIVO
N9 10, DE 1976

Apro'va o texto do Decreto-lei nQ 1.429, de 2 de dezembro de 1975

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.429, de 2 de
dezembro de 1975, que "modifica o disposto nos artigos 12 e 13 do De
creto-lei nc 1. 089, de 2 de março de 1970, e dá outras providências".

Senado Federa], 9 de abril de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do &·:::tigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 11, DE 1976

Aprova o texto do Decrete-lei p'9 1.430, de 2 de dezembro de 1975

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1. 430, de
dezembro de 1975, que "altera prazo de recolhimento de tributos
derais. "

Senado Federal, 19 de abril de 1976.

2 de
re-

JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente rio
Senado Federal, promulgo o seguinte

LE.GRETO LEGISLATIVO
NQ 12, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei nl} 1.437, de 17 de dezembro de 1975

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.437, de 17 de
dezembro de 1975, que "dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre
produtos índustrialízadoa. relativo aos produtos de procedência estran

geira que indica, e dá outras provídêncías"_'.
Senado Federal, 19 de abril de 1976.

JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 13, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei 1~9 1.433, de 11 de dezembro de 1975

Ar.tigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.433, de 11
de dezembro de 1975, que dispõe sobre a remuneração legal do investi
mento dos concessionários de serviços públicos de energia elétrica.

Senado Federal, 20 de abril de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1.0 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 14, DE 1976

llprova o texto do Decreto-lei n'l 1.431, de 5 de dezembro de 1975

Artigo único. E' ajn ovado o texto do Decreto-lei n9 1.431, de 5 de
dezembro de 1975, que "altera a alíquota e os limites do benefício fiscal
instituídos pelo Decreto-lei nv 1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá
outras providências."

Senado Federal, 20 de abril de 1976.
JOS:E: DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 15, DE 1976

Aprova o texto ao Acorao Marítimo, firmado entre a República
Federativa do B1'asil e o Governo da Repúblíca Francesa.

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo Marítimo, firmado entre a
República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em
Paris, a 24 de outubro de 1975,

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 22 de abril de 1976.
JOS:E: DE ~AGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 16, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-Lei nÇo 1. 432, de 5 de dezembro de 1975

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.432, de 5 de
dezembro de 1975, que altera uisposttdvos da Lei nc 5.107, de 13 de setem
bro de 1966, e dá outras provldêncías,

Senado Pederal, 26 ci.e abril de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arbígo
55 § 19 da oonstttuíção, e eu, J086 de Magalhães Pinto, Presidente DO
s~nado Federal, promulgo o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 17, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei 719 1.443, de 2 de fevereiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.443, de 2 de
fevereiro de 1976, que "fixa alíquota para cálculo do imposto incidente
sobre o lucro tributável das sociedades civis que menciona, e dá outras
providências. "

Senado Federal, 26 de abril de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente 0.0
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 18, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de
1975, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e outros
estimulos à atividade turística nacional, altera disposições dos De
eretos-leis 'n(Js 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e 1.338, de 28
de julho de 1974, e dá outras providências.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.439, de 30
de dezembro de 1975, que "dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais
e outras estímulos à atividade turística nacional, altera disposições dos
Decretos-leis nsa 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e 1.338, de 28 de
julho de 1974, e dá outras providências."

Senado Federal, 26 de abril de 1976.
JOSÉ DE ~AGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o congressc Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1? da Constttuíção, e cu, José de Magalhães Pinto, Presidente elo
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NÇ 19. DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n<.l 1. 444, de 3 de fevereiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.444, de 3 de
fevereiro de 1976. que "prorroga a vigência do Decreto-lei nv 1.124, de
8 de setembro de 1970, altera limite> para dedução de Imposto de Renda
das pessoas Jurídicas em favor do MQBRAL e dá outras providên
cias. "

Senado Federal, 26 ce abril de 1976.
JOSÉ DE 1[AGALHÂES PINTO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Ccnstrtuíção, c eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
1'1' 20. DE 1976

A1JTOVa o texto do Decreto-lei nO 1.434, de 11 de dezembro de 1975

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n Q 1. 434, de 11
de dezembro de 1975, que "dispõe sobre a criação de reserva, constítutda
com recursos do Fundo do Participação dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, destinada aos Estados das Regiões Norte e Nordeste, e
dá outras providências".

Senado Federal, 28 de abril de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
00, § 1? da Oonatituíção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECI<ETO LEGISLATIVO
N' 21, DE 1976

~1.prova o texto do Decreto-lei nç> 1. 435, de 16 de dezembro de 1975

Artigo único - li: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.435, de 16
de dezembro de 1975, que "altera a redação dos artigos 79 do Decreto-lei
nc 288, de 28 de fevereiro de 196'1, e 29 do Decreto-lei nc 356, de 15 de
agosto de 1968, e dá outras prcvíctênctas".

Senado Federal, 28 de abril de 1976.

JOSÉ DE ~AGALHÃES PIN~o

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição. e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 22, DE 1976

~4pro'Va o texto do Decrete.Lei nl} 1.441, de 12 de janeiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.441, de 12
de janeiro de 1976, que "altera, pare o exercício de 1976, a distribuição
do produto da arrecadação dos impostos únicos".

Senado Federal. 28 de abril ele 1976.
JOSE DE ~AGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constítulção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ ::13, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n'! 1.438. de 26 de dezembro de 1975

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.438, de 26
de dezembro de 1975, que "altera o Decreto-leí n9 284, de 28 de fevereiro
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de 1967, estende a incidência do imposto sobre serviços de transporte
rodoviário de passageiros, ao tr ansporte rodoviário de cargas e dá outras
providências" "

senado Federal, 30 rle abrtl de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e e«, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo '1 scguínte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 24, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n Q 1.446, de 13 de fevereiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.446, de 13
de fevereiro de 1976, que "dispõe sobre a tributação de rendimentos de
serviços técnicos prestados no estertor".

senado Federal, 30 de abril de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, J?sé de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DI'CRETO LEGISLATIVO
I'-T9 25, DE 1976

Aprova o texto do Decrete-lei n Q 1.440, de 30 de dezembro de 1975

Artigo único - E' aprovado ç texto do Decreto-lei n9 1.440, de 30 de
dezembro de 1975, que "dispõe sobre criação de cargos no Grupo Polícia
Federal do Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal".

Senado Federal, 30 de abril de 1976.
JOSÉ DE ~AGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Ccnstdtutção, e e:~, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 26, DE 1976

"lprova o texto do Decreto-lC:i nIJ 1.442, de 27 de janeiro de 1976

Artigo único -- E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.442, de 27 de
janeiro de 1976, que "autcríaa o Ministro da Fazenda a estender à Caixa
Econômica Federal a condição de Agente Financeiro do Tesouro Nacional,
para os fins que especifica".

Senado Federal, 30 de abril de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PIN'I'O

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da oonsüuncno, e eu, José de Magalhães Pinto, Presideni-edo
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 27, DE 1976

AptDva o texto do Decreto-lei n:;' 1.447, de 13 de fevereiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.447, de 13 de
fevereiro de 1976, que "dispõe sobre a Tabela de escalonamento Vertical
de que trata a Leí nv 5.787, de 27 de junho de 1972".

Senado Federal, 30 de abril de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, ê lQ da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N'9 28, DE 1976

A.prolia o texto do Decreto-lei n9 1.448, de 13 de fevereiro de
1976, que "ttxa o lialor (~O soldo base do cálculo da remaneraoõo
elos militares",

Artigo único -- E' aprovado o texto do Decreto-lei nl? 1.448, de 13
de fevereiro de 1976, que "Jlxa o valor do soldo base do cálculo da re
muneração dos militares".

Senado Federal, 30 de abri] de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituíçâc, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 29, DE 1976

Aprova o texto do Deereto-lei n~) 1.449, de 13 de fevereiro de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nl? 1.449, de 13
de fevereiro de 1076 que "altera dispositivo da Lei nv 3.765, de 4 de
maio de 1960, que dispõe sobe as pensões militares e dá outras provi
dências" .

Senado Federal, 30 de abril de 1976.

JOSE DE MAGAI.HÃES PIN'I'O

Presidente
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(~) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44. inciso r, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto. Presí 
dente do Senado Federal, prcmulgu o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO so, DE 1976

45

Aprova o texto ao Tratado de Amizade e Cooperação. t.:on
cunao entre a Re1J1'tblica reaerouoa do Brasil e a República elo
Paraguai.

Art. 19 E' aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação,
concluído entre a República Federativa do Brasil e a República do Pa
ragnaí, em Assunção, no dia 4 de dezembro de 1975.

Art. 29' Este decreto Iegíslativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 30 de abril de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

(*) O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legis
lativo no Diário do C':n,grebr,o Nacional (Seção TI) de 19-5-76.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Ccnstítn'ção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
eenecc Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 31, DE 1976

Aprova o texto elo Decreto-lei n\l 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, que "reajusta Os vencimentos e salários dos servidores civis
do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal
de Contas da União, c dá outras providências".

Artigo único - E' aprovad-a o texto do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976 que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de
Contas da União, e dá outras providências".

Senado Federal, 30 de abril de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, <José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo G seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 32, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.450, de 24 de março ele 197,)

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.450, de 24
de março de 1976, que "concede isenção dos impostos de importação e



46 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

sobre produtos industrializados incidentes nos bens destinados à constru
ção da Usina Hidrelétrica de Itaipu e dá outras providências".

Senado Federal. 4 de maio de 1976.
JosÊ DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
4.4, inciso r, da Constituição, c eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

(') DECRETO LEGISLATIVO
N' 33, DE 1976

EJ.prova o texto t;10 Convênio de Cooperação 'I'urística entre a
Repúoiica Feâerctiua 0'-0 Brasil e a República do Peru.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio de Cooperação Turística
entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, assinado
em Lima, a 7 de novembro de 1975.

Art. 2\1 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pubI1
cação.

Senado Federal, 7 de maio de 1976.

JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

('J
gíslatívo
1976.

o texto do convênio acompanha a pubtícacão deste Decreto r.e
no Diário do Congresso Nacional - Seção TI - de 8 de maio de

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso r, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

(') DECRETO LEGISLATIVO
N' 34, DE 1976

Aprova o texto do Protocole Adicional ao Tratado de Limites
de 21 de maio de 1927, entre a República Federativa do Brasil e a.
Republica do Paruçuai,

Art. 19 E' aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Tratado de
Limites de 21 de maio de 1927, entre a República Federativa do Brasil
e a República do Paraguai, firmado em Assunção, a 4 de dezembro de
1975.

Art. 29 Este decreto legisla tive: entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 7 de maio de 1976.
JoSÊ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

(") O texto do Protocolo acompanha a publicação deste Decreto Le
gislativo no Diá1io do Congresso Nacional - Seção II - de 8 de maio de
1976.
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JOSE DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, ê li? da COli.StitUiçâO,. ,:;: eu, J~sé de Magalhães Pinto, Presidente ao
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
r·j!) as. DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei ni? 1.451, de 24 de março de
1976, que "reajusta os vencim.entos e salários dos servidores civis
dos Quadros Permanentes e Suplementares do Superior Tribunal
Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providên
cias. "

Art, único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.451, de 24 de
março de 1976, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores
civis dos Quadros Permanentes e Suplementares do Superior Tribunal
Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências."

Senado Federal. 12 de maio de 1976.
JOSE DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 36, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.452, de 30 de março de
1976, que "concede incentivo a projetos prioritários para a eco

nomia nacional, e dá outras providências".

Artigo único - ~ aprovado o texto do Decreto-lei nl? 1.452, de 30 de
março de 1976, que "concede incentivo a projetos prioritários para a eco
nomia nacional, e dá outras providências".

Senado Federal, 13 de maio de 1976,
JOSE DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

(*) Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso l, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 37, DE 1976

Aprova o texto do .tlcordo de Cooperação Cultural entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Gabonesa.

Art. 19 - E' aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural con
cluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Gabcncsa, em Brasília, a 14 de outubro de 1975.

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de maio de 1976.

(*)
gislativo
de 1976.

o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Le
no Diária do Conçreseo Nacional - Seção II - de 15 de maio
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a Conservação da Flora e da
da República Federativa do

P) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 32, DE 1976

Aprova o texto 0;0 Acordo sobre Transportes Aéreos entre a
República Feâeratio« do Brasil e o Reino Haxemita da Jordâ
níc.

Art. 19 - E' aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos,
firmado entre ~t 'República Federativa do Brasil e o Reino Haxemita
da Jordánía, em Brasília, 2. t; de novembro de 1975.

Art. 2? - Este decreto Iegíslativc entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de maio de 1976,
JOSÉ DE ~AGALHÁES PINTO

Presidente

("") O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do conçreeeo Nacional - Seção II - de 15 de maio
de 1976.

("') Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 39, DE 1976

Aprova Q texto do aco-rro para
Fauna dos ç'errítóríoe Amazônicos
Brasil e da República do Peru.

Art. 19 - E' aprovado o textc do Acordo para a Conservação da Flora
e da Fauna dos Territórios Amazônicos, concluído entre o Brasil e o Peru,
em Lima, a 7 de novembro de 1975.

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. -

Senado Federal, 17 de maio de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

(Ç;) O texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legis
lativo no Diário do Congresso Nacioruü (Seção II) de 18 de maio de
1976.

("') FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 40, DE 1976

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre o
Governo da República Federativa elo Brasil e o Governo da Re
pública Democrática Alemã.

Art. 19 - E' aprovado o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos,
entre a República Federativa do Brasil e a RePública Democrática
Alemã, assinado em Brasília, a 5 de novembro de 1975.
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Art. 29 -- Este decreto legislativo entra em vigor na data de 'Sua
publicação.

Senado Federal, 17 do maio de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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('l') O texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legis
lativo no Diário do Congre~soNaczona-l (Seçã-O TI) de 18 de maio de
1976.

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, §19 da. constttuíção, e eu. .aosé de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 41. DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.453, de 6 de aõril de 1976,
que "reajusta os vencirtlento$ e salários dos _seruacree da secre
taria. Geral do Tríbuauü de Contas da União. e dá outras provi
dências" .

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.453, de 6
de abril de 1976, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores
da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi
dências" .

Senado Federal, 18 de maio de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos' termos do artigo
55, § 19 da Constttuícâo, e eu. José de Ma2alhães Pinto. Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 42, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n/l 1.456, de 7 de abril de 1976.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.456, de 7
de abril de 1976, que «concede estímulos fiscais às empresas comerciais
exportadoras constttuídas na forma prevista pelo Decreto-lei nQ 1.248, de
29 de novembro de 1972".

Senado Federal, 20 de maio de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PIN'l'U

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu. José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 43. DE 1976

Aprova o texto a, Df'cnto-leí nQ 1.454, de 7 de abril de 1976

Artigo ÚIÚCO. É aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.454, de 7 de
abril de 1976, que "dispõe sobre o Imposto de Renda incidente em tí-
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tutos de renda fixa, altera dispcslções fiscais previstas no
nc 1.338. de 23 de julho de 1974. e da outras providências."

Senado Federal, 25 de mato de 1976.

Decreto-le1

Jost DE MAGALHÃES PINTO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55 ~ 19 da Corrstttulcâo. e eu. José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLhTIVO N'I 44, DE 1976

Apr011a o texto do Decreto-lei número 1.455. de 7 de abril de 1976.

Artigo único. :É: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.455, de 7 de
abril de 1976, que "dispõe sobre bagagem de uassagel-o n-oeedente do E'<::
tertor. disciplina o regime de -ntreeosto aduaneiro, estabelece normas sobre
mercadorias estrangeiras apreendidas e dã outras providências.

Senado Federal, 26.de maio de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINro

Presidente

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso -t da Constituição, e eu. José de Magalhães Pinto, Presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 45, DE 1976

Aprova o texto do ,.4.co:-,!,º __d~_. Cooperação Científica e TéclZi(:Q
entre o Gocernc da República Federativa do Brasil e o Governo
da República csoõoneea,

Art. 19 - :É aprovado o texto do Acordo de CooperaçãoCientí"fica.
e Técnica entre o Governe da República Federativa do Brasil e o 00
verno da República oabonesa, firmado em Brasília, a 14 de outubro
de 1975.

Art 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

senado Federal, 28 ce maio de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

(li<) O texto do Acorde acompanha a publicação deste decreto Iegls
Iatdvo no tnano do Congresso Nacional (Seção lI) de 29 de maio de
1976.

(oi<) Faço saber que o Congre-sso Nacional aprovou, nos termos do er
tlgc 44. inciso I. da Ccnatítutção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presi
dente do senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 46, DE 1976

A1JrOVa o texto do Acordo Bâsico de Cooperação Centífica e
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da Republica do Peru.

Art. 19 - li: aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí
fica e 'r'écníca, Iírmadr entre a República Federativa do Brasil e a Re
pública do Peru, em Brasília, e.. 8 de outubro de 1975.
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Presidente
JosÉ DE MAGALHÂES PINTO

JosÉ OE MAGALHÃES PtNTO
Presidente

Art. 2Q - Este decrete legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 28 de maio de 1976.

(tlI) O texto do Accrdo acompanha a publicação deste decreto Iegis
lativo no Diano .l& conçressa Nacional (Seção lI) de 29 de maio de
1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1Q da Constituição. e eu. José de Magalhães Pinto, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 47, DE 1976

Apre,va o texto do Decreto-lei n9 1.458 de 19 de abril de 197ft
que "reajusta os cenetmentoe e proventos dos servidores las Se
cretarias d'J 7ribunal Federal de Recursos e do Conselho da Jus
üça Federei e dá outras providências".

Artigo único - E: aprcvadc o texto do Decreto-lei no 1.458, da J9
de abril de 1976, que "reajusta QS vencimentos e proventos dos aervídores
das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Jus
tiça Federal e dá outras providências".

Senado Federal, 28 éJ e malo de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § 1Q da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 48, DE 1976

Aprovo o texto do Decreto-lei n9 1.459, de 19 de abril de 1976
que »reaiuotc os nenctmenios e proventos dos servidores da Se
cretasíu: do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras incanãénctas",

Artigo único - :É: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.459. -te 19
de abril de 1976 qUE' "reajusta os vencimentos e proventos dos servi
dores da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras provi
dências" .

Senado Federal, 28 de maio de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § lQ da Constituição. e eu. José de Magalhães Pínto, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 49, DE 1976

Aprova o texto do Decreio-let n9 1.457, de 14 de abril de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.457. de 14
de abril de 1976, qU7 "reajusta os vencimentos e salários dos servidores
das Secretarias dos 'rr-tmnezs de Trabalho e dá outras provídências'".

senado Federal. 2 de junho de 1976.



52 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JoSÉ DE MAGALHÃES PIN:rO

Presidente

JoSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço aeber que _o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constítuição, e eu, José de Magalhães Pinto. Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 50, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.460, de 22 de abril de 1976,
que "aumenta. 08 limites do Decreto-lei nQ 1.312, de 15 de fevereiro
de 1974, e dá outras providências".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nl? 1.460, de 22
de abril de 1976, que "aumenta os limites do Decreto-lei uQ 1.312, de
15 de fevereiro de 1974, e dá outras providências".

Senado Federal, 2 de junho de 1976.

(") Faço saber que (I Congresso Naclcnal aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Ccnstltuição, e eu. José de Magalhães Pinto, Presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 51, DE 1976

Aprova o texto MS Emendas à Convenção Constitutiva da Or
ganização Marítima Consultiva Intergovernamental (lMCO), aoro
vada pela Icesotução A 315 (Es.V), de 17 de outubro de 1974, da
Quinta seeeõo Ext.raord-inária da Assembléia Geral da IMCO.

Art. 19 E' aprovado o textr, das Emendas à Convenção Constitutiva.
da Organização Marftí-nn Consultiva Intcrgovernamental - (IMCO) 
aprovado pela Resolução A.315 (EI'.V), de. 17 de outubro de 1974, da Quinta
Sessão Extraordinária da Assembléia Geral da IMCO.

Art. 29 Este decreto legtslatívo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 3 de junho de 1976.

(li<) O texto das Emendas à Convenção acompanha a publicação deste
Decreto Legislativo no: Diário do Congresso Nacíonal (Seção II) de 4 de
junho de 1976.

(li<) Faço saber que IJ Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar.
tlgc 44, inciso I. da Constítutçâc e eu, José de Magalhães Pinto, Presí
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 52, DE 1976

Aprova o texto do Acordo de Comércio entre o Governada
República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular
de Bangladesh.

Art. 19 E' aprovado o texto do Acordo de Comércio, firmado entre o
Governo da República Pederatdva do Brasil e o Governo da República Pc
pular ele Bangladesh, em Lra~ília a 13 de fevereíro de 1976.
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Art. 29
bllcação ,

Senado Federal, 3 de junho de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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(')
gislativo
1976.

o texto do Acordo acompanha e. publicação deste Decreto Le
no Diário do conçresio Nacional (Seção II) de 4 de junho de

JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 53, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.462, de 29 de abril de 1976

Artigo único E' aprovado c tetxo do Decreto-Ieí nQ 1.462, de 29 de
abril de 1976, que "reajusta os Vencimentos e Salários dos servi~or~s ervís
do Distrito Federal e dos Membros do Tribtulal de Contas do Dístríto Fe
deral, e dá outras providências".

Senado Federal, 3 de junho de 1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 54, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.463, de 29 de abril de 1976,
que "dispõesobTe as Tabelas de Escalonamento VerticaZde que
tratam as Leis nQs 5.619, de 3 de nOVembro de 1970 e 5.906, de
23 de juZho de 1973 e dá outras providências".

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.463, de 29
de abril de 1976, que "dispõe sobre as Tabelas de Escalonamento Vertical
de que "tratam as Leh:: n,1g 6.619, j(. 3 de novembro de 1970 e 5.906, de 23
de julho de 1973, e dá outras providências".

Senado Federal, 8 de junho de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

_. Fàço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § lQ da Constituição, e eu, JO§é de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 55, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n.' 1.464, de 29 de abrll de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.464, de 29
de abril de 1976, que "fixa o valor do soldo do peste de Coronel da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras provi
dêncíaa".

Senado Federal, 10 de junho de 1976.
JOSB DE MAGALHÃEs PINTO

Presidente
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Face saber que O Congresso Nacional aprovou, nos termos· do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu. José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
:N' 56. DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.461, de 23 de abril de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n.c 1.461, de 23
de abril de 1976, que "re-ajusta os vencimentos e proventos dos servidores
dae ôec.etartas dos Tribunais Regionais e Eleitorais e dá eutras provi
dências" .

Senado Federal, 10 de junho de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

JosÉ DE MAGALHÃES PINtO
Presidente

Paco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1Q da Constituíção, e eu. José de Magalhães PlOto, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 57, DE 1976

Aprova o texto do Lecreta-lei n9 1.465, de 30 de abril de 1976

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.465, de 30
de abril de 1976, que "dá nova redação ao parágrafo único do artigo 49
do Decreto-lei ns 1.445, de 13 de fevereiro de 1976".

Senado Federal. 11 de Junho de 1976.
JosÉ DE ~AGALHÃES PINtO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
:N' 68, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.466, de 10 de maio de 1976

Artigo único - K' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.466, de 10
de maio de 1976, que "regula aplicação do Fundo de Partdcípação dos
Estados, do Distrito Federal ... dcs Territórios; do Fundo de Participação
dos Municípios e do T'undc Especíal".

Senado Federal, 14 de junho de 1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso VIII, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 69, DE 1976

Aprova as contas do Presidente ela República, relativas ao exercicio de 1973

Art. 1.9 São aprovadas as Contas prestadas pelo Senhor Presidente da
República, relativas ao exercício financeiro de 1973, na forma dos arts. 44,
inciso VIII e 81, inciso XX, da Emenda Constitucional n.c 1, de 1969.

Art. 2.9 Os "Diversos Responsáveis" da Administração Direta e Indire
ta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União as contas per-
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tlnentes ao exercício de 1973, no prazo fixado em lei, ficam sujeitos às
penalidades previstas no art. 53 do Decreto-lei n.v 199, de 1967, e Resolu
ção daquela Corte.

Art. 3.9 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publíca
ção, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 23 de junho de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES PINro

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 1.9, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 60, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n.' 1.468, de 12 de maio de 1976

Artigo único. :Jt aprovado o texto do Decreto-lei n.Q 1.468, de 12 de
maio de 1976, que "reajusta os vencimentos e proventos dos servidores das
secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira tns ..
tãncía. "

Senado Federal, 23 de Junno de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Paço sãber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos 10 artigo
55, § 1Q da Constituição, e eu José de Magalhães pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 61, DE 1976

Aprova o texto do Decreta-lei n9 1.467, dé 1D de maio de 19713,
que "reajusta os nencnnentce, salários e próventos dos servidores
dJS Serviç'1s Auxilirtres'l(, Tribunal de Contas do Distrito Federal,
e dá outras pTOvidê1/Cias".

Artígo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n,c 1.467, de 10 de
maio de 1976. que "reajusta os vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores dos serviços Auxüíares do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras provldêncías",

senado FederBI, 28 de ~unho de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINro

Presidente





IV - LEIS

LEI NQ 6,320 - DE 5 DE ABRIL DE 1976

Dá nOva retiaçãc ao artigo eei doa Consolidação das Leis do rroocine (CLT)

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O artigo 881 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei nc 5.452, ce H de maio de 1943, passa a vigorar com a se
guinte redação:

'fArt. 681. Os presidentes e vice-presidentes dos Tribunais
Regionais 0.0 Trabalho tomarão posse perante os respectivos Tri
bunais ."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposíçôes em contrário, inclusive o pará

grafo único do artigo 681 da ocnsoncacão das Leis do Trabalho.

Brasília, 5 c~e abril de 19~i6; 155Q da Independência e 889 ria
República.

ERNESTo GEISEl.
Arnaldo Prieto

LEI N9 6,521 - DE 14 DE ABRIL DE 1976

Dfspõe sobre a dedução~ do ZUcro t~ H:utâ't:e. para fins âe imposto sobre
a rcnda. das pessoas :''llr1aica.3, de dobro das despesas reauzaaoe em
prOyramas de aiimeniaçãc do trabalhador.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 19 As pessoas jurtdícas pode-rão deduzir, do lucro tributável para
fins do imposto sobre a renda o dobro das despesas comprovadamente
realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador,
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dís
PUf,€I o Regulamento desta Lei.

§ 1° A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá
exceder em cala exercfcío financeiro, isoladamente, a 5 % (cinco por
cento) e cumulatlvambente com fi dedução de que trata a Lei nc 6.297,
de 15 de dezembro de 15'75, a 10 % (dez por cento) do lucro tribu
tável.

§ 29 As despesas não deduzidas no exercícío financeiro correspondente
poderão .ser transferidas pITa dedução nos dois exercicíos financeiros sub
secuentes.
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Art. 29 Os programas de alimentação a que se refere o artigo ante
rior deverão conferir prícrídade ao atendimento dos trabalhadores de
baixa recrie e ümítar-se- uo aos contratados pela pessoa jurídica bene
ficiária.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho articular-se-á com o
Instituto Nacional de Alimfntaçãn e Nutrição - INAN, para efeito do
e};.am~ e aprovação dos programas a que se refere a presente Lei.

Art. 39 Não se Inclui como salário de contribuição a parcela paga
in natw-""J pela empresa! DOS programas de alimentação aprovados pelo
Mnnstertc do Trabalho,

Art, 49 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
tiL! (sessenta) dias.

Art. 5.° EstaLei entrará em vigor na data de S-:.Ia publicação! re
vogadas as disposições em contraríc,

Brasília, 14 de abril de 1976; 1559 da Independência e 88Q da
Repubnca.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Arnaldo Prieto
Paulo de Almeida Machado

LEI N9 6.322 - 1IF. 14 DE ABRIL DE _1976

Dispensa a prestação de iuvnça por servidores civis da Unido e dá outras
providcnczas.

O Presidente da Repúblic.a;

Faço saber que ~1 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art, 19 E' dispensada a pcestaçãc de fiança para o provimento e
exercício de qualquer cargo, runção ou emprego na Administração Fe
derai.

Parágrafo único - Independerá de tomada de contas o levantamento
ca fiança que tenha sido prestada pelo servidor em razão do cargo, em
prego ou função.

Art. 29 . Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gados 08 artlg?s 83 e 86 do Decreto Legislativo ne 4.536, de 28 de janeiro
üe- 1922, o artigo 28 e seus parágrafos da Lei n." 1.711, de 28 de outubro
de 195.2, e demais disposições em contrario.

Brasília, 14 de abríl de 1976; 1559 da Independência e 889 da
Repúblíca ,

ERNESTO GEISEl.

Mário Henrique Simo11-sen
---

LEI N9 6,323 - DE 14 DE ABRIL DE 1976

Reajusta os oencimentoe doa servidores do Senado Federal e dá outras
providtincias.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Os atuais valores de vencimentos e proventos dos servidores
ativos e inativos do Senado Federal! decorrentes da aplicação da Lei- nc
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6.156, de . 5 de dezembro de 1974, são reajustados em 30 % (trinta por
cento) excetuados os casos previstos nesta lei.

Art. 2(' _Os vencírm.ntos dos cargos efetivos e em comissão, vín
euladvs au sistema do GJ upo-Díreçâo e Assessoramento Superiores, na
forma da LeI nv ú .1:100, de l::t ue JUlhO de 1973, são estaoeiecidos nos valores
CiJDStantes do Anexo I desta lei, írcando a respectiva escala acrescida
d0S nrveis Ó e 6, com os valores Jíxaaos no mesmo Anexo.

§ 19 Incidem nos vaI, .res de vencimentos de que trata este artigo
os percentuais ue Representaçác Mensal especmcacos no Anexe 1, ...>5
quais na» serão consiue.acce para ererto de cálculo de qualquer vantagem,
desl.onto pala o Instdtuto ne Prevídencia e ASSIstência dos Servidores 0.0
Estado - IPASE - ou proventos de aposentadoria.

§ 29 E' facultado ao servidor, Investídc em cargo em Comissão ínte
grame do Grupo-Lureçao e Assessoramento eupencres, optar pela retc í

buição de seu cargo eret-vu, acrescíua ue 20 % tvínte por cento) do valor
do IUv~1 do cargo em comissão, sem fazer JUs à Representação Mensal.

§ 3Q OS valores de vencimentos e de Representação Mensal, a que
se retere este aroigo, nau se apncam aos servidores que ót! tennam aposen
taao com as vantagens de cargo ern comissão, os quais têm os respectivos
proventos reejusteccs em sv % ttnl1ttl. por cento), na forma do artigo
19 cesta Ie...

§ 4.° A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -.3'
a cíassmcaçav, na respectiva escala de níveis, dos cargos em c{)~osue

o 'ntegram e ccs cargos ereuvos a eie víncuíados na forma da Lei número
::. I:IUU, ue 9 de JUil10 de 11:1'liJ, far-se-àc por .aesoiuçao cc Send.Oo l"e
deraí,

Art. 3.° A escala de vencimentos dos cargos efetivos, Incluídos nos
grupos de Categorias runcionais compreendidos no sistema de cíasstücacão
oe cargos, mstrtuído com case na 4-'i nv 5.645, de 1970, é a constante do
Anexe II desta lei.

§ Lv As referências, especificadas na escala de que trata este artigo,
índ.. cam cs valores de vencimentos para cada Classe das diversas Cate
ganas funcionais, na rorme do Anexo rI! _desta lei.

§ 29 Na implantação da escara referida neste artigo, será aplicada
ao servidor a Referência ue valor de vencimento igual ao que lhe cabe
em decorrência do reajustamento concedido pelo artigo 19 desta lei.

§ 3Q Se não existir, na escala constante do Anexo n, Referência
com o vetor de vencimento índícadc no parágrafo anterior, será aplicada
ao servido! a Referência que dentro da Classe a que pertence o respectivo
cargo, na forma estabelecíua no Anexo In, ccnstgnar o vencimento de
va,01 superror mais proxrmc do que resultar do reajustamento concedido
~elú artige. 19 desta lei.

Art. 4? Os enterros ê requisitos para a movimentação do servidor, de
unia par a outra Referência de vencimento, serão estabelecidos pela Re
so.uçáo que regulamentar a Progressão Funcional, observada a sistemática
adotada no Serviço Públtcc da União.

Parág.rafc único - As Referências que ultrapassarem o valor do ven
cimento, estabelecido para a Classe final de cada Categoria tuncional
cu-respondem fi. Classe Espedal, a que somente poderão atingir servidores
em número não superior a 10 % tdez por cento) da lotação global da ca
teeorta funcional, segundo critério a ser estabelecido na Resolução regu
lamentar a que se refere este artigo.

Arü. bv E' instituída a Gratificação de Atividade para 05 integrantes
das Categorias de Técnico Legtsíatavo Taquígrafo Legislativo e das do Gru~
lJO Outras Atividades de Nível Superio!, na percentagem e com as cara~te~
nettcas previstas no anexo IV, sujeitos os respectivos servidores à jor
nada de 8 (oito) horas de trabalho.
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Parágrafo Único - A Gratíflcação de Atividade a que se refere este
artigo não servirá de base para c Cálculo de qualquer vantagem, desconto
prevídenctarlo ou proventos de aposentadoria, ficando incluída no conceito
de retribuição, para efeito do disposto no â 29 do artigo 29 desta lei.

Art. 6.° O reajustamento dos proventos de inatividade, na forma as
segurada pelo artigo 19 desta. lei, incidira, exclusivamente, na parte do pro
vento correspondente ao vencimento-base, sem reflexo sobre quaisquer OU
tras parcelas, seja de que natureza forem, integrantes do provento, rea
sá-vaca, apenas, a referente à gratdncaçào adrcronal por tempo de ser
viço.

Art. 79 O reajustamento de vencimentos e proventos e o pagamento
da Representação Mensal e da Gratificação de Atividade, nos casos e per
centuais previstos nesta ier, vigorarão a partir de 19 de março de 1976.

Art. 8g Nos Cálculos finais decorrentes da aplicação desta lei, serão
desprezacas as frações de cruzeiro, Incíustve em relação aos descontos que
íncíuírem nos vencimentos.

Art. 9Q As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão aten-
didas à conta de dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasüía, 14 de abril de 1976; 1559 da Independência e 88Q da
Repúolica.

,ERNEsTO GEISEL

Mrwi,:. Henrique Simonsen
JOâo Paulo dos RHS VetlORO

Os anexos mencionados na presente lei foram publícados no Didrta
Ctícuü de 19-4·76.

LEI NQ 6.324 - DE 14 DE ABRIL DE 1976

Acrescenta parágrdfo único ao artigo 92 da Lei n.O 4.737, de 15 dê julhô
de 1965, que institui o f'üdigo Eleitoral.

O Presidente d~, "República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono â se
guinte Lei:

. Art. 1Q. O àrt~go .92 d.á. Lei ll9 ~ -: 737, de 15 de julho de 1S65,qUe lIiS..
htu.l o CÓdIgO Eleítcrâl. noa acrescido do séguínte pàrágràfo úníôo:

IIArt.92 ., ; ..•.•. ; ........•..•..•....••.. ;.;; .. ;
Parágrnfc único -- Tratando-se de Câmaras Municipais, cada.

Partido poderá reglftrar. numero de candidatos igual ao triplo do
numero de cadeiras efetivas da respectiva Câmara. j,

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re...
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 14 de abril de 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

EFNESTO Gr~IS:EL

Armando Falcão
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LEI N9 6.325 - DE 14 DE ABRIL DE 1976

61

Aplica aos seroíãores ela Ctlmara dos Deputados disposições do Decreto--lei
n9 1.445 de 13-2-76 tReaiusta os vencimentos e salários dos Servidores
clvis do Poder Executivo., dos membros da Magistratura. do Tribunal
de Contas da UniãO) e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 Os atuais valores de vencimentos e proventos dos servidores,

ativos e inativos, da Câmara dos Deputados são reajustadas em 30 %
(trinta por cento), excetuados os casos previstos nesta Lei.

Art. 2Ç' OS vencimentos dos cargos em comissão da Câmara dos
Deputados integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
os de que trata o artigo 5° da Lei nv 5.901. de 9 de julho de 1973, são
jrxadcs nos valeres constantes do Anexo l desta Lei, ficando a respectiva
escala acrescida dos Níveíe 5 e 6, COm os valores fixados no mesmo
Anexo.

§ 19 Incidem sobre os valores de vencimentos de "que trata este artigo
oe percentuais de Representação Mensal especificados no Anexo I, os quais
não serão considerados pa-Ta efeito de cálculo de qualquer vantagem, des
conto prevídencíárlo ou proventos de aposentadoria.

§ 29 E' facultado ao servidor, investido em cargo em comissão
Integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, optar pela re
trIbUlÇão de seu cargo efetivo, acrescida de 20% (vinte por cento) do valor
de nível do cargo em comissão, sem fazer j:lS à Representação Mensaí ,

§ 39 Os valores de vencimentos e de Representação Mensal, a que
Se refere este artigo, não se aplicam aos funcionários que se tenham clopO
sentado C"lID as vantagem; de cargo em comissão, cujos proventos são rea
justenos em 30% (trinta por cento), na conformidade com o disposto no
artigo 1Q desta Lei.

§ 49 A rceetr uturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e a classificação na t escecttva escala de Níveis, far-se-ãc por Ato da
Mesa da Câmara dos Deputados.

Art._ 31;1 As gratificações correspondentes às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, Código CD-DAl-ll0, serão
reajustados nos valores fixados no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - A soma da Gratificação por Encargo de Direção
Ou Assistência Intermediária com a retribuição do servidor, designado pata
exercer a correspondente função, não poderá ultrapassar o valor do ven
cimento, acrescido da Representação Mensal. fixado para o cargo em co
nussâo integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores a que
estiver diretamente subordínado , '

Art; 49 A escala de vencimentos dos cargos efetivos dos servidores
em atividades, incluídos nos Grupos de Categorias Funcionais compreen
01'""OS no Plano de Classificação de Cargos, é a constante do Anexo II
desta LeI.

§ 19 As Referências, especificadas na escala de que trata este artigo,
indicam os valores de vencimentos estabelecidos para cada classe das
diversas Categorias Funcronaís, na forma do Anexo UI desta Lei.

§ 29 Na implantação da referida escala, será aplicada ao funcionário
ao Referência de valor de: vencimento igual ao que lhe couber em decor
rência do reajustamento concedido pelo artigo 1'? desta Lei.

§ 39 Se não exrsür, na escala constante. do Anexo lI, Referência
com o vaior .ue vencrmento indicado no parágrafo anterior, será aplicada
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ao servidor a Referência que, dentro da .classe a que pertencer o res
f't:;t;.tivo cargo, na forma estabelecida no Anexo III, consignar o vencimento

de valor superior mais próximo de que resultar do reajustamento conce-
dfdc pelo arttgo lQ desta Lei.

Art. 50 Os cntécroe co requisitos para a movímentação do servidor.
de uma para. nutra Referência de vencimento, serão estabelecidos mediante
regulamentação da Progressão Funcional, a ser baixada por Ato da Mesa
(J.;.~ Câmara dos Deputados, nas mesmas bases e critérios fixados para
o Poder Executlvc

Parágrafo único - As Referências que ultrapassarem o valor do ven
cimento estabclecídr. para a classe final de cada Categoria Funcional, cor
respondem à Classe Esp::>cia,l, a que somente poderão atingir servidores em
numero não superior a 10 % (dez por cento) da lotação global da Ca
tegoria, segundo cntértc a ser estabelecido na referida regulamentação.

Art. 6:;J "E' ínstíbuida a Gratificação de Atividade, com as caracte
nsucas, definição, beneficiários e base de concessão previstas no Anexo IV
desta LeI, não podendo servir para cálculo de qualquer vantagem, índe
nlzaçâo, desconto prevídenclár'íc ou proventos de aposentadoría .

Parágrafo único. A Gratificação de Atividade fica Incluída no con
ceito de retribuição. para efeito do disposto no § 29 do artigo 29 e no pa
ragrafo único do artigo 39 desta Lei.

Art. 79 As cates-vias Funcionais de Técnico Legislativo e Taquígrafo
Legfstatívo, cujos integrantes estão sujeitos à jo-nada de 8 Coito) horas
dl: trabalho, aplica-se a Gratífícação de Atividade instituída pelo artigo
69 desta Loí .

Parágrafo único - A Gratificação de Atividade a que se refere este
artigo não servirá de base para ° cálculo de qualquer vantagem, indeniza.
çao, desconto previdenciário ou proventos de aposentadoria.

Art. 8Q Aos -arsos Integrantes das Categ0rias Funcionais comuns à
Câmara dos Deputados e ao Poder Executivo serão aplicados os mesmos
vaiores de reajustamento, critérios de gratificações e condições de trabalho
fixados J)a a aquelas Categorias pelo Decreto-lei nv 1.445, de 13 de feve
reiro de 1976.

Art. 9.° O percentual referente à Gratificação por Trabalho com Raios
X ou substâncías Radioativas é fixado em 40 % (quarenta por cento), de
conformidade com a Le' nÇ' 1.234, de 14 de novembro de 1950, calculados
sobre o valor do vencimento percebido pelo servidor.

Art. 10. As Gratificações pela Representação de Gabinete serão fi
xadas por Ato da Mesa da Câmara dos Deputados. com base nos princi
pias e vetores estabelecldoa para o Poder Executivo.

Art. 11. O reajustamento dos proventos da inatividade, na forma
assegurada pelo artigo 19 desta Lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte
correspondente ao venctm-nto-uase, sem reflexo sobre outras parcelas, de
qualquer natureza, íntegrantea do provento, ressalvada, apenas, a refe
rente à gratificação adicional por tempo doe serviço.

Art. 12. O reajustamento de vencimentos e proventos concedido por
eat a Lei. e o paaamentc- das Representações Mensais e da Gratificação
de Aavíôene nos casos e percentuais especificados, vigorarão a partir de
1r,l de marco de 1976.

Art. 13. Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação desta
Lei serão desprezadas as trações de cruzeiro, inclusive em relação aos des
contos que íncíd'rem sobre c vencimento ou provento.

Art. 14. A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida
à conta das dotações consientes do Orçamento da União.
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Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na. data de sua publícação, re
vogadas as disposições em contrarfn.

Braollía, 14 de abríl de 19~'6: 1559 da Independência e 88Q na
R<3pública.

!::RNESTO GEISEL

Morío Henrtçue svmoneen
João Paulo ;:tos Rus venoso

Os anexos mencionados no presente foram publicados no Diário OfidaZ
de 19-4-76 .
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.t.EI N.o 6.326 - DE 4 DE
MAIO DE 1976

Autoriza. a transferência para o pa
trimônio da Universidade Federal
de Juiz de Fora ao« imóveis quc
menciona.

O Vice-Presidente da República no
axercíclo do cargo de Presidente da
República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a transferir, para o patri
mônio da Universidade Federal de
Juiz de Fora, os imóveis incorpora
dos ao patrlmônlo da trntãc. medi
ante escritura pública, de conforml
dade com o disposto no Art. 3Q da
Lei nc 3.858, de 23 de dezembro de
1960, a seguir indicados, todos situa
dos em Juiz de Fora, Estado de Mi
nas Gerais, de acordo com os e10
mentos constantes dos processos pro
tocolizados no Ministério da Fazen
da sob os números 0680-6.175-74. . ..
0768-137.926-68, 0768-130.079 ·68.
0768-135.388-68 e 0768-141.427 ·68:

I - terrenos situados na Rua Es
pírito Santo. com as áreas de ... "
360,OOm2 (trezentos e sessenta me
tros quadrados) e 941.7075 m2 (no
vecentos e quarenta e um metros
quadrados, sete mil e setenta e cinco
centímetros quadrados) e os prédios
números 993 e 1. 023 neles edifica
dos;

II - terreno situado na Rua Santo
Antônio, com a área de 949 4094 m2
(novecentos e quarenta e nove me
tros quadrados, quatro mil e noven
ta e quatro centímetros quadrados)
e o prédio n.O 1.112 nele edificado;

lU - terreno situado na Aveni
da Barão do Rio Branco, com a área

de 2.339,40 m2 (dois mil trezentos
e trinta e nove metros quadradas e
quarenta decímetros quadrados) e o
prédio n.° 3.460 nele edificado:

IV - terreno situado no Bairro
Santa Catarina, designado por Lote
nv 35 da Quadra 4, com a área de
390,00 m2 (trezentos e noventa me~
tros quadros) e as construções r..ele
existentes;

V - terreno situado no Balrrc San
ta Catarina, com a área de 5.287,00 mâ
(cinco mil duzentos e oitenta e seta
metros quadrados) e as cons'auções
nele existentes:

VI - terreno situado na Baixada
do R:o Paralbuna, com a área de
3.448,34 mâ (três mil quatrocentos
e quarenta e oito metros quadrados
e trinta e quatro decímetros qua
drados) j

VII - terreno situado na Avenida
Getúlio Vargas, esquina da Rua Plo
riano Peixoto, com a área de ." ..•.
789.00 m2 (setecentos e oitenta e nove
metros quadrados) e o prédio nv 753
nele edificado j

VIII - terreno situado no Jardim
Santa Helena, designado por Lote
nv 105-A. da Quadra A, Rua C. com
a área de 510.00 m2 (quinhentos e
dez metros quadrados) e a. constru
ção nele existente j

IX - terreno situado no Sítio
Santo Antônio, às margens da Ro-
dovia BR-3, com a área de ,
97.336,00 m2 (noventa e sete mil tre
zentos e trinta e seis metros qua
drados) e construções nele exísten
tes;

X - terreno situado no Bairro
Jardim Glória, com a área. de ....
50.000,00 m2 (cinqüenta mil metros
quadrados) e a construção nele exis
tente.
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Art. 2Q _Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revoga
das as disposições em contrárjo ,

Brasília, 4 de maio de 1976;
155Q da Independência e 889 da
República.

ADALBER'I'o P. SANTOS
José Carlos soares Freire
Ney Braga

LEI N9 6.327 - DE 4 DE
MAIO DE 1976

Autoriza o Instituto Nacional de Co
lonização e tcetorma Agrárill
INCRA - a doar os imovez.s que
menciona.

o Vice-Presidente da República, no
exercício do cargo de Presidente da
República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Flca o Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária. 
INCRA - autorizado a doar ao Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal - IBDF - parte dos imó
veis ruraís denominados "Andrada" e
"Silva Jardim", situados nos Muni
cípios de Matelândia, São Miguel do
Iguaçu e Medianeira, no Estado do
Paraná, acrescidos das oenre: tortas
neles existentes.

Art. 2.° No imóvel "Andrada", lo
calizado no Município de Matelân
dia, a área a ser doada é de 36,500
hectares, com as seguintes confron
tações: ao norte, com o Parque Na
cional do Iguaçu; a leste. com o imó
vel "Andrada"; ao sul, com o Rio
Iguaçu e, a oeste, com o Parque Na
cíonal do Iguaçu e área do imóvel
"Silva Jardim" .

Parágrafo único. A linha divisória
começa no ponto l, a NE da área
situada na margem direita do Rio
Gonçalves Dias, em frente à Estaca
77 do perímetro do imóvel "Andrada",
fincada na outra margem; segue na
direção oeste, aproximadamente, e
vai em linha reta ao ponto rr. sen
do que a distância e o azimute en
tre, os pontos I e II são, respectiva
mente, 19.873m e 2619 35'; contínua
na direção sul também em linha reta
e, passando pelo ponto lII, vai ao
ponto IV, que fica situado na mar
gero direita do Rio Iguaçu e a ju-

santo da foz do Arroio ·Lagoão. com.
distância, entre os pontos II e ·IV,
de 1819 32'; no ponto IV toma di
reção geral e aproximada a leste e
vai, acompanhando a margem direita
do Rio Iguaçu, até o ponto V. situado
no. encontro das margens direitas
dos Rios Iguaçu e Gonçalves r;ias
sendo que a dístâncta entre .)5 pon~
IV e V, contada pela margem diroeiw
ta do Rio Iguaçu, é de 42.2501n; a
pa-rtir do ponto V. ínflete para a di~

reção geral e a-proximada do norte
e vai acompanhando a margem di.
reíte do Rio Gonçalves Dias até o
ponto I, onde fecha o perímetro. sen
do que a distância entre os pontos
v,e I, contada pela margem direita
do Rio Gonçalves Dias, é de .
37,420m.

Art. 39 No imóvel "Silva Jardim",
localizado nos Municipios de São Mí
guel do Iguaçu, Medianeira e Mate,
lândia, uma área de 47.630 heeta,
res, com as seguintes conrrontacões
ao norte, imóvel "Silva Jardim" e
Parque Nacional do Iguaçu; a leste.
área do imóvel "Andrada"; ao sul,
Rio Iguaçu e a oeste, Parque Na
cional do Iguaçu.

Parágrafo única. A linha divlsó~

ria começa no ponto IH. a l\,TE da
área, situada no alinhamento II·_
IV, que é o limite oeste da parte do
Imóvel "Andrada" a ser transferida
pelo INCRA ao IBDF; segue na di
reção noroeste, em linha reta. até
a estaca AT-69, na margem sul da
estrada secundária Foz do Iguaçu 
Céu Azul. sendo que a distância e
azimute entre o ponto HI e a estaca
AT-69 são, respe-ctivamente, .
4.820m e 2959 57'; da estaca AT-69
continua para a· direção geral oeste
e, acompanhando a margem sul da
referida, vai à estaca A-19, com dis
tância entre as estacas AT-69 e A-19,
contada pela margem sul da estrada,
de 46.166m; na estaca A-19 ínflete
para o sul e vai. em linha reta, ao
ponto VI, situado na foz do R;o
Apepu ao Rio Iguaçu; a dístãncte
e o azimute entre a estaca A-19 e
o ponto VI são. respectivamente •...
2.907m e 1829 17'; no ponto VI toma
a direção geral deste e, arompanhan
do a margem direita do Rio Iguaçu,
vai ao ponto IV, que fica nas proxi
midades. e a jusante da barra do Ar
roio Lagoão. e a distância entre os
pontos VI e IV contada pela mar
gem direita do Rio Iguaçu, é de
93. 200m; do ponto IV, vai na dire-
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ão 'norte, em linha reta, ao pontoiIl .' onde fecha _o_perímetro, sendo
u~ . a djstâncía e ° azimute entre2s pontos IV e III são.. r-espectiva-

jnente 15.000m e l° 32'

Art. 49 O objetivo da doação é a
regularização fundiária _- do Parque
Nacional do Iguaçu, para preservação
da flora. fauna e das belezas natu
rais da região.

Art. 59 A doação autorizada nes
ta Lei será efetivada mediante ter
mo lavrado em livro próprio do Ins
tituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA.

parágrafo único. A presente doa
ção tornar-se-á nula, independente
mente de quaisquer índenlzaçóes. 'm
clusive por benfeitorias realizadas. se
aos imóveis. no todo ou em parte, se
der destinação diversa -ía prevista
nesta Lei.

Art. 69 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publícaçâo. 1'('.

vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1976;
1559 da Independência e 881! da
República.

ADALBERTO P. SANTOS
Paulo Ajonso Romano

LEI N9 6,328 - DE 4 DE
MAIO DE 1976

Reajusta os vencimentos, sauirios e
proventos. dos eerouiores da Secre
taria do Supremo Tribunal Federal
e dá outras orouuiénctae,

o Vice-Presidente da República no
exercício do cargo de Presidente da
República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te rei:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo da secretar-a
do .Supremo Tribunal Federal .serão
reajustados em 30% (trinta OOT cen
to),eiXcetuado o disposto nos Arts.
29 e, seu .parágrafo 19, e 39 desta lei.

Art; 29 Os vencimentos dos cargos
em Ocmíssão untegrantes do Grupo..
Direção e Assessoramento Superiores,
CÓdIgO STF-DAS-IOO, daSocretana
do Supremo Tribunal Federal, clasal
rtcedoanoe níveis estabelecidos pela

Lei nc 5.986, de 13 de ..dezembro de
197::1. serão' os fixados,para .os cor
respondentes-ntvets, no Anexa Ift dc
Decrete-lei nv .1.445, de 13 de teve
reiro de 1976.

§ 19 Sobre os valores õoa woncr
mentes a que se refere ..este artigo
incidirão os percentuaía de . repre
sentação mensal especiücartos no
mesmo Anexo. os quais nàocserâo
considerados para efeito. do .caícufo
de qualquer vantagem, Ince.üzação;
desconto previdenciário ..ou prcveu
tos de aposentadoria.

§ 29 Os valores de vencimentos .1::
de representação mensal, a que. alu
de este artigo, não se aplicarâcvaos
servidores que Se tenham aposenta
do . com as vantagens de ca'cgo..em
comissão ou em cargos de rüreçãoxie
provimento efetivo, transfor:na'Clos'.e~'
cargos em comissão, integrantesvdo
Grupo-Direção e Assessoramento Su-'
perlores, cujos proventos, serão re ..
ajustados em 30% (trinta por Deu-
to), nos termos do Art. 1." desta
jei.

Art. 39 As gratificações correspon
dentes'às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, Código STl!'-DAI":llO,. se..
rão reajustadas nos valores estaoete
crdos no Anexo II· do Decréto-Ieí vnú
mero 1.445, de 13 de fevereiro de
1"76.

Parágrafo único. A soma dav gra
trtícaçâo porfunçãú de Direção ~jt1.

Assistência Intermediária - DAI 'com
a retr.buíçâc do servldor -íeslgn.rdo
para exercê-la não poderá ultrapaa
sar o valor do vencimento, acrescídc
da representação mensal.cfixado-para
u cargo em Comissão, integrante (10

Grupo-Direção e Assessoramento su
períores, a que estiver diretamente
subordinado.

Art. 4.° A escala de vencimentos
e respectivas referências dos cargos
efetivos do Grupo-Atividades de
Apolo Judiciário, Código '"
STF ·AJ-020, serão as constantes do
Anexo UI do Decreto-lei' n« 1.445",9-e
l~ de fevereiro de 1976, na forma elo
Anexo a esta lei.

§ 19 Na Implantação da escala PIE".
vista neste artigo, .o servidor será .tn
cluídc na referencta deva}?r igual
ou imediatamente superior ao que re ..
sultar do reajustamento .. de seu ven
cimento. na forma do artigo 1.0 desta
Ieí •
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211 Os cntenos e os requisítos
para movimentação do servidor de
uma para outra referência da mesma.
classe, bem como para atingir as re
ferências das Classes Especiais, se
rão definidos em ato regulamentar
;aóprio.

§ 39 As referências que ultrapassa
rem o valor do vencimento, estabele
cido para a Classe final ou única de
cada Categoria Funcional, correapon
deão à Classe Especial, a que so
mente poderão atingir servidores em
número não superior a 10% ~àBZ por
cento) da lotação global da Catego
lia segundo critério a ser estabele
cído em ato regulamentar próprio,
observadas as normas fixadas pelo
Poder Executivo.

Al·t. 59 As Categorias Funcionats
de Técnico Judi-ciário e de Taquígra
fo Judiciário, cujos integrantes estão
sujeitos à jornada de 8 (oito) ho
ras de trabalho, aplica-se a Grati
ficação de Atividade, instituída pelo
Art. 10, do Decreto-lei no 1.445 de
13 de fevereiro de 1976.

Parágrafo único. A Gratificação
de Atividade a que se rereee este
artigo não servirá de base para o
cálculo de qualquer vantagem, índe
nlzação, desconto prevldenciárto ou
proventos de aposentadoria.

Art. 69 Os valores das grat.;fi ..-a
cões pela Representação de GE'..blne
te serão fixados por ato da Presi
dência do Tribunal, observaaos 1)8 cri
térios e as normas estabelecidas para
o Poder Executivo.

Art. 7Q Aos cargos Integrantes de
Oategorías Funcionais comuns ao Su
premo 'I'rlbunal Federal e ao Poder
Executivo serão aphcados os mesmos

valores de reajustamento. critérios de
gratificação e condições de trabalho
fixados para aquelas Categorias pelo
Decreto-lei n.e 1.445, de 13 de teve
retro de 1976.

Art. 89 Os cargos em COmissão de
Diret-or de Serviço, Código .
STF-DAS-101.1, constantes <ta- Ta-be-la
Anexa à Lei n.« 5.986, de 13 de de
aembro de 1!::l73, passarão a Diretor
de Serviço, Código STF-DAS-I01.2.

Art. 9Q O reajustamento de ven
cimentos, proventos e salários conce
dido por esta ler, bem como o pa
gamento das representações mensais
e gratificação de atividade, vigorarão
a partir de 1." de março de 1976.

Art. 10. Nos resultados dos cálcu
los decorrenltes da aplicação desta
lei, serão desprezadas as frações ôe
cruzeiro, Inclusiva em relação aos
descont-os que incidirem sobre o ven
cimento, salário ou provento.

Art. 11. A depesa decorrente da
aplicação desta lei será atendida. 1
conta das dotações constantes do
Orçamento da União.

Al't. 12. Esta. lei entrará em. vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 4 d-e maio de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ADALBERTO P. SANTOS

Armando Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis veuo»

o anexo mencionado na presente
Ieí foi publicada no Diário O/icial de
5-5-76.

LEI N0 6. S2D - DE 12 DE Mt\IO DE 1976

Dispõe .oore (i(edificações na Justiça Eleitoral

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A gratificação de presença dos membros dos Tribunais ..Elel
toraís, por sessão a que compareçam, até o máximo de 8 (oito) POl'
mês, passa a ser calculada com a aplicação dos seguintes percentuais in
cidentes sobre o maior valor de referência, fixado em cumprimento à Lei
nc 6.205. de 29 de abril de 1975:

I ~ Tribunal Superior Eleitoral: 80% (oitenta por cento);
II - Tribuna-is RegIonais Eleitorais: 65% (sessenta e cinco por cento);
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parágrafo único - No período compreendido entre 90 (noventa) dias
antes, e 90 (noventa) dias depois de eleições que se realizem em todo o
pals, é de 15 (quinze) o máximo de sessões mensais remuneradas.

Art. 29 A gra~üicaGão mensal de Juizes Eleitorais passa a correspon
der a 3 (três) vezes o maior valor de referência a que se refere o artigo 19 •

Parágrafo único - As atividades de Escrivão Eleitoral, quando não
COl'resp0ndentes a cargo ou função de confiança, serão retribuídas com
a gratificação mensal correspondente a 2 (duas) vezes o maior valor de
referência, de que trata o artigo 19.

Art. 39 O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Regionais
Eleitorais, observado o limite máximo de sessões por mês, farão jus à gra
tificação de presença devida aos membros dos Tribunais perante os '=1uais
oficiarem.

Art. 49 A despesa resultante da aplicação desta Lei será atendida
com recursos orçamentários próprios.

Art. 59 Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei serão despre
zadas as frações de cruzeiro.

Art. 69 As gratffícações concedidas por esta Lei vigorarão a partir
de 19 de março de 1976.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, >'0
vogadas as disposições em contrario.

Brasília 12 ele maio de 1976: 155\1 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando ;'alcão
Mário Henriaue Simorn;en
João Paulo dos Reis venoso

LEI N9 6.330 - DE 13 DE MAIO DE 1976

Cria cargos, em comissão, de Assessor Legislativo, na Assessoria Legislativa
da Câmara dos Deputados, e aetermsna outras providéncias.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Repú
blica, nos termos do § 29 do artigo 59, da Constituição Federal, sancionou,
e eu José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, nos termos
do § 59 do artigo 59 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 São criados 40 (quarenta) cargos, em comissão, de Assessor
Legislativo, na Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados, integran
tes do Grupo CD-DAS-102.1.

Art. 29 O recrutamento e seleção para os cargos de Assessor Legls
Iatívo obedecerão aos seguintes critérios:

I - exigência de graduação em curso de nível universitário;
II - prova de capacitação, constituída, no mínimo, de exame de tí

tulos e de prova escrita específica.
Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento da União
à Câmara dos Deputados.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 13 de maio de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINTO

Presidente



on

-I~I N/' 6',331 - DE 18 DEr\<I:\1O

DE 1976

Dispõe sobre a-opção ae trometereneta
para o quadro de pessoal do' Banco
Central do Brasil, de juY/,ciond:iins
requisitados, e dá outras - orooíaen,
cias,

o Presidente da Repúbliea-,

Faço saber que o Congressr, Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I," Fica facultado aos íunclo
náríos requisitados de outras entída
des pelo Banco Central no Brasil, e
que nele hajam ingressado até 31 de
março de 1975, optar pela transrerên
cia para o seu quadro próprio de pes
soal, desdevque:

I - tenham sido admiti-dos nas en
tidades 'de origem há 'mais de 2 -(dOisj
anos, contados até 31 de março de
1975;

II - formalizem a opção no prazo
de 9(; (noventa) dias, a contar da data
da publicação desta Lei.

Parágrafo único. A Diretoria do
Banco Central do Brasil deverái.pro
nunciar-se sobre o requerimento de
opção no prazo de 90 (noventa) dias,
a contar da data do seu recebímento.

Art. 2.'" Esta 'Lei entrará em- vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, 18 de maio de 1976";
155," da Independência e 88." da
República.

ERNESTO GEISEL
Jose Carlos Soares Freire

[,EI No. '6:,332 - DE 18 DE ;\IAIO
DE ,1976

Autoriza reajustamento adicional àe
benejiciosprevidenciários, nos ca
Bosque" específica, altera tetos de
contribuição e dá nova redação a
dispositivos da Lei n,9 6. ias, de ?
de novembro de 1974, que "inclui o
eauirto-mutemiâaâe entre as pres
tações da Previdência Social",

O Presidente da República,
Faço saber ,que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 19 O Instituto Nacional de
Previdência' goctar - INPS procede
rá, na forma desta lei, ao reajusta
mento adicional das. aposentadorias
e pensões' iniciadas antes de março
de 1966 e que não se beneficiaram
da elevação dos valores mínimos dos
benefícios, estabelecida no art.. 39

§ 59; da Lei n9 5,890, de 8 de jU'.1l10
de 1973.

Parágrafocúnlco . O disposto neste
artigo não se aplica às aposentado
rias e pensões reajustévets em bases
especiais, por rorça de legislação es
pecífica.

Art,o, 29' O, reajustamento adicional
de que trata O' artigo 19 será cal
culado m-ediante aplicação do fator
1,2'--(Um e dois décimos):

I - às aposentadorias e pensões
que, iniciadas antes de 5 de setem
bro: de .1960, data do inicio da vígên
da da Lei Orgânica: da Previdência
Social (Lei 'n9 3,807, de 26 de agosto
de 1960), tenham seu valor atual su
perior a 90% (noventa por cento) e
60% (sessenta por cento), respectiva
mente, do salário-mínimo regtonat;

II .:- às aposentadorias e pensões
iniciadas a contar odeS de setembrõ
de 1960 e até o mês de fevereiro de
H166, cujo . valor atual seja tnfertor
em mais de 10% ao que resultar da
aplicação, ao seu valor inicial, dos
seguintes índices:

A N O

1960

1961

M }!:,S

Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Janeiro'
Fevereiro
Março' .
Abril

íNDIce

8956
85,07
83,87
81.56
7~.86

78.96
77,62
74,31



73,30
72,59
7145
6833
65,32
62.30
58,79
57.09
53,98
53,01
51,63
50,75
4867
47,12
44,64
43.34
43.03
41,81
3958
36,65
36,43
34,72
3175
3061
29.25
28.14
26.39
25.37
24.33
22,84
21.51
2033
1885
17,41
1640
15.54
14.99
14.27
13,46
13,16
12.74
1232
11.71
10,89
1042
9.85
9,15
8.80
8,56
8,42
8,19
810
7.82
7,70
7.61
7.49
713
684

1962

1963

1964

'1965

1966

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Janeiro
'Fevereiro
Ma.rço
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Janeiro
Fevereiro
Março

I Abril

I
, Maio
_ Junho

Julho
I Agosto
I Setem'bro
I Outubro

I
1 Novembro

Dezembro
Janeiro

I Fevereiro
I Março
I Abril
1I Maio

Junho
i Julho
I Agosto
i Setembro
i Outubro
\ Novembro

I

I

I Dezembro
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

I" Mato
Junho

I Julho
I Agosto
I setembro

1
I Outubro

Novembro

I
, Dezembro

Janeiro

I Fevereiro.
L-,-----,--'--,-;'''''''"'''''~'-'--,-,---------~_..........._------

---~~- o ---l---~~;;~-----

-'--
I
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Al·t. 39 O reajustamento adícíonal
de que trata esta lei será devido e.
partir da data do reajustamento ge
ral de beneficios ,1Ue ocorrer em
1976 e incidirá sobre o valor resul
tante desse reajustamento, mas não
dará direito ao recebimento de di
ferenças relativas a período ante
ríor.

Art. 4." Na hipótese do item II
do artigo 29, o direito ao reajusta
mento adicional dependerá da com
provação pelo interessado do enqua
dramento de SUa situação nas con
dições ali indicadas.

Art. 59 O limite máximo do salâ
rio-de-contribuição para (., cálculo
das contribuições destinadas ao INPS
a que corresponda também a última
classe da escala de salário- base de
que trata o artigo 13 da Lei número
5,890, de 8 de junho de 1973. será
reajustada de acordo com o dispos
to nos artigos 19 e 2Q da Lei número
6.147, de 29 de novembro de 1974,

§ III O reajustamento previsto nes
te artigo será feito anualmente, com
base no fator de reajustamento ca
lariaJ fixado para o mês em que en
trarem em vigor os novos níveis do
salário-mínimo.

S 2(1 O fator de reajustamento sa
Iartal de que trata o § 1(1 deste artí.,
go incidirá no corrente exercicio, eo
bre o limite máximo de Cr$ 10.400,00
(dez mU e quatrocentos cruae'ros; .

Art. 69 A escala de salário-base
mencíonada no artigo 59, passa a ter
os seguintes valores:

Classe de O a 1 ano de f1liaçã,') _
1 salário-mlnimo

Classe de 1 a 2 anos de flllação
- 2/20 do limite máximo

Classe de 2 a 3 anos de filiação
- 3/20 do limite máximo

Classe de 3 a 5 anos de filiação
- 5/20 do Iímtte máximo

Classe de 5 a 7 anos de fillação
- 7/20 do Iímlte máximo

Classe de 7 .a 10 anos j'j filiação
- 10/20 do limite máximo

Classe de to a 15 anos de filiação
- 12;20 do limite máximo

Classe de 15 a 20 anos de filiaçi3.o
- 15/20 do llmite máxímo

Classe de 20 a 25 anos de fIliaÇão
- 18/20 do limite máximo

Classe de 25 a 35 anos de filiação
- o Iímite máximo.

Art. 79 - O salárto-de-contrfjiqj;
çâo não pooera ser interior ao salá.,
río-mfmmo regional de adulto, toma;
do este em seu valor mensal, dlá.~o
ou norarto, conforme a resp"';ctiv'J
ajuste e o tempo de trabalhe efetivo
durante o mês.

Art. 89 Observado o díspcsto no
arti.go 5.", a contribuição empresarial
devída ao Punno de Assístêncía ao
'I'rabalhacor Hural - FUNRURAL
- e arrecadada pelo INPS fica suleí
ta ao limite estabelecido no item I
do artigo 76 aa Lei n9 3.807, de 26
de agosto de 1960, na redação dada
pela Lei D.O 5.890, de 8 de íunnc de
1973. .

Art. 99 O artigo 29 da Lei nümem
6.136, de 7 ce novembro de 1974, pas
sa a Vigorar com a seguinte reda,
çeo.

UArt. 2." O salário-m.a~rnjdade,
que oorrespcnderã à vantagem
consubstanc1ada no artigo 393

0

da
Oonsoüdaçào das Leis do Traba
lho, terá sua concessão e manu,
tenção pautadas pelo disposto nr s
artigos 392, 393 e 395 da refert
da Oonsclídaçâo, cumprindo às
empresas efetuar os respectivos
pagamentos.

§ 1'Y O valor bruto do salárto,
maternidade pago à empregada,
ai. Incluída a contribuição dele
descontada para a prevldêncta
social, será deduzido do montan
te que as empresas recolhem
mensalmente ao INPS a título de
ccnsrtbuíções previdenciárias.

§ 2.r:> Não se aplicam ao cál
culo do valor do salârtc -me.terní
mdatíe as restrições contadas no §
4.", do artigo 3.°, da citada Lei
número 5.890, e no inciso lII, do
seu ar-tigo 5.°.

S 31? Serão fornecidos pela pre
vidência social os atestados mé
dicos de que tratam os ~s 1.0 e 2.~
do artigo 392, da Consolidação
das Leis do Trabalho."

Art. 10. O custeio do encargo 1G~
corrente do disposto no artigo 19 des
ta Lei. será atendido pelo aumento
de receita proveniente da elevacão do
limite máximo do salérto-de-contrí
buíção, na forma do artigo 59

Art. 11. Os atuais segurados cuja,
cOlltl'jbuiç!o deve incidir sobre es-
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cala de sahll:io-ba.se e que, com o ad
vento da Lei nv 5.890, de 8 de [unho
de 1973, não foram enquadrados na
cta.s&e correspondente a seu tem;o
de filiação, poderão requerer retlf ce
Cão de enquadramento, no P,àZ:) de
90 (noventa) dias da promulgação
desta lei.

§ 11l O INPS promoverá ampla dI
vulgação da faculdade de que trata
este artigo, especialmente através da
rede bancária arrecadadora de con
tribuições previdenciárias.

§ 29 Não haverá Incídêncla de mul
ta e juros de mora sobre as contrl
buições recolhidas nas condições des
te artigo.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor
110 primeiro dia do mêa csegtrinte ao
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1976,
1559 da Independência e 889 da
República,

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva

LEI NQ 6.333 - DE 18 DE ,VIAW
DE 1976

Dispõe sobre a organização básica do
Corpo de Bombeiros do Distrito F€~

âerat, e dá outras providéncia~,

o Presidente da República,

Faço saber que e Senado FBJ)eraJ
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO I

Generalidades

CAPITULO ÚNICO

Destinação, Missões e suoorámcção

Art. 1v O Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, organizado com base
na hierarquia e na disciplina, em con
formidade com as disposições contidas
no Estatuto dos Bombeiros-Militares
da Corporação, destina -se a realizar
serviços específicos de bombeiros na
área do Distrito Federal,

Parágrafo único. O COrpo de aom
beiras do Distrito Federal é eonstde-

rado Porça Auxiliar, reserva do Exer
cito.

Art. 2.0 Compete ao Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal:

I - realizar serviços de prevenção
e extinção de incêndios;

li - realizar serviços de busca e
salvamento;

TIl - realizar perícias de incêndio
relacionadas com sua competência; e

IV - prestar socorros nos casos de
sinistros, calamidades públicas, catás
trofes, sempre que haja ameaça de
destruição de haveres, vitimas ou pes
soa em iminente perigo de vida.

Art. 39 O Corpo de Bombeiros de
Distrito Federal subordina-se a adrrn
nlstratdva e operacionalmente ao ge
cretárlo de Segurança Pública.

TíTULO II

Ol'ga-ni.~agão Bá-sica

CAPITULO I

Estrutura Geral

Art. 4.0 O Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal será estruturado eu:
órgãos de direção, órgãos de apoio e
órgãos de execução.

Art. 5.° OS órgãos de díreçac sào
encarregados do comando e da admi
nístraçâo geral, incumbindo-se do
planejamento, visando à organização
da Corporação em todos os níveís, ás
necessidades de pessoal e de material
e ao emprego do Corpo de Bombeiros
do Distrito jrereral para o cumpri
mento de suas missões, com atrtbui
ções, ainda, de acionar" coordenar,
controlar e fiscalizar a atuação dos
órgãos de apoio e de execução.

Art. 69 Os órgãos de apoio atcn
dem às necessidades de pessoal e de
material de toda a Corporação, realt
zando tão-somente as suas atívidades
meio.

Art. 7f) Os órgãos de execução rea
lizam as atividades-fim, cumprindo as
missões. ou a destinação do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, atra
vês da execução de diretrizes e ordens
emanadas dos órgãos de direção e do
amparo em suas necessidades de pes-
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soal: e de material dado pelos órgãos
de apolo,

Seção II

Do Estado-Maior
CAPITULO rr

Constituição e -Atribuições dos oroao«
de 'Direção

Art. "S.o o Comando Geral é cons
têtuido do Comandante Geral e dos ()T
gâcs .de Direção, que compreendem:

I - O Estado-Maior, como órgão
de direção'geral;

TI ""; as Diretorias, como órgãos de
direção setorial;

lJ...I. '~' a Ajudãrícía Geral;
TV·- as Comissões;
v - 'as Assessorias.

Seção I

Do Comandante Geral

Art. 99'0 Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, reponsável. pelo comando e pela
administração da Corporação, será um
oficial superior combatente do "le;·'llç·j
ativo do Exército proposto ao ~1Wis

trodo Exército pelo Governador do
Distrito Federal.

g '19' Excepcionalmente, ouvido o
Mínístrc do Exército, o Comandante
Ger al poderá ser um oficial BM do
maís alto posto existente na CUrp()M
ração'.

,§2." No caso elo parágrafo anterior,
sempre que a escolha não recair no
oficia] EM mais antigo, da ,Cornara
çãc, terá. ele precedência tuncíonaí ::;0
ore 0.15 demais oficiais EM.

Art: 10. O provimento do cargo <LB
Comandante Geral da Corporação eerá
feito p·Ol 'ato do' Governador do D1S~

trito Federal, após' a designação, por
decreto do Executivo Federal, do on
cíai 'que"passará à" disposição do Go
verno dO."Dístrito Federal para el:tse
fim.qu após a aprovação Cid. mdtca
cão, quando se tratar de onerar LM.

Art. 11. O oftcialdo Exército no
meado para o cargo. de Comandante
Geral.ido Corpo .de Bombeiros do DIS
trito. Federal' será comissionado no
niáisalto'posto existente na. Corpo
ração, ceso.w.sua patente- seja íure
ríor a esse posto.

Art. 12. O Estado-Maior, órgão dE
direção geral, responsável, peranta «
Comandante Geral pelo estu-ío plane
jamento, coordenação, físcaltzaçào (
controle' de todas as atividades, ,Q'd

corporação. inclusive dos, órgãos' de
direção' setorial, constitui o órgão cen
tral do sistema de planejamento 'au
ministrativo, programaçâoe oreamen
to, encarregado da elaboração de ua
retrizes e ordens do oomanoo. que
acionam os orgâos de Díreçáo Setcrtul
E os de Execução no eumprímento d~

suas atividades.

Art. 13. O Estado-Maior compre-
ende:

I - Chefe do Estado-MaIor;

II - Seções:

(O 1.a Seção (BM/l) - assuntos re
lativos a pessoal e legislação;

b) 2{1o Seção (BM/2J -assunto~

relativos a informações e assuntos ci
vis;

c) 31). aecão (BM/3) - assuntos re
Iat'voa a instrução, operações e ensi
no;

d) 41)- Seção (BM/4J - assuntos
relativos a logística, estatística pla
nejamento admimstrativo e orçamen
tu.

e) S~ Seção (BM/S) - serviços téc
nicos reíatívos à instalação ue equf
pamentos, medidas preventivas contra
incêndios, perícias e pareceres;

j) Centro de Operações do CorPCJ
de Bombeiros (COCB) - controle e
coa?denaçâo de atuação das trmdaues
Operacionais;

Art. 14. O Chefe do Estado-Maior
acumula as funções de Subcomandan
te da Corporação, substituindo o CJO·
mandante Geral" em seus impedimen
tos eventúaís.

Art. 15. O Chefe do Estari':l -Maíor;
prmcípal assessor do Comandante Ge·
raí, dirige, orienta coordena E. . risca
liza os trabalhos- do Estado-Maior.

Art. 16~ O Chefe do EstB,do·-Maioi
será um oficial superior EM do mais
alto posto existente na Cocrporaçào,
esçolhído pelo .Oomandante .Geral.



§ ,.1.0 .Quan~o' ~.escoll?:a de .-tl:ue
trata este artigo nao recair no,oh(,Hl.l.
EM mais antigo, o, asconnüo terá pre
cedência funcional' sobre oa õemats:

J 2Q . O substituto. eventual do,.che
fe do Estado-Maior s€;rá o oficial su
perlOr B~ mais antigo existente na
Corporaçao .

Seção III

Das Diretorias

Art. 17. As .Dtretorías cvnstdzuem
os órgãos de direção setorial. orgaru
sadas sob a Iormacue csístemas.i para
HS atividades de pessoal, de admlnís
tração -ífnanceíra, contàbüídarte e au
ditoria e de logística, compreendenao:

I - Diretoria de, Pessoal;
II - Diretoria de Finanças; e
n!' - Diretoria de Apoio Logtstrco .

Art. 18. A. Diretoria de Pessoal,
órgão de .direção setorial do eistcms
de Pessoal, incumbe-se do planeja
mento, coordenação, execução con
trole e ftscahzaçao das atividades re
Iacíonadas com o jiessoal.

AJ:t. 19. A Diretoria de Fínanças
é o órgão de direção setorial respcn
savel pelo funcionamento do Sistema
de Administração Financeira, Progra
mação e Orçamento, Ccntahllrdada :e
Auditoria.

Art. 20. A Diretoria de Apoiq Lo
gístico, órgão de díreçao setortaj do
Sistema Logístico. incumbe -<;l'; da pla
nejamento, aquisição, coordenação; ns
callzaçâc e controle das neceest ranes
de apoio de saúde. à Corporaçâo n das
atividades. de auprrmento e mannten
cão de material. e Instaíaçôes,

Seç.áo IV

Da AjuCldnCia' Geriu .

Art. 21. A Ajudãncía .Geral tem à

seu cargo. as funções 'administrativas
do Comando Geral, considerado come
Organização de Bombeiros Multares

Seção V

Das Comissões

Art -. 22. As. Comissões são .o-gãoa
de assessoramento direto: .do Coman
dante Geral, consntutdas para assun
tosespeeifictJs terão carate: perma
nents ou' temporârío

parágrafo úníco. A Comissão de
Promoções de Oficiais, presidida pelo
Comandante. Geral. da Corporaçâoo-e
a Comissão de Promoções -te Praças;
presidida pelo cnere do Estado Maior,
são de caràter permanente.

Seção VI

Das Assessorias

Art. 23. As ASSessorias, oonstrtuí
das eventualmente, para determina
dos' estudos que escapem às atrtbut-,
çõee normais e especificas dos órgãos
de direção, destinam-se a dar flexibi
lidad-e à estruturado Comando da
Corporaçã-O, .particularmente em
assuntos especia-lizados.

CAPITULO m

Constituição e Atribuições jos orção:
:3 Apoio

Art. 2'4. Os órgãos de apoio com
preendem:

[ - o Centro de Formaçã-o, Aper"
reícoamento e Especialização;

ir - .o Centro de Manutenção; e
III - a Policlínica.
Art. 25. O Centro de Formação,

Aperfeiçoamento. e Especialização. é o
órgão de apoio do SIstema de Ensino,
subordinado à 3~ Seção do Estado
Ma.íor.. incumbido da formação, do
aperfeiçoamento e da especialização
de oficiais e praças, BM: do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, e,
eventualmente, de civis ou oficiais e
praças de outras-corporações.

Art. 26. O Centro de Manutenção
é um dos órgãos 'de apolo do Sist-ema
Logístico subordinado à Diretolia. de
Apoio Logístico, incumbido das abiví
dades de manutenção, do mat.ertal da
Corporação, inclusive instalações.

Art. '27. A Policlínica é um' dos
órgãos de . apoío do Sistema LOgístico;
subordinado à Diretoria de Apoio Lo
gístico, incumbido das atividades de
assistência medica aos bombeiros mí
Iítarés da Corporação e seus depcn
dentes.

CAPITULO rv

Constituição e Atribuições dos6rgão~

rVe Execuçào

.Ar-t; .2.8 ... Oaórgãos ~e execução (\.0

Corpo de Bombeiros ,do Distrito Fé,.
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dera] constituem as Unidades opera
cionais da Corporação e, de acordo
com as suas peculiaridades de empre
go, são de duas naturezas:

I - Unidades de Extinção óe Iu
cêndíos; e

II - Unidade do Busca e Salva
mento.

ê 19 Unidade de Extinção de In
cêndios é a que tem a seu cargo den
tro de uma determinada área de res
ponsabilidades, as missões de extinção
de incêndios e suas decorrências.

ê 29 Unidade de Busca e Salva
mente é a que tem a seu cargo, den
tro da área do Distrito Federal as
missões de busca e saívamento, tanto
terrestres, como aquáticas.

Art. 29. As Unidades Operacíonaís
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal são dos seguintes tipos:

I - Grupamento de Incêndio (UI);

II - Subgrupamentc de Incêndio
(S/GU; e

lU - Grupamento de Busca e sai
vamento (GBS).

§ 19 Cada Grupamento de Incên
dio poderá ter um ou mais Subgrupa
mantos de Incêndio subordinados.

§ 29 Os Grupamentos subordinam
se diretamente ao Comando Geral.

TiTULO III

PessOlU

CAPITULO I

Do Pessoal do Corpo de Bon~b2iros (10

Distrito Federal

Art. 30. O pessoal do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal com
põe-se de:

T- Pessoal da ativa:
a) Oficiais, constituindo os seguín

tes quadros;
- Quadro de OficIaIs BM iQOBM) •
- Quadro de onereis BM Mecucos

(QOBM/Med) ;
- Quadro de oncíaís BM de Admi

nistração (QOBM/Adm); e
- Quadro de OfieI"'" BM Ellllemn

useae (QOBM/Esp);

b) Praças BombeÍl'().'$-MiJitares (Pra
ças BM).

11 - Pessoal inativo:
(t) Pessoal da Reservá Remunera

da. compreendendo os oficiais e pra
ça': EM transferidos para a reserva
remunerada; e

b) Pessoal Reformado, compreen
der..do os oficiais e praças EM refor
mados.

§ 1Q O Quadre de oücíeía BM
(QOBM) será constituído pelos oü,
cíaís possuidores do Curso de Forma
ção de oncíaís BM.

§ 29' O Quadro de Oficiais BM Mé
dicos (QOBM/Med) será constituido
pelos oficiais que, mediante conccrso.
Ingressarem na Corporação diplomados
em medicina, por escola oficial ou re~
.onheelda oficialmente.

§ 39 Os Quadros de Oficiais EM
de Administração (QOBMj Adm) e de
Oficiais EM Espec1alistas (QOBMI
Esp) serão constituídos pelos oríctats,
não possuidores do Curso de Forma
ção de Oficiais BM, oriundos ca et
tuaçâo de praça.

§ 4.° Compete ao Governado; do
Distrito Federal, mediante 'tecreto, re
gulamentar 05 Quadros de que trata
este artigo. por proposta do Oornan.
dante Geral da Corporação, após a
apreciação e a aprovação do Ministé
rio do Exército.

Art. 31. Ai; praças bombeíros-nn
Iíteree serão grupadas em Qualifica
ções de Bombeiros-MilItares Sarara í3
PartIculares iQBMG e QBMP).

§ lQ A diversificação das qualifi
cações previstas neste artigo será 11
mínima. indispensável, de modo a
possibilitar uma ampla utilização das
praças nelas incluídas.

§ 29 O Governador do Distrito F'e~
deral baixará, em decreto, as Normas
para a Qualificação de Bombeiro-Mi
litar das Praças, mediante proposta
do Comandante Geral da Corporação,
devidamente aprovada IXl:l0 Ministério
do Exército. •

capiTuLo II

Do Efetivo do Corpo de Bombeiros do
DZstrito Federal

Art. 32. O efetlvo do COrpo de
Bombeiros do Distrito Federal se rà
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fixado em lei ~pecifica - Lei de
FiXação de Efetivos do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal - ne
diante proposta do Governador do
Distrito Federal, ouvido o Ministério
do Exército.

Art. 33. Respeitado o efetivo rí .
xado na Lei de Fixação de Efetivos,
cabe ao Governador do Distrito Fe
deral aprovar, mediante decreto. 0'3
QuadrOS de Organização IQO), ela
borados pelo Comando Geral da Cor
poraç~o. e .submetidos .à aprecíação
do MITIlst-érlo do Exército.

TíTULO IV

Disposições Transitórias e Finais

CAPiTULO I

Disposições Transitórias

Art. 34. A organização básica pre
vista nesta Lei deverá ser eretavace.
progressivamente na dependência .ía
díspcníblttdade de instalações, de
material e de pessoal, a crrtérto do
Governo do Distrito Federal, ouvido
o Mín.stérlo do Exército.

CApíTULO II

Dtsposições Finais

Art. 35. O Comandante GeraJ. do
Corpo de Bombeiros do Distrito f'e~

deral, na forma da legislação em vi
gor' poderá contratar pessoal civn pa
ra prestar serviços a. Oorporaçêo, tan
to de natureza técnica ou especlali
sada. como de caráter geral.

Art. 36. Compete ao GOvernador do
Distrito Federal, mediante decreto, a
criação, transformação, extinção, de
nomtnação, localização e a estrutu
ração dos órgãos de direção, dos ór
gãos de apoío e dos ôrgàos de exe
cução do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, de acordo com a organi
zação básica prevista nesta LeI e den
tro dos limites de efetivos üxados na
Lei de Fixação de Efetivos, nor 'propos
ta do Comandante Geral da comera
cão, após a apreciação e a aprovação
do Ministério do Exército.

Art. 37. OS órgãos de direção, de
apoio e de execução terão as suas
atríbuíções definidas por ato do Go
vemador do Distrito Federal, medi
ante proposta do Comandante oemt

da Corporação, ouvido o }'iinistério
do Exército.

Art. 38. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogados os dispositivos relativos ao
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral contidos no Decreto-lei no 9.
de 25 de junho de 1966, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1976;
1559 da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N." 6.334 - DE 31 DE MAIO
DE 1976

Fixa idade máxima para inscrição
em concurso público aeeunuao ao
ingresso em empregos e cargos elo
Serviço Público Federal.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.!." E' fixada em 50 (clnquen
ta) anos a idade máxima para Ins
crição em concurso público destina
do ao ingresso nas Categorias Fun
cionais instituidas de ac-ordo com a
Lei n.s 5.645, de 10 de dezembro de
1970, exceto as integrantes dos Gru
POS Policia Federal, Diplomacia e
Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação.

Art. 2Q Para a inscrição em con
curso destinado ao ingresso nas Ca
tegorias Funcionais do Grupo Polícia
Federal, são fixados os seguintes li
mites máximos de idade:

I - 25 (vinte e cinco) anos, quan
do se tratar de ingresso em Cate
goria Funcional que importe em exí
gêncla de curso de nivel médio; e

II - 35 (trinta e cinco) anos,
quando se tratar de ingresso nas de
mais Categorias Funcionais.

Parágrafo único. Independera dos
limites fixados neste artigo a inscri
ção do candidato que já ocupe cargo
integrante do Grupo Policia Federal.

Art. 3." Em relação ao Grupo Tri..
butação, Arrecadação e Fiscalização.
a idade máxima para inscrição em
concurso público destinado ao ín..
gressc nas respectlvns Catenortas
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.Funcâcnais .ê de ~5 (trinta, e cinco)
anos.

Art. 4,.9 Independerá- da Idade a
inscrição do candidato que seja ser
vidor- de órgão _da Administração l;i"'€
deral direta ou de autarquia fe
deral, ,nos casos compreendidos nos
artigos 1.0 e- 3.0 desta Lei.

Parágrafo único; Na 'aípótese des
te. -artlgo, a habilitação no concurso
somente produzirá efeito se, no mo
mento da posse ou exercício elo novo
cargo ou emprego, o candidato am
da possuir a qualidade de servidor
ativo da Admínlstraçâc Federal di
reta ou autárquica, vedada a apo-

sentadcrla concomitante, para elidir
a acumulação de cargos.

Art. 5.° São mantidos os limites
de idade nxedos em lei específica,
para o ingresso no Grupo Diplo
macia.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1976;
155.° da Independência e 83.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI K9 6.335 - Dl: 31 DE MAIO DE 1976

Dá 1Wva redação ac oruçc B9 da Lei n9 6.185, de 11 de aeeemoro CLe 197'1

O Presidente da República,

'?aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,;1 O artigo 29 da L-ei nv 6.185, de 11 de dezembro de 1974,
passa a vigorar" com a seguinte redação:

fiArt 29 Para as atívldadee inerentes ao Estado como Poder
Público sem ccrrespnndéncía no setor privado, e-mpreendidas nas
áreas de Segurança Púlúíca, Diplomacia, Tributação, Arrecadação
e Fiscalização de 'I'ríbutoa Federais e contribuições previdenciárias
e Ministérfc Público, bem como para a categoria funcional de P:!"o
curador da Fazenda Nacional, só se nomearão servidores cujos de
veres; direitos e vantagens sejam os definidos em estatuto próprio,
na forma do artigo 109 da Constituição Federal."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de aua publicação.
Art. 39 Revogam-se as c'Jspoaíções em contrário.

Brasília, 31 de maio oe 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
.flTmando rtaeao

LEI Nv 6.336 -- DE 19 DE JUNHO DE 1976

Acrescenta parágrafo. do aruço 135 do -Código Eleitoral, clispondo sobre
Seções eleitorais em 'propriedades rurais.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacícnal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI;

Art. 19 O -artígo 135 da Lei 11(1 4.737, de 15 de julho de 1965,. íns
títuidora do Código Eleitoral, modífíoado pelo artigo 25 da Lei no 4. 96J,
de 4 de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do, seguinte parágrafo;

"Art. 135 ,'o ••••••.•• '•••.••••••• " .: .
§ 9-0 Esgotados os prazos referidos nos §§ 79 e 89 deste ar ~

tigo, não mais poderá ser alegada, no processo eleitoral, a protlri
çãc contida em seu·} ':'?.-"
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Art., 29 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1976; 1559 da Independência e 889 da
RF:pública.

:!;nNESTo GEISEL

Arnumslo FaleCia

LEI N.o 6.337 DE "1 DE
JUNHO D:!: 197G

De(, a trecho da BR-319, do Plano Na
cional de Viação, a aenomrnoçoo
de "RodOvia Alvaro 1~1a.lW'.

FaCO saber que o Congresso Na
níonal decretou, o Presidente na Re
pública, nos termos do § 2.° do artigo
59 da Constituição Federal, saneio
nau, e eu, José de Magalhães Pinto.
Presidente do Sena-do Federal, nos
termos do § 5.° do artigo 59 da Cons-

tituição Federal, promulgo a seguin
te Lei:

Art. 1.0 A BR-319, do Plan(> Na
cional de Viação, aprovado pela Lei
n,« 5.917, de 10 de set-embro de 1973.
passa a denominar-se "Rocovta Al
varo Maia".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Senado Federal, 4 de Junho de
1976. - Senador José de Magalhães
Pinto, Presidente.

LEI N." \.'.338 - DE 7 DE JUNHO DE 1976

Inclui as ações de isulenizcçtio 'P0?' acidentes do trabalho entre as que têm
CUfSO nas férias tcrenees,

o Presidente da República,

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 As ações relativas à reclamação de direitos decorrentes da
Lei no 5.316, de 14 de setembro de 1967, processar-se-ão durante as férias
rorenses e· não se suspenderão pela superveniência delas, de conformidade
com o disposto no artigo 174, In. do Código de Processo Civil.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho (~C 1976; 1559 da Independência c esÇt da
República.

ERNE3TQ GEISEL

I1l'manllo Falcão





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres an
teriores, foram publicados no «Diário Oficial» até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em
trimestres anteriores.
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DECRETO-LEI NI? 1.450 - DE 24 DE

MARÇO DE 1976

Concede isenção dos impostos de im
portaçao e sobre produtos indus
trializados incidentes nos bens des
tinados à construção da Usina Hi
drelétrica de ltaipu e dá outras pro
vidências.

(Publicado no Díâric Oficial de 25
de março de 1976).

Retificação

Na página 3.943, P. coluna, no ar
tigo 49,

Onde se lê:
. .. Usina Hidrelétrica de Itapu ...

Leia-se:
. .. Usina Hidrelétrica de Itaipu ...

DECRETO-LEI N' 1. 451 - DE 24 DE
MARÇO DE 1976

Reaiueta os vencimentos e salários
dos servidores civis dos Quadros
Permanentes e Suplementares do
Superior Tribunal Militar e dasAu
ditarias da Justiça Militar, e dá
outras providências.

(Publicado no Didrio Oficial de 25
de março de 1976).

Retificação

Na página 3. 943, 3~ coluna, no Pa
rágrafo único

Onde se lê:
. .. da Gratificação de Encar

go ..

Leia-se:
da Gl'atificação ror Encar-

go

LEI N9 6.260 - DE 6 DE NOVEMBRO DE i975

Institui beneficias de pTevidência e assistência sooial em favor dos
emqsreçtuioree rurais e Seus dependentes, e dá outras providências.

(Publicada no Díõrio Oficial de 7 de novembro de 1975)

Retificação

Na página 14.785, 1'.1 coluna, no artigo 29,

Onde se lê:

III _. quanto aos benefícios ....

Leia-se:

III _. quanto aos beneficiários.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VOLUME nr

A
AOIDENTES DO TRABALHO - Fé

rias forenses (L-ei nv fi. 338, de 7
de junho de 1976).

B
BAGAGEM DE PASSAGEIRO

Entreposto aduaneiro - Mercado
rias apreendidas (Decreto-lei nú
mero 1.455 de 7 de abril de 1976).

Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 44, de 1976 .

BANOO OENTRAL DO BRASIL 
Opção de transferência (Lei nú
mero 6.331, de 18 de maio de
1976) .

BANCOS Financiamentos do
BNDE (Decreto-lei nv 1.471, de
15 de junho de 1976).

BENEFíCIO FISCAL - Aprovação
do Decreto-lei nv 1.431 de 1975
(Decreto Legislativo n? 14, de
1976) .

C
OAMARA DOS DEPUTADOS

Criação de cargos (Lei n" 6.330,
de 13-5-1976).

- Reajustamento (Lei nv fi. 325, de
14 de abril de 1976).

CóDIGO ELEITORAL - Alteração
- Art. 92 (Lei nv 6.324, de 14 de
abril de 1976).

- Alteração - Art. 135 (Lei TI'? 6.336,
de 19 de junho de 1976).

CONCURSO FúBLICO - Idade má
xima (Lei nv 6.334, de 31 de maio
de 1976).

CONSELHO A JUSTIÇA FEDERAL
Reajustamento (Decreto-lei 1.458,
de 19 de abril de 1976).

OONSOLIDAOAO DAS LEIS DO
TRABALHO - Alteração do ar
tigo 681 (Lei nv 6.320, de 5 de
abril de 1976).

CORPO DE BORBEIROS ~ Distri
to Federal ~ Organização básica
(Lei nv 6.333, de 18 de maio de'
1976) .

E

ECONOMIA NACIONAL ~ Projetos
prioritários - Aprovação do De
creto-lei nv 1.452, de 1976 (Decre
to Legislativo n- 36, de 1976).

ENERGIA ElJi:TRICA - Aprovação
do Decreto-lei 119 1.433 de 1975
(Decreto Legislativo 119 13, de
1976) .

EMPRÉSTIMO ~ Aprovação do De
creto-lei 119 1.460, de 1976 (Decre
to Legislativo nv 50, de 1976) .

ENTREPOSTO ADUANEIRO - Ba
gagem de passagetrc - Mercado
rias apreendidas (Decreto-lei nú
mero 1.545, de 7 de abril de 1976).

~ Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 44, de 1976.

ESTIMULOS FISCAIS ~ Compa
nhias exportadoras (Decreto-lei
nv 1.456, de 7 de abril de 1976).

EXPORTA'ÇÃO - Estímulos fiscais
(Decreto-lei nv 1. 456, de 7 de abril
de 1976).

F

~RIAS FORENSES - Acidentes tio
trabalho (Lei no 6.338, de 7.6.76).
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FORCAS ARMADAS - Pensões 
Aprovação do Decreto-lei no 1.449,
de 1976 (Decreto Legislativo n Q 29,
de 1976),

- Soldo base - Aprovação do Decre
to lei nv 1.448, de 1976 (Decrect
Legislativo n- 28, de 1976).

FUNDO DE GARANTIA - Aprova
ção do Decreto-lei no 1.432, de 1975
.rneereto Legislativo nc 16, de 1976).

FUNDO DE PARTICIPAÇãO
Aprovação do Decrto-Iei nv 1.456,
de 1976 (Decreto Legislativo !1Q 58,
de 1976).

- Estados Distrito Federal e TelTi
tórios -' Alteracão do Decrto-Ici nv
835, de 1969 - "Art. 39 <Decreto-lei
nv 1.466, de 10.5.76).

- Estados, Distrito Federal, Municí
pios e Territórios - Aprovação do
Decreto-lei nv 1.434, de 1975 (De
creto Legislativo nv 20, de 1976).

G

GUIA DE IMPORTAÇAO - Aprova
çãc do Decrto-Iei nv 1.427, de 1975
(Decreto Legtslatlvo nv 4, de 1976).

I
IMPORTADOR - Registro - Apro

vação do Decreto-lei nc 1.427, de
1975 (Decreto Legislativo nv 4, de

1976) ,

IMPOSTO DE RENDA - Aprovação
do Decreto-lei nv 1.433, de 1976
(Decret-o Legislativo nv 17, de 1976),

- Aprovação do Decreto-lei nv 1.454,
de 1976 (Decrto legislativo nv 43,
de 1976), .

- Programas de alimentação 'io t.ra
balhador (Lei no 6.321, de 14.·:1.76).

- Serviços prestados no exterior 
Aprovação do Decreto-lei nv 1.1tt6,
de '1976 (Decreto Legislativo nv 24,
de 1976),

- Títulos de renda fixa (Decreto-Ieí
no 1.454, de 7.4.76).

IMPOSTO RODOV!ARIO - Aprova
ção do Decreto-lei nc 1.438, de 1975
(Decreto Legislativo nv 23, de 1070).

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇãO DE
MERCADORIAS - Aprovação do
Decreto-lei nv 1.426, de 1975 (De
crto Legislativo no 5, de 1976).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Aprovação

do Decreto-lei n« 1.437, de 1975
(Decreto Legislativo ns 12, de 19"/õ>-

IMPOSTOS úNICOS - Aprovaçao
do Decreto-lei 1.441, de 1976 (De

creto Legislativo n" 22, de 1976).

INCENTIVO FISCAL - Bancos de
investimento privados (Decrero-jet
nv 1.471, de 15.6.76).

- Aprovação do Decreto-lei nc 1.428,
de 1975 {Decreto Legislativo nc 9, de
1976) ,

- Aprovação do Decreto-lei nv 1.456,
de 1976 (Decreto Legislativo nv 12,
de 1976.

INCRA _ Doacâo de imóveis (Lei
nv 6.327, de 4"-5-76).

ITAIPU - Aprovação do Decreto-lei
nv 1.450, de 1976 (Decreto Legis
lativo nv 32, de 1976).

J
JUSTICA ELEITORAL - Gratifica

ções -(Lei nv 6.329, de 12-5-76).

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA
INSTANCIA - Reajustamento (De
ereto-lei no 1.468, de 12-5-76).

M

NiANDATO ELETIVO - Servidor
público (Emenda constitucional no
6, de 4-7-76),

MERCADORIAS APREENDIDAS
Bagagem de passageiro - Entre
posto aduaneiro (Decreto-lei núme
ro 1.455, de 7-4-76) .

MOBRAL - Aprovação do Decreto
Lei nc 1.444 de, 1976 (Decreto Le
gislativo nv 19, de 1976).

p

PASSAPORTE - Recolhimento em
dinheiro (Decreto-lei nv 1.470, de
4 de junho de 1976).

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO
Rodovia Alvaro Maia (Lei n» 6.337,
de 4-6-76) ,

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Aprovação das Contas de 1973 (De
creto Legislativo nc 59, de 1976).

- Ausência do País (Decreto Legtsía
tlvo nv 7, de 197-6).

- Ausência do Pais (Decreto LegIS
lativo nv 8, de 1976).
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PREVID:E:NCIA SOCIAL - Reajusta
mento adtcíonal (Lei nc 6.332, de
18-5-76) .

R
REFORMA AGRáRIA - Doação de

imóveis (LeI nc 6.327, de 4 de maio
de 1976).

RE:LAÇÕES EXTERIORES - Ale
manha Ocidental (Decreto Le,gisla
tivo nv 40, de 1976) .

Bangladesh - Acordo (Decrete Le
gislativo TI'! 52, de 1976).

_ Franca - Acordo marítimo (De
creto Legislativo nc 15, de 1976) .

_ Gabão - Acordo (Decreto Legis
lativo nc 37, de 1976).

_ Gabão - Acordo (Decreto Legis
lativo nv 45, de 1976).

_ IMCO - Aprovação de emendas
(Decreto Legtslativo nv 51, de 1976).

_ jordânía - Acordo (Decreto Legfs
Iatdvo na 38, de 1976).

_ Paraguai - Limites Tratado
(Decreto Legislativo nv 34, de

1976) .
- Paraguai - Tratado (Decreto Le

gislativo nv 30, de 1976).
- Peru - Acordo (Decreto Legisla

tivo n" 39, de 1976).
- Peru' - Acordo Decreto Legislati

vo nv 46, de 1976).
- Peru - Convênio (Decreto Legis

lativo nv 33, de 1976).
- SELA - Convênio (Decreto Le

gislativo n' 6, de 1976).

s
SENADO FEDERAL - Reajustamen

to (Decretar nv 6.323, de 14 de abril
de 1976).

SERVIDOR PúBLICO - Alteração
da Lei n" 6.185, de 1974 - Art. 29

(Lei nv 6.335, de 31 de maio de
1976) .

- Caixa Econômica Federal - Apro
vação do Decreto-lei nv 1.442, de
1976 (Decreto Legislativov nv 26,
de 1976).

- Concurso púhjíoo - Idade máxima
(Lei nv 6.334, de 31 de maio de
1976) .

- Departamento de Polícia Federal
- Aprovação do Decreto-Ieí nú-
mero 1.440, de 1975 (Decreto Le
gislativo nv 25, de 1976).

- Dlstrito Federal - Coronel (De
creto-lei nv 1.464, de 29 de abril
de 1976). - Aprovado pelo De
creto Legislativo nv 55, de 1976.

- Distrito Federal - Tribunal de
Conta - Reajustamento (Decreto
lei nv 1.462, de 29 de abril de 1976)
- Aprovado pelo Decreto Legisla
tivo nc 53, de 1976.

- Escalonamento vertical (Decreto
lei nv 1.447, de 1976.

- Aprovação (Decreto Legislativo
nv 27, de 1976.

- Escalonamento vertical - 'tabelas
(Decreto-lei nv 1.463, de 29 de
abril de 1976).

- Aprovado pelo (Decreta Legislati
vo nv 54, de 1976).

- Fiança - Dispensa (Lei n" 6.32,2,
de 14 de abril de 1976).

- Grathfcaçâo - Alteração do De
creto-lei nv 1. 445, de 1976 (Decre
lei nv 1.465, de 13 de fevereiro de
1976) .

- Justiça Federal de Primeira Ins
tância - Secretarias (Decreto-lei
nv 1.468, de 12 de maio de 1976).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 60, de 1976.

- Mandato eletivo (Emenda Consti
tucional nv 6, de 4 de julho de
1976) .

- MF - Aprovação do Decreto-lei
nv 1.429 de 1975, (Decreto Legis
lativo nv 10, de 1976).

- Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral (Decreto-lei nv 1.459, de
19 de abril de 1976).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 48, de 1976.

- Secretarias dos trubunaís do Tra
balho - Reajustamento (Decreto
lei nv 1.457, de 14 de abril de
1976).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 49, de 1976.

- Secretarias dos Tribunais Regio
nais Eleitorais - Reajustamento
(Decreto-lei nv 1.461, de 23 de
maio de 1976).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 56, de 1976.

- Supremo Tribunal Federal - Rea
justamento (Lei n9 6.329, de 12
de maio de 1976).
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Tribunal de contas da União 
Reajustamento (Decreto-lei nú
mero 1.453, de 6 de abril de 1976).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 41, de 1976.

- Tribunal de Contas do DF - Ser
viços Auxiliares (Decreto-lei n? ..
-1.467, de 10.5.76).

-c-Aprovadc pelo Decreto Legislativo
nc 61, de 1976.

- Tribunal de .Justíça do DF - Se
cretaria - Reajustamento (Dec"'c
to-lei nv 1.469, de 24.5.76).

- Tribunal Federal de Recursos e
Conselho da Justiça Federal (De
crto-Iel nv 1.458, de 19.4.76),

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 47, de 1976.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Reajustamento (Lei nv 6. 328, de
4.5.76).

T

TRIBUNAL DE CONTAS - Dist:'jto
Federal - Reajustamento (Decre
to-lei nc 1.462, de 29,4.76),

- Aprovado.
- Distrito Federal - Reajustamento

'(Decreto no 1.467, de 10.5.76),
- Aprovado pelo Decreto Legislativo

n' 61, de 1976.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
- Reajustamento (Decreto-lei nv
1.453, de 6.4.76).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
ns 41, de 1976.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Distrito
Federal - Reajustamento (Decreto
lei'n!? 1.469, de 24.5.76),

TRIBUNAL FEDERAL DE RECUR
SOS - Reajustamento (Decrtc-Ieí
nv '1.458, de 19.4.76).

- Aprovado pelo Decreto Leglslat.ívo
nQ 47, de 1976.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOR.fú.,
- Reajusamento (Decreto-lei nv
1.459, de 19.4.76).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
nv 48, de -1976.

TRIBUNAIS DO TRABALHO - Se
cretarias - Rajustamento (Decre
to-lei nv 1.457, de 14.4.76).

- Aprovado pelo Decreto Legislativo
no 49, de 1976.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS - Reajustamento (Decreto
lei n'' 1.461, de 23-4-76).

- Aprovado pelo Decreto Legtslatívo
nc 56, de 1976.

TRIBUTOS FEDERAIS - Recolhi
mento - Aprovação do Decreto-lei

nv 1.430, de 1975 (Decreto Legisla
tivo nv 11, de 1976).

TURISMO - Aprovação do Decreto
lei nv 1.439, de H}75 (Decreto Le
gislativo n "'18, de 1976).

Passaporte e visto - Recolhlmen-
to em dinheiro (Decreto-lei nv .,
1.470, de 4.6.76).

li

UNIVERSIDADE - Federal de .tuía
de Fora - Imóveis (Lei no ti. 326,
de 4.5.76).

v
VISTO - Passaporte - Recolhimen
to em dinheiro (Decrto-lei nv 1.470.

de 4.6.76).

z
ZONA FRANCA DE MANAUS

Aprovação do Decreto-lei nc 1.435,
de 1975 (Decreto Legislativo no 21,
de 1976).
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fNDICE
COS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER
EXECUTIVO

PÁGS.

I - LEI Co>~AiR

29 - Lei Complementar de 5 de
julho de 1976 ~ Permite apo
sentadoria voluntária, nas con
dições que especifica, aos fun
cionários incluídos em Quadros
Suplementares ou postos em
disponibilidade - Publicado no
D.O. de 6 de julho de'1976 3

Ir - DECRETOS-LEIS

1.473 - Decreto-lei de 13 de ju
lho de 1976 - Altera o Decre
to-lei nc 1.164, de 1 de abril
de 1971 - Publicado no D.O.
de 14 de julho de 1976 5

1.474 - Decreto-lei de 5 de agos
to de 1976 - Altera a redação
do artigo 29 do Decreto-lei nu
mero 1.453, de 6 de abril de
1976, e dá outras providências.
~ Publicado no ã.O, de 6 de
agosto de 1976 5

1.475 - Decreto-lei de 13 de
agosto de 1976 - Altera o ar
tigo 58. da Lei nc ~5.025. de 10
de junho de 1966, que dispõe
sobre o intercâmbio comercial
com o exterior. - Pub. no
D.O. de 19 de agosto de 1976 6

1.476 -' necretó~lei de 20 de
agosto de 1976 - Suspende, até
o final do corrente exercício,

PÁGS

a vigência das normas legais e
regulamentares autcrízattvas de
destinações especiais dos resul
tados atribuíveis à União nas
empresas públicas e sociedades
de economia mista federais. 
Publicado. no D. O. de 20 de
agosto de 1976 ti

1.477 - Decreto-lei de 26 de
agosto de 1976 - Dispõe sobre
correção monetária nos casos
de liquidação extrajudicial ou
falência das entidades que es
pecifica, e dá outras providên
cias. - Publicado no D.a. de
27 de agosto de 1976 7

1.478 - Decreto-lei de 26 de
agosto de 1976 - Altera dispo
sitivos do Decreto-lei ns 1.376,
de 12 de dezembro de 1974, re
Iatíwos aos Fundos de Investi
mentos do Nordeste, da Ama
zônia e Setoriais, e dá outras
providências. - Publicado no
D.O. de 27 de agosto de 1976 7

1.479 - Decreto-lei de 31 de
agosto de 1976 - Acrescenta
artigo ao Decreto-Ieí no 1.452,
de 30 de março de 1976, que
concede incentivo para projetos
prioritários para a economia
nacional. -.:... Publicado no D.O.
de 1 de setembro de 1976 .. 8

1.480 - Decreto-lei de 9 de se
tembro de 1976 - Declara, de
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PÁGS·

interesse da Segurança Nada-
nal, nos termos do parágrafo
único do artigo 89 e artigo I?
§ 19, alínea "h", da Constituí-
çâo, os Municípios de Fron
teira Rica, Mírassol do Oeste,
Eldorado e Mundo Novo, no
Estado de Mato Grosso, -e dá
outras providências. - Publi
cado no D.a. de 9 de setem-
bro de 1976 9

1.481 - Decreto-lei de 9 de se
tembro de 1976 - Declara de
interesse da Segurança Nacio
nal, nos termos do parágrafo
único do artigo 89 e artigo 15,
§ F', alínea "b", da Constitui
ção, os Munic1pios de Senador
Guiomard, Plácido de Castro,
Mâncío Lima, Manoel Urbano
e Assis Brasil, no Estado do
ecre. e dá outras providências.
- Publicado no D. O. d,e 9 de
setembro de 1976 9

IH - DECRETOS LEGISLA
TIVOS

63 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.470. de 4 de junho de
1976 - Publicado no D.a. de
1 de setembro de 1976 H

64 - Decreto Legtslatdvo de 1976
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.4~2, de 30 de junho de
1976. - Publicado no D.a. de
3 de setembro de 1976 II

65 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.473, de 13 de. julho de
1976. - Publicado no D.a. de
6 de setembro de 1976 11

66 - Decreto Legislativo de 1976
- Autoriza o Presidente da
República Federativa do Brasil
a ausentar-se do País, durante
o mês de setembro corrente, em
visita oficial ao Japão. - pu
blicado no D.a. de 6 de se-
tembro de 1976 12

67 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Convê
nio sobre Transporte Maritimo,
assinado entre a República Fe
derativa do Brasil e a Repúbli
ca Socialista da Romênia. 
Publicado no D.a .. de 6 de se-
tembro de 1976 12

68 _ Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Decreto-

PAGs.

lei no 1.471, de 15 de junho
de 1976. - Publicado no oo.
de 15 de setembro de 1976 .... 1.2

69 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do protocolo
que modifica e complementá a
"Convenção entre os Estados
Unidos do Brasil, atualmente
República Federativa do Brasil
e o Japão, destinada a evitar a
dupla tributação em matéria
de impostos sobre rendimen
tos", assinado em Tóquio, a 23
de março de 1976. - Publica
do no D.a. de 15 de setembro
de 1976 ,3

70 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Convênio
Internacional do Café de 1976,
aprovado por ocasião da Ses
são Plenária, de 3 de dezembro
de 1975, do Conselho da Orga
nização Internacional do Café
- Publicado no D. a. de 15 de
setembro de 1976 13

71 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto do Tratado
de Amizade, Cooperação e Co
mércio entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e
o Governo da República. do Su
ríname , ---:- Publicado no D.a.
de 25 de setembro de 1976 .... 14

72 - Decreto Legislativo de 1976
- Aprova o texto da tradução
do Protocolo de prorrogação da
Convenção sobre o Comércio
do Trigo de 1971, aprovado por
ocasião da conferência de Go
vernos realizada no Conselho
Internacional do Trigo, a. 20
de fevereiro de 1976. ~ Publi
cado no D.a. de 25 de setem-
bro de 1976 14

IV - LEIS

6.339 - LEI DE 1 DE JULHO
DE 1976 - Dá nova redação ao
artigo 250 da Lei nc 4.737, de
15 de julho de 19ô5, alterado
pelo artigo 50, da Lei número
4.961, de 4 de maio de 1966, e
ao artigo 118 da Lei nc 5.682,
de 21. de julho de 1971. - Pub.
no D.a. de 2-7-76 .... .... 15

6.340 - LEI DE 5 DE JULHO
DE 1976 - Estabelece regime
especial para. o aproveitamento
das jazidas de substâncias mi
nerais em áreas especificas
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PAGs.
objeto de pesquisa ou lavra de
petróleo e dá outras providên
cias. - Pub. no D.O. de 6-7-76
_ Ret , no D.a. de 8-7-76 " 13

6.341 - LEI DE 5 DE JULHO
DE 1976 - Dispõe sobre a Or
ganização e o funcionamento
de Movimentos Trabalhistas e
Estudantil nos Partidos Polití
ticos, e dá outras providências.
Pub , no D.O. de 6-7-76 ..... 17

6.342 - LEI DE 5 DE JULHO
DE 1976 - Altera disposições
da Lei nc 6.082, de 10 de julho
de 1974, e dá outras providên
cias - Pub. no D.a. de 6 de
julho de 1976 e retificado no
D.O. de 3-8-76 19

6.343 - LEI DE 5 DE JULHO
DE 1976 --. Autoriza o Poder
Executivo a abrir em favor de
Encargos Gerais da União :
Fundo Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento Urbano e
Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios --.
Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento da
Presidência da República - o
crédito especial até o limite de
Cr$ 2.869.400.000,00, para o fim
que especifica. - Pub. no
D.O. de 6-7-76 .......•..•... 19

6.344 - LEI DE 6 DE JULHO
DE 11976 - Cria o Centro de
Educação Tecnológica da Ba";
hlà e dá outras providências.
_ Pub. no D.a. de 7-7-76 :~O

G.345 - LEI DE 6 DE JULHO
DE 1976 Dispõe sobre a
transferência de terrenos da
União para o patrimônio da
Universidade Federal de Minas
Gerais - Pub. no D.a. de
7 de julho de 1976 ~1

6.346 - LEI DE 6 DE JULHO
DE 1976 - Inclui ligação fer
roviária de Mato Grosso na re
lação descrita das ferrovias do
Plano Nacional de Viação, ins
tituido pela Lei número 5.917,
de 10 de setembro de 1973.
Pub. no D.a. de 7-7-76 .... :32

6.347 - LEI DE 6 DE JULHO
DE 1976 - Revoga a Lei núme
ro 1.956, de 26 de agosto de
1953. - Pub. no D.C. de 7
de julho de 1976 22

6.348 - LEI DE 7 DE JULHO
DE 1976 -Dlscipl1na a utill·

P.~G!s.

zação de recipientes de vidro
(garrafas) e dá outras provi
dências - Pub. no D.a. de
8 de julho de 19'7G 22

6.349 - LEI DE 7 DE JULHO
DE 1976 - Dispõe sobre a in
dicação de candidatos a cargos
eletivos .ncs municípios onde os
Partidos Políticos não consta
tuiram Diretórios Municipais e
dá outras providências. :- Pub.
no D.a. de 8-7-76 ........ ,. 23

6.350 - LEI DE 7' DE JULHO
DE 1$76 - Altera disposições
do Decreto-lei nc 32. de 18 de
novembro de 1966 (Código Bra
sileiro do Ar). - Pub. no D.O.

de 8-7-76 23
6.351 - LEI DE 7 DE JULHO

DE 1976 - Concede pensão es
pecial a MárIo Batista do Nas
cimento e dá outras provídên
ctas. -- Pub. no D.a. de
ú de julho de 1976. 24

6.3õ2 - LEI DE 7 DE JULHO
DE 1976' - Concede pensão es
pecíal a Francellno Justino da
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I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N° 2i} - DE 5
DE JULHO DE 1976

Permite aposentadoria voluntária, nas
condições que especifica, aos fun
cionários incluidos em Quartros Su
plementares ou postos em disponi
bilidade.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1(1 - Aos funcionários públicos
federais que, em decorrência da im
plantação do Plano de Classificação
de Cargos de que trata a Lei n.v tô.645.
de 10 de dezembro de 1970. ocuparem
cargos integrantes de Quadros Suple
mentares, poderá ser concedida apo
sentadoria com proventos proporcio
nais ao respectivo tempo de serviço,
desde que contem, ou venham a can
tar dentro do prazo previsto no ar
tigo 39, dez anos, no mínimo, de ser
viço público, computados na forma da
legislação em vigor.

Parágrafo único - Aplica-se o dis
posta neste artigo aos funcionários

públicos federais postos em disponibi
lidade em decorrência da extbição o»
desnecessidade dos cargos que ocupa
vam.

Art. 2.° - Ressalvado o disposto na
§ 4(1 do artigo 99 da Constituição, o
funcionário que se aposentar com
fundamento nesta Lei não poderá ad
quirir outro vínculo com a Adminis
tração Federal ou fundação Instituí
da pela União, sob pena de cassação
da a.posentadoria.

Art. 3." - A aposentadoria voluntá
ria, a que se refere o artigo 1:', SO·
mente serâ concedida aos que ~ re
quererem dentro do prazo de um ano,
contado a partir da publicação dest-a
Lei.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1976;
155Q da Independência e ::l3() da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Faldlo





II - DECRETOS-LEIS

DECRETO~LEI N. <> 1.473 - oz 13 DE
JULHO DE 1976

Altera o Decreto-lei n9 1.'16.4, de -1
de abril de 1971

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, itens I e TI, e de
conformidade com o artigo 89, item
UI, da COnstituição;

DECRETA:

Art. 1.° O item XVllI do artigo
l.ll do Decreto-lei n.v 1. HH, de 1 de
abrtl de 1971, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. L"
XVIII - BR-158 - Trecho:

Barra do Garças - Xavantína 
São Felix do Araguaia .- Alta
mira, na extensão aproximada. de
1.600 Km."

Art. 2,° Este Decreto- ~'2i entrará
em Vigor na data de SWl publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 13 de julho de 1976;
155.° da. Jndependêneía e 88.9 da
República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Noçueirn
Hugo de Andrade .4breu

DECRETO-LEI N5'1.474 ~ DE 5 DE AGOSTO DE 1976

AM:era, a re-uiçao do artigo 2." co Decreto-lei n." 1.453, de 6 de abril de 1976,
e d1 outros providências

o Presidente da República,

110 USO da atribuição que lhe confere o artigo 55, item TIl, da Constituição,

DECRET4.:

Art. 1." O "caput" do artigo 2." do Decreto-lei n," 1.453, de 6 de abril
de 1976, que reajuste os venctmentcs e salários dos servidores da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas <ia União, passa a vigorar com a seguinte
redação, acrescentandc-se-Ihe o parágrafo 4," abaixo:

"Art. 2." Os vencimentos dos cargos em comissão integrantes
do Grupo - Direção ~ Assessoramento Superiores, Código TCU-DAS
100. do Quadro Permanente da Secretaria Geral do Tribunal de
Contas da União, serão fixados nos valores constantes do Anexo
I1 do necreto-iei n." 1.445 de 13 de fevereiro de 1975, ficando seres
cída do Nivel 4 a escala prevista no artigo 1." da Lei n." 5;947, de
29 de novembro de J973.

§ 4," A reestruturação de Grupo de que trata este artigo e a
classificação dos respectivos cargos na correspondente escala de
Níveís rar-se-êo per ato regulamentar próprio, de acordo coma
orientação adotada na área do Poder Executivo."

Art. 2,9 S,ão criados, no Grupo - Direção e Assessoramento Superiores.
C9d!go TeU-DAS-lOO, do QuaórQ Permanente da Secretaria Geral do Trl..
fJun~l d.e contas da Un'ão, os cargos em comíesão constantes do Anexo,
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Art. 3.° As despesas decorrentes deste Decreto-lei correrão à conta dos
recursos próprios do 'I'ríbunal de Contas da União.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em oontrárto .

Brasília, 5 de agosto G€' Hne; 155.0 da Independência e 88.0 da
Repúblíca.

ERNESTO GEISEL

Armansio Falcão
Mario Henrique Simonsen
João Paulo elas Reis Velloso

o anexo mencionado no presente decreto-lei foi publicado no D.O.
de 6 d-e agosto de 1976.

de 19'/6;
e -83.9 da

DEGRETO-LEI N° 1,4'15 - DE 13 1)E

AGOSTO DE 1976

Alter~ o artigo 58, àa, Lei n° 5.025,
de 10 de junho de 1966, que dzspõe
sobre o intereãmbic comerciai c(lm
o exterior.

o Presidente da República,

usando da atribuição prevista no ar.,
tigo 55, item n, da Constrtutção Pe
deral,

DECRETA:

Art. 1.9 O artigo 58 da Lei numero
5. 025. de 10 de junho de 1966, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 58. As embarcações ma
ritimas nacionais, quando em li
nhas internacionais, poderão ser
abastecidas de combustível e lu
brificante, com isenção 00 paga
menta do Imposto 'único sobre
Lubrificantes e Combustíveis Lí
quidos e gasosos".

. Art. 2P Este Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicacào,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasüía, 18 de agosto
155.0 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Shigeaki iro«

DECRETO-LEI N.O 1.476 - DE 20 DE

AGOSTQ DE 1976

Suspende, até o final do corrente
exercício, a vigência das normas le
gais e regulamentares autorizativas
de destinações especiais dos resulta
dos atribuíveis à União nas empre
sas pÚblicas e sociedades de eco
nomia mista federais.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe contere
o artigo 55; Item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.° Fica suspensa, até o final
do corrente exercício de }976, a vigên
cia das normas legais e regulamenta
res autorizativas de destinações eape
dais dos resultados atribuíveis à União
nas' empresas públicas e sociedades de
economia mista federais.

Art , 2.° O Presidente da República
estabelecerá os valores de resultados
que, com base nos balanços do exercí
cio de 1975, as entidades. .referídas no
artigo anterior recolherão, até 30 de
novembro de 1976, ao Banco oo Bra
atl S .A., para crédito da conta de Re
ceita da união, do Tesouro Nacional.
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Art. 3." Este Decreto-lei entrará
em vigor na data .d~ sua publica,ç~o,
revogadas as dísposíçóes em contrário.

Brasília 20 de agosto de 1976;
155:J da' Independência e 88.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Geraldo Azevedo H enning
sylvio Frota
Antônio Francisco Azeredo da

Silveira
M Mio Henrique Simonsen
trurceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagundes Gomes
Shigeaki uet«
João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira

Figueiredo
MoacYr Barcellos Potyguanz
L. G. do Nascimento e Silva

suspensão, mesmo quando decretada
liquidação extrajudicial ou falência.

Art. 29 Em relação às dívidas pas
sivas de natureza fiscal, a correção
monetáría incide até a data em que
for decretada a liquidação extratudí
cial, suspendendo-se pelo prazo de um
ano a partir dessa data.

Parágrafo único. se as dívidas não
forem liquidadas até trinta dias após
o término do prazo previsto neste ar
tigo, a correção monetária será cal
culada até a data do pagamento,
computado o período em que esteve

suspensa.

Art. 39 Este Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 1976;
1559 da Independência e íJg<? da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Svmonsen.
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI N" 1.478 - ,)E 26 DF
AGOSTO DE 1976

Aitera . dispositivos do Decreto-lei nl,!
1.376, de 12 de dezembro de 1974,
relativos aos Fundos de Investimen
tos do Nordeste, da Amazônia e Se
toriais, e .dd outras providências.

DECRETO-LEI No 1.477
AGOSTO DE 1976

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe contere
DE 26 DE o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Dispõe sobre correção monetária nos
casos de liquidação extrajudicial ou
falência das entidades que eeoect
fica, e dá'outras providências.

O Presidente da República,

no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo 55, item
U, da Constituição,

DECRETA;

Art. 19 A correção monetária a que
estejam sujeitas as dívidas passivas
das entidades a que se aplica a Lei
nc 6.024, de 13 de março de 1974. de
correntes da aplicação 'de recursos
efetuada pele Banco-Central do 'Brasil
ou pelo Banco Nacional da Habita
ção, é exigível até o efetivo pagamen
to dessas dividas, sem interrupção ou

Art. 19 Os incisos I e IV e o ~ 19
do artigo 11 do Decreto-lei nc 1.376,
de 12 de dezembro de 1974, passam
a ter a seguinte redação:

"I - Até 50% (cinqüenta por
cento), nos seguintes casos.

a) nos Fundos de rnvesttmen
tos do Nordeste ou da Amazônia,
em projetos considerados de mte
resse para o desenvolvimento eco..
nômico dessas regiões pelas res~
pectivas Superintendências, indu
sive os relacionados com pesca tu
rismo e florestamento e renores
tamento localizados nessas áreas;

b) no Fundo de Investimentos
Setoriais - Florestamentoa e Re
florestamento, em projetos dessas
espécies localizados no Nordeste
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ou na Amazônia e que se en..
quadrem na hipótese do artigo 18
deste Decreto-lei;

IV - Até os percentuais abaixo
enumerados, no Fundo de Inves
timentos Setoriais Floresta
mento e Reflorestamento. com
vistas aos projetos de floresta
mento e reflorestamento aprova
dos pelo IBDF:

- ano-base de 1974 45 %
(quarenta e cinco por cento);

- ano-base de 1975 40 %
(quarenta por cento).

- ano-base de 1976 e seguin
tes - 35 % <trinta e cinco por
cento).

q 10 A aprcvaçàc dos proJ~tos

de pesca, turismo e nores.amen
to ou reflorestamento localizados
no Nordeste ou na Amazõn.a cabe
aos respectivos órgãos setorlals,
na forma definida na legtslaçâo
específica vigente. devendo a ..
SUDENE e a SUDAM firmar con-
vênios com a SUDEPE, .
EMBRATUR e o IBDF. objetivan
do harmonizar a orientação bási
ca da ação setorial nas respecti
vas regiões."

Art. 29 Quando se tratar de em
preendimento agroindustrial, em que
as atividades florestal e industrial se
rem integradas em uma mesma fi
única empresa, os percentuais de ..
51 % (cinquenta e um por cento) e
5 % (cinco por cento), a que se re
ferem o artigo 18 e seu § 2Q, do De
creto-lei ne 1.376, de 12 de dezemb-o
de 1974, serão calculados em relação
aos investimentos industriais e flores
tais, separadamente.

Art. 39 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blícação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 26 de agosto de 1976:
1559 da Independência e 88 9 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes
João paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI NQ 1.479 - DE 31 DE

AGOSTO DE 1976

Acrescenta artigo ao Decreto-lei n9
1. ~52, de 30 de março de 1976, que
concede incentivo para projetos
prioritários para a economia nacio
nal.

o Presidente da República,

no uso da atríbulçâo que lhe confere
o artigo 55, item rt, da Constituíçâo,

DECRETA:

Art. 19 O Decreto-lei nc 1.452, de
30 de março de 1976, fica acrescido
de um artigo 69, do teor seguinte, re
numerado seu artigo final para 79:

"Art. 69 - O disposto neste
Decreto-lei será aplicável também
aos empréstimos que forem con
cedidos a acionistas das empresas
executoras dos projetos prioritá
rios, para o fim exclusivo de in
tegralização de subscrição de ações
em aumentos de capital por estas
realizados.

Parágrafo umco . As operações
de que trata este artigo poderão
ser realizadas diretamente ceias
instituições financeiras referidas
no. artigo 19, ou mediante crédito
de caráter rotativo destas a seus
agentes, para reepücação nas
condições deste Decreto-Ieí,'

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 31 de agosto de 197~;

1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESto GEISEL

M ârto Henrique stmonsen.
João Paulo dos Reis Vello.so
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DE'.cRETO-LEI N" 1.430 Di 9 DE
SETEMBRO DE 1976

Declara de interesse oa Segurança
Nacional, nos termos do pardgrafo
únzco do artigo 89 e 'l/Uqr] 15, ~ 1.0,
alinea b, da Constuuiçao os lI:funi
cipios de Fronteira Rwa, 'Wiras.'\:ol
do Oeste, Eldorado e MUYJ,do rv01JCJ,
no Estado de Mato Grosso, e âá ou
tras imnnaéncxas,

O Presidente da República.

no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item I, da Constitui
ção,

pECTETA:

Art. 1.0 São declarados de mteresse
da. Segurança Nacíonaj, os Mumcipios
. Fronteira Rica, Mírassol do Oeste,

Eldorado e Mundo Novo, nc Estado de
Mato Grosso.

Art. 2.° Aos Munlcíptcs referidos no
artigo anterior. aplica-se o disposto
nos artigos 2.", 3.° e 4" € seus pará
grafos, da Lei n,» 5.449 ce 4 de junho
de 1968, com as alterações clú Decreto
lei o.' 560, de 29 de abrn de 1969, re
gulamentada pelo Decreto n t 64.124.
de 19 de fevereiro de 1969.

Art. 3.° Este Decreto -le! entrará em
vigor na data da sua aubucaçáo re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1976;
155° da Independênc'a e 88° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Hugo de Andrade Abreu

DECRETO-LEI N° 1.481 - Dl': D llE
SETE1VUlRO DE hJ7!3

Declara de interesse ria Segurança
Nacional, nos termos 110 parágrafo
único do artigo 89 e ü ...tigo 15, § 1.0,
alínea b, da Constittucao, os Muni··
cípios de Senador Gtu rmarâ, Plácido
de Castro. Mâmcío Lima Manoel (Ir
bano e AsSis Brasil, no Estaào do
Acre, e dá outras -prootâénciae

o Presidente da Repúnüca

no uso das atrfbuições que lhe eon
fere o artigo 55, item r, ca Constitui
ção,

DECRETA;

Art. 1.° São declarados de Interesse
da Segurança Nacional. 0" Muntctpios
de Senador Gulomard, Plácido de
Castro, Mâncio Lima, Manoel Urbano
e Assis Brasil, no Estado do Acre.

Art. 2.° Aos municípícs referidos no
artigo anterior, aplica-se o disposto nos
artigos 2.", 3.° e 4.° e s-us parágrafos
da Lei n." 5.449, de 4 de junho de
1968, com as alterações co Derreto-lei
n.v 560, de 29 de abril de 1969, regu
lamentada pelo Decreto D." ti4.124, de
19 de fevereiro de 1969.

Art. 3.° Este Decreto-ter entrara em
vigor na data de sua publtcaçâo. revo
gadas as disposrçõea em contrário.

Brasília, 9 de setemnro de 1976;
155° da Independência e B8" da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Hugo de Andrade Abre:t
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do artigo
55, 9 L' da Constituição e eu. José de Magalhães Pinto. Presidente do
genndo Federal, prorr. ulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 63, DE 1976

Aprova o texto do Decrete-lei n9 1.470, de 4 de junho de 1976

Artigo lÇl Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.470, de 4 de
junho de 1976.

Artigo 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Senado Federal, 31 de agostc de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55.
§ V da Constituição, e pu, José de Magalhães pinto, presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 64, DE 1976

AprOVa o texto do Decreto-lei n.O 1.472, de 30 de junho de 1976

Artigo único E' aprova 10 o texto do Decreto-lei n.s 1.472, de 30 de
junho de 1976, que "da nova rer'açâc ao § 4.0 do artigo 2." do Decreto-lei
n » 1.457 de 14 de abril ele 1976 que reajusta os vencimentos e salários dos
servidores das Secretarias dos 'I'ríbunais do Trabalho."

Senado Federal, ~ c'e setembro de 1976.

JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55; ~ V da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
W 65, DE 1976

Aprova o texto de nccreto-le- n9 1.473, de 13 de julho de 1976

Artigo único - E' aorovedo o texto do Decreto-lei nv 1.473, rte 13
de julho de 1975 que "altera o Decreto-lei n Q 1.164, de 19 de abril de
L971" •

Senado Federal, 3 de setembro de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINTO

Presidente



12 Aros 00 PODER LEGISLATIVO

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso UI, da Constdtuicão. e eu José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

J::l1CRE'IO LEGISLATIVO
NO 66. DE 1976

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a au
sentar~se do t-ois; ê-urante o mês de setembro corrente, em visita.
oncua ao Japão.

Art. te E' o Presidente da República Federativa do Brasil autrm
zad-i a ausentar-se do Pais, durante o mês de setembro corrente, em visita
oficial ao Japão.

Art. 29 Este decreto tegíslatívo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 3 de setembro de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saoer que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
ao senado Federal, promulgo o seguinte

DECRaTO LEGISLATIVO
NO 6'1 DE 1976

Aprova o texto do Convênio sobre Transporte Marítimo. as
sinado entre (!. República Federativa do Brasil e a República So
cialista da Romênia.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio sobre Transporte Marrtimo
assinado entre a República Pede ratíva do Brasil e a República Socialista
da Romênia, em Brasília, a 5 de junho de 1975.

Art. 29 Este decreto legtslattvo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 3 de setembro de 1976.

JoSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
O texto do Convênio acompanria a publicação deste Decreto Leglslatdvo

no Diarzo do Congresso nocunua (Seção .]I) de 4 de setembro de 19076.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
5!:'. ~ 1o da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 68, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-tei nQ 1.471, de 15 de junho de 1976

Artigo único .. li: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.471, de 15 de
junho de 1976, que "estende a financiamentos do BNDE a bancos de
investimento privados ') sísterna. de incentivo fiscal previsto no Decreto-lei
nv 1.452. de 30 de março de 1976".

senado Federal, 14 de setembro de 1976.

JoSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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l''aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
4t, íncíso I,· da Constttuíçâc, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
(10 senaco Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 69, DE 1976

A'jJToVa o texto do Protocolo que modifica e complementa a
"conoençõo entre os Estados Unidos do Brasil, atualmente Repú
blica Federativa de. Brosu, e o Jcpão, destinada a evitar a dUPla
tributação em matéria df impostos sobre retuumentce", assinado
em Tóquio, a 23 de 11!.a1Çe. de 1976.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 19 E' aprovado o texto do protocolo que modifica e complementá

a "Convenção entre os Estados Unidos do Brasil, atualmente República
Federativa do Brasil, e o Japão, desrmada a evitar a dupla tnoutecão
em matéria de impostos sobre rendimentos", assinado em Tóquio, a 23
de março de 1976.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de setembro de 1976.

JoSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

o texto do Protocolo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diarío do Congresso NaetoMl (Seção li) de 16 de setembro de 1976.

:to'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Oônstttuição, e eu, José de lMagalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRl>TO LEGISLATIVO
N' 70, DE 1976

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café de 1076,
aprovado r01 ocusiõo da Sessão Plenária, de 3 de dezembro de
1975, do c.oneet-o àa Organização Internacional do Café.

Art 19 E' aprovado ó...... ·rextr , do Convênio Internacional do Café de
1976. aprovado pOI ocasião da Sessão Plenária, de 3 de dezembro de
1975, do Conselho ua Organízação Internacional do Café.

Art. 29 Este decreto Iegrslatívo entra em vigor na data de sua
pubücação,

Senado Federal, 14 de setembro de 1976.

JoSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

o texto do Convênío antemacronei .do Café de 1976, acompanha
a publicação deste Decreto Legislativo no mário do Congresso Nacional
(Seção 11) de :5-9 16.
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l<'aço saoer que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, d.a Constãtuíçâo, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
oo senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 71, DE 1976

Aprova o texto do T1atado de Amizade, Cooperação e Comércio
entre o coremo co República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Surnusme,

Art. 1Q E" aprovad I c texto do Tratado de Amizade, Occperação e
Comércio entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Buríname, assinado em Brasília, a 22 de junho
de 1976.

Art. 29 Este decreto Iegrsíatívo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 24 de setembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

o texto do Tratado acompanha a pubncaçâo deste Decreto Le
gtsíattvc no Diario (.L{) {.,<Jng'lt:~w tcacunuü (Seção 11) de 25 de setembro
de 1976.

.ê'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, mclsn ·1, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
0.0 Senado Federal, promulgo o seguinte

DEC"c'lC LEGISLATIVO
NQ 72. DE 1976

Aprova o testo da; tradução do Protocolo de prorrogacã'õ da
Conuençãe sobre o Comercio do Trigo de 1971, oanovaão por ocasião
da Conferencia de Gú1'6"nO$ realizada no Conselho Internacional
do Trigo, a 20 de texereirc de 1976.

ArL 19 E' aprovado o textc da tradução do Protocolo de prorrogação
da Ccnvencâo sob. e o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da
Conferência de Governos realizaua no Conselho Internacional do Trigo, a
20 de tevcietro de 1976.

Art. 29 Este decreto legíslatlvo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 24 de setembro de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

o texto da tradução do Protocolo acompanha a puolicaçâo deste
Decreto Legislativo n.. Didrio co conareoeo Nacional - Seção 11 - de
25-9-76.



IV -LEIS

LEI N° 6.339 - DE 1 DE JULHO
DE 1976

Dá nova redação ao crtiqo ?50 da Lei
n.O 4.737. de 15 de 1u~ho de 1965

alterado pelo artigo 50, da Lei nl~me-'
rc 4.961. de 4 de maio 'JB 19156. e ao
artigo 118 da Lei n.O 5.682. de 21 de
íuino de 1971.

O Presidente da República.

Faco saber aue o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Toei;

Art. 1.0 O artigo 250 da Lei n," 4737
de 15 de tulho de 1965. a.terado PelO
artig-o 50 da Lei n <) 4.961, ue -1 de maio
<1p. '966, passa a vígo.ar com a seguin
te redação:

"Art . 250. Nas eleições gerais,
ue âmbito estadual, as emissoras
de rádio e televisão, de qualquer
potência, inclusive as de proprie
dade da União, Estados, Territó
rios e Municípios, reservarão. nos
60 (sessenta) dias ant.eriores à
antevéspera do pleito. .íuas horas
diárias pa a a propaga-ida eleito
ral gratuita, sendo u-na hora à
noite, entre vinte e vinte e três
horas. sob a Iíscalízaçao direta e
permanente da Justiça Eleitoral.

§ 1.0 Nas eleições de âmbito mu
nicipal. as emissoras reservarão.
nos 30 (trinta) dias anteriores à
antevéspera do pleito, uma hora
diá ia, sendo trinta mínutos à noi
te. entre vinte e vinte e três horas.
para a propaganda gratuita, res
peitadas as seguintes normas:

T - na propaganda. os partidos
límítar-se-ão a mencionar a le
genda. o currículo e o número do
registro dos candidatos na Justiça
Eleitoral, bem como a divulgar
pela televisão, suas rotoa-afias:
podendo. ainda. anunciar o horá
rio e o local.<\Os eom1;:1os;

II - o horário da propaganda
gera dividido em períodos de cí n
co minutos e prevta-ne.rte anun
macio;

UI - a propaganda dos candt
datas às eleições em um munící
PlO só poderá. ser feita petas ernts
«oras de rádio e televisão, cuja
outorga tenha sido concedida para
esse mesmo município, ... edada a
retransmissão em ;ede:

IV - o horário de propaganda
destinado a cada partido será dís
trtbuido em partes iguais. entre ae
suas sumegendas:

V - o Diretório Reaíoual -de
cada partido designará comissão

de três membros pa a dirigir e
supervisionar, no munlciplc a pro
paganda eleitoral através do rádio
e da televisão.

~ 2.° O horário não utilizado por
Um partido não poderá ser trans
ferido ou redistribuído a outro
pa. tido.

§ 3.° As empresas de rádio e te
levisão ficam obrigadas a divul
gar, g-ratuitamente. romunicados
da Justiça Eleitoral. ucé o máximo
de 15 minutos, entre as dezoito e
as vinte e duas no-as. nos 45
(quarenta e cinco) dias que pre
cederem ao pleito. nas eleições de
âmbito estadual, e nos 3:3 (trinta)
dias anteriores à eleição, 'lOS piei
tos municipais".

Art. 2.0 O artigo 118 da T..lej número
5.682. de 21 de julho de i.971 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 118. Os partidos terão
função permanente através:

I ~ da atividade contínua dos
serviços partidários, incluindo se
cretaria e tesouraria;

11 - dareal1zação de palestras
e conferências nos setores subor-.
dínados aos dtve sos órgãos de dí-'
reçiio partJdârla;
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III - da promoção fie congres
sos ou sessões públicas para a di
fusão do seu programa, assegura
da a transmissão gratuita, pelas
empresas de rádio e televisão;

IV - da manutenção de cursos
de liderança política e de forma
ção e aperfeiçoamento rte adminis
tradores munieipais. promovidos
pelos órgãos dirigentes - nacional
ou regional;

V - da criação e manutenção
de instituto de doutrinação e edu-

;:~~~arl~ti~~e~~;;~:;Oq~~~:are
lideranças pa. tidárias;

VI - da organização e manu
tenção de bibliotecas '....e obras pç
lítícas, sociais e econômicas;

VII - da edição de ooienns ou
outras publicações;

Parágrafo único. Na transmis
são gratuita pelas emissoras de
rádio e televisão dos cor.gressos ou
sessões públicas referidos no in
ciso UI, observar-se-ão as seguin
tes normas:

a) as emissoras são Obrigadas a
realizar, para cada um dos par
tidos, em rede e anualmente, uma
transmissão de 60 (se..ssenta) mí
nutos em cada Estado ou Territó
rio, e duas em âmbito nacional,
por iniciativa e sob a responsabl
Iídade dos Diretórios Regionais e
Nacionais;

b) os congressos ou sessões pú
blicas serão gravados e ttansmítí
dos a partir de vinte E: quatro
horas depois;

C) não será permitida il. trans
missão de congressos 011 sessões
públicas realizados tIOS anos de
eleições gerais, de âmbito estadual
ou municipal, nos 180 (cento e
oitenta) dias que antecedam as
eleições e até 45 (quarenta e cin
CO) dias depois do plerto ;

d) .na transmíssão destinada à
difusão do programa. pan.tdárto,

não será permtttca oropavanda de
candidatos a cargos eletivos, sob
qualquer pretexto;

e) cada transmissão será autori
zada pela Justiça El-eito al, que
fará a necessária requisição dos

horários 'às emissoras {.lI'; rádio e
televisão, mediante requerimento
dOS partidos, cóm antececêrrcte de,

pelo menos, 30 (trinta) dias da
data da realização Jo congresso
ou sessão pública."

Art. 3.0 O Tribunal Superior Elei
toral expedirá, dentro de 3e (trin
ta) dias, da data da pu'uícaçâo desta
Lei, as instruções neccssartas à sua
execução.

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçac. evogadas
as dísposíçôes em contrário.

Bras1lia, 1 de julho de 1976;
155.0 da Independência e 88.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Faletio

i1ElI N.c:> 6.340 - DE '5 DE JULHo
DE 1976

Estabelece regime eepeeia; para o
aproveitamento das jaZidas de subs·
umcio« mznerais em áreas especí,ft·
cas objeto de pesquisa ou lavra de
petróleo e dá outras providencius

O Presidente da República
Faço saber que o consresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. .IQ Em áreas especificas ob
jeto de pesquisa ou lavra sob o re
gime de monopólio ínstdtuído pela.
Lei n- 2.004, de 3 de outubro de 1953,
é vedada a pesquisa ou a lavra ..18
outras substâncias minerais ressalva
das a hipótese prevista no artigo 54
e seu parágrafo único do Decreto
lei nc 227, de 28 de fevereiro de 196;
e as disposições desta Lei.

§ 19 Compete ao Conselho Nacío
nal do Petróleo - CNP como órgão
orientador e fiscalizador do monopó
lio, decidir quanto à compatibilidade e
à independência dos trabalhos rela
tivos a outras substâncias minerais,
para os fins de pesquisa ou lavra em
área sob o regime de monopólio e,
que Se refere este artigo.

§ 29 Nos casos em que o Conselho
Nacional do petróleo - CNP decidir
pela incompatibilidade ou dependên
cia dos trabalhos, a autorização ce
pesquisa ou concessão de lavra .sO
mente poderá· ser outorgada à Pe
tróleo Brasileiro 6. A. - ....•.•.. ,
PETROBRAS ou sua substdiárta e
será executada de acorde com o dís
.posto no CÓ(ji~ de MineraÇâoe seu
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Regulamento, à exceção dos artigos
31 - 32 - 3B - 41 - 79 - 80 - 31
e 82 bem assim do parágrafo único
do a~t1go 37 do referido Código

§ 3Q Na execução da pesquisa ou
da lavra a que Se refere o parágrafo
anterior a PETROBRAS ou sua sub
sidiária poderá associar-se a empre
sas privadas e públicas, conservando
sempre a condição de sócio majori
tário.

Art. 2Q Declarada, a qualquer tem
po, a incompatibilidade ou a depen
dência dos trabalhos constcerar-se-e
insubsistente a autorização de pes
quisa ou concessão de lavra anten
ormente outorgada.

§ 1Q O titular de autorização de
pesquisa ou de concessão de lavra
tornada insubsistente nos termos des
te artigo fará jus ao ressarcimento
das despesas efetivamente realizadas
na pesquisa e ao reembolso do invés
timento essencial e necessariamente
feito na lavra mediante comprovação
perante o Departamento Nacional da
Produção Mineral.

§ 2Q Na hipótese do parágrafo an
terror, o ressarcimento e o reembol
so constituirão encargo da União,
salvo se atribuída à PETROBRAS ou
sua subsidiária a pesquisa ou a Ia
vra caso ern que a PETROBRAS su
portará o ônus correspondente.

Art. 39 Ao Estado em cujo ter
ritório haja área sob o regime de
monopólio a que se refere esta Lei,
será assegurada a preferência, com o
concurso dos seus municípios para a
participação nas sociedades subsidiá
rias destinadas a pesquisa, lavra e
distrlbuíçâo das substâncias minerais.

Parágrafo único. Sempre que o
Estado manifestar o propósito de usar
da preferência de que trata este ar
tigo, o Conselho Nacional do Petró
leo estabelecerá os limites da sua
participação no capital, prazos e con
dições de integralização, assim como
as formas de colaboração.

Art. 4Q Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1976;
1559: da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Snig~a~t f!~kj

LEI NQ 6.341 - DE 5 DE JULHO
DE 1976

Dispõe sobre a Organização e.o fun
cionamento de Movimentos Tmba·
üusta e Estudantil nos Partuios Po
ííiícos, e dá outras prOvidênC1.as ~

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os Partidos Políticos pode
rão organizar Movimentos Estudantil
e Trabalhista, 'com direito a repre
sentação nos Diretórios Municipais.
Regionais e Nacionais como órgãos de
ação partidária.

Art. 29 Além de filiação partidá
ria, será necessário para ingresso 'nos
respectivos Movimentos:

I - se trabalhador, a prova de sín
dícalizaçâo e de gozo de seus díreítcs,
ou, nosmunicipios onde não haja
sindicato, a Carteira de Trabalho ~

Previdência Social;
II - se estudante, a prova de ma

tricula em estabelecimento de ensino
de qualquer nivel, autorizado pelo
Governo.

Parágrafo único. Os estudantes. so
mente poderão participar do Movi
mento até 'a idade máxima de 27
(vinte e sete) anos.

Art. 39 Caberá aos Movimentos
Trabalhista e Estudantil, através da
ação partidária, pugnar pela realiza
ção de seus ideais e objetivos.

Parágrafo único. Os Movimentos
elaborarão os seus planos de ação I,X>
titica e partidária, para aprovaçã., do
Diretório Nacional dos respectivos
Partidos, observando, para todos ,)S

fins, as normas dos Estatutos, Progra
mas e Códigos de Ji:tica dos Partidos.

Art. 49 Os Movimentos nos Muni
cípios poderão ser instalados quan
do o Partido a que for filiado con
tar, entre seus filiados, com. pelo
menos. 25 (vinte e cinco) membros
nas condições estabelecidas pelo art.
2.°.

Art. 5.° Constituído o Movimento,
Os seus integrantes até 20 (vinte) dias
antes da Convenção para rleição do
Diretório Municipal, reunír-se-ão em
Assembléia Geral para eleger.. além
da sua Diretor1lt:
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LEI N9 6.343 - ·DE 5 DE
JULHO DE 1976

da Lei nc 6.082, de 10 de julho de
1974, não se aplicará às progressões
funcionais dos atuais ocupantes dos
cargos de Auxiliar Judiciário, que ro,
ram transpostos para essa categoria
em decorrência de aplicação da citada
Le1.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dlspcsíções em contrário.

Autoriza o Poder Executivo ':t abri7 em
favor de Encargos Gerais da União
- Fundo NacionaZ de Apoio ao De
senvolvimento Urbano e Transfe
rências a Estados, Distrito Federal
e Municipios - Recursos sob Su
pervisão da Secretaria. de Plameia-;
mento da Presidência da República
- o credito especial até o umste de
Cr$ 2.869.400.000,00, para o fim que
especifica.

o Presidente da República.

Faço saber que o .Congressc Nacío
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir em Encargos Ge
rais da União - Fundo Nacional de
ApOlO ao Desenvolvimento Urbano e
em Transferências a Estad :s, Distrito
Federal e Municípios - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República
crédito especial até o limite de ... :
Cr$ 2.869.400.000,00 «sois bilhões, oi
tocentos e sessenta e nove milhões {I

quatrocentos mil cruzeiros), destinado
ao atendimento de despesas decorren
~s da implementação da polit,'cl'l na
cíonal de desenvolvimento urbano .

Art. 2Q - Os recursos necessários a
execução desta Lei serão aqueles de
correntes da aplicação dos M~lg"o 12.
§§ 19 e 29 , 13, e parágrafo único, e 14,
letra b do § 1.0, da Lein;:' ô. 261 de
14 de -D:ovembro de 1975; e -do artigo.

de 1976;
e 889 da

BrasiIia, 5 de julho
1559 da Independência
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N9 6.342 - DE·5 DE
JULHO DE 1976

Altera disposições da Lei n9 6,082;
de 10 de julho de 1974, e dá outras
providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacto
na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 19.- A exigência da" escotan,
dade 'prevísta no. inciso I do. artigo :59~

Art. 15. Os Partidos Políticos de
verão promover a adaptação de quais
quer órgãos de atuação trabalhista ou
estudantil existentes as normas fi
xadas nesta lei.

Art. 16. Apllcar-se-ão aos casos
não previstos nesta lei as .egislaçôes
partidárias e eleitoral.

Art. 17. Para a formação da prt
meira Diretoria, bem como para ao
eleição dos delegadas as Convenções
e representantes nos Direcórtcs, O~

Movimentos deverão realizar, sucessi
vamente, Assembléias Gerais nas se
ções Municipais Regionais E.. rcacjo
naís, devendo as primeíras serem de
tívadas dentro de 120 (cerne e vlntet
dias da vigência desta Iei .

Art. 18. É vedada a partlcipaçâo
10 mesmo eleitor em mais de um Mo
vimento.

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos
Partidos Políticos designarão uma Co
missão Provisória Trabalhista e uma
Comissão Provisória Estudantil, cada
uma composta de 9 (nove) memjrrox,
as quais terao, também, a at!'lbm
ção de constituir Comissões _,Proviso
rias Regionais incumbidas rir:. ergam
zar OS respectívos Movimentos nOE
Estados e Terrttórfos

Art. 20. O Tribunal Superior EleI.
toral baixará instruções dentro de 30
(trinta) dias, para a execuçao do drs
posto nesta Lei.

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor
na d!'tta ~e_ sua pubhcaçao. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1975'
1551? da Independência e 8Sg c.~
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcao
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de servíçoa
públicas ou
convênio ou

43, § 39, da .uc:! nc 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, fi de julho de 1916;
1559 da Independência e 8gq da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique ';imonsen.
João PaULo dos Reis Velloso

LEI N° 6.344 - DE 6 DE JUJ.TIO
DE 1976

Cria o Centro de Educação Tecno·
lógica da Bahia e dá outras prOV'l
aencias.
O Presidente da República

Faço sab-er que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica criado o Centro de
Educação Tecnológica da Bahia.
com sede em Salvador, Estalo cu
Bahia, com a flnalídade de õesen
volver, inclusive com a coooereceo de
universidades e instituições interes
sadas, cursos de formação de tecnólo
gos, em nível superior, para fazer face
às peculiaridades do mercado de tra
balho da 'região.

Art. 2° O Centro de Educação
Tecnológica da Bahia será urna au
tarquia de regime especial, âe con
formidade com o Art. 4° da Leí nú
mero 5.540. de 28 de novembro de
1968. vinculada ao Mínlstérto da
Educação e Cultura, detentora de au
tonomia patrimonial, administrativa,
financeira, didática e disciplinar.

Art. 3° Ao Centro de Educação
Tecnológica da Bahia caberá:

I - ministrar cursos em caráter
Intensivo e terminal conducentes à
formação de tecnólogos;

H - formar pessoal docente des
tinado ao ensino nos cursos de fo,:
mação de tecnólogos;

In - desenvolver outras attvída
des necessárias ao cumprimento e
aperfeiçoamento de seus objetivos.

Parágrafo único. O Centro de Edu
cação Tecnológica da Bahia pudera
instalar cursos independentemente da
aprecíação prévia do Conselho Fe
deralde EdUO~ã;Ol que posteríormen-

te os reconhecerá para todos os efei
tos. podendo, ainda, suprimir ,J11 SlJS
pender cursos quando o mercado de
trabalho manifestar sintomas de sa
turação.

Art. 4° O patrimônlo do Centro de
Educação Tecnológica da Bahia sere
constituido:

I - pelos bens e direitos que lhe
forem Incorporac'os em virtude de 9.1·0
dos poderes públicos ou que o Centro
aceitar. oriundos de doações ou le
gados;

H - pelos bens e direitos que o
Centro vier a adquirir;

TIl - pelos saldos dos exercícios
financeiros anteriores.

Art. 5° Os recursos financeiros do
Centro de Educação 'I'ecnológtca da
Bahia serão provenientes de:

I - dotação que lhe ter anualmen
te consignada no Orçamento da
União;

II - doações. auxílios e subvenções
que lhe venham a ser feitos ,)1] con
cedidos pela União. Estados e Muni
cípios ou por quaisquer entidades pú
blicas ou privadas;

IH - remuneração
prestados a entidades
particulares, mediante
contratos especificas;

IV - taxas, emolumentos e anui
dades que forem fixadas p210 CCJn
selho Diretor. com observância da Ic .
glslação especifica sobre a matéria;

V - resultado das operações de
crédito e juros bancários;

VI - Receitas eventuais.

Art. 6° A expansão e a manutenção
dr. Centro de Educação Tecnológica
da Bahia serão asseguradas bastca
mente por recursos consignados
anualmente pela União à conta do
Orçamento do Ministério da Educa
ção e Cultura.

Art. 7° A Administração Superior
do Centro de Educação Tecnológica
da Bahia será exercida por um Con
selho Diretor. composto de 6 (seis}
membros e respectivos suplentes to
dos nomeados pelo Presidente da Re
pública, sendo 2 (dois) representan
tes '40 MlDiSléIlo da Educaç~o e Ç~\.
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tura, 1 (um) representante da secre
taria de Planejamento da Presídénc.a
da República. 1 (um) representante
de Ministério da Indústria e do Co
mércio. 1 (um) representante do Go
verno do Estado da Bahia e I , um)
representante da Superíntendêncta
de Desenvolvimento do Nordeste

Parágrafo único. O Diretor-Geral
do Centro, nomeado pelo Presidente
da República, por indicação do Mi
nistro da Educação e Cultura, será

o Presidente do Conselho Diretor.

Art. 80 O Centro de rcducação
Tecnológica da Bahia terá' Tabela
Permanente de Pessoal regida pela
legislação trabalhista, organizada de
acordo com o sistema de classifícaçâo
de cargos de que trata a Lei n'' 3,645
de 10 de dezembro de 1970, devendo
para esse efeito, propor a tíxacao da
respectiva lotação. ouvido o orgao
central do Sistema de Pessoal Civil
da Adminístração Federal.

Parágrafo único. A contratação de
pessoal, nos empregos constantes da
tabela a que se refere este artigo,
será feita mediante concurso pnbuco.
na forma da legislação em vigor.

Art. 90 O pessoal atualmente con
tratado pelo convênio firmado entre
o Ministério da Educação e Cultura
e a Fundação Centro de Educaçáo
Técnica (Ia Bahia continuará a preso
tar serviços ao órgão ora criado, na
situação em que se encontra, porten
do concorrer à inclusão na Tabela
Permanente de Pessoal. de que trata
o Art. 80 desta Lei. observada '1 SIS
temática de classificação de cargos
vigente.

Art. 10. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, no corrente exer
cicio crédito especial no valor de .
Cr$ 10.000.000.00 (dez milhões doe
cruzeiros), para atender às despesas
de constituição. Instalação e ime
diato funcionamento do Centro.

Art. 11. As atribuições especificas
do Centro, sua estrutura admlmstra
tiva e a competência de seus órgãos
serão estabelecidas nos Estarmos,
aprovados por decreto do Poder gxc
cutívo,

Art. 12. Esta Lta entrará em vtçor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1976;
1550 da Independência e 880 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Ney Braga
Severo Paqunaes Gomes
João Paulo dos Reis venoso
Mauricio Rangel Reis

LEI N9 6.345 - DE 6 DE ,TULtIQ
DE 1976

Dispõe sobre a transferência de ter
renos da União para o património
da Universidade Federal de Minas
Gerais.

O Presidente- da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art , jc Fica autorizada a transfe
rência. para o patrimônio da Univer
sidade Federal de Minas Ger-ais, dos
terrenos da União e benfeitorias exis
tentes, situados em Belo Horizonte,
compreendidos no polígono descrito
no Decreto número 39.778 le 13 de
agosto de 1956' com as áreas de ...
52.000,00m2 (cínquenta e dois mil
metros quadradc s), 60.257.00::n2 (8eS
senta mil duzentos e cínquenta e sete
metros quadrados). 27. 390,00"ll2 l vin
te e sete mil trezentos e noventa 'me
tros quadrados), 77.000 00m2 (setenta
e sete mil metros quadradosr, .....
11.00000m2 (onze mil metros quadra
dos) e 43.332,50m2 (quarenta e três
mil trezentos e trinta e dois metros
quadrados e cínquenta decímetros
quadrados), perfazendo um tetal de
270.979.50m2 (duzentos e setenta mil
novecentos e setenta e nove metros
quadrados e cinqüenta decímetros
quadrados) cujas escrituras de aqui
sição foram transcritas sob os núme
ros 12.518 16.955, 20.207, 14.2ül,
19.150 e 16.509, respectivamente, no
6Q Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca da referida Capita.l.

Art. 2Q A transferência dC5 torre
nos indicados no artigo l.°efetivál'-
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se-é mediante termo a ser lavrado
em livro próprio do Serviço do Pa
trimônio da União.

Art. 39 Esta Lei entrará em VJ
gor na data de sua pub.Icação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1976;
1559 da Independência e 839 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simcnsen.
Ney Braga

LEI NI? 6, 346 - DE 6 DE .TULHO
DE 1976

Inclui ligação ferroviária de Mato
Grosso na relação descritiva oos
ferrovias do Plano Nacional 'te VUI
ção, institui do pela Lei nU71'ero
5.917, de 10 de setembro d3 1973.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a segmn
te Lei:

Art. - 1Q Fica incluída na retacâo
descritiva das ferrovias do Plano Na
ck.nal de Viação, instituído pela Lei
número 5.917 de 10 de setembro ce
1973, a seguinte ligação:

"Rubínéla, SP - Aparecida do
'I'aboado Rondonópons
Cuiabá, MT.".

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoaadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1276;
1559 da Independência e 8kQ da
República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira

LEI N9 6.347 - DE 6 DE JULHO
DE 1976

Revoga a Lei número 1.956, te ')6 !te
agosto de 1953.

O Presidente da República,
FaÇO saber que o Congresso rcacto

nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 É revogada a Lei no 1..<Jb6,
de 26 de agosto de 1953 que regula a
divisão .mnítar do território nacional

para o emprego combinado das 1"OT
ças Armadas e cria as Zonas de De
fesa.

Art. 2Q Esta Lei entrará em vtzor
na data de, sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1976;
1559 da Independência e 8al? da
República.

ERNgSTO GEISEL
Geroldr Azevedo Henning
Sylvio Frota
J. Araripe Macedo

LEI NQ 6.348 - DE 7 DE JULHO
DE 1976

Disciplina a utilização de recipientes
de vidro (garra/as) e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. iv A lttogravura, ou a impres
são por qualquer outro processo. de
marcas ou rótulos, bem como de ex
pressões ou sinais de propaganda .Ie
forma indelével, sobre a superffcle
de recipientes de vidro .garrafas)
para conter Iíquídos, só deverá ser
feita em recipientes especía.mente fa
bricados para a empresa Interessada,
cujo modelo esteja protegido por pa
tente, nos termos do Código de Pro
priedade Industrial.

Art. 29 A fabricação dos recipientes
de vidro (garrafas), objete de nadro
nizaçâo, obedecerá a normas técni
cas aprovadas pelo Conselho Nacío
nal de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - CON:1iETRO.

Parágrafo único. O Conselho Na
cional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - CONMETRJ
- estabelecerá as normas técnicas a
que se refere este artigo no prazo de
240 (duzentos e quarenta) oras.

Art. 39 Caberá ao Instituto Nacio
nal de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO 
a Ilscalízaçâo do disposto nesta lei,
na forma dos critérios a serem fixa
dos por ato do Ministro da Indús...
Iria e do coméreío..
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§ 19 Aplicam-se aos infratores des
ta lei as seguintes penalidades, isola
da OU cumulativamente:

a) multa de 50 (cinqüenta) a 500
(quinhentas) vezes o maior valor de
referência vigente no Pais,

b) apreensão do recipiente.
§ 29 Em caso de reincidência as

penalidades pecuniárias serão aplica
das em dobro.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1976;
1-559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Severo raçunae« Gomes

LEI N9 6.349 - DE 7 DE JULHO
DE 1976

Dispõe sobre a índicaçãa de eanau
datas a cargos eieuooe nos mun'Cí
pios onde os Pcrtuios polítwos nd,o
constituiram Diretórios Municipais
e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacic

nal uec.eta e eu sanciono ':t seguinte
Lei:

Art. 19 Nos munícípíos em que '15
Partidos Politicos não tenham cons
tituido Duetói ío, a escolha (lOS can
didatos. nas eleições de 15 de novem
bro de 1976, far-se-á em convenção
de que participarão os filiados, obser
vado o disposto- no artigo 35 da Lei
nc 5.682, de 21 de julho de 1971.

§ 19 Nas convenções Municipais. a
que se refere ocama deste artigo, as
deliberações serão tomadas cem o
quorum mínimo de 10% (dez por cen
to) dos filiados 8Q Partido.

§ 29 Nos casos previstos nesta lei,
caberá à Comissão Executiva Regio
nal a convocação das convenções .nu
nicipais e a designação de delegado
para representá-Ia.

Art. 29 As normas atinentes à
Bublegenda (Lei nv 5.453, de 14 de
junho de 1968) aplicam-se, no que
couber, à indicação prevista no arti
go 1.°.

Art. 39 O TribiJ.naf Superior Elei
toral expedirá as '1t1§truções necessá
rias para a execuçãóedesta lei.

Art. 49 Esta lei entrará em vI
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições er-r contrário.

Brasilia, 7 de julho de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N.~ 6.350 - DE 7 ()E JULHO
DE 1976

Altera disposições do Decreta-lei n." 32,
de 18 de novembro de 19ô6 (Código
Brasileiro do Ar).

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lo O parágrafo único do artigo
12 do Decreto-lei TI.O 32, de Ifl de no
vembro de 1966, é renumerado para

§ I.'', sendo acrescentados <to referido
artigo os seguintes parágrafos:

..Art. 12. . •.•...•..............

§ 2.° Para determinar os pa
drões adequados de segurança de
vôo, o Ministério da aer onáutíca
estabelecerá os regulamentos. ins
truções e procedimentos de homo
logaçào aeronáutica, a'\-:ic áveis ao
projeto, fabricação, operação e ma
nutenção de aeronaves ê outros
produtos aeronáuticos, e emitirá
os respectivos certificados de ho
mologação.

§ 3.° Os certificados de homolo
gação referidos no parágraro an
terior .estarão sujeitos a emendas,
modificações, suspensão ou-cassa
ção, sempre que a segurança de
vôo ou o interesse público exigir."

Art. 2.° O camü do art. 155 do De
creto-lei n,» 32, de 18 de novembro de
1966. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 155. Será aplicada a pena
de cassação do certificado de na
vegabíüdade da aeronave. do cer
tificado de homologação do certi
ficado do tripulante ou d.l CCJn
cessão ou da autonaecao da ser
viços aéreos, nos seguintes casos:"
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Art. 3.0 O atual item IH de artigo
156 do Decreto-lei n." 32, de 18 de nOR

vembro de 1966, é renumerado para
IV, passando a figurar como item lI!
o seguinte:

"'Art.,156 ....•••...............

In - infrações cuja responsa
bilidade recai sobre o fabricante
de aeronaves e de outros produtos
aeronáuticos:

a) inobservância de prescrtções,
regulamentos, normas e requisitos
estabelecidos pelo Ministério da
Aeronáutica, destinados 8. homo
logação de produtos aer-máutícos
ou de empresas;

b) inobservância d03 termos e
condíçoes constantes dos respecti
vos certificados de homotogaçâo,

C) alteração do projeto de tipo
aprovado, da aeronave ou de ou
tro produto aeronáutico, sem que
aquela .tenha sido horr.clogada
pelo' Ministério da Aeronáutíca;

d) deixar de notificar ao órgão
competente pela homotcgação de
produtos aeronáuticos, dentre do
prazo regulamentar, quanto a
qualquer defeito ou meu funcio
namento, acidente ou ínr íoente de
que, de qualquer modo, tenha
ciência, ,9esde que este iefeíto ou
mau bt'ncionamento venha a are
tar ' sr segurança de vôo e possa
repetir-se nas demais aeronaves
ou produtos aeronáuticos cobertos
pelo mesmo projeto de tipo apro
vado';

er deixar de cumprir ou adotar,
após a notificação a que se refere
o item anterior e dentro do prazo
estabelecido pelo órgao competen
te, as medidas ou o-esc-ições de
natureza corretiva ou saneadora
de defeitos e mau Iunr-Ionamento "

Art. 4.° O item I do art. 160 do
Decreto-lei 0.° 32, de 18 de novembro
de 1966, passa a vigorar com a seguin
te redação:

"Art. 160 .

I - Nos casos configurados no
art. 156, item l, alíneas ~ b, c, d,
e, I, o e »: item Il alínea b; e
item IV alíneas b e c:'

Art. 5'<' Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâc. revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1976;
155.° da Independência e 88.° da
República.

ERNESTO GEISEL
J. Araripe Macedo

LEI NQ 6.351 - DE 7 DE JULHO
DE 1976

Concede pensão espectal a Mário Ba
t2sta do Nascimento e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q lt concedida a Mário Ba
tista do Nascimento, filho de João
Batista de Oliveira e Geralda Quité
ria de Jesus, incapacitado em decor
rência de explosão em paiol de mu
nição do Exército, pensão especial
mensal, equivalente a três vezes J
maior salárto-mínímo do País.

Art. 2Q A pensão de que tra ta esta
Lei será por morte do beneficíárto.
transferível ao cônjuge e filhos me
nores de 18 anos ou inválidos, e fj
lhas solteiras.

Art. 3Q A despesa decorrente des
ta Lei correrá à conta de Encargos
Gerais da União - Recursos sob a
Supervisão do Ministério da jruzenda
destinados ao pagamento de pensionis
tas.

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1975;
155Q da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

LEI NQ 6.352 - DE 7 DE JULHO
DE 1976

Concede pensão espec2al a Franceltno
Justino da Silva. ex-combatente ia
ta Guerra Mund2a l . e dá outras -pto
-aaencioe,

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q l!: concedida a Francelino
Justino da Silva, ex-marinheiro, ex-
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combatente da 111 Guerra Mundial,
pensão especial mensal, equivalente
ao valor do maior salárío-mínímc vi
gente no Pais.

Parágrafo único. A pensão de que
trata este artigo é Irreversrvel e se
extingue com o rarecunentc do bene
ficiário.

Art. 29 .As despesas decorrentes da
aplicação da presente Lei correm à
conta: da dotação orçamentária de En
cargos Gerais da União - Recursos

sob Supervisão do Ministério da Fa
zenda - destinada ao pagamento de
pensionistas da União.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1976:
1559 da Independência e 689 da
República.

ERNESro GEISEL
Mário Henrvque simonee»

LEI N9 6.353 - DE 13 DE JULHO DE 1976

Dá o nome de "2dison Carneiro" ao Museu do Folclore.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Re
pública, nos termos do § 29 do Artigo 59, da constituição Federal,san
cionou, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, nos
termos do § 59 do artigo 59 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 19 O Museu do Folclore da Campanha de Defesa do Folclore
do Ministério da Educação e Cultura, instalado em dependências do Pa
lácio do catete, na cidade do Rio de Janeiro, passa a denominar-se Museu
de Folclore "Édison Carneiro".

Art. 21? Esta. Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrãrio.

Senado Federal. 13 de julho de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

. Presidente

LEI N° 6.354 - DE 2 DE SETEMDRO

DE 1976

Dispõe sobre as relações de trantuno
do atleta profissional de futebol e
dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nac'onal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 COnsidera-se empregador
a associação desportiva que, mediante
qualquer modalidade de remuneração,
se utilize dos serviços de atletas pro
fissionais de futebol, na forma defini
da nesta Lei.

Art. ?oI? Considera-se empregado,
para cs efeitos desta Lei, o atleta que
praticar o futebol, sob a subordinação
de empregador, como tal definido no
artigo 19. mediante remuneração e
contrato. na forma do artigo seguín
te.

Art. 39 O contrato de trabalho do
atleta, celebrado por escrito, deverá
conter-r

I - 08 nomes das partes contratan
tes devidamente individualizarias e
caracterizadas ;

II - o prazo de vigênda, que, em
nenhuma hipótese, poderá ser Infertor
a 3 (três) meses ou superior a 2 (dois)
anos;

111 - o modo P. a fOIma da remu
neração, especificados o salário, os
prêmios, as gratificações e, quando
houver, as bonificações, bem como o
valer das luvas, 00 previamente con
vencionadas;

IV - a menção de ecnheeerem os
contratantes os códigos 05 regula
mentos e os estatutos téCIÚCnS, c esta
tuto e as normas disciplinares da en...
tJdade a que estiverem vinculados e
filiados;
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v - os direitos e as obrigações du;
contratantes, os critérios para a fixa
ção do prece do passe e as condiçôe...'l
para dísso.ução do contrato;

VI - o número da Carteira de Tra
bnlho e Previdência Social de Atleta
nrcrissrona; de Futebol.

§ t« Os contratos de trabalho se
rão registrados no Conselho Regtona,'
de Desportes, e inscritos nas enttda
des desportiva.'> de direção regional e
na respectiva Confederação.

§ 29 Os contratos de traha.lhn .,S€
râo numerados pelas ass-...... .'ações
empregadoras. em ordem sucess'vs a
cronológica. datados e assinados. de
próprio punho. pelo atleta ou pelo'
responsável legal, sob pena -íe null
dade.

§ 3Q OS contratos do atleta profís
eíona! de futebol serão fc mectdos pela
Confederação respectiva, e obedecerão
ao modelo per ela elaborado e apro
vado pelo Conselho Nacíonal de Dea
port-es.

Art. 4° Nenhum atleta pode-a ce
lebrar contrato sem comprovante de
ser alfabetizado e de possuir Carteira
de Trabalho e Previdência Social de
Atleta Profissional de Futebol hem
como de estar com a sua situação mi
litar regularizada e do atestado de
sanidade física e mental. inclusivo
abreugrafia.

§ 19 Serão andados na Carteira
de Trabalho e Previdência Racial de
Atleta Profissional de Futebol s.ém
dos dados referentes a tdenttrtcação ....
qualificação do atleta:

a) denominação da associação em
pregadora e da respectiva Federação:

b) datas de inicio e término do ccn
trato de trabalho;

c) transferência, remoções e rever
sões do atleta;

d) remuneração;

e) número de registro no Conselho
Nacional de Desportos on no Conselho
Regknal de Desportos;

f) .todas as demais anotações, in
clusive previdenciárias, exigidas por
leI.

§ 29 A Carteira de Trabalho e Pre
vidência Social de Atleta Proflsslonal
de Futehol será impressa e expedida
pelo Ministério do Trabalho, pcden
do, mediante convênio, ser fornecida

por intermédio da Confederação res
pectiva.

Art. S'" Ao menor de 16 (dezesseis)
anos é vedada a celebração de o.mtra
to, sendo permitido ao maior de. 16
(dezesseis) anos e menor de 21 (vin
te e um) anos, somente com I) prévíc.
e expresso assentimento de seu repre
sentante legal.

Parágrafo único. Após 18 (dezoi
to) anos completos, na falta ou ne
gativa do assentimento do responsá
vel legal. o contrate. poderá ser cele
brado mediante suprimento judicial.

Art. 69 O horário normal de tra
balho será organizado de maneira a
bem servir ao adestramento e à exi
bição do atleta, não excedendo. po .
rém. de 48 (quarenta e oito) horas
semanais, tempo em que o emprega
dor poderá exigir fique o atleta à
sua disposição.

Art, 79 O atleta será obrigado a
concentrar-se, se convier ao empre
gador, por prazo não su pert 1 a 3
(três) dias par semana, desde que es
teja programada qualquer competição
amistosa eu oficial P. ficar à dispo
sição do empregador quando da rea
lização de competição fora da loca.li
dade onde tenha sua sede.

Parágrafo único. Excepcionalmen
te, o pr szo de concentração poderá
ser ampliado quando o atleta estive!
à disposição de Federação ou Con
federação.

Al't. gv O atleta não poderá re
cusar-se a tomar parte em competi
cõcs dentro ou fora do País, nem a
permanecer em estação de repouso,
por conta e rrscc do empregador, nos
termos do que for' convencionado no
contrato. salvo por motivo de saúda
011 de comprovada relevância familiar.

Parágrafo único. O prazo das ex
cursões ao exterior não poderá" em
hipótese alguma, ser superior a 70
rsetenta) dias.

Art. 9Q :É: lícita a cessão temperá-
rta do atleta, desde que feita pelo
empregador emvfavor de Federação
ou Liga a que estiver filiado, ou da
respectiva Confederação. para tnte
grar representação despc rtdva regio
nal ou nacional.

Art. 10, A cessão eventual, tem
peraria ou definitiva- do atleta por
11m empregador a outro dependerá,
em qualquer caso, da prévia concor-
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dâncía, por escrito, do atleta, sob
'pena. de nulidade.

Art. 11. Entende-se por passe a
Importância devida per um emprega
dor a outro, pela cessão do aneta
durante a vigência do contrato OU de
pois de seu término, observadas as
normas, desportivas pertinentes.

Art. 12. Entende-se por luvas a
importância paga pelo empregador ao
atleta, na forma. do que for -conven
cionado. pela assinatura do contrato.

Art. 13. Na cessão do atleta, po
derá o empregador cedente exígír do
empregador cesslonárfc o pagamento
do passe estipulado de acordo com as
normas desportivas, segundo os limi
tes e as condições estabelecidas pelo
conselho Nacional de Desportos.

§ 19 O montante do passe não será
objeto de qualquer Iímítaçâo, quando
se tratar de cessão. para empregador
sediado no estrangeiro.

ê 29 O atleta terá direito a parce
la de, no mínímo, 15% (quinze por
cento') do montante do passe, devidos
e pagcs pelo empregador cedente.

§ 39 O atleta não terá direito ao
percentual, se houver dado causa à
rescísâo do contrato, OU se já houver
recebido qualquer importância a tí
tulo de participação no passe nos úl
timos 30 <trinta) meses.

Art. 14. Não constituirá trnpedí
mento para a transferência OU cele
bração de contrato a falta de paga
mento de taxas ou de. débitos contraí
dos pelo atleta com as entidades des
portivas ou seus empregadores ante
riores.

Parágrafo único. As taxas ou dé
bitos de que trata este artigo serão
da respcnsabílídade do empregador
contratante, sendo permitido o seu
desconto nos salários do atleta con
tratado.

Art. 15. A associação empregadora
e as entidades a que a mesma esteja
filiada poderão aplicar ao atleta as
penalidades estabelecidas na legisla
ção desportiva, facultada reclamação
ao órgão competente da Justiça e Dis
ciplina Desportivas.

§ 19 As penalidades pecuniárias não
poderão ser superiores a 400.la (qua
renta por cento) do salário percebido
pelo atleta, sendo as importâncias
correspondentes recolhidas dire-amen
te ao "Fundo de Assistência ao Atle
ta Profissicnal - FAAP", a que se
refere o Artigo 99 da Lei nc 6.269,
de 24 de novembro de 1975, não read
qumndo o atleta condição de jogo,
enquanto não comprovar, perante a

Confederação, a Federação ou a Liga
respectiva, o recolhimento, em cada
caso.

§ 29 O conselho Nacional de Des
portos expedirá deliberação sobre a
justa proporcionalidade entre a pena
e a falta.

Art. 16. No caso de ficar o em
pregador impedido, temporariamente,
de participar de competições por in
fração disciplinar cu licença, nenhum
prejuízo poderá advir para o atleta,
que terá assegurada a sua remune
ração contratual.

Parágrafo único. No caso de o rm
pedímento ser definitivo, inclusive por
desffliação do empregador, dar-se-á
a dissolução do contrato, devendo o
passe do atleta ser negociado no pra
zo improrrogável de 90 (noventa)
dias, sob pena de concessão de passe
livre.

Art. 17. Ocorrendo, por qua'quer
motivo, previsto em lei, a dísscluçãe
do empregador, o contrato será con
srderado extinto, considerando-se c
atleta com passe livre.

Art. 18. Não podendo contar com
6 atleta, impedido de atuar por moti
vo de sua própria e exclusiva res
ponsabilidade, poderá o empregador
ficar dispensado do pagamento do
salário durante o prazo de impedi
mento ou do cumprimento da pena.
considerando-se prorrogado o contra
to por igual prazo, nas mesmas con
dições, a critério do empregador.

Art. 19. Os órgãos competentes da
Justiça e Disciplina Desportivas na
forma da legislação desportiva, pode
rão aplicar aos atletas as penalidades
previstas ncs Códigos díscíplinares,
sendo que a pena de elímínaçãc so
mente será válida se confirmada pela
superior instância disciplinar da Con
federação, assegurada, sempre, a mais
ampla defesa.

Parágrafo único. Na hipótese de
índícaçâo por ilícito punível com a
penalidade de eliminação, poderá u
atleta ser suspenso, preventivamente,
por prazo não superlcr a 30 (trinta)
dias.

Art. 20. Constituem justa causa
para rescisão do contrato de traba
lho r. eliminação do futebol nacional:

I - ato de improbidade;
II - grave incontinência de con

duta;
IH - condenação a pena de reclu

são, supericr a 2 (dois) anos,
transitada em julgado;
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IV - eliminação imposta pela enti
dade de direção máxima do
futebol nacional ou interna
cional.

Art. 21. :f: facultado às partes
contratantes. a qualquer tempo. re
silir o contrato, mediante documento
escrito, que será assinado. de nróprla
punho, pelo atleta, ou seu responsá
vel legal, quando menor, e 2 (duas)
testemunhas.

Art. 22. O empregador será obri
gado a proporcionar ao atleta boas
condições de higiene e segurança do
trabalho e, no mínimo, assistência
médica e odcntológica imediata nos
casos de acidentes durante os treina
mentos ou competições e nos horá
rios em que esteja à sua disposição.

Art. 23. As datas, horários e inter.
valos das partidas de futebol obede
cerão às determinações do Conselho
Nacional de Desportos e das entidades
desportivas.

Art. 24. :f: vedado à associação
empregadora pagar, como incentivo em
cada partida, prêmios ou grattffca
cões superiores à remuneração men
sal do atleta.

Art. 25. O atleta terá direito a
um período de férias anuais remune
radas de 30 (trinta) dias, que coinci
dirá com o recesso cbrigatório das
atividades de futebol.

Parágrafo úníco , Durante os 10
(dez) dias seguintes ao recesso é proi
bida a participação do atleta em qual
quer competição com ingressos pagos.

Art. 26. Terá passe livre, ao fim
do contrato, o atleta que, ao atingir
32 (trinta e dois) anos de idade, tiver
prestado 10 <dez) anos de serviço
efetivo ao seu último empregador.

Art. 27. Todo ex-atleta profissio
nal de futebol que tenha exercido a
profissão durante 3 (três) anos ccn
aecutivos ou 5 (cinco) anos alterna
dos, será considerado, para afeito de
trabalho. monitor de futebol.

Art. 28. Aplicarn-se ao atleta pro
fissional de futebol as normas gerais
da legíslaçâc do trabalho e da previ
dência social, exceto naquilo que fo
rem incompatíveis com as disposições
desta -Ieí,

Art. 29. Somente serão admitidas
reclamações à Justiça do Trabalho
depois de esgotadas as instâncias da
Justiça Desportiva, a que. se refere
o item ,IU do artigo 42 da Lei nú-

mero 6.251, de 8 de outubro de 1975,
que preferirá decisão final no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias conta
dos da instauração do processo.

Parágrafo único. O ajuizamento
da reclamação trabalhista, após o
prazo a que se refere este artigo, tor
nará preclusa a instância dis..-to' Inar
desportiva. no que se refere ao lití
gio trabalhista.

Art. 30. O empregador cu associa
ção desportiva que estiver com o pa
gamento de salários dos atletas em
atraso, por período superior a 3 (três)
meses, não poderá participar de qual
quer competição, oficial ou amistosa,
salvo autorização expressa da Fe
deração ou Confederação a que esti
ver filiado.

Art. 31. O processo e o julgamen
to dos Iitígtos trabalhistas entre 0&
empregadores e os atletas profissio
nais de futebol, no âmbito da Justiça.
Desportiva, serão objeto de regula
ção especial na codificação discipli
nar desportiva.

Art. 32. A inobservância dos dis
positivos desta Lei será punida com
a suspensão da associação ou do en
tidade. em relação à prática do fute
bol, por prazo de 15 (quinze) a 180
(cento e cítenta) dias, ou multa va
riável de 10 (dez) a 200 (duzentas)
vezes o maior valor de referên-Ia vi
gente no País, imposta pelo Conse
lho Nacional de Desportos.

Art. 33. Esta lei entrará em vigor"
180 (cento e oitenta) dias após sua
publícaçâo, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1976;
1550 da Independência e 88~ <13"
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

LEI N.o 6.355 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1976

Altera o camu: do Artigo 20 da. Lei"
TI.O 5.869, de 11 de janeiro -ds 1973,
que institui o Código de Processo·
Civil.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso, Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O caput do Art. 20 da Lei
TI.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973,"
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que institui O Código de Processo
Civil, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 20. A sentença condenará
o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou e os ho
norários advocatícios. Essa verba
honorária será devida, também,
nos casos em que o advogado fun
cionar em causa própria."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrario.

BrasHla, 8 de setembro de 1976;
155° da Independência e 88° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armanao Falcão

LEI N. c 6.356 - DE 8 DE SETEMBRO

DE 1976

Concede pensão especial a Antônio
Rodrigues de Souza e àá outras pro
vidências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. !,C' E' concedida a Antônio Ro
drigues de Souza, filho de Laudellna
Rodrigues de Souza, inválido em con
sequêncía de acidente ocorrido em
área de exercício militar•. pensão es
pecial, mensal, equivalente a três ve
zes o maior salário mínimo do Paía.

Art. 2.° O beneficio instituído por
esta Lei é intransferível F- inacumu
lável com quaisquer rendimentos re
cebidos dos cofres públicos, inclusive
pensão previdenciária, ressalvado o
direito de opção,

Art. 3.° A despesa decorrente desta
Lei correrá à conta de Encargos da
União - Recursos sob a supervisão CiO
Ministério da Fazenda.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1976;
155° da Independência e 88° da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique stmoneen

LEI lfo 6.357 -- DE 8 DE SETF~BRO

DE 1976

Dispõe sobre a criação de cargos no
Grupo -- Atividades de Controle
Externo do Quadro permanente da
Secretaria-Geral do Tritnnuü de
Contas da União e dá outras provi
dências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso. Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Ficam criados, no Quadro
Permanente da Secretaria--Gexal do
Tribunal de Contas da União, os car
gos do Grupo-Atívídades de Controle
Externo, Código TCU-CE-OIO, cons
tantes do Anexo I.

Art. 2° Providas, na correspondente
categoria, todas as vagas decorrentes
de ascensão e progressão func ronaís,
serão extintos, à proporção que forem
vagando, os cargos de Agente Admi
nistrativo do Grupo -- Serviços Auxi
liares, Código TCU-CE-800, do quadro
referido no artigo anterior e constan
tes do Anexo rr .

Art. 3° Para as atividades inerentes
ao Grupo-Atividades de Controle Ex
terno só se nomearão servidores cujos
deveres, direitos e vantagens sejam os
definidos em estatuto próprio, na for
ma do Art. 109 da Constituição Fe
deral.

Art. 4° Para as atividades não com
preendídas no artigo precedente só se
admitirão servidores regidos pela le
gislação trabalhista, sem os dlreltos.
de greve e sindicalização, aplicando
se-lhes as normas que disciplinam O,

Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço.

Parágrafo único. Os atuais funcio
nários que desempenhem as ativida
des de que trata este artigo e não op
tarem pelo regime jurídico-trabalhis
ta serão mantidos no regime estatu
tário.

Art. 5° E' fixada em 40 (quarenta)
anos a idade máxima para inscrição
em concurso público destinado ao in-
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gresso nas Categorias Funcionais da
Tabela Permanente da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da
União.

Art. 6° Em relação ao Grupo-Ativi
dades de Controle Externo do Qua
dro Permanente da Secretaria-Geral
do Tribunal de Contas da União, a
idade máxima para inscrição em con
curso público destinado ao ingresso
nas respectivas categorias tunctonaís
.é de 35 (trinta e cinco) anos.

Art. 7° Independerá da idade a ins
crição do candidato que seja servidor
de órgão da Administração Federal
Direta ou de autarquia Iederal .

Parágrafo único. Na hipótese deste
artigo, a habilitação no concurso so
mente produzirá efeitos se, no mo
mento da posse ou exercício no novo
cargo ou emprego, o candidato ainda
possuir a qualidade de servidor ativo.
vedada a aposentadoria concomitante
para elidir a acumulação de Cargos.

Art. 80 Os cargos da _classe inicial
da Categoria de Técnico de Controle
Externo poderão ser providos, em até
1/3 (um terço) das vagas, mediante
progressão funcional de ocupantes de
cargos da classe final da Categoria de
Auxiliar de Controle Externo, possui
dores de diploma de um dos cursos
superiores exigidos para o ingresso na
Categoria de Técnico de Controle Ex
terno ou prova de correspondente
provísíonamento em nível superior,
observada a sistemática adotada na
área do Poder Executivo.

Parágrafo único. Observada a esco
laridade constante da parte flm~l des
te artigo, os atuais ocupantes de car
gos da Categoria de Agente Adminis
trativo poderão concorrer, por aseen
são funcional, à classe inicial da Ca
tegoria de Técnico de Controle Bxter
no, de acordo com a sistemática ado
tada na área do Pod,er Executivo.

Art. 9° A despesa decorrente da
aplicação desta Lei será atendida pe
los recursos orçamentários próprios
do Tribunal de Contas da União.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1976;
1550 da Independência e 8S" da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Os anexos mencionados no presen
te Decreto-lei foram publicados no
D. O. de 9 de setembro de 19176.

LEI N9 6.358 - DE 10 DE SE'.l'EMBRO
DE 1976

Regula a indicaçâo de candidatos a
Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores
onde não se tenham realizado con
venções partidárias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 19 Nos mumcfplos onde os
Diretórios Municipais não realizaram
convenção para escolha de candida
tos ao pleito de 15 de novembro de
1976, a Comissão Executiva Regional
designará delegado com poderes para.
com antecedência. de pelo menos 2
(dois) dias. convocar e presidir a
COnvenção, a ser realizada até 10
(dez) dias após a designação, obede
cidas as condições estabelecidas nas
Leis números 4.7'37, de 1'5 de julho de
1965, e 5.453, de 14 de junho de 1968.

ê 19 Aplicam-se aos municípios on
de as convenções foram anuladas pela
Justiça Eleitoral as normas estatuí
das neste artigo.

§ 29 Na hipótese de nao haver
quorum para a realização das con
venções a que se refere a presente
Lei, a Cormssao Executiva Regional
indicará os candídatos a Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadores. 3 (três)
dias após convocada a convenção.

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, . 10 1'E' setembro de 1976;
1.55Q da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI N9 6.359 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1976

31

Fixa. prazo para domicílio eleitoral e filiação partidária para as eleições
municipais de 1976.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Narional decreta e eu sanciono a seguinte

Le1:
Art. 19 Nas eleições municipais a se realizarem em 1976, para pre

feito, vice-prefeito e vereador de munícípíos criados neste ano, o candidato
deverá. estar filiado ao uarttõo, no município em que concorrer, pelo prazo
de 3 (três) meses antes .da data da eleição.

Art. 29 Nas eleições para prefeito, více-preretto e vereador, o prazo
para filiação partídárta do canuídato até 21 (vinte e um) anos de idade
será reduzida à metade.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

ERNeSTO GEISEL
Armando F alcüo

LEI N° 6.360 - DE 23 DE
SETEIVIBRO DE 1976

Dispõe sobre a vigilância sanitária a
que ficam sujeitos os meaicomen..
tos, as drogas, os insumos torma
cêuticos e correlatos, cosméticos,
simeamtes e outros produtos, e dá
outras providências.

O Presidente da RepÚblica
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO r
Disposições preliminares

Art. 19 Ficam sujeitos ãs normas
de vígtlâncía sanitária instituídas por
esta Lei os medicamentos, as drogas,
os insumos farmacêuticos e correla
tos, definidos na Lei n- 5.991 de 17
de dezembro de 1973, bem como os
produtos de higiene, os cosméticos,
perfumes, saneantes domíssanítáríos,
produtos destinados à correção estéti
ca e outros adiante definidos.

Art. 2.9 Somente poderão extrair,
produzir, fabricar, transformar, sin
tetizar, purificar, fracionar, embalar,
reembalar, importar, exportar, arma
zenar ou expedir os produtos de que
trata o art. 1.9 as empresas para tal
fim outoríaaeas pelo Ministério da
Saúde e cujos estabelecimentos ha
jam stco ucencíacos pelo órgão sani
tário das Unidades Federativas em
que se localizem.

Art. 3.9 Para os efeitos desta Lei,
além das definições estabelecidas nos
incisos I, II, In, IV, V e VII do art.
4.9 da. Lei n.c 5.991, de 17 de dezem
bro de 1973, são adotadas as seguin
tes:

I - Produtos Dietéticos - Produ
tos tecnicamente elaborados para
atender às necessidades dietéticas de
pessoas em condições físlológlcaa es
pecíaís

II - Nutrimentos - Substâncias
constituintes dos alimentos da valor
nutricional, incluindo proteínas, gor
duras. hidratos de carbono, água, ele
mellt~is e vitaminas.

IH -- produtos de Higiene - Pro
dutos para uso externo, antíssébícos
ou não, destinados ao asseio ou à de
slnfecçâo corporal, compreendendo os
sabonete, xampus, dentifrícios. en
xaguatórfos bucais, antipersnítantes,
desodorantes, produtos para barbear
e após o barbear, estípticos e outros.

IV - perfumes - Produtos de
composição aromática obtida à base
de substâncias naturais ou síntétí

005, quer-em concentrações e veículos
apropríaõcs, tenham como principal
flnalídade a odortzaçâo de pessoas ou
ambientes, incluídos os extratos, as
águas perfumadas, os perfumes cre
mosos, preparados para banho e os
odorizantes de ambientes, apresentados
em forme liquida, geleifícada, pasto
sa ou sólida. .

V - Cosméticos - Produtos para
uso externo, destinados à proteção ou
ao embelezamento das diferentes par-o
tes do corpo, taís como pós faciais,
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talcos, cremes de beleza, creme pare.
as mãos e similares, máscaras faciais,
loções de beleza. soluções leitosas,
cremosas e adstringentes, loções para.
as mãos, bases de maquilagem e óleos
'cosméticos, ruges, blushes, batons, la
nta labiais, preparados anti-solares,
bronzeadores e slmulatórios, rtmets,
sombras. deüneadores, tinturas capi
lares. ,agentes' clareadores de cabelos,
preparados para ondular e para ali
sar cabelos, fixadores de cabelos, la
quês. bt-ilhantínas e similares, loções
capilares. depilatórios e epilatórios,
preparados para unhas e outros.

VI - Corantes - Substâncias adi
ctonaís aos medicamentos, produtos
dietéticos, cosméticos, perfumes, pro
dutos de higiene e similares, sanean
tes domissanitários e similares com
o efeito de lhes conferir core em
determinados tipos de cosméticos,
transíerí-Ia para a superfície cutânea
e anexos da pele.

VII - Saneantes Domissanitarios
Substâncias ou preparações destí

nadas à h!gienizaçãp, desinfecção ou
destnrestação domícilíar, em ambíen
tes 'coletivos e/ou públicos, em luga
res de l.LSO comum e no tratamento
da .água compreendendo:

a) Inseticidas destinados ao
combate, a prevenção e ao controle
dos insetos em habitações, recintos
c lugares de l.LSO público e suas cer-"
camas;

b) uanaaae - destinados ao com
bate a ratos, camundongos e outros
roedores, em domicílios, embarcações,
recintos. e lugares de uso público, con
tendo substâncias ativas, Isoladas ou
em associação, que não ofereçam ris
co à vtca ou à saúde do homem e dos
animais úteis de sangue quente,
quando aplicados em conformidade
com as recomendações contidas em
SUa apresentação;

c) Desinfetantes - destinados a
destruir. indiscriminada ou seletiva
mente, microorganismos, quando apli
cados em objetos inanimados ou am
bientes;

d) Detergentes - destinados a dis
solver gorduras e à higene de recí
pientes € vasilhas, e a aplicações de
uso doméstico.

VIII - Rótulo - Identificação ím
pressa. ou ütograrada, bem como 08
dizeres pintados ou gravados a fogo,
pressão ou decalco, aplicados direta
mente sobre recipientes, vasilhames,
invólucros, envoltórios, cartu-chos ou
qualquer outro protetor de embala
gem.

IX - Embalagem - Invólucro, re
cipiente ou qualquer forma de acon
dicionamento, removível ou não, des
tinadaa cobrir, empacotar, envasar,
proteger ou manter, especificamente
ou não, os produtos de que trata esta
Lei.

X - Registro - Inscrição, em livro
próprio após o despacho concessivo
do dirigente do órgão do Ministério
da Buúôe, sob número de ordem, dos
produtos de que trata esta Lei, com
a indicação do nome, fabricante, da
procedência, f1nalidade e dos outros
elementos que os caracterizem.

XI - Fabricação - Todas as ope
rações que se fazem necessárias para
a obtenção dos produtos abrangidos
por esta Lei.

XII - Matérias-primas - Subs
tâncías ativas ou inativas que se em
pregam na fabricação de medicamen
tos e de outros produtos abrangidos
por esta Lei, tanto as que permane
cem inalteradas -quarrto as passíveis
de serre- modificações.

XIn - Lote ou Partida - Quanti
dade de um medicamento ou produto
abrangldc por esta Lei, que se produz
em um ciclo de fabricação, e cuja ca
racterístdca essencial é a homogenéí
dade,

XIV - Número do Lote - Desig
Ilação impressa na etiqueta de um
medicamento e de produtos abrangi
dos por esta Lei que permita identi
ficar o lote ou a partida a que per
tençam e, em caso de necessidade, 10
cansar e rever todas as operações de
fabricação e' inspeção praticadas du
rante a produção.

XV - Controle de Qualidade
Oonj unto de medidas destinadas a
garantir a qualquer momento, _a pro
dução de. lotes de medicamentos e de
mais produtos abrangidos por esta
Lei q~f' satisfaçam às normas de ati
vidade, pureza, eficácia e Inoculdade,

XV! -- Proàuto Semi-Elaborado 
'roda a substância ou mistura de
substâncias ainda sob o processo de
fabricação.

XVII - Pureza - Grau em que
uma droga determinada contém ou
tros materiais estranhos ,

Art. 4.9 Os produtos destinados ao
uso íntantdl não poderão conter subs
tâncias cáusticas ou irritantes, terão
embalagens isentas de partes contun
dentes e não poderão ser apresenta
dos sob a forma de aerosol ,

Art. 5.9 Os produtos de que trata
esta Lei não poderão ter nome ou de
signação que induza a erro quanto à
sua composição, qualidade, finalida-
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de suas indicações, suas aplicações,
seiJ. modo de usar ou sua procedência;
as drogas e insumos farmacêuticos em
hipótese nenhuma poderão ostentar
nomes Ou designações de fantasia.

§ 1.':' E vedada a adoção de nome
igualou assemelhado para produtos
de diferente composição, ainda que
do mesmo fabricante, assegurando-se
a prioridade do registro com' a ordem
cronológica da entrada dos pedidos
na repartição competente do Minis
tério ria Saúde, quando inexistir re
gistro anterior.

§ 2.9 Poderá ser aprovado o nome
de procuto cujo registro for requeri
do posteriormente, desde que denegá
do' pedido de registro anterior, por
motivos de ordem técnica ou cientí
fica. .

ê s.n Comprovada a cclídêncía de
marcas, deverá ser requerida a modí
ftcação do nome ou designação do
produto, no prazo de 90 (noventa)
dias da data da publicação do despa
cho no Didrio Oficial da União, sob
pena de indeferimento do registro.

Art. 6.0 A comprovação de que de
terminado produto, até então consfde
rado útil, é nocívc à saúde ou não
preenche requisitos estabelecidos em
lei implica na sua imediata retirada
do comércio e na exigência da medi ~
ncacão da fórmula de sua corr-pcsi
çâo e nos dizeres dos rótulos, das
bulas e embalagens, sob pena de can
celamento do registro e da apreensão
do produto. em todo o território na
cional.

Parágrafo único. E' atribuição ex
clusiva do Ministério da Saúde o re
gistro e a permissão do uso dos me
dicamentos, bem como a aprovação ou
exigência de modificação dos seus
componentes.

Art. 7.0 Como medida de segurança
sanitária e à vista de razões funda
mentadgs do órgão competente, po
derá o' Ministério da Saúde, a qual
quer momento, suspender a fabricação
e venda de qualquer dos produtos de
que trata esta Lei, que, embora regis
trado, se torne suspeito de ter efeitos
nocivos à saúde humana.

Art. 8.° Nenhum estabelecimento
que fabrique ou industrialize produto
abrangido por esta Lei poderá funcio
nar sem a assistência e responsabili
dade efetivas de técnico legalmente
habilitado.

Art. 9.0 Independem de licença
para funcionamento os estabelecimen
tos abrangidos por esta Lei integran
tes da Administração Pública ou por
ela ínstttuídos, ficando sujeitos, porém
às exigências pertinentes às instala
cões, aos equipamentos e à aparelha
gem adequados e à assistência e res
ponsabilidade técnicas.

Parágrafo único. Para fins de con
trole sanitário, previsto na legislação
em vigor, é obrigatória a comunicação,
pelos órgãos referidos neste artigo, ao
Ministério da Saúde, da existência ou
mstalação de estabelecimentos de que
trata a presente Lei.

Art. 10. E' vedada a importação de
medicamentos, drogas, insumos farma
cêuticos e demais produtos de que tra
ta esta Lei, para fins industriais e
comerciais, sem prévia e expressa ma
nifestação favorável do Ministério da
Saúde.

Parágrafo único. Compreendem-se
nas exigências deste artigo as aqui:",
sições ou doações que envolvam pes
soas de direito público e privado, cuja
quantidade e qualidade possam com
prometer a execução de programas
nacionais de saúde.

Art. 11. As drogas, os medicamen
tos e quaisquer insumos farmacêuticos
correlatos, produtos de Wgiêne cos
méticos e saneantes domíssenítártos,
importados ou não, somente serão en
tregues ao consumo nas embalagens
originais ou em outras previamente
autorizadas pelo Ministério da aance.

§ 1.0 Para atender ao desenvolvi:"
mento de planos e programas do Go
verno Federal, de produção e distri
buição de medicamentos à população
carente de recursos, poderá o .Mínts
tério da Saúde autorizar o emprego de
embalagens ou reembalagens especiais,
que, sem prejuízo da pureza e eficá
cia do produto, permitam a redução
dos custos.

§ 2,0 Os produtos importados, cuja
comercíalízaçâo no mercado interno
independa de prescrição médica, terão
acrescentados.. na rotulagem, dizeres
esclarecedores, no idioma português,
sobre sua composição, suas Indícaçôes
e seu medo de usar.

TíTULO II

Do registro

Art. 12. Nenhum dos produtos, de
que trata. esta Lei, inclusive os Impor-
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se acha devidamente equipado e man
tem pessoal habilitado ao seu manu
seio ou contrato com terceiros para
essa finalidade.

Parágrafo único. O disposto no item
I, não se aplica aos soros e vacinas
nem a produtos rarmacêuttcôs con-.
tendo uma, única substância ativa so
bejamente conhecida, a critério do
Ministério da Saúde.

Art. 17. O registro dos produtos de
que trata Este Título será negado

sempre que não atendidas as condi
ções, as exigências e os procedimentos
para. tal fim previstos em lei, regula
mento ou instruç-ão do órgão compe
tente.

Art. 18. O registro de drogas, me
dicamentos e insumos farmacêuticos
de procedência estrangeira depende..
râ, além das condições, das exígên
cias e dos procedfmentoa previstos
nesta Lei e seu regulamento, da com..
provação de que já é registrado no
pais de origem.

Art. 19. Será cancelado o registro
de drogas, medicamentos e insumos
farmacêuticos, sempre que etetuade
modificação não autorizada em sua
fórmula dosagem, condições de fabri
cação, indicação de aplicações e espe
cificações enunciadas em bulas, rotu..
los ou publícídade ,

Parágrafo único. Havendo necessi
dade de serem modificadas a compo
sição, posologia ou as indicaç-ões tera
pêutdcas de produto farmacêutico tec
nícamente elaborado, a empresa soli
citará a, competente permissão ao Mi
nistério da Saúde, instruindo o pedi
do conforme o previsto no regula
mento desta Lei.

Art. 2ü. Somente será registrado o
medicamento cuja preparação neces
slte cutoaeoe especiais de purificação,
dosagem, esterilização ou conservação,
quando:

I - tiver em sua composição subs
tância nova;

11 - tiver em sua composição subs
tância conhecida, à qual sej a dada
apllcaçãc nova ou vantajosa em tera
pêutica;

TIl - apresentar melhoramento de
fórmula ou forma, sob o ponto de vis
ta farmacêutico e/ou terapêutico.

Parágrafo único. Fica assegurado o
direito de registro de medicamentos
similares a outros já registrados, des
de que satisfaçam as exigências esta
belecidas nesta Lei.

Art. 21. Não poderá ser registrado
o medicamento que não tenha em sua
composição substância reconhecida
mente benéüce, do ponto de vista clí
nico 0'...( terapêutico.

Art. 22. As drogas. os medleamen
tos e resumos farmacêuticos que con
tenham substâncias entorpecentes ou
determinem dependência física ou
pslquíca, estando sujeitos ao ccrrbrole
especial previsto no Decreto-lei núme
ro 753, de 11, de agosto de 1969, bem
como em outros diplomas legais, re
gulamentos e demais normas iertt
nentes, e os medicamentos em geral,
sõ serão registrados se, além do aten
cimento das conàições, das exígêncías
e do procedimento estabelecidos nesta
Lei e seu regulamento, suas embala
gens e sua rotulagem se enquadrarem
nos padrões aprovados pelo Ministério
da saúde.

Art. 23. Estão isentos de -- reglstto:
I - os produtos cujas fórmulas es

tejam inscritas na Farmacopéia Bra
sileira, no codex ou nos formulários
aceitos pelo Ministério da Saúde;

II - os preparados homeopáticos
constituídos por simples associações do
tinturas ou por incorporação a subs
tâncias sólidas;

DI - os solutos concentrados que
sirvam para a obtenção extemporânea
de preparações farmacêuticas e in
dustrtaís, considerados produtos orí
dnais;

IV - os produtos equiparados aos
ortcma.s, cujas fórmulas não se achem
lnscrttas na Farmacopéia ou nos for
mulários, mas sejam aprovados e au
torizados pelo Ministério da Saúde.

Parágraro único. O disposto neste
artigo não exclui a obrigatoriedade
para a comercialização dos produtoS
nele referidos, do encaminhamento
pela empresa, ao Ministério da Sa.úde'
das informações e dos dados elucída~
tlvos sobre os solutos injetáveis.

Art. 2'4. Estão igualmente isentos
de registro os medicamentos novos,
destinados exclusivamente a uso expe
rtmerrta.. sob controle médico, poden
do, inclusive, ser importados median
te expressa autorização do Ministério
da Saúde.

Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo só será válida pelo pra
zo o"'e até 3 (três) anos, findo o qual
o produto ficará obrigado ao registro,
sob pena de apreensão determinada
pelo Ministério da Saúde.
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TíTULO IV

Do Registro de Correlatos

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos
e acessórios usados em medicina.
odontologia e atividades afins, bem
como nas de educação física, embele
zamento ou correção estética. somente
poderá" ser fabricados, ou importa
dos, para entrega ao consumo e ex
posição à vende, depois que o Minis
tério da Saúde se pronunciar sobre a
obrigatoriedade ou não do registro.

§ iv Estarão dispensados do regra
tro os aparelhos, instrumentos ou
acessórios de que trata este artigo.
que figurem em relações para tal fim
elaboradas pelo Ministério da Saúde.
ficando. porém, sujeitos, para os de
mais efeitos desta Lei e de seu regu
lamento, a regime de vigilância sani
tária.

§ 2° O regulamento desta Lei pres
crevere as condições, as exigências e
os procedimen1os concernentes ao re
gistro dOI=- aparelhos, instrumentos ou
acessóríos de que trata este artigo.

TíTULO V
Do Registro de coemeueoe, Produtos

fie Higiene, Perfumes e outros

Art. 26. Somente serão registrados
como cosméticos, produtos para hlglê
De pessoal, perfumes e outros de na
tureza e finalidade semelhantes, os
procutos que se destinem a uso ex
terno ou no ambiente, consoante suas
finalidades estética, protetora, higiê
nica ou odorífera, sem causar irrita
ções à pele nem danos à saúde.

Art. 2''i. Além de sujeito às exigên
cias regulamentares próprias, o regis
tro dos cosméticos, dos produtos des
tinados à hígtêne pessoal, dos perfu
mes e demais, de finalidade congêne
re, dependerá da satisfação das se
guintes exigências:

I - Enquadrar-se na relação de
substâncias declaradas inócuas, ela
borada pelo órgão competente do Mi
nistério da Saúde e publicada no Diá
rio Oficial da União, a qual conterá
as específícações pertinentes a cada
categorh, bem como às drogas. aos
insumos. às matérias-primas, aos co
rantes, aos solventes e aos demais
permitidos em SUa fabricação.
II - Não se enquadrando na rela

ção referida no inciso anterior, terem
reconhecida a inocuidade das respec
tivas fórmulas. em pareceres conclu
sivos, emitidos pelos órgãos cornoeten-

tes, de análise e técnico, do Ministé
rio da Saúde.

Parágrafo único. A relação de subs
tâncías a que se refere' o inciso I des
te artdgc poderá ser alterada para ex
clusão de substâncias que venham a
ser julgadas nocivas à saúde, ou para
Inclusão de outras, que venham a ser
aprovadas.

Art. 28. O registro dos cosméticos,
produtos destinados à higiene pessoal,
e outros de finalidades idênticas, que
contenham substâncias medicamento
sas, embora em dose ínfraterapêutlca,
obedecerá às normas constantes dos
artigos 16 e suas alíneas, 17, 18 e 19
e seu parágrafo único, 20 e 21 e do
reg ulamento desta Lei.

Art., 29. Somente será registrado
produto referido no artigo 26 que
contenha em sua composição matéria
prima, solvente, corante ou insumos
farmacêuticos, constantes da relação
elaborada pelo órgão competente do
Mínfsterío da Saúde, publicada no
Diário Oficial da União, desde que
ressatvacas expressamente nos rótulos
e embalagens as restrições de uso,
quando for o caso, em conformidade
co~ a área do corpo em que deva ser
aplicado.

Parágrafo único. Quando apresen
tados sob a forma de aerosor, os pro
dutos referidos no artigo 26 só serão
registrados se obedecerem aos padrões
técnicos aprovados pelo Ministério da
Saúde e às demais exigências e nor
mas específícas ,

Art. 30. Os cosméticos, produtos de
higiene pessoal de adultos e crianças,
perfumes e congêneres poderão ter al
teradas suas fórmulas de compostção
desde que as alterações sejam aprc
vedas pelo Ministério da Saúde, com
base nos competentes laudos técni
cos.

Art. 31. .A:5 alterações de fórmula
serão objeto de averbação no registro
do produto, conforme se dispuser em
regulamento.

Art. 32. O Ministério da Saúde tere
publicar no Diário Oficial da União
a re'ação dos corantes naturais or
gânicos, artificiais e sintéticos, inclu
indo seus sais e suas lacas, permtt.i
dos na fabricação dos produtos de que
tratam os artigos 29, parágrafo único.
e 30.

§ 1° Será excluído da relação a .que
se refere este artigo todo e qualquer
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corante que apresente toxicidade ati
va ,ou potencial.

§ 20 A inclusão e exclusão de eo
rentes e suas decorrências obedece
rão a disposições constantes de re
gulamento.

TÍTULO VI

Do Registro dos scneomtec Domissa-
nitârio«

Art. 33. O registro dos saneantes
domissanítânos, dos desinfetantes e
detergentes obedecerá ao disposto em
regulamento e em normas comple
mentaresvespecíüces ,

Art. 34. Somente poderão ser re
gistrados os inseticidas que:

I - possam ser aplicados co-rreta..
mente, em estrita' observância às ins
truções dos rótulos e demais elemen
tos. explicativos;

II - não ofereçam qualquer POSSi
bilidade de risco à saúde humana e à
dos animais domésticos de sangue
quente, nas condições de uso prevís
tas:

TIl - não sejam corrosivos ou pre
judiciais às superfícies tratadas.

Art. 35. Somente serão registrados
05 inseticidas:

I - apresentados segundo as for
mas previstas no regulamento nesta
Lei;

II - em cuja composicao 'a subs
tância inseticida e a stnérgtca, natu
rais ou sintéticas, observem os índi
ces de concentração adequados, esta
be.ecídos pelo Ministério da Saúde;

UI - cuja fórmula d-e composição
atenda às precauções necessárias, com
vistas ao seu manuseio e às medidas
terapêuticas em caso de acidente, pa
ra a indispensável preservação da
vida humana, segundo as instruções
do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O regulamento
desta Lei fixará as exigências, as
condições e os procedimentos referen
tes ao registro de inseticidas.

Art. 36. Para fins de registro dos
inseticidas, as substâncías componen
tes das fórmulas respectivas serão
consideradas:

I - solventes e diluentes. as empre
gadas como veículos nas preparações
inseticidas;

II - propelentes, os agentes pro
pulsores utilizados nas preparações
premidas.

Art. 37. O Ministério da Saúde ela
borará e fará' publicar no Diário Ofi
cial da União a relação dos solventes,
diluentes e propelentes permítddos,
com as respectivas concentrações má
ximas.

Art. 38. Será permitida a associa
ção de inseticidas, que deverão ter.
quando da mesma classe, as concen
trações dos elementos ativos reduzi
das proporcionalmente.

Art. 39. As associações de msefí
cídas deverão satisfazer aos requísí
tos dispostos no artigo 35 e seu pa
rágrafo único, quanto à tcxícidads
para animais submetidos a prova de
eficiência.

Art. 40. O registro dos ínsetieldas
só será permitido quando se destine:

I - à pronta aplicação por qual
quer pessoa, para fins domésticos;
II - à aplicação e manipulação por

pessoa ou organização especializada.
para fins profissionais.

Art. 41. Regístrar-se-ão como ra
ticidas as preparações cujas fórmulas
de composição incluam substâncias
ativas, isoladas ou em associação, em
concentrações diversas e sob determt
nadas formas e tipos de apresenta
ção.

Parágrafo único. As assoctacões de
substâncias ratrcídas da mesma classe
deverão ser reduzidas proporcional
mente às concentrações de seus prín
cíplos ativos.

Art. 42. Aplica-se ao registro das
preparações e substâncias raticidas o
disposto nesta Lei, fixando-se em re
gulamento e em instruções do Minis
tério da Saúde as demais exigências
especificas atinentes a essa classe de
produtos.

Art. 43. O registro dos desinfe
tantes será efetuado segundo o dis
posto no regulamento desta Lei e em
instruções expedidas pelo Mímstérto
da Baúde .

Art. 44. Para os fins desta Le1, sãc
equiparados aos produtos domtssan.
tárlos os detergentes e desi-nfetantes
e respectivos congêneres, destinados
à aplicação em objetos inanimados e
e em ambientes, ficando sujeitos às
mesmas exígêncías e condições no



38 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

concernente ao registro, à industria
lização, entrega ao consumo e fisca
lização.

Art. 45. A venda dos raticidas e
sua entrega ao consumo ficarão res
tritas, exclusivamente, aos produtos
classificados como de baixa e média
toxícídade, sendo privativo das Plli
presas espacíalizadas ou de órgãos e
entidades da Administração Pública
direta e indireta o fornecimento e
controle da. aplicação dos ciasstnca
dos como de alta toxtcídade.

TíTULO VII

Do Registro dos Produtos Dietéticos

Art. 46. Serão registrados como
produtos dietéticos os destinados à
ingestão oral, que, não enquadrados
nas disposições do Decreto-lei núme
ro 986, de 21 de outubro de 1969, e
respectivos regulamentos, tenham seu
uso ou venda dependentes de pres
crição médica e se destinem:

I - a suprir necessidades dietéti
cas especiais;

II - a suplementar e enriquecer a
alimentação habitual com vítamtnas,
aminoácidos, minerais e outros ele
mentos;

III - a iludir as sensações de fo
me, de apetite e de paladar.., subs
tituindo os alimentos habttuats nas
dietas de restrição.

Art. 47. Só serão registrados como
dietéticos os produtos constituídos
por:

I - alimentos naturais modificados
em 'sua composição ou caractertstí
cas;

II - produtos naturais, ainda que
não considerados alimentos nabttuata.
contendo nutrimentos ou adlcíonados
deles;

UI - produtos minerais ou orgâ
nicos, puros ou associados, em condi
ções de contribuir para a elaboração
de regimes especiais;

IV - substâncias isoladas ou as
sociadas, sem valor nutrltlvo, desta
nadas a dietas de restrição;

V complementos alimentares
contendo vitaminas, minerais ou ou
tros nutrimentos;

VI - outros produtos que, isola
damente ou em associação, possam
ser caracterizados como dietéticos PI)
10 Ministério da Saúde.

Art. 48. Ds produtos dietéticos de
que ,trata esta Lei poderão ser apre
sentados sob as formas usuais dos
produtos farmacêuticos, observadas a
nomenclatura e as características pró
prias aos mesmos,

Art. 49. Para assegurar -a eficiên
cia dietética mínima necessár.a e
evitar que sejam confundidos com os
produtos terapêuticos, o teor dos COm
ponentes dos produtos dietéticos, que
justifique sua indicação em dietas es'"
pecíaís, deverá obedecer aos padrões
aceitos internacionalmente, conforme
relações elaboradas pelo Mírrístérro da
Saúde

§ 1° Não havendo padrão estanele
cído para os fins deste artigo, a taxa
de nutrimentos dos produtos dietéti
cos dependerá de pronunciamento do
Ministério da Saúde.

§ 2° A proporção de vitaminas a
adicionar aos produtos correspcnderé
aos padrões estabelecidos pelo Minis
tério da Saúde.

TíTULO VIII

Da Autorização das Empresas e do
Licenciamento dos Estabelecimen
tos

Art. 50. O funcionamento das em
presas de que trata este Lei. depende
rá de . autorização do Minístérro da
Saúde, à vista da indicação da atlví
dade industrial respectiva. da natu
reza e espécie dos produtos e da com
provação da capacidade técnica, cien
tífica e operacional, e de outras exi
gências dispostas em regulamentos e
atos administrativos pelo mesmo Mi-
nistério. .

Parágrafo único. A autorização de
que trata este artigo será vâIdu pa
ra todo o território nacional e de
verá ser renovada sempre que ocorrer
alteração ou inclusão de atividade ou
mudança do sócio ou diretor que te
nha a seu cargo a representação legal
da empresa.

Art. 51. O licenciamento. pel:i. au
toridade local, dos estabelectmentos
industriais ou comerciais que exerçam
as atividades de que trata esta Lei,
dependerá de haver sido autorizado
o funcionam-ento da empresa pelo Mi
nistério da saúde e de serem atendi
das. em cada estabelecimento. aa exi
gências de caráter técnico e sanitá
no estabelecidas em regulamento e
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instruções do Ministério da Saúde,
inclusive no tocante à efetiva assis
tência de responsáveis técnicos habi
litados aos diversos setores de atdvi
dade.

Parágrafo· único. Cada estabeleci
mento terá licença específica e índe
pendente; ainda que exista mais de
um na mesma localidade, pertencente
à mesma empresa.

Art. 52. A legislação local supletiva
fixará as exigências e condições pala
o licenciamento dos estabelectmentcs
a que soe refere esta Lei, observados
OS seguintes preceitos:

I -quando um só estabelec'mento
industrializar ou comercializar produ
tos de natureza - OU finalidade dife
rentes, será obrigatória a exístêncta
de instalações separadas para a fa
bricação e, o acondicionamento dos
materiais, substâncias e produtos aca
bados;

11 -r-. localização adequada das de
pendências e proibição de residências
ou moradia nos imóveis a elas des
tinados e nas áreas adjacentes;

III - aprovação prévia, pelo órgão
de saúde estadual, dos projetos e das
plantas dos edificios e fiscalização da
respectiva observância.

TÍTULO IX

Da Responsabilidade Técnica

Art. 53. As empresas que exerçam
as atividades previstas nesta !...ei fi
cam obrigadas a manter responsáveis
técnicos legalmente habilitados, sufi
cientes, qualitativa e quantitativa
mente, para a adequada cobertura
das diversas espécies de produção, em
cada estabelecimento.

Art. 54. Caberá ao responsável téc
nico elaborar o relatório a ser apre
sentado ao Ministério da Saúde, para
fins de registro do produto, e dar as
sistência técnica efetiva ao~etor sob
sua responsabilidade profíasíona, .

Art. 5f, Embora venha a cessa- a
prestação de assistência ao estabele
cimento, ou este deixe de funcionar,
perdurará por um ano, a contar da
cessação, a responsabilidade do pro
fissional técnico pelos atos atétentão
praticados .

Art. 56. Independentemente de
outras cominações legais, inclusive

penais, de que sejam passíveis os res
ponsáveis técnicos e administrativos,
a empresa. responderá admintsbrati
va e civilmente por infração sanitá
ria resultante da inobservância desta
Lei e de seus regulamentos e demais
normas complementares.

TÍTULO X

Da Rotulagem e Publicidade

Art. 57. O Poder Executivo dispo
rã, em regulamento, sobre a rotula
gem, as bulas, os Impressos, as ~,ti

quetas e os prospectos referentes aos
produtos de que trata esta Lei.

Art. 58. A propaganda, sob qual
quer forma de divulgação e meio de
comunicação, dos produtos sob o re
gime desta Lei somente poderá ser
promovida após autorização do Mi
nistério da Saúde, conforme se dis
puser em regulamento.

§ 10 Quando se tratar de droga, me
dicamento ou qualquer outro produto
com a exigência de venda sulelta a.
prescrição médica ou odontológica, a
propaganda ficará restrita a publ.ca
cões que se destinem exclusivamente
à distribuição a médicos, cirurgiões
dentistas e farmacêuticos.

§ 20 A propaganda dos medicamen
tos de venda livre, dos produtos díe
téticos, dos' saneantes domíssanttá
rios, de cosméticos e de produtos de
higiene, será objeto de normas espe
cíficas a serem dispostas em regula
mento,

Art. 59. Não poderão constar de ro
tulagem ou de propaganda (1,)S pro
dutos de que trata esta Lei des'gna
ções, nomes geográficos, símbolos, fi
guras, desenhos ou quaisquer indica
ções que possibilitem ínterpretaçàc
falsa, erro ou confusão quanto à cri
gem, procedência, natureza, compo
sição ou qualidade, que atribuam ao
produto finalidades ou característjcas
diferentes daquelas que realmente
possua.

TÍTULO XI

Das Embalagens

Art. 60. E' obrigatória a aprovação,
pelo Ministério da Saúde, conforme
se dispuser em regulamento, das em
balagens, dos equipamentos e uten
sílios elaborados ou revestidos ínter
namante com substâncias que, em
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contato com o produto, possam alte
rar seus efeitos ou produzir dano à

saúde.
§ 1° Independerão de aprovação as

embalagens destinadas ao acondicio
namento de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos, produtos de
higiene, cosméticos, perfumes e con
gêneres que não contenham interna
mente substância capaz de ,],lt~!'a~ as
condições de pureza e eficácia do pro
duto.

§ 2Q Não será autorizado o ernpre
go de embalagem destinada a conter
ou acondicionar droga. medicamento
ou insumo farmacêutico, desde que
capaz de causar direta ou indireta
mente efeitos nocivos à saúde.

§ 3° A aprovação do tipo de emba
lagem será precedida de enãnse pré
via, quando for o caso.

TÍTULO XII

Dos Meios de Transporte

Art. 61. Quando se tratar de pro
dutos que exijam condições especíads
de armazenamento e guarda, OS veí
culos utilizados no seu transporte d€
verão ser dotados de equipamento
que possibilite acondicionamento e
conservação capazes de assegurar as
condições de pureza, segurança e efi
cácia do produto.

Parágrafo único. Os veículos uti..
Iízados no transporte de drogas, me
dicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos, produtos dietéticos, de
higiene, perfumes e similares deverão
ter asseguradas as condições de de
sinfecção e higiene necessárias à pre
servação da saúde humana.

TÍTULO xrrr

Das In/rações e Penalidades

Art. 62. Considera-se alterado,
adulterado ou impróprio para o uso
o medicamento, a droga e o insumo
farmacêutico:

I - que houver sido misturado ou
acondicionado com substância que
modifique seu valor terapêutico ou a
finalidade a que se destine;

II - quando houver sido retirado
ou falsificado, no todo ou em parte,
elemento integrante de sua eompo
sição normal, ou substituído por ou-

tro de qualidade inferior, ou mcdífr
cada a dosagem, ou lhe ti ver sído
acrescentada substância estranha à
sua composição, de modo que esta se
torne diferente da fórmula constan
te do registro.
lI! - cujo volume não correspon

der à quantidade aprovada;
IV - quando suas condições de pu

reza, qua.ídade e autentdcídade não
satisfizerem às exigências da Farma
copéia Brasileira ou de outro Código
adotado pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Ocorrendo alte
ração pela ação do tempo, ou causa
estranha à responsabilidade do técni
co ou da empresa, fica esta obrigada.
a retirar imediatamente o produto do
comércio, para correção ou subsãtur
çâo, sob pena de incorrer em lUfraçáo
sanitária.

Art. 63. Considera-se fraudado fa~

sificado ou adulterado o produto de
higiene, cosmético, perfume O;] simi
lar, quando:

I - for apresentado com índlca
çôes que induzam a erro, engano ou
confusão quanto à sua procedênola,
origem, composição ou finalidade;

II - não observar os padrões e
paradigmas estabelecidos nesta Lei @

em regulamento, ou as especificações
contidas no registro;

III - tiver modificadas a natureza,
composição, as propriedades ou ca
racterísticas que constituírem as con
dições do seu registro, por efeito da
adição, redução "ou retirada de ma
térias-primas ou componentes.

Parágrafo único. Incluem-se no que
dispõe este artigo os insumos cons
tituídos por matéria-prima ativa,
aditiva ou complementar, de natu
reza química, bioquímica ou cíolôgtca,
de orig-em natural ou síntéttca, ou
qualquer outro material destinado à.
fabricação, manipulação e ao benefi
ciamento dos produtos de higiene,
cosméticos, perfumes e sími'ares.

Art. 64. E' proibido o reeproveíte
menta e a utilização de vasilhame
tradicionalmente usado para alimen
tos.. bebidas, refrigerantes, produtos
dietéticos, medicamentos, drogas, pro
dutos químicos, de higiene, cosméti
cos e perfumes no envasllhamento de
saneantes e congêneres.

Art. 65. E' prcíblda a COIOCll<:.ão de
novas datas ou o reacondicionamento
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em novas embalagens de produtos
cujo prazo de validade haja expira
do, excetuados os soros terapêuticos
que puderem ser; reàosados e refil..
trados .

Art. 66. A inobservância dos pre
ceitos desta Lei, de seu regulamento
e normas complementares configura
infração de natureza sanitária, fican
de sujeito o infrator ao processo e as
penalidades previstos no Decreto-lei
número 785. de 25 de agosto de 1969.
sem prejuízo das demais cominações
civis e penais cabíveis.

Parágrafo único. O processo a flue
se refere este artigo poderá ser ins
taurado e julgado pelo Mírústéríc da
Saúde ou pelas autoridades sanitá
rias dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, como couber.

Art. 67. Independentemente das
previstas no. Decreto-lei n- 785, de 25
de agosto de 1969, configuram Infra
ções graves ou gravíssimas, nos ter
mos desta Lei, as seguintes práticas,
puníveis com as sanções indicadas
naquele díp'oma legal:

I - rotular os produtos sob o re~

gfme desta Lei ou deles fazer publi
cidade sem a observância do dispos
to nesta Lei e em seu regulamento
ou contrariando os termos e as con
dições do registro ou de autorização
respectivos;

II - alterar processo de fabricação
de produtos, sem prévio asaentímen
to do Ministério da Saúde;

111 - vender ou expor à venda pro
duto cujo prazo de validade esteja
expirado;

IV - apor novas datas em produtos
cujo prazo de validade haja expira
do ou reacondícíoná-Ios em novas em
balagens, excetuados os soros tera
pêuticos que puderem ser -aríosados
e refiltrados;

V - industrializar produtos sem
assistência de responsável técnico le
galmente habilitado;

VI - utilizar, na preparaçào de
hormônios. órgãos de animais que não
estiverem sãos. ou que apresentarem
sinais de decomposição no momento
de serem manipulados, ou que prove
nham de animais doentes, estafados
ou emagrecidos;

VII - revender produto biológico
não guardado em refrigerador, de
acordo com as indicações determina-

das pelo fabricante e aprovadas pelo
Ministério da Saúde;

VIII - aplicar raticidas cuja ação
se produza por gás ou vapor, em gale
rias, bueiros, porões, sótões ou locais
de possivel comunicação com residên
cias ou locais freqüentados por seres
humanos ou animais úteis.

TÍTULo XIV

Da Fiscalização

Art. 68. A ação de vigilância sani
tária abrangerá todo e qualquer pro
duto de que trata esta Lei, inclusive
08 dispensados de registro. os corre
latos, os estabelecimentos de fabrica
ção, distribuição, armazenamento e
venda, e os veículos destinadcs ao
transporte dos produtos.

Parágrafo único. Ficam igualmente
Sujeitas à ação de vigilância a pro
paganda dos produtos e das marcas,
por qualquer meio de eomumcaçâo, a
publicidade, a rotulagem e- etiqueta
gemo

Art. - 69. A ação nscanzadora é da
competência:

I - do órgão federal de caúde:
a) quando o produto esti ver em

trânsito de uma' para outra unidade
federativa, . em estrada, via fluvial.
lacustre, marítima ou aérea, sob
controle de órgãos federais;

b) quando se tratar de produto im
porta-do ou exportado;

c) quando se tratar de colheitas
de amostras para análise de controle
prévia e fiscal;

II - do órgão de saúde estadual,
dos Territórios ou do Distrito Fe
deral:

a) quando se tratar de produto in
dustrializado ou entregue ao consumo
na área de jurisdição respectlva.;

b) quanto aos estabelecimentos,
instalações e equipamentos Indusbriaís
ou de comércio;

c) quanto aos transportes nas es
tradas e vias fluviais ou lacustres, de
sua área jurisdicional;

d) quando se tratar de colheita de
amostras para análise fiscal.

Parágrafo único. A competência de
que trata este artigo poderá ser de
legada, mediante convento, recíproca-
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mente, pela União, pelos Estados e
pelo DiBtrito Federal, ressalvadas as
hipóteses de poderes indelegáveis, ex
pressamente previstas em lei.

Art. 70. A ação de vigilância sani
tária se efetuará permanentemente,
constituindo atividade rotineira dos
ó~os da saúde.

Art. 71. As atribuições e prerro
gativas dos agentes fiscalizadores se
rão estabelecidas no regulamento
desta Lei.

Art. 72. A apuração das mrrações,
nos termos desta Lei, rar-se-a me
diante apreensão de amostras e inter
dição do produto ou do estaoeíecí
mento, conforme disposto em regula
mento.

§ 10 A comprovação da infração da
rá motivo, conforme o caso, à apreen
são e inutilização do produto, em to
do o território nacional, ao cancela
mento do registro e à cassação da li
cença do estabelecimento, que só se
tornarão efetivos após a publicação
da decisão condenatória irrecorrível
no Diário Oficial da União.

§ 2° Darão igualmente motivo a
aprensão, interdição e ínutilízação as
alterações havidas em decorrência de
causas, circunstâncias e eventos na
turais ou Imprevísíveís, que determi
nem avaria, deterioração ou oontamí
nação dos produtos, tornando-os ine
ficazes ou nocivos à saúde.

Art. 73. Para efeito de fiscalização
sanitária, os ensaios destinados à ve
rificação da eficiência da fórmula se
rão realizados consoante as normas
fixadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 74. Não poderão ter exercício
em órgãos de fiscalização sanitária e
laboratórios de controle servidores
públicos que sejam sócios, aolon'stas
ou interessados, por qualquer forma,
de empresas que exerçam atividades
sujeitas ao regime desta Lei, ou lhes
prestem serviços com OU sem vínculo
empregatício.

TíTULO XV

DO Controle de Qualidade dos Medi
camentos

Art. 75. O Ministério da Saúde
baixará normas e aperfeiçoará meca
nismos destinados a garantir ao con
sumidor a qualidade dos medicamen
tos, tendo em conta a identidade,

atividade, pureza, eficácia e Inoeui
dade dos produtos e abrangendo as
especificações de qualidade e a. fisca
lização da produção.

Parágrafo único. As normas a que
se refere este artigo determinarão as
especificações de qualidade das ma
térias-primas e dos produtos semt
elaborados utilizados na fabricação
dos medicamentos, bem como as espe
cificações de qualidade destes, e des
creverão com precisão os crítéríoa
para a respectiva aceitação.

Art. 76. Nenhuma matéria-prima
ou nenhum produto semi-elaborado
poderá ser empregado na fabricação
de medicamento sem que naja sido
verificado possuir qualidade aceitável,
segundo provas que serão objeto de
normas do Ministério da Saúde.

Art. 77. A inspeção da produção de
medicamentos terá em vista, priori
tariamente, os seguintes aspectos:

I - a fabricação, tendo em conta
os fatores intrinsecos e extrínsecos
desfavoráveis, inclusive a poasuúüda
de de contaminação das matérias
primas, dos produtos semi-elaborados
e do produto acabado;

II - o produto acabado, a fim de
verificar o atendimento dos requisitos
pertinentes aos responsáveis técnicos
pela fabricação e inspeção dos pro
dutos, aos locais e equipamentos, ao
saneamento do meio, às matérias
primas e aos sistemas de Inspeção e
auto-inspeção e registro de medica
mentos.

Art. 78. Sem prejuízo do controle
e da fiscalização a cargo dos Poderes
Públicos, todo estabelecimento desti
nado à produção de medícamentos
deverá possuir departamento técnico
de inspeção de qualidade, que fun
cione de forma autônoma em sue es
fera de competência, com a ünaüda
de de verificar a qualidade das ma
térias-primas ou substâncias, vigiar
os aspectos qualitativos das operações
de fabricação e a estabilidade dos
medicamentos produzidos e realizar C's
demais testes necessários.

Parágrafo único. E' facultado aos
laboratórios industriais farmacêuticos
realizar os controles previstos neste
artigo, em Institutos ou laboratórios
oficiais, mediante convênio ou con
trato.
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Art. 79. Todos os informes sobre
.acídentes ou reações nocivas causa
-das por medicamentos serão transmi
tidos à autoridade sanitária compe
tente.

parágrafo único . As mudanças ope
radas na qualidade d05 medícamen
tos e qualquer alteração de suas ca
racterísticas físicas serão investigadas
.com todos os detalhes e, uma vez
.comprovadas, serão objeto das medi
-das corretivas cabíveis.

TÍTULo XVI

Dos Orgâos de·Vigilância SaniUirta

Art. 80. As atividades de vigilância.
.sanitária de que trata esta. Lei serão
exercidas:

I - no plano federal, pelo Minis
tério da Saúde, na forma da legisla
,ção e dos regulamentos;

TI - nos Estados, Territ6riose ;no
DlstrJto Federal; através de seus cr
gãos próprios, observadas as normas
iederais pertinentes e a legislação 10
.cal supletiva.

TÍTULo XVII

Das Disposições ,Finais e TransftóTlQ.S

Art. 81. As empresas que j.'Í explo
rem as atividades de que tra-:::a. .esta
.Lei terão o prazo de 12 (doze) meses
.para as alterações e adaptações ne
cessárias ao cumprimento do que nela
se dispõe.

Art. 82. Os serviços prestados pelo
.MinlstériCJ da Saúde, relaeíonados com
esta Lei, serão retribuídos pelo re
.gtme de preços públicos, cabendo ao
Ministro de Estado fixar os respecti
vos valores e disciplinar o seu reco
lhímento .

Art. 83. As drogas, os produtos
-químtcos e os cncínets serão vendidos
em suas embalagens originais e so
.mente poderão ser fracionados, para.
revenda, nos estabelecimentos comer
-ciais, sob a responsabilidade direta
do respectivo responsável técnico.

Art. 84. O disposto nesta Lel não
-excluí a aplicação das demais normas
.a que estejam sujeitas as atívídades
nela enquadradas, em relação a as
-pectoa objeto de legislação esoectrtce .

Art. 85. Aos produtos mencionados
no artigo 1°, regidos por normas es
peciais, aplicam-se, no que couber, as
-dlsposições desta Lei.

Art. 86. Excluem-se do regime
desta Lei, visto se destinarem e se
aplicarem a fins diversos dos nela
estabelecidos, os produtos saneantes
fitossanitáríos e aoossanítâríos, os de
exclusivo uso veterinário e os destina
dos ao combate, na agricuitura, a
ratos e outros roedores.

Art. 87. O Poder .Executivo baixa
ré o regulamento e atos necessários
ao exato cumprimento desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não fo
rem baixados o regulamento e atos
previstos neste artigo. continuarão em
vigor os atuais que não conrlttarern
com as disposições desta Lei.

Art. 88. Esta Lei entrará-em vigor
95 <noventa e cinco) dias depois de
sua publícaçâo, revogadas ílS .dispo
sições "em contrârío ,

Brasília, 23 de setembro de 1976;
155~ da Independência e 88'>' da
República,

ERNESTO GEISEL
Paulo de Almeida Mac~

LEI m6.361 .-DE 231lE
SETEMBl\O DE 1976

Revoga,a .. Lein9 1.252, ,de 2'de·de~
bro de 1950, e dá. outras providen
elas.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono ao seguinte
Lei:

Art. 19 E' revogada a".,Lei n9 1.252,
de 2 de dezembro de 1950; que «dispõe
sobre a promoção dos Primeiros-Te
nentes da ativa das Forças Armadas
e dá outras providências", ressalvada
a situação daqueles que contem ou
venham a contar, até 31 de dezembro
de 1976, dez anos de efetivo serviço
como oficial subalterno. observando
se o cumprimento do interstício de 1Çl

Tenente para os que forem 29 Te
nente .

Art. 29 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua pubüeação, re~

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de setembro de 1976;

1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning
Sylvio Frota
J. Araripe Macedo
Moacyr Barcellos potyguara
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LEI NQ 6.362 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1976

Altera dispositivos da Lei de promo
ções de Oficiais da, Ativa das For
ças Armadas.

O Presidente da República,
. Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os incisos lI, das letras a,
b e c do artigo 34 da Lei nv 5.821, de
10 de novembro de 1972, passam a vi
gorar com a, seguinte redação:

"Art; 34 .
G) .

H)" 2a Fase - O Alto Comando
elaborará. as Listas de Escolha se
lecionando, dos Quadros de Aces
so' por Escolha. cinco oficiais para
a primeira vaga e mais dois para
cada vaga eubsequente.

b)· .
II) 2~ Fase ---.., O Alto Comando

elaborará, as Listas de Escolha se
lecionando, dos Quadros de Aces
so por Escolha. três oficiais-gene
rais .para a primeira vaga e mais
dcls para cada vaga subaequente,

c) •..•••••••.••••.....••.....•

TI) 21\\ Fase - O Alto Comando
elaborará a Lista de Escolha se
lecionando. do Quadro de Aces
so por Escolha, três oficiais-gene
rais para a primeira vaga e mais
dois para cada vaga subsequen
te."

LEI NÇI 6.363 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1976

Acrescenta parágrafo único ao artigo
19 do Decreto-lei n9 1.028, de 21 de
outubro de 1969, que aprova o Es
tatuto da Federação das Escolas Fe
derais Isoladas do Estado do Rio de
Janeiro.

o Presidente da República,

I Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica acrescido do seguinte
parágrafo único o artigo 19 do De
créto-Ieí mc 1.028, de 21 de outubro
de 1969, que aprova o :'F..statuto da
Federação das Escolas Federais Iso
ladas do Estado do Rio de .Janei-.

1'0;

"Art. 19 .....•.•.•............•

Parágrafo único. As alterações
no estatuto de que trata este ar
tigo serão aprovadas na forma do
artigo 59 da Lei n9 5.540, de 23
de novembro de 1968, obedecida a
formalidade prevista no artigo 14
do Decreto-lei nc 464, de 11 de 'fe
vereiro de 1969".

Al't. 29 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Al't. 29 Esta Lei entrará em
vigor .na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contráric.

Brasília, 23 de setembro de 1976;
1559 .da Independência € 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Geraldo Azevedo Henning
Sylvio Frota
J. Ararlpe M aceda
Moacyr Barcellos Potyguara

Brasília, 23 de setembro
1~59 da Independência e
República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

de 1976;
881? da



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I -- Os diplomas legais que, expedidos em trimestres an
teriores, foram puhlicados no «Diário Oficia!» até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas leqaís expedidos em
trimestres anteriores.
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I - DECRETO-LEI

DECRETOMLEI N,Q 1.472 - DE 30 DE
JUNHO DE 1976

Dá nova redação ao § 4.° fÍO artigo 2.0
do Decreto-lei n.O 1.457, de 14 de
abril de 1976, que reajusta os venci
mentos e salários dos servio'ores das
Secretarias dos Tribunais do Traba
lho, e dá outras providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item II, da Constituição.

DECRETA:

Art. 1.0 O § 4.° do artigo 2.0 do De
ereto- lei TI.o 1.457, de 14 de abril de
1976, que reajusta os vencimentos e
salários dos servidores das secretarias
dos Tribunais do Trabalho e dá outras
providências, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 4.° Nos Tribunais Regionais
do Trabalho, a soma dos venci-

mentos do cargo em comissão com
a respectiva gratificação de Re
presentação do servidor designado
para exercê-lo não poderá ultra
passar ° valor do vencimento
acrescido da Representação Men
sal fixado para o cargo de Juiz
Presidente do Tribunal".

Art. 2.0 A alteração constante deste
Decreto-lei vigora a partir de 1 de
março de 1976.

Art. 3.° Este Decreto-leí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1976;
155.° da Independência c 88.0 da
República,

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mârio Henrique Simonsen
Joâo Paulo dos Reis Velloso

11 - DECRETO-LEGISLATIVO

Faço saber qu ~ o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § l' da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei n g 1.469, de 24 de maio de 1976

Parágrafo único -- E' aprovado o texto do Decreto-lei n.v 1.469. de
24 de maio de 1976, que "reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal."

Senado Federal, 30 de Junho de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES ·PINTa

Presidente
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VOLUME V

A
AMAZôNIA LEGAL - Terras devo

lutas. Segurança e desenvolvimen
to nacionais. Alteração (Decreto
lei nv 1.473. de 13 de julho de
1976) .

- Terras devolutas. segurança na
cional e desenvolvimento". Altera
ção. Aprovação do texto do Decre
to-lei no 1.473, de 13 de julho de
de 1976 (Decreto Legfslatívo nc 65.
de 3 de setembro de 1976).

',WOSENTADORIA - servidor pú
blico incluído em Quadros Suple
mentares ou em disponibilidade
«Leí Complementar ne 29, de 5 de
julho de 1976).

ATLETA - Profissional de futebol.
Relações de trabalho (Lei n9 6.354,
de 2 de setembro de -1975).

C
CENTRO DE EDUCAÇAO TECNO

LóGICA DA BAHIA - Orracêo
,(Lei nc 6.344, de 6 de julho de
1976).

CóDIGO BRASILEIRO DO AR
Alteração <Lei no 6.350, de 7 de
julho de 1976).

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL
Honorários de advogado. Altera
ção (Lei nc 6.355, de 8 de setem
bro de 1976).

COMmtCIO EXTERIOR - Embar
cações marítimas nacionais, em li
nhas internacionais. Isenção do
Imposto único sobre lubrificantes
e combustíveis líquidos e gasosos
(Decreto-lei ns 1.475, de IS ôe
agosto de 1976).

CO~NIOS - Ver: Relações Exte
riores

COOPERATIVAS DE CMDITO
Liquidação extrajudicial ou falên
cia. Correção monetária (Decreto
lei nv 1.477, de 26 de agosto de
1976).

CORREÇAO MONETARIA - LiqUi
dação extrajudicial ou falência das.
instituições financeiras e coopera
tivas de. crédito (Decreto-lei nú
mero 1.477, de 26 de agosto de
1976).

CRl1:DITO ESPECIAL - Encargos
Gerais da União - Fundo Naclo
nal de ~poio ao Desenvolvímento
Urbano e em Transferências a 'Es
tados, t>i.strito Federal e, Munt'::i
pios (Lei nl? 6.343, de 5 de julho
de 1976).

E
ECONOMIA NACIONAL - Projetos

prioritários. Incentivo. Alteração
(Decreto-lei nc 1.479, de 31 de
agosto de 1976). .

ELEIÇõES - Municipios. Domicilio
eleitoral e filiação partidária. Pra
zo (Lei nc 6.359, de 22 de setem
bro de 1976).

- Municípios. Indicação de candida
tos. 'Partidos Polttácoe que não
constituíram Diretórios Municipais
(Lei nv 6.349, de 7 de julho de
1976).

- Municípios. Não realização de con
venções partidárias. Indicação de
candidatos a Prefeito, Vice-Prefei
to e Vereadores. Regulamento (L.~:!.

nc 6.358, de 10 de setembro de
1976) .
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- Propaganda. Alteração (Lei nú
mero 6.339, de 19 de julho de
1976) .

EMPRESAS PúBLICAS - Normas
legais e regulamentares autorizati
ves de destinações especiais dos
resultados atribuídos à Uníâo .
Suspensão (Decreto-lei nc 1.476,
de 20 de agosto de 1976).

ENSINO - Centro de Educação Tec
nológica da Bahia. Criação (Lei
nv 6.344, de 6 de julho de 1976).

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
- Bancos de investimentos priva
dos. Financiamentos do BNDE.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.471, de 15 de junho de 1976
(Decreto Legislativo nc 68. de 14
de setembro de 1976).

H
HONORARIOS DE ADVOGADO

Código de Processo Civil. Altera
ção (Lei nc 6.355, de 8 de setem
bro de 1976).

I

INCENTIVOS FISCAIS - Bancos de
Investimentos Privados. Financia
mentos do BNDE. Aprovação de
texto do Decreto-lei nc 1.471, de
15 de junho de 1976 (Decreto le
gislativo nv 68, de 14 de setembro
de 1976).

- Projetos .prioritários para a eco
nomia nacional úoccreto-rct núme
ro 1.476, de 31 de agosto de i19'76) ~

L
F

FEDERAÇãO DAS ESCOLAS FE
DERAIS ISOLADAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - Estatu
00. Alteração (Lei nc 6.363, de 23
de setembro de 1976).

FERROVIAS - Plano Nacional de
Viação. Inclusão da ligação ferro
víáría de Mato Grosso (Lei núme
ro 6.346, de 6 de julho de 1976).

FINANCEIRAS - Liquidação extra
judicial ou falência. Correção mo
netária (Decreto-lei ns 1.477, de
26 de agosto de 1976).

FORÇAS ARMADAS - Divisão mi
litar do território nacional. Zonas
de Defesa. Revogação (Lei número
6.347, de 6 de julho de 1976).

- Lei de Promoções de Oficiais da
Ativa. Alteração (Lei nl? 6.362, ce
23 de setembro de 1976).

- Promoção dos prímerrcs-tenentes
da ativa. Revogação (Lei nc 6.361,
de 23 de setembro de 1976).

FUNDOS DE INVESTIMENTOS .
Criação. Alteração (Decreto-lei nv
1.478, de 26 de agosto de 1976).

GARRAFA
(Lei nv
1976).

G

utilização. Normas
6.348, de 7 de julho de

LAVRA - Petróleo. Regime especial
para o aproveitamento das jazidas
em áreas especificas (Lei n'? 6.340.
de 5 de julho de 1976).

M

MUNICíPIOS - Convenções partidá
rias. Não .realízaçâo . Indicação de
candidatos a Prefeito, Vice-Prefei
to e Vereadores. Regulamento (Lei
ne 6.358, de 10 de setembro de
1976).

- Eleições. Convenções. Partidos
Políticos que não constituíram Di
retórios. Indicação de candidatos
(Lei ns 6.348, de 7 de julho de
1976).

- Eleições. Domicilio eleitoral e fi·
Ilação partidária. Prazo (Lei nú
mero 6.359, de 22 de setembro de
1976) .

- Segurança Nacional. Estado qg
Mato Grosso (Decreto-lei. no 1.480,
de 9 de setembro de 1976).

- Segurança Nacional. Estado do
Acre (Decreto-lei nc 1.481, de 9
de setembro de 1976).

- Terras devolutas. Amazônia. Legal.
segurança e desenvolvímento: na
cionais. Alteração (Decreto-lei n'?
1.473, de 13 de julho de 1976).

- Terras devolutas. Amazônia Legal.
Segurança e desenvolvimento na
cionais. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 1.473, de 13 de ju
lho de 1976 (Decreto LegiSlativo
ne 65, de 3 de setembro de 1976).
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MUSEU DO FOLCLORE - Nova de
nominação (Lei nc 6.353, de 13 ode
julho de 1976).

p

PARTIDO POL1.TICO - Movimentos
trabalhista e estudantil. Organiza
ção e funcionamento ( Lei no 6.341,
de 5 de julho de 1976).

-PASSAPORTE - Aprovação de texto
do Decreto-lei TI'? 1.470, de 4 de ju
nho de 1976 (Decreto Legislativo
nc 63, de 31 de agosto de 1976).

PENSõES - Especial. Antonio Ro
drigues de Souza (Lei TIl? 6.356, de
8 de setembro de 1976).

- Especial. Franceüno Justino da
Silva (Lei nc 6.352, de 7 de [ulhc
de 1976l.

- Especial. Mária Batista. do .N'as 4

cimento (Lei nc 6.351, de 7 de ju
lho de 1976).

PESQUISA - Petróleo. Regime es
pecial para o aproveitamento das
jazidas em áreas especificas (Lei
nv 6.340, de 5 de julho de 1975).

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 
Inclusão da ligação ferroviária de
Mato Grosso (Lei no 6.346, de 6
de julho de 1976).

PRESIDENTE DA REPúBLICA
Viagem ao Exterior. Japão (Decreto
Legtslatrço nc 66, de 3 de setem
bro de 1976).

PjROJETOS PRIORITARIOS PARA.
A ECONOMIA NACIONAL - Ver:
Economia Nacional.

PROPAGANDA ELEITORAL - Ver:
Eleições.

R

RECIPIENTES DE VIDRO - Ver:
Garrafas.

RELAÇõES EXTERIORES - Con
venção. Comércio do Trigo de
1971. Protocolo de prorrogação.
Aprovação do texto da tradução.
(Decreto Legislativo no 72, de 24

de setembro de 1976).
- Convenções. Dupla Tributação.

'Brasil-Japão (Decreto Legislativo
nc 69, de 14 de setembro de 1976).

- Cônvênlo Internacional do Café de
1976 (Decreto Legislativo n'" 70, de
14 -de setembro de 1976L

- Convênio sobre Transporte Mari
tímo . Brasil-Romênia (Decreto

Legislativo no 67, de 3de setem
bro de 1976).

- Tratado de Amizade, Cooperação e
Comércio. Brasü-Surlname (De
creto Legislativo nc 71, de 24 de se
tembro de 1976).

s
SAúDE PúBLICA - Vigilância sani

tária. Regime jurídíco (I.rei núme
ro 6.360, de 23 de setembro de
1976) .

SEGURANÇA NACIONAL ~ Muni
cípios. Estado de Mato Grosso (De
creto-lei nc 1.480, de 9 de setem
bro de 1976).

- Municípios. Estado do Acre (De
creto-lei nv 1.481, de 9 de setem
bro de 1976).

- Teras devolutas. Amazônia Legal.
Alteração (Decreto-lei nc 1.473, de
13 de julho de 1976).

- Terras devolutas. Amazônia Legal.
Alteração. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 1.473, de 13 de ju
lho de 1976 (Decreto Legislativo
nl? 65, de 3 de setembro de 1976).

SERVIDOR PúBLICO - Aposenta
doria Voluntária (Lei Oomplemen
tar nv 29, de 5 de julho de 1976).

- Tribunal de Contas da tmtão, se
cretaria-Geral. Criação de cargos
(Lei nc 6.357, de 8 de setembro de
1976).

- Tribunal de Contas da União 
secretaria Geral. Reajustamento
de Vencimentos e Salários. Alte
ração (Decreto-lei no 1.474, de 5 de
agosto de 1976).

- Tribunal de Justiça do Distrito
Federal. Reajustamento de venci
mentos e salários. Aprovação do
texto do Decreto-lei nc 1.469, de 24
de maio de 1976 (Decreto Legisla
tivo nv 62, de 30 de junho de 1976).

- Tribunais do Trabalho. Secretaria.
Reajueamento de vencimentos e
salários (Decreto-lei nl? 1.472, de
30 de junho de 1976).

- 'I'nbunaís do 'I'rabalho , secreta
rias. Reajustamento de vencimen
tos e salários. Aprovação do texto
do Decreto-lei nc 1.472, de 30 de
junho de 1976 (Decreto Legislativo
nc 64, de 2 de setembro de 1976).

Tribunais Regionais Eleitora.is.
Secretarias. Vencimentos. Altera-
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ção (eei no 6.342, de 5 de julho
de 1971D.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS
TA - Normas legais e regulamen
tares autorízativas de destinações
especiais dos resultados atribuídos
à União. Suspensão (Decreto-lei
nv 1.476, de 20 de agosto de 1976).

T
TERRITóRIO NACIONAL - Divi

são MiliU3.r. Criação de ZOnas de
Defesa. Revogação (Lei ns 6.347,
de 6 de julho de 1976).

TRABALHO - Atleta profissional de
futebol. Relações de trabalho (Lei
NIl 6.354, de 2 de setembro de 1976).

TRANSPORTES - Embarcações ma
rítimas nacionais, em linhas inter- .
nacionais. Isenção do imposto úni
co sobre lubrificantes e combustí
veis líquidos e gasosos (Decreto-lei
TI'? 1.475, de 13 de agosto de 1976).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
- secretaria-Geral. Criação de
cargos (Lei nc 6.357, de 8 se fõe
tembro de 1976).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DIstrito
'Federal. Reajustamento de venci
mentos e salários. Aprovação do

texto do Decreto-lei nc 1.499, de 24,
de maio de 1976 (Decreto Legisla
tivo nv 62, de 30 de junho de
1976) .

TRIBUNAIS DO TRABALHO - se
cretarias. Reajustamento de ven
cimentos e salários dos servidores.
(Decreto-lei nv 1.472, de 30 de ju
nho de 1976).

- Secretarias. Reajustamento 01&
vencimentos e salários dos servido
res. Aprovação do texto de Decre
to-lei no 1.472, de 30 de junho de
1976 (Decreto Legislativo n Q 64, Ije
2 de setembro de 1976).

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS - secretarias. Vencimentos.
Alteração (Lei n 9 6 .342, de5 de

julho de 1976) •

li
UNIVERSIDADE - Federal de Minas

Geraís . Transferência de .rmôvet.
da União (Lei ns 6.345, de 6 de
julho de 1976).

v
VIGILANCIA SANITARIA - Ver::

Saúde Pública.
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1.482 - .Decretc-Iel de 5 de ou
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blicado no D.a. de 6-10-76.. 5
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de 26-11-76 10

1.490 - Decreto-lei de 30 de no
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providências", modificado pelo
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maio de 1975. - Publicado no
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1.497 - Decreto-lei de 20 de de
zembro de 1976 - Reformula
critérios de distribuição das
quotas do Imposto Único so
bre Energia Elétrica. - Publi-
cado no D.a. de 21-12-76 " 18

1.498 - Decreto-lei de 20 de de
zembro de 1976 - Inclui dispo
sitivos no Decreto-lei nv 1.445,
de 13 de fevereiro de 1976, que
reajustou os vencimentos e
salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros
da Magistratura e do Tribunal
de Contas da União. - Publi-
cado no D.a. de 21-12-76 " 20

1.499 - Decreto-lei de 20 de de
zembro de 1976 - Dispõe sobre
a prorrogação do benefício fis
cal concedido às empresas co
merciais exportadoras de que
trata o art. 49 do Decreto-lei
nv 1.248, de 29 de novembro
de 1972. - Publicado no D.a.
de 21-12-76 20
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providências. - Publicado no
D.O. de 21-12-76 21
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bre Produtos Industrializados
à TELEBRAS, suas subsidiá
rias, associadas e demais con
cessionárias dos serviços de
telefonia. Publicado no
D.O. de 23-12-76 21
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I - ATO COMPLEMENTAR

ATO COMPLEMENTAR N' 100. DE 3 DE DEZEMBRO DE 1976

o Presidente da República
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 29 e 99 do Ato Institu
cional número 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar b seguinte Ato
Complementar ;

Art. 19 Fica decretado o recesso da Câmara de Vereadores do Munl
crpío de Alenquer, Estado do Pará.

Art. 29 O presente Ato Ccmplementar entrará em vigor na data ue
sua publicação, revogadas as dlsposrçóes em contrárío .

Brasuía, 3 de dezembro C1"~ 1976; 155? da Independência e 88Q d~

F.epúbUca.
E"RNEsrO GEISEL

Alma1Uf.o Falcão
Hugo de Andrade Aln'eu





II - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N9 1.482 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1976

Concede isenção d-e impostos na importação de eletrodos próprios para
marca-passo cardíaco

o Presidente da. República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55. item n, da Constitui...
ção,

DECRETA:

Art. 1.9 Ficam isentos doo impostos de importação e sobre produtos
ândustrfaüzados os eletrodos importados, sem similar nacional, próprios
para marca-passo cardíaco ímplantável, mediante prótese no corpo hu
mano.

Art. 2.9 nrte Decreto-lei entrará em vigor na. data da sua publica..
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1976; 1550 da Independência e 88° da
República.

ERNESTO· GEISEL
José Carlos Soares Freire

DECRETO-LEI N9 1.483 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1976

Dispõe sobre a correção monetária do
txüor dos recursos florestais e dos
direitos de sua exploração e dá ou
tras providências.

() Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere
<I) artigo 55, item rr, da Constituição,

DECRETA':

Art. 19 O valor original das flo
zestas integrantes de ativo das pes
.eoes jurídicas, que se destinem ao
eerte para comercialização, consumo
ou industrialização, será corrigido
monetriamente de acordo com as

'normas que regem a correção monetá
na do ative imobilizado, observadas
as disposições deste Decreto-lei.

§ 1~ Serão: também corrigidos mo
netariamente, na forma deste artigo,
<OS valores originais de aquisíção de

direitos contratuais de exploração das
florestas.

§ 29 Exclui-se das disposições ao
parâgrarc anterior o valor relativo
ti. contratos cujo prazo de explora..
Cão seja igualou inferior a 2 (dOlS)
anos.

Art. 2~ Para os fins do artigo an
terior, consideram-se valor original
das florestas, em cada ano, as im
portâncias efetivamente aplicadas na
elaboração do projeto técnico, no pre
paro de terras, na aquísiçâo de se
mentes, no plantio, na proteção, na
VIgilância, na admínístração de vi
veiros e flores e na abertura e con
servação de. caminhos ae serviços.

Parágrafo único. São custos doa
projetos beneficiárics de íncentlvoa
fiscais os admitidos pelo Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Flores
tal - IBDF.

Art. 3'-:' Além da correção monetá
ria prevista no artigo primeiro, as
reservas florestais em formação po-
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derâo ter um acréscimo de valor
anual de 6% (seis por cento), aplica
do sobre os valores anuais corrigi
0.08.

§ 1Q O acréscimo de valor Previsto
neste artigo será isento do Imposto
de Renda e escriturado como reserva
para cbrígatóría incorporação ao Ca
pital, sujeita ao disposto no arti.go
39 do Decreto-lei número 1.109, de
26 de junho de 1970.

§ 29 Os Ministros da Fazenda e
Agricultura baixarão ato declarando
o período de formação para cada es
pécie vegetal. para fins de ríetermí
nação do periodo máximo de uso do
incentivo de que trata este artigo.

§ 3<> No caso de florestas já for
madas ou em formação, existentes
na data de publícaçâo deste Decreto
rei, o beneficio referido neste artigo
poderá ser aplicado retroativamente.
per um período máximo de 7 (sete)
anos.

Art. 49 Na apuração do lucro su
Jeito ao imposto de renda, as em
presas que explorem, através de cor
te, recursos florestais, poderão de
duzir, como custo ou encargo, cota
de exaustão determinada de acordo
com o disposto neste artigo.

§ 19 A cota de exaustão terá como
base de cálculo o valor original das
florestas, corrigido monetariamente.

§ 29 Para o cálculo do valer da
cota de exaustão será observado o
seguinte critério:

a) apurar-se-á inicialmente, o per
centual que o volume dos recursos
florestais utilizados ou a quantidade
de árvores extraídas durante o perio
de-base representa em relação ao vo
lume ou à quantidade de árvores que
no início do ano-base compunham a
floresta;

b) o percentual encontrado será.
aplicado sobre o valor da floresta,
registrado no ativo, e o resultado será
considerado como custo dos recursos
florestais extraídos.

§ 3-Q As disposições deste artigo
aplicam-se também às florestas objeto
de direitos contratuais de exploração
por prazo Indeterminado, devendo as
cotas de exaustão serem contabíltza
das pelo adquirente desses direitos,
que tomará como valor da floresta o
do contrato, ccrrígtdo monetariamen
te.

Art. 59 Poderão ser computadas,
como custo ou encargo, em cada exer-

cicio, as importâncias correspondentes
à amortização do valor dos díreitcs
contratuais de exploração de flores
tas.

§ 19 A cota anual de amortização
terá como base de cálculo o valor
original do contrato, corrigido mo
netariamente, se for o caso, e. ,st;rá
calculada em função do prazo de sua
duração.

§ 2Ç) Opcionalmente, poderá ser
considerada como data do inicio do
prazo contratual, para cs efeitos do
parágrafo anterior, a do inicio da
efetiva exploração dos recursos flc
Testais.

§ 39 Ocorrendo a extinção dos re
cursos florestais antes do término
do prazo contra' ual. o saldo não
amortizado poderá ser computado
como CUSto ou encargo do período
base em que ocorrer a extinção.

§ 49 AE disposições deste artigo
não se aplicam acs contratos de ex
ploração firmados por prazo inde
terminado.

Art. 69 A correção monetária _pre
vista no arttgo Ic oeste Decreto-lei
será também aplicada ao valor orfgt
nal de projetos florestais destinados
à explcração dos respectivos frutos.

Parágrafo único. As cotas anuais
de depreciação: dos recursos flores
tais referidos neste artigo poderão ser
calculadas sobre o valor original <ia
floresta, corrigido monetariamente.

Art. 79 Em qualquer hipótese, para
efeito de aplicação dos coettc'em.ea
da correção prevista no artigo 1Q des
te Decreto-lei, o ano de aquisição cu
incorporação da floresta será posterior
ao período coberto pela correção au
tomática e trimestral dos custos de
implantação de projetos aprovados
pelo Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal - IBDF.

Art. 8<;> Do montante da correção
monetária, determinada de acordo
com o artigo 19, serão subtraídos os
valores das reservas de manutenção
do capital de giro próprio efetiva
mente constituídas, em exercícios an
teriores, com base nas florestas COT
rtgídas de acordo com este Decreto
lei.

Art. 9Q OS recursos florestais _e os
direitos contratuais de sua explora
ção, corrtgidcs na forma _deste Decre
to-lei, serão adicionados ao Ativo
Imobilizado para Os efeitos de deter
minação da base de cálculo da reser
va para manutenção -do capital de
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giro próprio, prevista no artigo 15
de Decreto·lei número 1.338, de 23 de
julho de 1974.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1976;
155º da Independêncía e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

José corto» Soares Freire

Alysson Paulinelli

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI No 1. 484 DE 25 DE
OU'I'UBRo DE 1976

Altera o Decreto-lei n9 1.469, de 24
de maio de 1976, que reajusta os
vencimentos e salários dos servido~

res da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IU,da Constituição,

DECRETA;

Art. 19 Ao artigo 29 do Decreto-lei
n9 1. 469, de 24 de maio de 1976, é
acrescentado o § 4'? com a seguinte
redação:

u§ 49 _ A soma dos veneímen
tos do cargo em comissão com a
respectiva gratificação de Repre
sentação do servidor, designado
para exercê-lo, não poderá ultra
passar o valor do vencimento,
acrescido da gratificação de Re
presentação Mensal, fixádo para
o cargo de Presidente do Tribu
nal. "

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrártc ,

Brasilia, 25 de outubro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.485 DE 25 DE
OUTUBRO DE 1976

Institui estímulos fiscais ao turivma
estrangeiro no País.

o Presidente da República,

no uso: da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lI, da Constíbuição,

DECRETA;

Art. 19 Sairão com suspensão do
imposto sobre produtos Industrlalíza
dos os produtos remetidos diretamen
te aos estabelecimentos credenciados
pela forma referida noartigo 39, ob ....
servados os limites e condições deste
artigo.

§ 19 Se a alíquota a que esti ver
sujeito o produto for superior a 15%
(quinze por cento), será esse o Iímn-e
da obrigação suspensa, cevencc ser
lançado o imposto mediante aplica..
ção do percentual que exceder, sobre o
valor tributável do produto.

§ 2" Resolver-se-á a. obrigação tri
butaria suspensa com a realização da
venda efetiva do produto pelo' esta
belecimento destinatário às pessoas
mencionadas no artigo 29, na moda
lidade de pagamento ali Indicada.

§ 39 Se for dado destino diverso
do previsto no parágrafo antertorv ao
produto recebido com suspensão do
fmoosto, será ímedíatamente e<dgl~e)
do estabelecimento recebedor o cum
primento da obrigação tributária
suspensa.

§ 4Q Na hipótese do parágrafo pre
cedente, será aplicável ao estabeleci
mento recebedor multa igual a GO%
(cmquenta por centc) do valor do
imposto que lhe foi exigido.

Art , 29 Poderão ser credenciados
para a concessão dos benefícios fis
cais de que trata este Decrete-lei es~

tabelecímentos de comprovada idonei
dade e capacidade financeira, que
efetuem vendas de produtos mdus
tríalízados naclonaís diretamente a
pessoas domiciliadas no exterior, em
trânsito no Pais, mediante pagamen
to em cheques de viagem (..traveíer:s
checks"), em moeda estrangeira con
versível, ou em modalidade equiva
lente a ser declarada pelo Ministra.
da Fazenda.

Art. 39 O estabelecimento .a que
se refer.eo artigo "anterior, denomt..
nado "Loja Credenciada", terá que
satisfazer os requisitos mínimos,
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quanto aos itens a seguir relaciona
dos,' na: forma, limites e condições es
tabelecidos pelo Ministério da Fazen
da e, no que couber, pela Empresa
Brasileira de Turismo - EIvIBRATUR:

I - Registro especial na .
EMBRATUR e na Secretaria da Re
ceita Federal;

II ....:.... Forma de constituição da Sç
ciedade e capital mínimo;

IH - Transferência integral do
benefício recebido aos compradores
rmncioM.dos no artigo 29, mediante
Tedução no preço;
'IV - Obrigações acessórias espe

.cíficas, relativas a livros e do..
cumentos fiscais.

§ 1Q O registro a que se retere o
item I poderá ser cancelado pelas au
toridades concedentes. nos casos de
inobservância das díspostções desta

.Decretc-leí ou de suas normas com..
plementares, bem como em virtude
de práticas fraudulentas ou de ímdo
neidade manifesta.

§ 29 Do ato que determinar o can
celamento de. registro, caberá recurso
ao Ministro da Fazenda, sem efeito
suspensivo, no prazo de 30 (trínta.j
dias, contados da data de sua publi
cação.

Art. 49 Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a atribuir às operações
a que se refere o artigo 2Q, em be
nefício da "Loja Credenciada" que
as realizar, créditos fiscais mediante
aprícaçãc das alíquotas que estabele
cer, em função da correspondente
redução de preços das mercadorias e
tendo em vista as situações conjun
turais.

Art. 59 Excluem-se das normas
deste Decreto-lei os produtos do item
24.02.02.99 (cigarros) da Tabela ane
xa, ao Decreto número 73.340, de 19
de dezembro de 1973.

Parágrafo único. O Ministro da
Fazenda poderá estender a outros
produtos a exclusão a que se refere
este artigo.

Art. 69 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em co-rtrãno.

Brasília, 25 de outubro de 1976;
1559 da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
seoero Fagundes Gomes

DECRETO LEI N.o 1.486 - DE 1- DE
NOVEMBRO DE 1976

altera o Anexo 11 do Decreto - tel
n.'" 1.462, de 29 de abril de 1976. e
dá outras providências.

O Presidente da República,
no use da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lII, da Constituição.

DECRETA:

Art. 1.0 Fica alterado, na forma do
Anexo deste Decreto-lei, a alínea "a"
do Anexo Il do Decreto-lei n.s 1.462.
de 29 de abril de 1976, que reajustou
os vencimentos e salários dos servido
res c vis do Distrito Federal e dos
Membros do Tribunal de Contas do
Dlstrrtc Federal, para o fim de in
clu.r o Nível DAS 4 no Grupo Díreçã
e Assessoramento Superiores .J, Que se
refere a Lei n9 5.920, de 19 de setem
bro de 1973.

Art. 2.° A classificação, no Nível
DA8-4, dos cargos em comissão que
devam integrá-la Iar-se-á por decreto
do Governo do Distrito Federal, na
forma autorizada pelo artigo 7.° da
Lei n,» 5.920, de 1973.

Art. 3.° O parágrafo 3 o do artigo
13 do Decreto-lei n." 1.462, de 1976.
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

j,§ 3.° O Grupo-Direção e AssIS
tência Intermediárias deverá ser
implantado até 31 de dezembro de
1977. extinguindo-se e suprimindo
se, automaticamente, na data de
implantação do referido Grupoc as
funções em comissão de que trata.
este artigo."

Art. 4.° Na aplicação deste Decreto
lei serão observadas, no que não coli
direm com suas disposições, as nor
mas constantes do Decreto-lei número
1.462, de 1976.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasiüa, 1 de novembro de 1976;
155.° da Independência e 88.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

o anexo mencionado no presente
Decreto foi publicado no D. o. da
1-11-76.
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DECRETO-LEI NS 1.487 - DE 10 DE NOVEMBRQ DE 1976

Autoriza remissão de créditos relativos a imposto territorial rural e a con
trunução elos que exercem atividades rurms, relativos a 1975, e dispensa
a taxa de serviços cadastrais correspondente a 1975 e 1976.

O presldent e da República,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 55, item rr,
da constituição,

DECRETA:

Art. 1.9 Fica o Ministro da Agricultura autorizado a remitir, total ou
paroraímente, nas áreas onde Ocorreram secas ou enchentes, os créditos re
lativos:

a) ao imposto territorial rural, inclusive milita, juros e acréscimos
Iegaís:

b) à contribuição dos que exercem atividades rurais, inclusive multa,
juros e acréscimos legais, prevista pelo artigo 5.9 do Decreto-lei n.v 1.146, de
31 de dezembro de 1970.

§ 1.9 A remissão de que trata este artigo abrange exclusivamente os cré
ditos correspondentes ao exercício de 1975.

â 2.9 O Ministério do Interior delimitará, para os efeitos deste artigo, as
áreas onde ocorreram secas ou enchentes.

§ 3.9 A remissão, se parcial, fica condicionada ao pagamento do crédito
remanescente dentro do prazo de cento e oitenta dias contados da data em
que for fixado o montante da remissão.

Art. 2.9 Fica dispensada, nas áreas referidas no artigo anterior, a taxa
de serviços cadastrais mencionada no artigo 5.9 do Decreto-lei n.9 57, de 18
de novembro de 1966, relativa aos exercícios de 1975 e 1976.

Art. 3.9 O disposto neste Decreto-lei não implicará direito à restituição
do que já foi efetivamente pago.

Art. 4.9 Este Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 10 de novembro de 1976; 155.9 da Independência e 8&9 da

República.
ERNESTO GEISEL

M ano H ennque Simonsen
Alysson PaulZnelli
João Paulo aos Reis vcuceo
M aurtcio Rangel Reis

DECRETOwLEI N'" 1.4[18 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1976

Acrescenta um ioraarato "1'/.0 orttoo 1° do Decreto-lei número 1.428, de 2 de
aceemoro ae 1975, Que dUlpõe sobre isenções de impostos na importação,
cria mcentiios tíscaís li maustrio nacional de bens de capital, regu
lamenta a concessão de estinuuou à ampliação de proauçao aeetmanu
li exportaçõo e da outras -prcciaénciae.

O Presidente da Repúbllca,
no uso da atribuição que lhe conferE. o artigo 55, item n, da. consntuicao,

DECRETA:

Art. }O O Decreto-lei número 1.428, de 2 de dezembro de 1975, passa
a. vigorar com acréscimo, em seu artigo 1"', do seguinte parágrafo:

9
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"Art. 1°

§ 4" Na hipótese de projetos que, na data do início de vigên
cia deste Decreto-lei, já estivessem em tramitação nos órgãos rela
cionados no caput deste artigo, o Presidente da República poderá,
em caráter excepcional, autcrtzar a aplicação das normas da legis
lação anterior, quanto e concessão de isenção do imposto de ím
portação e do imposto sobre produtos industrializados, reíativamen
te a bens cujo desembarace alfandegário se tenha processado me
diante termo de responsabilidade ou prestação de fiança idônea".

Art. 2" O presente Decreto-Lei entrara em vigor na data de sua pu
bhcação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1976; 1550 da Independência e 88" da
República.

ERNESTO GEISEL

M árto H enTlque Simonsen
João paulo àOs Reis VeUoso

DECRETO-LEI N° 1.489 - DE 2~ DE
NOVEMBRO DE 1976

Concede benefício fiscais para cces
tsução da ligação ferroviária Belo
norizonte-ttutímço-vottà Rer.londa,
inclusive Ramal de Sepetiba.

O Presidente da República,
no USO das atribuições que 'he con
fere o item n, art. 55. da constituí
cão,

DECRETA:

Art. l° O disposto no artigo !8 do
Decreto-lei n° 37, de 18 de nove.nbrc
de 1966. regulamentado peio Decreto
u- 61.574, de 20 de outubro de 1967,
não se aplica às importações 00m fi
nanciamento externo realízadas pela
Rede Ferroviária Federal S. \. e des
tinadas ao proj-eto de construção da
ligação ferroviária Belo nonacnrc
Itutínga-Volta Redonda e comple
mentação, inclusive Ramal de Sepebi
ba ,

Parágrafo único. O disposto neste
artigo fica limitado ao valor equtva
lente de até US$ 117 milhões (cento
e dezessete milhões de de/lares). de
vendo fazer-se encomenda de Igual
valor à Indústria nacional.

Art. 2.° O Ministro da Fazenda
poderá estender os estimulas nseaís
deferidos às exportações, as mácuinas
e equipamentos de fabricação nacto ..
nal, fornecidos à Rede Perrovlárla Fe
aeral S. A.. para o projeto a que se
refere o Art. 1°, fixando "".'5 termos.
limites e condições necessárias à utí
uzaçao do 'beneficio.

Art. 3° Este Decreto-lei entrará
em vigor Da data da sua publloação
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia., 25 de novembro de 1976;
155° da Independência e 88° da
Repúbl1ca.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire
Dyrceu Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N.o 1.490 DE 30 DI)
NOVEMBRO DE 1976

Altera a legislação relativa ao Im
posto Único sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos,
concede isenção tisca; e dá outras
providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.0 O item II do artigo 13 da
Lei n.s 4.452, de 5 de novembro de
1964, com a redação dada pelo Decre
to-lei n." 1.296, de 26 de dezembro de
1973, 'fica acrescido da seguinte alí
nea "m":

"Art. 13'.

II-

m) Uma parcela sobre o preço
de realização dos combustiveís e
lubrificantes de aviação, destinada
a atribuir recursos ao Fundo
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Aerovrarro, de que trata a Lei
n.o 5.989, de 17 de dezembro de
1973".

Parágrafo único. A parcela a que
se refere a alínea 11m" acrescida por
este artigo não se inclui no preço de
realização dos combustíveis e lubrifi
cantes de aviação que se destinem ao
cônsumo das Forças Armadas.

Art. 2.° O disposto no artigo 15 da
Lei n.? 4.452, de 5 de novembro de
1964, não se aplica à parcela prevista
na alínea "m' do item n do seu ar
tigo 13, que deverá ser depositada no
Banco do Brasil S.A., à conta e ur
dem do Ministro da Aeronáutica, para
crédito do Fundo Aeroviário, conforme
o disposto no artigo 4.° da Lei nume
ro 5.989, de 17 de dezembro de 1973.

Art. 3.° Os combustíveis e lubrifi
cantes de aviação ficam isentos do
Imposto único sobre Lubrificantes e
Combustíveis Liquidas e Gasosos.

Art. 4.0 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Brasília, 30 de novembro de 1976;
155.° da Independência e 88.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
José Carlos Soares Freire
.T. Araripe Macedo
Shigeaki· Ueki
Jctio Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.491 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera a alíquota e os limites do be
nefício fiscal de que tratam os De
cretos-leis números 1.358, de 12 de
novembro de 1974 e 1.431, de 5 da
dezembro de 1975.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item n, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 19 Os limites, máximo e mí
nimo, fixados no artigo 29 do Decreto
lei número 1.431, de 5 de dezembro de
1975, ficam e.evados, a partir do exer
cício financeiro de 1977, respectiva
mente, para Cr$ 4.554,00 (quatro mil,
quinhentos e cínqucnta e quatro cru
zeírcs) e Cr$ 648,00 (seiscentos e qua
renta e oito cruzeiros).

Parágrafo único. Fica mantido em
12% (doze por cento) a percentagem
para cálculo do crédito a que se refe
re o artigo 19 do Decreto-lei número
1.431, de 5 de dezembro de 1975.

Art. 29 A Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República e
o Ministério da Fazenda adotarão as
providências que se fizerem necessá
rias à aplicação deste Decreto-lei, no
exercício de 1977.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de dezembro de 1976;
155'? da Independência e 889 da
República.

ERNESTO ·GEISEL

José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI No 1.492 _ DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispõe. sobre a utilização parcial de
créditos do Imposto sobre Circula
ção de M ercadorais na dedução do
Imposto sobre Produtos Industriali
zados ou nas modalidades de apro
veitamento indicadas pelo Ministro
da Fazenda.

o Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere
O artigo 55, item n, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 19 Os créditos do Imposto so
bre CIrculação de Mercadorias conce
didos a titulo de estímulo fiscal às
exportações de manufaturados, gera
etos a partlr de Iv de janeiro de 1977,
poderão ser parcialmente utilizados.
até o limite de 50 % (cinquenta por
cento) do respectivo valor, para de
dução no Imposto sobre Produtos In
dustrializados devido nas operações
Internas, ou em outras modaudadea
de aproveitamento indicadas pelo Mi
nistro da Fazenda, inclusive por via
de compensação OU restituição em es
pécie, desde que a situação financeira
da unidade federativa em que esti
ver localizado o estabelecimento fabrl 
cante-exportador não permita a sua
pronta utilização, compensação ou
ressarcimento.
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Parágrafo unico. Fica o Ministro
da sasenca autorizado a celebrar con
vênios com os Secretários de Fazen
da ou Finanças dos Estados e do Dis
trito Federal para fins de aplicação
do disposto neste artigo, podendo es
tabelecer os termos e as condições em
que será admitido o aproveitamento
dos créditos do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias de que trata este
Decreto-lei.

Art. 2'" Este Decreto-lei entrará
em Vigor na cata de sua publícaçao,
ficando revogados o artigo 1° do De
creto-lei n'" 1.426, de 2 de dezembro
de 1975, e demais disposições em con
trário.

Brasília, 6 de dezembro de 1976;
155.° da Independência e 88,0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECREI'O-LEI N9 J..493 - DE 7 DE
DEZ~RO DE 1976

Altera a legislação do Imposto de
Renda e dá outras providências

O Presidente da República,
no uso da atribuição cue lhe confere
o artigo 55, inciso Il, da Constttutção,

DECRETA:·

Art. 19. A pessoa física com ren
dimentos brutos anuais classificados
na cédula "C", não superiores a Cr$
200.UOO,00 (duzentos mil cruzeírcai ,
poderá utilizar rormul.cto símplíríca
no de declaração de rendímer.tos, ~

efetuar desconto-padrão ..:.e até 25io
(vinte e cinco por ente) dos rendi
mentos brutos da referida cédula, tn .
dependentemente de comp-ovação e
de índícaçâc da espécie de despesa,

§ 19 -- O desconto padrão substít,uí
todas as deduções, assim como o.. aba
timentos da renda bruta, exceto ')3

relatívos a encargos de arr. .ía e .3
equiparados a estes, os pagamentos 3
m .Icos e dentistas. as -espesa, c, 1
hospitalização, e a despesa de aluguel
a que se refere o artigo 39 deste De
creto .Iet,

§29 - O contribuinte com rendi
mentos classificados em outras cédu
las ou com rendimentos brutos na cé
dula "O" superiores a C"'$ 200."00 fj'l
<duzentos mil cruzeiros), também po-

derá se utilizar do formulário sfmplã
ficado calculando Q .Ie-contc pac.râo
exclusivamente sobre o rendimento
bruto da cédula "C". respeitado o lâ
mite máximo de ors 50.000.00 «un
quenta mil cruzeiros).

§ 39 - O Ministro ..a Fazenda po
derá fixar condições ao exercíctc da
opção mencionada neste artigo.

: 4º ~ A Secretaria da Receita Fe
deral fica autorizada a tnstdtun for
mulário simplificado de declaração oe
rendimentos para as pessoas que pos
sam optar pelo desconto-padrão.

Art. 2Ç1. O contribuinte poderá con
siderar como seu dependente, para 'l:Z.
efeitos do imposto 1e renda, ,t-'€SS{):iiI.
com quer- viva no minímo há l) tem
co) anos, e com quem esteja legal
mente impedido de se casar' em vir
tude do estado civil de desquitado ôe
um deles ou de amb«rs desde que 3.
tenha incluído entre seus benencâa
rios.

Art. 39. As pessoas fisicas poderàe,
abater da renda oruta as despesas
realizadas com aluguel ou em razão
de cone ato .o -ma.urente dístt. to do
de locação desde que em pagamento
pelo U"O ou ocupaçao ae um llLÓ\h;:J
utilizado como sua resídencía. até C!
limite anual de Cr$ 7.200.00 (sete
mil e duzentos cruze.rcs) .

Parágrafo único. O abatimento de
que trata este artigo não é computado
para efeito do limite máximo global.
para abatimento da renda bruta au
ferida no ano-base, na forma da le
gislação em vigor.

Art. 49. Poderão ser abatidas d&
renda bruta. até o Iirrnt; Indrvidua.
de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeírosj
ou limite global correspondente a esse
valor multiplicado pelo número das
pessoas com quem sejam realizadas.
as despesas feitas corr a instrução da
contribuinte, de seus dependentes e
( '3 menores que crie eduque, d-a
de que não apresentem declaração em
separado.

Art. 5Ç1. O cônjuge viúvo poderá
computar. como rendimentos não tri
butáveis. as pensões, meíos- soldos e
quaisquer outros rendimentos d: iguai
natureza. relativos aos 12 tdoze-j me
ses subsequentes à data em que OCO:i"~

reu o óbito do cônjuge falecido, re
cebidos de antigo empregador, de tne
tituíçoea de previdência de caixa de
aposentadoria ou de entidades gover
namentais, em' virtude de empregos,
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cargos ou funções exercídos no pas .
sado.

Parágrafo único. Os filhos e 0 11

tros beneficiários, menores ou tncapa
zes poderão, igualmente. usur-uír -ío
disposto neste artigo com relação aos
rendimentos nele enumerados. rece
bidos em oonsequêncía do Jalacrmen
to de ascendente, descencer te 01:: pes
soa da qual eram dependentes e re
lativo ao mesmo período de 12 (doze)
meses.
~ Art. 6<;1. Estão su.eítas ao desconto
do imposto de renda na fonte, à 'en
quota de 3% (três ,",O: cento) Cama
antecipação do imposto devido na de .
t1A..-ação do benefícíárto. cs Importân
cias 'Superiores a cr$ 'j0000 (quínhen..
tos cruzeiros). pagas ou oredítadas por
pessoas jurídicas a Pl}SSOas nsicae ou
jurídicas. relativas a fretes e carretos
em geral.

Art. 79. Os prêmios pagos aos pro
prietários e criadores de cavalo de
corrida estarão sujeitos à retenção 1,)

imposto de renda na fonte, à nlíqun
ta de 5% (cinco por cento).

§ 19 - O imposto de que trata este
artigo poderá ser compensado com o
devido na declaração pejas pessoas ju
rídícas .

§ 29 - Os rendimentos tríbutadcs
de acordo com este artigo quando
percebidos por pessoas físicas. serão
classificados na cédula "H", tacultaca
a compensação do imposto desconta ..
do na fonte com o .evicto na decla
ração.

§ 39 - Opcionalmente, os rendimen
tos de que trata este artigo poderão
ser tributados exclusivamente na fon
te. quando o beneficiário for pessoa
nsíce..

Art. 89. Os rendimentos do trabalr.o
assalariado estão sujeitos. a partir de
19 de janeiro de 19"'7 à retenção ão
imposto de renda na fonte. como an
tecipação mediante aplicação de an
quotas progressivas de acordo COm a
seguinte tabela:

I
1Iclasse de Rende I Renda Liquida Mensal crs

I I
I I

I
1 I Até 4.100.00

'II
2 I De 4.101.00 a 4.600,00

I
,

3 I De 4.60100 a 6.000,00
I

4 I De 6.001,00 a 8.50000,
5 , De 8.501,00 a 11.500,00,

~
,

6 I De 11.501.00 a 16.000.00
I

7 I De 16.00100 a 25.000,00 ,I
8 I De 25.001,00 a 40.00000

II
9 I Acima de 40.000,00,

II

Alíquota (%)

Isento

5

8

.10

12

16

20

25

30

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica- se também aos titula.
res, administradores ou diretores da fonte pagadora dos rendimentos quando
corresponderem a remuneração mensal por prestação de serviços.

Art. 99. As ímporbcncías pagas 011 creditadas uor pessoas jurídicas a pea
soas físicas a título de comissões, corretagens, gratificações. honorários direi
tos autorais e de temuneraçâ- por quaisquer outros serviços orestados bem
como os rendimentos pagos ou credítados a vendedores. viajantes comerciais,
corretores ou representantes comerciais autônomos, sem vínculo empregatício
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com a fon ie pagadora, ficam sujeitos à retenção do imposto de renda na
fonte. como antecipação, mediante aplicação de alíquotas progressivas indi
cadas na seguinte tabela:

I
i

Classe de Renda I Rendimentos Mensais (Crg) Alíquota (%)

\
I

1
\

Até 1.000,00 Isento

2 I De 1.001,00 a 2.000,00 5

3 I De 2.001,00 a 4.000,00 6

4 I De 4.00100 a 8.000,00 8
I

5 I De 8.001,00 a 12.000,00 10
I

6 \ De 12.001,e1 a 20.000,00 15
I

7 I, De 20.001,00 a 30.000,00 20

8 i De 30.001.00 a 40.000,00 25
I

9
\

Acima de 40.00000 30

Parágrafo único. Ficam também
sujeitos ao imposto de renda na fonte,
como antecipação. com base na tabela
constante deste artigo, os renótmen
toe atribuídos aos dirigentes e admi
nistradores de pessoa jurídica a tí
tulo de gratificação ou parttctpacões
no resultado, pag-as ou credttadas <1
partir de 19 de janeiro .de 1977.

Art. 10. O Imposto de Ré-ida de
que trata o artigo 14 âa Lei ne 4.506.
de 30 de novembro de 19R4 tnctde se
bre os prêmios em concursos de prog
nósticos desportivos seta qual for o
valor do rateio atribuído a cada ga .
nhador .

Art. 11. Fica prorrogado até 'J
exercício financeiro de 1980 tnclusíve.
o prazo de vigência do artigo 69 do
Decreto- lei nc 1.179. de 6 de julho
de 1971.

Art. 12. O prejuízo vetíftcado num
exercício. a partir do perfcdo-base re
lativo ao exercício de 1977 poderá ser
compensado total ou »arctatmeote.
com os lucros ccntáb-ts apurados
d-entro dos 4 (quatro) exercícios sub
seqüentes.

§ 19 - Entende-se como o-etntso
para os fins de Imposto de Renda. o
verificado na apuracão contábil da
pessoa jurídica. no período-base, dí-

mlnuído dos custos despesas opera
ctonaís e encargos não dedutíveis.

§ 29 _ Decorridos 4 (quatro) exer
cícios, não será permitida a dedução,
lias seguintes. de prejuízos porventura
-nâo compensados.

Art. 13. O " caput " do artigo 19 do
Decreto-lei ne 1.260, te 26 de teve
reiro de 1973. passa, a vigorar com .l.
seguinte redação mantidos. sere alte
ração, os seus parágrafos:

"Art. 19 - Os 'resultados de-.
correntes das alienações de ímó 4

veis que integram o ativo ímobt
lízado. realizadas até o exercíctc
financeiro de 1978 inclusive se
rão excluídos do lucro real da pes
soa jurídica ou da empresa tndí
vídual, desde que sejam incorpo
rados ao capital".

Art. 14. O § 69 do artigo 19 do De
creto-lei nv 1.()96, de ?3 de março de
1970, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 69 - A cota de exaustão, que
também pode ser excluída do lu ~
era real constituirá reserva a ser
incorporada ao capital social da
empresa de mineração indepen
dentemente do pagamento do im
posto de renda, quer pela pessoa
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jurídica, quer pelos seus titula
res, sócios ou acionistas".

Art. 15. Será aplicada a alíquota
de 20% (vinte por cento, sobre o va
lar das remessas, dispensado .o rea
justamento de que trata o artigo i)'"
da Lei nv 4.154, de 2[ de no .....embrc
de 1962, em pagamento dos direitos de
transmissão para o Brasil, através de
rádio e televisão dos jogos referentes
ao campeonato mundial de íutebot
que se realizará no ano de 1978.

Art. 16. Fica revogado o artigo 29
do Decreto-Ieí nv 1.424 de 3 de no
vembro de 1975.

Art. 17. Este Decreto··lei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspcstçôas em contrú
rio.

Brasília, 7 de dese.nbro de 1971);
1559 da Independer.ela e SS9 da
República,

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N9 1.494 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1976

Regula a retenção do imposto de ren
da na fonte incidente sobre rendi
mentos obtidos em aplicações finan
ceiras e dá outras providências,

o Presidente da República
no uso das atribuições que lhe con ~

fere o artigo 55, item iI, da Constitui
ção,

DECRETA:

Art. 19 - O valor dos renuímentos
produzidos por títulos de renda fíxa
- letras de câmbio com aceite de ins
tituições financeiras e debêntures em
geral - e depósitos a prazo fixo, com
o:' sem emissão de certificado. qual
quer que seja a forma do seu paga
mento, inclusive correção monetàna
prefixada, estará sujeito ao imposto
de renda na fonte à alíquota de 10%
(dez por cento).

§ 19 - O imposto de que trata este
artigo incide também sobre os ren
rt'mentos obtidos nos adiantamentos
sobre contratos de aceite cambial.

§ 29 - O imposto é considerado
ônus do adquirente e será pela cor
retora. distribuidora ou instituição fi··
nanceira interveniente, retido na fon-

te por ocasião da primeira negocia
ção do titulo.

§ 39 - Se a pessoa jurídica realf
zar nova negociação do título por va..
lar inferior ao que pagou na sua aqui
sição, reterá o imposto de renda na
fonte sobre a diferença,

§ 4!? - Cabe à pessoa jurídica ano.
tar, no titulo, O valor da negociação
e do tributo retido.

§ 59 - Os rendimentos de que tra
ta. este artigo auferidos por pessoa fí
sica, classificáveis na cédula "B", se
rão, à opção do contribuinte. tribu
tados exclusivamente na fonte res.
salvado o disposto no artigo 39 •

§ 69 - Quando os rendimentos ro
rem auferidos por pessoa jurídica, o
imposto a que se refere este artigo
será deduzido do imposto devido se
gundo a declaração de rendimentos
anual, na proporção que exístír entre
o prazo em que o titulo houver per
manecido no ativo durante o período
base e o prazo total de seu vencímen
to.

§ 7(1 - A falta de retenção e de re
colhimento do imposto sujeitará O
responsável à multa de 15% (quinze
por cento) do valor do título.

Art. 2!? - Os juros produzidos pelos
titulas ou aplicações de que trata o
artigo 69 do Decreto-lei nv 1.338, de
23 de julho de 1974, emitidos ou rea
lizadas a partir de 19 de janeiro de
1977, serão tributados na fonte à alí
quota de 30% (trinta por cento).

Arb , 39 - Serão tributados na cé-
dula "B" da declaração de rendímen
tos das pessoas físicas os ganhos au
feridos em operações 'financeiras de
aqutstção e subsequente transferên .
cía ou resgate, a curto prazo. de ti··
tulos ou valores mobiliários.

§ 19 - O imposto de renda inci
dente na fonte sobre os rendimentos
dos títulos ou valores referidos neste
artigo não poderá ser compensado
com o imposto apurado na declara
ção de rendimentos.

§ 29 - O Conselho Monetário Na
coínal definirá as operações financei
ras consideradas de curto prazo.

â 31? - O Ministro da Fazenda po .
de-á especificar os tipos de c-rera
cõcs financeiras compreendidas nas
disposições deste artigo. bem como
baixar outras normas complementá
res que se façam necessárias.

Art . 49 - Os rendimentos brutos
obtidos em financiamentos de opera-
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ções _R termo. em Bolsa de Valores,
estarão sujeitos ao imposto de renda.
na fonte à alíquota de 15% (quinze
por cento) . -

§ 19 - O imposto previsto neste
artigo deverá ser retido e recolhido,
no prazo de 10 (dez) «Ias contados da.
operação. pela sociedade corretora in
termediária ou pela Bolsa de Valo"
Tes.

§ 29 - Os rendimentos de que tra .
L este artigo, classificáveis na cédula
"E", poderão ser. à opção do contrt
buínte, tributados exclusivamente na
fonte.

Art. 59 - O Conselho Monetário
Nacional poderá reduzir ou aumen
tal' em até 50% (cínquenta par cen
to) as alíquotas previstas nos arti
gos 1°, 29 e 49. com o fim de atender
a situações conjunturats da economia
ou em função dos prazos de resgate
dos títulos ou das aplícaçôes reali
zadas.

Art. 69 - Ficam revogadas as atí
neas "a", "c", "f". "g" e "h" do ar
tigo 29. do Decreto-lei nv 1.338, de
23 de Julho de 1974, passando as aií .
neas "J' 8, "o" e o ~ 79 do referido
artigo a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 29 - ..............••..•.................................
1) subscrição de ações de so

ciedades anônimas de capital a
berto: 25% (vinte e cinco por
cento) ;

l) subscrição de ações de so
ciedades anônimas de capital a
berto. integralizadas mediante a
conversão de debêntures. sem
prejuízo da redução do imposto
que tenha sido utilizada em con
sequêncía da aquisição das de
bêntures convertidas. desde oue
satisfeitas as condições enumera
das no § 49 do artigo 49, no caso
de levantamento da índtsponíbi
lídade ou da custódia. ante" do
término do prazo ali previsto;
25% (vinte e cinco por cento):

m) subscrição de ações de so
ciedades anônimas de capital a~
bertc. dedicadas a empreendimen
tos turÍ-TI;.icos -aprovados pelo Con

-eeu-c-rrectonar de Turfsmc: 25%
(vinte e cinco por cento);

n) aquisição por compra no
pregão normal das Bolsas de- Va
lores, de ações de sociedades anô
nimas de capital aberto observe,-

das as condições do § 29: 10% (dez
por cento);

o) depósitos em cadernetas de
poupança do Sistema Financeiro
da Habitação: 4%. (quatro por
cento) do saldo médio anual de
valor não superior ..1 400 (quatro·
centae) Unidades Padrão de Ca
pital, aprovadas pelo BanÇ.o Na
cional da Habitação para o mês
de dezembro do s.no- base.

§ 79 - Vencido o período de
indisponibilidade para qualquer
dos benefícios mencionados nas
alíneas "i", "I". 1", "m" e "n'',
poderá a pessoa tísica uetttsar
se. uma única -ez ue nova -e
dução do imposto, em percentual
igual ao previsto na alínea "11',
obrigando-se, todavia, a manter
indisponíveis ou custodíadas as
mesmas ações por um período de
2 (dois) anos, ocservcdo o dis ..
posto neste Decreto -leí ;"

Art. 79 - Ficam revogados os -1'1_
císos III, IV e V do artigo 12 do D~·

ereto-rei nv 1.338. de 23 de julho de
1974.

Art. 8Q - O artigo 26 da Lei n9
4.862, de. 29 de novembro de 1965.
passa a VIgorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 26 - Não estão sujeitos
a imposto de renda Os juros e as
comissões devidos a sindicatos
proüsstonats, cooperativas e ou
tras entidades sem fins lucrati
vos quando os respectivos em
préstimos forem contraídos pelo
Banco Nacional da Habitação ou
por ele aprovados em favor de
entidades que Integram o síste
ma financeiro de habitação. c se
destinem ao financiamento de
construção r-esidencial."

Parágrafo único - Fica revogado o
artigo 42 do Decreto-lei nc 70, de ?t
de novembro de 1966.

Art. 9Q - Ficam revogados os §~

19. 29 e 3° do artdgr- 11 do Decreto
lei no 1.338. de 23 de.Tulho de 1974
acrescendo-se ao referido artíg.. o se~
guínte parágrafo:

"Parágrafo úr.Ico - Os rendí
mentes previstos neste artigo.
quando distribuidos em dinheiro
a pessoas físicas 'ambém e.<:;tar".J
isentos de trlbutae.lo na fonte ou
na declaração."
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Art. 10 -'- O parágrafo único óo
artigo 69 do Decrete-lei nc 1.454, de
7 de abril de -976 passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Parágrafo único - A:J,>ren·
dímentos auferidos pelos fundos
de que trata este artigo aplicar
se-á o disposto no artigo 18 do
Decreto lei n9 1. 338, de 23 de ju
lho de 1974."

Art. 11 - Sobre o valor total dos
ren-tímentos distribuídos pelos fundos
de que trata o artigo 69 do Decreto
lei nv 1.454. de 7 de abril de 1976, in
cidirá o imposto previsto no artig)
1° deste Decreto-lei.

Parágrafo único -:- Constit ..ü base
de cálculo para a incidência prevís .
ta neste artigo a diferença entre o
valor da aplicação e o de resgate, nela
computadas as valorizações decorreu
tes de reinvestimentos.

Art. 12 - O § 69 do artigo 49 do
Decreto ~lei nv 902, c: ~ 30 de setembro
de 1969, passa a ter a seguinte reda
ção:

"§ 69 - O rendimento liquido
tributável será de 25% (vlnte e
cinco por cento) da receita bru
ta se, após a aplicação elas re·
duções mencionadas nos parágra
fos anteriores, ainda exceder a
este limite."

Art. 13 - O §\ '39 do artigo 15 do
Decreto-lei n« 1.376, de 12 de dezem
bro de 1974, passa a vigorar com a
r,eguinte redação:

"§ 39 _ As quotas previstas no
§ 19, que serão nominativas e en
dossáveis e poderão ser transferi
das mediante endosso em branco
datado e assinado por seu titu
lar, ou por mandatário especial.
terão sua Cai «çâc realizada dia
riamente pelos bancos operada
res ."

Art. 14 - O § 19 do artigo 7~ do
Decreto, lei nc 1.302, de 31 de cezem
brc de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ã 19 - O imposto serã retido
pelo cartório do Juízo onde ccor .
rer a execução da sentença. no '1tJ
do pagamento ou crédito de ren
dimento, ou no momento em que,

por qualquer forma. o rendímen ~

tose torne disponível para o be
neficiário, "

Art. 15 - O abatimento, ua en
da bruta, de juros de "ívldas pessoais,
inclusive os pagos ao Sistema Finan .
cetro da Habitação, não poderá ultra
passar a Crê 10,000,00 (dez mil cru
zeiros) anuaís .

Art . 16 - Não serão admíssívets
rias cédula-s "E" e "H", deduções a
titulo de juros.

Art. 17 -' Este Decrete-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
sendo aplicável aos rendimento> t-t
butáveia na fonte auferidos a parfír
de I'? de janeiro de 1977 e aos ren
dimentos objeto das declarações que
devam SN apresentadas a partir do
exercício financeiro de 1978, inclusive.

Brasília, "i de dezembro de 1975;
1559 da Independenela e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique. 'imonsen /,

DECRETO-LEI N9 1.495 D:el 9 DE

DEZEMBRO DE 1976

Retifica o. Decreto-lei n9 1.480, de 9
de setembro de 1976.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item I. da ccnsn
tuíção,

DECRETA:

Art. 19 Fica retificada, no Decre
to-lei nv 1.480, de 9 de setembro de
1976, a denominação do município de
Fronteira Rica, no Estado de Mato
Grosso, para Aral Moreira.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1971);
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Hugo de Andrade Abreu
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DECRETO~LEI N° 1.496 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação do artigo 4° do De
creto-lei n 9 1.083, de 6 de fevereiro
de 1970, "que dispõe sobre a inCi-·
dência e cobrança do Imposto único
sobre Minerais, concede isenções e
dá outras providências". motiilica
do pelo Decreto-lei n° 1.402, te 23
de maio de 1975.

O Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere
c artigo 55, irem 11, da Oonstítulçáo,

DECRETA:

Art. 1° O artigo 4° do Decreto-Ieí
n- 1.083, de 6 de fevereiro de 1070,
alterado pelo Decreto-lei n" 1.402, de
23 de maio de 1975, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4° Ficam isentas 10 Im
posto único sobre Mlnerars as
saídas de minerais que devam ser
utilizados como matéria-prima na
industrialização de adubos, rern
lizantes e defensivos agrícolas ou,
na agricultura, como corretivos ~e

solos:
a) para estabelecimentos onde

se industrializem adubos simples
ou compostos, fertilizantes c de
reneivos azrícolas ;

b) para outro estabelecimento
do mesmo titular daquele onde se
deva processar a industrialização;

c) para estabelecimento produ
tor.

Parágrafo único. Aplica-se (j

disposto neste artigo às saídas rias
referidas substâncias mínerats pa
ra as cooperativas agropastons,
aos depósitos ou filiais pertenceu
tes a estabelecimentos industriais
localizados nas zonas de consumo
do produto às firmas revendedo
ras e aos órgãos e entidades da
administração pública que tenham
por objetivo o fomento de ativi
dades agropecuárias".

Art. 2° Fica o Ministro da Faaen
da autorizado a conceder, nos termos
do artigo 172 da Lei n- 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tribu
tário Nacional - remissão de créditos
tributários existentes até a data da
vigência deste Decreto-lei, objeto ou
não de procedimento fiscal. relativos
SÁ> Imposto único incidente sobre cs
mmerals referidos no artigo 4° 10 De
creto-lei n" 1.083, de 6 de fevereiro

de 1970, com a redação dada pelo ar
tigo anterior, desde que o tr-buto não
tenha sido cobrado dos adquirentes.
vedada qualquer compensação Ou res-
tdtaíçâo, .

Art. 3° Este Decreto-lei entra-á em
vigor na data de sua publtcacâo re
vogadas as disposições em contrario,

Brasília, 20 de dezembro de l376;
155c <ia Independência e 88° da
Repúblíca .

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Shigeaki Ueki

DECRETO-LEI N° 1.497 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1976

tcetormuta critérios de distribuição
das quotas do Imposto Único sobre
Energia Elétrica.

O Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item lI, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 1° A distribuição das quotas
do Imposto Único sobre Energia E.€'
tríca pelo Banco Nacional :10 Desen
volvimento Econômico (BNDE), (:~

acordo com os coeficientes estabeleci
dos pelo Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica (DNAEfEJ.
será efetuada:

a) à União, aos Estados, Terrttórroa
e Distrito Federal, em 10 (dez) par
celas, sendo a primeira até ,0 (trin
ta) de abril, correspondente ao mon
tante creditado durante o pnmeirc
trimestre do exercício, e as demais
até o último dia de cada mês. ;1 oar
ür de maio, correspondentes aos mon
tantes creditados nos meses imedía
tamente anteriores;

b) aos Municípios, em quatro par
celas trimestrais, até o último dia. do
mês seguinte ao trimestre vencido, e
correspondente ao montante nele cre
ditado.

§ 1° Os coeficientes de dlstríbuíção
pelos Estados, Territórios, Distrito Fe
deral e Municípios serão estabelecidos
no primeiro trimestre de cada exercí
cio, pelo DNAEE, que os comunicará
ao BNDE.
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§ 2() A entrega das quotas pelo
BNDE aos Estados, Territórios, Dis
trito Federal e Municípios será ere
tuada mediante determinação do
DNAEE, após comprovação da aplica
cação das quotas do exercício ante
rior.

Art. 20 O Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica solícitat-á
ao Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico o bloqueio da con
ta especial do recebimento da quota
do imposto único sobre energia elé
trica em relação ao Estado, Territóric
Distrito Federal ou Município;

a) que se tornar inadimplente em
relação a qualquer das obrígaçóes pre
vistas na legislação federal referente
ao Imposto único sobre Energia Elé
trtca;

b) cujos serviços públicos de ener
gia elétrica, seja sob a forma de ór
gâos de administração direta ou des
centralizada, seja sob a forma de ór
gàc de administração controlada. dei
xarem de recolher o imposto único
arrecadado.

Art. 3' O Estado, Território OU
Distrito Federal se partíeipar. como
acionista majoritário, de sociedade
por ações geradora ou dístrtbutdora de
energia elétrica, receberá a quota a
que tem direito através da referida
sociedade, à qual caberá aplicá-la
mediante crédito do respectivo vator
à Unidade da Federação.

§ 10 Existindo mais de uma socie
dade nas condições previstas no caput
deste artigo, cabe à Unidade da Fe
deração indicar ao Departamento Na
cional de Aguas e Energia Elétrica as
parcelas que deverão ser destinadas a
cada uma.

§ 20 Os créditos referidos neste ar
tigo serão convertidos em partrcipação
acionária da Unidade da Federação
na sociedade, devendo, quando se tra
tar de aplicação em obras de natureza
pioneira. a critério da Unidade da ve
deração, ser tais aplicações escritura
das em conta especial, da sociedade,
para posterior utilização na subs.m
cão ou integralização de seu ca.pitnl.
tão logo cada uma das aplicações re
feridas tenha atingido os limites le
gais de remuneração,

§ 3° A entrega das quotas a que se
refere este artigo será efetuada, pelo
Banco Nacional do Desenvolvrmento
Econômico. mediante determinação do
DNAEE.

Art. 40 O Município receberá as
quotas do Imposto único sobre Ener
gia Elétrica:

a) por intermédio da concess.ona-n,
de serviços públicos de energia elétrt
ca, constituída sob a forma de socíe
dade por ações, que execute seus ser
viços na área do Município, A con
cessionária aplicará as quotas de aeor
de com a legislação vigente indeni
zando o Município com acôes de seu
capital correspondentes aos- valores das
mesmas.

b) diretamente, junto ao Banco J.'IJ~
cional do Desenvolvimento Econômico.
de conformidade com o disposto no §
29 do artigo 19 nos demais casos.

§ 1° O Município na situação pre
vista na alínea "b" deste artigo, que
não se habilitar ao recebimento de
suas quotas, dentro do primeiro se
mestre do exercício correspondente.
receberá as mesmas através da socie
dade por ações geradora ou distribui
dora de energia elétrica da qual par
ticipe direta ou indiretamente. co-ne
acionista majoritário,. a Unidade da
Federação em que esteja localizado.

§ 2° Existindo mais de uma socie
dade nas condições previstas no pa
rágrafo primeiro. caberá à Unidade
da Federação indicar ao DNAEE as
parcelas que deverão ser destinadas a
cada uma.

§ 3° Inexistindo sociedade nas con
dições previstas nos parágrafos ante
riores. mas existindo na Unidade da
Federação sociedade por ações gera
dora ou distribuidora de energ-a elé
trica, da qual participe, direta ou lTI
diretamente. como acionista majori
tário, o Governo Federal o Mun.crpio
receberá sua quota através da referi
da sociedade.

§ 40 As sociedades que receberem
as quotas municipais deverão aplicá
Ias mediante créditos dos respectivos
valores aos Municípios, a ser-r-i con
'vertidos em participação acionária do
Município na sociedade.

§ 5° A entrega das quotas às so
ciedades, nos casos previstos Deste ar
tigo, pelo BNDE. será efetuada me
diante determinação do DNAEE.

Art . 59 Este Decreto-lei entrará em
vigor no dia 10 de janeiro de 197'J fi
cando revogados os parágrafos I" :'0
e 3° do artigo 8° da Lei nv 2.308, de
31 de agosto de 1954; os parágrafos 1~
e 2° do artigo 1°, o artigo 20 e seus
parágrafos, o artigo 5° e o artigo 6~

da Lei n- 2,944, de 8 de novembro 'de
1956; ° artigo 60 e seus parágrafos e
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os artigos 8°. 9°, 10, 11 e 15 da Lei
nv 4.156, de 28 de novembro de 1962
e as demais disposições em con trario .

Brasília, 20 de dezembro de 1976;
1550 da Independência e 88° da
República.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI NQ 1.498 DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1976

Inclui dispositivos no Decreto-lei nú
mero 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, que reajustou os vencimentos
e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros da
Magistratura e do Tribunal de Con
tas da União.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Ficam incluídos no artigo
9º do Decreto-lei número 1.445, de 13
de fevereiro de 1976, os seguintes pa
rágrafos:

"§ 39 E' facultado ao ocupante
de cargo ou emprego do Grupo
Magisterio, código M-400 cu
LT-M-'4Uü, investido em cargo em
comissão ou função de confiança.
integrante do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores e de
interesse do ensino, optar, na for
ma. prevista no § 29 do artigo 39
deste Decreto-lei, pelo vencimento
ou salário do respectivo cargo ou
emprego, acrescido de 20% (vinte
por cento) do vencimento ou sa
lário fixado para o cargo em co
missão ou função de confiança
sem prejuízo dos Incentivos Fun~
cionais a que fizer jus.

"§ 49 O servidor integrante do
Grupo Magistério, investido em
função do Grupo Direção e Assis
tência Intermediárias, de interes
se do ensino, perceberá a corres
pondente gratificação sem prejui
210 dos Incentivos Funcionais a

que fizer jus em razão do cargo
ou emprego de que seja ocupan
te" .

Art. 2Q O disposto neste Decreto
lei vigora a partir de 19 de março
de 1976.

Art. 3(1 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 20 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N9 1.499 DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a prorrogação do bene
fício tísaü concedido às empresas
comerciais exportadoras de que trata
o artigo 49 do Decreto-lei núme
ro 1.24'8, de 29 de novembro de 1972.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item li, da. Constítuíçâo

DECRETA:

Art. 19 O artigo 49 do Decreto-lei
número 1.248, de 29 de novembro de
1972, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 49 Até o exercício fi
nanceiro de 1980; inclusive, a em
presa comercial exportadora a que
se refere este Decreto-lei poderá
abater do lucro sujeito ao impos
to de renda uma quantia- igual à
diferença entre o valor do!') pro
dutos manuta.turadce comprados
de produtores-vendedores na for
ma do artigo 19 e o valor FOB,
em moeda nacional, das vendas
dos mesmos produtos para o exte
rior" .

Art. 29 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 20 de dezembro de 1976;
1559 d:a Independência e 88(1 da.
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
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DECRETO-LEI N9 1.500 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1976

Assegura a manutenção e utilização
do crédito do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados relativo aos
insumos empregados na industria
lização dos produtos não tributados
que indica.

O presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item rI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Ficam asseguradas a ma
nutenção e a utüização do crédito do
Imposto sobre P, odutos Jndustriaít
zados relativo a matérias- primas,
p.odutos intermediários e materiais
G{~ embalagem emcrega tos na mdus
unalízaçâo dos veicules equlparuentoa
e materiais para vtas tér-eas. não trí
bttados. classtücatos nas posições
'86 01 a :16.07 da Tabela de Incidên
cí, do Imposto sc bre Produtos Indus
ta-alízados (TU-'!). aprovada pelo De
ereto número 73.340, de 19 de de
zembro de 1973

Parágrafo único. O direito de cré
dito conferido" por este artigo abran
ge, exclusivamente, as matérias-pri
mas, prcdutos intermediários e mate
riais de embalagem recebidos pelo es
tabelecimento índustrtaj a partir da
data da vigência deste Decreto-lei,
para emprego na fabricaçâo dos pro
dutos mencionados no "caput" deste
artigo.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará
em vigor na .data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 20 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N9 1. 501 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1976

Prorroço OS praz.~ de vig"~fl,cia de De
cretes-leis que dispõem sobre acrés
cimos às alíquotas do imposto de
importação e dá outras providên
cias.

O Presidente da República,

no uso da atrfbutção Que Ir-e confere
I) artigo 55, item H, da Constttutçâo,

DECRETA:

Art. 19 Ficam prorrogados, até 31
de dezembro de 1977, os prazos de
vigência dos Decretos-leis números
1. 334, de 25 de junho de 1974, 1. 364,
de 28 de novembro de 1974, e 1.421,
de 9 de outubro de 1975, que dispõem
sobre acréscimos às alíquotas do im
posto de importação, na forma e va
rores constantes dos anexos que' a
eles acompanham, com as eventuais
alterações posteriores ímtrcduzídas por
Resoluções do Conselho de Política
Aduaneira ou de sua Comissão Exe
cutiva, mantidas as demais disposi
ções.

Art. /1.9 Este Decreto-lei entrará
em vigór na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 20 de dezembro de 1976;
1559 da Jndepenãêncía e 88l? da
República.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simonsen

DECRETO.,.LEI N9 1.502 - DE 22 DE
DEZKMBRO DE 1976

Revoga o Decreto-lei n9 1. 425, de 3
de novembro de 1975, que autolH:a
restituição do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados à TELEBRAS
suas subsidiárias, associadas e ce
mais concessionárias dos serviços de
telefonia.

o Presidente da República

no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica revogado o Dacreto-leí
no 1.425, de 3 de novembro de 1975,
assegurados os seus efeitos qua-rto ao
imposto lançado durante sua vigên
cia.

Art. 29 Este Decreto-Iel entrará
em vigor. na data de sua vpublícação .

Brasília, 22 de dezembro de 1976;
155Q da Independência e 88<1 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso
Euclides. Quandt de oucesra
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DECRETO-LEI NQ 1.503 DE 23 ~E

DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre incentivos fiscais para
empreendimentos florestais.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confeer
o artigo 55, item II, da Constltuíçâo,

Decreta:
Art. 19 A partir de 19 de janeiro

de 1977 não mais serão concedidos, a
pessoas jurídicas, incentivos fiscais
para florestamentc ou reflorestamen
to, nas condições previstas na Lei
nv 5.106. de 2 de setembro de 1966.

Art. 2Q As disposições do artigo
anterior não afetarão os projetos já
aprovados pelo Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal - IBDF,
nem os já em exame naquela enti
dade, na data de início da vigência
deste Decreto-lei, que venham a me
recer aprovação.

Art. 39 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da Repú
blica.

ERNESTO GEISEL
Alysson Paulinelli
Joéio Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.504 DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera dispositivo do Decreto-lei n 9
1.455, de 7 de abril de 1976, que
dispõe sobre bagagem de passageiro
procedente do exterior, disciplina o
regime de entreposto aduaneiro, es
tabelece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas e dá outras
-prooiaénciae.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item n, da Constá
tuíção,

Decreta:
Art. 19 O artigo 39 do Decreto-lei

no 1.455, de 7 de abril de 1976, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3Q Serão desembaraça
das ainda com a qualificação de
bagagem, porém mediante o paga-

mento de tributos, outros bens de
passageiro procedente do exterior
os quais, pelas suas característtcas
e quantidade, não revelem desti
nação comercial, e até o limite
global de US$ 100,00 (cem dóla
res), ou o equivalente em outras
moedas, sem prejuizo da isenção
de que tratam os incisos I, II e
III e o § 3Q do artigo 19".

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da Re
pública.

ERNEsTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.505 - DE 23 n:::i:
DEZEMBRO DE 1976

Altera dispositivo do Decreto-lei n9
651, de 26 de agosto de 1938, e: dá
outras prcouieneioe.
O Presidente da \.RePública,

usando da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item TI, da Constituição,

Decreta:

Art. 19 A alinea "b" do item IV
do artigo 49 do Decreto-lei nc 651, de
26 de agosto de 1938, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 49 .

IV - .

b) por uma parcela sobre o
preço ex-refinaria dos combustí
veis automotivos equivalente a 6%
(seis por cento) do preço ex-rerí
narta da gasolina A. que será re
colhida pelas refinarias ao Fundo
de Liquidez da Previdência So
cial".

Art. 2Q A cota de previdência dei
xa de incidir sobre:

I - as tarifas de luz, força, gás, te
lefone, água, esgoto, estrada de ferro,
carris. transportes aéreos, portos, te
legrafia, radiotelegrafia, rádiotelefo
nla e demais serviços públicos;

II - os preços dos transportes de
passageiros, mercadorias, animais. en
comendas, valores e as demais recct-
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DECRETO-LEI N9 1.506 -'-- DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1976

o Presidente da República,
no uso' da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item II, da Constttuíção

Decreta:

Art. 19 O artigo 29 da Lei número
5.U55, de 20 de maio de 1971, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2(1 O investimento na indús
tria de energia elétrica é o capital
efetivamente aplicado pelo concessio
nário na propriedade vinculada à con
cessão, desde que os bens e instalações
resultantes tenham sido destinados.
direta ou indiretamente, a critério do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica - DNAEE, à pro
dução, . transmissão, transformação
e/ou distribuição de energia elétrica,
no interesse permanente e exclusiva
do serviço público de energia elé
trica.

,§ 1Q Para obtenção de serviço ao
custo, através de tarifa adequada,

tas de armazéns, trapiches :3 outros
serviços de navegação ~ritima, flu
vial e lacustre de portos'\ e canais e
de pesca;

IH - os produtos industrializados
da pesca procedentes do estrangeiro;

IV - as mercadorias e utilidades
recolhidas ou depositadas em trapi
ches ou armazéns ou despachadas sa
bre água;

V - os . juros dos depósitos ban
cários.

Art. 3'9 O disposto nos artigos 19
e 29 deste Decreto-lei somente produ
zirá efeitos a partir de 16 de fevereiro
de 1977.

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em
vigor da data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da Re
pública.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen:
João Paulo dos Reis Velloso
L. G. do Nascimento e Silva

Altera dispositivo da
5.u55, de 20 de maio
outras providências.

Lei número
de 1971, e dá

conaíderar-se-ão as seguintes parcelas.
do investimento total:

a) os bens e instalaçôes em efetiva
operação ou utilização no serviço, ob
servada a respectiva capitalização
pro rata tempore;

b) os materiais em almoxarifado
indispensáveis ao funcionamento o~
à expansão do sistema elétrico e à ad
ministração da empresa equivalentes
ao valor médio dos saldos mensais da
respectiva conta; e

C) o capital de giro necessário à
movimentação da empresa, constituí
do do resultado, acaso positivo, das
operações indicadas na seguinte fór
mula:

CG ~ DNV + RCP - ECP
onde CG significa capital de giro;
DNV, o valor médio dos saldos men
sais das contas do "Disponível não
Vinculado"; RCP, o valor médio dos
saldos mensais das contas do "Realt
zável a Curto Prazo", exceto as aplí
cacões financeiras no mercado de tf
tudos e valores; e ECP, o valor médio
dos saldos mensais das contas de
"Exigível a Curto Prazo", excluídas
as parcelas de empréstimos a longo
prazo vencidas no exercício.

'§ 2(1 O Investimento Remunerável
será a diferença entre 'a soma dos va
lores finais previstos no parágrafo an
terior e a soma das deduções a, :se
guir estabelecidas, calculadas pelo-cri
tério pro rata tempere;

a) a Reserva para Depreciação;
b), a Reserva de Amortização, se

houver;
c) os adiantamentos, contribuições

e doações referentes aos bens e insta
lações definidos na letra a do pará
grafo anterior;

d) o valor das obras pioneiras a que
se refere o parágrafo único do artigo
10 da Lei n« 4.156, de 28 de novem
bro de 1962, introduzido pelo Decreto
lei nc 644, de 23 de junho de 1969, dàs
bens e instalações para uso futuro e
das propriedades da União em re
gime especial de utilização;

e) o saldo da Conta de Resultados
a Compensar;

Art. 29 A partir de 1(1 de maio de
1977 os concessionários do serviço -pú
blico de' energia elétrica observarão
o disposto nas alíneas a. b e c do ar
tigo l Q do Decreto-lei nc 1.3(}2, de 31
de dezembro de 1973.

Art. 3(1 As obras em andamento
realizadas mediante a utilização de
capital próprio do concessionário ou
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empréstimo vencerão juros de, no má
ximo. 10% (dez por cento', ao ano,
capitalizados e acrescidos ao respecti
vo custo. até a data em que entra
reme mservlço, a critério do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica - DNAEE.

Art. 49 Com vigência até o exerci
cio de 1979. ano base de 1978, o 1m
posto de Renda devido pela Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. - .
ELETItOBRAS e pelos concessionários
do serviço público de energia elétrica
será calculado pela aplicação da ali
quota de 6% (seis por cento) sobre o
lucro tributável.

ê 1Çl Sobre o imposto referido neste
artigo é vedada qualquer dedução a
titulo de incentivo fiscal, enquanto vi
gorar a aplicação da alíquota ora es
tabelecida.

§ 29 Os juros a que se refere o ar
tigo 39 ficam isentos do Imposto de
Renda.

Art. 59 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gado o artigo 39 e seu parágrafo úni
co da Lei nc 5.655, de 20 de maio de
1971, O Decreto-lei nv 1.443, de 11 de
dezembro de 1955, e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da Re
pública.

ERNESTO GEIsEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki .Ueki
João Paulo dos Reis venoso

DECRETO-LEI N9 1.507 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1976

Altera o artigo 39 e seus parágrafos
da Lei n9 3.421, de io de julho de
1958, e dá outras proViàén<Jias.

o Presidente da República,

no .. uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item 11, da Constituição,

Decreta:

Art. 19 O artigo 39 da Lei número
3.421, de 10 de julho de 1958, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 A Taxa de Emergência,
criada pelo Decreto-lei n9 8.311, de 6

de dezembro de 1945. será cobrada sob
a. denominação de Taxa de Melhora
mento dos portos, e incidirá sobre a
mercadoria movimentada nos portos,
de ou para navios ou embarcações au
xiliares, na seguinte razão do valor
comercial da mercadoria:

a) 3% (três por cento) quando un
portada do exterior,

b) 0,2% (dois décimos por cento)
quando importada e exportada no co
mércio de cabotagem e de navegação
interior.

§ 19 Nos casos de baldeação, quer
direta quer por meio de saveiros ou
alvarengas ou através dos cais e pon
tes de acostagem, de trânsito, bem
como de importação e exportação pelo
mesmo porto, a Taxa de Melhora
mentos dos Portos será devida uma
só vez.

§ 29 Nos casos da alínea a deste
artigo, entende-se por valor comercial
o custo CIF da mercadoria constante
dos documentos oficiais de importa;
ção.

§ 39 Nos casos da alínea b deste
artigo, entende-se por valor comercial
da mercadoria ° da aquisição cons
tante do conhecimento.

§ 49 São isentas do pagamento da
Taxa de Melhoramento dos Portos 05
gêeneros de pequena .lavoura, peixe e
outros artigos destinados ao abasteci
mento do mercado municipal da cí
dade ou localidade a que o porto di
retamente servir e transportados por
embarcação do tráfego interno. do
porto ou em serviço local de trans
porte.

Art. 29 E' concedida isenção por
4 (quatro) anos, a partir da. vigência
deste Decreto-lei. do pagamento da
Taxa de Melhoramento dos Portos in
cidente sobre as mercadorias importa
das e exportadas no comércio de ca
botagem e de navegação interior, a
titulo de incentivo para o desenvolvi
mento desse tipo de transporte.

Art. ~ Constitui receita corrente
da PúRTOBRAS, o produto da remu
neração dos recursos do Fundo Por
tuário Nacional nos portos sob con
cessão.

Art. 49 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, observado o disposto no § 29
do atrígo 153 da Constituição, ficando
revogado o Decreto-lei nc 415, ·.de lO
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de janeiro de 1969 e as demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1976;
1559 da. Independência e 889 da Re-
pública. .

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsest
Dyrceu Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N9 1.508 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera para oexercicio de 1977 a dis
tribuição do produto da arrecadação'
dos impostos que menciona.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item Ir da Constituição,
e tendo em vista o disposto no ar
tigo 69 da Leí no 6.395, de 9 de de
zembro de 1976,

Decreta:

Art. 19 No exercício financeiro de
1977, a parcela correspondente a 25%
(vinte e cinco por cento) da despesa
fixada na Lei no 6.395, de 9 de de
zembro de 1976, à conta dos Impostos
únicos sobre Minerais do País, sobre
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos
e Gasosos e Adicional, sobre Energia
Elétrica e os Impostos sobre Opera
ções Financeiras, sobre os Serviços de
Transporte Rodoviário Intermunicipal
e Interestadual de Passageiros e Car
gas, constituirá reserva especial, não
podendo, por isso, ser objeto de fonte,
para a realização de despesas de qual
quer natureza.

§ 19 Aplica-se o disposto neste ar
tigo à arrecadação que eventualmen
te exceder aos valores fixados na re
ferida lei.

§ 29 Não se aplica o estabelecido
neste artigo e parágrafo primeiro as
parcelas atribuídas aos Etsados, Ter
ritórios, Distrito Federal e Municí
pios.

Art. 29 Os valores correspondentes
à reserva .especial serão creditados
pelo Banco do Brasil S. A. em conta
especial do Tesouro Nacional e in
formados mensalmente à Comissão de
Programação Financeira, discriminan
do os destinatários dos recursos.

Art. 39 A disponibilidade da, par
cela de 25% a que se refere o "caput"
do artigo primeiro depende de autori
zação da Comissão de 'Programação
Financeira, consoante o fluxo de en
trada de recursos, podendo o referido
montante total ou parcialmente, ser
transferido para o primeiro trimestre
de 1978.

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário ~

Brasília, 23 de dezembro de 1976·
1559 da Independência e 889 da Re~
pública.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N' 1.509 DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1976

Altera dispositivo do Decreto-lei nO
1.189, de 24 de setembro d3 1971,
que dispõe sobre incentivos à ex
portação de produtos manutctura
dos.

O presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo' 55, item n, da Constltutçâo,

DECRETA:

Art. ~9 O § 29, do artigo 1° do ne
creto-Ieí nc 1.189, de 24 de setembro
de 1971, alterado pelo Decreto-lei no
1.306. de 10 de janeiro de 1974, cassa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 29 O benefício previsto nesse
artigo, que poderá ser exercido a
partir de 19 de janeiro de 1972,
com base no Incremento das E'X
portações de 1!171, sobre 1970. vi
gorará até 31 de dezembro de
1979."

Art. 29 Este Decreto-lei entrará 'em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 88" da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonsen:
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DECRETO-LEI N° L 510 ~ DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a tributação de reeutta
dos obtidos na v$da de partici
pações societárias ~elas pessoas ti
sicas; altera o Decreto-lei n°' 1.3131,
de 23 de dezembro de 1974, que dis
põe sobre o tratamento tributárw
aplicável à pessoa física equipara
da à pessoa jurísiica em deccrrén
cio, de operações com imóveis, e dá
outras providências.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 55, inciso lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. l° O lucro auferido por pes
soas físicas na alienação de quaisquer
participações societárias está sujeito à
incidência do impostei de renda, na
cédula "H" da declaração de rendi
mentos.

Art. 2° O rendimento tributável de
acordo com o artigo anterior será de
terminado pela diferença entre o va
lar da alienação e o custo de subscrr,
çâo ou aquisição da participação so
cietária. corrigido monetartamente
segundo a variação das Obragaçôes
Reajustáveis do Tesouro Nacional.

Art. 3° Considera-se valor da alie
nação:

u) o preço efetivo da operação ue
venda ou da cessão de direitos;

t» o valor efetivo da contrapresta
ção. nos demais casos de alienação.

Parágrafo único. Nos casos de ane
nação a título gratuito, será sempre
imputável à operação o valor real da
participação alienada.

Art. 4° Não incidirá o imposto de
que trata o artigo 1°:

a). nas negocíaç ões, realizadas em
Bolsa de Valores, com ações de socie
dades anônimas;

b) pelo espólio, nas alienações "mor
tis causa";

c) nas alienações em virtude de de~
sapropnação por órgãos públicos;

d) nas alienações efetivadas após
decorrido o período de cinco anos da
data da subscrição ou aquisição ca
participação.

Art. 5° Para os efeitos da tributa
ção prevista no artigo 1° deste Decre
to-lei, presume-se que as alienações

se referem às participações subscrttas
nu adquiridas mais recentemente f,

que as bonificações são adquiridas, a
custo zero, às datas de subscrtçao Ou
aquisição das participações a que cor
responderem.

Art. 6° A tributação prevista no
artigo 1° deste Decreto-lei não se
aplica às cotas de fundos em~ondo
minio a que se refere o artigo 18 do
Decreto-lei n- 1.338, de 23 de 1U1ho
de 1974.

Art. 7° O adquirente da partcclpa
çâo societária deverá reter e recolher,
nc ato da operação sujeita à sributa
çãc prevista no artigo 1° deste Oecre
to-lei, 1% (um por cento) do valor Ja
aquisição. como antecipação do lmpos
to devido pelo alienante na declara
ção de rendimentos.

§ 1° O adquirente fornecerá ao arte
nante o comprovante do recolhimento
do imposto antecipado na forma deste
artigo.

§ 2° A falta de retenção de que tra
ta este artigo sujeitará o adquirente
à multa de 50% (cinqüenta por cen
to) do imposto que deveria ter sido
retido.

Art. 8° Em qualquer caso. o contei
buinte poderá optar pelo pagamento
do imposto à alíquota de 25% lvinte
e cinco por cento) sobre os lucros au
feridos, conjuntamente com o deVIdo
na declaração de rendimentos, sem dt
reíto a abatimentos e reduções por
incentdvos fiscais.

Art. 9° O Ministro da Fazenda bai
xará normas complementares neces
sárias à aplicação do disposto nos ar ~

tigos anteriores, inclusive quanto aos
critérios de avaliação das operações
sujeitas a imposto.

Art. 10. São procedidas as seguin
tes alterações no Decreto-lei número
1.381, de 23 de dezembro de 1974:

I - Nova redação ao artigo 3°:

"Art. 3° Serão consideradas
empresas individuais. para os f: ,1.5
do artigo 1°. as pessoas üstcas
que:

I - Alienarem imóveis a empre
sa a que estejam vinculadas, se
as empresas adquirentes explora
rem, por qualquer modalidade, a
construção, a comercialização de
imóveis ou atividade de ücreate
menta ou reflorestamento,
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II - praticarem, em nome meu
vídual a comercialização de imó
veis com habitualidade; 011

rtr - promojerem a Incorporá
çâo de prédkê em condomínio
ou loteamento de terrenos".

II - Nova redação ao § lodo art.
4°:

"§ I" Para os efeitos deste ar
tigo, não serão consideradas as
alienações:

a) de imóveis havidos por 'ega
do herança, e doação como ad i
an'tamento da legítima;

b) de imóveis adquiridos ntats
de 60 (sessenta) meses antes da
data da alienação" .

IH - Nova redação ao artigo jO:

"Art. 5° Para os efeitos de
equiparação da pessoa f'ístca ti.
pessoa jurídica, nos termos do ar
tigo 3°, inciso lI, será considerada
habitualidade na comercíaüaacão
de imóveis a alienação:

I - No prazo de 2 anos calen
dários consecutivos, de mais 1~ 3
'três) imóveis adquiridos nesse
biênio;

Il ~ No prazo de 5 anos cnlen
dértos consecutivos, de mais de 5
(cinco) imóveis adquiridos -iesso
mesmo qüínqtiênío.

§ 1° Nos termos deste artigo,
não serão computadas as transfe
rências de imóveis em decorrên
cia de herança ou legado, as doa
ções como adiantamento da legi
tima nem as alienações:

a) de imóveis por motivo de de
sapropriação. recuo, ou extinçào
judicial de condomínio;

b) de imóveis por legado, L1'3
rança e doação como adiantamen
to da legítima;

C) doe imóvel reavido por resci
são do contrato de alienação desse
mesmo imóvel;

d) de unidades tmobíliártas \:1:;1
vidas em pagamento de terreno a
que se refere o artigo 39, da Leí
nv 4.591 de 16 de dezembro de

1964 quando se tratar de terreno
havido mais de 60 (sessenta !m12
ses antes dessa operação:

e) de vagas para guarda de ~u

tomóveís .

§ 2° Para os efeitos deste
go. será considerada como
única operação:

artl
uma

a) alienação da totalidade ou
de fração ideal de um terreno,
com ou sem edificações, resultan
te da unificação de dois ou mais
terrenos;

b) a alienação conjunta da
totalidade ou de fração ideal de
dois terrenos confinantes, com ou
sem edificações;

c) a alienação em conjunto de
até 5 (cinco) terrenos confínan
tes com o todo, sem edificaçóes,
desde que originados do desmem
bramento de um mesmo terreno e
todos possuindo testada para l\'~

gradouro público;
d) a alienação conjunta de a~

3 (três) unidades não resídenctals
situadas no mesmo pavimento de
edifício e confinantes com :J todo,
desde que adquiridas de uma Só
vez pelo alienante.

§ 39 Quando o imóvel alienado
não tiver SIdo adquirido de unta
só vez, mas parceladamen te em
anos diferentes, Inclusive nos ca
sos a que se refere o parágrafo
anterior, adotar-se-á como ano de
aquisição, aquele em que 'ãver
sido adquirida a maior área de
terreno ou as unidades que, em
conjunto, ccrrespondam a maior
fração ideal de terreno; se. na
quantificação desses valores nou
ver equivalência entre dois ou
mais anos, consecutivos ou não,
adotar-se-á o mais antigo.

4° O número de adquirentes, em
condomínio ou em comunhão, não
descaracterizará a unicidade da
operação para o alienante".

IV ~ Nova redação ao § 1" do ar
tigo 6°:

"§ 10 Equipara-58. também. a
pessoa jurídica. o proprtetarro 011
titular de terrenos ou glebas ec
terras que, sem efetuar o regis
tro dos documentos de incorpora
ção ou loteamento, neles promova
a construção de prédio com mais
de duas unidades ímobiliãrtas ou
a execução de loteamento. se tni
eiar a alienação das unidades t:110
brlíárlas ou dos lotes de -erreno
antes de decorrido o prazo de 60
(sessenta) meses contado da (lata
da averbação. no Registro Imotn
bário, da construção do prédio 00
da aceitação das obras do 'otea
menta" .
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v - Nova redação ao § 3° do artigo
9°:

"§ 3° No caso das operações a
que se refere! a alínea "c" do §
21/ não. serão Ilomputados para e"
feito de apuração do lucro da em
presa Individual o resultado, cor
reção monetarta e juros aurerí..
dos nas alienações:

U) de imóveis por deeaproprla
ção, recuo ou extinção judicial de
condomínio;

b) de imóveis havidos por le
gado, herança e doação como 9.1i
antamento da legítima.

C) de imóveis adquiridos mais
de 120 (cento e vinte) meses an
tes da data da· equiparação' .

Art. 11. A subdivisão ou desmem
bramento de imóvel rural em mais
de 10 (dez) lotes, ou a alienação de
mais de 10 (dez) quinhões ou trações
ideais desse imóvel serão equiparadas
a.. loteamento para 05 efeitos do dis
posto no inciso TIl do artigo 3° do
Decreto-lei nv 1.381, de 23 de dezem
bro de 1974.

§ 1° Quando a subdivisão do imó
vel rural resultar em até 10 (dez) Jc
tes ou a alienação de frações ideais
não exceder de 10 <dez) quinhões, 3
alienação de cada um desses lotes ou
de Cada uma das . frações ideais .sera
computada como uma operação nara
os efeitos do disposto no artigo 5° do
Decreto-lei n- 1.381.

§ 2° O disposto neste arti ':P não
.se aplica aos casos em que a subdívi
são se efetive por força de oarbilha
amigável ou judicial em decorrência
de herança, legado, doação Cl'!110 adi
antamento da legítima. ou extínçâo ce
condomínio.

Art. 12. A pessoa física equipar a
da a empresa individual por força do
disposto IlO artigo 3°, inciso In do
Decreto-lei n'' 1. 381 de 23 de dezeru
bro de Hl74, e do "caput" do artteo
1'- deste Decreto-lei, fica obrigada a
manter escrituração contábil comple
ta.

Art. 13. A pessoa física equipa
rada a empresa individual. caso já
esteja equiparada em razão da expie
racão de outra atividade, poderá op
tar por apresentar mais de uma de
claração de rendimentos como pessoa,
jurídica abrangendo, em uma delas,
unicamente os resultados de operações
COm imóveis.

Parágrafo único. No caso previsto
neste artigo a pessoa física devera GeT
registro especifico no Cadastro Gelai
de Contribuintes, e a opção exercida
será irrevogável.

Art. 14. O lucro anualmente apura
do pela pessoa física equiparada a
empresa individual em razão de ope
rações com imóveis será conslderaco
como automaticamente dístrfbuído no
ano-base.

§ 1° O lucro de que trata este ar
'tígo. deduzido da provisão para
pagamento do imposto de renda, está
sujeito à retenção do Imposto na fon
te, à alíquota de 10% (dez por centoi.
que deverá ser recolhido no prazo de
~O (noventa) dias contado do encer
ramento do ano-base.

§ 2° O contribuinte poderá consi
derar a incidência referida no Dará
grafo anterior como exclusiva na
fonte ou optar pela inclusão do rcn
dímentc na cédula "F" da declara
ção.

Art. 15. Os serventuários da .rus
tiça responsáveis por Cartórios de No
tas ou de Registro de Imóveis, Títu
tos e Documentos, ficam obrigado", a
fazer comunicação à Secretaría da
Receita Federal dos documentos la
vrados. anotados, averbados ou regis
trados em seus Cartórios e que carne
tertzem aquisição ou alienação de imó
veis por pessoas físicas. conforme de
Itnídos no art. 2° § lodo Decreto-ret
n'' 1.381, de 23 de dezembro de 1974.

§ 1° A comunicação deve ser etc
tivada em formulário padronizado e
em prazo a ser fixado pela Becretaa fa
da Receita Federal.

§ 2° O não cumprimento do cns
posto neste artigo sujeitará o infrator
a multa correspondente a 1% (um por
cento) do valor do ato.

Art. 16. As disposições referentes à
equiparação da pessoa física à pessoa
jurídica introduzidas por este Decreto
lei somente se aplicarão às ahenaçócs
de imóveis havidos após 30 de junho
de 1977.

Parágrafo único. Não obstante o
disposto neste artigo, ocorrerá a squi
paração a empresa individual da. pes
SOa física que, no ano de 1977 alie
nar mais de três imóveis adqumucs
nesse mesmo ano ou, em cada um dos
triênios 1975 a 1977 ou 1976 a .1978,
alienar mais de seis imóveis adqurd
dos no mesmo triênio, respeitadas as
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demais condições de equiparação da
legislação que ora se modifica.

Art. 17. O artigo 6° do Decreto-lei
n'' 1.493, de 7 de dezembro -íe 1876.
constitui nova reêação do ca'put do
artigo 10 do Decreto-Ie1 ns 401. de 30
de dezembro de 1968. cujos parágrafos
permanecem inalterados.

Art. 18. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação e,
excetuado o contido no artigo 17.
seus efeitos se produzirão a partir .-10

ano-base de 1977.
Brasilía, 27 de dezembro de 1970;

1550 da Independência e 88" da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N9 1.511 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação do artigo 19 do De
creto-lei n9 343, de 28 de dezembro
de 1967.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe contere
~ artigo 55, item lI, da Constítutção,

DECRETA:

Art. 19 O artigo 19, do Decreto-lei
ns 343, de 28 de dezembro de 1967.
modífícado pelos Decretos-lei nc 1.091,
de 12 de março de 1970, 1. 221, de 15
de maio de 1972, e 1. 279, de 5 de julho
de 1973. passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 19 Da receita provenien
te da arrecadação do Imposto
único sobre Lubrificantes e Com
bustíveis Líquidos e Gasosos. a q..lo;l

se refere o Decreto-lei nc 61, de 21
g~~~~embro de 1966. a União eles-

I - 15,2 % (quinze e dois dê
cimos por cento) para o Fundo
Federal de Desenvolvimento Fer
roviário;

n - 39,5 % (trinta e nove e
meio por cento) ao Departamento
Nacional de Estradas de Rtoda
gem;

III - 32 % (trinta e dois por
cento) aos Estados e ao Distrito
Federal:

IV - 8 % (oito por cento) aos"
MunIcípios;

V - 1,3 % (um e três décimos
por cento) ao Departamento Na
cíonal da Produção Mineral, para
incremento das atividades aué [~e

são próprias;

VI - 2% (dois por cento) 'cara
aplicação em programas relacío
nados com minérios nucleares, no
território nacional sendo:

a) 1 % (um por cento) desti
nado à Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, para
aplicação em levantamentos geo
lógicos; e

b) 1 % (um por cento) para
constituição do Fundo de Pesqui
sa de Minérios Nucleares, admi
nistrado pela Empresas Nucleares
Brasileiras S. A. - ...........•
NUCLEBRAS, para aplicação na
pesquisa e avaliação de reservas;

VII - 2 % (dois por cento) ao
Ministério da Aeronáutica para.
serem aplicados na execução do
Plano Aeroviário Nacional.

§ 19 A distribuição das parce
las destinadas aos Estados. Dís
trito Federal e Municípios, de
acordo com os itens III e IV deste
artigo, será efetuado ~PP"lIWl[) -s
critérios fixados no artigo 53, ôa.
Lei ne 2.004, de 3 de outubro de
1953. e no arttgo 3°, do Decre
to nc 1. 379-A, de 11 de setembro
de 1962.

§ 21l No caso do Distrito Fe
deral e de Estados que não se
SUbdividem em Municípios, será
acrescida à cota que lhes couber
a percentagem correspondente aos
Municípios.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará €U1,

vigor na data de sua publicação. 1"e
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Dyrceu AraMo Nogueira

J. Araripe Macedo
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO-LEI N9 1.512 - DE 29 DE
DEZEMBRQ DE 1976

Altera a legislação do empréstimo
compulsório instituído em favor da
Centrais Elétricas Brasileiras S. A.
J!JLETROBRAS e dá outras jJrovi
aêneíos,

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 5Q, item li, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 O empréstimo compulsó
rio instituído em favor da Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. - .
ELETROBRAS será exigido, a partir
de 1Q de janeiro de 1977, na forma
da legislação em vigor, com as alte
rações introduzidas por este Decreto
lei.

Art. 29 O montante das contrtbut
ções de cada consumidor Industrial,
apurado sobre o consumo de energia
elétrica verificado em cada exercício.
constituirá, em primeiro de janeiro do
ano seguinte. o seu crédito a título de
empréstimo compulsório que será res
gatado no prazo de 20 (vinte) anos
e vencerá juros de 6 % (seis por cen
to) ao ano.

§ 19 O crédito referido neste artigo
será corrigido monetariamente, na
forma do artigo 3<:', da Lei número
4.357, de 16 de julho de 1966. para
efeito de cálculo de juros e de res
gate.

§ 29 Os Juros serão pagos anual ~
mente, no mês de jctuo aos oonsu
rnídores Industrtaís c..rurtbutntes, pe
los concessionários distribuidores, me
diante compensaçã v nas contas de
fornecimento de energia elétr íca, cem
recursos que a ELETROBRAS lhes
creditara.

§ 39 O pagamento do empréstimo
ccmpulsór!o. aos consumldores, pelos
concessionários dlstrtbutdores, será
efetuado em ,luGd8CL.':!10-S, observando
c dtspostc no parágrafo anterior.

Art. 39 No vencimento do emprés
ttmo, ou antecipadamente. por decl-
são da Assembléia Geral da .
ELETROBRAS, o crédito do consu
midor poderá ser convertido em parti
ctpaçâc acionária, emitindo a .....
ELETROBRAS ações preferenclaía
nomínativaa de seu capital social.

Parágrafo único. As ações de que
trata este artigo terão as preferências

e vantagens mencionadas no parágra
fo 39, do artigo 69, da Lei número
3.890-A, de 25 de abril de 1951, com
li, redação dada pelo artigo 79 do De
creto-lei ne 644, de 23 de junho de
1969 e conterão a cláusula de inalie
nabilidade até o vencimento do em
préstimo, podendo a ELETROBRAs,
por decisão de sua Assembléia Ge
ral, suspender essa restrição.

Art. 4Q A conversão prevista -no ar..
tlgo anterior, bem como a de que
trata o parágrafo 10, do artigo 49,
da Lei nc 4.156, de 28 de novembro
de 1962, será efetuada pelo valor cor
rígido do crédito ou do titulo. pagan
do-se em dinheiro o saldo que não
perfizer número inteiro de ação.

Art. 5Q O empréstimo de que trata
este Decreto-lei não será exigido dos
consumidores industriais de energia
elétrica cujo consumo mensal seja
igualou inferior a 2.000 kwh ,

Art. 69 O "caput" do artigo 19 do
Decreto-lei nv 644, de 23 de junho de
1969, alterado pelo artigo 5° da LeJ
nc 5.655. de 20 de maio de 1971, pas
sará a vigorar, a partir de 1° de ja
neiro de 1977, com a segutnte reda
ção:

"Art. 19 O imposto único 80"
bre energia elétrica instituído pela
Lei nc 2.308, de 31 de agosto de
1954, devido por kwn de .energía
consumida a medidor ou a "for
fait", será equívalcute às seguiu.
tes percentagens da cariga fiscal
definida em lei;

a) 50 % (cínquenta por cento)
para os consumidores reslden
ciais·

b)' 60 % (sesenta por cento,
para os consumidores comerciais t'
outros;

c) 16 % (dezesseis por cento)
para os consumidores industriais
cujo consumo seja igualou infe
rior a 2.000 kwh mensais".

Art. 79 Até 30 de abril de cada
ano os concessionários .üstrfbutdores
de energia elétrica enviarão à. ....•
ELETRüBRAS relação das contribui ~
cões do empréstimo compulsório rece
bidas dos consumidores, no ano ante...
ríor, acompanhada dos respectivos no
mes e endereços.

Parágrafo único. Além do disposto
no "caput" deste artigo, os' conces .
stonártos distribuidores de energia ele
tríca deverão prestar os esclarecímen ,
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tos solicitados pela' ELETROBRáS so
bre os serviços de arrecadação, reco
lhimento, pagamento de juros. e roa
gate de empréstimo compulsório.

Art. 89 A multa por atraso no re
colhimento do empréstimo compulsô
rio será calculada sobre o valor do
débito. de acordo com o critério ~

gutnte:
a) 10 %, até 30 dias;
b) 20 %. até 60 dias;
c) 50 %. até 90 dias;
d) 100 %, após 90 dias.

Art. 99 Fica instituída multa de
100 % sobre o valor do empréstimo
'Compulsório devido, aos que prestarem
declarações falsas para se atribuírem
o benefício previsto no artigo 49 do
Decreto-lei nv 644, de 23 de junho de
1969.

Art. 10. Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki

.DECRETO-LEI N9 1.513, - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre mciaéncía do €mlJrés
timo Compulsório em favor da Cen
trais Elétricas Brasileiras S. A,
ELETR0B:,d:;:

o Presidente da República.

usando da atrrbnlçüo que lhe ,;t;:::.
fere o art..:.s'O 5!' n-, J,:,{ Il da Const. •.
t uíção,

Decreta
Art. 19 O empréstimo compulsó.,

rio em favor da Centrais Elétricas
Brasileiras S. A. - ELETROBH,AS

-cobrado por KWh (quilowatt-hora) oe
energia elétrica de COnsumo mdus
trial, incidirá igualmente. a partir de
19 de junho de 1977, sobre o consumo

-decorrente de geração própria, e eq ui

valerá ao valor percentual da tarifa
. fiscal referido na Leí nv 6.180, de
11 de dezembro de 1974, desde que

-ccorram as seguintes condícões;
a) a índusta-ía autoprodutora de

,energia elétrica tenha potência tns
-talada para geração de energia ele-

trtoa superior a 500 KW (quinhentos
ounowattsr, utilizando derivado de
petróleo como combustível;

b) a indústria autoprodutora de
energta elétrica se situe em local onde
existam instalações de concessionária
de serviços públicos de energia elétrt,
ca. disponíveis para fornecimento de
energia gerada com utilização predo
mtnante de fonte nacional.

Parágrafo único. A redução pre
vista na legislação em vígor não se
aplica ao empréstimo compulsório <"0
orado na forma deste artigo.

Art. 29 A arrecadação do emprés.
ttmo compuísórfo devido de acordo
com o disposto no artigo anterior Se·
rá felta pelas concessionárias de ser
viços públicos de energfa elétrica, ccn
torme a Iegtslação em vigor.

Art. 39 caberá ao MInistro de Es
tado das Minas e Energia baixar POI
tarta determinando os procedimentos
que se fizerem necessàrtos ao cum-
primento deste Decretc-Ieí . .

Art. 40 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as dlsposfções em contrário.
Brasília. 29 de dezembro de 1976;

155',1 da Independência e 889 da
República .

ERNESTO GEISEL

Sh'igeak'i ueta

DECRETO-LEI NQ 1.514 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação do inciso 11, do ar
tigo 11, do Decreto-lei número 1.376.
de 12 de dezembro de 1974, já modi·
ficado pelo Decreto-lei n9 1.439, de
30 de dezembro de 1975.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confe
re o artigo 55, inciso H, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 19 O inciso II, do artigo 11, do
Decreto-lei número 1.376, de 12 de
dezembro de 1974, altera-do pelo artigo
11, do Decreto-lei número 1.439, de
30 de dezembro de 1975. passa a ter
a seguinte redação:

"lI - até doze por cento (12% 1
no Fundo de Investimento Seto-
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rial - Turismo, com vistas aos
projetos de turismo aprovados pelo
COnselho Nacional de Turismo".

Art. 29 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 30 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Severo rcounaee Gomes
João Paulo dos Reis VeUoso

DECRETO-LEI N9 1.515 DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação da alínea "b" do ar
tigo 74, da Lei número 3.807, de 26
de agosto de 1960, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item H, da Consti
tuição,

DECRETA:

Art. 19 A alínea "b" do artigo 74
da. Lei número 3.807, de 26 de agosto
de 1960, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto-lei número 717, de
30 de julho de 1969, passa. a ter a se
guinte redação:

"b) 3% (três por cento) sobre
o movimento global de apostas ve
rificado em cada reunião hípica,
em prados de corrida, subsedes e
outras dependências das entida
des turfistlcas'".

Art. 29 A receita proveniente de
cada reunião hípica será recolhida
pela entidade turfística respo-nsável
até o terceiro dia útil seguinte ao de
sua realização.

Art. 39 Ficam revogadcs os §§ 19 e
2~ do artigo 74 da Lei número 3.807,
de 26 de agosto de 1960, na redação
dada pelos Decretos-Ieís número 1.129,
de 13 de outubro de 1970, e 717, de
30 de julho de 1969..

Art. 40;> Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 30 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N.o 1.516 DE 31 DE:
DEZEM:BRQ DE 1976

Dá nova redação a dispositivos do,
Decreto-lei n.O 1.370, de 9 de de
zembro de 1974, que dispõe sobre a
tributação dos retuiimentos auferi
dos por garimpeiros matriculados e
dá outras providências.

o Presidente da República.

no uso das atrtbuíçôes que lhe conte
re o artigo 55, item lI, da Constitui-o
ção,

DECRETA:

Art. 1.0 O § 1.0 do artigo 1.0 e o
artigo 3.° do Decreto-lei n." 1.370, de
9 de dezembro de 1974, passam a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 1.0 •........•..•••••.....

§ . 1.0 O disposto neste artigo.
aplica-se exclusivamente a gartm
peíros matriculados nos termos do,
artigo 73 do Decreto-lei n." 227,.
de 28 de fevereiro de 1967, re...-u
merado pelo artigo 61? do Decreto
lei n.v 318, de 14 de março de
1967.

Art. 3° Não incide sobre os tra
balhos a que se refere o artigo,
73 do Decreto-lei n." 227, de 28 de
fevereiro de 1967, a taxa remune
ratória cobrada pela repartição
federal competente, mantidas as,
demais disposições do referido ar
tigo" .

Art. 2.o Este Decreto-lei en trará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1976;
155.0 da Independência e 88.0 da.
República.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simansen
Shigeaki Ueki



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 33

DECRETO-LEI N." 1.517 - DE 31 DE
DEZEMBRO PE 1976

Fixa alíquotas do imposto sobre ope
rações relativas à circulação de
mercadorias (lCM) nos Territórios
Federais.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe conte
re o artigo 55, item lI, da Constitui
ção,

DECRETA:

Art. 1.0 As alíquotas do imposto
sobre operações relativas à circulação
de mercadorias nos Territórios Fe
derais, a partir de 1° de janeiro c'e
1977, serão as seguintes:

I - Nas operações internas e quan
do houver saída para outra unidade
da Federação, 15% (quinze por cento);

II - Nas operações de exportação,
13% (treze por cento).

Art. 2.° O disposto no artigo 1.0
do Decreto-lei n.v 88, de 28 de dezem
bro de 1966, aplica-se, inclusive, aos
convênios e demais atos celebrados
pelos Estados e pelo Distrito Federal,
com fundamento na Lei Complemen
tar n.s 24, de 7 de janeiro de 1975.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1976;
155.° da Independência e 88.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonsen:





Federal, 30 de setembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

m- DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55 § 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do

Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 73, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei numero 1. 474 de 5 de
agosto de 1976, que altera a redação do artigo 29 do Decreto~lei númerO
1.453, de 6 de abril de 1976, e dã outras promaéncíae,

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei número 1.474,
de 5 de agosto de 1976, que altera a redação do artigo 29 do Decreto-lei
número 1.453, de 6 de abril de 1976, e dá outras providências.

Senado Federal, 30 de setembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constíbulçâc, e eu, José de Magalhães Pinto. Presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 74, DE 1976

Aprova o texto ela Convenção Internacional sobre Responsa
bilidade Civil em Danos Causad(~s por poluição por óleo.

Art. 19 E" aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Res
ponsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por óleo. ccn

cluída em Bruxelas. a 29 de novembro de 1969.
Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publ;

cação.
Senado

o texto da Convenção Internacional acompanha a publicação
deste Decreto Legislativo no Diário do Ccnçresso Nacional - Seção 11 - de
2 de outubro de 1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I. da Constttuíçã...-, e eu, José de Magalhães Pinto. Presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 75, DE 1976

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientifica
e Técnica entre o GO?Jerne, da República Federativa do Brasil e o
Governo da República dI) surmcme.

Art. te E' aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Cienti
fica c Técnica entre o Governo da República "Federativa do Brasil e o
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Federal, 30 de setembro de 1976.
JosÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Governo da República do Buriname, firmado em Brasília, a 22 de junho
de 1976.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senad-o

o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do Ccnçreseo Nacional - Seção II - de 2 de outubro de
1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,_ nos. termos ~o
.arbigo 44, inciso I, da Ccnstltulçàc, e eu, Jose de Magalhães Pinto, presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO N° 76, DE 1976

Aprova o te:l'tQ do Ae,ardo Básico de Cooperação Cientitica e
Técnica· entre o Governo da Repúbltea Federativa do Brasil e o
GOverno da RepÚ(llica de Honduras.

Art. 10 É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica
e Técnica entre o Governo da República jrederatíva do Brasil e o GOverno
da República de Honduras, concluído em Brasília, a 11 de junho de 1976.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
-cação.

Senado Federal, 11 de outubro de' 1976.
Josá DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

O texto do Acordo Básâoc acompanha a publicação deste Decreto
Legislativo no Diário do COngresso Nacíonat (Seção lI), de 12 de
outubro de 1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44, inciso I, da Constttulção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presi
dente do Senado Federal, promtngx. o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 77, DE 1976

Aprova. o texto do Aoordo Básico de Cooperação científica e
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Guatemala.

Art. 1" fl aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica
e Técnica entre o GOverno da República Federativa do Brasil e o GOverno
da República da Guatemala, concluído em Brasilía, a 16 de junho de 1976.

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 11 de outubro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

O texto do Acordo Básico acompanha a publicação deste Decreto
Legislativo no Diário do COngresso Nacional (seção lI), de 12 de
outubro de 1976.
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Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO L];:GISLATIVO N.' 78, DE 1976

Aprova o texto do Decrete-lei n./} 1.475, de 18 de agosto ee 1975,
que altera o artigo 58 cc Lei n.9 5.025, de 10 de 1unho de 1966, que
dispõe sobre o nüercãmbía comercial com o exterior.

Artigo único. l±: aprovado o texto do Decreto-lei n5' 1.475, de 18 de
agosto de 197'6, que altera o arbtgo 58 da Lei n.v 5.025, de 10 ae junho de
1966, que dispõe sobre o nrtercâmbío comercial com o exterior.

Senado Federal, 14 de outubro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃEs PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
â 19 de. COnstituição, e eu, .rosé de Magalhães Pinto, Presidente do Senado
Federal, promulgo c seg-uinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 79, DE 1976

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.476, de 20 de agosto de 1976.

Art. único. l!: aprovado o texto do Decreto-lei numero 1.476, de 20
de agosto de 1976, que suspende, até o final do corrente exercício, a vi
gência das normas legais e regulamentares autorizativas de destinações es
peciais dos resultados atribuíveis à União nas empresas públicas e socie
dades de economia mista federaís .

Senado Federal, 21 de outubro de 1976.

JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso IH, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente .do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 80, DE 1976

Autoriza o Presidente da República Federativa ao Brasa a
cueeraar-se do Pais, no decurso da primeira quinzena' de, novembro

vindouro.

Art. lo 11: o Presidente da República Federativa do Brasil autorizado
a. ausentar-se do país,nodt-cursc da, primeira quinzena de novembro vin
douro, para um encontro com o Presidente da República do Peru, na fron
teira brasileiro-peruana, entre as cidades de Tabatinga e Ramón Castillo.

Art. 20 Este Decreto Iegíslativc entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, em 28 de outubro de 1976.

Senador aosà DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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Faço saber que o Ccngressc Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituíçâo, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO l,EGISLATIVO N° 81, DE 1976

Aprova o texto da c.onrençôo tnternaciowü de Telecomunica
ções, assinado pelo Brasít eri Málaga-TorremDLZnos, em 1973.

Art. 1° É aprovado o texto da. Convenção Internacional de Telecomu
nicações, assinado pelo Brasil em Máraga-Torremcllnos, em 1973.

Art. 2Q Este decreto Iegtslativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 29 de cutubrc de 1976.

senador aose DE MAGALHÃES PINTO
Presidente

O texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do Congresso Nacional (Seção lI) de 4 de novembro
1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constttuiçâo, e eu, J03é de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO !,EGISLATIVO N° 82, DE 1976

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos entre o
GOverno da Repúblzca Federataoa do Brasü e o Governo do Reino
dos Pctses Baixos.

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos
Países Baixos, concluído em Brastha, a 6 de julho de 1976.

Art. 2° Este decreto Iegrslatrvo entra em vigor na data de sua: pu
blicação.

Senado Federal, 29 de outubro de 1976.

senador JosÉ OE MAGALHÃES PIN10
Presidente

O texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do Congresso Nacional (Seção 11) de 4 de novembro
1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1° da Constituição, e eu, Jose de Magalhães Pinto, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 83, DE 1976

AprOva o texto do Decreto-lei numero 1.483, de 6 ele outubro de ]9-76

Artdgo único. .l!: aprovado o texto do Decreto-lei número 1.483, de 6
de outubro de 1975. que dispõe sobre a correção monetária do valor dos
recursos florestais e dos direitos de sua exploração e dá outras provi
uêncles ,

senado Federal, 26 de novembro de 1976.
Jost DE MAGALHÃES PINTO

Presidente
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FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 84, DE 1976

Aprova o texto do novo Acordo de Comércio e pagamento entre
a República Fe-derati-va do Brasil e a República socialista da RQ~
mênia,

Art. l° ~ aprovado o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos
entre a República Federativa do Brasil e a República Socialista da Ro
mênia, assinado em Brastlía, em 5 de junho de 1975.

Art. 2° Este decreto Iegískrtív« entra em vigor na data de sua. pu
blicação.

Senado Federal, 30 de novembro de 1976.
JOSÉ DE MAGAUiÃES PINTO

Presidente

- O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no Diário do Congresso Nac'lonal (Seção II) de 1° de dezembro de
1976.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente
do Senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LEGISLATIVO N° 85, DE 1976

AprOva o texto do Con~)émo sabre Transportes Maritimos, asei
nadu entre a República t eaerauxo do Brasil e a República Dezao
crátíca Ale'mã.

Art. 1" ~ aprovado o texto cio Convênio sobre Transportes Maritímos,
firmado entre a República Federatfva do Brasil e a República Democrática
Alemã, em Brasília~ a 23 de julho de 1976.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blícaçâo.

Senado Federal, 30 de novembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente

- O texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Legisla
tivo no Diário do Congresso NaciOnal (Seção lI) de 19 de dezembro
de 1976.

Faço caber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
artigo 44. inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presi
âente do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 86, DE 1976

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Ma.
rínma, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Ré
pública Aroenna Democrática.

Art. 1" };: aprovado o texto do Acordo sobre Transporte e Navegaçât
Marítima, assinado entre a República Federativa do Brasil e a República
Argentina Democrática, em Brasílía, a 13 de abril de 1976.



M05DO PODElt. LEGISUTIVO

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data. de sua pu
llicação.

Senado Federal, 1 de dezembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES FINTO

Presidente

-- O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legtslativt
no Diário do Congresso Naci01wl (Seção II) de 2 de dezembro dt.
1976.

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55; § iv da Constituição, e eu. José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 87, DE 1976

Aprcva o texto do necreto-tet ni? 1.482, de 5 de outubro de
1976, que concede isenção de imposto! na importação de eletrodos
próprios 'Para marca~pa8SQ cardíaca.

Artigo único - ]l' aprovado o texto do Decreto-lei ni? 1.482, de 5 de
outubro de 1976,. que concede. isenção de ímpostoê na. importação de eletro
dos próprios pará "marca-passo cardíaco.

Senado Federal, 4 de dezembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINro

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § V da Constituição e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 88, DE 1976

Aprova' o texto do Decreto-lei nQ 1.484, de 25 (],e outubro de
1976, que altera o Decreto-lei nQ 1.469, de 24 de maio de 1976, qUi'.
reajusta os 'uenciment n e salários dos servidore3 da Secretaria do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. .

'Artigo' 'único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.484, de 25 de
outubro de 1976, que altera o Decreto-lei n.s 1.469, de 24 de maio de 1976,
que reajusta os vencimentos e salãreos. dos servidores da secretaria do Tri~

bunal de Justiça do rnstnto Federal.

Senado ..Federal, 5 de dezembro de 1976.
JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO

Presidente



IV - LEIS

LEI N° 6.364 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1976

Acrescenta parágrafo ao Art. 40 da-Lei número 4.878, de 3 de dezembro de
1965. que ··dispõe sobre o regime jUTíàico peculiar aos funcionários Po..
ucuse Civis da Unia" e co Distrito Fet.1eral."

O Presidente da Repúblíea,

!I'aço saber que o Congresso Naciona.l decreta- e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 1.9 O Artígc 40 da Lei número 4.878, de 3 de dezembro de 1965,
fica acrescido do §4°, com a seguinte redação:

"Art. 40 - 0.0 0'0 •••

§ 4° Ainda que o funcionário seja condenado às penas a.ces
sõrtes dos itens I e n: do Artigo 68 do Código Penal, cumprirá a
pena. "em dependência isolada dos demais presos, na forma do
parágrafo anterior".

Art. 2° EstaLei entrará. em vigor na data de sua publicação, revo
gadas aos disposíções em contrário.

Brasllia, 4 C;,e outubro de '1976; 155.9 . da Independência e 88.9 da
Repúbllca.

ERNESTO GEISEL
Armando Fal.cão

LEI N9 6.365,- DE 14'DE,OUTUBSO
DE 19'16

Dá ~I01Ja, reiaçao UOJ c-aaoe 99 e 106,
da ·Lef n/; 5.682, de, 21· '1e:-'ju1.ho de
1971 (Lei '-orgânica íoe eornaoe ro
uucoe», alteraàa pela Lei l.Q 6.043,
de. 13 de maio de 19'74, e dá outrae
proouiéncías, .

. O Presidente da, República
Faço· saber que ,o Congresso Nacio~

nal decreta e eu eanctc-io a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Os artigos 99 e 106 da Lei
n,v 5. 68Z, de 21 de julho de 1971 (Lei
.Orgânica dos Partidos Políticos), al
terada pela Lei n.c 6, ~3, de 13 de
maio de 1974, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 99. Da quota recebi-ta, os m
retórios Regionais, dentro de 3 (três)
meses, redístríbuírão '30% (sessenta

por cento) aos Diretórios l'<J.lunicipals,
proporcíonalmente ao número de le
gendas federais que Ó parttac -tenha
obtido na eleição anterior em cada
município .ou em unidade adminis
trativa a ele equiparada.

§ 1.9 A redistribuição, pelos Direto
rios Regionais, de quotas até o ....alor
correspondente a 2 «íuas) vezes o
maior salário mínimo vigente r.c Pais,
somente será efetivada se reqne-ída,
pelo Diretório Municipal Interessado,
no prazo de 30 (trinta) dias contados
a partir da data do receclroecto da
comunicação a que tem dír.elto,

§ 2.9 As quotas não receotcas pelos
Diretórios Municipais, até c montan
te e .no prazo previsto '10 parágrafo
anterior, reverterão aos respectivos
Diretórios Regronaís .

Art. 106. O Díretócio Nacional, os
Diretórios Regionais e os Díretórtos
Municipais dos Partidos prestarão
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contas, anualmente, ao '{'''''; hu"ç.·l de
Contas da UnU~,() da an'tcaçào dos re
CUrsos do Fundo Partl.rárto recebidos
r.e exercício arrteríor ,

§ l.Q As prestações de co.atasa que
ee refere este artigo serão enviadas
eo Tribunal de Contas da União, por
Intermédio das Comíssoes Executivas
Nacionais.

§ 2.º Os Diretórios Muníctpaâs, .f:<!-·R
vorecídos com quotas de valor .corres->
pendente atéSO tcínquenta) vezes o
maior salário-mínimo vigente no cais,
Iaráo as suas prestações de contas
perante as Corníssôes Executivas Re
gionais até 28 (vinte e oítoj de feve
reiro, sendo obrigados .~ â,IJ1'eSetaI
balancete e re.atcno referente ás
suas atividades, visado esse ne;o Juiz
Eleitoral da Zona e atestado de regu
lar funcionamento, firmado por essa
mesma autoridade.

§ 3):' Os documentos relativos a es
crtturaçâo dos atos de receita e de
despesa referentes aos Diretórios Mu
nicipais que prestam contas perante
as Comissões Executivas Regionais fi";
carão arquivados nos Serviços de con
tabilidade dos Diretórios Regionaís,
por um período mínimo ae 5 (cíncc)
anos, para os fins de auditoria, a car
go do Tribunal de Contas da União.

§ 4.9 A falta de prestarão dlO' con
tas, ou a sua desaprovação total ou
parcial, implicara na ':iU50eDSao de
novas quotas e sujeitará os respunsá
veís às penas da lei cablveía à espé
eie.

§ 59 O Tribunal de Contas da
União poderá determinar dilígênciaa
necessárias à complementação -u ai?
saneamento de irregularidades encon
tradas nas contas dos Diretórios.

§ 69 A Justiça Eleitoral poderá, a.
qualquer tempo, investigar sobre a
aplicação do Fundo Partidário".

Art. 2.',1 O 'I'ríbuna: de Contas da.
União carxará instruções estabelecen
do normas para a p-estaçâo vte con
tas dos Diretórios referídos nesta Lei,
devendo nas mesmas se levar em con
ta as dífícuídades dos muuícipícs que
receberem quotas até o valor de 50
(cínquenta) vezes o maior salário
mínimo.

Art. 3.Çl As quotas do Fundo Parti
dário, até o valor -íe 2 (dois) salá
rios mínimos vigentes no Pais, relati
vas aos exercidos de lJ'l4 ~ 1975. Já
distribuídas aos Díretoríos \lIu:r.icipais
e par estes não recebidas ou não apu
caces, reverterão aos respeetívos Dí-

retórfos Regionais se não forem uti
lizadas no prazo de 30 (trinta; dias da
publicação desta Lei.

Parágrafo único. As quotas relati
vas aos exercicios citados no caput
deste artigo, não transfei íoae -os Di
retórios Municipais serão adjudicadas
aos respectivos Díretoríos 'seeicnets.

Art. 45' Os Díretonos MUCldpa.is
que não fizerem a preetaçào de contas

_das quotas recebidas nos exercic.os
referidos no artigo antcno- poderão
fazê-lo no prazo de 90 (nOVeLta) dias
eontados da publícação desta f...ei, na
forma àe instruções a serem baixadas
pelo 'Tribunal de Contas da Omâo .

Art .. 5.9 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publícaçao, revogadas
as disposições e!11 contrário.

Brasília. 14 de outun;o de 1976;
155.9 da Independência e 88.9 doa.
República.

ERNESTO GEISEL
Armando ratcao

LEI N.O 6.366 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1976

Dispõe sobre o Estatuto do Magzslério
Oficial do Distrito ·Federal

O Presidente da, República.
Faço saber que o Senado Federal

decreta e· eu sanciono a seguinte Lei:

TíTULO I

Das Dísposições .Preliminares

CApíTULO I

Do Sistema Oficial de Enstno
no Distrito Federal

Art. 1.0 Este 'Estatuto estabelece
as normas gerais e disciplina os deve
res, direitos e vantagens especiais do
Magistério de 1.0 e 2.° Graus do Sis..
tema Oficial de Ensino do Distrito
Federal.

Art. 2.° Para os efeitos deste Es..
tatuto entende-se por:

I "7 Sistema Oficial de Ensino do
Distrito Federal o complexo Secreta..
ria de Educação e Cultura - Funda
ção Educacional do Distrito Federal
COm todos os seus elementos fisicos'
materiais e humanos que desenVOl~
vem como_ atividades precipuas, a
normatização e execução do Ensino;
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II - Pessoal de Magistério - o
conjunto de professores contratados
pela Fundação Educacional do Distri
to Federal ou nela lotados.

Art. 39 Não haverá distinção, para
efeitos didáticos e técnicos, entre os
professores que integram o pessoal de
magistério do sistema Oficial de En
sino do Distrito Federal.

CAPíTULO rr

Dos princípios básicos do Sistema
Oficial de' Ensino do Distrito

Federal

Art. 4.'1 São principios básicos do
Sistema Oficial de Ensino do Distrito
Federal:

I ~ educar, objetivando proporcio
nar ao aluno a formação necessária
ao desenvolvimento de suas potencia
lidades como elemento de auto-reali
zacao. qua.íficaç ào para o trabalho,
prosseguimento de estudo e preparo
para o exercício consciente da cida
dania;

n - motivar o aluno para a busca
de educação permanente como fator
de aperfeiçoamento do seu desempe
nho pessoal, profissional e social;

lU - manter 'um clima de coope
ração permanente, integrando o esta
belecimento de ensino, de forma har
moniosa, na comunidade.

TíTULO II

Das Normas Gerais de Trabalho

CAPíTULO I

Do ingresso

Art. 5.° O ingresso no magistério
far-se-á por concurso público de pro
vas e títulos, observadas na inscrição
as seguintes exigências, nos termos
da Lei n.v 5.692, de 11 de agosto de
1971:

I - habilitação específica obtida,
no mínimo, em curso de 2.° grau ou
equivalente para lecionar no ensino
pré-escolar e nas 6 (seis) primeiras
Séries do ensino de 1.0 grau;

II - habilitação específica obtida
em licenciatura de curta duração para
lecionar no ensino pré-escolar e em
qualquer série do 1.° grau;

In habilitação específica em
'curso de licenciatura plena para le-

cionar no ensino pré-escolar e em
qualquer série do 1.0 e 2.° graus.

Parágrafo umco. Observadas as
condições. estabelecidas na legislação
federal e ressalvada a preferência,
para admissão, na forma deste artigo.
será permitida a inscrição:

I - de portadores de Registro "D"
"8" ou equivalente. de 1" ciclo, para
lecionar nas 4 (quatro> últimas séries
do ensino de 1.0 grau; e,

II - de possuidores de formação
em OU eras cursos de nivel superior,
COm complementação pedagógica, ou
portadores de Registro "D", "8" ou
equivalente, de 2." ciclo, para lecionar
nas 4 (quatro) últimas séries do ensi
no de 1:.1 grau, ou no de 2.° grau.

Art. 6.° As bancas para o concurso
público de provas e de titulas serão
constituídas por professores habilita
dos na forma deste Estatuto.

Art. 7° O edital e o regulamento
do concurso estabelecerão, além do
nível de habilitação, as demais exi
gências para o ingresso no magistério
público.

CAPíTULO II

Da iornaâa de trabalho

Art. 8.° Os professores de 1.'1 e 2.°
graus ficarão sujeitos a um dos se
guintes regimes de trabalho:

I - 20 (vinte) horas semanais de
trabalho em um turno dtárío com
pleto, a que eorresponde o satarío..
base estabelecido para a classe;

II - 40 (quarenta) horas semanais.
em dois turnos díárlos, sendo 36 ~ trtn

. ta e seis) horas de atividade docente
e 4 (quatro) de coordenação, a Que
corresponde o dobro do salário-base
estabelecido para a classe.

§ 1.0 O regime de trabalho a que
se refere este artigo aplica-se. ínclu
sive, aos professores em exercícío no
ensino pré-escolar.

§ 2.° Os professores em regime de
20 (vinte) horas semanais poderão ser
convocados a trabalhar horas-aula
excedentes. no interesse da adminis
tração, observadas as normas legais
pertinentes .

§ 3.° Para efeito deste artigo, o re
gime de trabalho do professor abran
gera as atividades de preparação.
ministração e avaliação de aulas, tra-
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balhos de exames, reuniões de caráter
pedagógico e acompanhamento das
atividades discentes, na forma da re
gulamentação vigente.

cApíTULO m

Do Estagio probatório

Art. 9.° No primeiro ano de exer
cicio, contado da data de admissão,
o integrante da carreira de magisté
rio ficará em estágio probatório, por
contrato a prazo determinado.

Art. 10. Apurar-se-âo, no estágio
probatório do contratado, os seguin
tes requisitos:

a) idoneidade moral;
b) assiduidade;
c) disciplina;
d) eficiência;
e) dedicação ao ensino;
J) adaptação à comunidade.
Parágrafo único. A apuração dos

requisitos de que trata este artigo será
disciplinada em regulamento, a ser
expedido pela Fundação Educacional
do Distrito Federal.

CAPíTuLO IV

Da Lotação e Remoção

Art. 11. A lotação e remoção do
pessoal do magistério serão efetuadas
de acordo com as normas estabeleci
das pela Fundação Educacional do
Distrito Federal.

Art. 12. As formas de remoção do
pessoal de magistério serão:

a) "ex otrlcto":
b) voluntária.

Art. 13. A remoção "ex' officio"
dar-se-á no interesse do serviço, a
critério da administração.

Art. 14. A remoção voluntária pro-
ceder-se-á:

a) por permuta;
b) por concurso.

o §. 1.0 A remoção por permuta, con
dícíonada sempre ao interesse da
admtnístraçgo, poderá ocorrer na hi
potese em que dois integrantes do
quadro do magistério, em exercício de
atIvIdades idênticas ou com capací
dada . e habilitação para exercê-las,
reque!ram a mudança das respectivas
l~t~çoes, desde que nos períodos de
ferias escolares.

§ 2.° A remoção por concurso pro
cessar-se-á, anualmente, na forma do
que dispuser o ato próprio baixado
pela Fundação Educacional do Distri
to Federal, ressalvado sempre o inte
resse da administração.

TíTULO m

Dos Deveres e Responsabilidades 6
dos Dtreitos e vantagens Especiaís

CAPíTULO I

Dos Deveres e Respo1tsabilidad~

Art. 15. E' dever dos Integrantes
do Magistério Oficial do Distrito Fe
deral oontrnnnr para que o processo
educacional se desenvolva de confor
midade com Os princípios básicos de
que trata o Capitulo 11 do Título I,
deste Estatuto, dentro das modernas
técnicas pedagógicas e de acordo com
os objetivos estabelecidos pelos órgãos
normativos próprios.

§ 1.9 Competem aos professores,
além da dedicação ao ensino, as se
guintes atividades:

a) colaborar coma direção do es
tabelecimento de ensino em que esti
ver servindo na preparação de mate
rial didático;

b) participar da elaboração de tex
tos escolares;

c) ocíabcrar na orientação de es
tudos dirigidos;

dl parttcínar de trabalhos pedagõ
gicos extraclasse;

e) reanzar outros trabalhos rela
cionados com a. disciplina que lecio
nam, conforme determinação da drre
ção do estabelecimento de ensino a
que estiverem servindo.

§ 2.° Além das atividades a que se
refere o parágrafo anterior, Os pro
fessores participarão dos atos que
complementam a educação do corpo
discente.

Art. 16. Os professores sujeitar-se
âo, além das normas oriundas ,do
Sistema Oficial de Ensino do Dist.Lito
Federal, às disposições desta Lei e às
da legislação trabalhista.

CAPíTULO n

Da Remuneração e das vantagens

Art. 17. A remuneração dos pro..
fessores de 1.° e 2.° Graus do Sistema
Oficial de Ensino do Distrito Federa!
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será fixada tendo em vista a maior
quaüífcação em cursos e estágio de
rormaçâo, aperfeiçoamento ou espe
cialização, sem distinção dos graus
escolares em que atuem.

Art. 18 Os planos de classificação,
de retrtbuíção e as atribuições, res
ponsabíüdades e demais característí
oas pertinentes aos professores con
tratados serão sempre estabeíectdos
pela Fundação Educacional do Dis
trito Federal, observados os dis:~;)<Jsi
Uvas tegaís pertinentes.

Art. 19. A remuneração mensal dos
professores, além do salário-base es
tabelecído para cada classe, compre
enderá;

a) incentivos junetonaís ;
b) gratificação por exercício na en~

5ino especial;

. c) ajuda de custo, quando em exer
CIcio em zona longínqua ou de difí
c11 acesso;

d) outras vantagens deferidas por
ier.

Art. 20. Os incentivos funeíonaís
referidos no artigo anterior .3erão
concedidos aos prcressores que satis
fizerem, em cada caso, Os seguintes
requisitos:

I - Obtenção do grau de DOl1tor
em curso credenciado pelo consenio
Federal de Educação;

n - Obtenção do grau de Mestre
em curso credenciadoiJelo consoino
Federal de Educação;

III - conclusão do curso de aper
feiçoamento, treinamento, especrau
zaçào ou de estudos adicionais, orevts
tos .no parágrafo 10 do artigo 30 da
Lei n.e 5.692, de 11 de agosto de 1971;

IV - Titulos, trabalhos e servíços
relevantes, de natureza etenttnca,
técnica ou artística, ligados ao eX1S1"
no,

parágrafo único. O regulamento
para a concessão dos incentivos tun
cíonaís de que trata este artigo, bem
como as bases para o respectivo cál
culo, tendo em vista o salário e o re
gime de trabalho a que estiver 'subor
dinado o professor. serão fixados pela
Fundação Educacional do Dístrüo Ff'~

derat, observadas, na que couber, as
disposições oriundas do Sístemx Ofl ....
cial de Ensino do Distrito Federal.

'CAPíTULO m

Das Férias Escolares

Art. 21. As férias dos professores,
desde que no exercíclo de attv tadea
docentes, deverão coincidir com as
férias escolares que se seguem ao tér
mino de cada ano letivo.

Parágrafo único. O período de fé
rias anual terá a duração de 10
(trinta) dias, de preferência corridos.

Art. 22. Os períodos de férias ou
de recessos escolares não cobertos pe
10 gozo das férias regulamentares de
que trata o artigo anterior serão un
Iízados pela Fundação Educacional

do Distrito Federal em atividades ex
traclasse OU de preparação e aper
feiçoamento do professor.

cAPí'l'ULO IV

Da Assistencia e Aposentadorta

Art. 23. O Sistema de assistência e
aposentadoria do nessoal regido por
este Estatuto é o constante da Leí
Orgânica da Previdência Soclai .

CAPí'l'ULO V

Do Mérito Educacional

Art. 24. Aos professores do Sistema
Oficial de Ensino do Distrito Isetteral
selecionados, anualmente, em decor
rência do desenvolvimento de 't,tI\Ol:l.
lho pedagógico considerado de real
valor para a elevação da qualidade
do ensino, serão concedidos Prêmios
do Mérito Educacional E; Diploma do
Mérito Educacional conforme regula
mentação a ser expedida pela Funda
ção Educacional do Distrito Federal.

Art. 25. Caberá a uma Comíssâc
Especial, que para este fim ,p.rá ms
títuída pela Fundação EducacIonal do
Distrito Federal, estabelecer e dívuí
gar, anualmente, os critérios para o
julgamento dos trabalhos e atrtbní
ções dos Prêmios e Diplomas do Mé
rito gducacional, bem como analisar
e classificar os trabalhas apresenta
dos.

Art. 26. Os professores aeracíadoa
com os prêmios e Diplomas terão os
mesmos registrados nas respedttvas fi
chas runeioneis.

Art. 27. A entrega dos Prêmios e
Diplomas do Mértto Educacional se
rá feita em sessão solene oflci-::t l , no
dia 15 de outubro, em eomemoraçãc
ao "Dia do Professor".



Dispõe sobre o seçuro de acidentes
do trabalho a cargo do INPS e dá
outras providências.

§ 2° Esta lei não se aplica ao ti
tular de firma individual, ao dire
tor, sócio gerente, sócio solidário,
sócio .cotísta e sócio de Indústria de
qualquer empresa, que não tenha a.
condição de empregado, nem ao
trabalhador autônomo e ao empre
gado doméstico.

Art. 2.° Acidente do trabalho e
aquele que ocorrer pelo exercício do
trabalho a serviço da empresa, pro
vocando lesão corporal ou perturba
ção funcional que cause a morte, ou
perda, ou redução, permanente ou
temporária, da capacidade para Q

trabalho.
§ 1" Equiparam-se ao acidente rio

trabalho, para os fins desta lei:
I -- a doença profissional ou do

trabalho, assim entendida a ineren
te ou peculiar a determinado ramo
de atividade e constante de relação
organizada pelo Ministério da Pre-
VIdência e Assistência Social .
(MPASJ;

Il - o acidente que, ligado ao
trabalho, embora não tenha síôo a
causa única, haja contribuido dire
tamente para a morte, ou a nerue,
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TíTULO IV LEI N° 6.367 - DE 19 DE OUTfJJJRO
DE 1976

CAPíTULO "O"NICO

Das Disposições rrosieuónoe e Finais

Art. 28. Os ocupantes de cargos de
Professor do Ensino Médio e de Pro- id 1·
rcssor do gnsínc Ele.mentar dos Qua- O Presr ente da Repúb ice
dros de Pessoal do Distrito Federal, Faço saber que o Congresso Na-
serão lotados na Fundação xuucacto- cional decreta e eu sanciono a seguín-
nal do Distrito Federal e, quando no te Lei: :,~

exercício de atividades ínererr.cs ao
Sistema onerar de Ensino do DistrIto Art. 1° O seguro obrigatório con-
Federal, farão jus a uma comptemen- tra acidentes do trabalho dos empre-
tacao sararraj Igual à diferença entre gados segurados do regime de pre-
o seu vencimento e o salário-base fi- vidência social da Lei número 3.807,
xarto pela p'undaçâo para os pr-rtes- de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâ-
seres contratados de igual habíltta- níca da Previdência Social), e le-
çào . gíslaçãc posterior, é realizado pelo

Instituto Nacional de PrevidênciaArt. 29. A complementação salarial Social (INPS).
a que se refere o artigo 28 será con- '>, § 19 Consideram-se também em-
síderada, para fins de cálculo doa pregados, para os fins desta lei, o
proventos de aposentadoria, na base trabahador temporário, o trabalha-
de 2/30 (dais trinta avos) por ano ou dor avulso, assim entendido o que
tração de ano de exercicto em attvr- presta serviços a diversas empresas,
dades Inerentes ao sistema Oficial de pertencendo ou não a sindicato, in-

clusive o estivador, o conferente e
Ensino do Distrito Federal não POR assemelhados, bem como o presídlá-
dendc Ultrapassar 30/30 (trinta trtn- rio que exerce trabalho remunera-
ta avos) do valor estabelecido para fi. do.
mencionada complementação.

Art. 30. Serão, também, conside
rados no cálculo dos proventos de apo
sentadorta cos professores do ensino
médio e do ensmo elementar os mcen
tívos runcionaís de que trata a ali
nea a do artigo 19.

Art. 31. Apucam-se aos professores
de que trata o artigo 28, além das
normas próprias do seu regtme jurt
díco, o disposto nos artigos 8.°, 11, 12,
13, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 24 e 26 desta
Le1.

Art. 32. Os cargos de Professor do
EnsIno Méd10 e de Professor do En
sino Elementar dos Quadros de Pes
soal do Distrito Federal serão const
derados extintos e, à medida que va
garem, automaticamente suprtmídos.

Art. 33. Esta Lei entrará em vtgor
na data de sua pubueaçào, revcgactas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 19'75:
155.° da Independência e 88.0 da
Repúblrca ,

ERNESTO GEISEL

Ney Braga
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ou redução da capacidade para o
arabalhc;

!II - o acidente sofrido pelo em
pregado no local e no horário do
trabalho, em consequêncía de:

a) ato de sabotagem ou de ter
rortsmo praticado por terceiro, in

clusive companheiro de trabalho;
b) ofensa rrsica intencional, ín

clusíve de terceiro, por motivo de
disputa relacionada com o traba
jno:

C) ato de imprudência, de ne
gligência ou de ímperícía de tercei
ro, inclusive companheiro de era
balho;

d) ato de pessoa privada do uso
da razão;

e) desabamento, tnundaçao ou
Incendlo;

t) outros casos rortuttcc ou de
correntes de força maior.

IV - a doença . proveniente de
contaminação acidental de pessoal
<te área médica, no exercício de sua
a.tívídade;

V - o acidente sofrido pelo em
pregado ainda que fora do local e
borário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na
realização de serviço sob a autori
dade da empresa;

b) na prestação espontânen de
qualquer serviço à empresa para lhe
evitar prejuízo ou proporcionar pro
veito;

C) em viagem a serviço da em
presa, seja qual for o meio de .occ
moção. utilizado, inclusive veiculo de
propriedade do empregado;

d) no percurso da residência. para
o trabalho ou deste para aquela.

§ 2° Nos períodos destinados a
refeição ou descanso, ou por ocasião
dR satisfação de outras necessidades
fisIológicas, no local do trabalho ou
durant.e este, o empregado será con
srderado a serviço da empresa,

~ 3° Em casos excepcionais, cons
tatando que doença não incluida na
relação previste no item I do § 10
resultou de condições especiais em
que o trabalho é executado e com
ele se relaciona diretamente. o Mi
nistério da Previdência e Assistên
cia. Social deverá considerá-la como
actcent, do trabalho.

§ 4° Não poderão ser considera
das, para os fins do disposto no § 30,

a doença degenerativa, a inerente a
grupo etário e a que não acarreta
incapacidade para o trabalho.

§ 5° Considere-se como dia do
acidente, no caso de doença profis
sional ou do trabalho, a data da
comunicação desta a empresa ou, na
sua falta, a da entrada do pedido
de beneficio no INPS. a partir de
quando serão devidas as prestações
cabíveis.

Art. 3° Não será considerada
agravação ou complicação de eci
úente do traba'ho lesão que, resul
tante de outro acidente, se associe
ou .-:.e superponha às consequêncías
do anterior.

Art. 49 Em caso de acidente do
trabalho, os segurados de que trata
o Art. 1° e seus dependentes terão
direito, independentemente de pe
ríouo de carência, às prestações pre
videnciárias cabíveis, observado o
disposto nesta lei.

Art. 5° Os beneficios por actuen
te do trabalho serão calculados, con
cedidos, mantidos e reajustados na
forma do regime de prevídência ~o
cíar do INPS, salvo no tocante aos
valores dos benefícios de que trata
este. artigo, que serão os seguintes:

1 - auxilio-doença - valor men
sal igual a 92% (noventa e dois por
cento) do. salárlo-de-contrfbuíçâo do
empregado, vígente no dia do aci
dente, não podendo ser fnferror a
92% (noventa e dois por cento) de
seu salário-de-benefício;

II - aposentadoria por invalidez
- valor mensal igual ao do salário
de-contríbuíção vigente no dia do
acidente, não podendo ser inferior
ao de seu salário-de-beneficio;

III - pensão - valor mensal
igual ao estabelecido no irem lI,
qualquer que seja o número inicial
de dependentes.

§ 1° Não serão considerados para
a fixação do salário-de-contribuição
de que trata este artigo os aumen
tos que excedam os limites legais,
mclusíva os VOluntariamente conce
didos nos 12 (doze) meses imediata
mente anteriores ao inicio do bene
rícto. salvo se resultantes ae premo
ÇÕf:'S reguladas por normas gerais da
empresa admitidas pela Iegtslaçâo
do trahaího, de sentenças normat.í
Vâ..'3 ou de r'eajuste rnentos satarrais

obtidos pe'a categoria respectiva.
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§ 2" A pensão será devida a con
tar da data do óbito,' e o beneficio
por incapacidade a contar do 16°
(décrmc sexto) dia do afastamento
do trabalho, cabendo à empresa pa,..
gar a remuneração integral do dia
do acidente e dos 15 (quinze) dias
seguintes.

§ 3" O valor da aposentadoria
por invalidez do segurado que em
consequéncía do acidente do traba
lho necessitar da assistência perma
nente de outra pessoa, segundo cri
térios previamente estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assis
tência Social, será majorado em 25%
(vinte e cinco por centot .

§ 4° No caso de empregado de
remuneração variável e de traba
lhador avulso, o valor dos benefícios
de que trata este artigo, respeitado
o percentual previsto no seu item I,
será calculado com base na médio.
aritmética:

I - dos 12 (doze) maiores sara
rtos-de-contrtbulção apurados em
pertodo nâo superior a 18 (dezoito)
meses imediatamente anteriores ao
acidente, se o segurado contar, nele,
mais de 12 (doze) contribuições:

II - dos salários-de-ccntríbutção
compreendidos nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao do act
dente ou no. período de que trata o
item r, conforme for mais vantajoso,
se o segurado contar 12 (doze) ou
menos contribuições nesse perrodo .

§ 5° O direito ao auxílio-doença,
à. aposentadoria por invalidez ou a
pensão, nos termos deste artigo, ex
clui o direito aos mesmos beneficios
nas condições do regime de previ
dência sacia] do INPS, sem prejuízo
porém dos demais beneficios por
este assegurados.

§ 6° Quando se tratar de traba
lhador a vulso referido no § lodo
Art. 1Q desta lei, o beneficio por Jn
capacidade ficará a cargo do Instâ
tuto Nacional de Previdência Social
(INPS), a partir do dia seguinte ao
do acidente.

~ 7° Nenhum dos benetíeios por
acidente do trabalho de que trota
este artigo poderá ser inferior ao sa
lário minímc do Iccal de trabalho do
acidentado, ressalvado o disposto no
inciso I deste artigo.

Art. 6° O acidentado do traba
lho que, após a consolidação das
lesões resultantes do acidente, per-

manecer incapacitado pare. o exer
cício da atividade que exercia nact
ti.almente, na época do acidente,
mu...", não para o exercício de outra..
fará jus, ar partir da cessação õc
auxilio-doença, a auxilio-acidente.

§ 1° O auxilio-acidente, mensal,
vttalícío e independente de qualquer
remuneração ou outro beneficio não
relacionado ao mesmo acidente.. será
concedido, mantido e reajustado na
forma do regime de previdência 50
cial do INPS e corresponderà a 40%
(quarenta por cento) do valor de
que trata o inciso 11 do Art. 5° des
ta lei, observado o disposto no ~ 4°
do mesmo artigo.

§ 2" A metade do valor do au
xilio-acidente será incorporada ao
valor da pensão quando a morte do
seu titular não resultar de acidente
do trabalho.

§ 3° O titular do auxüio-acidente
terá direito ao abono anual.

Art. 7° Em caso de morte de
COrrente de acidente do trabalho,
será também devido aos dependen
tes do acidentado, um pecúlio no va
lor de 30 (trinta) vezes o valor de
referência, fixado nos term~ da.
Lei número 6.205, de 29 de abril de
1975, vigente na localidade de tra
balho do acidentado.

Art. 8° Em caso de aposentado
ria por invalidez, decorrente de ací
dente de trabalho, será devido, tam
bém, ao acidentado, um pecúlio de
15 (quinze) vezes .o valor. de rere
rêncía, fixado nos termos da LeI
número 6.205, de 29 de abril de 1975.
VIgente na localidade de trabalho
do acidentado.

Art. 9° O acidentado do traba
lho que, após a consolidação das le
sões resultantes do acidente, apre
sentar, como seqüelas dertofsívas,
perdas anatômicas ou redução da
capacidade funcional, constantes de
relação previamente elaborada pelo
Ministério da Previdência e Assis
tência Social (MPAS), as quais, em
bora não impedindo o desempenho
da mesma atividade, demandem,
permanentemente, maior esforço na
realização do trabalho, tará jus, a
partir da cessação do auxilio-doen
ça, a um auxilio mensal que corres
ponderá a 20% (vinte por cento) do
valor de que trata o inciso 11 do
Artigo 5Q desta lei.. observado o dis
posto no § 4° do mesmo artigo ..
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parágrafo único. Esse benefício
cessara com a aPQsentadoria do ací
dentado e Leu valor não será incluí
-do no cálculo de pensão.

Art. 10.' A assistência médica,ai
incluídas .a cirúrgica, a hospf talar.
a farmacêutica e a odontológica,
bem como o - transporte do aciden
tado e a reabilitação profissional,
quando indicada, serão devidos em
caráter obrigatório.

Art. 11. Quando a perda ou redu
cão da capacidade funcional puder
ser atenuada pelo uso de aperelhos de
prótese ou órtese, estes serão forneci
dos pelo INPS, independentemente das
prestações cabíveis.

Art. 12. Nas localidades onde o .•
INPS não dispuser de recursos pró
prtos 'Ou contratados, a empresa pres
tará ao acidentado a assfstênc.a -me
dica de emergência e, quando índís
pensável a critério do médico" proví ..

....ícncíará sua remoção. .
s 1:' Entende-se como assistência

médn-a de emergência a necessária ao
.arer-dímento do acidentado até que o
INI?3 assuma a responsabilidade por
ele --

~ 2.~ O INPS reembolsará a empre
S2l.' das despesas com a assistência de
Que trata este artigo até limites com
pat-veís com os padrões do local de
atendimento.

Art. 13. Para pleitear direitos de
correntes, desta . lei, não é obrigató
ria a constituição de advogauc .

Art. 14. A empresa deverá, salvo
em caso de impossibilidade absoluta,
comunicar o acidente do trabalho ao
INPS dentro de 24 (vinte e quatro)
horas. e à autoridade policial compe
tente no caso de morte. sob pena ne
mul ta de 1 (uma) a 10' (dez) vezes o
malvt valor de referência fixado nos
termos da Lei -n.- 6.205, de 29 de
abril de 1975;

Parágrafo único. Compete ao INPS
aplica:' e cobrar a multa de que tra
ta este artigo.

Art. 15. O 'custeio dos encargos de
correntes desta 'lei será atendido pelas
atuais eontríbutções prevídenciártas. a
cargo da União, da empresa e do se
gurado, com .um acréscimo, a cargo ex
clusivc da empresa, das seguintes per
centagens do valor da folha de' salário
de contríbuição dos segurados de que
trata o Art. 1.0:

I - 0,4% (quatro décimos por ccn
tü) para a empresa em cuja ativida
de o risco de acidente do trabalho
seta considerado leve;

II - 1,2% (um e dois décimos por
cento) para a empresa em cuja en
vídade esse risco seja considerado mé
dio:

IH - 2,5% (dois e meio por cento)
para a empresa em cuja atividade es
se LSCC seja considerado grave.

§ 1° O acréscimo de que trata este
artcgc será recolhido juntamente com
as cemaís contribuições arrecadadas
pelo INPS.

~ :LoO Ministério da Previdência e
Assistência Social (MPAS). classifica
rá os três graus de. risco em tabela
preto-ia organizada de acordo com a
atual experiência de risco, na qual as
empresas serão automaticamente en
quadradas, segundo a natureza da
respectiva atividade .

§ 3.° A tabela será revista trienal
mente pelo Ministério da Previdência
e Assistência Social, de acordo com a
expertência de risco verificada no pe
ríodo .

~ 4.0 O enquadramento individual
na tabela, de iniciativa da empresa,
poderá ser revisto pelo INPS, a qual
quer tempo.

Art. 16. A contribuição estabeleci
da no Art. 5.° da Lei n.o 5.161, de 21
de .cutubro de 1966, que criou a Fun
dação Centro Nacional de Segurança,
HJg-lf-'ne e Medicina do Trabalho ....
(F',-,NDACENTRO), será de 0,5%
(meio por cento) da receita adt ...üonal
estabelecida no Art. 15 desta Lei.

Art. 17. O INPS recolherá 1,25%
(um e vinte e cinco centésimos por
cento) da receita adicional estabele
cida no Art. 15 desta lei ao Fundo
de Apoio ao Desenvolvimento Social
'FAS;, para aplicação em projetos
referentes a equipamentos e instala
côes destinados à prevenção de aci
dentes do trabalho, previamente apro
vados pelo Ministério do Trabalho.

:PaIágrafo único, A aplicação pre
vista neste artigo será feita sob a ror
ma' C'€ empréstimo sem juros, sujei
to apenas à correção monetária. se
gundc o valor nominal reajustado das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacícnal (ORTN).

Art. 18. As ações referentes a pres
tações: por acidente do trabalho' pres-
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creverão em 5 (cinco) anos contados
da cata:

1 - do acídente. quando dele re
suttar a morte ou a incapacidade tem
porài i a verificada esta em perícia
meuica a cargo do INFS;

II - da entrada do pedido de bene
fício no Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS), ou do aresta
mente do trabalho, quando este for
posterior àquela, no.. c~o de doença
pr()fJ.~ional, e da crencia, dada pelo
rnaututo acima mencionado ao pa
ciente. de reconhecimento de causaü
da.fe entre o trabalho e a doença, nos
demais casos de doenças do trabalho.
Não sendo reconhecida pelo Instituto
essa relação, o prazo prescricional
aqui previsto se iniciará a partir do
exame pericial que comprovar. ~m

juízo, a enfermidade e aquela relação:
TIl - em que for reconhecida pelo

INPS a incapacidade permanente ou
sua agravação.

Art. 19. Os litígios relativos a aci
dentes do trabalho serão apreciados:

I - na esfera administrativa, pelos
órgãos da previdência social, segundo
as regras e prazos aplicáveis às de
mais prestações previdenciárias mas
com prioridade absoluta para conclu
82.0;

II - na via judicial, pela justiça
comum dos Estados,. do Distrito Fe
õeral c dos Territórios, segundo o pro
cedtmentc sumaríssimo.

Art. 20. A legislação do regime de
prevtdência Social do INPS aplica-se
Fc!)sidiariamente à matéria de que
trata esta lei.

ArL 21. Esta lei entrará em vigor
n;) primeiro dia do t€;rcei!o mês se
guinte ao de sua pubhcaçao.

Art. 22. Revogam-se as disposições
em ocntrârto, especialmente o Decre
to-lei ns 7.036, de 10 de novembro
de 1944, e a Lei n,s 5.316, de 14 de
setembro de 1967.

Brasília, 19 de outubro de 1976;
155.0 da Independência e 88.0 da
Repúbltoa,

ERNESTO GEISEL

A1naldo Prieto
L. G. do Nascimento e suio.

LEI N." 6.3BS - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1976

Dispõe sobre medidas de prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso in
devido de substâncias entorpecentes
ou que determinem dependência
física ou psíquica, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu -sancíono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

Da prevenção

Art. 1.° E' dever de toda pessoa
física ou jurídica colaborar na pre
venção e repressão ao tráfico ilícito e
uso indevido de substância entorpe
cente ou que determine dependência
física ou psíquica.

Parágrafo único. A:; pessoas jurídi
cas que, quando solicitadas, não pres
tarem colaboração nos planos gover
namentais de prevenção e repressão
ao tráfico ilícito e uso indevido de
substância entorpecente ou que deter
mine dependência física ou psíquica
perderão, a juizo do órgão ou de po
der competente, auxílios ou subven
çôes que venham recebendo da União
dos Estados, do Distrito Federal, Ter";
rítórlos e Municípios, bem como de
suas autarquias, empresas 'públicas
sociedades de economia mista e fun~
dações.

Art. 2.° Ficam proibidos em todo
o território brasileiro, o plantio, a cul
tura~ a colheita e a exploração, por
particulares, de todas as plantas das
quais possa ser extraída substância
entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica.

§ 1.0 As plantas dessa natureza
natiyas. ou cultivadas, existentes n~
terrttõrto nacíonal, serão destruídas
pelas autorídades policiais, ressalvados
os. casos prevístos no parágrafo se-
guínte. e

. § 2.° A cultura dessas plantas com
ríns terapêuticos ou científicos só será
permttída mediante prévia autorização
das autoridades competentes.

§ 3.° Para extrair, produzir, fabri
car, transformar, preparar, possuir,
importar, exportar, reexportar. reme
ter, transportar, expor, oferecer. ven
der, comprar, trocar, ceder ou .sdqutrtr



Aros DO PODER LEGISLATIVO 51

para qualquer fim substância entor
pecente ou que determine dependên
cia tísica ou psíquica, ou matéria
prima destinada à sua preparação,
é mdlspensável licença da autoridade
sanitária competente, observadas as
demais exigências legais.

§4.0 Fica dispensada da exigência
prevista no parágrafo anterior a aqui
sição de medicamentos mediante pres
crição médica, de acordo com os
preceitos Iegaís . ou regulamentares.

Art. 3.° As atividades de prevenção,
físcalízaçãc e repressão ao tráfico e
usa de substâncias entorpecentes ou
que determinem dependência física ou
psíquíca serão integradas num eístc
n:!.a Nacional de prevenção, Fiscaliza
çao e Repressão, constituído pelo con
junto de órgãos que exerçam essas
atribuições nos âmbitos federal esta-
dual e municipal. '

Parágrafo único. O sistema de que
trata este artigo será formalmente es
truturado por. decreto do Poder Exe
cutívc, que disporá sobre os meca
msmos de coordenação e controle
glcbals de atividades, e sobre os me
eamsmos de coordenação e controle
incluídos_especificamente nas áreas
de atuação d?s. governos federal, esta
duais e munícípaís ,

. Art. 4.° Os dirigentes de estabele
CImentos ?€ ensino. ou hospitalares,
ou d~ enttdades SOCIais, culturais, re
creatlv~, esportivas ou beneficentes,
adotarão, de COmum acordo e sob a
orI~n~ação técnica de autoridades es
~~allzadas, todas as medidas neces
sanas à. prev~nção do tráfico ilícito e
do uso Indevídc de substância entor
~er:t~ ou que determine dependên
era f~lca ou psíquica, nos recintos ou
ímedíações de suas atividades.

Parágrafo único. A não observância
do disposto neste artigo implicará na
r~sponsabi1idade penal e administra
tIva dos referidos dirigentes.

Art. 5.° Nos programas dos cursos
de formação de professores serão in
cluídos ensinamentos referentes a
substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psí
quica, a fim de que possam ser trans
mitidos com observância dos seus
princípios científicos.

Parágrafo único, Dos programas
das disciplinas da área de ciências
naturais, integrantes dos currículos
dos cursos de 1.0 grau, constarão obri
gatoriamente pontos que tenham por

objetivo o esclarecimento sobre a na
tureza e erettos das substâncias entor
pecentes ou que deter-ninem depen
dência física ou psíqUIca.

Art. 6.° Compete privativamente ao
Ministério da Saúde, através de seus
órgãos especializados, baixar ínstru
çôes de caráter geral ou especial so
bre proibição, limitação, fiscalização
e controle da produção, do comércio
e do uso de substâncias entor oecentes
ou que determinem dependência física
ou psíquica e de especíalíuaues rar
macêuttcas que as contenham.

Parágrafo único. A competência fi
xada neste artigo, no que diz respeito
à fiscalização e ao contro'e. cede-é
ser delegada a órgãos congêneres dos
Estados, do Distrito Federal e dos 'I'er
rítórfos .

Art. 7.° A União poderá celebrar
eon vêníos com os Estados visando à
prevenção e repressão do tráfico ilí
cito e do uso indevido de substância
entorpecente ou que determine depen
dência rrstca ou psíquica.

CAPíTULO n

Do tratamento e da recuperação

Art. 8.° Os dependentes de subs
tâncias entorpecentes, ou que determi
nem dependência física ou pstquíca,
ficarão sujeitos às medidas previstas
neste capítulo.

Art. 9.° As redes dos serviços de
saúde dos Estados, Territórios e Dis
trito Federal contarão, sempre que
necessário e possível, com estabeleci
mentos próprios para tratamento dos
dependentes de substâncias a que se
refere a .presente Lei.

§ 1.~ Enquanto não se criarem os
estabelecimentos referidos neste arti
go, serão adaptados, na rede já exis
tente, unidades para aquela finali
dade.

§ 2.° O Ministério da Previdência e
Assistência Social providenciará no
sentido de que as normas previstas
neste artigo e seu § 1.0 sejam também
observadas pela sua rede de serviços
de saúde.

Art. 10. O tratamento sob regime
de internação hospitalar será obriga
tório quando o quadro clinico do de
pendente ou a natureza de suas ma
nifestações pslcopatclógtcas assim o
exigirem.
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§ 1.0 Quando verificada a desneces
sidade de ínternaçào, o dependente
será submetido a tratamento em regi
me extra-hospitalar. com asistêncía
do serviço social competente.

§ 2.Q OS estabelecimentos hospitala
res e clinicas, oficiais ou particulares,
que receberem dependentes para tra
tamento, encamírsharão à repartição
competente, até o dia 10 de cada mês,
mapa estatístico dos casos atendidos
durante o mês anterior, com a indi
cação do código da doença, segundo ao
ctesstücaçâo aprovada pela organiza
ção Mundial de Saúde, dispensada a
menção do nome do paciente.

Art. 11. Ao dependente que, em ra
zão .da prática de qualquer infração
penal, for imposta pena privativa de
liberdade ou medida de segurança .de
tentava será dispensado tratamento
em ambulatório Interno do sistema
penitenciário onde estiver cumprindo
a sanção respectiva.

CAPíTuLO m

Dos crimes e das penas

Art. 12. Importar ou esoortar, re
meter, preparar, produzir, fabricar,
adquirir, vender, expor à venda ou
oferecer, fornecer ainda que gratul
temente, ter em depósito, transpor
tar, trazer consigo, guardar, prescre
ver, ministrar ou entrega!", de qual
quer forma, a consumo substância en
torpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica, sem auto
rização ou em desacordo com deter
minação legal ou regulamentar;

Pena - Reclusão, de 3 (trêsj" a 15
.íquínzej anos, e pagamento' de 50
(clnquenta) a 360 :(trezentos e sessen

ta) dias-multa.
§ 1.... Nas mesmas penas incorre

quem,' indevidamente;

I ":"'-''lmporta': ou exporta, remete,
produz, fabrica, adquire, vende, expõe
à venda ou oferece, fornece ainda que
gratuitamente, tem em depósito,
transporta, traz consigo ou guarda
matéría-prfma destinada à prepara
ção de substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psí
quica;

II - semeia, cultiVa ou faz a co
lheita de plantas destinadas à prepa
ração de entorpecente ou de substân
cia que determine dependência física

'ou psíquica.

§ 2.9 Nas mesmas penas incorre,
ainda, quem:

I - induz, instiga ou auxilia alguém
a usar entorpecente ou substância que
determine dependência física ou pst
quica;

II - utiliza local de que tem a pro
priedade, posse, administração. guarda
ou vigilância, ou consente que outrem
dele se utilize, ainda que gratuita
mente, para uso indevido ou trafico
ilícito de entorpecente ou de subs
tância que determine dependência fi
Bica ou psíquíca..

III - contribui de quarquer forma
para incentivar ou difundir o uso in
devido ou o tráfico ilícito de substãn
eia entorpecente ou que jeterrnine de
pendência física ou psíquica.

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender,
fornecer ainda que graturtamente,
possuir ou guardar maquinismo, apa
relho, instrumento ou qualquer objeto
destinado à fabricação, preparação,
produção ou transformação de subs
tância entorpecente ou que determine
dependência física ou psiq utce, sem
autorízaçào ou em desacordo com de
terminação legal ou regulamentar:

Pena - Reclusão, de 3 (três) a- 10
(dez) anos, e pagamento de 50 (cin
qüenta) a 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa.

Art. 14. Associarem-se 2 (duas) ou
mais pessoas para o fim de praticar,
reiteradamente ou não, qualquer dos
crimes previstos nos Arts. 12 ou 13
desta Lei:

Pena - Reclusão, de 3 <três) a 10
(dez) anos, e pagamento de 50 (cín
qüenta) a 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa.

Art. 15. Prescrever ou mínístrar
culposamente, o médico, uentíata, tar
macêutíco ou profissional de enfer
magem substância entorpecente ou
que determine' dependência física ou
pstquíca, em dose evidentemente
maior que a necessária ou 'em desa
cordo com determinação legal ou re
gulamentar:

Persa _ Detenç-ão, de 6 (seis) meses
a 2 (dois) anos, e pagamento de 30
(trinta) a 100 (cem) cães-multa,

Art. 16. Adquirir, guardar ou tra
zer consigo, para uso próprio, subs
tância entorpecente ou que determine
dependência física ou- pstquica, .sem
autorização ou em desacordo com de
terminação legal ou regulamentar:

Pena - Detenção, de 6 (seis) me
ses a 2 (dois) anos, e pagamento de
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20 (vinte) a 50 (cinqüenta) días
multa.

Art , 17. Violar de qualquer rorma
o sigilo de que trata o Art. 26 desta
Lei:

Pena - Detenção, de 2 (dois) a 6
(seis) meses, ou pagamento de 20
(vinte) a 50 (cinqüenta) dias-multa,

sem prejuízo das sanções administra
tivas a que estiver sujeito ) infra

toro
Art. 18. As penas dos crimes defi

nidos nesta." Lei serão aumentadas de
1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços):

I - no ca.so de tráfico com o ex
terior ou de extra-territorialidade da
lei penal;

II - quando o agente tiver prati
cado o crime prevalecendo-se de fun
ção pública relacionada cem a re
pressão à crtmínalídade ou quando,
muito embora não titular de função
pública, tenha missão de guarda e vi
gilância;

TIl - se qualquer deles decorrer de
associação ou visar a menores de 21
(vinte e um) anos ou a quem tenha,
por qualquer causa, dímínuida ou su
primida a capacidade de díscernímen
to ou de autodeterminaçáo;

IV - se qualquer dos atos de pre~

paração, execução ou consumação
ocorrer nas imediações ou no interior
de estabelecimento de ensino OoJ hos
pitalar, de sedes de entidades estu
dantis, sociais, culturais, reereattvas,
esportivas ou beneficentes, de rocaís
de trabalho coletivo de estabeleci
mente-s penais, ou de recintos onde
se realizam espetáculos ou diversões
de qualquer natureza, sem prejuízo da
interdição do estabelecimento ou do
local.

Art. 19. Ê isento de pena o agente
que, em razão da dependência. ou sob
o efeito de substância, entorpecente ou
que determine dependência nslca ou
psíquica proveniente de .caso fortuito
ou .força maior era, ao tempo àa ação
ou da omissão, qualquer que tenha
sido a infração penal praticada, in
teiramente incapaz de entender o ca
ráter ilícito do fato ou de determt
nar-se de acordo com esse entendi
menta.

Parágrafo único. A pena PQC1e ser
reduzida de 1/3 (um terço) a 2/3 (doia
terços) se, por qualquer das circuns
tâncias previstas neste artigo, o agen
te não possuía, ao tempo da ação ou
àa omissão, a plena capacidade de
entender o caráter ilícito do fato ou
de determinar-se de acordo com ese
entendimento.

CAPíTULO IV

Do procedimento crimmat

Art. 20. O procedimento 0.02 cri
mes definidos nesta Lei eger-se-á
pelo disposto neste ca.pituto, aplican
do-se subsidiariamente o Código de
Processo Penal.

Art. 21. Ocorrendo prisão em tla
grante, a autoridade policial dela fará
comunicação imediata eo juiz compe
tente, remetendo-lhe juntamente u~na
cópia do auto lavrado e o respectivo
auto nos 5 (cinco) días segutntes .

§ 1.9 Nos casos em que não acorrer
prisão em flagrante, o prazo para re
messa dos autos do inquérito a juízo
será de 30 (trinta) dias.

§ 2.<-' Nas comarcas onde houver
mais de uma vara competente, a re
messa far-se-á na forma prevista na
Lei de Organização .Iudícíáría local.

Art. 22. Recebidos os autos em juí
zo será aberta vista ao Ministério Pú
blico para, no prazo de 3 (três) días,
oferecer denúncia, arrolar testemu
nhas até o máximo de 5 (ctr..'Co) e
requerer as diligências que entender
necessárias .

§ V;J Para efeito da lavratura do
auto de prisão em flagrante e do ofe
recimento da denúncia, no que tange
à materialidade do delito, bastará lau
do de constatação da natureL',B,. ~a
substâncía firmado por perito oücta.l
ou, na' falta deste, por pessoa idônea
escolhida de prererencía entre as que
tiverem habilitação técnica.

§ 2.9 Quando o laudo a que se re
fere o parágrafo anterior ror su-is
crito por perito oficial, não ficará este
impedido de participar da elaboração
do laudo definitivo.

~ 3.9 Recebida a denúncia, o juiz,
em 24 (vinte e quatro> horas, ordena
rá a citação ou requisição do réu e
designará dia. e hora para o íntorro
gatório, que se realizará dentro dos
5 (cinco) dias seguintes.

§ 4.9 Se o réu não for encontrado
nos endereços constantes .dos autos,
o juiz ordenará sua citação por edt
tal, com prazo de 5 (cinco) dias, após
o qual decretará sua revelia. Neste
caso, os prazos correrão índependen
temente de intimação.

§ 5.9 No interrogatório, o jutz in
dagará do réu sobre eventual depen
dência, advertindo-o das consequên
elas de suas declarações.

§ 6.1? Interrogado o réu, será aberta
vista à defesa para. no prazo de 3
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(três) dias, oferecer alegações preli
minares, arrolar testemunhas até o
máximo de 5 (cinco) e requere- as
dilígêncías que entender necessárias ,
Havendo mais de um réu. o prazo se
rá comum e correrá em cartório.

Art. 23. Finào o prazo do § 6.9 do
artigo anterior, o juiz proferira des
pacho saneador, em 48 tquarentg e
oito) horas, no qual ordenará as dili
gências indispensáveis ao lutgemento
do feito e designará, para um dos 8
(oi«» dias segum.e-. audíencia de
instrução e julgamento, notíflcanno
se o réu e as testemunhas que nela
devam prestar depoimento, lrvtíman
do-se o defensor e o Mímstévíc PÚ
blico, bem como ctentiflcandc-se a
autoridade policial e os órgãos dos
quais dependa a remessa âe peças
ainda não constantes dos autos..

~ 1" Na hipótese de ter sido deter
minado exame de dependência, ° pra
zo para a realização da audiência se
rá de 30 (trinta) dias.

§ 2.9 Na audiência, após a Inquiri
ção eras testemunhas, será dada a pa
lavra, sucessivamente, ao órgão do
Ministério Público e ao defe-tscr do
réu, pe.o tempo de 20 (vinte) mlnu
tos para cada um, prorrogável por
mais 10 (dez), a critério do juiz que,
em seguida, proferirá .sentençe..

§ 3.9 Se o juiz não se sentir habili
tado a julgar de imediato a causa,
ordenará que os autos lhe sejwn con
clusos para, no prazo de 5 rctnco:
dias, proferir sentença.

Art. 24. Nos casos em que couber
fiança, sendo o agente menor de ~l

(vinte e um) anos. a autoridade pu
Iícial, verrtlcando não ter o mesmo
condições de prestá-la, poderá deter
minar c' S>S'U recolhimento dcmícilíar
na residência dos pais, parentes 'JU de
pessoa idônea, que assinarão termo de
responsabilidade.

§ 19 O recolhimento domiciliar SE
rá determinado sempre ad referendum
do juiz competente que poderá man
tê-lo ou revogá-lo, ou ainda co aceder
liberdade provisória.

§ 29 Na hipótese de revogação de
qualquer dos beneficios previstos nes
te artigo o juiz mandará expedir
mandado de prisão contra o índtctado
cu réu, aplicando-se, no que couber, o
disposto no § 49 do artigo 22.

Art. 25. A remessa dcs autos de
flagrante ou de inquerrto a [uiz.: rar
se-á sem prejuízo das diligências
destinadas ao esclarecimento do fato,

inclusive a elaboracão do laudo de
exame tcxícológtco ~ e, se necessário.
de dependência, que serão juntados
ao processe- até a audiência de inser-i
çâc .e julgamento.

Art. 26. Os registros, documentos
ou peças de informação, bem come
os autos de prisão em flagrante e oa
de inquérito polícíal para a apuracão
dos crimes definidos nesta lei eerao
mantidos sob Sigilo, ressalvadas, PMa.
efeito exclusivo de atuação prcüssio
nal, as prerrogativas do juiz, do Mi
nistério Público, da autoridade poli
cial e do advogado na forma da jo
gíalaçãc- especifica.

Parágrafo único. Instaurada a ação
penal, ficará a critério do juiz a ma
nutenção do sigilo a que se refere
este artigo.

Art. 27. O processo e o jurgumento
do crime de tráfico com o exterior
caberão à justiça estadual com inter
veníêncía de: Ministério Público res
pectivo, se o lugar em que tiver stco
praticado, for municrpío que não seja
sede de vara da Justiça Federal, com
recurso para ° Tribunal Federal de
Recursos.

Art. 28. Ncs casos d-e conexão e
continência entre os crimes defini
dos nesta Lei e outras infrações pe
nais, o prc cesso será o previsto para
a infração mais grave, ressalva-dos os
da competência do Júri e das juns
cüçôes especiais.

Art. 29. Quando o juiz absolver
o agente. reconhecendo per força de
perícia oficial. que ele, em razào de
dependência, era. ao tempo da acac ou
oa omissão, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do rav. ou de
determinar-se de acordo com esse
entenc.ímento, ordenará seja o mesmo
submetido a tratamento médico.

§ 19 Verificada a recuperação, será
esta comunicada ao juiz que, após
comprcvação por perícia oficial, e ou
vida o Ministério Púb.íco, determina
rá o encerramento do processo.

§ 29 Não havendo peritos oücia.ts,
os exames serão feitos por médicos,
nomeados pelo Juiz, que oresfarãu
compromisso de bem e fielmente de
sempenhar o encargo.

§ 39 No caso de o agente frustrar,
de algum modo, tratamento ambula
torial ou vir a ser novamente pro
cessado nas mesmas condiçõ-es do
caput deste artdgc , o juiz pod-erá H€'
terminar que o tratamento seja. reito
em regime de internação hospltalar ,
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Art . 30. Nos cas-os em que couber
fiança, deverá a autoridade, que a
conceder ou negar, fundamentar a
decisão.

* 10 O valor da fiança será fi
xado pela autoridade que a conceder,
entre o mínimo de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) e c máximo de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeirosi .

§ 29 Aos valores estabelecidos no
parágrafo anterior, aplicar-se-á o coe
üciente de atualização monetária re
ferido no parágrafo único do artigo
29 da Lei número 6.205, de 29 de
abril de 1975.

Art. 31. No caso de processo ins
taurado contra mais de um réu, se
houver necessidade de realízar-se exa
me de dependência, Iar-se-á sua -se
paração no tocante ao réu a quem
interesse o exame, processando-se eb
te em apartado, e fixando o juiz prazo
até 30 (trinta) dias para sua con
efusão.

Art. 32. Para os réus eon-tenados
à pena de detenção, pela prática de
crime previsto nesta lei, o praa-. para
requerimento da reabilitação será oe
2 (dois) anos.

Art. 33. Sob pena de responsabí
.Hdade penal e administrativa, os di
rtgentes, tuncícnárros e empregados
dos órgãos da administração pública
direta e autárquica. das empre-a- ou
bucas sociedades de economia mista.
cu fundações instituídas pelo poder
público, observarão absoluta prece
dência nos exames, perícias e na con
fecção e expedição de peças, publr
cação de editais, bem como no aten
dimento de informações e esclareci
rnentos solicitados por autoridades
judiciárias, policiais ou administra..
tivas com o objetivo de instruir pro
cesses destinados à apuração de
quaisque-r crimes definidos nesta lei.

Art. 34. Os veículos, embarcações,
aeronaves e quaisquer outros meios
de transporte, assim come- os maqui
nismos, utensülos instrumentos 8 ob
jetos de qualquer natureza utiliza
dos para a prática dos crimes defi
nidos nesta lei, após a sua regalar
apreensão, serão entregues à custódia
da autcrtdade competente.

â 10 Havendo possibilidade ou ne
oessldade da utilização dos bens
mencíonadce neste artigo, para sua
conservação, poderá a autoridade de
les fazer uso.

§ 2° Transitada em julgado senten
ça que declare a perda de qualquer
dos bens referidos. passarão eles' à
propriedade do Estado.

Art. 35. O réu condenado por iIJ
fração dos artigos 12 ou 13 desta Lei
não poderá apelar sem recolher-se à
prisão.

CAPÍTULO V

Disposzções Gereis

Art. 36. Para os fins nesta LeI
serão consideradas substâncias entor
pecentes ou capazes de determina' de
pendência física ou psíquica aquetas
que assim forem especificadas em lei
ou relacionadas pelo Serviço Nacional
ce Fiscalização da Medicina e Farmá
cia, do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O Serviço Na
cíonaí de Piscahzaçâo da Mediclna
e Fa-rmácia deverá rever, sempre que
as circunstâncias assim o exigirem,
as relações a que se refere este ar
tigo, para o fim de exclusão ou in
clusão de novas substâncias.

Art. 37. Para efeito de carac-e
rizaçáo dos crimes d-efinidos nesta lei,
a autoridade atenderá à natureza e
à quantidade da substância apreen
dida, ao local e às condições em "q ue
se desenvolveu a ação criminosa, I'l.S
ctrcunstãncias da prisão, bem come à
conduta e aos antecedentes do a.gen
te.

Parágrafo único. A autoridade de
verá justificar em despacho runaa
mentado. as razões que a levaram a
classificação legal do fato, mencio
nando concretamente as circunst.ân
elas referidas neste artigo, sem pre
juizo de posterior alteraçâc da elas
siftcação pelo Ministério Público ou
pelo juiz.

ArL 38. A pena de multa consiste
no pagamento. ao Tesouro Nacional,
de uma sorna em dinheiro que é nxa
da em dias-multa.

~ 1'" O montante do dia-multa se
rá Iíxadc segundo o prudente arbt
trio do Juiz, entre o mínimo de
Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) e
o máximo de Crê 250,00 (duzentos e
cmquenta cruzeiros).

§ 29 Aos valores estabelecidos no
parágrafo anterior, aplicar-se-á o
coeficiente de atualização monetâ-ía
referido no parágrafo único do arti
go 29 da Lei número 6.205, de 29 de
abril de 1975.
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§ 39 A pena pecuniária terá como
referência OS valores do dia-multa que
vigorarem à época do fato.

Art. 39. As autoridades san't.árías,
policias e alfandegárias orgamzarao
e manterão estatísticas, registros e
demais informes, inerentes as SUdS

atividades relacionadas com a preven
çâc e repressão de que trata esta Lei,
deles fazendo remessa ao órgão com
petente cem as observações e suges
tões que julgarem pertinentes à era
bcração do relatório que será envia
do anualmente ao órgão Internacio
nal da Fiscalização de Entorpecentes.

Art. 40. Todas as substâncias en
torpecentes ou que determinem de
pendência física ,JU psíquica, apreen
dídas por mfração a qualquer dos
dispositivos desta Lei, serão obriga
tortamente remetidas, após o trânsito
em julgado da sentença, ao órgão
competente do Ministério da Saúde ou
congênere estadual, cabendo-lhes pro
videncíar o seu registro e decidir do
seu destino.

§ 1Q Ficarão sob a guarda e res
ponsabilidade das autoridades poli
ciais, até o trânsito em julgado da
sentença, as substâncias referidas
neste artigo.
J 2'1 Quan~o se tratar de planta

çao ou quantidade que torne difícil o
transporte ou apreensão da suustân
cía na sua totalidade, a autoridade
policial recolherá quantidade suficieu
te para exame pericial destruindo c
restante, dê tudo lavrando auto cir
cunstanciado.

Art. 41. As autoridades judíciárras,
o Ministério Público e as autoridades
policiais poderão requisitar às auto
ridades sanitárias competentes. in
dependentemente de qualquer prece
dímento judicial, a realização de Ins
peçoes nas empresas industriais ou
comerciais, ncs estabelecimentos ncs
pítalares, de pesquisa. ensino e con
géneres, assim como nos serviços mé
dlCOS que produzirem, venderem, com
prarem, consumirem ou fornecerem
substâncias entorpecentes ou que de
ter.minem dependência físicã O~ psl
quica, ou especíalídades rarmacêuti
cas que as contenham, sendc rac.uta
da a assistência da autoridade requi
sitante.

§ 19 Nos casos de falência ou de
liquidação judicial das empresas ou
estabelecimentos referidos neste ar
tigo, ou de qualquer outro em que
existam tais produtos, .cumpre ao juí-

eo por onde correr o feito oficiar às
autoridades sanitárias competentes,
para que promovam, desde logo, as
medidas necessárias ao recebimento,
em depósito, das substâncias arreca
dadas.

§ 29 As vendas em hasta pública
de substâncias ou especialidades a
que se refere este artigo serão rea
lizadas com a presença de 1 {um) -e
presentante da autoridade sant-nr:o
competente, s6 pcdendc participar da
licitação pessoa física ou jurídica tf:
gularmente habilitada.

Art. 42. :f: passível de expulsão,
na forma da legislação específica, o
estrangeiro que praticar qualquer dos
crimes definidos nesta Lei, desde que
cumprida a condenação imposta, sal
vo se ocorrer interesse nacional que
recomende sua expulsão imediata.

Alt. 43. Os Tribunais de Justiça
deverão, sempre que necessário e pos
sível, observado o disposto no art.tso
144, § 59, da Constituição Ieederd,
instituir juizos especializados para o
processo e julgamento dos crimes de
tundcs nesta Lei.

Art. 44. Nos setores de repressão
a entorpecentes do: Departamento de
Polícia Federal, só poderão ter eÃ(.,J'
cicio policiais que possuam especra.lí
zação adequada.

Parágrafo único. O Poder Executi
vo discip.ínará a especialização dos
integrantes das Categorias Punck.nuís
da policia Federal, para atendimento
ao disposto neste artigo.

Art. 45. O Pooer Executivo regu
lamentará a presente Lei dentro ne
60 (sessenta) dias, contados da sua
publicação.

Art. 46. Revogam-se as dísposíçôes
em contrário, em especial o artigo
311 do Decretc-Ieí número 1.004, de
21 de outubro de 1969, com as altera
ções da Lei número 6.016, de 31 ae
dezembro de 1973, e a Lei no '5.7201,
de 29 de outubro de 1971, com exceçào
do seu artigo 22.

Art. 47. Esta Lei entrará em \1;
gor 30 (trinta) dias após a sua publí
caçâo.

Brasília, 21 de outubro de 1976;
1550 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Ney Braga
Paulo de Almeida Machado
L. G. do Nascimento e Silva
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LEI N51 6.369 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1976

Inclui representante da A$so(;iaç~'w Nacional de Fabricantes de Veiemos /:l.U
tomotores - ANFAVEA -- no Conselho Nacional de Trânsito.

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciorto a seguinte

Ld;

Art. 1.~ O Art. 4.9 do CódigO Nacional de Trânsito - Lei n.s 5.108, de
21 de setembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Ieí n.v 23-7, ce 23
ti'e fevereiro de 1967 - é acrescídc da seguinte alínea:

"Art. 4.9 - .•........•......................... , ............•.

n) Um representante da Associação Nacional de Fabricantes de
veículos Automotores - ANFAVEA."

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1976; 155.9 da Independência e 885' da
República.

ERNESTO GEISEI.
Annando Falcão

LEI N.O 6.370 -. DE Z7 DE OUTUB'RO DE 1976

Prorroga o prazo de valiãaàe de carteira de identidade para estrangeiro

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decrete. 'e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.Q O prazo de validade das carteiras de identidade para est-aneet

ros, Modelo 19, de que trata o Art. 2.9 do Decreto-lei n.v 499, de 17 de mar
ço de 1909. alterado pelo que dispuseram as Leis n.ss 5.587, 5.815 e 6.110,
de 2 de julho de 1970, 31 de out...tTt de 1972 e 1 'de outubro de 1974 respec
tivamente, fica prorrogado até 1 de outubro de 1977, após o que deve-ao ser
apreendidos aquele-s documentos onde forem apresentados, e remetidos ao
Departamento de' Policie Federal

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
Art. 3.9 Revogam-se as disposições em cora-ano.
Brasília, 27 de outubro de 1976; 155.9 da Independência e 88.9 da

Repúblfca.

ER.NESTO GF.ISIIT.
Armando Falcão

LEI ~.Q $.371 - Dl. 1 DE NOVEMBRO DE 1976

Autoriza o Poder Executivo c. aorír créditos adicionais atê o montante de
Cr$ 10.861.800.0I'lO,00 para os fins que especínce

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.9 Fica o' Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

no corrente 'exercício até o montante de Cr$ 10.861.800.000,00 (dea-bflhões,
oitocentos e sessenta e um milhões e oitocentos mil cruzeiros), conforme a
seguinte espectãcacão:

I - Créditos supternentares ao Ort,;'S.mento da União, aprovado pela,Le!
n.- a.279, de 9 lle dezembro de 1975, até o lltniteclo C1'$ 8.a23.S00·.OOO,OO
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(oito bilhões, seiscentos e vinte e três milhões e oitocentos mil cruzeiros).
de acordo com o desdobramento seguinte:

CrS 1.00
2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 2.429.ô41.00[l

2801 Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda

28(H.03080302.452 Comíssao pvr Arrecadação - Banco do
Brasii S. A.

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 86.895.000
2801.15824952.015 - Encargos com Inativos e Pensionistas

3.2.3.1 - Inativos 1.284.600.000
3.2.3.2 - Pensionistas . 616.300000

2801.15844942.060 - Contrtbuiçao para Formação do Patrf-
rnónío d'o Servidor Público

3.2,5. O - Contribuições de Prevtdêncía Social " 442. 04ú. 000
3900 - RESERVA DE CONTlNGllNC1A 6.193.:)59.000

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência
3'.2.6.0 - Reserva de Contingência ; .. 6.193.2fi9.000

II - Créditos Especiais até o limite de cr$ 2.238.000.000,00 frloi>: bi
lhões, duzentos e trinta e oito n.Ilhêes de cruzeiros). para atendtmectc ua
seguinte programação

Cr$ , ,00
2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIAQ 2. 238,IlUO :)1)0

2801 ~ Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda

2801.03080422.780 - Benencros Pecuniàrtos - Dec.-Lei 1.411
de 1975

3.1.4.0 - Encargos Diversos o •••••••••••••••••• 0'0 1.943.01\0.000
:;'801.03080422.'760 - Encaraos com Mutuaríos do Sistema Fi-

nancetrr- de Habitação
3.1.4.0 - Encargo.') Diversos 0.0 _. 290.000.00{)

Art 20 Para o atendnnento dos créditos adicionais a serem abertos
conforme a autorização deste Lei, serão utdltaadcs recursos proveníe-ites do
excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, na forme. do ~ 3"
do artigo 43 da Lei n.c 4.320, de 1.'j de marco de 1964.

Art. J.' Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brastlía, em 1 de novembro de 1976; 155.Q da Independência e &~,Ç da
República.

ERNESTO GEISEl,
Marto Henrique Simsmsen
João Paulo dOs Rets 11 elloso

LEI N.? 6.372 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1975

Eleva em Cr$ 500000.000,00 (quinhen
tos milhões de cruzeiros). o limite
atribuído ao Governador do Dístrito
Federal para abertura de crédítos
suplemenw.res.

O Presidente da República,
Face saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' elevado em crs .
500.000.000,00 (quinhentos milhões de
cruzeiros) I o limite para abertura de

I'l"Mitos suplementares atribuído ao
Governador do Distrito Federal pelo
<J..:rt. 7,° da LeJ n." 6.280. de 9 de de
zembro de 1975, que estima a receita
e fixa a despesa do Distrito Federal
Para o exercício financeiro de 1976.

Art. 2° Esta LeI entrará em vieor na
data de sua publícação, revogadas as
disposições em contrário,

Brasília. 8 de novembro de 1976;
155.° da Independência e {u}.a da.
República.

ERNESTO GEISEL
Arma1UW l'alcl!o
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LEI N." 6.373 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1976

Autortza a União a renunciar a direi
tos creditórios em favor do Municí
pio de Urussanqa, no Estado de
Santa Catarina.

o Presidente da República,

Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica a União autorizada a
renunciar, em favor do Município de
Urussanga, Estado de Santa Catarina,
a quaisquer direitos credítóríos con
cernentes à indenização das oenfetto
rias construídas pelo Ministério da

Agricultura no antigo posto agrope
cuáric daquele município, no local
denominado Urussanga Baixa, avalia
das em ors 463.544,00 (quatrocentos e
sessenta e três mil, quinhentos e que
renta e quatro cruzeiros).

ArL 2° Esta Lei entrará em \,1 gcr lia
data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de novembro de 1973:
155.~ da Independência e 83.0 da
República.

ERNESTO GEISEL
Maria Henrunce Simonsen
Alysson Paulinelli

LEI N" 6.374 _. ns 2G DE NOVEME?O DE 1976

Autori:;a a doacão à Universidade Federal da Bahia do imóvel que men
ciona, situado na ciâad(' '_t2 Suli.cuior, Estado da Bahia.

o Presidente da Repúbltca.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica a União autorizada a transferir, por doação, à Univer
sidade Federal da Bahia, ç 'móvel ccnstltufdo de terreno nacional interior
com área de 107.265,56 mz (cento e sete mil, duzentos e sessenta e cinco
metros Quadrados e cinqüenta e seis decímetros quadradoe) , e prédios nele
existentes. situado na Vila Santa Angela, antiga Quinta da Ondlna, com
acesso peja Estrada de São Lázaro e Avenida Presidente Vargas, no sub
distrito da Vitórta, cicade dr- Salvador. Estado da Bahia, de acordo com
osrelementos constantes <::'0 processo protocolizado no Ministério da Fa ~

senda sob o número 0580-098, de 1975.
Art. 2" Esta Lei entra em vízoc na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se as ctsposícões em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 10'16: 1550 da Independência e 88° da
República.

ERNESTO GEtSF.L

José ccrtoe Soares Freire

Euro Bra1UUto

LEI N° 6.375, - DE 2f; DE NOVEMsno DE 1976

Dispõe ccóre os servidores públicos civis da Administracão direta do Dis
trito Federal e ele suas k:Jt\~1C1Jias, seoonno a natureza iuruiica do
vínculo empreqaticto, c (lá Outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Os servidorea-púbhcos civis da Administração direta do DiS

trlto Federal e de S~IA.S Autarquia> reger-se-âo por disposições estatutárias
ou pela l-t"gL'llaçã,{"z, il·abnJhif.1a em \11~:'Or.
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Art. 2: Para as atividades inerentes ao Estado como Poder Público,
sem correspondência no setor privado, compreendidas nas áreas de Segu
rança Pública e de Tributação. Arrecadação e Fiscalização de Tributos do
Distrito Federal, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e vanta
gens sejam Os defmtdos em Estatuto próprio, na forma do artigo 109 da
Constituição Federal

Art. 3' Para as attvutades não compreendidas no artigo precedente.
só Se admitirão servidores regidos p€'10, legts'ação trabalhista, sem os direi
tos de greve e sindicalização, aplicando-se-lhes as normas que disciplinam
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere e:>te artigo serão admi
tidos para cargos Integremtes do Plane de Classificação de Cargos do Ser
viço Civil do Distrito Federal, com a correspondente remuneração.

Art. 4'-> A jUiZO do Poder P'xecunvo, nos casos e condtçôes que espe
cificar, inclusive quanto a rente de custeio, os funcionários públicos esta
tutários poderão optar pelo reglme a que se refere o artigo 30

,

§ 10 será computado, para o gozo dos díreítos assegurados na -legís
jaçâo trabalhista e de previdência social, ínclutíve para efeito de carência,
o tempo de serviço antertormente prestado à Administração Pública pelo
funcionário que fizer a opção referida neste artigo.

~ 20 A contagem do tempo de servíoo de que trata o parágrafo ante
rior far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, compu
tando-se em dobro, para fins ele aposentadoria, os perto dos de licença es
pecial não gozada, cujo direito haja sido adquirido sob o mesmo regime.

Art. 50 Os encargos sociais de natureza contrfbutrva, do Distrito Fe
dera} e das respectc vas Autarquias, em relação M pessoal regido pela le
gislação trabalhista, reatringír-se-ão às contribuições para o Instituto Na
cional de Prevldêncla Social, incluslve as incidentes sobre o 130 (décimo
terceiro) salário, às cotas de salárlo-famílía e aos depósitos para o Fundo
de Garantia do Tempo de nervtço, nos termos das respectivas legislações,

Parágrafo único. Dos orçamentos do Distrito Federal e das Autarquias
do Distrito Federal deverão constar a,'; dotações necessárias ao custeio dos
encargos de qUe trata este artigo.

Art. 60 Os atuais funcionários Que não fizerem a opção prevista no
artigo 40 serão mantidos no regtme estatutário.

Art. 70 A integração, mediante opção, de que trata a Lei numero
6.162, de 6 de dezembro de 1974, aplicar 'se-á aos órgãos relativamente au
tônomos, entidades da Admtnistraçâo Indãreta e Fundações, resultantes de
transformação de unidades de Administração Direta Central, quanto aos
funcionários públicos de qualquer dos Quadros de Pessoal do Distrito ?e
deral, que, na data do ato de transformação, se encontravam ou se encon
trarem em exercício naqueles ó-gãos,

parágrafo único. O prazo para o exerctcto da opção a qUe se refere
o artigo anterior será fixado, em C~,Ga caso, mediante ato a ser expedido
pelo Governo do Dístrtbo Federal.

Art. 89 EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gados o parágrafo único do artigo 3.9, de Lei número 5,953, de 3 de de
zembro de 1973; 0 artigo 30 da Lei número 5.995, de 18 de dezembro de 1973;
a Lei número 6. 29i'i, de 15 de tdezembro de 1975, e demais 'disposições em
contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1976; 1550 da Independência e 8&~ da
Repliblica.

EnNt.sto Grnr:mr,
Arm<tndo Falsito
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LEI Nl,I 6.376 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976

Autoriza o Poder geecunro a abrir à Justiça Federal de 1" Instância o
crédito especial de Cr$ 1.200.000,00, para o fim qUe especifica.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: I

Art. 1l,1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça Federal
de 1a Instância. o crédito especial no valor de Cr$ 1. 200.000,00 (hum milhão
e duzentos -mil cruzeiros), para atender despesas com a compra de um
imóvel para a Sede da Seção Judiciária em Pernambuco.

Art. 2° Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orça
mento ao subanexo 0900, a saber:

61

TOTAL .

0900 - JUSTIÇA FEDERAL DE

Projeto - C900.C2040251.C1õ
4.2.1. O-Aquisição de Imóveis ...

1" INSTANCIA
Cr$ 1,00

1.200.000

1.200.000

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as ctíspcsições em contrário.
Brasilia, 30 de novembro de H)76; 155° da Independência e 88° da

República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
.JOsé carZOs SOares Freire
João Paulo dos Reis Vel7,oso

LEI N° 6.377 - DE 3e! DE NOVEMBRO DE 1976

Reserva às empresas contratadas pela Itaipu Binucional o siireito ã explo
ração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil
e estabelece a possibilidade da imposição ete restrições ao exercício da
pesquisa e lavra das demais substâncias cuueitteaaae 1UJ Códtgo de
Mineração, na área que csnecitíca.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art; 19 Fica reservada às empresas contratadas pela Itaipu Bínacional
a exp'oração dos minerais pertinentes à Classe II, nos termos do artigo 5°
do Decreto-lei número 227, de 23 de fevereiro de 19137 (Código de Mine
reçãc», neeessàríos à execução das obras civis do aproveitamento hidre
létrico do Rio Paraná, no Estado do mesmo nome, pelo prazo de duração
destas, na área situada à margem esquerda daquele Rio, representada
graficamente Por uma poligonal mista e irregular, que tem o seu ponto de
amarração coincidente com a extremidade sudeste da Ponte da Amizade
e a partir deste vértdcs (V 1) os seguintes comprimentos e rumos verda
deiros: 36 Km (trinta e seis quilômetros) do vértice 1 (V 1) ao vértice 2
(V 2), leste (E); 13,8 Km (treze quilômetrcs e oitocentos metros) do vér
tice 2 (V 2) ao vértice 3 (V 3), norte (N); 18 Km (demito quilômetros)
do vértice 3 (V 3) ao vértice 4 (V 4), leste (E); 147 Km (cento e qua
renta e sete quilômetros) do vértice 4 (V 4) ao vértice 5 (V 5), norte (N);
20 Km (vinte quilômetros) do vértice 5 (V 5) ao vértice 6 (V&), oeste
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o eixo do

DNPM,
descrita no

(W); seguindo daí em direção a jusante (S), acompanhando
canal principal do Rio Paraná, até o vértice 1 (V 1).

Art. 29 O Departamento Nacional da Produção Mineral
ouvirá pr-eviamente a Itaípu Binactonal, relativamente à área
artigo anterior, com referência a:

I - pedidos de registro de hcer.ctamento, de autorizações de pesquise.
e de concessão de lavra, das substâncias pertinentes à Classe lI, a fim de
que se mantfeste sobre a possibilidade do atendimento destes, mediante,
se necessário, a imposição de restrtçóes, as quais deverão constar dos trtulos
correspondentes, nas seguintes hipótes-es:

a) quando não utinzavets em suas obras as substâncias, por razões
de ornem técnica e de localização ..

b) quando a exploração destas substâncias não prejudicar a execução
daquelas obras.

II - pedidos de nutcrfaacâo de pesquisa e de concessão de lavra que
objetivem es demais substâncias relacionadas por classes no artigo 5° do
Código de Mlnet açâo, para que se manifeste sobre a possibilidade de seu
atendimento, mediante, se necessário, em razãc de suas localizações, a im
posição de restrições. fLS quais deverão constar dos textos dos títulos cor
respondentea.

Parágrafo único. Ficam resguardados os direitos de terceiros, adqui
ridos em conformidade com a Iegfslacão mineraria, anteriormente a vi
gência desta L-ei, oriundos de licenciamento, de autcrízaçãc de pesquisa,
de concessão de lavra e de manifesto de mina.

Art. 3° Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasí'fa, 30 de novembro de 1976; 155Q da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Shigeaki uet«

LEI NO? 6.378 - DE 7 DE DEZF;MBRO DE 1976

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Minis'tério da Aeronáutica, crédito es
pecial até o limite de Cr$ 89.000,000,00, para o fim que especifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Arb. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Aeronáutica, crédito especial até o limite de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove
milhões de cruzeiros), para atender despesas com a críacão dos Sistemas
Integrados de Transporte Aéreo Regional.

Arb , 2Q OS recursos neoesaárics à execução desta Lei decorrerão da
arrecadação do adicional de até 3% (três por cento) incidente sobre as Ta
rifas de passagens aéreas das linhas domésticas, na ícrma do disposto no
§ li? inciso rr. combinado com o § 3Q do artigo 43 da Lei número 4.320, oe
17 de março de 1974.

Art. 3i;) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário.

Bra-sília. 7 d~ dezembro de 1976: 155(l. da Independência e 88° da
Repúblloa ,

ERNESTO GEISEL
Mário Henriaue Simonsen
J. Araripe Macedo
-roõo Paulo doe .Reis VellMO
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LEI NQ 6.379 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal
Regional Eleitoral do Acre, o crédito eS1Jecial de Cr$ 615.800,00 para o
fim que especifica.

O Presidente Da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
art. 1Ç) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça Eleitr ral,

em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito espacial de
Cr$ 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos cruzeiros), para atendi
mento de despesas de pessoal.

Art. 21? Os recursos necessárfcs à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento"]ao subanexc
0700. a saber:

ers.: 1,00
0700 ~ JUSTIÇA ELEITORAL

U701 - Tribunal Superior Eleitoral
Atividade - 0701. 02040132.021

3,1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens FIxas , , :

Art. 31? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revo-gam-se as disposições em contrário.
Brasflía, 7 de dezembro de 1976; 1551' da Independência e

República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falctto
Mário Henrzqne Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

615.aüo

889 da

LEI N9 6.380 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerln da Fazenda. em favor no
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atíuuuuies
de Fiscalização ~ FUNDAF ,- o crédito especial até o limite de .
Cr$ 120.000.000,00. para o fim que especifica,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. iv Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir ac Ministério na

Irazenda, em favor do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeíçoamen
to das Atividades de Fiscalização - FUNDAF - o crédito especial até o
limite de Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte mí'hões de cruzeiros). destinado
IlO atendimento das despesas decorrentes dos encargos especificas Inerentes
ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividad-es de fiscalização dos trá
butos federais.

l\,rt. 21' Os recursos necessários à execução desta Lei serão aqueles pro
venientes do Iornecrmento de sek s ôe controle. de que trata o artigo 3Q

do Decreto-lei número 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e Os oriundos do
excesso de arrecadação de que trata o § 1Q, inciso lI, combinado com o § 39

do artigo 43 da Lei número 4.320, de 17 de março de 196<1.

Art. av Esta Lei entrará em vigor na data de. sua publicação.
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Art. 49 Revogam-se as dísposíções em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1976; 155Çl da Independência e 88'1 de

Republica.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 6.381 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justiça, em favor de
diversas unidades, o crédito especial ate o limite de Cr$ 1. 817 . 600,00.
para o fim que especifica.

o Presidente da República,

FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério ria

.Justiça, em favor de diversas unidades. o crédito especial até o limite de
crs 1.817.600,00 (hum milhão, oitocentos e dezessete mil e seiscentos cru
zeiros), para atender despesas cem contribuições de previdência social, na
forma a seguir discriminada:

Gabinete do Ministro .
Secretaria-Geral .
Departamento Federal de Justiça .
Consultoria Jurídica .
I)epartarnento do l?e~l .

ors 1.00

397 400
616.200
no.ooo
no.oco
584.000

TOTAL 1.817.600

Art. 2l? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexo 2800. a saber:

Cr$ 1,00
2800 - ENCARGOS GERAIS .DA UNIAO

2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República

2802.03070213.100 - Implantação do Plano de classíftcacão de
Cargos

3,' 1. 1. 1 - Pessoal Civil

·01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 1.817.ôOfl

Al't. 39 Esta Lei entrarãem vigor na data de sua. publicação, -revcgadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de deeembrc dé 1976: 1559 da Independência e 88D da
República.

ERNESTO Gtl:'ISEL

Armando Falciio

Mdrio Henrique Simo1t!Bn

JDIki Paulo <tos Reis V'l/Il.!D
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LEI N9 6.382 - DE 7 DE DEZEM:BRQ DE 1976

Autoriza o Poder ExecutJivo a abrir em favor do Fundo Nacional de Desen
volvimento - Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transportes
e Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos
sob Supervisão do Ministério dos Transportes, o crédito especial até o
limite de Cr$ 948.000.000,00. para o fim que especifica.

65

Cr$ 1,OU

o Presidente da República,
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 .Píca o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial
atê o limite de Cr$ 948.000.000,00 (novecentos e quarenta e oito milhões de
cruzeiros), destinado ao atendimento de despesas com conservação e se
gurança de tráfego, restauração e melhoramento de rodovias, projeto e
implantação de terminais e centros de cargas e fretes, bem como construção
de armazéns, sues e terminais de passagteros e cargas. observando a se
guinte díscríminaçâo:

I - Fundo Nacional de Desenvolvimento
- Recursos sob Supervisão do Ministério dos

Transportes 758.400.000
II - Transferências a Estados. Distrito Federal e Mu-

nicípios
- Recursos sob Supervisão do Ministério dos

Transportes 189.600.000

TOTAL 948,000.000

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta Lei serão aqueles pro
venientes da aplicação do Decreto-lei número 1.438, de 26 de dezembro
de 1975, regulamentado pelo Decreto número 77.789, de 9 de junho de 1976,
na forma do disposto no § 19, inciso rr. combinado com o § 39 do artigo 43
da Lei número 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1976; 1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique simoneen
Dttrcetc Araújo Nogueira
João Paulo dos Reis Velloso

LEI NÇJ 6.383 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1976

Dispõe sobre o processo íiscriminató
rio de terras devolutas da União, e
dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

cAPÍTULO I

Das Disposições Preaminares

Art. 19 O processo discriminatório
das terras devolutee da União será
regulado por esta Lei.

Parágrafo único. O processo discri
minatório será administrativo ou ju
dicial.

CAPÍTULO Ir

Do Processo Administrativo

Art. 2.9 O processo discriminatório
administrativo será instaurado por
Comissões Especiais constituídas de 3
(três) membros, a saber: 1 (um) Ba
charel em Direito do Serviço Jurídico
do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA. que a
presidirá; 1 (um) Engenheiro Agrô
nomo e 1 (um) outro Funcionário que
exercerá as funções de Becretárío.

§ 1.Q As Comissões Especiais serão
criadas por ato do Presidente do Ins-
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tituto Nacional de Oolonízacão e Re-
forma Agrária - INCRA e terão ju
risdição e sede estabelecidas no res
pectivo ato de criação, ficando os seus
Presidentes Irrvestídos de poderes de
representação da União, oa-a pro-no
ver o processo díscrlminatórlo admi
n'<tratí vc previsto neste Lei.

§ 2,9 O Instituto Nacional de Colo
niz-ação e Reforma Agrária - INCHA,
no prazo u""e 30 (trinta) ':'ias após a
vtgêncía desta Lei, baixará Instruções
Normativas, dispondo, inclusive, sobre
o apoio administrativo às Comissões
Especiais,

Art; 3.9 A Comissão Especial ins
truirá inicialmente o processo com
memorial descritivo da área, no qual
cor.:stará:

I - o perímetro com suas oaracte . .
rfstdcas e conflnâncía, certa ou apro
ximada, aproveitando, sm princípio,
os acidentes naturais;

TI - a indicação de registre da
transcrição das propriedades;

TIl o rol das ocupações conheci-
das;

IV o esboço clrcunsts.ncladc d'a
gleba a ser discriminada ou seu le
vantamento aerofotogramétrtco ;

V - outras Informações de inte
resse.

Art. 4.Q O Presidente da Comissão
Especial convocará os interessados
para apresentarem, no orazc de 60
(sessenta) dias e em local a ser fixa
do no edital de convocação, eeus títu
los, documentos, informações de ínte
1€SSe e. se for o caso, testemunhas.

§ 1.9 Consideram-se àe interesse as
informações relativas à origem e ~·e

quêncía dos titulas, localização, valor
estimado e área certa ou. aproximada
das terras de quem se julgar legítimo
proprietário ou ocupante; suas con
frontações e nome dos controntantes:
natureza, qualidade e vaiar das ben
feitorias; culturas e criações netas
existentes; financiamento c ônus Ü1~
cídentes sobre o imóvel e compro ran
tes de impostos pagos, se houver.

§ 29 O edital de convocação conterá
a delimitação perímétríca da área a
ser discriminada com suas caracte
rísticas e será dirigido, norrünalmente,
a todos os interessados, proprietários,
ocupantes, confinantes certos e res
pectivos cônjuges, bem corno aos de
mais interessados incertos ou desco
nhecidos.

â 3_9 O edital deverá te- a maior
divulgação possível, observado o se
guinte procedimento:

a) afixação em lugar público na
sede dos municípios e dtstrftos, onde
se situar a área nele índ.cada ;

b) publicação simultânea" por duas
vezes, no Diário Oficial d'a Umào, ocos
órgãos oficiais do Estado ou vI'erritó
rio Federal e na imprensa local, onde
houver, com intervalo mínimo de 8
(oito) e máximo de 15 (quinze) dias
entre a primeira e a segu-. da.

§ 4.9 O .prazo de apreseutaçâo dos
interessados será contado a partir da
segunda publicação no Diário Oficial
da União.

Art. 5.9 A Comissão Espeetal au
tuará e processará a documentação
recebida de cada interessado, em se
parado, de modo a ficar bem caracte
rizado o domínio ou a ccuoação com
suas respectivas confrontações.

§ 19 Quando se apresentarem dols
ou mais interessados no mesmo buó
vel, ou parte dele, a Comissão Espe
cial procederá à apensação dos pro
cfssos.

§ '2.0 Serão tomadas por termo as
declarações dos interessados e, se for
o caso, os depoimentos Jc testemu
nhas previamente arroladas.

Art. 6.9 Constituído o processo, de
verá ser realizada, desde lego obriga
to.tamente a vistona pac a identifica
çâo dos imóveis e, se forem necessá
rias, outras diligências.

Art. 7.~ Encerrado o prazo estabe
lecído no edital de convocação, o Pre
sidente da Comissão Espe-nal, dentro
de 30 (trinta) dias improrrogáveis,
deverá pronunciar-se sobre as aiega
ções, títulos de domínio, documentos
dos Interessados e boa fé das ocupa
ções, mandando lavrar os respectivos
termos.

Art. 8.9 Reconhecida a existência
de dúvida sobre a legttimídade do üi~
tulc, o Presidente da Comissão Es
pecial reduzirá a termo as trregulatt
dades encontradas, encaminhando-o
à Procuradoria do Instltu;o Nacional
de Colonização e Reforma Agrária 
INCFA, para propositura da ação
competente,

Art. 9.Q Encontradas ocupações, le
gitimáveis ou não, serão lavrados os
respectivos termos dê Identiflcacào.
que serão encaminhados ao órgão
competente do Instituto Nacional de
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colonização e Reforma Agrária ~ ..
INCRA, para as providências cabí
veis.

Art. 10. Serão notificado.'>, por ofi
cio, os interessados e seus cônjuges
para, no prazo não irt.ferior a 8 (oito)
nem superior a 30 (trinta) dias, a
contar da juntada ao processo do re
cibo de notificação, celebrarem com a
união os termos cabíveis.

Art . 11. Celebrado, em cada caso,
o termo que couber, o Presidente da
Comissão Especial designará agrtmen
SOl' para, em dia e hora avençadoa
com os interessados, inicia; o levan
tamento geodésico e topográfico das
terras objeto de dtscrlmínação. ao fim
do qual determinará a demarcação
das terras devolutas, bem como. se for
o caso, das retificações objeto de
acordo.

§ 19 Aos interessado.'> será permiti
do Irrdícar um perito para colaborar
com O agrimensor designado.

§ 2,9 A designação do aartto. a que
se refere o parágrafo anterior, deverá
ser feita até a véspera do dla fixado
para início do levantamento geodé
sico e topográfico.

Art. 12. Concluídos os trabalhos
demarcatórios, o Presidente da Co
missão Especial mandará lavrar o ter
mo de encerramento da ftscrimiuaçâo
administrativa, do qual constarão,
obrigatoriamente:

I ~ o mapa detalhado da área dis
criminada;

n - o rol de terras devolutas apu
radas, com suas respectivas confron
tações;

In - ao descrição dos acordos roa
Itz.rdos:

IV - a relação das áreas COl1! titu
lação transcrita no Registro ele Imó
veis, cujos presumidos .iroprfetários
ou ocupantes não atenderam ao edital
de convocação ou à noüücacão (arts.
4.9 e 10 desta Lei);

V - o rol das ocupações Iegitdmá
veis;

VI - o rol das propriedades reco
nhecidas; e

VII ~ a relação dos imóveis cujos
títulos suscitaram dúvidas.

Art. 13. Encerrado o orccesso dis
crlmtnató-ío o Instituto Nacional dr
Colonização e Reforma \grária - ..
INCRA providenciará o registro, em

nome da União, das terras devolutas
discriminadas, definidas em lei. como
bens da União.

Parágrafo ántco . Cacerá ao Ofícf al
do Registro de Imóveis proceder à
matricula e ao registro da área uevo .
luta díscrímírrada em nome da rrniâo.

Art. 14. O não atendime-tto ao edi
tal de convocação ou à notificação
(arts. 4.9 e 10 da presente Lei I esta
belece a presunção de discordância e
acarretará imediata propositura da
ação judicial prevista no art , 19, in
ciso II.

Parágraro único. Os presumíveis
proprietários e ocupantes, nas condi
ções do presente artigo, não terão
acesso ao crédito ortcíal ou aos nene
netos de incentivos ríscaís, bern -iomo
terão cancelados os respectivos cartas
tros rurais junto ao órgão competente.

Art. 15. O presidente da Comiasâo
Especial comunicará a Inst'aurnção do
processo discriminatório adn.iníatratd
vo a todos os oficiais de d,egistro de
Imóveis da jurisdição.

Art. 16. Uma vez instaurado o pro
cesso discriminatório admirdstrattvo,
o Oficial do Registro de irr;óveis não
efetuará matricula, registro, Inscrição
ou averbação estranhas à discrimina
ção, relativamente aos tmóv eis situa
dos, total ou parcialmente, rtentro da
área dlscrímlnada, sem Que desses
atos tome prévio conhecimento o Pre
sidente da Comissão Especla,

Parágrafo único. Contra os ato.'!
praticados com infração elo disposto
no presente artigo, o Presidente da
Comissão Especial solicita ':t que a
Procuradoria do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma 4.gtarja ..
INCRA utilize os instrumentos pre
vistos no Código de Processo Civil, in
correndo o Oficial do Registro de
Imóveis infrator nas penas do crímc
de prevaricação.

Art. 17. Os particulares não pagam
custas no processo admtnístratívo,
salvo para serviços de demarcação e
diligências a seu exclusivo interesse.

CAPÍTULO rrr

Do Processo Judtciaz

Art. 18. O Instituto Nacional de
Co.oníaaçâo e Reforma Agrária - ..
INCRA fica investido de poderes de
representação da União, 9':ti'a premo-
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ver a discriminação [udícial das ter
ras devolutas da União.

Art. 19. O processo dtscrímínazórfo
judicial será promovído:

I - quando o processo díscrímtna
tório administrativo for dispensado ou
interrompido por presumida ineficá
cia;

II - contra aqueles que não aten
derem ao edital de convocação ou à
rrotíffcação (arts. 4.9 e 10 da presen
te Lei); e

!lI - quando configurada a hipó
tese do art. 25 desta Lei.

Parágrafo único. Compete à Justi
ça Federal processar e julgar o pro
cesso discrímínatórío judlcíal regula
do nesta Lei.

Art. 20. No processo dís .drnínatô
rio judicial será observado o procedi
mento sumaríssimo de que trata o
Código de Processo Civil.

§ 19 A petição inicial será tnstruí
da com o memorial descritivo da s.rea,
de que trata o art. 3.9 desca Lei.

S 2.9 A citação será feita por edital,
observados os prazos e -ondtcões es
tabelecidos no art. 4.9 desta Lei.

A.rt. 21. Da sentença proferida ca
berá apelação somente nó efeito de
volutivo, facultada a execução provi
sória.

Art. 22. A demarcação da área se
rá procedida, ainda que em execução
provisória da sentença, valendo esta,
para efeitos de registro, corno título
de propriedade.

Parágrafo único. Na demarcação
observar-se-á, no que couber, o pro
cedimento prescrito nos arts. 959 a
966 ào Código de Processo Civil.

Art. 23. O processo discrímínatório
judicial tem caráter preferencial e
prejudicial em relação às ações em
andamento, referentes a domínio ou
posse de imóveis situados, no tojo) ou
em parte, na área díacrímínada, de
terminando o imediato deslocamento
da competência para a Justiça Fe
deral.

Parágrafo único. Nas ações em que
a União não for parte dar-se-á, para
os efeitos previstos neste artigo, a sua
intervenção.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 24. Iniciado o processo cüscrt
minatório, não poderão alterar-se
quaisquer divisas na área díscríminan
da, sendo defesa a derrubada da co
bertura vegetal, a construção de cer
cas e transferências de benfeitorias a
qualquer título, sem assentimento do
representante da União.

Art. 25. A infração ao disposto no
artigo anterior constituirá atentado,
cabendo a aplicação das .rnecddas cau
telares previstas no Código de Pro
cesso Civil.

Art. 26. No processo discrimínató
rio judicial os vencidos pagarão as
custas a que houverem 'lado causa e
participarão "pro rata" das despesas
da demarcação, oonslderada a exten
são da linha ou linhas de confronte
ção com as áreas públicas.

.AJ:t. 27. O processo dlserimlnatório
previsto nesta Lei aplicar-se-á, no que
couber, às terras devolutas estaduais,
observado o seguinte:

I ~ na instância administrativa,
pOr intermédio de órgão estadual es
pecífico, ou através do Irsstttuto Na
cional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, mediante convê
nio;
II --'- na instância judicial, na con

formidade do que dispuser a Lei de
Organização Judiciária local,

Art. 28. Sempre q ue S~ apurar,
através àe pesquisa nos -egtetros :pú
blicos, a inexistência de domlnto par
ticular em áreas rurais declaradas in
dispensáveis à segurança e aO desen
volvimento nacíonaís, a União. desde
logo, as arrecadará mediante ato do
Presidente do Instituto Nacíonal de
Colonização e Reforma Agrária ~
INCRA, do qual constará:

I - a circunscrição judtcíária ou
administrativa em que está situado v
imóvel, conforme o critério adotado
pela legislação local;

II - a eventual denominação, as
características e confrontações do
ímóval,

§ V~ A autoridade que promover a
pesquisa, para fins deste artigo, ms
truírá o processo de arrecadacâc com
certidão negativa comprobefórta da
inexistência de domínio particular,
expedida pelo Cartório de Registro de
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Imóveis certidões do Serviço do Pa
trimônió da União e do órgão esta
dual competente que comprovem nâo
haver contestação ou reclamação ad
ministrativa promovida por terceiros,
quanto ao domínio e posse do ímô
vel.

§ 2.9 As certidões negativas men~

cíonadas neste artigo consignarão ex
pressamente a sua finalidade.

Art. 29. O ocupante de terras pú
blicas, que as tenha tornado produtí
vas com o seu trabalho e o de sua
família, fará jus à legitimação da pos
se de área contínua até 100 (cem)
hectares, desde que preencha os se
guintes requisitos:

I - não seja proprietário de imóvel
rural;

II ~ comprove a morada perma
nente e cultura efetiva, pelo prazo
mínimo de 1 (um) ano.

:.s-'. § 1.9 A legitimação da posse de que
trata o presente artigo consísttrá no
fornecimento de uma Licença de
Ocupação, pelo prazo mínimo de mais
4 (quatro) anos, findo o qual o
ocupante terá a prererencta para
aquisição do lote, pelo valer histórico
da terra nua, satisfeitos 0.5 requtsttos
de morada permanente e cultura efe
tiva e comprovada a sua eapacídade
para desenvolver a área ocupada.

§ 2.9 Aos portadores de Icenças de
ocupação, concedidas na forme. da le
gislação anterior, será assegurada a
preferência para aquisição de área até
10{) (cem) hectares, nas eondiçôes do
parágrafo anterior, e, o que exceder
esse limite, pelo valor atual da terra
nua.

§ 3.9 A licença de Ocupação será
Intransferível "inter vivos" e inego
ciável, não podendo ser objeto de pe
nhora e arresto.

Art. 30. A licença de Ocupação
dará acesso aos financiamentos con
cedidos pelas instituições financeiras
integrantes do Sistema Nacional de
Crédito Rural.

â 1.9 As obrigações assumidas pelo
detentor de Licença de Ocupação se··
râo garantidas pelo Instituto Nacio
nal àe Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA.

§ 2.Q Ocorrendo inadimplência do
favorecido, o Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária _ .•
INCRA cancelará a Licença de O.
cupação e providenciará a alienação
do imóvel, na forma da lei, a fim de
ressarcir-se do que houver assegura.
do.

Art. 3:1. A União pode rá, por ne
cessidade ou utilidade pública, em
qualquer tempo que necessitar do
imóvel, cancelar a Licença de Ocupa
ção e imitir-se na posse do mesmo,
promovendo, sumariamente, a sua de
socupação no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.

§ 1.9 As benfeitorias existentes se
rão indenizadas pela importância fi
xada através de avaliação pelo Ins
tituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA, considera
dos os valores declarados para fins de
cadastro.

§ 2.9 Caso o interessado se recuse a
receber o valor estipulado, o mesmo
será depositado em Juizo.

§ 3,,9 O portador da Licença de
Ocupação, na hipótese prevista no
presente artigo, fará jus, se o desejar
à instalação em outra gleba daUnião,
assegurada a indenização, de que tra
ta o § 1.9 deste artigo, e computados
os prazos de morada habitual e cul
tura efetiva da antiga ocupação.

Art. 32. Não se aplica aos imóveis
rurais o disposto nos arts. 19 a 31, 127
a 133, 139, 140 e 159 a 174 do Decreto
lei n.Q 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 33. Esta Lei erstrará em vigor
na data de sua publicação, aplicando
se, desde logo, aos processos penden
tes.

Art. 34. Revogam-se a Lei número
3.081, de 22 de dezembro de 1956 e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1976;
155.9 da Independência e 88.9 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Alysson Paulinelli
Hugo de Andrade Abreu
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LEI N' 6.384 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Regula a eleição para -preieito, vice-prefeito e vereadores, nos municlpios
que deixaram de taeé-ía mo dia, '15 de novembro de 1976.

O Presldante da República,
Fac;:' saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 A Comissão Executiva Regional dos Partidos Políticos in

dicará, dentro de dez dias após a publicação desta Lei, candidatos a pre
feito víee-prefeíto e vereador, nos municípios onde não se realizaram elei
ções >no dia 15 de novembro de 1976, aplicando-se, no que couber, a Lei
nv 5.453, de 14 de julho de 1968.

parágrafo único. Nos municípios em que os Partidos Políticos não
tenham constituído diretório, aplicar-se-á o disposto no Artigo 19 da
Lei nv 6.349, de 7 de julho de 1976.

Art. 29 As eleições para os cargos mencionados no artigo anterior
realízar-se-ão no dia 20 de dezembro de 1976.

Art. 3Q OS prazos para a prática de atos eleitorais determinados por
esta Lei, desde que superiores a três dias, ficam reduzidos para a terça
parte de sua duração, sendo que, na fração igual, ou superior a meio, será
arredondada para mais, e, para menos, a que lhe seja inferior.

Art. 49 () Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções para a exe-
cução da j.resente Lei.

Art. 5D Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1976; 1559 da Independência e 889 da

República,

'ERNESTO GEISEL
Armo,ndo Falcão

LEI ND 6.385 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores
mobiliários e cria a Comissão de
-Valores Mobiliários.

O Presidente da República
Faço saber que o Congreso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPiTULO I

Das Disposições Gerais

Art.lD Serão disciplinadas e fisca
lizadas de acordo com esta Lei as se
guintes atividades:

I - a emissão e distribuição de va
lores mobiliários no mercado;

II - a negociação e intermediação
no mercado de valores mobiliários;

lU - a organização, o funcionamen
to e as operações das bolsas de valo
res;

IV - a administração de carbelras
e a custódia de valores mobílíârtcs;

V - a auditoria das companhias
abertas;

VI - os serviços de consultor e ana
lista de valores mobiliários.

Art. 2" São valores mobiliários su
jeito~ao regime desta Lei:

I - as ações, partes beneficiárias
e debêntures, os cupões desses titulas
e os bônus de subscrição;

li - os certtücados de depósito .Ie
valores mobiliários;

UI - outros titulas criados ou emí
tidos pelas sociedades anônimas. a
critério do Conselho Monebéa o Na
cional.

Parágrafo único. J..._-:c:uem-se 'to
regime desta Lei:

I - os títulos da divida publica
federal. estadual ou munícipal;

II - os titulos cambiais de -es-on
sabilidade de instituição financeira,

exceto as debêntures.
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Art. 3° Compete ao Conselho Mo
netário Nacional:

I - definir a política a ser obser
vada na organização e no 1unclona
mento do mercado de vetores mobi
liários;

II - regular a utilização do c-édito
nesse mercado;

III - fixar, a orientação geral a ser
observada pela Comissão de Valores
Mobiliários no exercício de suas atri
buições;

IV - definir as atividades da Co
missão de Valores Mobíüàrtos que de
vem ser exercidas em coordenação

com o Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Ressalvado o dis
posto nesta Lei, a fiscalização do mer
cado financeiro e de cap.tats conti
nuará a ser exercida, nos termos da
legislação em vigor, pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Art. 4° O Conselho Monetário Na
cional e a COmissão de varore, Mo
biliários exercerão as atrlbuíçôes pre
vistas na lei para o fim de:

I - estimular a formação de pou
panças e a sua aplicação em vatcres
mobiliários;

H - promover a expansão e o fun
cionamento eficiente e regular do mer
cado de ações, e estimular as aplica
ções permanentes em ações d, capi
tal social de companhias abertas sob
controle de capitais privados nacio-
nais; .

IH ...:... assegurar o funcionamento
eficiente e regular dos mercados da
bolsa e de balcão:

IV - proteger os titulares de vaio
res mobiliários e os investidores do
mercado contra:

a) emissões irregulares de valores
mobiliários;

z» atos ilegais de administradores
e acionistas controladores das compa
nhias abertas, ou de admínísvradores
de carteira de valores motanárto-;

V - evitar ou coibir modalidades de
fraude nu mantpuíacao destinadas a
criar condições artificiais de deman~
da. oferta ou n.eço dos valores mooí
liários negociados no mercado;

VI - assegurar o acesso do público
a informações sobre os valores mobi
liâríos negociados e as companhias que
os tenham emitido;

VI! - assegurar a observância de
práticas comei cíaís equitatívaa no
mercado de valores mobiliários;

VIII - assegurar a observância, DO
mercado, das condições de utilização
de crédito fixadas pelo Conselho Mo
netário Nacional.

CAPíTULO II

Da Comissão de VaZares MobiZidrios

Art. 5° E' instituída a Comissão
de Valores Mobiliários, entidade au
tárquica, vinculada ao Mínístério da.
Fazenda.

Art. 6° A Comissão de Valores Mo
biliários será administrada por um
presidente e quatro diretores, nomeá
dos pelo Presidente da República;
dentre pessoas de ilibada reputação e
reconhecida competência em matéria.
de mercado de capitais,

§ 1° O presidente e os diretores se
rão substituídos, em suas faltas, na
forma do regimento interno, e serão
demissíveis ad tuituan . ,

§ 2° O presidente da Comissão terá
assento no Conselho Monetário Nacio
nal, com direito a voto.

§ 3° A Comissão funcionará como
órgão de deliberação colegiada de
acordo com o regimento interno pre
viamente aprovado pelo Ministro da:
Fazenda, e na qual serão fixadas as
atribuições do presidente, dos dire
tores e do colegiado..

§ 4° O quadro permanente do pea
soal da Comissão será, constituído de
empregos regidos pela Iegísl-rçâc tra
balhista, cujo provímento.; excetuadas
as funções compreendidas no \..ÍIl1yo
Direção e Assessoramento Supe-ior,
será feito mediante concurso púhllco ,

Art. 7° A Comissão custeará as
despesas necessárias ao seu funciona
mento com os recursos provenientes.
de: .

I - dotações das reservas moneté
rias a que se refere o Art. 12 da Lef
ns 5.143, de 20 de outubro de 1966,
alterado pelo Decreto-lei n- 1.342, da
28 de aaosto de 1974, que lhe forem
atribuídas pelo Conselho Monetário,
Nacional;

II - dotações que lhe forem con
signadas no orçamento federal;

lI! - receitas provenientes da pres
taçâo de serviços pela Comissão, 00
servada a tabela aprovada pelo con
selho Monetário Nacional;
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IV - renda de bens patrtmontais e
receitas eventuais.

Art. 8° Compete à Comissão de
Valores MObiliários:

I - regulamentar, com observância
da política definida pelo Conselho
Monetário Nacional, as matérias ex
pressamente previstas nesta Lei e na
lei de sociedades por ações;

II - administrar os registros íns
tituídos por esta Lei;

IH - fiscalizar permanentemente as
atividades e os serviços do mercado
de valores mobiliários, de que trata
o Art. 1", bem como a veiculação de
imo: macões relativas ao mercado, às
pessoas que dele participem, e aos
valores nele negociados;

IV - propor ao Conselho Monetário
Nacional a eventual fixação de limi
tes máximos de preço, comissões, emo
Jumentos e quaàscuer outras vantagens
cobradas pelos intermediários do mer
cada;

V - fiscalizar e ínspeclonar as com
panhias ane. tas dada prioridade às
que não apresentem lucro em balanço
ou às que deixem de pagar o divi
dendo mínimo obrtgatôrlo,

§ 1° O disposto neste ar Ligo não
exclui a competência das bo•sas de
valores com relação aos seus membros
e aos valores mobiliários nelas nego
ciados.

§ 2° Ressalvado o disposto no Art.
28 a Comissão de vaio.es Mobtliárfos
guardará sigilo das Informações que
obtiver, no exercício de seus poderes
de fiscalização.

§ 3° Em conformidade com o que
dispuser seu regimento, a Comissão
de Valores Mobiliários poderá:

I - publicar projeto de ato norma
tivo para receber sugestões de inte
ressados;

TI - convocar, a seu juizo, qualquer
pessoa que possa contribuir com ín
to macõ..s ou opmtões para o aperfei
çoamento das normas a serem pro
mulgadas.

Art. 99 A Comtssâc de Valores Me
blliários terá jurisdição em todo o
território nacional e no exercício de
suas atribuições, observado o disposto
no Art. 15 § 2Q, poderá:

I - examinar registros contábeis,
livras ou documentos.

0.) ,,\a.o: pessoas nat~rai~ e jurídicas
que integram o sistema de distribuição
de valores mobiliários (ArL 15);

b) das companhias abertas;
c) dos fundos e sociedades de in

vestimento;

d) das carteiras e depósitos de va
lares mobiliários (Arts. 23 e 24);

e) dos auditores independentes:
J) dos consultores e analistas de

vr.Iores mobiliários;
g) de outras pessoas quaisquer, na

turais ou Jurídicas, que participem do
mercado, ou de negócios no mercado,
quando houver suspeita fundada de
fraude ou manípuíação, destinada a
criar condições artificiais de demanda.
oferta ou preço dos valores mobiliá
rios;

li - intimar as pessoas referidas
no inciso anterior a prestar informa
ções ou esclarecimentos, sob pena ce
multa;

IH - requisitar informações ee
qualquer órgão público, autarquia ou
empresa pública;

IV - determinar às companhias
abertas que republíquem, com corre
ções ou aditamentos, demonstrações
financeiras, relatórios ou informações
divulgadas;

V - apurar, mediante inquérito ad
ministrativo, atos ilegais e práticas
não equítatívas de admínístracores e
acionistas de companhias abertas. dos
intermediários e dos demais partici
pantes do mercado;

VI - aplicar aos autores das infra
ções indicadas no inciso anterior as
penalidades previstas no Art. 11,
sem prejuízo da responsabilidade civil
ou penal.

§ lQ Com o fim de prevenir ou cor
rigir situações anormais do mercado,
como tais conceituadas pelo Conse
lho Monetário Nacional, a Comissão
poderá:

1 - suspender a negociação de de
terminado valor mob.üárío ou decre
tar o recesso de bolsa de valores;

II - suspender ou cancelar os rc
g'lstros de que trata esta Lei;

III - divulgar informações ou re
comendações COm o fim de esclarecer
ou orientar os participantes do mer
cado;

IV - proibir aos participantes cc
mercado, sob cominação de multa, a



ATOS DO PODER LEGISLATI'JO 73

prática de atos que especificar, pre
judíoíaís ao seu funcionamento re
guIar.

§ 2Q - O inquérito, nos casos (o
inciso V deste artigo, observará o
procedimento fixado pelo Conseiho
Monetário Nacional, assegurada atn
pla defesa.

Art. 10. A Comissão de Valores
Mobiliários poderá celebrar convênios
para a execução dos serviços de sua
competência em qualquer parte do
território nacional, observadas as nor
mas da legislação em vigor.

Art. 11. A Comissão de Valores M{/,
biliários poderá impor aos infratores
das normas desta Lei, da lei de SOCle~

dades por ações, das suas resoluções,
bem como de outras normas Jegaís
CU{'o cumprimento lhe incumba ns
ca tzar, as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
lU - suspensão do exercício de car

go de administrador de companhia
aberta ou de entidade do sistema de
distribuição de valores;

IV - inabilitação para o exercícío
dos cargos referidos no inciso ante
rtor ;

V - suspensão da autorização ou
registro para o exercícto das atívíoa
des de que trata esta Lei;

VI - cassação da autorização ou
registro indicados no inciso antertor .

§ 19 - A multa não excederá o
maior destes valores:

I - quinhentas vezes o valor no·
mínal de uma Obrigação Reajustávet
do Tesouro Nacional;

II - trinta por cento do valor da
emissão ou operação irregular,

§ 29 - A multa cominada pela tne
xecução de ordem da Comissão -iâo
excederá dez vezes o valor nominal
ue uma Obrigação Reajustável do
Tesouro Nacional por dia de atraso
no seu cumprimento.

§ 39- As penalidades dos incisos
IH a VI somente serão aplicadas nos
casos de infração grave, assim defi
nidos em normas da Comissão, ou de
reincidência.

§ 49 - As penalidades s6 serão im
postas com observância do procedi
mento previsto no § 29 do Art. sv,
cabendo recurso para O Conselho Mo--

netárto Nacional, nos termos do rl~~
gulamento por este aprovado.

Art. 12. Quando o inquérito, -ns
taurado de acordo com o § 29 do Att ,
99, concluir pela ocorrência de cnme
de ação pública, a Comissão de Va
lores Mobiliários oficiará ao Mínlsté.
rio Público, para a propositura da
ação penal.

Art. 13. A Comissão de Valeres
Mobiliários manterá serviço para
exercer atividade consultiva ou de
orientação junto aos agentes do mor
cada de valores mobiliários ou a
qualquer investidor.

Parágrafo único. Fica a critério da
Comissão de Valores Mobílíaríos di
vulgar ou não as respostas às consul
tas ou aos critérios de orientação.

Art. 14. A Comissão de Valores
Mobiliários poderá prever em seu or .
çamento, dotações de verbas às b-u
sas de valores, nas condições a serem
aprovadas pelo Conselho Monetàr'o
Nacional,

CAPíTULO lU

Do Sistema ce Distributção

Art. 15, O sistema de distribuição
ao valores mobtltárto., compreende:

I - as instituições financeiras e
demais sociedades que tenham por
objeto distribuir emissão de valores
monníáríoa:

a) como agentes da compannía
emíssora.:

b) por conta própria, suoscrevenco
ou comprando a emissão para a co
locar no mercado;

Il - as sociedades que tenham por
objeto a compra de valores moblün
rios em circulação no mercado, para
os revender por conta própria;

IH - as sociedades e os agentes
autônomos que exerçam atividades 1e
mediação na negociação de valores
mobílíáríos. em bolsas de valores ou
no mercado de balcão;

IV - as bolsas de valores.

§ to - Compete ao Conselho Mo
netárto Nacional definir:

I - os tipos de instituição finan
ceira que poderão exercer atívidades
no mercado de valores mobiliários.
bem como as espécies de operação
que poderão realizar e de serviços que
poderão prestar nesse mercado;
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11 - a especialização de operações
'Ou serviços a ser observada pelas 50~

cíedades do mercado, e as condições
em que poderão cumular espécies de
operação ou serviços.

§ 29 - Em relação às ínstttuíçôes
financeiras e demais sociedades auto.
rizadas a explorar simultaneamente
operações ou serviços no mercado d.e
valores mobiliários e rios mercados
sujeitos à fiscalização do Banco Cen
tral do Brasil, as atribuições da C0
missão de Valores Mobiliários serão
limitadas às atividades submetidas ao
regime da presente Lei, e serão exer
cídas sem prejuízo das atríbuíçôes da
quele.

~ 39 - Compete ao Conselho Mo
netário Nacional regulamentar o dis
posto no parágrafo .anterior, assegu
rando a coordenação de serviços entre
o Banco Central do Brasil e a 00
missão de Valores Mobiliarias.

Art. 16. Depende de prévia airton
zaçâo da' Comissão de Valores Moaí
liários o exercício das seguintes att
vídades:

I - distribuição de emissão no mer
cado (Art. 15, 1);

II - compra de valores mobílíàrios
para revendê-los por conta própria
(Art. 15, m:

III - mediação ou corretagem na
coisa de valores.

Parágrafo único. S6 os agentes au
tônomos e as sociedades com' registro
na Comissão poderão exerce. a ativi
dade de mediação ou corretagem de
valores mobiliários fora da bolsa.

Art. 17. As bolsas de valores te
rão autonomia administrativa, finan
ceira e patrimonial, operando sob a
supervisão da Comissão de Valores
Mobiliários .

Parágrafo único. As bolsas de va
lores incumbe, como órgãos auxilia
res da comissão de Valores Mobítíà
rtos, fiscalizar os respectivos mem
bros e as operações nelas realizadas.

Art. 18. Compete À, comissão de
Valores Mobiliários:

I - propor ao Conselho Monetário
Nacional a aprovação de normas ee-
raís sobre: . C>

a) condições para obter autorizaç1.0
ou registro necessário ao exercício das
atlvldades indicadas no Art. 16, e
respectivos procedimentos admírns
trativos;

b) condições de ídoneídade, capací
dade financeiras e habilitação técnica
a que deverão satisfazer os admints
tradores de sociedades e os agentes
autônomos, no exercido das atívída
des mencionadas na alínea anteno-:

C) condições de constituição e ex
tInção das bolsas de valores, forma
jurídica. órgãos de admtxístraçao e
seu preenchimento;

d) exercício do poder disciplinar
pelas bolsas, sobre os seus membros,
Imposição de penas ..; casos de exclu
são;

e) número de sociedades corretoras,
membros da bolsa; requisitos ou con
dições de admissão quanto à ídonet
dade, capacidade flllanceira e haoili~

tecâo técnica dos seus admintstrado
res; e representação no recinto da
bolsa;

j) admínístraçáo das bolsas; emo
lumentos, comissões e quaisquer ou
tros custos cobrados pelas bolsas ou
seus membros, quando for o caso;

g) condições de realização das ope
rações a termo;

II - definir:
a) as espécies de operação autoriza

das na bolsa e no mercado de balcào:
métodos e práticas que devem ser ob
servados no mercado; e responsaoí.h
dade dos intermediários nas opera
ções;

b) a configuração de condições ar
tificiais de demanda, lferta ou preço
de valores mobiliários, ou de manipu
lação de preço; operações Irandulen
tas e práticas não equrtatívas na dis
tribuição ou intermediação de valo
res'

c) normas aplicáveis ao registro ríe
operações a ser mantido pelas enti
dades do sistema de distribuição
(Art. 15).

CAPíTULO IV

Da Negociação no M ercaac

SEÇÃO I

Emissão e Distribuição

Art. 19. Nenhuma emissão púbtlca
de valores mobiliários será distribuída
no mercado sem prévio registro na
Comissão.

§ 19 - São atos de distribuição, su
jeitos à norma deste artigo, a venda,
promessa de venda. oferta à venda ou
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subscrição, assim como a aceitação de
pedido de venda OL. subscrição de
valores mobfliártos, quando ...5 prauí
quem a companhia emissora, seus
fundadores ou as pessoas a ela equi
paradas.

§ 29 -,.Eqliiparam-se à companhía
emissora para os fins deste artigo:

I - o seu acionista controlador e
as pessoas por ela controladas;

II - o coobrigado nos títulos;
III - as instituições financeiras e

demais sociedades a que se refere o
Art. 15, inciso I;

IV - quem quer que tenha subs
crito valores da emissão, ou os tenha
adquirido à companhia emissora, com
o fim de os colocar no mercado.

§ 39 - Caracterizam a emissão pu
blíca:

I - a utilização de listas ou boletms
de venda ou subscrição, folhetos, pros
pectos ou anúncios destinados ao pú
blico;

II - a procura de subscritores ou
adquirentes para os utuíos, por meio
de empregados, agentes ou corretores;

III - a negociação feita em loja,
escritório ou estabelecimento aberto
ao público, ou com a utilização .dos
serviços públicos de comunicação.

â 49 - A emissão pública só poderá
ser colocada no mercado através <lo
sistema previsto no Art. 1'5, podenao
a Comíssâo exigir a participação de
instituição financeira.

§ 59 - Compete à Comissão exoe
di! normas para a execução do dis
posto neste artigo, podendo:

I - definir outras situações que
configurem emissão pública, para fins
de registro, assim como os casos em
que este poderá ser dispensado, tendo
em vista O interesse do público in
vestidor;

II - fixar o procedimento do re
gistro e especificar as informações
que devam instruir o seu pedido, in
clusive sobre:

a) a companhia emissora, os em
preendimentos ou atividades que ex
plora ou pretende explorar, sua situa
ção econômica e financeira, adminis
tração e principais acionistas;

hl as características da emissão e a
aplicação a ser dada aos recursos dela.
provenientes;

c) o vendedor dos valores mobiliá
rios, se for o caso;

à) os participantes na distribuição,
Sua remuneração e seu relacionamen
tos com a companhia emissora 00.1
com o vendedor.

§ 69 - A Comissão poderá subor
dínar o registro a capital mínimo da
companhia emissora e a valor míni
mo da emíssâo, bem como a que ~

Iam divulgadas as informações que
julgar necessárias para proteger os in
teresses do público investidor.

§ 79 - O pedido de registro eerá
acomnanhado dos prospectos e outros
documentos uuaísquer a serem publi
cados ou distribuídos, para oferta,
anúncio ou promoção do lançamento.

Art. 20. A Comissão mandará sus
pender a emissão ou a dístríbuíção
que se esteja processando em desa
cordo com o artigo anterior, parri
cularmente quando:

I - a emissão tenha sido julgada
fraudulenta ou ilegal, ainda que após
efetuado o registro;

II - a oferta, o lançamento, a pro
moção ou o anúncio dos valores se
esteja fazendo em condições díver
sas das constantes do registro, ou com
informações falsas dolosas ou substan..
clalmente imprecisas.

SEÇÃO II

NegociaÇão na Bolsa e no Mercado
de Balcão

Art. 21. A Comissão de Valores
Mobiliários manterá, além do registro
de que trata o Art. 19:

I - O registro para negociação na
bolsa;

II - o registro para negociação no
mercado de balcão.

§ 19 - Somente os valores mobilia
rios emitidos por companhia registra
da nos termos deste artigo podem
ser negociados na bolsa e no mercado
de balcão.

§ 29 - O registro do Art. 19 -m
porta registro para o mercado de bal
cão, mas não para a bolsa.

§ 3Q - O registro para negocíaeâo
na bolsa vale também como registro
para o mercado de balcão, mas o se
gundo não dispensa o nrímeíro .

§ 49 - São atividades do merca
do de balcão as realizadas com a par
ticipação das empresas ou prortssro-
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naís indicados no Art. 15, incisos I, II
e IH, ou nos seus estabelecimentos,
excluídas as operações efetuadas em
bolsa.

§ 5? - Cada bolsa de valores po
derá estabelecer requisitos próprios
para Que os valores sejam admitidos
à negociação no seu recinto, mediante
prévia aprovação da Comissão.

§ 69 - Compete à Comissão expe
dir normas para a execução do dt.s
posto neste artigo, específtcandc:

I - casos em que os registros :PO
dem ser dispensados, recusados, ,;US
pensos ou cancelados;

II - informações e documentos
que devam ser apresentados pela
companhia para a obtenção do re
gistro, e seu procedimento.

CAPíTULo V

Das Companhias Abertas

Art. 22. Considera-se aberta a com
panhia cujos valores mobiliários este
jam admitidos à negociação na bolsa
ou no mercado de balcão.

Parágrafo único. Compete à Comis
são expedir normas aplicáveis àS
companhias abertas, sobre:

I - a natureza das informações que
devam divulgar e a periodicidade da
divulgação;

II - relatório da administração e
demonstrações financeiras;

m - a compra de ações emitidas
pela própria companhia e a aliena
ção das ações em tesouraria:

IV - padrões de contanílídade; re
latórios e pareceres de auditores in
dependentes;

V - informações que devam ser
prestadas por administradores e acio
nistas controladores, relativas à com
pra, permuta ou venda de ações ernt
tidas pela companhia e por socíe
dades controladas ou controladoras;

VI - a divulgação de deliberações
da assembléia geral e dos órgãos de
administração da companhia, ou de
fatos relevantes ocorridos nos seus
nego cios, que. possam influir, de modo
ponderável, na decisão dos investido
res do mercado. de vender ou comprar
valores mobiliários emitidos pela
companhia;

VII - as demais matérias previstas
em lei.

CAPíTULO VI

Da Administração de Carteiras e
Custódia de Valores Mobiliários

Art. 23. O exercício proflssíonal da
administração de carteiras de valo
res mobiliários de outras pessoas esta
sujeito à autorização prévia da Co
missão.

§ 19 - O disposto neste artigo ~e
aplica à gestão profissional e recur
sos ou valores mobiliários entregues
ao administrador, com autorízaçao
para que este compre ou venda vá
lares mobiliários por conta do co
mitente.

§ 29 - Compete à Comissão esta
belecer as normas a serem observa
das pelos administradores na gestác
de carteiras e sua remuneração, ob
servado o disposto no Art. S9 inciso
IV.

Art. 24. Compete à Comíssâo au
torizar a atividade de custódia de
valores mobiliários. cujo exercício será.
privativo das instituições financeiras
c das bolsas de valores.

Parágrafo único. Considera-se
custódia de valores mobiliários o ue .
póstto para guarda, recebimento de
dividendos 'e bonificações. resgate,
amortização ou reembolso, e exercício
C- direitos de subscrição, sem que o
depositário, tenha poderes, salvo au
torização expressa do depositante em
cada caso, para alienar os valores
mobiliários depositados ou reapllcar
as ímportâncías recebidas.

Art. 25. Salvo mandato expresso
COm prazo não superior a um ano, o
administrador de carteira e o depo
sitário de valores mobiliários não po
dem exercer o direito de voto que
couber às ações sob sua admínlstra
çâo ou custódia.

CAPíTULO VII

Dos Auetitores Independentes, ConsUl
tores e Analistas de vetores

Mobiliáffios

Art. 26. Somente as empresas de
auditoria contábil ou auditores contá;
beís independentes, registrados na Co
missão de Valores Mobiliários pode
rão auditar, para os efeitos desta Lei,
as demonstrações financeiras de com
panhias abertas e das instituições, so
ciedades ou empresas que integram o
sistema de dístrtbuíção e intermedia
ção de valores mobílíáríos,
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§_ 19 - A Comissão estabelecerá as
condições para o registro e o seu pro
cedimento, e definirá os casos em
que poderá ser recusado, suspenso ou
cancelado.

~ 2~ As empresas de auditoria con
tábil ou auditores contábeis indepen
dentes "responderão, civilmente, pelos
prejuízos que causarem a terceiros
er- virtude de culpa ou dolo no exer
cício das funções previstas neste ar
tigo.

Art. 27. A Comissão poderá fixar
normas sobre o exercício das ativida
des de consultor e analista de va
lores mobiliários.

CAPlTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 28. O Banco Central do Bra..
sn, a Comissão de Valores Mobtlíáríos
e a Secretaria da Receita Federal
manterão um sistema de íntercãmruo
de informações, relativas à fiscaliza
ção que exerçam, nas áreas de suas
respectivas competências, no merca
do de valores mobiliários.

Art. 29. Enquanto não ror Insta-a
da a Comissão de Valores Mobiliários.
suas funções serão exercidas pele
Banco Central do Brasil.

parágrafo único. O Conselho Mo
netário Nacional regulamentará o GJS
posto neste artigo quanto ao prazo
para instalação e as funções a serem
progressivamente assumidas pela Co
missão, à medida que se forem insta
lando 0'3 seus serviços.

Art. 30. Os servidores do Banco
Central do Brasil, que forem coloca
dos à disposição da Comissão, para o
exercício de funções técnicas ou de
confiança, poderão optar pela per
cepçào da retrínutçao, inclusive van
tagens, a que façam jus no órgão de
origem.

Art. 31. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as dísposíçàes
em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 19'16;
1559 da Independência e 889 d'1,
República.

ERNESTO GEISEL

João Paulo dos Reis Velloso

Mário Henrique Simonsen

LEI N.? 6.386 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1976

Altera dispOSitivos da consolidação
das Leis do Trabalho e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nactonal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° A Consolidação das Leis do
Trabalho passa a dispor, nos seus Ar
tigos 549 a 551 e 580 a 592:

H Art. 549. A receita dos sindi
catos, federações e confederações
só poderá ter aptícação na forma
prevista nos respectivos orçamen
tos anuais, obedecidas as disposi
ções estabelecidas na lei e .'103
seus estatutos.

§ V? Para alienação, locação Ou
aquísíçâo de bens imóveis, tícam
as entidades sindicais obrigadas a
realizar avaliação prévia pela Cai
xa Econõmíca Federal ou pejo
Banco Nacional da Habitação ou,
ainda, por qualquer outra orga
nização legalmente habilitada <1
tal fim.

§ 29 Os bans imóveis das ent!
dades sindicais não serão aliena
dos sem a prévia autorização das
respectivas assembléias gerais,
reunidas com a presença da maio
ria absoluta dos associados com
direito a voto ou dos Conseluos
de Representantes Com a maioria
absoluta dos seus membros.

§ 3.° Caso não seja obtido o
quorum estabelecido no parágra
fo anterior, a matéria poderá ser
decidida Em nova assembléia ge
ral, reunida com qualquer numero
de associados com direito a voto,
após o transcurso de 10 (dez) dias
da primeira convocação.

§ 4,0 Nas hipóteses previstas
nos § 2.° e 3.° a decisão somente
terá validade se adotada pelo mí
nimo de 2/3 (dots terços) dos pre
sentes, em escrutínio secreto.

§ 5.° Da deliberação da assem
bléia geral, concernente à aliena
ção de bens imóveis, caberá re p

curso voluntário, dentro do Va
zo de 15 (quinze) dias, ao Minis
tro do Trabalho, com efeito sus
pensivo.

§ 69 A venda do imóvel será
efetuada pela diretoria da enti
dade, após a decisão da Assem
bléia Geral ou do Conselho de
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Representantes, mediante concor
rência pública, com edital publí
calo no Diário Oficial da Untãc
e na imprensa díáría, com antece
dência mínima de 30 (trinta) dias
da data de sua realização.

§ 79 Os recursos destinados 30
pagamento total ou parcelado dos
bens imóveis adquiridos serão
consignados, obrigatoriamente, nos
orçamentos anuais das entidades
sindicais.

Art. 550. Os orçamentos das
entidades sindicais serão aprova.
dos, em escrutínio secreto, pelas
respectivas Assembléias Geram ou
Conselho de Representantes, até
30 <trinta) dias antes do Imcío
do exercício financeiro a que se
referem, e conterão a díserímtna
ção da receita e da despesa, na
forma das instruções e modelos
expt.dídos pelo Ministério do 'I'ra
balho .

§ 1.0 Os orçamentos, após a
aprovação prevista no uresente
artigo, serão publicados, em resu
mo, no prazo de 30 <trinta) _dias,
contados da data da realízaçãc ela
respectiva Assembléia Geral ou
da reunião do Conselho de Rep:re
sentantes, que Os aprovou, coser
vada a seguinte ststemáttca:

a) no Diário Oficial da Untâc
- Seção I - Parte II, os orça
mentos das confederações, re
deraçôes e sindicatos de base in
terestadual ou nacional;

z» no órgão de imprensa oficial
do Estado ou Território ou jornal
de grande círculação local, os or
çamentos das federações estaduais
e sindicatos distritais municipais,
intermunicipais e estaduais.

§2° As dotações orçamentértaa
que se apresentarem ínsuficlancea
para o atendimento das despesas,
ou não íncluídas nos orçamentos
correntes, poderão ser .justaõas
ao fluxo dos gastos, mediante a
abertura de créditos adicionais
solícítados pela Diretoria da erl~

tídade às respectivas Assembléías
Gerais ou Conselhos de Represen
tantes, cujos atos concessórios se~

rão publicados até o último dia
do cxerctcío correspondente, obe
decida a mesma sistemática pre
vista no parágrafo anterior.

§ 3.9 Os créditos adíctonaís elas
sif1cam-se em:

a) suplementares, os destina
dos a reforçar dotações alocadas
no orçamento; e

b) especiais, os destinados a in
cluir dotações na orçamento, a
fim de fazer face às despesas pa
ra as quais não se tenha consig
nado crédito especifico.

§ 4.° A abertura dos créditos
adicionais depende da existência
de receita para sua compensação,
considerando-se, para esse arcrto,
desde que não comprometidos;

a) o superavit financeiro apu
rado em balanço do exercício an
terior;

b) o excesso de arrecadação,
assim entendido o saldo posinvo
da diferença entre a -enda pre
vista e a realizada, tendo-se em
conta, ainda, a tendência do exer
cício; e

c) a resultante da anulação par
cial ou total de dotações aíccaias
na orçamento ou de créditos adt
cíonaís abertos no exercício.

5.° Para efeito orçamentárto
e contábil sindical, o exercício fi
nanceiro coincidirá com O ano ci
vil, a ele pertencendo todas as re
ceitas arrecadadas e as despesas
compro~adas.

Art. 551. Todas as operações de
ordem financeira e patrtmoníal
serão evidenciadas pelos registros
contábeis das entidades síndlcats,
executados sob a respousabínda
de de contabilista legalmente ha
btlítado, em contormídade com o
plano de contas. e as Instruções
baixadas pelo Mtnístértc do TIa
balho .

§19 A escrituração contábil a
que se refere este artigo será ba
seada em documentos de receita
e despesa, que ficarão arquivados
nos serviços de contabilidade, à.
dísposiçáo dos órgãos responsá
veis pelo acompanhamento admt
níatratívo e da necausacao finan
ceira da própria entidade, ou do
controle que poderá ser exercido
pelos órgãos da União. em rare
da legislação específica.

§ 2.° Os documentos comproba
tórios dos atos de receita e despe
sa, a que se refere o parágrafo an
terior, poderão ser ínctnerados,
após decorrtdos 5 (cinco) anos da
data de quitação das contas pelo
órgão competente.
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§ 39 E' obrigatório o uso do li
vro Diário. encadernado. como ro
lhas seguida e tipograficamente
numeradas, para a escrituração,
pela método das partidas dobra
das, diretamente ou por repro
dução, dos atos ou operações !1 Ll.'J
morürtquem ou venham a modifi
car a situação patrimonial da en
tidade, o qual conterá. reanectt va,
mente, na primeira e na última
páginas, os termos de abertura li
de encerramento.

§ 4,0 A entidade sindical que se
utilizar de sistema mecânico ou
eletrônico para sua escrtturaçâo
contábil, poderá substituir o Diá
rio e Os livros facultativos ou eu
xiliares por fichas ou formulá
rios continuas, cujos lançamentos
deverão satisfazer a todos os re
quisitos e normas de escríturaçâo
exigidos com relação aos Livros
mercantis. inclusive no que respei
ta a termos de abertura e de en
cerramento e numeração sequen
cíal e tipográfica.

§ 5.° Na escrituração por pro
cesses de fichas ou formulários
continuas, a entidade adotará li
vro próprio para inscrição do ba
lanço patrimonial e da demons
tração do resultado do exercício,
o qual conterá os mesmos requíst
tos extgfdos para Os livros de es
crituração.

§ 6.° Os livros e fichas ou ror
mulários continuas serão obrtea
tortamente submetidos a registro
e autenticação das Delegacias Re N

gtonaís do Trabalho iocauaaães
na base territorial da entidade.

§ 70 As entidades sindicais mano
terão registro especifico ias bens
de qualquer natureza, de sua p.o
prtedade, em livros ou Irchas pró-

prias, que atenderão às mesmas
forma~~d~de? exigidas para o Ii
vro Díárío, Inclusive no que se re
fere ao registro e autenticação da
Delegacia Regional do Trabalho
local.

§ 89 As contas dos admínistr.s
dores das entidades sindicais se
rão aprovadas, em escrutmío ;;,e
ereto, pelas respectivas Assem
bléias Gerais ou conselhos de ne,
presentantes. ~om prévio carecer
do conselho FIScal, cabendo ec
Ministro do Trabalho estabele
cer prazos e procedírrientos para
a sua elaboração e destínação ,

.................................
Art .. 580. A contribuição síndt

cal será recolhida, de uma só vez,
anualmente, e consistirá:

I - Na importância correspon
dente à remuneração -íe um dia
de trabalho, para os empregados.
qualquer que seja a forma da re
ferida remuneração;

II - para Os agentes ou trace
lhadores autônomos e para os
profissionais Itberaís, numa rm
pcrtâncta correspondente a 15%
(quinze par cento) do maior valor
de referência fixado pelo poder
Executivo, Vigente à época em que
é devida a contribuição síndíeal
arredondada para ors 1,00 (um
cruzeiro) a fração porventura
existente;

III - Para os empregadores,
numa importância proporcional
ao capital SOCIal da firma ou em
presa, registrado nas respectivas
Juntas Comerciais ou óraàos equl
valentes, mediante a aplicação de
alíquotas, conforme a seguinte ta~

bela progressiva;

CLASSES DE CAPITAL ALíQUOTA

1
2

3

4

até 60 vezes o maior valor de referência
acima de 60, até 1.200 vezes o maior valO'r' 'd~ ';~i~;ê~~
ela
acima d'~ '1'.200: '~té '60:000 '~~M~'O '~~1~~' ~~io~' d~' ~~i~:
ota .
acima de 60.000,' ã:té' '~ou'''o'o'o''ve~ê;'~ '~~idr" 'vâidr' 'ci~
rererêncta . . .. ".. . ....••............................

lJ,5%

0,1%

0,05%

.0,01%
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§ 1.0 A contribuição sindical
prevista na tabela constante do
ítem IH deste artigo oorresponde
rá li soma da aplicação das ali
quotas sobre a porção do capital
distribuído em cada classe, obser
vados os respectivos limites.

§ 2.° Para efeito do cálculo de
que trata a tabela progressiva In
serta no item III deste artigo,
considerar-se-á o valor de refe
rência fixado pelo poder Executí
vo, vige-nte à data de competência
da contribuição, arredondando-se
para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a
tração porventura ex1stente.

§ 3." E' fixado em 20% (vinte
por canto) do maior valor de re
ferência a que alude o parágrafo
anterior, a contribuição mínima
devida pelos empregadores, inde
pendentemente do capital social
da firma ou empresa, ficando, do
mesmo modo, estabelecido o ca
pital social equivalente a 600.000
(seiscentas mil) vezes o valor de
referência, para efeito do calculo
da oontríbuíção máxima, reapeí
tada a tabela progressiva cons
tante do item II!.

§ 49 Os agentes ou trabalha
dores autônomos e os profissio
nais liberais, organizados em fir
ma ou empresa, COm capital so
cial registrado, recolherão a con
tribuição sindical de acordo com
a tabela progressiva a que se re
tere o ítem In.

§ 5.°' As entidades ou Instdtut
ções que não estejam obrigadas
ao registro de capital social, ccn
síderação, como capital, para efei.
to do cálculo de que trata a ta
bela progressiva constante do
item III deste artigo, o valor re
sultante da aplicação do percen
tual de 40% (quarenta por cento)
sobre o movimento econômico re
gistrado no exercício imediata
tamente anterior, do que darão
conhecimento à respectiva enü
dade sindical ou à Delegacia Re
gional do Trabalho, observados
Os limites estabelecidos no § 3.°
deste artigo.

§ 6Q Excluem-se da regra 10 §
5 ° as entidades ou' instituições
que comprovarem, através de re
querimento dirigido ao Ministério
do Trabalho, que não exercem
atividade econômica com fins lu
crativos.

Art. 581. Para os fins do ítem
IH do artigo anterior, as empre
sas 'atribuirão parte do respectd
VO capital às suas sucursais, fi
liais ou agências, desde que loca
lizadas fora da base territorial ctn
entidade sindical representativa
da atividade econômica do essa
belecímento principal, na propor
ção das correspondentes opera
çôes econômicas, fazendo a dúvi
da comunicação às Delegacias Re
gtonaía do Trabalho, conforme a
localidade da sede da empresa, su
cursais, filiais ou agências.

§ 1Q Quando a empresa rea
lizar diversas atividades 7C<Y
nomícas, sem que nenhuma delas
seja preponderante, cada uma
dessas atividades será incorpora
da à respectiva categoria econõ
mica sendo a contribuição síndt
cal devida à entidade sindical
representativa da mesma-cateso
ria, procedendo-se, em relação ~ às
correspondentes sucursais. egen
cias ou filiais, na forma do pre
sente artigo.

§ 2.Q Entende-se por atividade
preponderante a que caractenzar
a unidade de produto, operação ou
objetivo final, para cuja obtenção
todas as demais atividades oon
virjam, exclusivamente, em regr
me de conexão funcional.

Art; 582. Os empregadores são
obrigados a descontar, da folha de
pagamento de seus empregados
relativa ao mês de março de cada
ano a contribuição sindical por
este~ devida aos respectivos sm
orcatos ,

§ 1.0 Considera-se Um dia de
trabalho, para efeito de determi
nação da importância a que alu
de o item Ido Art. 580, o equi
valente:

a) a uma jornada normal de
trabalho, se o pagamento ao em
pregado ror feito por unidade de
tempo;

b) a 1/30 (um trinta avos) da
quantia percebida no mês ante
rior, se a- remuneração for paga
por tarefa, empreitada OU comts
mtssâo .

§ 2.° QuandO o salário for pago
em -utilidades, ou nos casos em
que o empregado receba, habitu
almente, gorjetas, a contribuição
sindical ccrresponderá a 1/30 (um
trinta avos) da importância que
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tíver servido de base, no mês de
janeiro para a contribuição do
empregado à Previdência Social.

Art. 583. O recolhimento da
contribuição sindical referente
aos empregados e trabalhadores
avulsos será efetuado no mês de
abril de cada ano, e o relativo aos
agentes ou trabalhadores autôno
mos e profissionais liberais realí
zar-se-á no mês de fevereiro.

§ 1.0 O recolhimento obedecerá
ao sistema de guias, de acordo
com as instruções expedidas pelo
Ministro do Trabalho.

§ 2.° O comprovante de denó
sito da contribuição sindical será
remetido ao respectivo sindicato;
na falta deste, à correspondente
entidade sindical de grau supe
rior, e, se for o caso, ao Ministé
rio do Trabalho.

Art. 584. Servirá de base pata
o pagamento da contribuição Si11
dícal, pelos agentes ou trabalha
dores autônomos e profissionais
liberais, a lista de contribuintes
organizada pelos respectivos sln
díoatos e, na falta destes, pelas
federações ou confederações ccor
denadoras da categoria.

Art. 585. Os profissionais libe
rais poderão optar pelo pagamen
to da contribuição sindical uni
camente à entidade sindical re
presentativa da respectiva profis
são, desde que a exerça, efetiva
mente, na firma ou empresa e co
mo tal sejam nelas registrados.

Parágrafo único. Na hipótese
referida neste artigo, à vista da
manifestação do contribuinte f
da exibição da prova de quitação
da contribuição. dada por stndí
cato de profissionais liberais. (J

empregador deixará de efetuar, no
salário do contribuinte, o descon
to a que se refere o Art. 582.

Art. 586. A contribuição sindi
cal será recolhida, nos meses fi
xados no presente capítulo, à
Caixa Econômica Federal, ao
Banco do Brasil S. A. ou aos es
tabelecimentos bancários nacio
nais integrantes do sistema de
arrecadação dos tributos federais,
os quais, de acordo com tnstru
çôes expedidas pelo conselho MG~

netárío Nacional, repassarão à
Caixa Econômica Federal as im
portâncias arrecadadas.

§ 1.0 Integrarão a rede arreca
dadora as caixas Econômicas Es
taduais, nas localidades onde ine
xistam Os estabelecimentos previs
tos no caput deste artigo.

§ 29 Tratando-se de emprega
dor, agentes ou trabalhadores au
tônomos ou profissionais liberais,
o recolhimento será efetuado pe
los próprios, diretamente ao esta
belecimento arrecadador.

§ 3.° A contribuição sindical de
vida pelos empregados e traba.,
Ihadores avulsos será recolhida pe
lo empregador e pelo sindicato,
respectivamente.

Art. 587. O recolhimento da
contribuição sindical dos empre
gadores efetuar-se-á no mês de
janeiro de cada ano, ou, para os
que venham a estabelecer-se apos
aquele mês, na ocasião em que re
queiram às repartições o registro
ou a licença para o exercício oa
respectiva atividade.

Art. 588. A Caixa Econômica
Federal manterá conta corrente
intitulada "Depósitos da Arreca
dação da Contribuição Sindical",
em nome de cada uma das enta
dades sindicais beneficiadas, oa
bendc ao Ministério do Trabalho
cientificá-la das ocorrências per
tinentes à vida admíníatratrva
dessas entidades.

§ 1.0 Os saques na conta corren
te referida no caput deste artigo
rar-se-ão mediante ordem bancá
ria ou cheque COm as assinaturas
conjuntas do presidente e do te
soureiro da entidade sindical.

§ 2Q A Caixa Econômica Fe·
deral remeterá, mensaImenate, a
cada entidade sindical, um extra
to da respectiva conta corrente,
e, quando solicitado, aos órgãos
do Ministério do Trabalho.

Art. 589. Da importância da
arrecadação da contribuição sin
dical serão feitos os seguintes cré
ditos pela Caixa Econômica P'e
deral, na forma das instruções que
forem expedidas pelo Ministro do
Trabalho:

I - 5% (cinco por cento) para
a confederação correspondente;

II - 15% (quinze por cento)
para a federação;

III - 60% (sessenta por cento)
para o sindicato respectivo;
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20% (vinte por cento) para a
•• Conta Especial Emprego e Sa·
lárto" .

Art. 590. Inexistindo confedera
ção, o percentual previsto no item
I do artigo anterior caberá à te
deração representativa do grupo.

§ 1.9 Na falta de federação. o
percentual a ela destinado cabe
rá à confederação correspondente
à mesma categoria econômica ou
proüsstonar.

§ 29 Na falta de entidades
sindicais de grau superior. o per
centual que àquelas caberia será
destinado à "Conta Especial Em
prego e Salário".

§ 39 Não havendo sindicato,
nem entidade sindicarl de grau
superíce. a contribuição sindical
será creditada, íotegralmente, à
"Conta Especial Emprego e Sala
rio".

Art. 591. Inexistindo sindica
to, o percentual previsto no item
IH do artigo 589 será creditado
à federação correspondente à
mesma categoria econômica ou
profissional.

parágrafo único. Na hipótese
prevista neste artigo, caberão à
confederação os Percentuais pro..
vistos nos itens I e II do arti
go 589.

Art. 592. A contribuiçãosin
dical, além das despesas vincula
das à sua arrecadação, recolhi
mento e controle, será aplicada
pelos sindicatos, na conformída
de dos respectivos estatutos, vi
sando aos seguintes objetivos:

I - Sindicatos de empregado
res e de agentes autônomos:

a) assistência técnica e jurídi
ca;

b) assistência médica, dentá,ria,
hospitalar e farmacêutica;

c) realização de estudos econô-
micos e financeiros;

d) agências de ccãcceção:
e) cooperativas;
j) bíbliotecaa;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) medidas de divulgação co

mercial e industrial no Pais, e no
estrangeiro, bem como em outcas
tendentes a incentivar e aperfei
çoar a produção nacional.

1) feiras e exposições;
Z) prevenção de acidentes do

trabalho;
m) finalidades desportivas
II - Sindicatos de emprega

dos:
a) assistência jurídica;
b) assistência médica, dentérfa,

hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
j) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conrerêncías
i) auxílio-funeral;
j) colônias de: férias e centros

de recreacão-
l) prevenção de acidentes ao

trabalho;
m) finalidades desportivas e

sociais;
n) educação e formação prcüa

sícnal ,
o) bolsas de estudo.

III - Sindicatos de profissio
nais liberais:

a) assistência jurídica:
b) assistência médica. dentária,

hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
j) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros

de recreação;
l) estudos técnicos e ctentírtcos:
m) finalidades desportivas e so

ciais'
nJ 'educação e formação profis

sional;
o) prêmios por trabalhes tecní..

cos e cientificos.
IV - Sindicatos de trabalhado

res autônomos:
a) assistência técnica e juridí-

ca:
b) assistência médica, dentária,
hospitalar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
ü) bolsas de estudo;
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da República
que o Congresso N::t
e eu sanciono a se-

e) cooperativas;
j) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências:
i) auxílio-funeral;
i) colônias de férias e centros

de recreação;
l) educação e formação nrone

sional;
m) finalidades desportivas e so

ciais;
§ 19 A aplicação prevista nes

te artigo rtcarã a critério de cada
entidade, que, para tal fim, obe
decerá, sempre, às pecu.iaridades
do respectivo grupo ou categoria,
facultado ao Ministro do I'raba
lho permitir a inclusão de novos
programas, desde que assegura
dos os serviços assistenciais run
damentaís da entidade.

§ 29 Os alndicatce poderão des
tacar, em seus orçamentos anuais,
até 20% (vinte por cento) dos
recursos da contribuição sindical.
para o custeio nas suas ativida
des administrativas, independe-n
temente de autorização ministe
rial.

§ 39 O uso da ccntribtrlção
sindical prevista no § 29 não po
derá exceder do valor te-tal das
mensalidades sociais consigna
das nos orçamentos dos sindica
tos, salvo autorização expressa do
Ministro do Trabalho".

Art. 29 O parágrafo único do ar
tigo 566 da Cc-nsolídaçãc das leis

do Trabalho, acrescentado pela Lei
número 6.218, de 6 de novembro de
1974, passa a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 566 - ••••••••••.•••.•••
Parágrafo único. Excluem-se

da proibição constante deste ar
tigo os empregados das sociedades
de economia mista e das funda
ções criadas ou mantidas pelo
Poder Público da. União, dos Es
tados e Municípios".

Art. 31? O artigo 608 da consoü
dação das Leis do Trabalho fica acres..
cido de um parágrafo único com a
seguinte redação:

"Art. 608 - ..............•..•
Parágrafo único. A não -ioser

vâncía do disposto neste artago
acarretará. de pleno direito, a nu-

Ildade dos atos nele referidos,
bem como dos mencionados no
artigo 607".

Art. 49 A Caixa Econômica Fe
deral abrirá uma conta corrente es
pecial denominada "Conta Emprego
e Salário", na qual será creditada a
cota-parte da ccntríbuíção sindical
prevista na Consolidação das Leis do
Trabalho,

§ 19 Os saldos existentes no Ban
co do Brasil S. A., em contas da ori
gem referida neste artigo, serão
transferidos para contas idênticas a
serem movimentadas na Caixa Eco
nômica .Federal.

§ 29 A Caixa Econômica Fedf!"raI
comunicará ao Tesouro Nacional, para
efeito de registro e contabilização, os
créditos efetuados na conta especial
a que alude o "caput" deste artigo.

§ 39 Os recursos da cota- parte da
contribuição sindical constituirão re
ceita orçamentária vinculada a fun
dos especiais, para reaúzação dos ob
jetivos a cargo do "Serviço da Conta
Emprego e Salário" e do "Funde de
Assistência ao Desempregado" do Mi
nistério do Trabalho, na forma da le
gislação específica.

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as dísposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

LEI N9 6.387 - DE 9 DE DEZEM:BRO
DE 1976

Define "moagem colonial", e dá ou
tras providências.

O Presidente
Faço saber

cíonal decreta
guínte Lei:

Art. 19 - Moagem colonial é ao
realizada por unidades moageíras,
localizadas na zona de produção tn
tícoia, que operam exclusivamente
por conta do produtor e cujo resul
tado se destina ao consumo da pró
prja rammc..
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Art. 29 - As unidades mcageíraa
do tipo colonial poderão, no máximo,
moer 2.000 Kg (dois mil quilogramas)
de trigo em grão ao dia, ou até 73()
(setecentas e tnnta i toneladas anuais,
uâo podendo a sua capacidade de
moagem ultrapassar esses limites.

Art. 39 - .AB unidades moageí ras
do tipo colonial ficam isentas das exi
gências constantes do Decreto-lei nú
mero 210, de 27 de fevereiro de 1967,
sujeitando-se, porém, a cadastro 'e
fiscalização pela Superintendência
Nacional do Abastecimento - .... ,.
SUNAB.

Art. 49 - Os moinhos que dispõem
do registro a que se refere o Decreto
lei no 210, não poderão fazer, sob
qualquer forma, a moagem colomal .

parágrafo único. Poderão, entre
tanto, equiparar-se a unidades moa
geíras do tipo colonial, aquelas que,
embora registradas, em Iuncíonamen.,
to e já participantes do rateio de C(1

tas dístrfbuídas pelo Governo, per
tençam, na data d'e vigência desta lei,
a cooperativas de produtores de tri
go, respeitados, quanto ao produto cios
cooperados, os limites previstos no
art. 29

/

Art. 59 - O agricultor que não dIS_
puser de instalações para estocar o
trigo de sua produção. destinado ).
moagem para consumo de sua unidade
familiar poderá depositá-lo nos silos
das moagens que irão realizar tal
prestação de serviços.

Art. 69 - As unidades moageiras
compreendidas nesta lei ficam obrr
gadas a manter atualízada, para efeí
to de fiscalização, completa relação
dos serviços prestados, com especí fi
cacões de quantidade de trigo moída,
agricultores ou cooperados atendidos
e depósitos efetuados.

Art. 79 - O Mínístétto da Agri-·
cultura estabelecerá prazos para que
os interessados promovam o cadastra
mento das unidades moageíraa que se
enquadrem nas disposições da pre
sente lei.

Art. 89 - Independentemente das
sanções previstas na legislação tio
Pais, ficam sujeitas ao cancelamento
do cadastro, com conseqÜente inter
<lição, as unidades moageíras, defini
(IbF nesta lei, que ultrapas....arem O
limite de moagem estabeleeído no
art. 29

Parágrafo único. A mesma ínterdi
ção deste artigo, ficarão passíveis as
unidades moageíras registradas, das
cooperativas de produtores de trigo,
que comercíaítzarem o produto em
quantidade excedente à cota rece
bida.

Art. 99 - Esta lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 197G;
1559 da Independência e 88Q da
República.

ERNESTO GEISEL

Alysson Paulinelli

LEI NQ 6.388 - DE 9 DE DRzEMBRO

DE 1976

Autoriza o Governo do Distríia 'Fe
deral a contrair empréstimo desti
nado ao atendimento da Rede de
Ensino de Segundo Grau do Dis
trito Federal.

O Presidente da República,
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Leí ;

Art. 19 Fica o Governo do Dístrtto
Federal autorizado a contrair junto à.
Caixa Econômica Federal, de acordo
com as normas do Fundo de Apoio 9,0
Desenvolvimento Social, empréstlrno
no valor de Cr$ 57.000.000,00 rcln
quenta e sete milhões de cruzeiros),
para atender ao equipamento reequi
pamento, ampliação e melhoramento
da Rede de Ensino de Segundo Grau
do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos de
que trata este artigo serão incorpora
dos ao Orçamento-Programa do Dis
trito Federal, referente ao excrcroío
de 1977.

Art. 29 Fica o Governo do Distrito
Federal autorizado a prestar em favor
da Caixa Econômica Federal as ga
rantias que se fizerem necessánas, m
clusíve vinculação da quota do ICM
local, e, na sua insuficiência, o de '111
postos de sua competência, com :JU-

~C:t~a'PI~n~e:~~e~~~iZ:~epar~e qU~a~~
hipótese de inadimplência do Distrito
Federal, levante junto aos órgãos do
Distrito Federal e Bancos os recursos
provenientes dos impostas de sua
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competência, que forem necessários
para responder pelo débito corrigido
e demais encargos contratuais decor
rentes do empréstimo concedido.

Art. 39 O Distrito Federal fará In
cluir nas propostas orçamentárias
anuais, inclusive as relativas. ao Or
çamento Plurianual de Investimentos,
dotações suficientes à cobertura das
suas responsabilidades financeiras de •
correntes do cumprimento desta Lei.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N° 6.389 - m: 9 DE DEZEMBRO
DE 1976

Fixa as Referências de salário dos
empregos do Grupo-processamento
de Dados e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que a Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 - Aos níveis de classifica
ção dos empregos integrantes da Gru ,.
pc-Processamento de Dados, do Ser
viço Civil do Poder Executivo, criado
com fundamento no Art. 49 da Lei
nv 5.645, de 10 de dezembro de 1970.
correspondem as Referências de sa
lário estabelecidas no Anexo desta
Lei.

Parágrafo único. Os valores men
sais de salário das Referências de
que trata este artigo são os fixados
na escala constante do Anexo IrI do
Decreto-lei .nc 1.445, de 13 de fevereiro
de 1976.

Art. 29 - Ao servidor que, medi
ante transposição do respectivo em
prego, for ínoluído nas Categorias
Funcionais do Grupo-Processamento
de Dados, aplicar-se-á a Referência
de valor de salário igual ao percebido
à data da vigência desta Lei.

§ 19 - Se não existir Referência
com o valor de salário indicado .ea
te artigo, será aplicada ao servidor
aquela que, dentro da classe em que

for incluído o respectivo emprego,
consignar o salário de valor mais pró
ximo do percebido à data da vigência
desta Lei.

§ 2'" - Na hipótese do parágrafo
anterior, se o salàrtc percebido p-uc
empregado ultrapassar o valor da Re
ferência que lhe foi aplicada, ser
lhe-á assegurada a diferença de sa
lário, como vantagem pessoal, nomi
nalmente identificável, na conrormí
d8.GC da legi.staçâo perttr.ente .

Art. 3'! - Os Servidores integran
tes da Categoria Funcional de Ana
lista de Sistemas, do Grupo-Processa
mento de Dados, farão jus à Gratifi
cação de Atividade ínstttuída pero
Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feve
reiro de H?"{ü, observados os mesmos
requisitos e condições para esse fim
estabelecidos.

Art. 49 - Somente poderão atdn
grr as Classes Especiais, previstas no
Anexo desta Lei para as Categorias
Funcionais do Grupo-Processamento
de Dados, servidores em número não
superior a 10% (dez por cento) da
Iotaçâo global da Categoria, segundo
critérios a serem estabelecidos em re
gulamento.

Parágrafo único. Não poderá haver
inclusão de servidor, mediante trens
posição do emprego respectivo, nas
Classes Especiais de que trata este
artigo.

Art. 59 - O ingresso nas Catego
rias Funcionais do Grupo-Processa
menta de Dados far-sa-é mediante
concurso público de provas ou ce
provas e títulos.

Parágrafo único. Somente poderão
inscrever-se no concurso brasileiros,
com a idade máxima de 50 anos, que
possuam:

a) diploma de um dos cursos supe
riores de Admínístração, Eeonomra,
Engenharia, Ciências Contábeis e
Atuariais Estatística cu Matemática,
para a Categoria Funcional de Ana
lista de Sistemas;

b) certificado de conclusão do en
sino de 29 grau ou equivalente, e na
bíütação em curso de programação de
sistemas de computador, para a ca
tegoria Funcional de programador;

C) certificado de conclusão do e11
sino de 29 grau e habilitação eriJ
curso de operações com equipamento
eletrônico de computação, para a Ca
tegoria Funcional de Operador de
Computação;
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d) certificado de conclusão do en
sino de to grau ou equivalente, para ao
Categoria Funcional de PerfuradoT
Digitador.

Art. 61? - As despesas decorrentes
da aplicação desta Lei serão atendi
das pelos recursos orçamentários pró
prios dos Ministérios, órgãos mce
grantes da Presidência da República,
órgãos autônomos e Autarquias Fv
deraís.

Art. 7Q - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 8Q - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976;
155Q da Independência e 8SQ ua
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

o Anexo mencionado na presente
Lei foi publicado no D.O. de 10-12-76.

LEI NQ 6.390 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1976

Reajusta o valor da pensão --especial
concedida a Justiniana Fleury Pas
sos.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica elevado, para o equi
valente a duas vezes o maior salário
mínimo vigente no Pais. o valor men
sal da pensão vitalícia concedida pela
Lei nc 3.448, de 3 de novembro de
1958, em favor de Justiniana Fleury
Passos, viúva do engenheiro Edison
Junqueira Passos, mantida a reversão
em favor de sua filha Maria Nilza
Fleury Passos, por morte da benefi..
ciáría ,

Art. 29 As despesas decorrentes
desta Lei serão atendidas à conta de
Encargos Gerais da União - Recursos
sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda, destinados ao pagamento de
pensionistas .

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

LEI N.o 6.391 - DE 9 DE DEZEMBRD
DE 1976

Dispõe sobre o Pessoal do Ministério
do Exército e dá outras providências

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclonat

decreta e eu sanciono a seguinte teí:
Art. 1.0 O Pessoal do Ministério do

Exército compreende o Pessoal Mili
tar e o Pessoal Civil.

§ 1.0 O Pessoal Militar é constituído
por Oficiais e Praças.

ê 2.0 O Pessoal Civil é constituído
pelos integrantes dos Quadros Perma
nente e Suplementar e da Tabela
Permanente do Ministério do Exér
cito.

Art. 2.0 O Pessoal Militar compõe-
se de:

I - Pessoal da Ativa
a) Oficiais
1. Oficiais-Generais, constituindo os

seguintes Quadros:
- de Combatentes;
- dos serviços: Intendentes e Mê-

dícos:
- de Engenheiros Militares:
- Especial, composto de Ministros

que integram o Superior Tribunal Mi
litar.

2. Oficiais Combatentes das Arma"
de:

- Infantaria;
- Cavalaria;
- Artilharia;
- Engenharia;
- Comunicações.
3. Oficiais de Material Bélico, cons

tituindo o Quadro de Material Bélico.
4. Oficiais dos Serviços, conatituin-

do Os Quadros de:
- Intendentes;
- Médicos:
- Dentistas;
- Farmacêuticos.
5 Oficiais Engenheiros Míütarea

constituindo o Quadro de Bngenheíros
Mílitarea.
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6. Oficiais Professores, constituin
do o Quadro do Magistério do Exér
cito.

7. Oficiais Auxiliares, constituindo
os Quadros de:

Administração;
Especialistas.

b) Praças
1. Praças Especiais
2. Praças pertencentes às diversas

Qualificações· Militares.

II - Pessoal na Inatividade
a) na reserva remunerada: os que,

pertencendo à. reserva do E'xército,
percebem remuneração da União e
estão sujeitos à prestação de serviço
na ativa, mediante convocação OU mo
bilização;

b) na reserva não remunerada: os
que, pertencendo à reserva do Exér
cito, embora não percebendo remu
neração da União, estão sujeitos à
prestação de serviço na ativa median
te convocação ou mobilização;

c) 'Reformados: os que, dispensados
definitivamente da prestação de ser
viço na ativa, continuam aperceber
remuneração da União.

Parágrafo único. O Exército pnssuf
também Capelães Militares, componen
tes do Serviço de Assistência Religiosa
do Exército, que são regidos por lei
específica .

Art. 3.° O Pessoal Militar da Ati-va
pode ser de Carreira ou Temporário.

I - O Militar de Carreira e aquele
que, no desempenho voluntário e per
manente do serviço militar, tem vitali
ciedade assegurada ou presumida.

II - O Militar 'I'emporárlo é aquele
que presta o serviço militar por prazo
determinado e destina-se a comple
tar as Armas e os Quadros de Oficiais
e as diversas Qualificações M' litares
de praças, conforme for regulamenta
do pelo Poder Executivo.

Art. 4.° Os Oficiais-Generais Mi
rustros do Superior Tribunal M'Iltar
SH.O regidos por Iegíslação específica.

Art. 5.° O acesso nos Quadros, Ar
mas e Qualificaçõ·es Militares obede
cerá às condições estabelecidas em
leis e regulamentos específicos de pro
moções.

Art. 6.° Conforme os cargos que
ocupam, os oficiais das Armas e do
QME são incluídos nos seguintes Qua
dros:

- Quadro de Estado-Maior da Ati-
va (QEMA);

- Quadro Ordinário (QO>;
- Quadro Suplementar (QS).

§ L° O QEMA é constituído dos
oficiais com o curso de Altos Estudos
Militares da Escola de Comando e
Estado-Maior do axérctto, movimen
tados pata cargos previstos naquele
quadro.

§ 2.° No QO são incluídos Os ofi
ciais movimentados para desempenho
de cargos em unidade, subuntdade ou
fração de subunidade de Arma, Apoio
Logístico, Fronteira ou Comando.

§ 3.° No QS são Incluídos os ofi
ciais movimentados para cargos não
constantes cio QO ou do QEMA.

§ 4.° Os QEMA e QS podem ser
Geral e Privativo conforme 03 cargos
possam ser ocupados por oficiais de
qualquer Arma ou de Material Bélico,
ou sejam privativos de onerais de
determinada Arma ou de Material Bé
lico, respectivamente.

§ 5.° Os oficiais do Quadro de En
genheiros Militares e dos Serviços po
derão ser incluídos no Quadro Suple
mentar Geral (QSG), em caráter ex
cept-iona. e por absoluta necessidade
de serviço. nos casos a serem ffxactos
em ato o..ó Ministro do Exército.

§ 6.? Serão incluídos, também, no
QEMA os oficiais dos Serviços que
concluam o curso da ECEME ~

ocupem cargos previstos para aquele
quadro.

§ 7.° O Ministro do Exército esta
bc'ecerá as demais condições para in
greSSCI nos quadros de que trata este
artigo E' regulará a composição e or
gé;;,n:?a~1'ío dos mesmos ,

Art. 7.° A organização e a compo
slção das Armas e dos Qu~,dros, de
que trata o artigo 2.°, bem corno as
condições de ingresso nos mesmos ou a
transferência de Arma ou QU>:iare>, se
râo reguladas pelo Poder Executivo
respeitados os hmltes previstos na
Lei de Efetivos do Exército em tempo
de paz.

A:::t. 8.° Ao Ministro do Exército
compete, respeitados os Iímítes de efe
tivos fixados em lei e as prescrtçõea
da legislação própria:

I - convocar oficiais e praças da
reserva;
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II - fixar os efetivos e os cargos de
oficiais e praças das Organizações
Militares (OM);

n: - estabelecer as diversas Qua
lificações Militares.

Parágrafo único. Os efetlvoa e car
gos de oficiais e praças das OM são
regulados por instrumentos adequados
tais como Quadros de Organização e
Distribuição, Tabelas de Lotação e ou
tros. elaborados de coneormídade com
as prescrições estabelecidas pelo Mi
nístro do Exército.

Art. s." O Pessoal Civil do Exér
cito é regulado pela legislação espe
clf.ca do Pessoal Civil da União .

Art , 10. Fica o Poder Executivo
autorizado a criar e extinguir quadros
de oficiais, de acordo com as necessi
dades do Exército. respeitados os li
mites de efetivos fixados em lei.

nrt , 11. O Ministério do Exército
poderá prestar serviços técnicos f"S
pecíat.zadoa a órgãos da Adminlsrra
çâo Federal, empregando integrantes
de seus Quadros ou Qualificação Ml
ltta r IQM) em extinção.

Parágrafo único. As normas para
prestação de serviços de que truta
C3~ arttgo serão estabelecidas em pla
nc.. de coopei ar-se aprovados pelo Pre
stdente da Repubüca .

Art. 12 O Mínivtér lo do Exército
possui. em extinção. o Quadro Técnico
da Ativa. ° Magtstér.o do Exército
na Reserva e o Quadro de oüota-s
do Serviço de Veterlnârta .

Art. 13. É:: declarado em extinção
o Quadro de Oficiais-Generais do
Serviço de veterinária.

§ 1.0 A promoção ao posto de Ge
neral-de-Brigada Veterinário poderão
concorrer os Coronéis Veterinários que,
nc data da entrada em vigor desta
lei, já satisfaçam as condições de aces
so ao refertdo posto, previstas na le
gtvlacão específica.

§ 2.~ Quando não mais ex'stircm
Corouéls vetcrmárlos na sttu-içao pre
vista no parágrafo anterior, será oon
si~erado extinto o Cargo de General
de-Btfgacia Veterinário.

Art. 14. Ficam consideradas re
vogadas as Leis n.ss 3.222, de 21. de
julho oe 1957; 5.176, de 1 de dezem
bro de 1966, e 6.010, de 26 de dezem
bro de 1973, a partir da data da pu
blicação do ato do Poder Executivo
que regulamentar os Quadros de Ofi-

ciaas Auxüiares, incluindo as promo
ções nesses. quadros.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogadas as Leis
n.es 2.851, de 24 de agosto de HJ55;
3 654, de 4 de novembro 1p 1959;
6.148, de 2 de dezembro de 1974. e
demais disposições em contrário.

Brasília, 9, de dezembro de hl76'
155.° da Independência e 88.0 dá
República.

ERNESTO GEISEL

Sylvio Frota

LEI N9 6.392 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1976

Altera disposições do Decreto-lei
n9 82, de 26 de dezembro de úll36,
que regula o Sistema Tributário do
Distrito reaeroi,

O Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte Lel,

Art. 19 Os artigos 37, 41, 44, 4!),
89, 90, 91, 93 e 99 do Decreto-lei nv 32,
de 26 de dezembro de 1966, passam 9.
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 37. O Imposto Sobre ooe..
rações relativas à Circulação oe
Mercadorias tem coeno fato gera
dor:

I - a saída de mercadorias de
estabelecimento comercial, indus
trial ou produtor;

II - a entrada, em estabeleci
mento comercial, industrial. Ou
produtor, de mercadoria Importada
do exterior pelo titular do estabe
lectmento;

III - o fornecimento de aü
mentaçâo, bebidas e outras -ner
cadorias em restaurantes, car-a,
cafés e estabelecimentos slmna
res.

§ 1ç Equipara-se à saída a trans...
missão da propriedade de merca
daria quando esta não transitar
pelo estabelecimento do transmi
tente.

§ 29 Quando a mercadoria ror
remetida para armazém geral ou
para depósito fechado do próprio
contribuinte, no Distrito Federal, a
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saída considera-se ocorrida no Ju
gar do estabelecimento remetente:

I - no momento da saída da
mercadoria· do armazém geral ou
do deposrto fechado, salvo se para
retornar ao estabelecimento ce
origem;
II - no momento da transm ;.s~

são de propriedade da merca-io
rta depositada em armazém ge
ralou em depósito fechado.

Art. 41. Contribuinte do im
posto é o comerciante industrial
ou produtor que promove a ~;i\l

da de mercadoria, o que a Impor
ta do exterior ou o que arrema
ta em leilão ou adquire, em -.on
correncía promovida pelo Poder
Pút:1ico, mercactoría importada e
apreendida.

Parágrafo único. Consideram
se também contribuinte:

I - as sociedades civis de '~!_l[S

econômicos, inclusive cooperatà
vas, que pratiquem, com nabítua
Iídade operações relativas à eir
culação de mereadorf as ;
II - as sociedades cívis de jt:1i3

r-âo econômtcos <:IU"> explorem es
tabelecimentos industriais ou :1'l e
pratiquem, com nanttnalídade
venda de mercadorias que para
esse fim adquírtrem:

UI - os órgãos da adminis
tração pública direta, as autar
quías e empresas públicas :fr,:_
derats, estaduais ou muntctpais,
que vendam, ainda qne a com'.

pradores de determinada cateco
ria proríssiona. 8U :':wlcil):1al,

mercadorias que, para esse tun,
udquírírem ou produatrem ,

Art. 44. A alíquota do impos
to ~ de 15% (quinze por cento).

Parágrafo úníco . As alíquotas
máximas estabelecidas pelo Se
nado Federal substituirão a alí
quota fixada neste artigo, cn
quanto esta lhes for superior.

Art. 45. A base de cálculo do
imposto é:

I - o valor da operação de que
decorrer a saída da mercadoria.;

II - na falta do valor a que
se refere o mcíso anterior, o pre
ço corrente da mercadoria ou sua
stmítar, no mercado atacadista
da praça do remetente;

UI - na falta do valor e na
rmpcsaíbflídade de determinar o
preço aludido no inciso anterior:

a) se o remetente for indus
trial, o preço FOB estabelecimen
to industrial, à vista;

b) se o remetente for comer
cíante, o preço FOB estaceíecí
mente comercial, à vista, era
vendas a outros comerciantes ou
industriais;

IV - no caso do inciso II do
art. 37, a base de cálculo é o

valor constante dos documentos
de importação, convertido em
cruzeiros à taxa cambial efetiva
mente aplicada em cada caso e
acrescido do valor dos impostos
de importação e sobre produtos
industrializados. e demais ríes
pesas aduaneiras, efetivamente
pagos.

§ 19 Nas saídas de mercado
rias para estabelecimento em ou
tro Estado, pe-1 tencente ao mes

mo titular ou seu representante,
quando as mercadorias não 'le
vam sofrer, no estabelecimento de
destino alteração ae qualquer
espécie, salvo reacondicíonamen
to, e quando a remessa for feita
por preço de venda a nâo-con
trlbuínte, uniforme em todo o
Pais,.a base de cálculo será equi
valente a 75% (setenta e cinco
por cento) desse preço

§ 29 Na hipótese do Incíso rn,
"b", deste artigo, se o estabele
cimento comercial remetente 112.0
efetuar vendas a outros comer
ciantes ou a índustraís, a base de
cálculo será equivalente a 15%
(setenta e cinco por cento) ao
preço de venci" no esrabelecunen

to remetente, observado o díspcs
tono§39

§ 39 Para aplícaçao do inciso
In deste artigo, adotar-se-á mé
dia ponderada dos preços ereu
vamente cobrados pelo estabetect
menta remetente, no segundo mês
anterior ao da remessa.

§ 4° Nas operações Interesta
duais entre estabelecimentos de
contribuintes diferentes, quanrto
houver reajuste do valor da opt:!
ração depois da remessa, a -ttre
rença ficará sujeita ao imposto
no estabelecimento de origem.

§ 51) O montante do imposte
sobre produtos índustrializa'tos
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não integra a base de cálculo de
finida neste artigo:

I ~ quando a operação cons
titua tato gerador de amuos os

tributos;
II - em relação a mercadorias

sujeitas ao imposto sobre pro
dutos industrializados. com base
de cálculo relacionada com o pre
ço máximo de venda no varejo
marcado pelo fabricante.

§ 69 Nas saídas de mercadorias
decorrentes de operações de ven
da aos encarregados da execuçao
da política de preços mínimos,a
base de cálculo é o preço mim
mo fíxaao pela autoridade federal
competente.

§ 79 O montante do imposto de
circulação de mercadorias íntegra
a base de cálculo a que se refere
este artigo, constituindo o res
pectivo destaque mera Indícaçâo
para fins de controle.

§ 89 Na saída de mercadorias
para o exterior ou para os esta
belecimentos a que se refere o
§ 59 do artigo 19, do Decreto
lei nv 406, de 31 de dezembro oe
1968, a base de cálculo será o
valor liquido faturado, a ele não
se adicionando frete aufertco por
tercetros Leguro ou cespesus ue
correntes do serviço de embarque
por via aérea ou marítima.

Art. 89. O Imposto sobre Ser
viços tem como fato gerador a
prestação, por empresa ou pro
fissional autônomo com ou sem
estabelecimento fixo, de serviço
constante da lista anexa.

§ 19 OS serviços incluídos na
lista ficam sujeitos apenas ao
imposto previsto neste artigo,
ainda que sua prestação envolva
fornecimento de mercadorias.

§ 29 - O fornecimento de mer
cadorias com prestação de servi
ços não especificados na lista -tca
sujeito ao imposte sobre circula
ção de mercadorias.

Art. 90. A base de cálculo do
Imposto é o preço do serviço.

§ 19 Quando se tratar de pres
tação de serviços sob a forma de
trabalho p-ssr.al do proprío con

tribuinte, o imposto será calcula
do, por meio de alíquotas fixas
ou variáveis, em função da natu-

reza do serviço ou de outros fa
tores pertinentes, nestes não com,
preendída a importância paga a
título de remuneração do próprfc

trabalho.

§ 29 Na prestação dos serviços
tt que se referem os números 19
e 20 da lista anexa, o imposto
será calculado sobre o respectivo
preço deouatdo das parcelas 001
respondentea:

a) ao valor dos materiais fOT
nccídos pelo prestador dos servi~
ços;

b) ao valor uas subempreitadas
já tributadas pelo imposto.

§ 39 Quando os serviços a q 11e
se referem os números 1, 2, 3, 5,
6, 11, 12 e 17 da lista anexa fo
rem prestados por sociedades, es
tas ficarão sujeitas ao lmpoato

na forma do § 19, calculado {;M
relação a cada profissional naot
Ittado. sócio, empregado ou não,

que preste serviços em nome da
sociedade .embora assumindo res
ponsabilidade pessoal, nos termos
da lei aplicável.

Art. 91. Contribuinte é o pres
tador do serviço.

parágrafo úníco . Não são con
tribuintes os que prestam servi
ços. em relação de emprego, os
trabalhadores avulsos, os direto
res e membros de conselhos con

sultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 93. As alíquotas para a
cobrança do Imposto sobre Ber

viços, quando o preço do serviço
for utilizado COl},lQ base de cál

culo, serão as seguintes:
1 - execução de obras

hidráulicas ou de
construção civil .' 2%

II - jogos e diversões
públicas . 10%

III - transportes coletí-
ttvos . 1%

IV - outras prestações
de serviços 5%

Art. 99. Aos contribuintes do
Imposto sobre Serviços aplica-se
o disposto no art. 55 deste D~··

ereto-lei" .
Art. 29 Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
dos o item II do art. 39 do Decrete-
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lei ns 82, de 26 de dezembro de 1966.
e demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976;
155º da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen

Lista de Serviços a que se refere o
artigo 89

Serviços de:

1. Médicos, dentistas e veterinários.
2. Enfermeiros, protéticos (prótese

dentária), obstetras, ortóptícos,
fono-audíólcgos, psicólogos.

3. Laboratórios de análises clínicas
e eletricidade médica.

4. Hospitais, sanatórícs, ambutató
rios. prontos-socorros, banco de
sangue, casas de saúde, casas de
recuperação ou repouso sob ori
entação médica.

5. Advogados ou provísíonadce ,
6. Agentes da propriedade industrial.
7. Agentes da propriedade artística

ou líterária.
8. Peritos e avalladores .
9. Tradutores e intérpretes.

10. Despachantes.
11. Economistas.
12. Contadores, auditores, guarda

livros e técnicos em contabilida
de.

13. Organização, pr{';lgrramação, pra....
nejamento, assessoria, processa
mento de dados, consultoria téc
níca, financeira ou administra
tiva (exceto os serviçais de assis
tência téeníca prestados a ter-ei
ros e concernentes a ramo de in
dústria ou comércio explorados
pelo prestador do serviço).

14. Datilografia, estenografia. secre
taria e expediente.

15. Administração de bens ou nego
cios, inclusive consórcios ou fun
dos mútuos para aquisição de
bens (não abrangfdcs ou servi
ços executados por instituições fi.
nancedras) .

16. Recrutamento, colocação ou fOT
necímento de mão-de-obra, tnclu
stve pQII empregados do presta
dor de serviços ou por trabalha
dores avulsos por ele contratados

17. Engenheiros, arquitetos, urbanis
tas.

18, Projetistas, calculistas, desenhís-,
tas técnicos.

19. Execucãc, por administração. em
preitada ou subempreitada, ce

construção civil, Q't" obras hidráu
licas e outras obras semelhantes
inclusive serviços' auxiliares oú
complementares (exceto o forne
cimento de mercadc rias produzi
das pelo prestador dos serviços,
fora do local da prestação dos
serviços, que ficam sujeitas ao
ICM).

20. Demolição; conservação e repa-ra
ção de edíricíos (inclusive eleva
dores neles instalados), 'estradas,
pontes e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias pro.
duzídas pelo prestador dos SE'r
viços, fora do local da prestação
dos serviços, que ítcam sujeiras
ao rcxn.

21. Limpeza de imóveis.
22. Raspagem e lustraçâo de assoa

lhos.
23. Desinfecção e hlglentzaçãc-.
24. Lustração de bens móveis quando

o serviço for prestado a 'usuário
final do objeto lustrado.

25. Barbeiros, cabeleireiros, mam
cures, pedicuras, tratamento da
pele e outros serviços de salões
de beleza.

26. Banhos, duchas, massagens, gt
nástica e congêneres.

27. Transporte e comunicações. de
natureza est-ritamente municipal;

:.l8. Diversões públicas:
a} teatros, cinemas, circos. audt

tóríos. parques de. diversões,
tãxl-dancíngs e congêneres;

b) exposições com cobrança de
ingresso;

C) bilhares. boliches, e outro."
jogos permitidos;

d) badles. "shows", restívaís, re
citais e congêneres;

e) competições "esportivas cu de
destreza física ou intelectual,
com ou sem participação do
espectador. inclusive as realt.
zadas em auditórios de esca

cõcs de rádio ou de televisão;
f) execução de música, índtvídual

mente ou por conjunto:
g) fornecimento de música me

diante transmtssãc, por qual
quer processo.

29. Organização de festas; "buífet"
(exceto o fornecimento de calt
mentes e bebidas, que ficam su
jeitas ao rcso ,

30. Agência de turismo, passetos 6
excursões. guias de turismo.

3!. Intee-medlação, inclusive correta
gemo de bens móveis e ímôveis,
exceto os serviços mencíonadoa
ncs itens 58 e 59.
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32. Agenciamento e representação ri@
qualquer natureza. não íncluídoa
no item anterior e nos itens 515 E>
59.

33. Análises técnicas.
34. Organização de feiras de ar.103

tras, congressos e congêneres.
35. Propaganda e publicidade, inclu

síve planejamento de campanhas
ou sistemas de publicidade; elabo
ração de desenhos textos e de
mais mate-riais publicltárícs ; di
vulgação de textos, desenhos e
outros matertaís de publicidade,
por qualquer meio.

36. Armazéns gerais, armazéns rrtgo
titicas e süos, carga, descarga,
arrumação e guarda de bens, in
clusive guarda-móveis e serviços
correlatos.

31. Depósitos de qualquer natureza
(exceto depósito feitos em oancos
OH outras instituições financei
ras).

38. Guarda e estacionamento de vef
culos ,

:39. Hospedagem em hotéis. pensões t:l
congêneres (o valor da alimen
tação. quando incluído no preço
da diária ou mensalidade fica
sujeito ao imposto sobre serviços).

4{l. Lubrificação. limpeza e revisão
de máquinas, aparelhes e equipa
mentes (quando a revisão impli
car em conserto ou substituição
de peças, aplica-se o disposto 110
item 41).

41. Conserto e restauração de quats
quer objetos (excluefve, em qual
quer caso, o fornectmento de pe
ças e partes de máquinas e apa
relhos, cujo vale-r fica sujeito ao
imposto de circulação de -nerca
dortas) .

42. Recondicíonamento de motores (o
valor das peças fornecidas pelo
prestador do servlco fica sujeito
ac imposto de circulação de mer
cadorias) .

43. Pintura (exceto os serviços rela
elcnados COm imóveis) de objetos
não destinados à comerclaz ízação
ou industrialização.

44. Ensino de qualquer grau $..)U na
tUreza,

45. Alfaia.tes. modistas, costureirce
prestados ao usuário final, quan
do o mat-erial. salvo o de avia..
mento, seja fornecido pelo usuâ
rro.

46. Tinturaria e lavanderia.

47. Beneficiamento, lavagem, ceca
gem, tingimento, ga.lvanoplastaa,
accndícíonamentc e operações si
milares, de objetos não destinados
a comercialização ou índustrian
zação.

48. Instalação e montagem de apare
lhes, máquinas e equipamentos
prestados ao usuário final -ío ser
viço, exclusivamente com meter-ei
por e'e fornecido (excetua-se a
prestação do sei-viço ao nod-t-"l"
público a a.utarquías, a empresas
concessionárias de produção de
energia elétrica).

49. Colocação de tapetes e cortinas
COm material fcrnecido pelo usuá
rio final do serviço.

50. Estúdios totogrâfrcos e cinemato
gráficos, inclusive revelação. CLm
pllação. cópia e reprodução: estu
díos de gravação de "vide-tapes"
para televisão: estúdios fon- grá
ficos e de gravação de sons ou
tutdos. inclusive dublagem e "mj
xagem' sonora.

51. Cópia de documentos e outros pe
. péts. plantas e desenhos. por

qualquer processo não incluído no
item anterior.

52, Lecação de bens móveis.
53. Composição gráfica, clfcherra,

alncografla, litografia e fotolito
grafia.

54. Guarda, tratamento e amestra
mento de animais.

5!;. F'orestamento e reflorestamento.
56. Paísagtsmo e· decoração (exceto o

material fornecido para execução
Que fica sujeito ao rCM).

57, Recauchutaaem ou regeneração
de pneumáticos.

58. Ag-enciamento, corretagem 0U in
termediação de câmbio e de se
guros.

59. Aaenciamento. cce-retagem ou in
termediação de títulos Quaisquer
(exceto ou serviços executados por
instituições flnanceieas, soclcda
des financeiras distribuidoras de
títulos e valores e sociedades de
corretores. regularmente autoriza
das a. funcionar).

60. Encadernação de livros e revlstaa.
61, Aerofctogrametria ,
62. Cobranças, inclusive de direitos

autorais.
63. Distribuição de filmes cínemaro

gráficos e de "vídeo-tapes".
64, Distribuição e ven-da de bilhete de

loteria.
65. Empresas funerartas ,
66. 'I'axidermiste..
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LEI N.9 6.393 - D~ 9 DE DEZEMBRO DE 1976

Eleva em cr$ 159.608.000,00 (cento e cinquenta e nove milhões, setscentoe e
ouo ma cruzeiros) O limite atribuido ao Gouernoaor do Distrito Feaerat
para abertura de creditas suplementares.

O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.9 É: elevado em ors 159.608.000,00 (cento e cínquenta e nove mi

lhões, seiscentos e oito mil cruzeiros) o limite para abertura de créditos su
ptementa-es atribuido ao Governador do Distrito Federal pelo Art. 7.9 da
Lei no 6.280, de 9 de dezembro de 19%, que estima a receita e fixa a des
pesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1976, modificado pelo
Art. 1.9 da Lei n.v 6.372, de 8 de novembro de 1976.

Art. 2.'" Para o atendimento dos créditos suplementares autorizados nes
ta Lei, serão utilizados recursos na forma abaixo especificada:
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I - Oneracãc de Crédito (Empréstimo Suplementar-
FISAG) . . . .

II - Excesso de Arrecadação (Cota-Parte do Salário Educa-
cão) , .

III - Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano - FNDU
IV - Convênio com o Ministério da Justiça .

Cr$ 1,00

75.000.000

34.608.000
40.000.000
10.000.000

TOTAL. . 159.608.000

Art. 3.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1976; 155.'" da Independência e 88.9 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armaneto Falcão

LEI N'" 6.394 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1976

Dispõe sobre a participação do Gover
no do Distrito Federal no capital ela
PROFLORA S. A. - Florestamen
to e Rejlorestameato.

O Presidente da República,
Faço saber que o senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1'" E' autorizada a participa

ção do Distrito Federal no capital so
cial da PROFLORA S. A. - Flores
tamento e Reflorestamento, consti
tuída em Assembléia Geral de 8 de
novembro de 1972 e regfstrada sob nc
3.703 na Junta Comercial do Dlstríto
Federal.

Art. 2'" Assegurada ao Distrito Fe
deral a propriedade de, pelo menos,
51 % (cinqüenta e um por cento) das
ações com direito a voto, poderão par
ticipar ainda, no capital social da ..
PROFLORA, as empresas públicas e
sociedades de economia mista mte
grantes da estrutura admlnístratlva
do Distrito Federal.

Art. 39 O Distrito Federal mte
graltza-á sua parte no capital da ..
PROFLÚRA com recursos provenien
tes do Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Fede"'al <FUNDEFEI, criado
pelo artigo 209 do Decreto-lei n9 82,
de 26 de dezembro de 1966.

Art. 49 Para a consecução de seus
objetivos estatutários, a PROFLORA
utilizará os recursos que lhe forem
destinad-a no Orçamento do Governe
do Distrito Federal e os orígmáríoa de
fundos especiais ou de incentivos fis
cais captados. principalmente. das e-n
presas públicas e sociedades de "'00
nomia mista sediadas no Distrito Fe
deral.

Art. 59 O Governador do Distrito
Federal aprovará na Estatuto da ....
PROFLORA S. A. - Florestamento
e Reflorestamento com as alterações
decorrentes do disposto nesta Lei e
determinará as providências para o
regular funcionamento da empresa,
observadas as finalidades de sua cons
tituição.
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Art. fiQFicam convalidados os atos
praticados pela PROFLORA até a
data de vigência desta Lei.

Art. 7Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro
1559 da Independência e
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

de 1976;
88i? da

LEI N° 6.395, -- Di.:; 9 DE DEZEM:BRO DE 1976

Estima a Receita e Fixa a Despesa aa União para o Exercicio
Financeiro de 19'1'7

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naeíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ O Orçamento Geral da União para o Exercício Financeiro de 1977
composto pelas receita e despesa do Tesouro Nacional e pelas receita e despesa
de Entidades da Administração Indireta e Fundações Instituídas pelo Poder
Público, estima a Receita Geral em Cr$ 287.540.536.000,00 (duzentos e oitenta
e sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, quinhentos e trinta e seis mil
cruzeiros) e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2Q A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em
Vigor, relacionada no Anexo I, com o seguinte desdobramento:

Cr$ 1,00

1, RECEITA DO TESOURO................................... 229.894.000.000

1.1 Receitas Correntes 229.807.000.000
Receita Tributária 209.049.000.000
Receita Patrimonial................... 798.000.000
Receita Industrial 53.800.000
Transferências Correntes 12.691.602.000
Receitas Diversas 7.209.598.000

1.2 Receitas de Capital ·.......................... 87.000.000

2. RECEITA DE OUTR,AS FONTES, DE ENTIDADES DA
ADM1N1STRAÇAO IND1RETA E DE FUNDAçõES INSTI
TUíDAS PELO PODER PúBLICO (exclusive Transferências
do Tesouro) 57.646.536.000

2.1 Receitas Correntes 20.281.410.000
2.2 Receitas de Carntal 37.365.126.000

Total Geral _........................... 287.540.536.000

Art. 39 A despesa à conta de Recursos do Tesouro
a díscríminação constante do Anexo H, que apresenta
órgãos conforme o desdobramento seguinte:

RECURSOS

será realizada segundo
a SU3 composição por

Cr$ 1,00

ESPECIFICAÇAO

Câmara dos Deputados .
senado Federal _ .
Tribunal de Contas da União
Supremo Tribunal Federal .....
Tribunal Federal de Recursos
Justiça Militar ..
Justiça Eleitoral .

OIIDINARIOS VINCULADOS

787.195.600
532.720.000 26.800.000
193.619.000
73.526.000
73.289.000

111.500.000
407.396.000 17.000.000

TOTAL

787.195.600
559.520.000
193.619.000
73.526.000
73.289.000

111.500.000
424.396.000
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RECURSOS

14.903.000.000

9.987.900.000

ORDINARIOS VINCULADOS

1.868.090.000 43.179.630.000

3.808.480.000 3.808.480.000
0.987.900.000

14 .903 .000 .000

45.047.720.000

761. 770.000
3.307.000.000
I.041. 877.200
6.773.118.900
I. 751.119.000

5.651. 000.000

1. 372.956.000
3.918.000.000
1. 345.951. 000

11.029.320.000
29.316.933.900

28.768.200.000

TOTAL

Cr$ 1,00
832.474.000

173.554.000

85.923.000
3.011. 722.500
7.344.970.000
4.541.000.000
1.587.300.000

12.186.256.000

11.062.000.000
4.063.408.000

42.000.000
108.851.000
539.119.000

99.570.000

4.615.000.000

173.600.000

10.800.000
791. 570.000
224.000.000
20.300.000

I. 812.056.000

28.766.200.000

1.000.000
379.951.000

3.841.320.000
17.850.100.000

1. 036.000.000

662.200.000
3.307.000.000

999.877.200
6.664.267.900
1.212.000.000

I. 372.956.900
3.917..000.000

966.000.000
7.188.000.000

11.466.833.900

832.474.000

173.554.000

85.923.000
3.000.922.500
6.553.400.000
4.317.000.000
I. 567.000.000

10.374.200.000

11.062.000.000
3.889.808.000

ESPECIFICAÇA0

Justiça do Trabalho .
Justi9a .Federal de la rns-

tâncla o ••••••• o •••

Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios .

Presfdêncía da República .
Ministério da Aeronáutica .
Ministério da Agricultura .
Ministério das Comunicações
Ministério da Educação e

Cultura .
Ministério do Exército .
Ministério da Fazenda .
Mtnístérto da Indústria e do

Comércio o •••••••••••••••••

Ministério do Interior .
Ministério da Justiça .
Ministério da Marinha .
Ministério das Minas e Energia
Ministério da Previdência e

Assistência Social .
Ministério das Relações Exte-

riores .
Ministério da Saúde .
Ministério do Trabalho .
Mínístérto dos Traru.::portes .. '
Encargos Gerais da União ....
Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento .
Transferências a Estados, Dis

trito Federal e Municípios
Fundo Nacional de Apoio ao

Desenvolvimento Urbano ...
Encargos Financeiros da União
Encargos Previdenciários da

Urriâo .

Subtata! 100.586.653.000 106.307.347.000 215.894.000.000

Reserva de Contingência ..... 14.000.000.000 14.000.000.000

Total .......... 123.586.653.000 106.307.347.000 229.894.000.000

Art. 49 As despesas à conta de Recursos de outras Fontes, de Entidades
da Administração Indireta e de Fundações instituídas pelo Poder público serão
discriminadas em seus orçamentos próprios, aprovados em conformidade com a
legislação vigente, os quais deverão apresentar a mesma forma do Orçamento
Geral da União.

Art. 59 O Poder Executivo, no Interesse da Administração, poderá designar
órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às Unidades Orçamentáríaa.

Art. 69 O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para
ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receíta..



96 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Parágraro único. Durante a execução orçamentárra, o Poder Executivo é
autorizado a realizar operações de crédito, por antecipação da Receita, até o
limite previsto na Constituição.

Art. 79 O Poder Executivo é autorizado a ab~ir c:ré~itos zuplementares,
mediante utilizacão dos recursos adiante índícados, até o ümite correspondente a
20% (vinte por "cento) do total da Despesa fixada nesta LeI, com as seguintes
finalidades:

I _ reforcar dotações, especialmente as relativas a encargos com pessoal,
utilizando, como recurso, a Reserva de Contingência; .....

II _ suprir insuficiência nas dotações atribuídas a órgãos que exerçam
atividades econômicas, utilizando, como recurso, a diferença entre as
receitas por eles auferidas e recolhidas ao Tesouro Nacional e as
estimadas nesta Lei;

TIr - atender insuficiência nas dotações destinadas a programas p-tontéríos,
utilizando como recurso as disponibilidades caracterizadas no item lU
do § 19 do artigo 43, da Lei nv 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. SI;) li: o Poder Executivo autorizado a suplementar os projetos e ativi
dades financiados à conta de receitas com destinação específica, utilizando como
recurso o definido no ~ 39 do artigo 43 da Lei nc 4.320 de 17 de março de 1964,
ficando dispensados os decretos de abertura de créditos nos casos em que a
Lei determina a entrega, em forma automática, dos produtos dessas receitas aos
órgãos, entidades ou fundos a que estiverem vinculados, observados os limites
da efetiva arrecadação de caixa no exercício.

Art. 99 Os créditos especiais e extraordinários, autorizados no Exercício
Financeiro de 1976, ao serem reabertos na forma do § 49 do artigo 62 da Consti
tuição, serão reclassífícados em conformidade com a classificação adotada na
presente Lei.

Art. 10. A programação das despesas de capital discriminada nos Anexos n
e III desta Lei atualiza e recodifica a constante da Lei nc 6.188. de 16 de
dezembro de 1974, que aprovou o Orçamento Plurianual de Investimentos para
o trienío 1975/1977.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de dezembro de 1976; 15bo da Independência e 889 da República.

ERNESTO GEISEL
Armando pa:cão
Geraldo Azevedo H erming
Sylvio Frota
Antonio Farncisco Azeredo da Silveira
Mário Henrique Si11i.onse1l.
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Macllado
Severo Façuauiee Gomes
Shigeaki ueu
João Paulo dos Reis venceo
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira Figueiredo
MOacyr .darce:los Potyguara
L. G. tla Nascimento e Silva

Os anexos a que se refere a presente Lei foram publicados no D.a. de 13-12-76
(Suplemento) .
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LEI N9 6.396, - N; 9 DE DEZEMBRO DE 1976

Estima a RecetUL e Fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exercicio Financeiro
de 1977

O Presidente da República:
Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal para o Exercício Financeiro de

1977, composto pelas Receitas e Despesas do "reeouro, dos ó.sãce da Administração
Indireta e das Fundações, estima a Receita em Cr$ 3.122.037.100 (três bilhões,
cento e vinte e dois milhões, trinta e sete mil e cem cruzeiros) e fixa a Despesa
em igual importância.

A1t. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo com o
seguinte desdobramento:

1. RECEITA DO TESOURO
1.1. - Receitas Correntes .

Receita Tributária 877 .846.000
Receita Patrimonial 84.053.500
Receita Industrial 2.200.000
Transferências Correntes . . . . . . . . 1.278.125.300
Receitas Diversas 135.857.300

1.2. - Receita de Capital .

Total .
2. RECEITA DOS oRGAOS DA ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA E DAS FUNDAÇÕES
(Excluídas as Transferências do Tesouro)

2;1. - Receitas. Correntes .
2.2. - Receitas de Capital o •••••••••••••••••••••••••••••••

Total .

Cr$ 1,00

2.378.082.100

354.152.000

2.732.234.100

298.762.000
91. 041. 000

389.803 .000

3.122.037.100

22.505.800
5.918.200

613.511.800
69.457.400

321.914.100
697.233.00<"\
235. ~97. 300

12.003.100
417.913.900
120.355.200
165.714.300

Total Geral da Receita .
Art. 39 A Receita do Distrito Federal será realizada:
I - Pelo Tesouro, mediante arrecadação de Tributos, Fundos e Outras

Receitas COrrentes e de Capital, de acordo com a Legislação em vigor, relacionada
no Anexo I, da presente Lei;

II - Pelos órgãos da Admtnístração Indireta e Fundações, na forma prevista
em seus respectivos Estatutos e/ou Regimento.

Apt. 49 A Despesa do Distrito Federal dividir-re-á em:
I - Despesa do Tesouro; e

TI - Despesa dos órgãos da Administração Indireta e Fundações, excluídas
as Transferências do Tesouro.

Art. 5° A Despesa. do Tesouro, a que se refere o Item I, do artigo anterior.
será realizada de acordo com a discriminação estabelecida no Anexo II da presente
Lei obedecidos os seguintes desdobramentos:
1. DESPESA POR FUNÇAO

Legislativa .
Judiciária .
Administração e Planejamento .
Agricultura .
Defesa Nacional e Segurança Pública .
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo .
Indústria, Comércio e Serviços .
Saúde e Saneamento .
Assistência e previdência .
Transporte .

Subtotal .
Reserva de Contingência .

Total .

2.682.?34.100
50.000.000

2.732.234.100
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2. DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARilA
Tribunal de Contas do Distrito Federal .................•..
Gabinete do Governador .........................•.........
Departamento de Turismo .
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação .
Administração das Unidades Desportivas de Braeüía .
Conselho Penitenciário do Distrito Federal .
Procuradoria Geral .
Secretaria do Governo .
Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante ".
Região Administrativa II - Gama .
Região Administrativa III - Taguatinga .
Região Administrativa IV - Brazlândía .
Região Administrativa V - Sobradinho .
Região Administrativa VI - Planaltina .
Administração do Setor Residencial, Indústria e Abasteci-
menta .
Secretaria de Administração .
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos .
Secretaria de Finanças .
secretaria de Educação e Cultura .
Secretaria de Saúde ',' .
Secretaria de Serviços Sociais .
Secretaria de Viação e Obras .
Secretaria de Serviços Públicos .
Administração da Estação Rodoviária de Brasília .
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana .
Secretaria de Agricultura e Produção .
Secretaria de Segurança Pública ; .
Policia Militar do Distrito Federal .
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal .

22.505.800
21.018.000
12.003.100
9.250.100
4.641.600
5.918.200

19.574.700
86.234.000
8.609.900

21.690.900
41.594.400

9.426.400
14.638.000

9.945.000

9.729.000
159.938.900

7.017.400
353.898.900
659.441. 300
376.521.600

50.479.900
261.577 .300

57.925.400
6.888.000

52.168.400
71.257.400

140.112.000
136.002.300
97.176.800

42.781.000
57.100.000

222.000
2.600.000

17.500.000
265.400.000

4.200.000

Total.................... 2.732.234.100

Art. 6Q A Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações,
a que se refere o Item lI, do Art. 49 desta Lei, será realizada de acordo com
o seguinte desdobramento sântétdco, que apresenta a sua composição por função
e respectivos órgãos incumbidos de sua realização:
1. DESPESA POR FUNÇãO

Admtníetraçâo Planejamento .
Agricultura ' .
Assistência e Previdência .
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo .
Saúde e Saneamento ....•............................•.....
Transporte ..............................•..................

Total ............................•.........
2. DESPESA POR ÓRGÃOS (Excluídas as Transferências do

Tesouro)
Centrais de Abastecimento do. Distrito Federal SIA
CEASA .
Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central -
CODEPLAN .
Companhia Urbànlzadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP _ .
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
- DER .
Departamento de 'Trânsito do Distrito Federal .
Fundação Educacional do Distrito Federal .
Fundação Cultural do Distrito Federal .

389.803.000

27.900.000

30.231.000

17.500.000

4.200.000
12.550.000

100.000
2.500.000
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Fundação Hospitalar do Distrito Federal .. : .
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal ..- .
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal .

Total

Total Geral da Despesa .

99

265.400.000
222.000

29.200.000

389.803.000

3.122.037.100

Parágrafo único. Os Orçamentos dos órgã'Üs da Administração Indireta e
das Fundações, aprovados de conformidade com a Legislação vigente, deverão
discriminar as Receitas por Fonte e Categorias Econômicas e as Despesas por
Funções, Programas, Subprogramas, Projetos e Atividades.

Art. 79 No interesse da Administração, o Governador do Distrito Federal
poderá designar órgãos Centrais para movímentaa- dotações atribuídas às Unidades
Orçamentárias.

Art. '89 O Governador do D1strito Federal fica autorizado a:
I - Abrir Céditos Suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento)

da Receita orçada, fazendo uso dos recursos previstos no Art. 43, § 19, da Lei
nQ 4.320, de 17 de março de 1964;

II - Tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo compor..
tamento da Receita;

III - Realizar Operações de Crédito, por Antecipação da Receita, obedecido
o limite previsto na Constãtuição.

Art. 99 O Governador do Distrito Federal aprovará, até 31 de dezembro
de 1976, Quadros de Detalhamento dos Projetos e Atividades Integrantes do
Orçamento.

Art. 10. Esta Leí entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 1977.
Art. 11. Revogam-se as dísposlções em contrário.
Brasília, 9 de dezembro de 1976; 1550 da Independência e 889 da República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

Os anexos a que se refere a presente Lei foram publicados no D.a. de
13-12-76(Suplemento A) .

LEI N.Q 6.397 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1976

Veda aos Municípios empenhar. no último mês do manaato do Prefeito,
mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento em vigor.
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§ 45' Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos
praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 1.Q e 25'
deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos ter
mos do Art. 1.9, inciso V, do Decreto-lei TI.9 201, de 27 de fevereiro
de 1967." .

Art. 2.9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1976; 155.9 da Independência e 88.9 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
João paulo dos Reis Velloso

LEI NQ 6.398 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre pensão eeiecuü em favor
de Beatriz Ferreira Lucas e Armin
da Ferreira Lucas.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A pensão especial conce
dida pela Lei nc 3.156, de 24 de maio
de 1957, em favor de Beatriz Ferreira
Lucas e Arminda Ferreira Lucas, fica
elevada para o valor equivalente a
duas vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, distribuído em partes
iguais entre as beneficiárias.

Art. 29 A despesa de que trata esta.
Lei correrá à' conta de Encargos Ge
rais da União - Recursos sob a su
pervisão do Ministério da Fazenda,
destinados ao pagamento de pensio
nistas.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 389 da
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

LEI N9 6.399 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1976

Acrescenta e altera dispositivos no De
creto-lei nQ 764, de 15 (le agosto de
1969, que autoriza a conetnuição da
sociedade por ações Comssanhia de
Pesquisa de Recursos Minerais
CPRM - e dá outras orovuiéncias,

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciona a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 49 do Decreto-let
nv 764, de 15 de agosto de 1969, uasse
a vigorar acrescido do seguinte item:

"Art. 49 .

v - incentivar a lavra mineral.
mediante, associação C0m os ces
sionários de seus trabalhos de
pesquisa ."

Art. 2" Os §§ 2" e 3" do artigo 6".
o artigo 79 e o § 2í1 do artdgo 25 do
Decreto-lei nv 764, de 15 de agosto de
1969, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"69

§ 29 Aprovado pelo DNPM o
Relatório de Pesquisa apresentado
pela CPRM, fica esta autorizada
a negociar os resultados dos tra
balhos realizados.

§ 39 O adquirente dos resulta
dos dos trabalhos de oesqulsa terá
o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. a contar da efetivação da
cessão e transferência dos direitos
respectivos, para requerer a con
cessão de lavra. Findo aquele
prazo. sem que haja requerido a
concessão de lavra ou deixando de
satisfazer os requisitos legais para
R outorga da concessão, caducará
o respectivo direito. devenô- ,1
CPRM proceder a nova negocia
ção. na forma do parágrafo an
terior.

Art. 79 E' facultado à CPRM
desempenhar suas atividades drre
temente, por convênios com crnãos
públicos. por contratos com espe
cialistas e empresas privadas ou
mediante associação COm outras
empresas e entidades.
......., , .
Art. 25.
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§ 29 Os financiamentos que a
CPRM conceder serão realizados
por intermédio de agência finan
ceira da Administração Pública."

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Shigeaki Ueki

LEI N9 6.400 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1976

Prorroga o prazo de validade dos con
cursos para provimento r],IJS carao«
de Juízes Substitutos so Trclbalho,
estipulado pela Lei n9 6 C87. de 16
de julho de 1974.

O Presioente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: "

Art. 10 Fica prorrogadQ por ma 15
dois anos o prazo de vaãdade íris
tituido pelo artigo 29 da Lei no 6.087,
de 16 de julho de 1974.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão

LEI N9 6.401 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1976

Concede pensão especial a Rosalina
Thomé M creirc e dá outras prooí .
dências.

O Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: ,

Art. 19 E' concedida a Rosalina
Thomé Moreira. filha de Joaquim
'I'homé e de Maria José 'I'homé. viúva
em consequência do falecimento de
seu marido Manoel Moreira, atropela
do por uma viatura militar do Exér
cito. pensão especial mensal 2qL, va
lente a duas vezes o maior salário
minímo do Pais.

Art. 29 O benefício mstttuido por
esta Lei é intransferivel e inacumulá
vel com quaisquer rendimentos rece
bidos dos cofres públicos, inclustve
pensão previdenciária. ressalvado o di
reito de opção, e extingue -se com a
morte da beneficiária.

Art. 39 A despesa decorrente desta.
Lei correrá à conta de Encargos Ge
rans da União ~ Recursos sob a su
pervisão do Ministério da Fazenda.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1976;
1559 da Independência e 8&9 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simcmsew

LEI N9 6.402 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dá nova redação ao artigo 89 da Lei
n9 6.341. de 5 de -nüno de 1976,oue
dispõe sobre a organização e o _fun
cionamento de Movimentos Traba
lhista e Estudantil nos Partuioe Po
líticos e dá outras providências.

"O Presidente da República.
Faço s-aber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 89 tIa Lei no
6.341, de 5 de julho de 1976, que dis
põe sobre a organização e o funeio
namento de Movimentos Trabalhista.
e Estudantil nos Partidos Políticos e
dá outras providências. passa a vigo
rar com a seguinte redação:

..Art. 89 As Diretorias de cada
Movimento terão a seguinte com
posição:

I - Diretoria Municipal; 1
(um) Presidente. 1 (um I Vice
Presidente, 1 (um) Secretário, 1
(um) Tesoureiro e 1 (Um) Vo
gal;

II - Diretoria Regional: 1 (um)
Presidente. 1 (um) ?vimpin e 1
(um) Segundo Více-Presidentes, 1
(um) Primeiro e 1 (um I Segundo
Secretários. 1 (um) Primeiro '8 1
(um) Segundo Tesoureiros f; 2
(dois) Vogais;

III .....,.. Diretoria Nacional: 1
(um) Presidente, 1 (um) Primei ~
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rc, 1 (um) Segundo e 1 (um) Ter
ceiro Vice-presidentes, 1 (um) Se
cretário-Geral, 1 (um) Primeiro P.
1 (um) Segundo Secrecarios, 1
(um) Primeiro e 1 (um) Segundo
Tesoureiros e 4 (quatro) vogais."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na data de Sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as dlsposíções
em contrário.
. Brasília, 10 de dezembro de ,97ô;

1559 da Independência e 889 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N.Q 6.403 - DE 15 DE DEZEM:BRO DE 1976

Modifica disposUil'f·s do Decreto-íes n.Q 227, de 28 de fevereiro de 1967 <Có
digo de Mineração). aiteruâo pelo Decreto-lei n/~ 318. de 14 de m.a1'ÇO
de 1967.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.9 O § 1.9 do a-t. 89 ; C Art. 11; o item I do Art. 15; os Arts.
t8, 19. 20 e 32; o item XVI do Art. 47; e os Arts. 75 e 76 do Decreto-cel
n.c 227, de 28 de fevereiro Q"e 1961. alterado ne.o Decreto-lei n.v 31~, de 14
de março de 1967, passam a. vigorar com a seguinte redação, acrescido o
seu Art. 65 do, parágrafos 1/,1, 2.9 e 3.9:

"Art. 8.Q ~ ..............•................•..................
§ 1.Q A habilitação ao aproveitamento de substâncias minerais

pele regime de .ícenc.amentc depende da obtenção, pelo ioteressaco,
de licença específica, expedida pela autoridade admínístratrva ocal,
DO Município de situação da jazida, e da. efetivação -ío respectâvo
registre no Departamento Nacional da Produção Mineral .
(D.N.P.M.) mediante rec.uertmento que será instruído e processa
do na forma estacelecída em Portaria do Diretor-Geral do referido
órgão.

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Auto
rização, Licenciamento e Concessão:

a) o direito de prtorfuade à obtenção da autorização de r.es
qutsa ou do registro de .licença, atribuído ao interessado :::UJO recue
; í-nento tenha por objete área considerada livre, para a tínaddaue
pretendida, à data da. protocolização do pedido no Deoartarnento
Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), atendidos vs demais
requisitos cabíveis, estabeíecídos neste Código; e

bl o direito à partacipaçâo nos resultados da lavra, em valor
correspondente ao dizimo do imposto sobre Minerais, 'apltcável,
exclusivamente, às concessões outorgadas após 14 de março de .l9fi7.

Art. 16 - .•.......••••....•..•.••........••..••..•..•........
I - prova de nacfonalídade brasileira, estado civil, oronssão e

domicilio do requerente, ressoa natural.
Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de ectort

zaçâc para funcionar como Empresa de Mineração, com 1:1 prova d'o
respectivo registro no órgão de Registro de Comércio de sua sede.
Prova do recolhimento dos emolumentos estabelecidos .10 Arb, 20
deste Código.

Art 18. A área objetivada em requerimento de autoríaaçâo de
pesquisa ou de registro, de licença será constderada livre, desde que
não se enquadra em quaísque- das seguintes hipóteses:

l-se a área estiver vinculada a autorização de oesquísa, re
gistro de licença, concessâc da lavra, manifesto de mina 0'1 per
missâ.... de reconhecimento geológico;

II - se a área for ot.jeto de pedido anterior de autorização. de
pesquisa, salvo s.e Este estiver sujeito a indeferimento, nus seaotn
tes casos:

a) por enquadramento na situação prevista no caput de artigo
anterior, e no â 1.Q deste artigo; e
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b) por ocorrência, r.", data da protocolização do pedí ao, de fm
pedimento a obtenção di, titulo pleiteado, decorrente das restrições
impostas no parágrafo úrucc do Art. 23 e no Art. 2:6 deste Código;

UI ~ se a área fOr objeto de requerimento anterior -te registro
de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo registro 'lenha a
ser requerido dentro do prazo deBü <trinta) dias de sua expedtçãc:

TV - se a área estiver vinculada a requerimento -Ie renovação
de autorização de pesquísa, tempestivamente apresentado, f!pen~

dente de decisão;
V ~ se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com

relatório dos respectivos trabalhos tempestivamente apresentado, e
pendente de decisão;

VI - se a área estiver vinculada a autorização -íe pesquisa,
com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, e na vigência do
direito de requerer a concessão da lavra, atribuído '105 sermos do
Art. 31 deste Código.

~ 1.~ Não estando üvre.. a área pretendida, o requerhnento será
indeferido por despacho cc Diretor-Geral do Departamento Nacio
nal da Produção Mínc.ul <D.N,P.M.), assegurada ao ínteresseoo
a restituição de uma das vias das peças apresentadas em dupücata,
bem como (lOS documentos públicos, integrantes da respectiva ins
trução.

§ 2.9 Ocorrend'o interferência parcial da área objetlvada no re
querimento, com área onerada nas circunstâncias reteddas nos
itens I a VI deste artdgo, e desde que a realização da uesqulsa, ou
a execução do aproveita-uento mineral por licenciamento. na parte
remanescente, seja consíôerada técnica e economicamente viável,
a juízo do Depart.amentc Nacional da Produção Mineral - , ...
D.N.P.M. - será facultada ao requerente a modificação do pedi
do, para retificação da {) rea. originalmente definida, procedendo -se,
neste caso, de conrormíde.de com o disposto 'nos §§ 1.9 e 2.9 do ar.ti
go anterior.

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autorlzaçâe ele
pesquisa ou de sua renovação, caberá pedido de reconsideração, [,O
nraso de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do despache
no Diário Oficial da União.

§ U Do) despacl,o que indeferir o pedido de ....econst-íeraçâo,
caberá recurso ao Ministro das Minas' e Energia, no prezo de 80
(tlinf-a·) dias, contados de publicação do despache no Diário Oficial
da União.

§ 2.Q A interposição co pedido de reconsideração sustará a tra
mitação de requerimento de autorização de pesquisa ..:}UP.. objeti
vando área abrangida pele requerimento concernente ao despacho
recorrido, haja sido protocolizado após o indeferimento em causa.
até que seja decidido o pedido de reconsideração ou u eventual
recurso.

li 35' Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, caberá
o Indeferimento do requerimento de autorização de pesquisa super
veníente. de que trata o parágrafo anterior.

Art. 20, O requerimento da autorização de pesquisa sujeita o
'interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia COITes
pendente a 3 (três) vezes O maior valor de referência estabelecido
de acordo com o díspcsto no Art. 2.9, parágrafo úrrico, da Lei n.c
6.205. de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser antecipadamente
recolhida ao Banco do Brasil S.A., à conta d'o "Fundo Nacional
de- Mineração - Parte Disponível", instituido pela Lei :'1..0 4.425,
de 8 de outubro de 1964.

§ l.Q O requerente terá direito à restituição da Impcrtãncía
relativa aos emolumento:'>, nos seguintes casos:

a) se o pedido for indeferido com fundamento no Art. ]7, caana
e no § 1.9 do Art. 18 deste Código; e

t» se o pedido fOr indeferido por falta do assentimento de
órgão ou entidade púr-Iíoos. exigível para a outorga da autorlaaçâo,
na forma da. lei.
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§ 2.<:> Encontrando-se livre a área objettvada, e satdsfettas as
extgêncías deste Código, o Departamento Nacional da Produção
Mineral (D.N.P.M.) expedirá ofício ao requerente convidando-o
a efetuar no prezo de 3;) (trinta) dias, contados de sua »ubücação
no Diário Oficial da Ur.íão, o pagamento das despesas tnerentes à
publícaçâo do Alvará de Pesquisa, devendo apresentar W meneio
nado órgão, no mesmo prazo, o respectivo comprovante.

§ 3;,Q Se o requerente deixar de atender, no prazo uróprio, ao
disposto no parágrafo anterior, o pedido será indeferido e o pro
cesso arquivado, por (~es~ acho do Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral (D. N . P .M.) .

. Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular,
ou seu sucessor, haja recuertdo concessão .de lavra, caducará seu
direito, cabendo ao Diretor-Geral do Departamento Nacional da
Produção Mineral - D.l'V.P.M. - mediante Edital puoncado no
Diário Oficial da União, declarar a disponibilidade da Iaxida pes
quísarta, para fins de recuerímento da concessão de lavra.

§ 1.9 O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem aten
didos pelos requerentes da concessão de lavra, consoante as pe
culiaridades de cada caso.

§ 2.9 Para determinação da prioridade à outorga da concessão
de lavra. serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos preto
coJizado dentro do prazo que for convenientemente 'fixado no Edi
tal, c'erínrndo-se, centre estes, como prioritário, o pretendente que
a juizo do Departamento Nacional da Produção Mineral -- .
D.N.P.M. - melhor atender aos interesses específicos do setor
minerário.

Art. 47 - .
XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produção

Mineral - D.N.P.M. - até o dia 15 (quinze) de março de cada
ano, relatório das ativídades realizadas no ano anterior.

Art. 65 - .
§ 1.9 Extinta. a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do

Departamento Nacional de. Produção Mineral - D.N.P.M. - me
diante Edital publicado ne Diário Oficial da União, declarar a
disponibilidade da rescecüva área, para. fins de requerimento de
autortzação de pesquisa cu de concessão de lavra.

§ 2.Q O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem ater;
didos pelo requerente, consoante as peculiaridades de cada raso.

§ 35' Para determínaçâc da prioridade à outorga da autorização
de pesquisa, ou da concessão de lavra, conforme o caso, serão, con
juntamente, eprecíados os requerimentos protocolizados, dentro do
prazo que for convenientemente fixado no Edital, deümncro-se,
dentre estes, como ortorttárto, o pretendente que, a juizo do De
nartamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor
atender aos interesses específicos do setor minerário.

Art. 75. li: vedada a realização de trabalhos de garimpagem,
faiscaçâo ou cata, em área objeto de autorização de pesquisa ou
concessão de lavra.

Art. 76. Atendendo aon interesses do setor minerário, poderão,
a. qualquer tempo, ser delimitadas determinadas áreas nas quais o
aproveitamento de substâncias minerais rar-se-á, exclusivamente.
por trabalhos de garimpagem, faiscaçâo ou cata, consoante for tS~
tabelecido em Portaria do Ministro d'as Minas e Energia, mediante
proposta do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção
Mineral ."

Art. 2.9 Esta Lei entra em vigor na data de SUa publicação.
Art. 3.Q Revogam-se as dícr osíções em contrário.
Brasília, 1.... de dezembro de 1976; 1559 da Independência e 88.9 ca

República.
ERNESTO GEISEL
Shigeaki tieta
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LEI N' 6.404 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações

105

o P R E S I D'E N T E O A R E PU 8 l I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
segui nte Lei:

CAPTTuLO I

CARACTERlsnCAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANONIMA

Caracteristicas

Art. 19 - A companhia ou sociedade anõnima te
rã o capital divididO em ações, e a responsabilidade dos s~

cios ou acionistas serã limitada ao pr eço de emissio das ações
subscritas ou adquiridas.

Objeto Social

Art. 29 - Pode ser objeto da companhia qual
quer empresa de fim lucrativo, não contrãrio ã lei, ã ordem
publica e aos bons costumes.

§ 19 - Qualquer que seja o objeto, a companhia

ê mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio.

§ 29 - O estatuto social definirã o objeto de
modo preciso e completo.
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§ 3Q - A companhia pode ter por objeto parti
cipar de outras sociedades; ainda que não prevista no e s t a tu

to, a participação i facultada como meio de realizar o objeta
social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais.

Denominação

Art. 3Q - A sociedade serã designada por de
nominação acompanhada das expressões "companhia" ou "socieda
de anõnima l1

, expressas por extenso ou abreviadamente mas ve

dada a utilização da primeira ao final.

§ 19 - O nome do fundador, acionista, ou pe!.

soa que, por qualquer outro modo, tenha concor r t do para o êxito

da empresa, poderã figurar na denominação.

§ 29'- Se a denominação· for idênt'ica ou seme

lhante a de companhia jã existente, assistirã ã prejudicada o
direito de requerer a modificação, por viaadmi'nistrativa (Art.

97) ou em julzo, e demandar as perdas ,e danos resultantes.

Companhia Aberta e Fechada

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, a comp.!

nhia e aberta ou fechada conforme os va l or e s mobili-arios de

sua emissão estejam ou não admitidos ã negociação em bolsa ou

no mercado de balcão.

Parágrafo ün t co - Somente os valores mobilia

rios de companhia registrada na Comissão de Valores mobilia

rios podem ser distribuldos no mercado e negociados em bolsa

ou no mercado de balcão.
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CAPlTU lO 11

CAP lTAl SOC IA[

Seção I

Valor

Fixação 00 Estatuto e Moeda

107

Art. 59 - O estatuto da compaoh.ia fixará o va
lar do capital social, expresso em moeda nacional.

10r do capital
(Art. 167).

Parãgrafo unico - A expressão monetãria do V!
social rea~izado serã corrigida anualmente

Alteração

Art. 69 - O capital soc;a1 somente poderá ser
modificado com observância dos preceitos desta lei e do esta
tuto social (Arts. 166 a 174).

Seçao 11

Formação

Dinheiro e Bens

Art. 79 -,O capital social poderá ser formado
com contribuições em dinhei-ro ou em qualquer espécie de bens
suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Aval;ação

Art. 89 - A avaliação dos beos será feita por
3 (três) peritos ou por empresa especializada, nomeados em as
semb Iê í a geral dos subscritores, convocada pela imprensa e pr.~
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s t d t da por um dos fundadores, t ns t.aIando-cse em primeira conv~

cação com a presença de subscritores que representem metade,
pelo men.os, do capital social, e em segunda convocação com
qualquer número.

§ 19 - Os peritos ou a empresa avaliadora d~

verão apresentar laudo fundamentado, com a indicação d06 cri
terios de avaliação e dos elementos de ,comparação adotados e

instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e
estarão presentes ã assembléia que conhecer do laudo, a fim

de prestarem as informações que lhes forem solicitadas.

§ 2Q - Se o subscritor aceitar o valor aprov~

do pela assembléia, os bens incorpora~-se-ão ao patrimônio da
companhia, competindo aos primeiros diretores cumprir as for
mal idades necessãrias ã respectiva transmissão.

§ 39 - Se a assembléia não aprovar a

ção, ou o subscritor não aceitar a avali~ção aprovada,
sem efeito o projeto de constituição da companhia.

avalia

ficarã

§ 49 - Os bens não poderão ser incorporados

ao patrimônio da companhia por valor acima do que lhes tiver
dado o subscritor.

§ 59 - Ap l i ca-is e ã ass.embléia referida neste

artigo o disposto nos §§ 19 e 29 do Art. 115.

§ 69 - Os avaliadores e o sub~critor respond~

rão per-ante a companhia, os acionistas e terceiros, pelos d.!

nos que lhes causarem por culpa ou dolo na avaliação dos bens,

sem rreju;zo da responsabilidade penal em que tenham incorri.
do. No caso de bens em co ndom'[nt o , a responsabilidade dos sub~

critores e solidãria.
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Transfer~ncia dos' Bens

109

Art. 99 - Na falta de declaração expressa em

contrãrio, os bens transferem-se ã companhia a título de prE!,

priedade.

Responsabili~ade do Subscritor

Art. 10 - A responsabilidade civil dos subs

critores ou acionistas que contribuirem com bens para a forma
ção do capital social será id~ntica ã do vendedor.

Parãgrafo unico - Quando a entrada consistir
em cr-êd t t o , o subscritor ou acionista responderã pela solvê!!,
c í a do devedor.

CAPITULO I I I

AÇOES

seção I

Numero e Valor Nominal

Fixação no Estatuto

Art. 11 - O estatuto fixarã o numero das ações

em que se divide o capital socia.1 e estabelecerã se as ações
terão~ ou não, valor nominal.

§ 19 - Na companhia com ações sem valor nomi

nal, o estatuto poderã criar uma ou mais classes de ações pr!
ferenciais com valor nominal.
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§ 29 - O valor nominal será o mesmo para to
das as ações da companhia.

§ 39 - O valor nominal das ações de companhia
aberta não poderá ser inferior ao mínimo fixado pela Comis~ão

de Valores Mobiliários.

Alteracão

Art. 12 - O número e o valor nominal das ações
somente poderão ser alterados nos casos de modificação do va
lar do capital social ou da sua expressão monetãria, de desdo
bramento ou grupamento de ações, ou pe cancelamento de ações

autorizado nesta Lei.

Seção II

Preço de Emissão

Ações com Valor Nominal

Art. 13 - r vedada a emissão de ações por pr!
ço inferior ao seu valor nominal.

§ 19 - A infração do disposto neste artigo im
portarã nulidade do ato ou operação e responsabilidade dos in
fratores, sem prejulzo da ação penal que no caso couber.

§ 29 - A contribuição do subscritor que ultr~

passar ~ valor nominal constituirã reserva de capital (Art.
182, § 19).
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Ações sem Valor Nominal
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Art. 14 - O preço de emissão das ações sem va
l or nominal sera fixado, na constituição da companhia, pelos
fundadores, e no aumento de capital, pela assembléia gera1 ou
pelo conselho de administração (Arts. 166 e 170, § 29).

Parãgrafo unico - O preço de emissão pode ser
fixado com parte destinada ã formação de reserva de capital;
na emissão de ações preferenciais com prioridade no reembolso
do capital, somente a parcela que ultrapassar o valor de reem
bolso poderã ter essa destinação.

Seção 111

Especies e Classes

Especies

Art. 15 - As ações, conforme a natureza dos di
rei tos ou vantagens que confiram a seUs titulares, são ordinã
rias, preferenciais ou de fruição.

§ 19 - As ações ordinãrias da companhia fecha
da e as ações preferenciais da companhia aberta e fechada p~

derão ser" de uma ou mais classes.

§ 29 - O numero de ações preferenciais sem d~

reito a voto, ou sujeitas a restrições no exercício desse di.
reito, não pode ultrapassar 2/3 (dois terços) do total das
ações emitidas.

Ações Ordinãrias

Ar~. 16 - As ações ordinarias de companhia fe
chada poderão ser de classes diversas, em função de:
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acionista; ou

ATOS DO PODER LEGISLATrV'O

- forma ou conversibilidade de uma forma em

11 conversibilidade em ações preferenciais;

III - exigência de nacionalidade' brasileira do

IV - direito de voto em separado para o pree.!!,

chimento de determinados cargos de órgãos administrativos.

Parãgrafo único - A a1 teração do estatuto na

parte em que regula a diversidade de classes, se não for ex

pressamente prevista e regulada, requererã aconcordãncia de

todos os titulares das ações atingidas.

Ações Preferenciais

Art. 17 • As preferências

ações preferenciais podem consjstir:
ou vantagens das

I - em prioridade na distribuição de dividen

dos;

II - em prioridade no reembolso do capital, com

prêmio ou sem ele;

III - na acumulação das vantagens acima enumera

das.

§ 19 - Os dividendos, ainda que fixos ou cum~

lativos, não poderão ser 'distribuidos em prejuizo do capital

social, salvo quando. em caso de liquidação da companhia, e,!

sa vantagem tiver sidQ expressamente assegurada.

§ 29 - Salvo disposição em contrãrio do esti

tuto, o dividendo prioritário não e cumulativo, a ação com d!
videndo fí xo não participa dos lucros remanescentes e a eçâc
com dividendo minimo participa dos lucros distribuidos em igual
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dade de condiç5es çDm as ordinirias~ depois de a êstas asseg~

rado dividendo igual ao mínimo.

§ 39 - O dividendo fixo ou mínimo e o prêmio

de reembolso estipulados em determinada importância em moeda~

fici).rãa sujeitos acorreçãa mone t ãr í a anual ~. por ocasião da

assembléia geral or d t nãr í a , aos mesmos coeficientes adotados

na correção do capital social ~ desprezadas as frações de ce.!!.

tavo.
§ 49 - '0 estatuto não pode excluir ou restringir o

direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital

decorrentes de correção monetãria (Art. 167) e da capitalização de re

servas e lucros (art. 169).

§ 59 - O estatuto pode conferir ãs ações preferê!'.

ciais~ com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo~ o direito

de recebâ-Io, no exercicio em que o lucro for tnsuf tciente , ã conta das

reservas de capital de que trata o § 19 do Art. 182.

§ 69 - O pagamento de dividendo fixo ou minimo ãs

ações preferenciais não pode resultar em que , da ínccrporeção do lucro

remanescente ao capital social da companhia, a partici.pação do acioni~

ta residente ou domiciliado no exterior nesse capital, registrada no Ba.!!.

c o Central do Brasf l , aumente em proporção maior do que a do acionista

residente ou domiciliado no Brasil.

Vantagens Politicas

Art. 18 - O estatuto pode assegurar a uma ou mais cla~

ses de aç~es preferenciais o direito de eleger~ em votação em separado~

um ou mais membros dos órgãos de ~dministração.

Parãgrafo ünico·- O estatuto pode subordinar as alter!

ções estatutãrias que especificar ã aprovaçâo , em assembléia espec ial.dos

titulares de uma ou mais classes de ações preferenciais.

Regulação no Estatuto

Art. 19 - O estatuto da companhia com ações

p-referenciais declararã as vantagens ou preferências atribuI

das a cada classe dessas ações e as restriç5es a que ficarão
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sujeitas, e poderã prever o resgate ou a amortização, a co!!,
versão de ações de uma classe em ações de outra e em ações ar
d t nâr t as , e destas em preferenciais, fixando as respectivas
condições.

Seção IV

Forma

Art. 20 - As ações podem ser nominativas, en
dossãveis ou ao portador.

Ações Não Integralizadas

Art. 21 - Alem dos casos regulados em lei es
pecial, as ações terão obrigatoriamente forma nominativa ou
endossãvel até o integral pagamento ~o preço de emissão.

Determinação no Estatuto

Art. 22 - O estatuto determinarã a forma das
ações e a conversibilidade de uma em outra forma.

Parágrafo unico - As ações ordinárias da co!!!,
panhia aberta e ao menos uma das classes de ações ordinárias
da ~companhia fechada t quando. tiverem a forma ao portador, s.!

rão obrigatoriamente conversiveis, ã vontade do acionista,
em nominativas ou en~ossãveis.

Seção V

Certificados

Emissão

Art. 23 - A emissão de certificado de ação so

mente serã permitida depois de cumpridas as formalidades ne
cessãrias ao funcionamento legal da companhia.
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§ 19 - A infração do disposto neste artigo im
porta nulidade do certificado e responsabilidade dos infrato

res.
§ 29 - Os certificados das ações, cujas entra

das não consistirem em dinheiro, sõ poderão ser emitidos d~

pois de cumpridas as formali-dades necessãrias ã transmissão
de bens, ou de realizados os creditos.

§ 39 - A companhia poáerâ cobrar
substituição dos certificados, quando pedida pelo

Requisitos

o custo da
acionista.

Art. 24 - Os certificados das ações serão es

cri tos em verniculo e conterão a,s seguintes declarações:

I - denominação da companhia, sua sede e pr.!

zo de duração;

11 - o valor do capital social, a data do ato
que o tiver fixado, o numero de ações em que se divide e o va
lor nominal das ações, ou a declaração de que não têm valor
nominal;

limite da
social;

111 - nas companhias
autorização, em numero de

com capital autorizado,o
ações ou valor do capital

IV - o número de ações ordinãrias e prefere.!!.
c t a i s das diversas classes, se houver, as vantagens ou pref~

rências conferidas a cada classe e as limitações ou restri
ções a que as açoes estiverem sujeitas;

V - o número de ordem do certificado e da
ação, e a espécie e classe a que pertence;

VI - os direitos confe~idos as partes benefi
ciãrias, se houver;

VII - a época e o lugar da reunião da a ss em
blêia geral ordinãria;
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VIII - a data da constituição da companhia e do
arquivamento e publicação de seus atos constitutivos;

IX - o nome do acionista ou a clãusula ao p0..!:.
tador;

x - a declaração de sua transferibilidade me
diante endosso, se endossãvel;

XI - o débito do acionista e a época e lugar
de seu pagamento, se a ação não estiver integralizada;

XII - a data da emissão do certificado e as as
sinaturas de 2 (dois) diretores, ou do agente emissor de cer
t1ficados (Art. 27).

§ 19 - A omissão de qual que r dessas decl ara

ções dâ ao acionista direito a indenização por perdas e danos
contra a companhi.a e os diretores na gestão dos quais os c~!..

tificados tenham sido emitidos.

§ 29 - Os certificados de ações de companhias

aberta.s podem ser assinados por 2 (dois) mandatãrios com pod~

res especiais,' cujas procurações, juntamente com o exemplar

das assinaturas, tenham sido previamente depositadas na bolsa
de valores em que a companhia tiver as ações negociadas,ou a~

tenticadas com chancela mecânica, observadas as normas expedi
das pela Comissão de Valores Mobiliãrios.

T,tulos Múltiplos e Cautelas

Art. 25· - A companhia poderão satisfeitos os
requisitos do Art. 24. emitir certificados de múltiplos de

ações e, provisoriamente, cautelas que as representem.

Paragrafo íin í cu - Os títulos multiplos c a s com
panhias abertas obedecerão i padronização de nG~ero de ações
fixada pela Comissão de Valores Mobiliãrios.
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Cupões

Art. 26 - Aos certificados das ações ao porta
dor podem ser anexados cu pões relativos a d'tv i dend os ou ou
tros direitos.

Parãgrafo único - Os cu pões conterão a denomi
nação da companhia, a indicação do lugar da sede, o número de
ordem do certificado, a classe da ação e o núm~ro. de ordem do
cupâo .

Agente Emissor de Certificados

Art. 27 - A companhia pode contratar a escri
turação e a guarda dos 1ivros de registro e transferência de
ações e a' emissão dos certificados com instituição financeira
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliãrios a manter esse
serviço.

§ 19 - Contratado o serviço, somente o agente
emissor poderã praticar os atos relativos aoS registros e emi
tir certificados.

§ 29 - O nome do agente emi ssor constarã das
publicações e ofertas püblicas de valores mobiliãrios feitas
pela companhia.

§ 39 - Os certificados de ações emitidos pelo
agente emissor da companhia deverão ser numerados seguidame.!!.
te. mas a numeração das ações serã facultativa.

Seção VI

Propriedade e Circulação

Indivisibilidade

Art. 28 - A ação li indivis;vel em relação ã
companhia.

Parãgrafo ünico - Quando a ação pertencer a
mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exe~
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cidos pelo representante do condomlnio.

Negociabi1idade

Art. 29 - As ações da companhia aberta somen

te poderão ser negociadas depois de realizados 30% (trinta

por cento) do preço de emissão.

Parãgrafo ünico - A infração do disposto nes

te artigo importa na nulidade do ato.

Negociação comas Próprias Ações

Art. 3D - A companhia não poderá negociar com
as prôprias ações.

§ 19 - Nessa proibição não se compreendem:

a) as operações de resgate, reembolso ou amor
tização previstasem lei;

b) a aquisição, para permanência em tesour.!
ria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo de lucros
ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital so
c t a l ou por doaçâo ,

c) a alienação das ações adquiridas nos te.!:.

mos da alínea ~ e mantidas em tesouraria;
d} a compra quando, resolvida a redução do c~

pital mediante restituição. em dinheiro, de parte do valor das

ações, o preço destas em bolsa for inferior ou igual ã impo.!:
tância que deve ser restitulda.

§ 29 - A aquisição das prõprias ações pela c01l1.

panhia aberta obedecerã, sob pena de nulidade,às nOrmas exp~

di das pela Comissão de Valores Mobiliãrios, que pode rã subo'r
dinã-la a prévia autorização em cada caso.

§ 3Q - A companhi a não poderâ receber em gara~
tia as próprias ações, salvo para assegurar a gestão dos seus
administradores.
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termos da a 11'
•

não terão di
§ 49 - As ações adquiridas nos

nea b do § 19. enquanto mantidas em tesouraria.

reito a dividendo nem a voto.

§ 59 - No caso da alínea!!. do § 19. as ações
adquiridas serão retiradas definitivamente de circulação.

Ações Nominativas

Art. 31 - A propriedade das ações nominativas
presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro de
"Registro das Ações Nominativas".

§ 19 - A transferê.ncia das ações nominativas
opera-se por termo lavrado no livro de "Transferência de Ações

Nominativas ll
• datado e assinado pelo cedente e pelo cessionã

rio, ou seus legitimos representantes.

§ 29 - A transferência das ações nominativas
em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado,

de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qual
quer outro titulo. s oment e. se fará medi-ante a.verbação no livro
de 'IReg.istro de Ações Nominativas". ã vista de documento hã

bil. que ficarã em poder da companhia,

§ 39 - Na transferência das ações nominativas
adqui-ridas,em bolsa de valores. o ce ss f onâr i o será r epr e sen t a
do, independentemente de instrumento de procuração, pela so
ciedade corretora, ou pela caixa de liquidação da bolsa de va
lores.

Ações Endossãveis

Art. 32 - A propriedade das ações endossãveis
presume-se pela posse do titulo com base em sêr í e regular de
endossos. mas o exercicio de direitos perante a companhia re
Quer a averbação do nome do acionista no livro lIRegistro de

Ações Endossãveis' e no certificado (§ 29).
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§ 19 - A transferência das' a çôe s endo s sâv e'ts

a) no caso de ação integralizada, mediante e~

d os s o no c e r t i f t c ad o , em preto ou em branco, datado e a s s í na

lado pelo proprietário da ação ou por mandatario especial;

b) no caso de ação não integralizada, median
te endosso em preta e assinatura do endossatãrio no certifica

do;

c) independentemente de endosso, pela averba
ção, efetuada pela companhia, do nome do adquirente no livro

de registro e no certificado, ou pela emissão de novo certifi
cado em nome Ao adquirente.

§ 29 - A transferência mediante endosso não

tera eficãcia perante a companhia enquanto não for averbada
no livro de r eq í.str o e no próprio certificado, mas o endossa

tirio que demonstrar ser possuidor do tTtulo com base em si
rie regular de endossos tem direito de obter a averbação da
transferência, ou a emissão de novo certificado em seu nome.

§ 3Q - Nos casos da alinea ~ do § 1Q, o adqul
rente que pedir averbação da transferência ou a emissão de no
VQ certificado em seu nome deverá apresentar ã companhia o cer

tific·ado da ação e o instrumento de aquisição, que ela arqu..!.
varão.

§ 49 - Presume-se autêntica a assinatura do
endossante se atestada por oficial público, sociedade correto
ra de valores, estabelecimento bancário ou pela própria comp~

nhia.

§ 59 - Aplicam-se, no que couber, ao endosso
da. açao, as normas que regulam o endosso de t I tu l os cambiã
rios.

Ações ao Púrtador
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Paragrafo único - A transferência das ações ao

portador opera-se por tradição.

Ações Escriturais

Art. 34 - O estatuto da co~panhia pode autorl
zar ou estabelecer Rue todas as ações da companhla, ou uma ou
mais classes delas, sejam -m a n t i da s em contas de depósito. em
nome de seus' titulares, na instituição que designar, sem emis

são de certificados.

§ 19 - No caso de alteração estatutária. a con

versao em ação e s cr t tura 1 depende da apresentação e do cance
lamento do respectivo certificado em circulação.

§ 29 - Somente as inst,ituições financeiras au

torizadas pela Comissão de Valores Mobiliãrios podem manter
serviços de ações escriturais.

§ 39 - A companhia responde pelas perdas e da
nos causados aos interessados por erros ou irregularidades no
serviço de ações escriturais, sem prejuizo do eventual direi

to de regresso contra a instituição depositaria.

Art. 35 - A propriedade da ação escritural

presume-se pelo registro na conta de depósito das ações, aber
ta em nome do acionista nos livros da instituição deposit~

ria.

§ 19 - A transferência da ação escritural op~

ra·se pelo lançamento efetuado pela instituição depositaria

em seus livros, a debito da conta de ações do al ienante e a
credito da conta de ações do adquirente, ã vista de ordem es
crita do alienante. ou de autorização ou ordem judicial, em
documento habil que ficar~ em poder da instituição.

§ 2Q - A instituição depositária fornecera ao

acionista extrato da conta de depósito das ações escriturais,
sempre que solicitado, ao termino de todo mê~ em que for mov!
mentada e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez
por ano.
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§ 39 - O estatuto pode autorizar a institui
ção depositária a cob r e r do acionista o custo do serviço de

t r an s f erénc t a da pr cpr t ed ade das ações escriturais, observ,!

dos os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobi

liãrios.

Limitações ã Circulação

Art. 36 - O estatuto da companhia fechada PE.

de impor limitações ã circulação das ações nomi na t tv a s , coo

tanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça

a negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos
de administração da companhia ou da maioria dos acionistas.

Parágrafo unico - A limitação ã circulação
criada por alteração estatutária somente se aplicará às ações
cujos titulares com ela expressamente concordarem,mediante p!

d i do de averbação no livro de "Registro de Ações NOmin&ti.
vas 11.

Suspensão dos Serviços de Certificados

Art. 37 - A companhia aberta pode, mediante cE.

muni cação às bolsas de valores em que suas ações forem neg~

c í ad as e publicação de anúncio, suspender, por períodos que

não ultrapassem, cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90

(noventa) dias durante o ano, os seryiços de transferência,
conversão e desdobramento de certificados.

Parãgrafo unico - O disposto neste artigo não

prejudicarã o registro da transferência das ações negociadas

em bolsa anteriormente ao início do perlodo de suspensão.

Perda ou Extravio
Art. 38 - O titular de certificado perdi~o ou

extraviado de ação ao portador ou endossãvel poder·ã,: justifi

cando a propriedade e a perda ou extravio, promover, na forma
da- lei processual, o procedimento de anulação e substituição

para obter a expedição de novo certificado.
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§ 19 - Somente serã admitida a 'anulação e sub~

tituição de certificado ao portador ou endossado em branco ã
vista da prova, produzida pelo titular, da destruição ou inu

tilização do certificado a ser substituido.

§ 29 - Ate que o certificado seja recuperado

ou subs t í tu Id o , as transferências poderão ser averbadas sob

condição, cabendo ã companhia exigir do titular, para satisf!

ze r dividendo e demais direitos, garantia idônea de sua eve.!!.

tual restituição.

Seção VII

Constituição de Direitos Reais e Outros Onus

Penhor
Art. 39 - O penhor ou caução de ações se cons

titui:

I - se nominativas, pela averbação do respe,E,

tivo instrumento no livro de I'Registro deAç~es Nominativas ";

11 - se endossâveis, mediante endosso pignora

tlcio que, a pedido do credor ~ndossatãrio ou do proprietãrio

_~a ação, a companhia averbarâ no livro de "Req i s t r o de Aç~es

Endossãveis";

IIr - se ao portador, pela tradiçio.

§ 19 - O penhor da ação e s c r i tu r a l se consti

tui pela averbação do respectivo instrumento nos livros da

instituição financeira, a qual serã anotada no extrato da con

ta de depõsito fornecido ao acionista.

§ 29 - Em qualquer caso, a companhia, ou a

instituição financeira, tem o direito de exigir, para seu ar

~uivo, um exemplar do instrumento de penhor.
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Outros Direitos e Onus

Art. 40 - O usufruto, O fideicomisso, a ali~

nação fiduciãria em garantia e quaisquer clausulas Ou ônus que

gravarem a açao deverão ser averbados:

I - se nominativa, no livro de "Registro de

Aç5es Nominativas";

11 - se end os s âv e l , no livro de "Req i s t r o de

Ações Endossáveis" e no certificado da açio;

l Ll - se es cr í tur e l , nos livros da instituição

financeira, que os anotara no extrato da conta de depósito

fornecido ao acionista.

Parâgrafo íint co - Mediante averbação nos ter

mos deste artigo, a promessa de venda da ação e o direito de

preferência ã sua aqui~ição são oponlveis a terceiros.

Seção VI li

Custódia de Ações Funglveis

Art. 41 - A instituição financeira autorizada

pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviços de

custõdia de ações funglveis pode contratar custõdia em que as

ações de cada espécie, classe e companhia sejam recebidas em

depósito como valores funglveis.

Parãgrafo uni co - A instituição não pode di,!

por das ações e fica obrigada a devolver ao depositante a

quantidade de ações recebidas, com as modificações resultan

t es de alterações no capital social ou no .numero de ações da

companhia emissora, independentemente do numero de ordem das
açpes ou dos certificados recebidos em depósito.
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Representação e Responsabilidade

125

Art. 42 - A instituição financeira represe~

ta, perante a companhia, os titulares das ações recebidas em
custõdia nos termos do art. 41, para receber dividendos e ações

bonificad.as e exercer direito de preferência para subscriçãe
de ações.

§ 19 - 'Sempre que houver distribuição de di
v i d end os ou bonificação de ações e, em qualquer caso ao m~

nos uma vez por ano, a instituição financeira fornecerã ã co~

panhia a lista dos depositantes de ações nominativas e endos
sãveis recebidas nos termos deste artigo, assim como a quantl
dade das ações de cada um.

§ 29 - O depos itante pode. a qua1quer tempo.
extinguir a custôdia e pedir a devolução dos certificados de
suas ações.

§ 39 - A companhia não responde perante o aci!'.
nista nem terceiros pelos atos dij instituição depositãria das
ações.

Seção IX

Certificado de Depósito de Açóes

Art. 43 - A instituição financeira autorizada
a funcionar como agente emissor de certificados (Art. 27) p!'.
derã emitir titulo representativo das ações endossãveis ou ao
portador que receber em depósito. do qual constarão:

- o local e a data da emissão;

11 - o nome da instituição emitente e as as s í

naturas de seus representantes;

111 - a denominação "Certificado de Dep~sito de
Açõesl/;

IV - a especificação das ações depositadas;
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v - a declaração' de que as aç5es depositadas,
seus rendimentos e o valor recebido nos casos de resgate ou
amortização somente serão entregues ao titular do certificado
de depósito, contra apresentação deste;

VI - o nome e a qualificação do depositante;

VII - o preço do depõsito cobrado pelo banco,

se devido na entrega das ações depositadas;

VIII - o lugar da entrega do objeto do depõsito.

§ 19 - A instituição financeira responde pela

origem c autenticidade dos certificados das ações depositadas.

§ 29 - Emitido o certificado de depõsito, as

ações depositadas, seus rendimentos, O valor de resgate ou de
amortização não poderão ser objeto de penhora, arresto, s,!
qtfestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço que
impeça sua entrega ao titular do certificado, mas este poderã
ser objeto de penhora ou de qualquer medida cautelar por obri
gação do seu titular.

§ 39 - O certificado de depõsito de ações PE.

derã ser transferido mediante endosso em preto ou em branco,
assinado pelo seu titular, ou por mandatãrio com poderes e!
peci a i s ,

depõsito de ações

sua centa, ser de!
Os certificados de
seu titular, e por

§ 49 
a pedido do

ou grupados.
§ 59 - Aplicam-se ao endosso do certificado,

no que couber, as normas que regulam o endosso de tttulos ca~

biãrios.

poderão,
dobrados

Seção X.

Resgate, Amortização e Reembolso

Resgate e Amortização

Art. 44 - O estatuto ou a assembléia geral e~

traordinãria pode autorizar a aplicação de lucros ou reservas
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no r-esqate ou na amortização de ações, determinando as condi
ções e o modo de proceder-se ã operação.

§ 19 - O resgate consiste no pagamento do v.~.

lar das ações para retirã-las definitivamente de cí r cu l e ç ão ,

com redução ou não do ca p i ta 1 s oc i a 1; mantido o mesmo cap.:!.
tal, serã atribuíd~, quando for o caso, novo valor nominal às
ações remanescentes.

§ 29 - A amottização consiste na distribuição
aos acionistas, a titulo de antecipação e sem redução do cap!
tal social, de quantias que lhes poderiam tocar em caso de li
quidação da companhia.

§ 39 - A amortização pode ser integral ou pa!

eial e abranger todas as classes de ações ou só uma delas .

.§ 49 - O resgate e a all!orti zação que não abra.!!.

g'erem a totalidade das ações de uma mesma classe serão feitos

mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos tennos do A.!:.
tigo 41, a instituição financeira especificarã, mediante r!
teio, as resgatadas ou amortizadas, se outra forma não estiver
prevista no contrato de custõdia.

§ 59 - As ações integralmente amortizadas p~

derão Ser subs t t tu Ida s por ações de fruição, com as restr..:!.
ções fixadas pelo estatuto ou pela as s embl ê í a geral que deI.!.

berar a amortização; em qualquer caso, ocorrendo liquidação

da cumpa nh i a , as ações amorti zadas só concorrerão ao acervo
liquido depois de assegurado às ações não amortizadas valor

igual ao da am~rtização, corrigido monetariamente.

Reembolso

Art. 45 - O reembolso e a operação pela qual,

nos casos previstos em lei, a companhia paga aos acionistas
dissidentes de deliberação da a s s embt ê í a geral o valor de suas

a'ções...
§ 19 - O estatuto poderã estabelecer normas

para determinação do valor de reembolso, que, em qualquer C!
so , não serã inferior ao valor de patrimônio liquido das ações,
de acordo com o último balanço aprovado pela as s embl ê í a geral.
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§ 29 - Se a deliberação da assembléia geral

oco r r er- mais de 60 (sessenta) dias depois da data do último

balanço aprovado, serã facultado ao acionista dissidente p~

dir, juntamente com o reembolso, levantamento de balanço esp~

eial em data que atenda ãquele prazo. Nesse caso, a companhia
pagara imediatamente 80% (oitenta por cento) do valor de ree~

bolso calculado com base no ultimo balanço e, levantado o b~

lanço especial, pagarã o saldo no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data da deliberação da assembléia geral.

§ 39 - O valor de reembolso poderã ser pago ã
conta de lucros ou reservas, exceto a legal, e nesse caso as

ações reembolsadas ficarão em tesouraria.

§ 49 - Se, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da publ i caçâo da ata da assembléia, não forem

substituídos os acionistas cujas ações tenham sido reembols,!

das ã conta do capital social teste considerar-se-ã reduzido

no montante correspondente, cumprindo aos õrgãos da adroin;!.

tração convocar a assembléia 9.era1, dentro de 5 (cinco) dias,

para tomar conhecimento daquela redução.

§ 59 - Se sobrevier a f a l ânci a da sociedade,

os acionistas dissidentes, credores pelo reembolso de suas

ações, serão classificados como quirografãrios em quadro sep!
rado, e os rateios que lhes couberem serão imputados no pag.!

menta dos creditos constituídos anteriormente ã data da pub1i
cação da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos

creditas mais antigos não se deduzirão dos crêd í tcs dos e!

acionistas, que subsistirão integralmente para serem sati~

feitos pelos bens da massa, depois de pay::os os primeiros.

§ 69 - Se, quando ocorrer' a falência, jã se

houver efetuado, ã conta do capital social, o reembolso dos

ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa

não ba~tar para o pagamento dos creditos mais antigos, caberá

ação revocatõria para restituição do reembolso pago com red~

ção do capi tal social, ate a concorrência do que remanescer
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dessa parte do passivo.

proporção ~ de todos os

embolsadas.

A restituição serã havida, na mesma

acionistas cujas ações tenham sido re

CAP1TULO IV

PARTES BENEFICIARIAS

Caracteristicas

Art. 46 - A companhia pode criar, a qualquer
tempo, titulas ne q o c i av e i s , sem valor nominal e estranhos ao
capital social~ denominados ·'partes beneficiirias·'•

§ 19 • As partes beneficiárias conferirão aos

seus titulares direito de credito eventual contra a comp~

nh i a , consistente na participação nos lucros anuais (Art. 190).

§ 29 - A participação atribuida às partes b~

neficiãrias, inclusive para formação de reserva para resgate~

se houver, não ul trapassarã O~ 1 (um d ê c tmo ) dos lucros.

§ 39 - r vedado conferir às partes be ne f t c tji
rias qualquer direito privativo de a c t on i s t a , salvo o de f;~

c a l í zar , nos termos desta Lei, os atos dos administradores.

§ 4Q - E proibida a criação de mais de uma

classe ou sÉrie de partes beneficiãrias.

Emissão

alienadas pela

tatuto ou pela

acionistas Ou

Art. 47 - As partes beneficiárias poderão ser

companhia, nas condições determinadas pelo e~

assembléia geral, ou a t r t buTda s a fundadores,

terceiros~ como remuneração de serviços prest~

dos à companhia.

Parágrafo único - A companhia aberta somente

poder a criar' partes beneficiárias para alienação onerosa, ou

para a t r t bu í çâo gratuita a sociedades ou fundações beneficen

tes de seus empregados.
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Resgate e Conversão

Art. 48 - O estatuto fixarã o prazo de dura

ção das partes beneficiãrias e. sempre que estipular resgate,
deverã criar reserva especial para esse fim.

§ 19 - O prazo de duração das partes beneficiã

rias atribuídas gratuitamente, salvo as destinadas a socied~
des ou fundações beneficentes dos empregados da companhia,

não pode rã ultrapassar 10 (dez) anos.

§ 29 - O

das partes beneficiãrias
reserva criada para esse

estatuto poderã prever a conversão
em ações, mediante capitalização de

fim.

§ 39 - No caso de liquidação da companhia,

solvido o passivo exigível. os titulares das partes beneficil

rias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo
ate a importância da reserva para resgate ou conversão.

Certificados
Art. 49 - Os certificados das partes beneficiá

rias conterão:

- a denominação "Pa r t e Beneficiãria u
;

I I - a denomi nação da companhi a, sua sede e pr!,

lO de duração;

111 - o valor do capital social, a data do ato

que o fixou e o numero de ações em que se divide;

IV - o número de partes beneficiãrias criadas

pela companhia e o respectivo numero de ordem;

V - os direitos que lhes são atribuidos pelo

estatuto, o prazo de duração e as condições de resgate, se

houver;

VI - a data da constituição da companhia e do

arquivamento e publicação dos seus atos constitutivos;

VII - o nome do beneficiãrio ou a cláusula ao

portador;
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VIII - a declaração de SUa transferibilidade por

endosso, se endossãvel.;

IX - a data da emissão do certificado e as as
sinaturas de 2 (dois) diretores.

Forma, Propriedade, Circulação e Onus

Art. 50 
nominativas, endossáveis
no que couber, o disposto

As partes beneficiárias podem ser
e ao portador, e a elas se aplica,
nas Seções V a VII do Capitulo 111.

direito a 1
titulas que

§ 19 - -As partes beneficiãrias nominativas e
endossãveis serão registradas em livros próprios, mantidos p~

1a companhi"a.

§ 29 - As partes beneficiãrias podem ser obj~

to de depósito com emissão de certificado, nos termos do Art.

43.

Modificação dos Direitos

Art. 51 - A reforma do estatuto que modificar
ou reduzir as vantagens conferidas às partes beneficiárias sõ
terã eficácia quando aprovada pela metade, no m'i'nimo, dos seus
titulares, reunidos em assembléia geral especial.

§ 19 - A assembléia será convocada, através da
í mprens a , de acordo com as exigências para convocação das as
sembléias de acionistas, com 1 (um) mês de antecedência, no
m'i'nimo. Se, apõs 2 (duas) convocações, deixar de instalar-se
por falta de número, somente 6 (seis) meses depois o~tra pod~

rã ser convocada.

§ 29 - Cada parte beneficiãria dã
(um) voto, nao podendo a companhia votar com os

possui~ em tesouraria.

§ 39 - A emissão de partes beneficiãrias pod!
rã ser feita com a nomeação de agente fiduciãrio dos seus ti
tulares, observado, no que couber, o disposto nos Arts. 66 a

71.
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CAP!TULO V

DEBrNTURES
Características

Art. 52 - A companhia poderá emitir debêntu

res que conferirão aos seus titulares direito de credito con
tra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e
do certificado.

Seção J

Direito dos Debenturistas

Emissões e Séries

Art. 53 - A companhia poderã
uma emissão de debêntures, e cada emissão pode

series.

efetuar mais de

ser dividida em

Parãgrafo uni co - As debêntures da mesma sé

rie terão igual valor nominal e conferirão a seus titulares
os mesmos direitos.

'<'aTor Nominal

Art. 54 - A debênture terã valor nominal ex
presso em moeda nacional, salvo nos casos de obrigação que,

nos termos da leg)slação em vigor, possa ter o pagamento esti
pulado em moeda estrangeir~.

A debênture poderâ conter
aos mesmos coeficientes fix!
da dIv f da publica, ou com ba

Parãgrafo único 
clãusula de correção monetãria,
dos para B correção dos tltulos
se na variação de taxa cambial.

Vencimento, Amortização e Resgate

Art. 55 - A êpoca do vencimento da debênture
deverã constar da escritura de emissão e do certificado, P.Q.
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dendo a companhia estipular amortizações parciais de cada se
r i e , criar fundos de amortização e reservar-se o direito de
resgate antecipado, parcial ou total, dos titulas da mesma se
ri e.

§ 19 - A amortização de debêntures da mesma

serie que não tenham vencimentos anuais distintos, assim como
o resgate parcial, deverão ser feitos mediante sorteio ou~ se
as debêntures estiverem cotadas pov preço inferior ao valor
nominal, por compra em bolsa.

§ 29 - t facultado ã companhia adquirir de

bêntures de sua emissão, desde que por valor igualou inferior
ao nominal, devendo o fato constar do relatório da administra
ção e das demonstrações financeiras.

§ 39 - A companhi a poderã emitir debêntures cujo

vencimento somente ocorra nos casos de inadimplemento da abri
gação de pagar juros e dissolução da companhia. ou de outras

condições previstas no titulo.

Juros e Outros Direitos

Art. 56 - A debênture poderã assegurar ao seu

titular juros, fixos ou variãveis, participação no lucro da
com?anhia e prêmio de reembolso.

Conversibilidade em Ações

Art. 57 - A debênture poderá ser conversível
em ações nas condições constantes da escritura de emissão,
que especificarã:

- as bases da conversão, seja em número de
ações em que poderá ser convertida cada debênture, seja como
relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emis
são das ações;

11 - a espécie e a classe das ações em que p~

dera ser convertida;
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Ll I - o prazo ou época para o exercicio do di

reito ã conversão;

IV - as demais condições a que a conversão aca
50 fique sujeita.

§ 19 - Os acionistas terão direito de preferê.!!

eia para subscrever a emissão de debêntures com cliusula de
conversibilidade em ações, observado o disposto nos Arts. 171
e 172.

§ 29 - Enquanto puder ser exercido o direito

ã conversão, dependerã de prévia aprovação dos debenturistas,
em assembléia especial, ou de seu agente fiduciãrio. a altera
ção do estatuto para:

a) mudar o objeto da companhia;

b} criar ações preferenciais ou modificar as

vantagens das ex; stentes, em prejulzo das ações em que são

conversíveis as debêntures.
Seção II

Espécies

Art. 58 - A deb~nture poderã, conforme dispu
ser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia flu
tu a n t e , não qo za r de preferência ou ser subordinada aos de

mais credores da companhia •

• § .19 - A garantia flutuante assegura ã debên

ture privilegio geral sobre o ativo da companhia, mas não im

pede a negociação dos bens que compõem esse ativo.

§ 29 - As garantias poderão ser constituidas

cumulativamente.

§ 39 - As debêntures com garantia flutuante

de nova emissão são preferidas pelas de emissão ou emissões

anteriores, e a prioridade se estabelece pela data da inseri

ção da escritura de emissão; mas dentro da mesma emissão, as

series concorrem em igualdade.
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§ 49 - A debênture que não gozar de. garantia

poderã conter c l ãu su t a de subordinação "aos credores quirogr,!

fãrios, preferindo apenas aos a c-íon i s t a s no ativo remanescen

te, se houver, em c~so de liquidação da companhia.

§ 59 - A obrigação de não alienar ou onerar

bem imovel ou outro bem sujeito a registro de propriedade, as

sumida pela companhia n9- escritura de emissão, e oponivel a

terceiros, desde que averbada no competente registro.

§ 69 - As debêntures emitidas por companhia

integrante de grupo de sociedades (Art. 265) poderão ter g.".

rantia flutuante do ativo de duas ou mais sociedades do gr.l!

po.

Seção III

Criação e Emissão

Competênci a

Art. 59 - A deliberação sobre emissão de de

bêntures e da competência privativa da assembléia geral, que

deverã fixar, observadQ o que a respeito dispuser o estatuto:

- o valor da emissão ou os critérios de de

terminação do seu limite, e a sua divisão em series, se for o

caso;

II - o numero e o valor nom.inal das debêntu

res;

111 - as garantias reais ou a garantia flutua~

te, se houver;

IV - as condições de correção monetãria, se

houver;

v - a conversibilidade ou não em ações E: as

condições a serem observadas na conversão;
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VI - a época e as condições de vencimento, amor

tização ou resgate;

VII - a época e as condições do pagamento dos

juros, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso,

se houver;

VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o ti

po das debêntures.

§ lQ - Na companhia aberta, a
ral pode delegar ao cons.elho de administração

assembléia g~

a deliberação

sobre as condições de que tratam os nllne r os VI a VIII deste

artigo e sobre a oportunidade da emissão.

§ 2Q - A assembléia geral pode deliberar que

a emissão te rã valor e numero de s e r i e s indeterminados, de!!,

tro de limites por ela fixados com observância do disposto no
ArL 60.

§ 39 - A companhia não pode efetuar nova emis
são antes de colocadas todas as debêntures das series de emis
são anterior ou canceladas as s e r i e s não colocadas, nem neg~

ciar nova serie da mesma emissão antes de colocada a anterior
ou cancelado o saldo não colocado.

limite de Emissão

Art. 60 - Excetuados os casos previstos em lei

especial, o valor total das emissões de debêntures nao poderã
ultrapassar o capital social da companhia.

§ 19 - Esse .limite pode ser excedido ate a1-

cançar:

a) 80% (oitenta por cento) do valor dos bens

gravados, prõprios ou de terceiros, no caso de debêntures com

garantia real;

b) 70% (setenta por cento) do valor contábil

do ativo da companhia, diminuTdo do· montante das suas dTvidas
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garantidas por direitos reais, no caso de debé nture s com g~

rantia flutuante.

§ 29 • O limite .e s t abe l e c t do na alinea ~ do §

1Q poderá ser determi nado em relação ã situação do patrimônio da co!!!.

panhia depois de investido o produto da emissão; neste caso, os r~

cursos ficarão sob cóntro1e do agente fiduciário dos debenturis
tas e serão entregues ã companhia, observados os limites do §

19, ã medida em que for ,sendo aumentado o valor das garantias.

§ 39 • A comissão de Valores Mobiliãrios pód~

rã fixar outros limites para emissões de debêntures negoci'a

das em bolsa ou no balcão, ou a serem distribuidas no merc,!

do.

§ 49 - Os limites previstos neste artigo não

s~ aplicam ã emissão de debêntures subordinadas.

Escritura de Emissão

Árt. 61 - A companhia fará constar da escrit~

ra de emissão os direitos conferidos pelas debêntures, su a s

garantias e demais cláusulas ou condiçQes.

§ 19 - A escritura de emissão, por instrumen

to público ou particular, de debêntures distribuidas ou admi

tidas ã negociação no mercado, terã obrigatoriamente a inte.!:,

venção de agente fiduciãrio dos debenturistas (Arts. 66 a 70).

§ 29 Cada nova sêr t e da mesma emissão serã

objeto de aditamento ã respectiva escritura.

§ 39 - A Comissão de Valores Mobiliãrios pod~

rã aprovar padrões de c1ãusu1as e condições que devam ser ad~

tados nas escrituras de emissão de debêntures destinadas ã n~

gociaçãoem bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a admi~

são ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.
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Registro

Art. 62 - Nenhuma emissão de debêntures serã

feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes requisi

tos:
- arquivamento, no

publicação da ata da assembléia g~ral

emissão;

registro do comércio, e

que del i berou sobre a

I I - i ns c r í ção da e s c r i tura de emi ssão no re

gistro de imóveis do lugar da sede da companhia;

III - constituição das garantias reais, se for

o caso.

§ 19 - Os administracrores da companhia respo~

dem pelas perdas e danos causados ã c ompa nh i a ou a terceiros

por infração deste artigo.

§ 29 - O ãgente fiduciãrio e qualquer debent~

rista poderão promover os registros requeridos neste artigo e
sanar as lacunas e i r r equ l ar j dad e s porventura existentes nos

registros pr omov t do's pelos administradores da companhia; ne~

te caso, o oficial do registro notificara a administração da

companhia para que lhe forneça as indicações e documentos ne

cessarias.

§ 39 - Os aditamentos ã escritura de emissão

serão averbados nos mesmos registros.

§ 49 - Os registros de imõveis manterão livro

es pe c ia l para inscrição das emissões de debêntures, no qual
serão anotadas as condições essenciais de cada emissão.

Seção IV

Forma, Propriedade, Circulação e Onus

Art. 63 - As debêntures podem
ou ando s s ãv e í s , aplicando-se, no que couber,

Seções V a VII do Capitulo 111.

ser ao portador

o d t s por t o nas
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§ 19 - As de bên tu r e s endossâveis serão regi~

tradas em livro próprio mantido pela companhia.

§ 29 - As deb~ntures podem ser objeto de dep~

sito com emissão de certificado, nos termos do Art. 43.

Seção V

Certificados

Requisitos

Art. 64 - Os certificados das debêntures co!!.
terão:

I - a denomi nação, sede, prazo de duração e
objeto da companhia;

11 - a data da constituição da companhia e do
arquivamento e publicação dos seus atos constitutivos;

111 - a data da publicação da ata da assembléia

geral que deliberou sobre a emissão;

IV - a data e oficio do registro de imóveis em
que foi inscrita a emissão.;

V - a denominação "üebêntur a" -e a indicação
da sua especle, pelas palavras 'Icom garantia real", 'I com g~

rantia flutuante", "sem preferência" ou 'lsubordinada'l;

VI - a designação da emissão e da serie;

VII - o número de ordem;

VIII. - o valor nominal e a c l âu su l a de correção
monetãria, se houver, as condições de vencimento, amortização,
resgatei juros, participação no lucro ou prêmio de reembolso,
e a epoca em que serão devidos;

IX - as condições de conversibilidade em ações,

se for o caso;
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x - a cliusula ao portador, se ·essa a sua for

XI - o nome do debenturista e a declaração de

transferibi lidade da debênture mediante endosso, se endoSs!

ve1 ;

XII - o nome do agente fiduciário dos debent~

ristas, se houver;

XIII - a data da emissão do certificado e a assi
natura de 2 (dois) diretores~a companhia;

XIV - a autenticação do agente fiduciario, se
for o caso.

Titulas Múltiplos e Cautelas

Art. 65 - A companhia poderã emitir certifi
cados de mê t t íp t os de d~bêntures e, provisoriamente, caute

las que as representem, satisfeitos os requisitos do Art. 64.

§ 19 - Os tituJos múltiplos de debêntures das
companhias abertas obedecerão ã padronização de quantidade fi

xada pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 29 - Nas condições previstas na escritura
de emissão com nomeação de agente fiduciário, os certificados

poderão ser substituldos, desdobrados ou grupados.

Seção VI

Agente Fiduci5'rio dos Debenturistas

Requisitos e Incompatibilidades

Art. 66 - O agente fiduciãrio serã nomeado e

deverã acei tar a função na escri tura de emi ssão das debêntures.

§ 19 - Somente podem ser nomeados agentes fi
duciârios as pessoas naturais que satisfaçam aoS requisitos p;

ra o exerclcio de cargo em órgão de administração da companhi;

e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas
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pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a administra

ção ou a custódia de bens de terceiros.

§ 2Q - A Comissão de Valores Mobiliirios pod!
rã estabelecer que nas emissões de debêntures negociadas no

mercado o agente f.iduciãrio, ou um dos agentes fiduciãrios,

seja instituição financeira.

§ 3Q - Não pode ser agente fiduciirio:

a) pessoa que jã exerça a função em outra

emissão da mesma companhia;

b) instituição financeira coligada ã companhia

emissora ou ã entidade que sub s creve a emissão para distribui

la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada;

c) credor, por qualquer titulo, da sociedade

emissora, ou sociedade por ele controlada;

d) instituição financeira cujos administrado

res tenham interesse na companhia emissora;

e) pessoa que, de qualquer outro modo, se co

loque em situação de conflito de i'nteresses pelo exercicio d]

função.

§ 4Q - O agente fiduciirio que,
tâncias posteriores ã em i s s ão , ficar impedido de

exercer a funçio deverã comunicar imediatamente o

benturistase pedir sua substituição.
Substituição, Remuneração e Fiscalização

por circuns

continuar a

fa to aos de

Art. 67 - A escritura de emissão estibelecerã

as condições de substituição e remuneração do agente fiduci!

rio, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores

Mobiliãrios.
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Parâgrafo Iin i c o - A Comissão de Valores Mobi

liãrios fiscalizará o exercicio da função de agente fiduc;~

rio das emissões distribuidas no mercado, ou de debêntures ne
gociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo:

a) nomear substituto provisório, nos casos de

vacância;

b) suspender o agente fiduciário de suas fu!!.

çoes e dar-lhe substituto, se deixar de cumprir os seus deve

res.

Deveres e Atribuições

Art. 68 - O agente fiduciário representa, nos /;?

termos desta Lei e da escritura de emissão, a comunhão dos de
benturistas perante a companhia emissora.

§ 19 - São deveres do agente fiduciário:

a) proteger os direitos e interesses dos de

benturistas, empregando no e xe r-cf c í o da função o cuidado e a

diligência que todo h.omem e t t va e probo costuma empregar na

administração de seus prôprios bens;

b) elaborar relatório e colocã-lo anualmente

ã disposição dos debenturistas, dentro de 4 (quatro) meses do

encerramento do exercício social da companhia, informando os

fatos relevantes ocorridos durante o exercicio, relativos ã
execução das obrigações as~umidas pela companhia, aos bens g!

rantidores das debêntures e ã constituição e aplicação do fu~

do de amortização, se houver, do relatório constarã, ainda,

declaração do agente sobre sua aptidão para continuar no exer

cício da função;

c) notificar aos debenturistas, no prazo mãxi

mo de 90 (noventa) d i a s , qualquer inadimplementO, pela comp!

nhia, de obrigações assumidas na escritura de emissão.

§ 29 - A escritura de emissão disporá sobre o

modo de cumprimento dos deveres de que tratam as alineas b e

~ do parãgrafo anterior.
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§ 39 - O agente -fiduciãrio pode usar de qua2..
quer açao para proteger direitos ou defender interesses dos
debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de
inadimplemento da companhia:

a) declarar, observadas as
tura de emissão, antécipadamente vencidas
brar o seu principal e acessórios;

condições da escri
as debêntures e co

b) executar garantias reais, receber o prod~

to da cobrança" e aplici-lo no pagamento, integral ou propor 
cional, dos debenturistas;

c) requerer a falência da companhia emissora,

se não existirem garantias reais;

d) representar os debenturistas em processos
de falêncja, concordata, intervenção ou liquidação extrajud..:!.

cial da companhia emissora, salvo deliberação em contrãrio da
assembleia dos debenturistas;

e) tomar qualquer providência necessâria para

que os debenturistas realizem os seus creditas.

§ 49 - o agente fiduciârio responde
os debenturistas pelos prejuizos que l~es causar por
dolo no exercicio das suas funções.

perante

culpa ou

§ 59 - O crédito do agente fiduciário por de~

pesas que tenha feito para proteger direitos e interesses Ou
realizar creditas dos debenturistas serã acrescido ã divida
da companhia emissora, gozarã das mesmas garantias das debên
tures e preferi rã a estas na ordem de pagamento.

§ 69 - Serão reputadas não escritas as clãu
sulas da escritura de emissão que restringirem os deveres,
atribuições e responsabilidade do agente fiduciârio previs
tos neste artigo.
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Outras Funções

Art. 69 - A escritura de emissão poderá ainda
atribuir ao agente fiduciário as funções de autenticar os cer
tificados de debêntures, administrar o fundo de amortização,

manter em custõdia bens dados em garantia e efetuar os pag~

mentog de juros. amortização e resgate.

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura

Art. 70 - A substituição de bens dados em g-"
rantia, quando autorizada na escritura de emissão, depende

rã da concordância do agente fiduciário.

poderes para
da emissão.

Parãgrafo unico - O agente fiduciário não tem

acordar na modificação das cláusulas e condições

Seção VII

Assembléia de Debenturistas

Art. 71 - Os titulares de debêntures da mesma
emissão ou série podem. a qualquer tempo, r eun t r--s e em assem

bl ê í a a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comu

nhão dos debenturi~as.

§ lQ - A assembliia de debenturistas pode ser
convocada pelo agente fiduciãrio, pela companhia emissora,

por deb~nturistas que representem 10% (dez por cento), no mí

nimo, dos títulos em circulação, e pela Comissão de Valores

Mobiliãrios.

§ 2Q

tas, no que couber,

geral de acionistas.

- Apl ica-se ã assembléia' de debenturis

o disposto nesta Lei sobre a assembléia

§ 3Q - A assembléia se instalarã, em primeira

convocação, com a presença de debenturistas que representem
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metade, no miním o , das debêntures em circulação. e. em segu..!:!.

da convocação, com qualquer número.

§ 49 - O agente fiduciãrio deverã comparecer

ã assembléia e prestar aos debenturistas as informações que

lhe forem solicitadas.

§ 59 - A es c r i tu r a de emissão estabelecerá a

maioria necessária, que não serã inferior ã metade das debê.!!.

tures em circulação, para aprovar modificação nas condições

das debêntures.

§ 69 - Nas deliberações da assembléia. a cada

debênture caberá um voto.

Seção VIII

Cédula Pignoraticia de Debêntures

Art. 72 - As instituições financeiras autori

zadas pelo Banco Central do Brasil a efetuar esse tipo de op~

ração poderão emitir cédulas garantidas pelo penhor de debê.,!!

tures, que conferirão aos seus ,titulares direito de credito

contra o emitente, pelo valor nominal ·e os juros nelas estip~

lados.

§ 19 - A cedul a poderá ser ao portador ou en

dossãvel.

§ 29 - O certificado da cédula conterâ as se

guintes declarações:

a) o nome da instituição financeira emitentee

as assinaturas dos seus representantes;

b) o número de ordem, o local e a data da emis
são;

c) a denominação "Cédula Pignoraticia de Deb'~n
tures";
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d) O valor nominal e a data do vencimento;

e) os juros, que poderão ser fixos ou variã

veis, e as epocas do seu pagamento;

f) o lugar do pagamento do principal e dos j~

ros;

g) a identificação das debêntures empenhadas

e do seu valor;

h) o nome do agente fiduciãiio dos debenturi~

ta 5;
i) a c l âu su l a de correção mone t âr í a , se hou

ver;

j) a clãusula ao portador, se esta for a sua

forma;

1) o nome do titular e a declaração de que a

cedula e transferível por endosso, se endossãvel.

Seção IX
Emissão de Debêntures no Estrangeiro

Art. 73 - Somente com a preVla aprovação do
Banco Central do Brasil as companhias brasileiras poderão eml
tir debêntures no exterior com garantia real ou flutuante de

bens situados no Pais.

§ lQ - Os credores por obrigações contraídas

no Brasil terão preferência sobre os crâd i to s por debêntures

emitidas no exterior por companhias estrangeiras autorizadas

a funcionar no País, salvo se a emissão tiver sido previame.!!.

te autorizada pelo Banco Central do Brasil e o seu produto apl~

cada em estabelecimento situado no território nacional.

§ 29 - Em qualquer caso, somente poderão ser

remetidos para o exterior o principal e os encargos de debên

tures registradas no Banco Central do Brasil.
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§ 39 - A emissão de debêntures no estrange..:!..

r o , alem de observar os requisitos do Art. 62. requer a in~

crição. no registro de imóveis. do local da sede ou do estab~

lecimento. dos demais documentos exigidos pelas leis do lugar

da emissão. autenticadas de acordo com a lei a p l t c à ve l , leg~

lizadas pelo consulado brasileiro no exterior e acompanhados
de tradução em v e r nâ c u l o , feita por tradutor publico jurame.!!.

t a do ; e. no caso de companhia estrangeira. o arquivamento no

registro do comercio e publicação do ato que, de acordo com

o estatuto social e a lei do local da sede. tenha autorizado

a emissão.

§ 49 - A negoci ação. no mercado de capi ta i s

do Brasil. de debêntures emitidas no estrangeiro. depende de

previa autorização da Comissão de Valores Mobiliirios.

Seção X

Extinção
Art. 74 - A companhia emissora farão nos li

vros próprios. as anotações referentes ã extinção das debêntu

res. e manterã arquivados. pelo prazo de 5 (cinco) anos, ju.!!.

tamente com os documentos relativos ã extinção; os certifica

dos cancelados ou os recibos dos titulares das contas das de

bêntures escriturais.

§ 19 - Se a emissão tiver agente fiduciario,

caberá a este fiscalizar o cancelamento dos certificados.

§ 29 - Os administradores da companhia

derão sol idariamente pelas perdas e danos decorrentes

fração do disposto neste artigo.

CAPITULO VI

BONUS DE SUBSCRIÇ~O

Características

respo.!!.

da in

Art. 75 - A companhia poderá emitir, dentro

do limite de. aumento do capital autorizado no estatuto (Art.
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168), tltulos negociãvei~ denominados "b6nus de subscriçio l '
•

Parãgrafo unico - Os bônus de subscrição CO~

férirão aos seus titulares, nas condições constantes do certi
ficado, direito de subscrever ações do capital social, que s!
rã exerci do medi ante apresentação do títu 10 ã companhi a e p!.

gamento do preço de emissão das ações.

Competênci a

Art. 76 - A deliberação sobre emissão de bô

nus de subscrição compete ã assembléia geral,. se o estatuto

nao a atribuir ao conselho de administração.

Em; ssão

Art. 77 - Os bônus de subscrição serão alien~

dos pela companhia ou por ela atribu'ldos, como vantagem adici~

na l , aos subscritores de emissões de suas ações pu debêntures.

Parãgrafo Iin i co - Os acionistas da companhia

gozarão, nos termos dos Arts. 171 e 172, de preferência para

subscrever a emissão de bônus.

Forma, Propriedade e Circulação

Art. 78 - Os bônus de subscri ção poderão ter

forma endossãve1 ou ao po.rtador.

Parãgrafo único - Aplica-se aos bônus de subs

c r i ç âo , no que couber, o disposto nas Seções V a VII do Cap.!

tu l o lI!.

Certificados

Art. ,9 - O certificado de bônus de subscri

çao conterã as seguintes declarações:
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- as previstas nos numeras I a IV do Art. 24;

11 - a denominação "B5nus de Subscrição l' ;

III - o numero de ordem;

IV - o numero,
que poderão ser su bs cr i tas, o
rios para sua determinação;

a espécie
preço de

e a classe das ações
emi ssão ou os cri te

V - a época em que o direito de subscrição po
de rã ser exercido e a data do termino do prazo para esse exer
cício;

VI - a clãusula ao portador, se esta for a sua
forma;

VII - o nome do titular e a declaração de que
o título é transferível por endosso, se endossãvel;

VIII - a data da emissão do certificado e as as
sinaturas de 2 (dois) diretores.

CAPlTuLO VII

CONSTITUIÇAO DA COMPANHIA

Seção I

Requisitos Preliminares

Art. 80 - A constituição da companhia depen
de do cumprimento dos seguintes requisitos preliminares:

- subs cr tção , pelo menos por duas pessoas, de
todas as ações em que se divide o capital social fixado no es
tatuto;

11 - realização, como entrada, de 10·% (dez por
cento), no mínimo, do preço de emissão das ações subscritas
em dinheiro;

111 - depósito, no Banco do Brasil S.A., ou em
outro estabelecimento bancãrio autorizado pela Comissão de V!
lares Mobiliârios, da parte do capital realizado em dinheiro.
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Parãgrafo único - O disposto
às companhias para as quais a lei

parte maior do capital social.

Depósito da Entrada

no numero 11 não

exige realização

Art. 81 - O depósito referido no numero LlI do
Art.80 deverá ser feito pelo fundador, no prazo de 5 (cinco)
dias contados do recebimento das quantias, em nome do subscr~

tor ...: a favor da sociedade em organização, que só poderá levan
tã-10 após haver adquirido personalidade juridica.

Parágrafo 'único - Caso a companhia nao se cons

titua dentro de 6 (seis) meses da data do depósito, o banco
restituirá as quantias depositadas diretamente aos subscritores.

Seção I I

constituição por Subscrição Publica

Registro da Emissão

Art. 82 - A constituição de companhia por sub~

crição publica depende do previo registro da emissão na Comi~

são de Valores Mobiliãrios, 'e a subscrição somente poderã ser
efetuada com a intermediação de instituição financeira.

§ lQ - O pedido de registro de emissão obede

cerã às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários
e sera instruido com:

a) o estudo de viabil idade econômica e finan

ceira do empreendimento;

b) o projeto do estatuto social;

c) o prospecto, organizado e assinado pelos fun

dadores e pela instituição financeira intermediária.
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§ 29 - A Comissão de Valores Mobiliarios pode

ra condicionar o registro a modificações no estatuto ou no

prospecto e dene ç â-To por inviabi lidade ou temeridade do empr!

endimento, ou inidoneidade dos fundadores.

Projeto de Estatuto

Art. 83 '- O projeto de estatuto devera s a t i s

fazer a todos os requisitos exigidos para os contratos das so

ciedades mercantis em geral e aos peculiares às companhias, e

cont e r ã as normas p'e l a s quais se regera a companhia.

Prospecto

Art. 84 - O pr.ospecto devera mencionar, com pr~

cisão e clareza, as bases da companhia e os motivos que justi

fiquem a expectativa de' bom êxito do empreendimento, e em es

pecial:
I - o valor d' capital social a ser subscrito,

o modo de sua realização e a existência ou não de autorização

para aumento "futuro;

11 - a parte
a discriminação desses bens

fundadores;

do capital a ser formada com

e o valor a eles atribuido

bens,

pelos

as espécies e classes de ações

o valor nominal das ações, e o

III - o número,

em iue se dividira o capital;

~r o da emissão das ações;

IV - a impórtânci a da entrada a ser real; zada

no ato da subscrição;

V - as obrigações assumidas pelos fundadores,

os contratos assinados no t n t e r es s e da futura companhia e as

quantias jã despendidas e por despender;

VI - as vantagens particulares, a que terão di

r-e í t o os fundadores ou terceiros, e o dispositivo do projeto

do estatuto que as regula;
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VII - a autorização governamental para constituir
se a companhia, se necessária;

VIII - as datas de inTeio e termino da subscrição
e as instituições autorizadas a receber as entradas;

IX - a solução prevista para o caso de excesso

de subscrição;

x - O prazo dentro do qual deverá realizar - se

a assembléia de constituição da companhia, ou a preliminar p~

ra avaliação dos bens, se for o caso;

XI - o nome, nacionalidade, estado civil, pro

fissão e residência dos fundadores, ou, se pessoa juridica, a

firma ou denominação, nacionalidade e sede, bem como o número

e espécie de ações que cada um houver subscrito;
XII - a instituição financeira intermediãria do

lançamento, em cujo. poder ficarão depositados os 0r191naiS do

prospecto e do projeto ~e estatuto, com os documento~ a que fi

zere~ menção, para exame de qualquer interessado.

Lista, Boletim e Entrada

Art. 85 - No ato da subscrição das açoes a se

rem realizadas em dinheiro, o subscritor pagarã a entrada e a~

sinarã a lista ou o boletim individual autenticados pela insti
, -

tuição autorizada a receber as entradas, qualificando-se pelo

nome, nacionalidade, residência, estado civil, profissão e do

cumento de i den t i da de vou , se pessoa jurídica, pela firma ou

denominação, na c t onal t de de e sede, devendo e s pe c i f ica r o nüm~

ro das ações subscritas, a sua espécie eclasse , se houver mais

de uma~ e o total da entrada.

Parãgrafo finico - A subscrição poderã ser fei

ta, nas condições previst~s no prospecto, por carta ã institui

ção, com as declarações prescritas neste artigo e o pagamento

da. entrada.
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Convocação de A~semblêia

153

ArL 86 - Encerrada a subscrição e havendo si.

do subscrito todo o capital social, os fundadores convocarão a

assemblêia geral que deverá:

I - promover a avaliação dos bens. se for o ca

so (Art. 89);.
11 - deliberar sobre a constituição da companhia.

Parágrafo iin t co - Os anuncias de convocação me.!!,

cionarão hora, dia e local da reunião e serão lnseridos nos jor

nais em que houver sido feita a publicidade da oferta de subs

c r t çâo •

Assembléia de Constituição
Art. 87 - A assemblêia de constituição insta

lar-se-ã, em primeira convocação, com a presença de subscritE..

res que representem, no minimo, metade do capital social, e,

em segunda convocação, com q alquer número.

§ 19 - Na assembléia, presidida por
dadores e secretariada por subscritor, s e r â lido o

depôsito de que trata o numero 111 do A"rt. ao, bem

cutido e votado o projeto de estatuto.

um dos fun

recibo de

como d t s

§ 29 - Cada ação. i ndependentemente de sua e~

ppcle ou classe, dá direito a um voto; a maioria não tem poder

p, la alterar o projeto de estatuto.

§ 39 - Verificando-se que foram observadas as

fryrmalidades leg~is e não havendo oposição de subscritores que

representem mais da metade do capital social, o presidente d!:

c.lararã constituida a companhia, procedendo-se a seguir, ã
eleição dos administradores e fiscais.

§ 49 - A ata da reunião, lavrada em duplicata,

depois de lida e a pr cva da pela a s s embl ê í a , será assinada por
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todos os subscritores presentes, ou por quantos bastem ã vali
dade das deliberações; um exemplar ficarã em poder da comp~

nhia e o outro serã destinado ao registro do comercio.

Seção III

Constituição por Subscrição Particular

Art. 68 - A constituição da companhia por
subscrição particular do capital pode fazer-se por deliber!
ção dos subscritores em assembléia geral ou por escritura p~

blica, considerando-se fundadores to~os os subscritores.

§ 19 - Se a forma escolhida for a de asse~

bléia geral, observar-se-ã o disposto nos Arts. 86 e 87, d~

vendo ser entregues ã assembléia o projeto do estatuto, assi
nado em duplicata por todos os subscritores do capital, e as
listas ou boletins de subscri~ão de todas as ações.

§ 29 - Preferida a escritura publica, serã
ela assinada por todos os subscritores, e conterã:

a} a qualificação dos subscritores, nos ter
mos do Art. 85;

b) o estatuto da companhia;

c) a relação das ações tomadas pelos subscri
tores e a importância das entradas pagas;

d) a transcrição do recib,o do depõsito ref~.

rido no numero ilr do Art. 80;

e) a transcrição do laudo de avaiiação dos
peritos, caso tenha h-avido subscrição do capital soc-ial em
bens (Art. 89);

f} a nomeação dos primei ros admini stradores
e, quando for o caso, dos fiscais.
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Seção IV
Disposiçõe5 Gerais

Art. 89 - A incorporação de imóveis para for
maçao do capital social não exige escritura p~blica.

Art.. 90 - O subscri tor pode fazer - se r ep re
sentar na assembléia qe r a l ou na escritura púb l í ca por pr~

curador com poderes especiais.

Art. 91 - Nos atos e publicações 'referentes

a companhia em constituição, sua denominação deverã ser ad i

tada da cliusu1a llem organização".

Art. 92 - Os fundadores e as instituições fi

nanceiras que participarem da constituição por subscrição p~

blica responderão, no âmbito das respectivas atribuições, p!
los pre j ui zos resultantes da inobservância de preceitos l e

gais.

Parãgrafo unico - Os fundadores responderão,

solidariamente, pelo prejuizo decorrente de culpa ou dolo em
atos ou operações anteriores ã constituição.

Art. 93 - Os fundadores entregarão aos pr!

meiros administradores eleitos todos os documentos, livros

ou papéis relativos a constituição da companhia ou a es t e

pertencentes.

CAPITULO VIII
FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUIÇ~O

Arquivamento e Publicação

Art. 94 
sem que sejam arquivados

vos.

Nenhuma compa~hia

e publicados seus

poderâ funcionar
atos cons t itu t t
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Companhia Constituída Por Assembléia

Art. 95 - Se a companhia houver sido cons t t

tuida por deliberação em assembléia geral, deverão ser arqui
vades no registro do comercio do lugar da sede:

I - um exemplar do estatuto social, assinado
por todos os subscritores (Art. 88, § 19) ou, se a s ubs cr i

ção houver sido pública, os originais do estatuto e do pro~

pecto, assinados pelos fundadores, bem como do jornal em que
tiverem sido publicados;

11- a relação completa, autenticada pelos
fundadores ou pelo presidente da "assembléia, dos subscrito

res do capital social, com a qualificação, número das ações

e o total da entrada de cada subscritor (Art. 85);

111 - o r e ç í bo do depósito a que se refere o

numero 111 do Art. 80;

IV - ~uplicata das atas das assembléias reali

zadas para a avaliação de bens, quando for o caso (Art. 89);

V - duplicata da ata da assembléia geral dos

sub s cr í tores que houver del i berado a cons ti tui ção da comp.!
nhia (Art. 87).

Companhia Constituída Por Escritura Püblica

Art. 96 - Se a cump anh i a tiver sido consti
tuída por escritura publica, bastarâ o arquivamento de certi
dão do instrumento.

Registro do Comercio

Art. 97 - Cumpre ao registro do comêrc~o exa
minar se as prescrições legais foram observadas na constitui
ção da companhia, bem como se no estatuto exis'tem c l âusu l as
contrãrias ã lei, ã ordem publica e aos bons costumes.
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sucursais, filiais ou
estatuto, serã arquivada

§ 19 - Se o ar.quivamento for negado, por ino~

servância de prescrição ou exigência legal ou por irregular~

dade verificada na constituição da companhia, os primeiros
administradores deverão convocar imediatamente a assembléia
geral para sanar a falta ou irregularidade, ou autorizar as
providências 'que s~ fizerem necessãrias. A instalação e fu.!!,
cionamento da assembléia obedecerão ao disposto no Art. 87,
devendo a deliberação ser tomada por acionistas que represe.!!,
tem, no mínimo, metade do capital social. Se a falta for do
estatuto, poderã ser sanada na mesma assembléia, a qual del!
berarã, ainda, sobre se a companhia deve promover a respons!
bilidade civil dos fundadores (Art. 92).

§ 29 - Com a segunda via da ata da assem

bléia e a prova de ter sido sanada a falta ou irregularidade,

o registro do comércio p~ocederã ao arquivamento dos atos
constitutivos da companhia.

§ 39 - A criação de

agências, observado o disposto no
no registro do comercio.

Publicação e Transferêncta de Bens

Art. 98 - Arquivados os documentos rel~tivos

ã constituição da companhia, os seus administradores provide~

ciarão, nos 30 (trinta) dias subseqUentes, a publicação d.!'.

l e s , bem como a de certidão do arquivamento, em órgão oficial
do local de sua sede.

§ 19 - Um exemplar do órgão oficial deverã

ser arquivado no registro do comercio.

§ 29 - A certidão dos atos constitutivos da

companhia, passada pelo registro do comércio em que foram ar
quivados, será o documento hábil para a transferência, por
transcrição no registro público competente, dos bens com que
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o subscri·tor tiver contribuTdo para a formação do capital so

cial (Art. 89, § 29).

§ 39 - A ata da assembléia geral que aprovar
a incorporação deverã identificar o bem com precisão, mas p~

derâ descrevê-lo sumariamente, desde que seja sup l ement ada
por declaração, assinada pelo subscritor, contendo todos os
elementos necessãrios para a transcrição no registro publ.:!.

co.

Responsabilidade dos Primeiros Administradores

Art. 99 - Os primeiros administradores são

solidariamente responsãveis perante a companhia pelos prejul

zos causados pela demora no cumprimerlto das formalidades com
plementares ã sua constituição.

Parâgrafo unico - A companhia não responde
pelos atos ou operações praticados pelos primeiros admini!
tradores antes de cumpridas as formalidades de constituição,
mas a assembléia geral poderã deliberar em contrãrio.

CAPlTULO I X

LIVROS SOCIAIS
Art. 100 - A companhia deve ter, além dos li

vros obrigatórios para qualquer comerciante, os seguintes,
revestidos das mesmas formalidades legais:

I - os 1ivros de "Req i s tr-o de Ações Nominat..:!.
vas't e "Registro"de Ações Endossâveis", para inscrição, ano
tação ou averbação:

a) do nome do acionista e do numero das suas

b) das entradas ou prestações de capital rea
zado;
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c) das conversões de a çôe s , de uma' em outra
forma 9 especie ou classe;

d) do r e s qa t e , reembolso e amortização das
ações, ou de sua aquisição pela companhia~

e) d~s mutações operadas pela alienação ou

transferincia, de ações;

f) do penhor, usufruto, f t de i comi s s o , da ali!

nação fiduciãria em garantia ou de qualquer ônus que grave as

ações ou obste sua negociação;

11 - o livro de "Transferência de Ações Non t

nativas", para lançamento dos termos de transferência, que

deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionãrio ou

seus legítimos representantes;

111 - o livro de I'Registro de Partes Benefici!

rias Nom i na t i va s " e o de "Tr a ns r ar ênc t a de Partes Beneficiã

rias Nom i na t t vas", se tiverem sido emitidas, observando - se,

em ambos, no que couber, o disposto nos numeras I e II des

te artigo;

IV - os livros de "Req i s t r o de Partes Benef.i.

Clarlas Endossâveis l l
, de IIRegistro de Debêntures Endossãveis l '

e "Req í s t r o de Bônus de Subscrição Endossãveis ll
, se tiverem

sido emitidos pela companhia, observando-se, no que co ub e r ,

o disposto sobre o IILivro de Registro de Ações Endossãveis l l
;

V - o livro de "Atas das Assembleias Gerais l l
;

VI - o livro de IIPresença dos Acionistas l l
;

VI I - os 1ivros de "At as das Reuniões do Con

selho de Administração ll
9 se houver, e de !lAtas das Reuniões

da Diretori ali;

VIII - o livro de IIAtas e Pareceres do Conselho

Fiscal.

§ 19 - A qualquer pessoa serão dadas certi
dões dos assentamentos constantes dos 1ivros mencionados n-os
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numeros I a IV, e por elas a companhia poderá cobrar o custo
do serviço.

§ 29 - Nas companhias abertas, os livros re
feridos nos numeros I a IV deste artigo poderão ser substi

tuidos, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valo
res Mobiliãrios, por registros mecanizados ou eletrônicos.

Escrituração do Agente Emissor
Art. 101 - O agente em; ssor de certifi cados

(Art. 27) poderá substituir os livros referidos nos numeras

I a IV do Art. 100 pela sua escrituração e manter, mediante

sistemas adequados, aprovados pela Comissão de Valores Mob~

l í âr í os , os registros de propriedade das ações, partes ben,!

ficiãrias, debêntures e bônus de subscrição, devendo uma vez
por ano preparar lista dos seus titulares, com o número dos

titulos de cada um, a qual será encadernada, autenticada no
registro do comercio e arquivada na companhia.

§ 19 - Os termos de transferência de ações

nominativas perante o agente emissor poderão ser lavrados em
folhas soltas, ã vista do certificado da ação , no qual serão
averbados a transferência e o nome e qualificação do adqui
rente.

§ 29 - Os termos de transferência em folhas

soltas serão encadernados em ordem ,ronolôgica, em livros a~

t en t t cados no registro do comercio e arqu tva dos no agente
emissor.

Ações Escriturais

Art. 102 - A instituição financeira deposit~

ria de ações escriturais deverã fornecer ã companhia, ao m!
nos uma vez por ano, cópia dos extratos das contas de depôsi
to das ações e a lista dos acionistas com a quantidade das
respectivas ações, que serão encadernadas em livros autenti
cados no registro do comercio e arquivados na instituição ·fi.
nanceira.
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Fiscalização e Duvidas no Registro
Art. 103 - Cabe i companh'ia verificar a regu

1aridade das transferências e da constituiç~o de direitos ou
ônus sohr e os valores mobi1iãrios de sua emissão; nos casos
dos Arts. 27 e 34, essa atribuição compete, respectivamente,
ao agente emissor de certificados e i institu~ção financeira
depositaria das ações escriturais.

Parãgrafo único - As duvidas suscitadas en
tre o acionista, ou qualquer interessado, e a companhia, o
agente emissor de certificados ou a instituição financeira
d~positaria das ações escriturais, a respeito das averbações
ordenadas por esta Lei, ou sobr.e anotações, lançamentos ou
transferências de ações, partes beneficiarias, debêntures,
ou bônus de subscrição, nos 1tvros de registro ou transferê..!!
cia, serão dirimidas pelo juiz competente para solucionar as
duvidas levantadas pelos oficiais dos registros publicas,
excetuadas as questões atinentes ã substância do direito.

Responsabilidade da Companhia

Art. 104 - A companhia e responsãve1 pelos

preJU1Z0S Que causar aos interessados por vicias ou irregul!
ridades verificadas nos 1 í vr os de que tratam os niimeros I a

IV do Art. 100.

Paragrafo unico - A companhia devera di1igen
ciar para Que os atos de emissão e substituição de certific!
dos, e de transferências e averbações nos livros sociais, s!
jam prati cados no menor prazo pos sIv el , não excedente do fi
xado pela Comissão de Valores Mobiliarios, respondendo pera~

te acionistas e tercejros pelos preJuizos decorrentes de
atrasos culposos.

Exibição dos Livros
Art. 105 - A exibição por inteiro dos livros

da companhia pode ser ordenada judicialmente sempre Que, a
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requerimento de acionistas que representem, pelo menos, 5%

(cinco por cento) do capital social, sejam apontados atos via

ladores da lei ou do estatuto, ou haja fundada suspeita de
graves irregularidades praticadas por qualquer dos õrgãos da
companhia.

CAP1TULO X

ACIONISTAS

Seção I

Obrigação de Realizar o Capital

Condições e Mora

Art. 106 - O acionista ê cbr í ç adce realizar,

nas condições previstas no estatuto ou no boletim de subscr!
ção, a prestação correspondente às ações subscritas Ou adqu!

ridas.

§ lQ - Se o estatuto e o boletim forem omis
50S quanto ao montante da prestação e ao prazo ou data do p~

gamento, caberã aos órgãos da administração efetuar crramada,
mediante avisos publicados na imprensa, por 3 (três) vezes,

no mínimo, fixando prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, p~

ra o pagamento.

§ 29 - O acionista que não fizer o pagamento

nas condições previstas no estatuto ou boletim, ou na chama

da, ficarã de pleno direito constituído em mora, sujeitando

se ao pagamento dos juros, da correção monetária e da multa

que o estatuto determinar, esta não superior a 10% (dez por

cento) do valor da prestação.
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Acionista Remisso

lo3

Art. 107 - Verificada a mora do acionista,

a companhia pode, a. sua escolha:

- promover contra o acionista, e os que

com ele forem solidariamente responsãveis (Art. 108), proce~

so de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo

o boletim de subscrição e o aviso de chamada' como titulo ex

trajudicial nos termos do Código de Processo Civil; ou

II - mandar vender as ações em bolsa de valo

res, por conta e risco do acionista.

§ 19 - Serã havida como não escrita, r e l a t i

vamente ã companhia, qualquer estipulação do estatuto ou do

boletim de subscrição que exclua ou limite o exercicio da

opção prevista neste artigo, mas o subsçritor de boa-fe te rã

ação, contra os responsãveis pela estipulação, para haver

perdas e danos sofridos, sem prejuizo da responsabilidade p~

nal que no caso couber.

§ 29 - A venda serã feita em leilão especial

na bolsa de valores do lugar da sede social, ou, se não hou

ver, na mais próxima, depois de publicado aviso, por 3 (três)

vezes. com antecedência mínima de 3 (três) dias. Do produto

da venda serão deduzidos as de s pe s as com a operação e, se pr~

vistos no estatuto, os juros, correção monetãria e multa, fi
cande o saldo ã disposição do ex-acionista, na sede da sacie

dade.

§ 3Q - r facultado ã companhia, mesmo após

iniciada a cobrança judicial, mandar vender a ação em bolsa

de valores; a companhia pode rã também promover a cobrança j~

dicial se as ações oferecidas em bolsa não encontrarem tom~

dor, ou se o preço apurado não bastar para pagar os dêb i tos

do acionista.

§ 49 - Se a

qualquer dos meios previstos

companhi a nao

neste artigo,

conseguir, por

a integralização



164 Aros DO PODER LEGISLATNO

das ações, poderã declarã-las caducas e fazer suas as entra

das realizadas, integralizando-as com lucros ou reservas, ex
ceto a legal; se não tiver lucros e reservas suficientes, te

rã o prazo de 1 (um) ano para colocar as ações caidas em cE.

missa, findo o qual, não tendo sido encontrado comprador, a
assembléia geral deliberarã sobre a redução do capital em im
portãncia correspondente.

Responsabilidade dos Alienantes
Art. 108 - Ainda quando negociadas as ações,

os alienantes continuarão responsãveis, solidariamente com
os adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem p!

ra integralizar as ações transferidas.

Parãgrafo unico - Tal responsabilidade cessa
rã, em relação a cada alienante, no fim de 2 (dois) anos a
contar da data da transferência das ações.

Seção I I
Direitos Essenciais

Art. 109 - Nem o estatuto social nem a asse~

blêia geral poderão privar o acionista.dos direitos de:

- participar dos lucros sociais;

11 - participar do acervo da companhia, em ca
so de liquidação;

III -'fiscalizar, na forma prevista nesta Lei,
a gestão dos negócios sociais;

IV - preferência para subscrição de ações,
partes beneficiárias conversíveis em ações, debêntures co!!,
verslveis em açoes e bônus de subscrição, observado o dispo~

to nos Arts. 171 e 172;

v - retirar-se da sociedade nos casos previ~

tos nes ta lei.
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§ 19 - As ações de cada classe conferirão iguais

direitos aos seus titulares.

~ 29 - Os mel os, processos ou ações que a
lei confere ao acionista para assegurar os seus direitos não
podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembléia geral.

Seção lI!

Direito de Voto

Disposições Gerais
Art. 110 - A cada ação ordinãria corresponde

1 (um) voto nas deliberações da assembleia geral.

§ 19 - O estatuto pode estabelecer limitação
ao numero de votos de cada acionista.

§ 29 - r vedado atribuir voto plural a qual

quer classe. de açoes.

Ações Preferenciais

Art. 111 - O estatuto. pode r á deixar de confe
rir às ações preferenciais algum ou alguns dos direitos re
conhecidos às ações or d t nãr t as , inclusive o de voto, ou co~

ferT-lo com restrições, observado o disposto no Art.- 109.

§ 19 - As ações preferenciais sem direito de
voto adquirirão O exercTcio desse direito se a companhia, p!
lo prazo previsto no estatúto, não superior a 3 (três) exer
cIc i os consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou
mTnimos a que fizerem jus, d i r e-i t o que conservarão até o p~

gamento, se tais dividendos não f ur em cumulativos, ou ate que
sejam pagos os cumulativos em atraso.

§ 29 - Na mesma hipótese e sob a mesma condl
ç ão do § 19, as ações preferenciais com direito de voto re~

trito terão suspensas as limitações ao exercTcio desse direi

to.
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§ 39 - O estatuto poderá estipular que o di~

posto nos' §§ 19 e 29 vigorara a partir do termino da í mp l a n

tação do empreendimento inicial da companhia.

Não Exercício de Voto Pelas Ações ao Portador

Art. 112 - Somente os titulares de ações no

n i na t í va s- e ndo s s ãve t s e escriturais poderão exercer o direi

to de voto.

Paragrafo iin í co - Os titulares de ações pr!

f e r e nc i a i s ao portador que adquirirem direi to de voto de acor

do com o disposto nos §§ 19 e 29 do Art. 111, e enquanto de

le gozarem, poderão converter as ações em nominativas 0(1 en

dossaveis, independentemente de autorização estatutaria.

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente

Art. 113 - O penhor da ação não impede o aci~

nista de exercer o direito de voto; serã licito, t oda v i a , es

tabelecer, no contrato, que o acionista não poderâ, sem co.!!

sentimento do credor pignoraticio, votar em certas delibera

ções.

Parãgrafo iin t c o - O credor garantido por ali~

naçao fiduciãria da ação não poderâ exercer o direito de vo

to; o devedor somente poderã exercê-lo nos termos do contra

to.
Voto das Ações Gravadas com Usufruto

Art. 114 - O direito de voto da açio gravada

com usufruto, se não for regulado no ato de constituição do

gravame, somente poderã ser exercido mediante prévio a co r do

entre o proprietãrio e o usufrutuãrio.
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Abuso do Oireito de Voto e Conflito de Lnt e r e s s e s

Art. 115 - O acionista deve exercer o direi

to de voto no interesse da companhia; conslderar-se-ã abusi

vo o voto exercido com o fim de causar dano ã companhia ou a

outros acionistas, ou de obter. para si ou para outrem. va!l

tagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar,

prejuizo para a companhia .ou para outros acionistas.

§ 19 - O acionista não pode rã votar nas del~

berações da assembléia geral relativas ao laudo de avaliação

de bens com que concorrer para a formação do capital social

e ã aprovação de suas contas como administrador, nem em quai~

quer outras que puderem beneficiã-lo de modo particular. ou

em que tiver interesse conflitante com o da companhia.

§ 29 - Se todos os s ubs c r i tores forem condô

minas de bem com que concorreram para

social, poder-ão aprovar o laudo, sem

lidade de que trata o § 69 do Art. 89.

a formação
prejuizo da

do capital

r es ponsab i

que
caupelos danos

voto, a inda

§ 39 - O acionista responde
sados pelo exercício abusivo do direito de

seu voto não haja prevalecido.
§ 49 - A del iberação tomada em decorrência

do voto de acionista que tem interesse conflitante com o da
companhia ê anulãvel; o acionista responderã pelos danos

causados e serã obrigado a transferir para a companhia as

~antagens que tiver auferido.

Seção I V

Acionista Controlador

Deveres

Art. 116 - Entende-se

lador a pessoa, natural ou juridica,

vinculadas por acordo de voto, ou sob

por ac i on í s ta contr~

ou o grupo de pessoas

c·ontrole comum, que:
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a) ê titular de direitos de sócio que lhe

assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas del;
berações da a s s embl ê t a geral e o poder de eleger a maioria

dos administradores da companhia; e

b) usa efetivamente seu poder para dirigir

as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos
da companhia.

Parãgrafo único - O acionista controlador
deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o

seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e ~e!

ponsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os

que nela trabalnam e para com a comunidade em que atua, cujos

direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender.

Responsabilidade

Art. 117 - O acionista controlador responde

pelos da~os causados por atos praticados com abuso de poder.

§ 19 - São modalidades de exe r ci c i o abusivo
de poder:

a) orientar a companhia- para fim estranho ao
objeto social ou lesivo ao interesse nacional, ou levã-la a
f~vorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira~ em pr!
juizo da participação dos acionistas minoritârios nos lúcros
ou no acervo da companhia, ou da economia nacional;

b) prbmover a liquidação de companhia prõsp!
r a , ou ·a transformação, incorporação, fusão ou cisão da com
panhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem
indevida, em prejuizo dos demais acionistas, dos que trab~

1ham na empresa ou dos investidores em valores mobiliãrios.
emitidos pela companhia;

c) promover alteração estatutãria, emissão
de valores mobiliârios ou adoção de politicas ou decisões
que não tenham por fim o interesse da companh í a e visem a



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 169

causar prejuízo a acionistas mi~oritãrios, aos que trabalham
na empresa ou aos investidores em valores mobiliários emiti
dos pela companhia;

d) eleger administrador ou fiscal que sabe in ..~
to, moral ou tecnicamente;

e) i'nduzir, ou tentar induzir, administrador
ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, descumprindo s eus dev!
res definidos nesta Lei e no estatuto, promover, contra o i!
teres se da companhia, sua ratificação pela assembléia geral;

f) contratar com a companhi Q, diretamente ou
através de outrem, ou de sociedade na qual tenha interesse,
em condições de favorecimento ou não equitativas;

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregula
reS de administradores, por favorecimento pessoal, ou deixar
de apurar denúncia que saiba ou devesse sab~r procedente, ou
que justifique fundada suspeita de irregularidade.

§ 29 - No caso da alinea e do § 19, o admi
nistrador ou fiscal que praticar o ato ilegal responde sol i

dariamente com o acionista controlador.

§ 39 - O acionista controlador
cargo de administrador ou fiscal tem também os
ponsabilidades pr5prios do cargo.

Seção v

que exerce
deveres e res

Acordo de Acionistas

Art. 118 - Os acordos de acionistas, sobre a
compra e venda de suas ações, preferência para adquiri -las,
ou exercício do direito de voto, deverão ser observados pela
companhia quando arquivados na sua sede.

§ 19 - As obrigações ou ônus decorrentes de~,
ses acordos somente serão oponíveis a terceiros, depois de
averbados nos livros de registro e nos certificados das ações,
se emitidos.
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§ 29 - Esses acordos não poderão ser invoca

dos para eximir o acionista de responsabilidade no exerclci-o
do direito de voto (Art. 115) ou do poder de controle (Arts.

116 e 117).

§ 39 - Nas condições previstas no acordos os
acionistas podem promover a execução especlfica das obrig!

ções assumidas.

§ 49 - As ações averbadas nos
artigo não poderão ser negociadas' em oolsa ou

balcão.

termos deste
no mercado de

§ 59 - No relatório anual, os õrgãos da adrol
nistração da companhia aberta informarão ã assembléia geral

as d t spos tções sobre politic:a de reinvestimento de lucros e

distribuição de dividendos, constantes de acordos de acionis
tas arquivados na companhia.

Seção VI

Representação de Acionista Residente

ou Dojn i c t l t ado ' no Exterior

Art. 119 - O acionista residente ou domici
1iado no exterior dever ã manter, no Pais, representante com
poderes para receber c i tação em ações contra ele, propostas
com fundamento nos preceitos desta lei.

Parãgrafo único - O exercicio, no Brasil, de
qualquer dos direitos de acionista, confere ao mandatãrio ou
representante legal qualidade para receber citação judicial.

Seção VII

Suspen~ão do Exerclcio de Direitos

Ar t ;: 120 - A assembléia geral poderã suspe!'.

der o exerc t c r o dos direitos do acionista que deixar -d e CU!!

prir obrigação imposta pela lei ou pelo estatuto, cessando a
suspensão logo que cumprida a obrigação.
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CAPtTULO J( I

ASSEMBLrlA GERAL

Seção I

171

Disposições Gerais
Art. 121 - A assembléia gera1,convocada e t ns

ta1ada de acordo com a lei e o estatuto, tem poderes para de
cidir todos os negõcios relativos ao ob.ie t e da companhia e
tomar as resoluções que julgar convenientesã sua defesa e de
senvo1vimento.

Compet~nci~ Privativa

Art. 122 - Compete privativamenteã assemb1;;ia

gera 1 :

- reformar o estatuto social;

11 - eleger ou destituir, a qualquer tempo,
os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o di~

posto no numero II do Art. 142;

III - tomar, anualmente, as con ta s dos adminis
tradores, e deliberar sobre as demonstrações financeiras por
eles apresentadas;

IV - autorizar a emissão de deb~ntures;

V - suspender o exercicio dos direitos do
acionista (Art. 120);

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com

que o acionista concorrer para a formação do capital social;

VII - autorizar a emissão de partes beneficil
rias;

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, i~

cerpo re ção e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação,
eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas;
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IX - autorizar os administradores a confessar
falência e pedir concordata.

Paragrafo único - Em caso de urgência, a CO~

fissão de falência. ou o pedido de concordata pode r ã ser fo.!:

mulado pelos administradores, com a concordância do aciao;!
ta controlador, se houver, convocando-se imediatamente a a!,

s embl ê í a geral, para manifestar-se sobre a ma têr i a •

Competência para Convocação

Art. 123 - Compete ao conselho de a.dm i n i s t r a

ção, se houver, Ou aos diretores, observado o disposto no es
tatuto, convocar a assembléia geral.

Parâgrafo único - A assembléia geral pode tam
bem ser convocada:

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos
no número V, do Art. 163;

b) por qualquer acionista, quando os adminis
tradores retardarem, p'or mais d~ 60 (sessenta) dias, a convo
cação, nos casos previstos em lei ou no estatuto;

c} por acionistas que representem 5% (cinco
por cento}, no minimo, do capital votante, quando os adminis
tradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido
de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com
indicação das materias a serem tratadas.

Modo de Convocação e Local

Art. 124 - A convocação far - se - ã mediante

anuncio publicado por 3 (três) vezes, no minimo, contendo,
alem do local, data e hora da assembléia, a ordem do dia, e,
no caso de reforma do estatuto, a indicação da materia.

§ 19 - A primeira convocação da assembléia

geral deverã ser feita com 8 (oito) dias de antecedênci·a", no
mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro anuncio;
não se realiz~ndo a Âssemblêi~, se rã publicado novo anuncio,
de segunda convocação, com antecedência minima de 5 (cinco)
di.as.
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§ 29 - Salvo m.otivo de força maior, a assem
bléia geral realizar-se-ã no edif;cio onde a companhia tiver
a sede; quando houver de efetuar-se em outro, os anuncios in
dicario, com clareza, o lugar da reuniio, que em nenhum caso
poderá realizar-se fora da localidade da sede.

§ 39 - Nas companhias fechadas, o acionista
que representar 5% (cinco por cento), ou mais, do c~pita1 so
cial, serã convocado por telegrama ou carta registrada. exp!
di dos com a antecedência prevista no § 19, desde que o tenha
solicitado, por escrito, ã companhia, com a indicação do e.!!,
dereço completo e do prazo de vigência do pedido, não SUP!
rior a 2 (dois) exerc;cios sociais, e renovãvel; essa convo
cação não dispensa a publicação do aviso previsto no § 19, e
sua inobservância darã ao acionista direito de haver, dos ai
ministra.dores da companhia, indenização pelos preju;zos sofr~

dos.
§ 49 - Independentemente das formalidades pr!

vistas neste artigo, seri considerada regular a assembléia
geral a que comparecerem todos os acionistas.

Quorum de Instalação

Art. 125 - Ressalvadas as exceções previstas
em lei, a assembléia geral instalar-se-ã, em primeira convo
cação, com a presença de acionistas que representem, no mini
mo, {- (um quarto) do capital social com direito de voto; e;
segunda convocação,instalar-se-ã com qualquer numero.

Parãgrafo Iín í co - Os acionistas sem direito
de voto podem comparecer ã assembléia geral e discutir a ma
têria submetida ã deliberação.

Legitimação e Representação

Art. 126 - As pessoas presentes ã assemblêia
deverão prova a sua qualidade de acionista, observadas as
seguintes normas:
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- OS titulares de ações nominativas exibi
rão, se exigido, documento hâbil de sua identidade;

11 - os titulares de ações endossáveis exibi
J

rao, alem do documento de identidade, se exigido, os respe~

ti vos certificados, ou documento que prove terem sido deposi

tados na sede social ou em instituição financeira designada
nos anuncios de convocação, conforme determinar Q estatuto;

111 - os titulares de aÇões ao portador exibi
rão os respectivos certificados,ou documento de deppsito nos
termos do numero 11;

IV - os titulares de ações escriturais ou em
custódia nos termos do Art. 41, alem do documento de identi
dade, exibirão, ou depositarão na c~mpanhia, se o estatuto
o exigir, comprovante expedido pela instituição·financeira
depositãria.

§ 19 - O acionista pode ser representado na
Assemb1eia Geral por procurador constituldo há menos de 1
(um) ano, que seja aêionista, administrador da companhia ou
advogado; na companhia aberta, o procurador pode. ainda. ser
instituição financeira. cabendo ao administrador de fundos
de investimento representar os condôminos.

§ 29 - O pedido de procuração, mediante co~

respondencia, ou anuncio publicado, sem prejuTzo da regu1!
mentação que sobre o assunto vier a baixar a Comissão de V!
lores Mobiliários. deverá satisfazer aos seguintes requisi
tos:

a) conter todos os elementos informativos ne
cessãrios ao exercTcio do voto pedido;

b) facultar ao acionista o exercTcio de voto
contrário ã decisão com indicação de outro procurador para
o exercicio desse voto.
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c} ser dirigido a todos os titulares de ações

nominativas ou endossãveis, cujos endereços constem da Com
panhia.

§ 39 - E facultado a qualquer acionista, de

tentar de ações, com ou sem voto, que represente i%(meiO po;
cento), ou mais, do capital social, solicitar relação de e!!,
der eç cs dos acionistas aos quais a companhia enviou pedidos
de procuração, para o fim de remeter novo pedido, obedecidos
sempre os requisitos do parãgrafo anterior.

§ 49 - Têm a qualidade para comparecer ã as

sembleia os representantes legais dos acionistas.

Livro de Presença
Art. 127 - Antes de abrir-se a assembléia.

os acionis'tas assinarão o "L í vro de Presença", indicando o
seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade,
especie e classe das ações de que forem titulares.

Mesa
Art. 128 - Os trabalhos da assembléia serão

dirigidos por mesa composta, salvo dt spos t çâ o diversa do e!
tatuto, de presidente e secretãrio, escolhidos pelos acioni~

tas presentes.
Quorum das Oeliberações

Art. 129 - As deliberações da assembléia g~

ral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas
por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em
branco.

§ 19 - O estatuto da companhia fechada pode
aumen ta r o quorum ex i g i do para certas de1i berações ~ desde que
especifique as matérias.

§ 29 - No caso de empate. se o estatuto não
estabelecer procedimento de arbitragem e não contiver norma
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diversa, a assembléia serã convocada, com intervalo mi m mo

de 2 (dois) meses, para votar a deliberação; se permanecer o
empate e os acionistas não concordarem em cometer a decisão

a um terceiro, caberã ao Poder Judiciãrio decidir, no interes
se ·da companhia.

Ata da Assembléia
Art. 130 - Dos trabalhos e deliberações da

as s embl ê í a serã lavrada, em livro próprio, ata assinada p!

los membros da mesa e pelos acionistas presentes. Para vali
dade da ata ê suficiente a assinatura de quantos bastem para
constituir a maioria necessaria para as deliberações tomadas
na assembléia. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autên
ticas para os fins legais.

§ 19 - A ata pode rã ser lavrada na forma de
sumario dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e prote~

tos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas,

desde que:

a) os documentos ou propostas submetidos ã
a s s embl é í a , assim como as declarações de voto- ou dissidência,

referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados

pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, e arqu.:!..

vados na companhia;

b) a mesa, a pedido de acionista interessa

do, autentique exemplar ou cópia de proposta, declaração de

voto ou dissidência, ou protesto apresentado.

§ 29 - A assembléia geral
ta pode autorizar a publicação de ata com
turas dos acionistas.

da companhia abe!.

omissão das assina

§ 39 - Se a ata não for lavrada na for~a pe~

mitida pelo § 19, poderã ser publicado apenas o seu extrato,
com o sumarl0 dos fatos ocorridos e a transcrição das delibe
rações tomadas.
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Espécies de Assembléia

Art. 131 - A assembléia geral é ordinãria

quando tem por ohje t o as materias previstas' no Art. 132, e
extraordinãria nos demais casos.

Parágrafo unlCO - A Assembléia Geral Ordiná
ria e a Assembléia Geral Extraordinãria poderão ser, cumul~

tivamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e ho
ra, instrumentadas em ata única.

Seção II

Assembléia Geral Ordinãria

Objeto

Art. 132 - Anualmente, nos 4 (quatro) primei

r os meses seguintes ao termino do. exercicio social, deverã h~

ver 1 (uma) assembléia geral para:

I - tomar as contas dos administradores, exa
minar, discutir e votar as demonstrações financeiras;

II - deliberar sobre a destinação do lucro I'

quido do exercicio e a distribuição de dividendos;

111 - eleger os administradores e os membros
do Conselho Fiscal, quando for o caso;

IV - aprovar a correção da expressão monetã
fia do capital social (Art. 167).

Documentos da Administração
Art. 133 - Os administradores devem comuni

ca r , até 1 (um) mês antes da data' marcada para a realização
da assembléia geral ordinária, por anúncios publicados na
forma prevista no Art. 124, que se acham ã disposição dos ac t o
nistas:
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- O relatõrio da administração sobre os ne
gôcios SoclalS e os principais fatos administrativos do exer
cicio findo;

II - a cõpta das demonstraçúes fina~ceiras;

III - o parecer dos auditores independentes,
se houver.

§ 19 - Os anuncios indicarão o local
cais onde os acionlstas poderão obter cópias desses
tos.

ou lo
documen

§ 29 - A companh i a remeterã cópia desses do
cumentos aos aci.onistas que o pedirem por escrito, nas condi
ções previstas no § 39 do Art. 124.

§ 39 - Os documentos referidos neste artigo

serão publicados até 5 (cinco) dias. pelo menos, antes da d!
ta marcada para a realização da assembléia geral.

§ 49 - A assembléia geral que reunir a tot!
lidade dos acionistas poderã considerar sanada a falta de p~

'blicação dos, anúncios ou a inobservãncia dos prazos referi
dos neste artigo; mas é obrigatória a publicação dos docume~

tos antes da realização da assembléia.

§ 59 • A publicação dos anúncios é dispens!
da quando os documentos a que se refere este artigo são p~

blicados até I (um) més antes da data marcada para a realiz!
ção da assembléia geral ordinãria.

Procedimento

Art. 134
ceder-se-ã, se requerida
dos documentos referidos
lho fiscal. se houver. os
discussão e votação.

- Instalada a assembléia geral, pri
por qualquer acionista. ã leitura
no Art. 133 e do parecer do cons!
quais serão submetidos pela mesa ã
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§ 19 • Os administradores da companhia, ou
ao menos um deles, e o auditor independente, se houver, dev!
rão estar presentes ã assembleia para atender a pedidos de
esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não p~

derão votar, como acionistas ou procuradores, os documentos
referidos neste artigo.

§ 29 . Se a assemblei~ tiver necessidade de
outros esclarecimentos, poderâ adiar a deliberação e ordenar
diligências; também ser ã adiada a deliberação, salvo dispe~

sa dos acionistas presentes, na hipõtese de não comparecime~

to de administrador, membro do conselho fiscal ou auditor in
dependente.

§ 39 - A aprovação, sem reserva, das demonstrações
f i nance i ras e das contas, exonera de responsabi 1idade os admi nistrado
res e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (Art. 286).

§ 49 - Se a assembléia aprovar as demonstr~

ções financeiras com modificação no montante do lucro do exe!.
cicio ou no valor das obrigações da companhia, os administr!
dores promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a republicação
das demonstrações, com as r e t t f t ca ções deliberadas pelaa~

s embIê í a , se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos
de administração não lograr aprovação (Art.176, § 39), as mo
dificações introduzidas constarão da .ata da assembléia.

§ 59 . A ata da assembléia geral ordinãria
sera arquivada no registro do comércio e publicada.

§ 69 . As disposições do § 19. segunda parte, nao
se aplicam quando, nas sociedades fechadas, os diretores forem os uni
cos acionistas.

Seção III

Assembléia Geral Extraordinãria

Reforma do Estatuto

Art. 135 . A assembléia geral extraordinãria
que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se insta
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larã em primeira convocação com a presença de acionistas que
representem J(dois terços), no mlnimo, do capital com direi
to a voto, mas poderá instalar-se em segunda com qualquer nu
mero.

§ 19 - Os atos relativos a reformas do est!
tuto, para valerem contra terceiros, ficam sujeitos às forro!
lidades de arquivamento e publ t ca ção , não podendo, todavia,

a falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela

companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fê.

§ 29 - Aplica-se aos atos de reforma do esta
tuto o disposto no Art. 97 e seus §§ 19 e 29 e no Art. 98 e
seu § 19.

Quorum Qualificado

Art. 136 - r necessãria a aprovação de aci~

nistas que representem metade, no mlnimo, das ações com dI
reito de voto. se maior quorum não for exigido pelo estatuto
da companhia fechada, para deliberação sobre:

I - criação de ações preferenciais ou aumen

to de classe existente sem guardar propcr çâo com as demais,

salvo se jã previstos ou autorizados pelo estatuto;

II - alterações nas preferências, vantagens e

condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes

de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favo

recida;

III - criação de partes beneficiãrias;

TV - alteração do dividendo obri9atório;

V - mudança do objeto da companhia;

VI - incorporação da companhia em outra, Sua
fusão ou cisão;

VII - dissolução da companhia ou cessação do
estado de liquidação;
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VIII - participação em grupo de sociedades (Art.

265)

§ 19 - Nos casos dos números I e lI, a efic!
cia da deliberação depende de previa aprovação, ou da ratifi
cação, por titulares de mais de metade da classe de ações pr,!
ferenciais interessadas, reunidos em assembl~ia especial con
vocada e instalada com as formalidades desta lei.

§ 29 - A Comissão de Valores Mobiliãrios p!!.

de autorizar a redução do quorum previsto neste artigo no c~

so de companhia aberta com a propriedade das ações dispersa
no mer-ca cc , e cujas 3 (três) últimas as semb l ê i as tenham sido
realizadas com a presença de acionistas representando menos
da metade das ações com direito a voto. Neste caso, a autorl
zação da Comissão de Valores Mobiliãrios serã mencionada nos
avisos de convocação e a deliberação com quorum reduzido so
mente poderã ser adotada em terceira convocaçao.

§ 39 - O disposto no § 29 não se aplica ãs

assembléias especiais de acionistas preferenciais de que tra
tao§19.

Direito de Retirada

Art. 137 - A aprovação das ma têr í e s previ~

tas nos números I, 11 e IV a VIII do Art. 136 dá ao acionis
ta dissidente direito de retirar - se da companhia, mediante
reembolso do valor de suas ações (Art. 45), se o reclamar ã
companhia no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação
da ata da assembleia geral.

§ 19 - O acionista dissidente de deliberição
da assembléia, inclusive o titular de ações preferenciais
sem direito a voto, pode pedir o reembolso das ações de que,
comprovadamente, era titular na data da a s s embl ê t a , ainda
que se tenha abstido de votar contra a deliberação ou não
tenha comparecido ã reunião.
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§ 2Q - r facultado aos órgãos da administra

ção convocar, nos 10 (dez) dias subseqtJentes ao término do pra

zo de que trata este artigo, a Ass embl ê í a Geral, para reco!!.

siderar ou ratificar a deliberação, se entenderem que o pa'9.!

menta do preço de reembolso das ações aos acionistas disside~

tes, que exerceram o direito de retirada, porá em risco a es
tabilidade financeira da empresa.

§ 39 - Decairã do direito de retirada o acio

nista que o não exercer no prazo fixado.

CAPITULO XII

CONSELHO OE AOMINISTRAÇAO E DIRETORIA

Administração da Companhia

Art. 138 - A administração da companhia com

petirã, conforme dispuser o estatuto, ao co~selho de adminis
tração e ã diretoria, ou somente ã diretoria.

§ IQ - O conselho de administração e órgão

de deliberação colegiada, sendo a representação da companhia
privativa dos diretores.

§ 2Q - As companhias abertas e as

autorizado terão, obrigatoriamente, conselho de
ção.

de capital

administra

Art., 139 - As atribuições e poderes conferi

dos por lei aos órgãos de administração não podem ser autor
gados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto.

Seção

Conselho de Administração

Composição

Art. 140 - O conselho de administração serã

composto por, no minimo,3 (tris) membros, eleitos pela as-
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sembléfa geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, deven

do o estatuto estabelecer:

I - o numero de consel hei r os , ou o mãximo e

mínimo permitidos, e o processo de escolha e substituição do

presidente do conselho;

II - o modo de substituição dos conselheiros;

III - o prazo de gestão, que não pode rã ser su

perior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;

IV - as normas sobre convocação, instalação e

funcionamento do conselho, que deliberarã por maioria de vo

tos.

Voto Múltiplo

Art. 141 - Na eleição dos conselheiros, e f~

cultado aôs acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um

decimo) do capital social com direito a voto, esteja ou não

previsto no estatuto, requerer a adoção do processo de voto

mii l t f pl o , atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos s~

jam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o d.!.

reito de cumular os votos num só candidato ou distribuí-los

entre vãrios.

§ l ç - A faculdade prevista neste artigo d~

'verã ser exercida pelos acionistas ate 48 (quarenta e oito)

ho r-as antes da assembléia geral, cabendo ã mesa que dirigir

os trabalhos da assembléia informar previamente aos acionis

tas, ã vista do 'ILivro ~e Presença", o numero de votos neces

s ãri os para a eleição de cada membro do conselho.

§ 29 - Os cargos que, em virtude de empate,

nao forem preenchidos, serão objeto de nova votação, pelo

mesmo processo, observada o disposto no § 19, in fine.
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§ 39 - Sempre que a eleição tiver sido rea1l
zada por esse processo, a destituição de qualquer membro do

conselho de administração pela assembl~ia geral impartari
destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição;

nos demais ca so s de vaga, não havendo suplente, a primeira

assembléia geral procederã ã nova eleição de todo o canse

1ho •

§ 49 - Se o numero de membros do conselho de
administração for inferior a 5 (cinco), e facultado aos aci~

nistas que representem 20% (vinte por cento), no mínimo, do

capital com direito a voto, a eleição de um dos membros do

conselho, observado o. disposto no § 19.

competência

Art. 142·- Compete ao conselho de administra

ção:

1 - fixar a orientação geral dos negócios da

companhia;

11 - eleger e destituir os diretores da comp~

nhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito

dispuser.o estatuto;

111 - fiscalizar a gestão dos diretores, exami
nar, a qualquer tempo, os livros e papeis da companhia, sol!
citar informações sobre contratos celebrados ou em via de ce

lebração, e quaisquer outros atos;

IV - convocar a as seab l ê i .. geral quando jul
gar conveniente, ou no ~aso do Art. 132;

V - manifestar-se sobre o relátõrio da admi

nistração e as contas da diretoria;

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou
contratos, quando estatuto assim o exigir;
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VII - deliberar, quando autorizado pelo esta tu
to, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição;

VIII - autorizar, "se o estatuto não dispuser em
contrãrio, a alienação de bens do ativo permanente, a const!
tuição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações
de terceiros;

IX - escolher e destituir os auditores inde
pendentes, se houver.

Parãgrafo único - Serão arquivadas no regi~

tro do comercio e publicadas as atas das reuniões do cons~

lho de administração que contiverem deliberação destinada a
produzir efeitos perante terceiros.

Seção II

Diretoria

Composição

Art. 143 - A diretoria serã composta por 2

(dois) ou mais diretores, eleitos e destituiveis a qualquer
tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, p~

la assemb1eia geral, devendo o estatuto estabelecer:

I - o numero de diretores, ou o máximo e o
minimo permitidos;

II - o modo de sua substituição;

III - o prazo de gestão, que não será superior
a 3 (três) anos, permitida a reeleição;

IV - as atribuições e poderes de cada d í r'e to r .
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§ 19 - Os membros do conselho de administra

ção, ate o máximo de i (um terço), poderão ser eleitos para
cargos de diretores.

§ 29 - O estatuto pode estabelecer que dete~

mina da s decisões, de competência dos diretores, sejam tomadas

em reunião da diretoria.

Representação

Art. 144 - No silêncio do estatuto e inexis

tindo deliberação do conselho de administração (Art. 142, n9
11 e parãgrafo unico), competirão a qualquer diretor a repr!
sentação da companhia e a pratica dos atos necessários ao

seu funcionamento regular.

Paragrafo único - Nos limites de suas atr;
buições e poderes, ê lícito aos diretores constituir mandatã
rios da companhia, devendo ser especifica·dos no instrumento

os atos ou operações que poderã.o praticar e a duração do ma,!!

dato, que, nn caso de' mandato judicial, poderâ ser por prazo
indeterminado.

Seção li!

Administradores

Normas Comuns

Art. 145 - As normas relativas a requisitos,
impedimentos, investidura, remuneração, deveres e responsa
biliaades dos administradores aplicam-se a conselheiros e di
retores.
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Requisitos e Impedimentos

Art. 146 - Poderão ser eleitos para membros
dos õrgãos de administração pessoas naturais residentes no
Pais, devendo os membros do conselho de administração ser
acionistas e os diretores, acionistas ou não.

Parã~rafo único - A ata da e ss emb l ê i a geral
ou da reunlao do conselho de administração que eleger adml
nistradores deverã cont~r a qualificação de cada um dos ele!
tos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do comer
cio e publicada.

Art. 147 - Quando a lei eX191r certos requ!
sitos para a investidura em cargo de administração da comp.!
nhia, a as samb l é í e geral somente poderã eleger quem tenha
exibido os necessãrios comprovantes, dos quais se arquivarã
cõpia autêntica na sede social.

§ 19 - São inelegiveis para os cargos de ai

ministração da companhia as pessoas impedidas por lei esp~

cial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia po
pular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena criminal que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.

§ 29 - São ainda ineleglveis para os cargos
de administração de companhia aberta as pessoas declaradas
inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobiliãrios.

Garantia da Gestão

Art. 148 - O estatuto pode estabelecer que

cargo de adm~nistrador deva ser assegurado,
ou por terceiro, mediante penhor de ações da

outra garantia.

o exerclcio do
pelo titular

companhi a cu

Parãgrafo único - A garantia sõ serã levanta
da apô s aprovação das úl timas contas apresentadas pelo adm í

nistrador que houver deixado ú cargo.
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Art.

investidos nos seus
posse no livro de
diretoria, conforme

Investidura

149 - Os conselheiros e diretores serão
cargos mediante assinatura de termo de
atas do conselho de administração ou da

o caso.

Parâgrafo único - Se o termo não for assina

do nos 3D (trinta) dias seguintes i nomeação, esta tornar-se
ã sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da adminis
tração para o qual tiver sido eleito.

Substituição e Termino da Gestão

Art. 150 - No caso de vacãncia do cargo de

conselheiro, salvo disposição em contrãrio do estatuto, o sub,!

tituto serã nomeado pelos conselheiros remanescent~s e servi
rã ate a primeira as s embl êí a geraL se ocorrer vacância da

maioria dos cargos, a assembléia geral serã convocada para

proceder a nova eleição.

§ 19 -' No caso de vacãnci a de todos os car

gos do cons e l ho de administração, compete ã diretoria conv.2.

car a assembléia geral.

§ 29 - No caso de vacãncia de todos os c~

90S da diretoria, .se a companhia não tiver conselho de adm.:!.

nistração, compete ao conselho fiscal, se em funcionamento,

~u a qualquer acionista, convocar a assembléia gera:l, deve!!.

do o representante 'de maior número de ações praticar, até a

realização da assembléia, os atos urgentes de administração

da companhia.

§ 39 - O substituto eleito para preencher ca.!:
go vago completarã o pr,Ho de gestão do substitu'ído.

§ 49 - O prazo de gestão do conselho de ~dm~

m s t r a ç ão ou da diretoria se estende até a investidura dos
noVOS administradores eleitos.
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Renúncia

Art. 151 - A"reniinc t a do administrador tor

na-se eficaz, em relação à companhia, desde o momento em que

lhe for entregue a comu m caç ão escrita do renunciante, e em

relação a terceiros de boa-fel após arquivamento no registro

do comercio e publicação, que poderão ser promovidos pelo re

nunciante.
Remuneração

Art. 152 - A assemb1êia ger81 fixarã O mo~

tante global ou individual da remuneração dos adm i n í s tr adg
res tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado

às suas funções, sua competência e reputação profissional e

o valor dos seus serviços no mercado.

§ 19 - O estatuto da companhia que fixar O

dividendO obrigatório em 25% (vinte e cinco por centojou mais

do lucro líquido, pode atribuir aos administradores particl

pação no lucro da companhia, desde que o seu total não ultr!

passe a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um d!
cimo) dos lucros (Art. 190), prevalecendo o limite que for m!

nor.

§ 29 - Os administradores somente farão jus

ã participação nos lucros do exercíc;io social em relação ao
qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório,

de que trata o Art. 202.

Seção IV

Deveres e Responsabilidades

Dever de Diligência

Art. 153 - O administrador da companhia deve

empregar. no exercicio de suas funções. o cuidado e diligê,!!

cia que todo homem ativo e probo costuma empregar na adminis
tração dos seus próprios negócios.
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Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder

Art. 154 - O administrador deve exercer as

atribuições que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr

os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigê.!!.

eias do bem publico e da função social da empresa.

§ 1Q - O administrador eleito por grupo ou

classe de acionistas tem, para com a companhia, os mesmos de
veres que os demais, não podendo, ainda que para defesa do
interesse dos que o elegeram, faltar a esses deveres.

§ 2Q - r vedado ao administrador:

a) praticar ato de liberalidade ã custa da

companhia;
b) sem previa autorização da assembléia ge

ralou do conselho de administração. tomar por emprestimo r!
cursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio,

de sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os seus

bens, serviços ou crédito;

c) receber de tercei r o s , sem autori zação es

tatutiria. ou da assembléia geral, qualquer modalidade de va~

tagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de

seu cargo.

§ 39 - As importâncias recebidas com infra

ção ao disposto na alinea ~ do § 29 pertencerão ã companhia.

§ 49 - O conselho de administração ou a d.!.

retoria podem autorizar a prãtica de atos gratuitos razoã

veis em beneficio dos empr e qa do s ou da comunidade de que pa..!:.

t i c i pe a empresa, tendo em vista suas responsabilidades so

ciais.
Dever de Lealdade

Art. 155 - O administrador deve servjr com

lealdade ã companhia e manter reserva sobre os seus negócios,

sendo-lhe vedado:
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I - usar, em beneficio prõprio ou de outrem,
com ou sem prejuizo para a companhia, as oportunidades come!
ciais de que tenha conhecimento em razão do exercicio de seu

cargo;

II - omitir-se no exercicio ou proteção de di
rei tos da companhi a' ou, vi sando ã obtenção de vantagens, p~

ra si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de
negõcio de interesse da companhia;

111 - adquirir, para revender com lucro, bem
ou direito que sabe necessãrio ã companhia, ou que esta ten
cione adquirir.

§ 19 - Cumpre, ademais, ao administrador de
companhia aberta, guardar sigilo sobre qualquer informação
que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mer
ca do , obt í da em razão do cargo e capaz de influir de modo
ponderãvel na cotação de valores mobiliãrios, sendo-lhe ved~

do valer-se da informação para obter, para si ou para outrem,
van~agem me~iante compra ou venda de valores mobiliãrios.

§ 29 - O administrador deve zel·ar para que a
violação do disposto no § 10 não possa ocorrer através de su
bordinados ou terceiros de sua confiança.

§ 30 - A pessoa prejudicada em compra e ve~

da de valores mobiliãrios, contratada com infração do dispo~

to nos §§ 10 e 20, tem direito de haver do infrator indeni'za
ção por perdas e dan~s, a menos que ao contratar já conheces
se a informação.

Conflito de Interesses

Art. 156 ~ r vedado ao administrador inter
vir em qualquer operação social em que tiver interesse con
flitante com o da companhia, bem como na deliberação que a
respeito tomarem os demais administradores, cumprindo - lhe
c t en t t t i cã-To s do seu impedimento e fazer consignar, em ata
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de reunião. do conselho de administração ou da d i r e t ar i a , a na

tureza e extensão do seu interesse.

§ 19 - Ainda que observado o disposto neste

a r t i qo , o administrador somente pode contratar com a companhia

em condições razoãveis ou equitativas, idênticas às que pr,!

va1ecem no mercado ou em que a companhia contrataria com ter

ceiros.

§ 29 - O ne qo c t o cor.tratado com infração do

qisposto no § 19 é anu l ãv e l , e o administrador interessado se

rã obrigado a transferir para a companhia as vantagens que

dele tiver auferido.

Dever de Informar

Art. 157 - O administrador de companhia abe!

ta deve de c l a r e r , ao firmar o termo de posse, o numero de

a ç de s , bônus de subscrição, opções de compra de ações e d,!

bêntures conversíveis em ações, de emissão da companhia e de

sociedades controladas ou do mesmo grupo, de que seja titular.

§ 19 - O administrador de companhia aberta e
obrigado a revelar ã assembléia geral ordinãria, a pedido de

acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do ca

p i t a l social:

a) o numero dos valores mob t I t âr t os de emis

são da companhia ou de sociedades c on t r o l ad a s , ou do mesmo

grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou atra

ves de outras pessoas, no exercício anterior;

b) as opções de compra de ações que tiver con

tratado ou exercido no exercício anterior;

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou

comp 1ementa r e s , que t e nhe recebi do ou es tej a recebendo da

companhia e de sociedades coligadas~ controladas ou do mesmo

'Jrupo;

d) as condições dos contratos de trabalhoque

tenham sido firmados pela companhia com os diretores e empr~

gados de alto nível;
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e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas ati

vidades da companhia.
§ 29 - Os esclarecimentos prestados pelo a d

ministrador poderão, a pedido de qualquer acionista, ser r.l:.

duzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e

fornecidos por cópia aos solicitantes.

§ 39 - A revelação dos atos ou fatos de que

trata este artigo só poderã ser utilizada no legitimo t n t e

resse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitan

tes pelos abusos que praticarem.

§ 49 - Os administradores da companhia aber

ta são obrigados a comunicar imediatamente ã bolsa de val,2.

res e a divulgar pela i.mprensa qualquer deliberação da asse!

bl ê i a geral ou dos órgãos de administração da companhia, ou

fato relevante ocorrido nos seus negócios, que possa influir,

de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado

de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela comp~

nhia.
§ 59 - Os administradores poderão recusar-se

a prestar a informação (§ 19, alinea .1:.), ou deixar de divul

gã-la (§ 49), se entenderem que sua revelação porá em risco

interesse legitimo da companhia, cabendo ã Comissão de Val,2.

r e s Mobiliãrios, a pedido dos administradores, de qualquer

acionista, ou por iniciativa pr-êpri a , decidir sobre a pr e s

tação de informação e responsabilizar os administradores, se

for o caso.

Responsabilidade dos Administradores

Art. 158 - O administrador não e pe s s oa lmeq

te responsável pelas obrigações que contrair em nome da 50

ciedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, PE.

rem, civilmente, pelos prejuizos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas a tri bui ções ou poderes,

com culpa ou dolo;



194 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

11 - com violação da lei ou do estatuto.

§ 19 - O administrador não é responsãvel por
atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles

for conivente, se neglicenciar em descobri-los Ou se, deles

tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prãt.i

ca . Exime - se de responsabilidade o administrador d í s s t den

te que faça consignar sua divergência em ata de reunião do

órgão de administração ou, não sendo possivel, de l a dê ciên

eia imediata e por escrito ao órgão da administração, ao co.!!,
selho fiscal, se em funcionamento, Ou ã assembléia geral.

§ 29 - Os administradores são solidariamente
responsãveis pelos prejuízos causados em virtude do não cum

primento dos deveres impostos por lei para assegurar o fun

cionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais

deveres não caibam a todos eles.

§ 39 - Nas companhias abertas, a responsabi

lidade de que trata o § 29 ficari res_trita, ressalvado o dis

posto no § 49, aos administradores que, por disposição do e~

tatuto, tenham atribuição especifica de dar cumprimento ãqu!

les deveres.

§ 49 - O administrador que, tendo conhecime~

to do não cumprimento desses deveres por seu predecessor,

ou pelo administrador competente nos termos do § 39, deixar

de comunicar o fato ã assembléia geral, tornar-se-ã por ele

solidariamente responsãvel.

§ 59 

nistrador quem, com o

outrem, concorrer para

ou do estatuto.

Responderã solidariamente com o admi

fim de obter vantagem para si ou para

a prãtica de ato com violação da lei

Ação de Responsabilidade

Art. 159 - Compete ã companhia, mediante pr~

via deliberação da assembléia geral, a ação de responsabili

dade civil contra o administrador, pelos pr e ju i zos causados

ao seu patr'im5nio.
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§ 19 - A delib~ração poderã ser tomada em as

sembléia geral ordinãria e , se prevista na ordem do d i a , ou
for cons eqâe nc t a direta de assunto nela í nc l uIdo , em assem

bléia geral"extraordinãria.
§ 29 - O administrador ou administradores con

tra os quais deva ser proposta a ação ficarão impedidos e de
verão ser substituídos na mesma assembléia.

§ 39 - Qualquer acionista poderã promover a
ação, se não for proposta no prazo de 3 (três) meses da deli
heraçãp da assembléia geral.

§ 49 - Se a assembleia deliberar não prom~

ver a açã0 9 pode rã ela ser proposta pur acionistas que repre

sentem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social.

§ 59 - Os resultados da ação promovida por
acionista deferem-se ã companhia, mas esta deverã indenizã
lo, ate o limite daqueles resultados, de todas as despesas
em que tiver incorrido, inclusive correção monetãria e juros
dos dispêndios realizados.

§ 69 - O juiz poderã reconhecer a exclusão da
responsabilidade do administrador, se convencido de que este
agiu de boa-fe e visando ao interesse da companhia.

§ 79 - A ação prevista neste artigo não ex
clui a que couber ao acionista ou terceiro diretamente pr!

judicado por ato de administrador.

Orgãos Tecnicos e Consultivos

Art. 160 - As normas desta seção aplicam - s.e
aos membros de quaisquer órgãos, criados pelo estatuto, com
funções tecnicas ou destinados a aconselhar os administra
dores.

CAPITULO XII I

CONSELHO FISCAL

Composição e Funcionamento

e o estatuto
Art.

disporã
161 

sobre
A companhia terã um
seu funcionamento,

conselho fiscal

de modo perm~
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nente OU nos exercícios sociais em que for instalado a pedido
de acionistas.

§ 19 - O conselho fiscal serã composto de, no
mínimo. 3 (três) e, no ma x rmo , 5 (cinco) membros, e suplentes

em igual número, acionistas ou não , eleitos pela assembléia 9!

ra 1.

§ 29 - O conselho fiscal, quando o funciona
mento não for permanente, sera instalado pela asembléia ,ge
ral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 0.,1 (um

decimo) das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento)
das ações sem direito a voto, e cada período de seu funciona
mento terminara na primeira assembléia geral ordinaria após a
sua instalação.

§ 39 - O pedido de funcionamento do conselho
fiscal, ainda que a materia não conste do anuncio de coovoc.!

ção , poderã Ser formulado em qualquer assembléia geral,.que

elegera os seus membros.

§ 49 - Na constituição do conselho fiscal se
rão observadas as seguintes normas:

a} os titulares de ações preferenciais sem di

reito a voto, ou com voto restrito, terão direito· de eleger,

em votação em separado, um membro e respectivo suplente; igual

direito terão os acionistas minoritãrios, desde que represe.!!,

tem. em conjunto, 10% (dez por cento) ou mais das ações comdi

reito a voto;

b}· ressalvado o disposto na e l f nea anterior,

os demais acionistas com direi~o a voto poderio eleg~r os me!

bras efetivos e suplentes que, em qualquer caso. serão em n.li
mero igual ao dos eleitos nos termos da al"inea !. mais um.

§ 59 - Os membros do conselho fiscal e seus
suplentes exercerão seus cargos ate a primeira a s s embl ê í a g!

ral ordinãria que se realizar após a sua eleição, e poderão

ser reeleitos.
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§ 69 - A função de membro do cons e l ho fiscal

ê indelegãvel.

Requisitos, Impedimentos e Remuneração

Art. 162 - Somente podem ser eleitos para o

conselho fiscal pessoas naturais, residentes no Pais, diplom!
das em curso de nível universitãrio, ou que tenham exercido,
por prazo mTnimo de 3 (três) anos, cargo de admi ni strador de em

presa ou de conselheiro fiscal.

§ 19 _ Nas localidades em que não houver pe~

soas habilitadas, em número suficiente, para o exercício da
função, caberâ ao juiz dispensar a companhia da satisfação
dos requisitos estabelecidos ~~ste artigo.

§ 29 - Não podem ser eleitos para o conselho

fiscal, alem das pessoas enumeradas nos parãgrafos do Art.
147, -membros 'de órgãos de administração e empregados da comp.!
nhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônj!!.
ge ou parente, até terceiro grau, de administrador da comp,!

nhia.

§ 39 - A remuneração dos membros do conse l ho
fiscal serã fixada pela assembléia geral que os eleger, e não
poderâ ser inferior, para cada membro em exercido, a 0,1 (um
décimo) da que, em média, for atribuida a cada diretor, não

computada a participação nos lucros.

competência
Art. 163 - Compete·ao conselho fiscal:

I - fiscalizar os atos dos administradores e

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutãrios;

11 - opinar sobre o relatório anual da admini~

tração, fazendo constar do seu parecer as informaçõe~ compl~



198 Aros DO PODER LEGISLATIVa

mentares que julgar necessárias ou úteis ã deliberação da as

semblêia geral;

III - opinar sobre as propostas dos õrgãos da

administração, a serem submetidas ã assembléia geral, relati.
vas a mod i f i c e çâo do capital social, emissão de debêntures

ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos

de capital, distribuição de dividendos, transformação, incar

poração, fusão ou cisão;

IV - denunciar aos órgãos de administração e,
se Q~tes não tomarem as providências necessárias para a prot~

ção dos interesses da companhia, ã assembléia geral, os er.

r os , fraudes ou' crimes que descobrirem, e sugerir providências

üteis ã companhia;

V - convocar a assembléia geral ordinária, se
os órgãos da administração retardarem por mais de 1 (um) mês
essa convocação, e a extraordinãria, sempre que ocorrerem mo
ti vos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembléias
as materias que considerarem necessãrias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o b,!
lancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodl
camente pela companhia;

VII - examinar as demonstrações financeiras do
exercício social e sobre elas opinar;

VIII - exercer essas atribuições, durante a li
quidação, tendo em vista as disposições especiais que a reg~

lam.

§ 19 - Os órgãos de administração são obriga

dos, através de comunicação por escrito, a colocar ã dispas..!.
ção dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10
(dez) dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15
(quinze) dias do seu recebimento, cõpias dos balancetes e de
mais demonstrações rinanceiras elaboradas periodicamente e,
quando houver, dos r"elatõrios de execução de orçamentos.
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§ 29 - O conselho fiscal, a pedido de qual
quer dos seus membros, solicitarã aos õrgaos de administr!.

ç~o esclarecimentos ou t nf orma ç des , assim como a elaboração

de demonstrações financeiras ou contãbeis especiais.

§ 39 - Os membros do conselho fiscal assisti

rão ãs reuniões do conselho de administração, se houver, ou

da diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que de

vam opinar (n9s lI, III e VII).

§ 49 - Se a companhia tiver auditores indepen

dentes, O conselho fiscal poderã solicitar-lhes os esclareci.

mentos ou informações que julgar necessãrios, e a apuração de
fatos espec;ficos.

§ 59 - Se a companh í a não tiver auditores in

dependentes, o conselho fiscal poderã, para melhor desempenho

das suas funções, escolher contador ou firma de auditoria e

fixar-lhes os honorãrios, dentro de nfve í s razoãvei"s, vige.!!.

tes na praça' e compa t Iv e í s om a dimensão econômica da comp!.

nh t a , os quais serão pagos por esta.

§ 69 - O conselho fiscal deve rã fornecer ao
acionista, Ou grupo de acionistas que representem, no mínimo
5% (cinco por centro) do capital social, sempre que s ol i c i ta

das, informações sobre materias de sua competência.

p~

fiscal, ou

da assem
formulados

poderes conferidos

outorgados a outro õr

atribuições e

não podem ser1alei
gão da

§ 79 - As
ao conselho fiscal

companhia.
Pareceres e Representações
Art. 164 - Os membros do conse1 ho

ao menos um deles, deverão comparecer às r eun i oe s
b1êia geral e responder aos pedidos de informações
pelos acionistas.>

Parágrafo uni co - Os pareceres e
ções do conselho fiscal poderão ser apresentados
assembléia geral, independentemente de publicação
a matéria não conste da ordem do dia.

r,epresent!,
e lidos na

e ainda que
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Deveres e Responsabilidades
Art. 165 - Os membros do conselho fiscal tem

os mesmos deveres dos adrrinistradores de que tratam os Arts.

153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omi ssão no

cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou
dolo, ou com violação da lei ou do estatuto.

§ 19 - O membro do conselho fiscal não e res

ponsãvel pelos atos ilícitos de outros membros, salvo se com
eles for conivente, ou se concorrer para a prãtica do ato.

§ 29 - A responsabilidade dos membros do con

sel ho fi scal por om i ssão no cumprimento de seus deveres e s~

lidãria, mas dela se exime o membro dissidente que fizer co.!!.
signar sua divergência em ata da reunião do órgão e a comuni

car aos órgãos da administração e ã assembléia geral.

CAPlTUlO XIV

MOOIFICAÇ~O DO CAPITAL SOCIAL

Seção I

Aumento

Competenci a

Art. 166 - O capital social pode ser aumenta

do:

I - por deliberação da assembléia geral ardi

nária, para correção da expressão monetãria do seu valor (Art.
167 ) ;

11 - por deliberação da assembléia geral. ou

do conselho de administração. observado o que a respeito dt s

puser o estatuto, nos casos de emissão de ações dentro do li
mite autorizado no estatuto (Art. 168);
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III ~ por çonversão, em ações, de debêntures ou
partes beneficiárias e pelo exercício de direitos conferidos
por bônus de subscrição, ou de opção de compra de ações;

'IV - por deliberação da assembléia geral extr~

ordinária convocada para decidir sobre reforma do estatuto so
c i al , no cas o, de inexistir autorização de aumento, ou de e~

tar a mesma esgotada.

§ 19 - Dentro dos 3D (trinta) dias subseqaen
tes i efetivação do aumento, a companhia requererá ao regi!
tro do comercio a sua averbação, nos casos dos r,úmeros I a 111,
ou o arquivamento da ata da ~ssembleia de reforma do esta tu
to, no caso do "numero IV.

§ 29·- O conselho fiscal,seem funcionamento,
deverá, salvo nos casos do número 111, ser obrigatoriamente ouvi
do antes da deliberação sobre o aumento de capital.

Correção M letãria Anual

Art. 167 - A reserva de capital constituida
por ocas 1ao do ba1anço de encerramen to do exercic i o soe i a1 e
resultante da correção monetária do capital realizado (Art.
182, § 29) serã capitalizada por"deliberação da assembléia g!
ral ordinária que apro~ar o balanço.

§ 19 .. Na companhia aberta, a capitalização
prevista neste artigo será feita sem modificação do número de
ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações, se
for o caso.

§ 29 - A companhia poderã deixar de cap i te tj
zar o saldo da reserva correspondente às frações de centavo
do valor nominal das ações, ou, se não tiverem valor nominal,

ã fração inferior a 1% (um por cento) do capital social.

§ 39 - Se a companhia tiver ações com e sem
valor nominal, a correção do capital correspondente às ações
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com valor nominal será feita separadamente, sendo a reserva
resultante capitalizada em benefício dessas ações.

Capital Autorizado

Art. 168 - O estatuto pode conter autorização
para aumento do capital social independentemente de reforma

estatutária.

§ 19 - A autorização deverá especificar:

a) o limite de aumento, em valor do capital

ou em nfimero de ações, e as espicies e classes das ações que
poderão ser emitidas;

b) o õrgão competente para deliberar sobre as
emissões, que puder ã ser a assembléia geral ou o conselho de
administração;

c) as condições a que estiverem sujeitas as
emissões;

d) os ca~os ou as êondições em que os acionis
tas terio direito de preferªncia para subscrição, ou de ine
xistência desse direito (Art. 172).

§ 29 - O limite de autorização. quando fixado
em valor do capital social. serã anualmente corrigido pela a!
sembléia geral ordinãria, com base noS mesmos indices adot!
dos na correcio do capItal social.

§ 39 - O estatuto pode prever que a companhia.
dentro do limite de capital autorizado. e de acordo com plano
aprovado pela assemblêia geral. outorgue opção de compra de
ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas nat~

rais que prestem serviços ã companhia ou a soc i edade sob seu
controle.

Capitalização de Lucros e Reservas

Art. 169 - O aumento mediante capitalização
de lucros ou de reservas importarã alteração do valor nominal
das ações ou distribuição das ações novas, correspondentes ao
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aumento, entre acionistas, na proporção do numero de ações
que possuirem.

na1, a
tivada

§ 19 - Na companhia com ações

capitalização de lucros ou de reservas
sem modificação do numero de ações.

sem va 1or nomi
poderá' ser efe

§ 29 - ~s ações distribuldas de acordo com es
te artigo se estenderão, salvo cl ãusu l a em contrãrio dos ios
trumentos que os tenham constituldo, o usufruto, o fideicomis
so , a inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura
gravarem as ações de que elas forem derivadas.

§ 39 - As ações que não puderem ser atribui
das por inteiro a cada acionista serão vendidas em bolsa, di

vidindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos tit,!!

lares das frações; antes da venda, a companhia fixarã prazo,
não inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os acionistas
poderão transferir as frações de ação.

Aumento mediante Subscrição de Ações

Art. 170 - Depois de realizados

tos), no minimo, do cap i t al social, a companhia
10 mediante subscrição publica ou particular de

3 -4" (tres quar-

pode aumentã
ações.

§ 19 - O preço de emissão deve ser fixado ten

do em vista a cotação das ações no mercado, o valor de patri
mônio liquido e as perspectivas de rentabilidade da campa

nh í a , sem diluição injustificada da participação dos antigos
acionistas, ainda que tenham direito de preferência para sub!
crevê-las.

§ 29 - A assemb1êia· geral, quando for de sua

competência deliberar sobre o aúmento, poderã delegar ao co.!!,
selho de administração a fixação do preço de emissão de ações
a serem distribuidas no mercado.
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§ 3Q - A subscri ção de ações para rea 1i zação

em bens serã sempre procedida com observância do disposto no

Art. 8Q, e a ela se aplicarã o disposto nos §§ 2Q e 3Q do Art.

98.

§ 49 - As entradas e as prestações da realiza

ção das ações poderio ser recebidas pela companhia independe!

temente de depósito bancãrio.

§ 59 - No aumento de capi ta 1 observar - se-ã t

se mediante subscrição publica, o disposto no Art. 82, e se m~

diante subscrição particular, o que a respeito for deliberado
pela assembléia geral ou pelo conselho de administràção, con

forme dispuser o estatuto.

couber,
na parte

§ 6Q - Ao

o di spo s t o sobre
finaf' do § 2Q do

aumento de capital aplica-se, no que
a constituição da companhia, exceto
Art. 82.

Direito'de Preferência

Art. 171 - Na proporção do "numero de ações

que possuire:n, os acionistas terio preferincia para a subscri
ção do aumento de capital.

§ lQ - Se o capital for dividido em ações de

diversas es pec i es ou classes e o aumento for feito por emis
são de mais de uma e s pêc í e ou e t a s se , observar-se-ão as se
guintes no rmas :

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do
número de ações de todas as espêci~s e classes existentes, ca
da acionista exercerã o direito de preferência sobre ações
idênticàs às de que for possuidor;

b) se as ações emitidas forem de espécies e
classes existentes, mas importarem alteração das respectivas
proporções no capital social, a preferência serã exercida s~

bre ações de espécies e classes idênticas às de que forem po~

suidores os acionistas, somente se estendendo às demais se
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aquelas forem insuficientes ~ara lhes assegurar,no capital au
mentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do a~

mento;

c) se houver emissão de ações de es pec t e ou
classe diversa das existentes, cada acionista exercerã a pr,!
ferência, na proporção do numero de ações que possuir, sobre
ações de todas as especies e classes do aumento.

§ 29 - No aumento mediante capitalização de

crêd í t os ou subscrição em bens, serã sempre assegurado aos
acionistas o direito de pr-e t er ânc í e e, se for o caso, as impo!.
tâncias por eles pagas serão entregues ao titular do credito
a ser capitalizado ou do bem a ser incarporado.

§ 39 - Os acionistas terão direito de prefe
rência para subscrição das emissões de debêntures conversíveis
em ações, bônus de subscrição e partes beneficiãrias conversI
veis em ações emitidas para alienação onerosa; mas na conve!
são desses tltulos em ações, ou na outorga e no exerclcio de
opção de compra de ações, não haverã direito de preferência.

§ 49 - O estatuto ou a assembléia geral fix!

~i prazo de decad~ncia, não inferior a 30 (trinta) dias, para
o exercício do direito de preferência.

§ 59 - No usufruto e no fideicomisso, o direl
to de preferência, quando não exercido pelo acionista ate 10
(dez) dias antes do vencimento do prazo, poderã sê-lo pelo usu
frutuãri.o ou fideicomissãrio.

§ 69 - O acionista poderã ceder seu direito
de preferênci a.

§ 79 - Na companhia aberta. o órgão que deli

berar sobre a em;ssão mediante subscri ção parti cular deverã
dispor sobre as sobras de valores mobiliãrios não subscritos,
podendo:

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da
companhi a; ou
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b) rateá-las, na proporção dos valores sub~

critos, entre os acionistas que tiverem pedido, no boletim ou
lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a cond~..!.

ção constarã dos boletins e listas de subscrição e o saldo não
rateado será vendido em bolsa, nos termos da alínea anterior.

§ 89 - Na companhia fechada, será obrigatório
o rateio previsto na alínea ~ do § 79, podendo o saldo, se ho,!!

ver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os cr í t ãr i os

estabelecidos pela a s s embl ê i a geral ou pelos órgãos da. adro,!

ni s tração.
Exclusão do Direito de Preferência

Art. 172 - O estatuto da companhia aberta que
contiver a u t or í zaçâo para aumento do capital pode prever a

emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas,

de ações, debêntures ou partes beneficiãrias conversiveis em
ações, e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita median

te:

I - venda em bolsa de valores ou subscrição
pública; ou

II - permuta por ações, em

aquisição de controle, nos termos dos Arts.
oferta pública de
257 a 263.

Pari9rafo Gnico - O estatuto da companhia, ai!
da que fechada, pode exc 1ui r o di rei to de preferênci a para
subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incent.!.
vos fiscais.

Seção II

Redução
Art. 173 - A assembléia geral poderã

rar ~ redução do capital social se houver perda, ati o

te dos prejulzos acumulados, ou se jul'gã-lo excessivo.

delib.'l.
montan
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§ 19 - A proposta de redução 40 capital s.!!.
c t a l , Quando de iniciativa dos adm i n i s t r-ador-as , não poderã
ser subme t ída à deliberação da assembléia geral sem oparece.r
do conselho fiscal ~ se em, funcionamento.

§ 29 - A partir da deliberação de redução fi
carão suspensos os di rei tos correspondentes às ações cujos
certificados tenham sido emitidos~ ate que sejam apresentados
ã companhia para substituição.

Oposição dos Credores

Art. 174 - Ressalvado o disposto nos Arts. 45
e l07~ a redução do capital social com restituição aos aci~

nistas de parte do valor das a çõe s , ou pela diminuição do v.!

lar de s ta s , Quando não integralizadas~ ã importância das, e.!!,
tradas, só se torna rã efetiva 60 (sessenta) dias após a publ~

caç~o da ata da assembléia geral que a tiver deliberado.

§ 19 - Durante o prazo previsto neste artigo~

os credores quirografários por títulos anteriores ã data da
public&ção da ata poderã n , mediante notificação, de Que se d.!
rã ciência ao registro do comércio da sede da companhia, opor
se ã redução do capital; deca í r-ão desse direito os credores
que o não exercerem dentro do prazo.

§ 29 - Findo o prazo, a ata da assembléia 9!
ral que houver del iberado a redução poderá ser arquivada se
não tiver havido opos·ição OU~ se tiver havido oposição de al
gum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crê
dito ou do depósito judicial da importância respectiva.

§ 39 - Se houver em circulação debêntures emi
tidas pela companhia, a redução do cap í t a l , nos casos previ,!
tos neste ar t t qo , não' poderá ser efetivada sem previa aprov,!

ção pela maioria dos debenturistas~ reunidos em assembléia e!
pecia1.
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CAPITULO XV

EXERC1cIO SOCIAL E DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS

Seção I

Exerçicio Social

Art. 175 - O exerclcio social terã duração de

1 (um) ano e a data do tirmino serã fixada no estatuto.

Parâgrafo unico - Na constituição da companhia e

nos casos de alteração estatutãria o exercicio social poderã

ter duração diversa.

Seção 11

Demonstrações Financeiras

Disposições Gerajs

Art. 176 - Ao fim de cada exercicio social, a
Diretoria farã elaborar, com base na escrituração mercantil

da companhia, as seguintes demonstraçõe~ financeiras, que d~

verão exprimir com clareza a situação do patrimônio da comp,!
nhia e as mutações ocorridas no exerclcio:

- balanço patrimonial;

I I - demcns tr a çâc dos lucros ou prejuizos acumu

lados;

111 - demonstração do resultado do exerclcio; e

IV - demonstração das origens e aplicações de
recursos.

§ 19 - As demonstrações de cada exercicio s!
rão publicadas com a indicação dos valores correspondentes das

demonstrações do exercicio anterior.
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§ 20 - Nas demonstraç5es, as contas semelhan

tes_poderão ser agrupadas; os pequenos saldos poderão ser

agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem

0,1 (um dê c í mo ) do valor do respectivo grupo de contas; mas e

vedada a utilização de designaç5es genericas, como "diversas

contas" ou "contas-correntes".

§ 39 - As demonstraç5es financeiras registra

rão a desti nação dos 1ucros segundo a pr opo s t a. dos õrgãos da
administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia

geral.

§ 49 - As demonstrações serão compl ementadas

por notas explicativas e outros quadros analíticos ou demon,!
trações contãbeis necessãrios para esclarecimento da situação

patrimonial e dos resultados do exercício.

§ 59 - As notas deverão indicar:

a) os principais criterios de avaliação dos

elementos patrimor'liais, especialmente estoques, dos cã l cu l os

de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de

provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender

a perdas provãveis na realização de elementos do ativo;

b) os investimentos an outras sociedades, quan

do relevantes (Art. 247, parãgrafo 'único);

c) o aumento, de valor de elementos do ativo

resultante de novas avaliações (Art. 182, § 39);

d) os ônus reais constituídos sobre elementos
do ativo, as garantias prestadas a terceiros e outras respo,!!.

~abilidades eventuais ou contingentes;

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e

as garantias das obrigações a longo prazo;

f) o numero, e spêc í e s e classes das açêe s do

capital social;

g) as opções de compra de ações outorgadas e
exercidas no exercício;
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h) os ajustes de exerclcios anteriores (Art.

i) 05 eventos subs eqüente s ã data de encerra

menta do exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito r!
levante sobre a situação financeira e os resultados futuros
da companhia.

§ 69 - A companhia fechada com patrimônio li
qu i do , na data do balanço, não superior ao valor nominal de

20.000 (vinte mil) obr i qaçê'e s reajustáveis do Tesouro Naci~

nal, não serã obrigada ã elaboração e publicação da demonstr!
ção das origens e aplicações de recursos.

Escrí tu ração

Art. 177 - A escrituraçio da companhia será
mantida em registros permanentes, com obediência aos prece;

tos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de

contabilidade geralmente aceitos, devendo observar metodos ou
critérios contãbeis uniformes no tempo e r eq i st r ar as muta
ções patrimoniais segundo o regime de competência.

§ 19 - As demonstrações financeiras do exercI
cio em que houver modificação de mê todos ou critérios cont!.
be í s , de efeitos relevantes, deve r ão indicá-la em nota e re!
saltar esses efeitos.

§ 29 - A companhia observarã em registros a!!,.
xi l t a r es , sem modificação da escrituração mercantil e das d!
monstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei trib.'!
tãria, ou de le~islação especial sobre a atividade que const!
tui seu objeto, que prescrevam mét~dos ou critérios contábeis
diferentes ou determinem a eJaboração de outras demonstrações
financeiras.

§ 39 - As demonstrações financeiras das comp~

nhias abertas observarão, ainda,
missão de Valores Mo~iliãrios, e
tadas por auditores independentes
são.

as normas expedidas pela C~

serão obrigatoriamente audi
r'egistrados na mesma comi!
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§ 40 - As demonstrações financeiras serão a!
sinadas pelos administradores e por contabilistas legalmente

habi 1i tados.

Seção III

Balanço Patrimonial

Grupo de Contas
Art. 178 - No balanço, as contas serão class!

ficadas segundo os elementos do patrimônio que registrem, e
agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da

situação financeira da companhia.

§ 19 - No ativo, as contas serão dispostas em
ordem decrescente de grau de liquidez dos elementos nelas re

gistrados, nos seguintes grupos:

a) ativo circulante;

b) ativo realizãvel a longo prazo;

c) ativo permanente, dividido em investimen

tos, ativo imobilizado e ativo diferido.

§ 20 - No pa~siYo, as· contas serão classifica
das nos seguintps grupos:

a) passivo circulante;
b) passivo exigível a longo prazo;
c) resultados de exercícios futuro~;

d) patrimônio líquido, dividido em cap-ital so
cial, reservas de capital, reservas de reavaliação, r-e s.erva s
de lucros e lucros ou prejuízos acumulados.

§ 39 - Os sa 1dos devedores e credores que a com

panhia não tiver direito de compensar serão classificados se
paradamente.

Ativo

Art. 179 - As contas serão classificadas do se
guinte modo:
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I - no ativo circulante: as disponibilidades,
as direitos realizãveis no Curso do exercício social subse

qüen t e e as aplicações de recursos em despesas do exercício
seguinte;

11,.. no ativo realizável a longo prazo: os di

rei tos r-ea l t zâve t s após o termino do exercício seguinte, as

sim como os derivados de vendas, adiantamentos ou emprêstimo~

a sociedades coligadas ou controladas (Art. 243), diretores,

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não

constituírem neqõc;os usuais na exploração do objeto da comp~

nhia;

Ll I - em investimentos: as participações perm~

nentes em outras sociedades e os direitos de qualquer oature

za, não classificãveis no ativo ci r cu l a n t e , e que nao se des

tinem ã manutenção da atividade da companhia ou da empresa;

IV - no ativo imobilizado: os direitos que t!

nham por objeto bens destinados ã manutenção das atividades

da companhia e da empresa, ou exercidos com essa finalidade,

inclusi~e os de propriedade industrial ou comercial;

V - no ativo diferido: as aplicações de recur

sos em despesas que contribuirão para a formação do resultado

de mais de um exercício social, inclusive os juros pagos ou

creditados aos acionistas durante o período que anteceder o

início das operações sociais.

Parágrafo uni co - Na companhia em que o ciclo

operacional da empresa tiver duração· maior que o exercício so

c i a l , a classificação nó circulante ou longo prazo te rã por

base o prazo desse ciclo.

Passivo Exigível

Art. 180 - As obrigações da c ompa nh i a , incl~

sive financiamentos para aquisição de direitos do ativo perm!

ne n t e , serão classificadas no passivo circulante. quando se

vencerem no exercício s equ i nt.e , e no pa-ssivo exigível a longo

prazo, se tiverem vencimento em prazo mai or , observado o d i s

yosto no parã9rafo Gnico do Art .. 179.
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Resultados de Exercícios Futuros

21.

Art. 181 - Serão classificadas como resulta
dos de exerclcio futuro as receitas de exercícios futuros~ d·i

minuidas dos custos e despesas a elas correspondentes.

Patrimônio Líquido

Art. 182 - A conta do capital social discrimi
narã o montante subscrito e~ por dedução, a parcela ainda não
realizada.

§ 19 - Serão classificadas como reservas de ca
pital as contas que registrarem:

a) a contribuição do subscritor de ações que
ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de emissão das
ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destin~

da â formação do capital social ~ inclusive nos 'casos 'de con
versão em ações de debêntures ou partes beneficiãrias;

b} o produto da alienação de partes beneficiã
rias e bônus de subscrição;

c) ° prêmio recebido na emissão de debêntur~;

d) as doações e as subvenções para investimen

to.

§ 29 - Serã ainda registrado como reserva de'
capital o resultado da correção monetãria do capital realiza

do, enquanto não capitalizado.

§ 39 - Serão classificadas como reservas de

reavaliação as contrapartidas de aumentos de valor atribuídos
a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base
em laudo nos termos do Art. 8Q~ aprovado pela assembléia 9!

ra 1•
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§ 49 - Serão classificadas como reservas de

lucros as contas constituidas pela apropriação de lucros da

companhia.

§ 59 - As ações em tesouraria deverão ser des

tacadas no balanço como dedução da conta do patrimônio l Iqu í

do que registrar a or t ç em dos recursos aplicados na sua aqu..:!.
sição.

Criterios de Avaliação do Ativo

Art. 183 - No balanço, os elementos do ativo

serão avaliados segundo os seguintes criterios:

I - os direitos e titulos de credito, e quais

quer valores mob í l t âr t os não classificados COOlO investimentos,

pelo custo de aquisição ou pelo valor do mercado, se este for

menor; serão excluidos os jã prescritos e feitas as provisões

adequadas para ajustã-lo ao valor provável de realização, e

se rã admitido o aumento do custo de aquisição, ate o limite

do valor do mercado, para registro de correção monetãria, va

riação cambial ou juros acrescidos;

11 - os direitos que tiverem por objeto merca

dorias e produtos do comercio da companhia, assim como mat!
rias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado,

pelo custo de aq.uisição ou produção, deduzido de provisão P2.

ra ajusti-lo ~o valor de mercado, quando este for ~nferior;

H I - os investimentos em participação no cap..:!.

tal social de outras sociedades, ressalvado o d i s pos t o nos

Arts. 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de prov.!.

são para perdas prováveis na realização do seu valor, quando

essa perda estiver comprovada Como permanente, e que não serã

modificado em razão do recebimento, sem custo para a compa
nhia, de ações ou quotas. bonificadas;
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IV - os demais investimentos, pelo custo de aqui
s t çao , deduzido de provisão para atender às perdas provãveis

na realização do seu valor, ou para redução do custo de aqui
sição ao valor de mercado, quando este for inferior;

V - os direitos classificados no imobilizado,

pelo custo de aquisição" deduzido do saldo da respectiva con
ta de depreciaçã"o, amortização ou exaustão;

VI - o ativo diferido, pelo valor do capital

aplicado, deduzido do saldo das contas que registrem a sua amor
tização.

§ 19 - Para efeitos do disposto neste artigo,
considera-se valor de mercado:

a) das matérias-primas e dos bens em almoxari
fado, o preço pelo qual possam ser repostos, mediante compra
no mercado;

b) dos bens ou direitos destinados ã venda, o

preço liquido de realização mediante venda no mercado, deduz..:!.

dos os impostos e demais despesas necessãrias para a venda, e
a·margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor liquido pelo qual

possam ser alienados a terceiros.

§ 29 - A diminuição de valor dos elementos do

ativo imobilizado serã registrada periodicamente nas contas de:

a) depreciação, quando corresponder ã perda' do

valor dos direitos que têm por objeto bens fisicos sujeitos a

desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou

obsolescência;

b) amorti zação, quando corresponder ã perda do

valor do capital aplicado na aquisição de âireitos da propr;!

dade industrial ou comercial e qua t s que r outros com existência
ou exercicio de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de

utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;
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c) exaustão, quando corresponder ã perda do

valor, decorrente da sua exploração, de direitos cujo objeto

sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nes

5a exploração.

§ 39 - Os recursos aplicados no ativo diferi

do serão amortizados periodicamente, em prazo não supeior a

10 (dez) anos, a partir do inicio da operação normal oudo exe!

cicio em que passem a ser usufruídos os beneficios delesdecor
rentes, devendo ser registrada a perda do capital aplicado

quando abandonados os empreendimentos ou atividades a que se

destinavam, ou comprovado que essas atividades não poderão pr.,2.

duzir resultados suficientes para amortizã-los.

§ 49 - Os estoques de mercadorias fungi~eis

destinadas ã venda poderão ser avaliados pelo valor de merc!.

do, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica

contãbi 1-.

Critérios de Avaliação do Passivo

Art. 184 - No balanço, os elementos do pass!

vo serão avaliados 1~ acordo com os seguintes critérios:

I - as obrigações, encargos e riscos, conhéc!

dos ou calculáveis, inclusive imposto de renda a pagar com b!

se no resultado do e xe rc Tc i o , serão computados pelo valor atua

lizado até a data d'o balanço;

11 - as obrigações em moeda estrangeira, com

c l âusu l a de par~dade cambial, serão convertidas em moeda na c t o

nal ã taxa de câmbio em vigor na data do balanço;

III - as obrigações sujeitas a correçao monetã

ria serão atualizadas até a data do balanço.
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correção Monetãria

217

Art. 185 - Nas demonstrações financeiras dev~

rao ser considerados os efeitos da mo d t fi ca çâ o no poder oe

compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos do patr~

môn;o e os resultados do exercício.

§ 19 - Serão corrigidos, com base nos indices
de desvalorizaçãci da moeda nacional reconhecidos pel~s autor;
dades federais:

a) o custo de aquisição dos elementos do a t i

vo permanente, inclusive os recursos aplicados no ativo d í f e
rido, os saldos das contas de depreciação,amortização e exaus
tão, e as provisões para perdas;

b) os saldos das contas do patrimôniQ líquido.

§ 29 - A variação nas contas do patrimônio II
qui do, decorrénte de correção monetária) sera acrescida aos
respectivos saldos, com exceção da correção do capital r ea l j
zado , que constituirâ a reserva de capital de que trata o §

29 do Art. 182.

§ 39 - As contrapartida~ dos ajustes de corr!
ção monetãria serão registradas em conta cujo saldo serã CO!

putado no resultado do exercício.

Seção IV

Demonstração de lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186 - A demonstração de lucros ou prejul
ZOS acumulados discriminarã:

I - o saldo do início do período, os a j us t'e s
de exercícios anteriores e a correção monetária do saldo ini

c i a1 ;
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11 • as reversões de reservas e o lucro l;qu..:!.

do do exercício;

li! - as transferências para r e s e rv e s , os di v;

dendos. a parcela dos lucros incorporada ao capital e o saldo
ao fim do período.

§ 19 - Como ajustes de exercícios anteriores
serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudan

ça de c r í têr í o con t â b t l , ou da retificação de erro imputável

a determinado e xe r c Lc i o anterior, e que não possam ser atri

bu;dos a fatos subseqUentes.

§ 29 - A demonstração de lucros ou prejuízos

acumulados deve rã indicar o montante do dividendo por ação do
capital social e podera ser incluída na demonstração das mut!
ções do patrimônio liquido, se elaborada e publicada pela com
panhia.

Seção V

Demonstraçso do Resultado do Exercicio

Art. 187 ~ A demonstração do resultado do exer
cicio discriminarâ:

I - a receita bruta das vendas e serviços, as
deduções das vendas, os abatimentos e os impostos;

11 - a receita liquida das vendas e serviços,
o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;

11.1 - as despesas com as vendas, as despesas f!
nanceiras, deduzidas das r ece t t a s , as despesas gerais e admi
nistrativas. e outras despesas operacionais;

IV ~ o lucro ou prejuizo operacional, as r~ce!

tas e despesas não operacionais e o saldo da conta de corre
ção monetãría (Art. 185. § 39);

v - o resultado do exercicio antes do imposto
de renda e a provisão para o imposto;
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participações de debêntures, empreg~

partes beneficiarias, e as contribui

ou fundos de es s t s ténc í a ou p r ev t dén

VI - as
dos, administradores e

ções para instituições

cia de empregados;

VII - o lucro ou pt-e j u r zo liquido do exercício

e o seu monta~te por açio do capital social.

§ 19 - Na determinação do resultado do exerci

cio serão computados:

r;odo,

a) as receitas

independentemente da sua

e os rendimentos ganhos

realização em moeda; e
no p~

b) os ~ustos, despesas, encargos e perdas, p~

90S ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendi

mentos.

§ 2Q - O aumento do valor de elementos do ati

vo em virtude de nevas avaliações, registrado como reserva de

reavaliação (Art. 182, § 39). Somente depois de realizado p~

dera ser computado como lucro para efeito de distribuição de

dividendos ou participações.

Seção VI

Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos

Art. 188 - A demonstração das origens e apl.2.

cações de recursos t no t c e r-â as modificações na posição finan

ceira da companhia, discriminando:

I - as origens dos recursos, agrupadas em:

a) lucro do exercício, acrescido de deprecia

çâo , amortização ou exaustão e ajustado pela variação nos re

su1tados de exerc;cios futuros;

b) realização do capital social e contribui

ções para reservaS de 'capital;

c) recursos

menta do passivo e x í qIv el a

de terceiros, originarias do au

longo pra~, da redução do ativo
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realizâvel a longo prazo e da alienação de investimentos e di

rei tos do ativo imobilizado.

11 - as aplicações de recursos, agrupadas em:

a) dividendos distribuídos;

b) aquisição de direitos do ativo imobiliz!

do;

c) aum~nto do ativo realizãvel a longo prazo,
dos investimentos e do ativo diferido;

d) redução do passivoexigivel a longo prazo;

lI! - o excesso ou insuficiência das origens de
recursos em relação às aplicações, representando aumento ou

redução do capital circulante liquido;

IV - os saldos, no inicio e no fim do exer

c f c i o , do ativo e passivo circulantes, o montante do capital

ci rcul ante liqoi do e o seu aumento ou redução durante o exer

cicio.

CAP1TuLO XVI

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Seção I

lucro

Dedução de Prejulzos e Imposto Sobre a Ren~a

. Art. 189 - Do resultado do exereleio serão de
duzidos, antes de qUdlquer participação, os prejulzos acumula
dos e a provisão para o imposto sobre a renda.
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Parãgrafo íin í co - O prejuizo do ex e r-c i c i o se

rã obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas

reservas de lucros e pela reserva 1eg~1, nessa ordem.

Parti c i pa çô é s

Art. 190 - As participações estatutãrias de

empregados, administradores e partes beneficiárias s e r ê o de

terminadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros

que remanescerem depois de deduzida a participação anterio.!:

mente calculada.

Parágrafo 'único - Aplica-se ao pagamento das

participações dos administradores e das partes beneficiãrias

o disposto nos parãgrafos do Art. 201.

lucro Liquido

Art. 191 - Lucro liquido do
sultado do exercicio que remanescer depois

participações de que trata o Art. 190.

exerc;cio ê o re

de deduzidas as

Proposta de Destinação do lucro

Art. 192 - Juntamente com as demonstrações f~

nanceiras do e xe r c t c i o , os órgãos da administração da comp.!

nhia apresentarão ã assembléia geral ordinária, observado o

disposto nos Arts. 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a

destinação a ser dada ao lucro liquido do exercicio.
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Seção II

Reserva s e Retenção de lucros

Reserva Legal

Art. 193 - Do lucro liquido do ex er c I c í o , 5%

(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra de~

tinação, na con s t t tu í ç.ão da reserva legal, que não excedera

de 20% (vinte por cento) do capital social.

§ 19 - A companhia pode r â deixar de constituir

a reserva legal no exercicio em que o saldo dessa reserva,

acrescido do montante das reservas de capital de que trata o §

19 do Art. 182, exceder de 30% (trinta por cento) do capital

social.

§ 29 - A reserva legal tem por fim assegurar

a integridade do capital social e so.mente poderâ ser u t í l t za

da para compensar prejuizos ou aumentar o capital.

Reservas Estatutãrias

Art. 194 - O estatuto poderã criar reservas des

de que, para cada uma:

- indique, de modo preciso e completo, a sua

finalidade;

11 - fixe os critérios para determinar a parc!

la anual dos lucros l Iqu t do s que serão destinados ã sua cons

tituição; e

III - estabel'eça o limite miximo da reserva.
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Reservas para Contingências
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Art. 19~ - A assemb1eia geral poderã, por pr~

posta dos órgãos da adm i ni st r a ç â o , destinar parte do lucro. 11
quido ã formação de reserva com a finalidade de compensar, em
exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda
julgada p r ovâve l ; cujo valor possa ser estimado.

§ 19 - A proposta dos órgãos da administração
deverã indicar a causa da perda prevista e justificar, com as
razoes de prudência que a recomendem, a constituição da reser

va.

§ 29 - A reserva serã revertida no e xer cf c t c
em que deixarem de existir as razoes que justificaram a sua
constituição ou em que ocorrer a perda.

Retenção de Lucros

Art. 196 - A assembleia geral poderã, por pr~

posta dos órgãos da administração, deliberar reter parcela do
lucro liquido do exe r cI ci o prevista em orçamento de capital
por ela previamente aprovado.

§ 19 - O orçamento, submetido pelos õrgãos da

administração com a justificação da retenção de lucros propo~

ta, deverã compreender todas as fontes de recursos e aplic!
ções de capital, fixo ou circulante, e pode rã ter a duração
de ate 5 (cinco) exercicios, salvo no caso de execução, por
prazo maior, de projeto de investimento.

§ 29 - O orçamento pode rã ser aorovado na as
semb1eia geral ordinãria Que deliberar sob~e o balanço do exer
cicio.
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Reserva de Lucros a Realizar

Art. 197 • No e xe r c Ic i o em que os lucros a re~

lizar ultrapassarem o total deduzido nos termos dos Arts. 193
a '196~ a a s s embl ê i a geral poderá, por proposta dosôrgãos da

administração, destinar o excesso ã constituição de reserva

de lucros a realizar.

Parágrafo iin i co - Para os efeitos deste a r t i

gOl são lucros a realizar:

a) o saldo credor da conta de registro das co.!!

trapartidas dos ajustes de correção monetãria (Art. 185, § 39);

b) o aumento do valor do investimento em coli
gadas e controladas (Art. 248, 111);

c) O 1ucro em vendas a prazo rea 1; zãvel após

o termino do exercício seguinte.

limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros

Art. 198 - A destinação dos lucros para con~

tituição das reservas de que trata o Ar.t. 194 e a retenção nos

termos do Art. 196 não poderão Ser aprovadas, em cada exercI

cio, em pr e ju'l ze da distribuição do dividendo obrigatório (Art.

202) •

Limite do Saldo das Reservas de Luc·ros

Art. 199 - O saldo das reservas de lucros, e~

ceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderã

ultrapassar o capital social; atingido esse limite, a asse~

bléia deliberarã sobre a aplicação do excesso na integraliz,!

ção ou no aumento do capital social, ou na distribuição de di

videndos.
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Reservas de Capitãl
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Art. 200 - As reservas de capital somente PQ.

derão ser utilizadas para:

- absorção de prejuizos que ultrapassarem os

lucros acumulados e as reservas de lucros (Art. l89~ parãgr~

fo 'único);

II - resgate, reembolso ou compra de ações;

III - resgate de partes beneficiãrias;

IV - incorporação ao capital social;

V - pagamento de dividendo a ações preferen

ciais, quando essa vantagem lhes for assegurada (Art. 17, § 59).

Parãgrafo único - A reserva constituida com o

produto da venda de partes beneficiãrias poderã ser destinada

ao resgate desses ·tit~los.

Seção 111

Dividendos

Origem

Art. 201 - A companhia somente pode pagar di

videndos ã conta de lucro liquido do exercicio. de lucros ac~

mulados e de reserva de lucros; e ã conta de r-es e rv a de cap.!..
ta 1, no caso da s ações preferenci a i s de que tra ta o § SQ do

Art. 17.

§ 19 - A distribuição de d i vt de ndo s com ino~

servância do disposto neste artigo implica responsabilidade s.Q.
lidãria dos administradores e fiscais, que deverão repor ã cai.
xa social a importância distribulda, sem prejuizo da ação p~

nal que no caso couber.
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§ 2'9 - Os acionistas não são obrigados ares

tituir os dividendos que em boa-fe tenham recebido. Presume-se

a má-fê quando os dividendos forem distribu;dos sem o levant~

menta do balanço ou em desacordo com os resultados deste.

Dividendo Obrigatório

Art.. 202 - Os acionistas têm direito de r ec e

ber como dividendo obrigatório, em cada e xe r c Ic i o , a parcela

dos lucros estabelecida no estatuto, ou, se este for omisso,

metade do lucro liquido do exercicio diminuido ou acrescido

dos seguintes valores:

I - quota destinada a constituição da reserva

legal (Art. 193);

11 - importância destinada ã formação de reser

v a s para contingências (Art. 195), e reversão das mesmas ·re

servas formadas em exercícios anteriores;

111 - lucros a realizar transferidos para a res

pectiva reserva (Art. 197). e lucros anteriormente registrados

neSsa reserva que tenham sido realizados no exercício.

§ 19 - O estatuto pode rã estabelecer o dividen

do como po r c e n t a qem do lucro ou do capital social. ou fixar ou

t r o s critérios para de te rnt nã-To , desde que sejam regulados

com precisão e mt niic í a e não sujeitem os acionistas minorit~

rios ao arbítrio dos órgãos de administração ou da maioria.

§ '29 - Quando o estatuto for omisso e a assem

bléia geral deliberar alterã-lo para introduzir norma sobre a

mat~ria. o dividendo obrigatõrio não poderã ser inferior a 25%

(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos ter w

moS deste artigo.

§ 39 ,. Nas companhias fechadas a assembléia 9!

r a l pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista

presente. deliberar a distribuição de dividendo inferior ao

obrigatõrio no s termos deste artigo. ou a retenção de todo o

lucro.
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§ 49 - O dividendo previsto neste artigo nao

sera obrigatório no exerclcio social em que os órgãos da' admi

nistração informarem ã assembléia geral o r o í nãr t a 's e r ele i.!!

compatlvel com a situação financeira da companhia. O canse

lho g t s c.a l , se em funcionamento, devera dar parecer sobre es

sa informação e, na companhia aberta, seus administradores en

caminharão ã Comissão de Valores No b t l t â r i o s , dentro de 5 (ci~

co) dias da realização da assembléia geral, exposição j us t i f i

cativa da informação transmitida ã assembleia.

§ SQ - Os lucros que deixarem de ser d t s t r t 

bUldos nos termos do § 49 serão registrados como reserva esp~

cial e, se não absorvidos por prejuízos em exerclcios subse

qúe n t e s , deverão ser pagos como dividendo assim que o perm.,i

tir a situação financeira da companhia.

Oividendos de Ações Preferenciais

Art. 203 - O di s po s t o nas Arts. 194 a 197, e

202, não prejudicara o direito dos acionistas preferenciais de

receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham p r í o r i da

de, inclusive os atrasados, se cumulativos.

Dividendos Intermed'iarios

Art. 204 - A companhia que, por força de lei

ou de disposição estatutária, levantar balanço semestral, po

dera declarar, por deliberação dos órgãos de administração,

se autorizados pelo estatuto, dividendo ã conta do lucro ap~

rado nesse balanço.

§ 19 - A companhia poderá, nos termos de di~

posição estatutária, levantar balanço e distribuir dividendOS

em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos
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em cada semestre do exercício social não exceda o montante

das reservas de capital de que trata o § 19 do Art. 182.

§ 29 .. O estatuto pode rã autor; zar os órgãos

de administração a declarar dividendos intermediãrios, ã CO~

ta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral.

Pagamento de Dividéndos

Art. 205 - A companhia pagarã o dividendo de

ações nominativas ã pessoa que. na data do ato de declaração

do dividendo, estiver inscrita como proprietãria ou usufrutu!
ria da ação.

§ 19 - Os dividendos poderão ser pagos por

cheque nominativo remetido por via postal para o endereço co

muni cada pelo acionista ã companhia, ou mediante crédito em
conta-corrente bancãria aberta em nome do acionista.

§ 29 - Os dividendos das ações emcustõdia ban

cãria ou em depósito nos termos dos Arts. 41 e 43 serão pagos
pela companhia ã instituição financeira depositâria, que serã
responsãvel pela sua entrega aos titulares das ações deposit!
das.

§ 39 " O dividendo deve rã ser pago, salvo d~

1iberação em contrãrio da assembléia geral, no prazo de 60 (se,!
senta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso,
dentro do exercicio social.
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CAP!TULO XVII

OISSOLUÇAO, LIQUIOAÇAO E EXTINÇAO

Seção

Dissolução

Art. 206 - Dissolve-se a companhia:

I - de pleno direito:

a) pelo termino do prazo de duração;

b) nos casos previstos no estatutoi

c) por deliberação da e s s embl ê t a geral (Art.
r

136, número VII);

d) pela existência de 1 (um) unico acionista,
verificada em assembléia geral ordinária, se o m1'nimo de 2
(dois) nio for reconstituido at~ i do ,ano seguinte, ressalva
do o disposto no Art. 251;

e) pela extinção, na forma da lei, da autori
zaçao para funcionar;

11 - por decisão judicial:

a) quando anulada a sua constituição, em ação
proposta por qualquer acionistai

b) quando provado que não pode preencher o
seu fim. em ação proposta por acionistas que representem 5%
(cinco por cento) ou mais do capital sociali

c) em caso de falência. na forma prevista na

respectiva lei;
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111 - por
competente, no~ casos e

decisão

na forma
de autoridade administrativa

previstos em lei especial.

Efeitos

Art. 207 - A companhia dissolvida conserva a

personalidade jur;dica, ate a extinção, com o fim de proceder
ã liquidação,

Seção 11

Liq.uidação

Liquidação pelos Oryãos da Companhia

Art. 208 - Si l e nc t ando o estatuto, compete ã
assembléia gera 1, nos casos do número I do Art. 206, de t er-m i

nar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho

fiscal que devam funcionar durante o perlodo de liquidação.

§ 19 - A companhia que tiver conselho de adm;

nistração poderã mantê-lo, competindo - lhe nomea"r o l1quidan

te; o funcionamento do conselho fiscal serã permanente ou a

pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto.

§ 29 - O liquidante poderá ser destituido, a
qualquer tempo, pelo órgão que o tiver nomeado.

Liquidação Judicial

Art. 209 - Além dos casos previstos no número
11 do Art. 206, a liquidação será processada judicialmente:

- a pedido de qualquer acionista, se os a~

ministradores ou a maioria de acionistas deixarem de promover
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a liquidação, ou a ela se opuserem, nos casos ao numero do

Art. 206;

II - a requerimento do Ministério Publico, ã
vista de comunicação da autoridade competente, se a companhia,

nos 30 (trinta) dias subseqüentes ã dissolução, não iniciar

a liquidação ou se, apõs inicti-la, interromp~-la por mais de

15 (quinze) día s , no caso da alinea ~ do numero do Art. 206.

Pa rãgra fo

observado o disposto na

te ser nomeado pelo juiz.

unico - Na liquidação judicial serã

lei processual, devendo o l t qui dap

Deveres do Liquidante

Art. 210 - São deveres do liquidante:

I - arquivar e publicar a ata da assembl.éia

geral, ou c e r t i dâo de sentença, que tiver deliberado ou deci

dido a liquidação~

os negócios da companhia, real.:!..

e partilhar o remanescente eno passivo,zar o a ti vo , pagar

tre os acionistas;

II - arrecadar os bens, livros e documentos da

companhia, onde quer que estejam;

111 --fazer levantar de 'imediato, em prazo não

superior ao fixado pela assembléia geral ou pelo juiz, o ba

lanço patrimonial da companhia;

IV - ultimar

V - exigir dos acionistas, quando o ativo não

bastar para a solução do passivo, a integralização de suas

ações;

VI - convocar a assembléia geral, nos casos

previstos em lei ou quando julgar necessário;

VII - confessar a falência da companhia e pedir

concordata, nos casos previstos em lei;
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VIII - finda a liquidação, submeter ã assembléia
geral relatório dos atos e operações da 1iquidação e suas con
tas finais;

IX - arquivar e publicar a ata da assembléia

geral que houver encerrado a liquidação.

Poderes do Liquidante

Art. 211 - Compete ao liquidante representar

a companhia e praticar todos os atos ne ce s sãr í os ã liquida

ção, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, rece

ber e dar quitação.

Paragrafo uni co - Sem expressa autorização da
assembléia qe r al o liquldante não pode r â gravar bens e con

trair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento
de obrigações inadiãveis, nem prosseguir, ainda que para fac;
litar a liquidação, na atividade social.

Denominação da Companhia

Art. 212 - Em todos os atos ou operações, o

liquidante deverã usar a denomina~ão social seguida das pal~

vras "em liquidação".

Assembleia Geral

Art. 213 - O liquidante convocarã a assembléia

geral cada 6 (seis) meses, para prestar-lhe contas dos atos

e operações praticados no semestre e apresentar-lhe o relat.§.

rio e o balanço do estado da liquidação; a a s s embl ê í e geral

pode fixar, para essas prestações de contas, periodos menores
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ou maiores que, em qua l que r caso, não serão inferiores a 3 (três)

nem superiores a 12 (doze) meses.

§ 19 - Nas assembléias gerais da companhia em

liquidação todas as ações gozam de igual direito de voto, tO!

nando-se ineficazes as restrições ou limitações porventura

existentes em relação às ações ordinárias ou preferenciais;

cessando o estado de ]iquidação, restaura-se a eficácia das

restrições ou limitações relativas ao direito de voto.

§ 29 - No curso da liquidação judicial, as as

sembléias gerais necessârias para deliberar sobre os "jntere!

ses da 1iquidação serão convocadas por ordem do jui z, a quem

compete presidi-las e resolver. sumariamente, as duvidas e l!

t I q t os que forem suscitados. As atas das assembléias gerais

serão, por cópias autênticas, apensadas ao processo j ud t c t a t.

Pagamento do Passivo

Art. 214 - Respei tados os di rei tos dos credo

res pr-ef e r en c fa t s , o liquidante pagará as dividas .soc t a s pro

porcionalmente e sem distinção entre vencidas e vincendas, mas,

em relação a estas, com desconto às taxas bancârias.

passivo, o

s oe l , pagar

Parágrafo único - Se o ativo for superior ao

liquidante poder-à, sob sua responsabilidade pe s 

integralmente aS dívidas vencidas.

Partilha do Ativo

Art. 215 - A assembléia geral pode 'deliberar

que antes de ultimada a liquidação, e depois de pagos todos

os credores, se façam rateios entre os acionistas, ã propo.!:

ção que se forem apurando os haveres sociais.
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§ 19 - t facultado ã assembléia geral apro

var, pelo voto de acionistas que representem 90% (noventa por
cento), no mfn i no , das ações, depois de pagos ou garantidos

os credores, condições especiais para a partilha do ativo re

manescente, com a atribuição ,de bens aos sócios, pelo valor

contãbil ou outro por ela fixado.

§ 29 - Provado pelo acionista dissidente (Art.

216. § 29) que as condições especiais de partilha visaram a

favorecer a maioria, em detrimento da parcela que lhe tocaria,

se inexistissem tais condições, serã a partilha suspensa, se

não consumada, 'u, se jã consumada, os acionistas majoritã

rios indenizarão os minoritãrios pelos prejuizos apurados.

Prestação de Contas

Art. 216 - Pago o passivo e rateado o ativo
remanescente, o liquidante convocarã a assembléia geral para

a prestação final das corttas.

§ 19 - Aprovadas as contas, encerra-se a li

qui~ação e a companhia se extingue.

§ 29 - O acionista dissidente terã o prazo de

30 (trinta) dias, a contar da publicação da ata, para promover

a ação que lhe couber.

Responsabilidade na liquidação

Art. 217 - O liquidante te rã as mesmas respon

sabilidades do administrador, e os deveres e responsabi1id~
des dos administradores, fiscais e acionistas subsistirão at~
a extinção da companhia.
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Direito de ~redor não Satisfeito

235

Art. 218 - Encerrada a liquidação, o credor

não satisfeito só terã direito de exigir dos acionistas, ind~

vidualmente, o pagamento de seu crédito, ate o limite da so

ma, por eles recebida, e de propor contra o liqu.idante, se

for o caso, ação de, perdas e danos. O acionista executado te

rã direito de haver dos demais a parcela que lhes couber no

credito pago.

Seção III

Extinção

Art. 219 - Extingua-se a companhia:

I - pelo encerramento da liquidação;

II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão

com versão de todo o patrimônio em outras sociedades.

CAPITULO XVII I

TRANSFORMAÇ~O. INCORPORAÇ~O. FUS~O E CIS~O

Seção I

Transformação

Conceito e Forma

Art. 220 - A transformação ê a operação pela
qual a sociedade passa, independentemente de dissolução e li

quidação, de um tipo para outro.
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Parãgrafo uni co - A transformação obedecerã
aos preceitos que regulam a constituição e o registro do tipo

a ser adotado pela sociedade.

Deliberação

Art. 221 - A transformação exige o consenti

mento unânime dos sócios ou acionistas, salvo se prevista no

estatuto ou no contrato social, caso em que o sSc í o dissiden

te terã o direito de retirar-se da sociedade.

no contrato
Parãgrafo Qnico.- Os sâcios

social, ao direito de retirada

podem renunciar,

no caso de trans
formação em companhia.

Direito dos Credores

Art. 222 - A transformação não prejudicarã,

em caso algum, os direitos dos credores, que continuarão. ate
o pagamento integral d~s seus créditos, com as mesmas gara~

tias que o tipo anterior de sociedade lhes oferecia.

Paragrafo unico - A falência da sociedade
transformada somente produzira efeitos em relação aos sô c i os
que~ no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem
os titulares de creditas ant er i or e s ã t r ans f ormaç âo , e somen
te a estes beneficiara.

Seção I I

Ln corp or a ç â o , Fusão e Cisão

Competência e Processo

Art. 223 - A incorporação, fusão ou cisão- P2.
dem ser operadas entre sociedades de tipos iguais ou di f er en

tes e deverão ser deliberadas na forma prevista para a altera
ção dos respectivos estatutos ou contratos sociais.
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§ 19 - Nas operaçoes em que houver criação de

sociedade serao observadas as normas reguladoras da constitui
ção das sociedades do seu tipo.

§ 29 

incorporadas, fundidas

companhia emissora. as

Os socios ou acionistas das sociedades

ou c i nd i das' receberão, diretamente da
ações que lhes couberem.

Protocolo

Art. 224 - As condiçoes da incorporação, fu

sa o ou cisão com incorporação em sociedade existente consta

rao de protocolo firmado pelos orgãos de administração ou so

cios das sociedades interessadas, que i nc l v t r â :

- o numero, es pê c t e e classe

s e r ao atribuidas em substituição dos direitos

se ex~inguirão e os critérios utilizados para

relações de substituição;

das açoes que
de s ô c i os que

determinar as

11 - os elementos ativos e passivos que forma

rao cada parcela do patrimônio, no caso de cisão;

III - os c r t t êr t os de avaliação do patrimônio

liquido, a data a que serã referida a avaliação, e o tratamen

to das variações patrimoniais posteriores,;

IV - a solução a ser adotada quanto às ações

ou quotas do capital de uma das sociedades possui das por ou

tra;
V - o valor do, capital das sociedades a serem

criadas ou do aumento ou redução do capi tal das sociedades
que forem parte na operação;

VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de
alterações estatutãrias. que deverão ser aprovados para efeti
var a operação;

VII - todas as demais condições a que estiver su
jeita a operação.
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Parigrafo Gnico - Os valores suj'eitos a deter
minação serão indicados por estimativa.

Justificação
Art. 225 - As operações de incorporação, fu

sao e cisão serão submetidas ã deliberação da assembléia ge

ral das companhias interessadas mediante justificação, na qual

serão expostos:

I - os motivos ou fins da operação, e o inte
resse da companhia na sua realização;

11 - as ações que os acionistas preferenciais
receberão e as razões para a modificação dos seus direitos,

se previ sta;
111 - a composição, após a operação, segundo e!

pê c í e s e classes das ações, do capital das companhias que d~

verão emitir ações em substituição às que se deverão exti.!!,

guir;
IV - o valor de reembolso das ações a que t~

rão di.r~eito os acionistas d í s s t dent es .

Formação do Capital

Art. 226 - As operações de incorp~ração, f~

sao e cisão somente poderão ser efetivadas nas condições apr~

vadas se os peri tos nomeados determinarem que o valor do p!.

trimônio ou patrimônios liquidos a serem vertidos para a form!.

ção de capital social e, ao menos, igual ao montante do cap!

tal a realizar.

§ 19 - As açies ou quotas do capi~a1 d~ socie
dade aser incorporada que forem de propriedade da companhia

incorporadora poderão, conforme di,spuser o protocolo de inco!

po ra ção , ser extintas, ou subs t í tu Idas por ações em tesour,!

ria da incorporadora, ate o limite dos lucros acwmulados e r~

serv~s, exceto a legal.

§ 29 - O disposto no § 19 ap1icar-se-ã aoS c~

50S de fusão, quando uma das sociedades fundidas for propri!,

tãria de ações ou quotas de outra, e de cisão com incorpor!.
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ção , quando a companhia que incorporar parcela do patrimônio

da cindida for proprietãria de ações ou quotas do capital des

ta.

pela

1hes

é a operação

por outra, que

Incorporação

Art. 227 - A incorporação

qual uma ou mais 'sociedades são absorvidas

sucede em todos os direitos e obrigações.

§ 19 - A assembléia geral da companhia inco.!:.
por ado r a , se aprovar o protocolo da operação, deverã autor..!.

zar o aumento de capital a ser subscrito e realizado pela in

corporada mediante versão do seu patrimônio liquido, e no

mear os peritos que o avaliarão.

§ 29 - A sociedade que houver de ser incorpp"

rada, se aprovar o protocolo da operação, autor i zarã seus aE.

mini~tradores a praticarem os atos necessários ã incorpor!
ção , inclusive a subscrição do aumento de capital da t nc orpq

radora.

§ 39 - Aprovados pela assembléia geral da in

corporadora o laudo de avaliação e a incorporação, extingu!

se a incorporada, competindo ã primeira promover o arquiv!

mento e a publicação dos atos da inçorporação.

Fusão
Art. 228 - A fusão é a operação pela qual se

unem duas ou mais sociedades pe r.e f c rma't' sociedade nova, que

lhes sucederã em todos os direitos e obrigações.

§ 19 - A assembléia geral de cada companhia,

se aprovar o protocolo de fusão, deverã nomear os peritos que

avaliarão os patri,mônios líquidos das demais sociedades.

§ 29 - Apre:;entados os laudos, os administra

dores convocarão os s ocr os ou acionistas das sociedades para

uma assembléia geral, que deles tomarã conhecimento e resolv!

rã sobre a constituição def'initiva da nova sociedade, vedado

aos SOC10S ou acionistas votar o laudo de avaliação do patri

mônio liquido da sociadade ~e que fazem parte.
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§ 39 - Constituída a nova c omp a nh l a , t ncumbj

ra aos primeiros administrad~ores promover o arquivamento e a

publicação dos atos da .fusão.

Cisão

Art. 229 - A cisão ê a operação pela qual a

companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou

mais sociedades, constituídas para esse fim ou jã existentes,
extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de to do

o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a
versão.

§ 19 - Sem prejuízo do disposto no Art. 233,

a sociedade que absorver parcela do patrimônio da companhia

cindida sucede a" esta nos direitos e obrigações relacionados

no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades
que absorverem parcelas do patrimõnio da companhia cindida s!
cederão a esta, na proporção' dos patrim5nios lrquidos transfe
ridos, nos direitos e obrigações não relacionados.

§ 2Q - Na cisão com versão de parcela do pa
t r t mcn t o em sociedade nova, a operação serã de l i be r-ada pela
assembléia geral da companhia ã vi s t a de justificação que i.!!.
cluirâ as informações de que tratam os numeras do Art. 224; a
assembléia, se a aprovar, nome er ã os peritos que avaliarão a
parcela do patrim5nio a ser transferida, e funcionarã como as
sembléia de constituição da nova companhia.

§ 3Q - A cisão com versão de parcela de patri
mânio em sociedade jã existente obedecerâ às disposições s o
bre incorporação (Art. 227).

§ 49 - Efeti vada a c i são com exti nção da com
panhia cindida, caberâ aos ad~inistradores das sociedades que
tiverem absorvido par cel as do seu patrimônio promover o arqu..!.
vamento e publicação dos atos da operação; na cisão com ve!
são parcial do patrimônio, esse dever caberâ aos administrado
res da companhia cindida e da que absorver parcela do seu p~

trimônio.
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~)r} _ As ações integralizadas com parcelas

de pa t r i mcni c c e companhia cindida serão atribuídas a seus

acionistas, em substituição às ações extintas, na proporção

das que possuíam.

Direito de Retirada

Art. 230 - O acionista dissidente da deliber~

ção que aprovar a incorporação da companhia em outra so c i e de

de, ou sua fusão ou cisão, tem direito de retirar-se da comp~

nhia, mediante o reembolso do valor de suas ações (Art. 137).

Parãgrafo uni co - O prazo para o exercício de s

se direito serã contado da publicação da ata da assembléia

que aprovar o protocolo ou justificação da operação, mas o

pagamento do preço de reembolso somente serã devido se a op~

ração'vier a efetivar-se.

Direitos dos Debenturistas

Art. 231 - A incorporação, fusão ou c í s ão da

companhi a emi ssora de debêntures em c i rcu1 ação dependerã da

prévia aprovação dos debenturistas, r~unidos em assembléia es

pecialmente convocada com esse fim.

§ 19 - Se rã dispensada a aprovação pela asse~

blêia se for assegurado aos debenturistas que o desejarem, du

rante o prazo mínimo de fi (seis) meses a contar da data da p~

blicação das atas das assembléias relativas ã operação, ores

gate das debêntures de que forem titulares.

§ 29 - No caso do § 19, a sociedade cindida e

as sociedade.s que absorverem parcelas do seu patrimônio res

ponderão solidariamente pelo resgate das debêntures.

Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão

Art. 232 - Ate 60 (sessenta) dias depoi s de p~

b1icados os atos relativos ã incorporação ou ã fusão, o credor
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anterior por ela prejudicado pode rã pleitear judicialmente a
anulação da ~peração; findo o prazo, decairã do direito o cre
dor que não o tiver exercido.

§ 19 - A consignação da importância em pag,!

menta prejudicarã a anulação pleiteada.

§ 29 - Sendo illquida a divid~ a sociedade p~

derã garantir-lhe a execução, suspendendo - se o processo. de

anulação.

§ 39 - Ocorrendo, no prazo deste artigo, a fa

lência da sociedade incorporadora ou da sociedade nova, qual
quer credor anterior te rã o direito de pedir a separação dos
patrimônios, para o fim de serem os creditos pagos pelos bens
das respectivas massas.

Direitos dos Credores na Cisão

Art. 233 - Na Clsao com extinção da companhia
cindida, as sociedades que absorverem parcelas do seu patrim~

nio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia

extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorv!
rem parcelas do seu patrimônio responderão sol idariamente p!

las obrigações da primeira anteriores ã cisão.

Parãgrafo Gnico - O ato de cisão parcial pode

rã estipular que as sociedades que absorverem parcelas do p!
trimõnio da comp~nhia cindida serão responsãveis apenas pelas
obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade e!!,
tre si ou com a compa nh i-a cindida, mas nesse caso, qualquer

credor anterior pode rã se opor ã estipulação, em relação ao

seu crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da ci

sao.



Aros DO PODER LEGISLATIVO

Averbação da Sucess~o
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Art. 234 - A certidão, passada pelo registro
do comercio, da incorporação, fusão ou c t sao , ê documento h!.
b.i1 para a averbação, nos registros pijblicos competentes, da
sucessão, decorrente da operação, em bens, direitos e obri9!
ções.

CAPTTuLO XIX

SOCIEDAOES OE ECDNOMIA MISTA

Legislação Aplicãvel
Art. 235 - As sociedades anônimas de economia

mista estão sujeitas a esta Lei·, iem prejuízo das disposições
especiais de lei federal.

§ 19 - As companhias abertas
ta estão também sujeitas às normas expedidas
Valores Mobiliãrios.

de economi a mi s
pela Comissão de

§ 29 - As companhias de que. participarem, m!
joritãria ou minoritariamente, as sociedades de economia mis
ta, estão sujeitas ao disposto nesta lei, sem as exceções pr~

vistas neste capítuJo.

Constituição e Aquisição de Controle

A~t. 236 - A constituição de companhia de eco
nomia mista depende de prévia autorização legislativa.

Parágrafo Iint co - Sempre que pessoa jurídica
de direito público adquirir, por desapropriação, o controle
de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de
pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira
ata da Assembléia Geral, realizada após a aquisição do contr~

l e , o reembolso das suas ações, salvo se a companhia jã se
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achava sobe controle, direto ou indireto, de outra pessoa j~

-f d t c a de direito publico, ou no caso de concessionária de

serviço publico.

Objeto

Art. 237 - A companhia de economia mista 50

mente po de r â e x p l o r a.r OS empreendimentos ou exercer as a t i v i

dades p~evistas na lei que autorizou a sua constituição.

§ 19 A companhia de economia mista somente

poderá participar de outras sociedades quando autorizada por

lei ou no exercicio de opção legal para aplicar imposto de ren

da em investimentos para o- desenvolvimento regional ou seto

r i a 1 .

§ 29 - As instituições financeiras de economia

mista poderão pa r t i c i pe r de outras sociedades. observadas. as

normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Acionista Controlador

Art. 238 - A pessoa jurídica que controla a

companhia de economia mista tem os
de s do acionista controlador (Arts.
orientar as atividades da compan~ia

teresse público que justificou a sua

deveres e r-e s ponsa b t Li da
116 e 117), mas poderá

de modo a a tender ao in
criação.

Administração

Art. 239 - As companhias de economia mista t~

rao obrigatoriamente conselho de administração, assegurado a
minoria o direi-to de eleger um dos conselheiros, se maior nu

mero não lhes couber pelo processo de voto múltiplo.

Paragrafo unico - Os deveres e responsabilid~

des dos administradores das companhias de economia mista são
os mesmos dos administradores das companhias abertas.
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Conselho Fiscal

24;)

Art. 240 - O f u nc i o name n t o do Conselho Fiscal se

rã permanente nas companhias de economia mista; um dos s eu s

membros, e respectivo suplente, serã eleito pelas ações ardi

n â r ía s minoritárias e outro pelas ações preferenciais se hou

ver.

Cor~eção Monetária

Art. 241 .. A companhia de economia mista, quando

autorizada pelo Ministêrio a que estiver vinculada, poderi li

mitar a correçao monetária do ativo permanente (Art. 185) ao

montante necessário para compensar a correção das contas do p~

trimônio liquido.

Fal~ncia e Responsabilidade Subsidiária

Art. 242 - As companhias de economia mista nao

estão sujeitas a falência mas os seus bens sao penhoráveis e

executãveis, e a pessoa juridica que a controla responde, sub

sidiariamente, pelas suas obrigações.

CAPITULO XX

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROlADORAS E CONTROLADAS

Seção I

Informações no Relatârio da Administração

Art. 243 - Q relatõrio anual da administração

deve relacionar os investimentos da companhia e!TI sociedades co

1 igadas e controladas e mencionar as mod-i f i c a ç iie s ocorridas du

rante o exercicio.

§ 19 - São coligadas as sociedades quando uma

participa, com 10% (dez por cento) ou mais, do capital da ou

tra, sem controlá-la.
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§ 29 - Considera-se controlada a sociedade na
qual a controladora, diretamente ou a t r avê s de outras contro

l a da s , e titular de direitos de s ôc í o que lhe assegurem, de

modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o

poder de eleger a maioria dos administradores.

§ 39 - A companhia aberta divulgará as infar

mações adicionais, sobre coligadas e controladas, que forem

exigidas pela Comissão de Valores Mobiliãrios.

Seção I I

Participação Reciproca

Art. 244 - E vedada a pe r t í c í pação reciproca

entre a companhia e suas coligadas ou controladas.

§ 19 - O disposto neste artigo não se aplica

ao caso em que ao menos uma das sociedades participa de outra
com observância das condições em que a lei autoriza a aQuis.!.

çao das prôprias ações (Art. 30, § 19, alínea ~).

de propriedade

to.

§ 29 - As ações do capi tal

da controlada, terão suspenso

da control adora,

o direito de vo

29 do Art. 30,

aberta por suas

disposto no §

da companhi a

§ 39 - O

se ã aqu i si ção de ações

das e controladas.
§ 49 - No caso do § 19, a

aplic!

colig~

sociedade deverã

alienar, dentro de 6 (seis) meses, as açoes ou quotas que ex

cederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses so

frerem redução.

§ 59 - A participação reciproca, quando oco.!:.

rer em virtude de incorporação, fusão ou cisão, ou da a qu i s i

ção, pela companhia, do controle de sociedade, deverã ser me~

cionada nos relatórios ,i:: demonstrações financeiras de ambas

as sociedades, e serã e t.tmí ne da no prazo mãximo de 1 (um) ano;

no caso de co l i qa de s , saA:vo,:"acordo em contrãrio, deverão ser- .,-.

alienadas as ações ou quo'tá~ de aquisição mais recente ou, se
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da mesma data. que representem menor porcentagem do capital
social.

§ 69 - A aquisição de ações ou quotas de que
resulte participação recíproca com violação ao disposto neste
artigo importa responsabilidade civil solidãria dos admin;!
tradores da sociedade. equiparando-se. para efeitos penais. ã
compra ilega.l das pr5priis ações.

Seção III

Responsabilidade dos Administradores
e das Sociedades Controladoras

Administradores

Art. 245 - Os administradores não podem. em pr.,!
juizo da companhia. favorecer sociedade coligada. controlado
r a ou controlada. cumprindo-lhes zelar para que as operações
entre as sociedades. se houver. observem condições estritame~

te comutativas. ou com pagamento compensat5rio adequada; e re!
pondem perante a companh,ia pelas perdas e danos ~esultantes de
atos praticados com infração ao disposto neste artigo.

Sociedade Controladora

Art. 246 - A sociedade controladora serã abri
gada a repar.ar os danos que causar ã companhia por atos pratl
c.ados com i nfração ao di sposto nos Arts. 116 e 117.

§ 19 - A ação para haver reparaçao cabe:

a) a acionistas que representem 5% (cinco por

cento) ou mais do capital social;

b) a qualquer acionista. desde que preste cau
ção pelas custas e honorãrios de advogado devidos no caso de
vir a ação ser julgada improcedente.

§ 29 - A sociedade controladora. se condenada.
alem de reparar o dano e arcar com as custas. pagará honorã
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rios de advogado de 20% (vinte por cento) e prêmio de 5% (cin
co por cento) ao autor da ação, calculados sobre o valor da in
denização.

Seção IV

Oemonstrações Financeiras

Notas Explicativas
Art. 247 - As notas explicativas dos investi

mentos relevantes devem conter informações precisas sobre as
sociedades coligadas e controladas e suas relações com a co,!!
panhia, indicando:

I - a denomt nação da sociedade, seu capital
social e patrimônio 1iquido;

II - o numero, espécies e classes das ações ou
quotas de propriedade da -companhia, e o preço de mer-cado das
ações, se houver;

III - o lucro liquido do exercício;

IV - os creditos e obrigações entre a comp!,
nhia e as sociedades coligadas e controladas;

V - o montante das receitas e despesas e~ Op!
rações entre a companhia e as sociedades coligadas e contra
ladas.

Parâgrafo único - Considera-se relevante o i~

vestimenta:
a) em cada sociedade coligada ou ccn tr-c lada ,

se o valor con t ãb í l e igualou s uper i or a 10% (dez por cento)
do valor do patrimônio liquido da companhia;

b) no conjunto da. sociedades coligadas e co~

t r ol ada s , se o valor contãbil e igualou superior a 15% (qui~

ze por cento) do valor do patrimônio liquido da companhia.

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas
Art. 248 - No balanço patrimonial da compa

nhia, os investimentos relevantes (Art. 247, parágrafo único)
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em sociedades coligadas sobre cuja administração tenha infl~

encia, ou de que participe com 20% (vinte por cento) ou mais

do capital social, e em sociedades controladas, serão ava1i,!

dos pelo valor de patrimônio liquido, de acordo com as segui~

tes normas:

I - o valor do patrimônio liquido da coli9!

da ou da controlada ser~ determinado com base em balanço p!
trimonial ou balancete de veri,ficação levantado, com observâ~

cia das normas desta lei, na mesma data, ou atê60 (sessenta)
dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; no V!
lar de patrimônio liquido não serão computados os resultados
não realizados decorrentes de negõcios com a companhia, ou
com outras sociedades coligadas ã companhia, ou por ela co~

troladas;

II - o valor do investimento serã determinado
mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio liquido re

ferido no numero anterior, da porcentagem de participação no

capital da coligada ou controlada;

111 - a diferença entre o valor do investime,!!.
to, de acordo com o numera lI, e o custo de aquisição corrigi
do monetariamente, somente será registr~da coma resultado do

exercicio:

a) se decorrer de lucro ou prejuizo apurado

na coligada ou controlada;

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos

ou perdas efetivos;

c) no caso de companhia aberta, com observâ.,!l

cia das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 19 - Para efeito de determinar a relevãncia
do investimento, nos casos deste artigo, serão computados cE.
mo parte do custo de aquisição os saldos de creditas da co~

panhia contra as coligadas e controladas.
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§ 29 - A sociedade coligada, sempre que sol!
citada pela companhia, deve r â elaborar e fornecer o ba l anç o

ou balancete de verificação prev-isto no nGmero l.

Demonstrações Consolidadas

Art. 249 - A companhia aberta que tiver mais

de 30~b (trinta por cento) do valor do seu patrimônio liquido

representado por investimentos em sociedades controladas d!
verã elaborar e divulgar, juntamente com suas demonstrações fi

nanceiras, demonstrações ~onsolidadas nos termos do Art. 250.

Parãgrafo único - A Comissão de Valores Mobi

liãrios poderâ expedir nOrmas sobre as sociedades cujas demons
trações devam ser abrangidas na consolidação, e:

a) determinar a inclusão de sociedades que,

embora não contr-o l ad as j s e j am financeira Ou administrativamen

te dependentes da companhta;

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão

de uma ou mais socieqades controladas.

Normas sobre Consolidação

Art. 250 - Das demonstrações financeiras con

solidadas serao excluídas:

- as participações de une sociedade em outra;

11 - os saldos de qua~squer contas entre as s~

ciedades;

Ll I - as parcelas dos resultados do e xe r c Tc t o ,

dos lucros ou prejuízos acumulados e do custo de estoques ou

do ativo permanente que corresponderem a resultados, ainda nâo

realizados, de negócios entre as sociedades.

§ lQ - A participação dos acionistas control~

dores no patrimônio líquido e no lucro liquido do exe e cIc í o

serã destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na

demonstração consolidada do resultado do exerclcio.
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§ 29 - A pa r cel a do c.rs t o de aquisição do in

vestimento em controlada, que não for absorvida na consolida

ção, deverã ser mantida no ativo permanente, com dedução da

provisão adequada para pe r-das jã comprovadas, e serã objeto

de nota explicativa.

§,39 - O valor da participação que exceder do

custo de aquisição constituirá parcela destacada dos resulta

dos de exercícios futurós ate que fique comprovada a existên

cia de ganho efetivo.

§ 49 - Para fins deste artigo, as sociedades

controladas, cujo exercício social termine mais de 60 (s e s s e n

ta) dias antes da data do encerramento do exercício da c ompe

nhia, elaborarão, com observância das normas desta Lei ~ de

monstrações financeiras extraordinãrias em data compreendida

nesse prazo.

Seção V

Subsidiâria Integral

Art. 251 - A companhia pode ser constituída,

mediante e s c ri.t ur a publica, tendo como unico acionista socie

dade brasileira.

§ lQ - A sociedade que subscrever em bens o

capital de subsidiâria integral deverã aprovar o .laudo de ava

liação de que trata o Art. 89, respondendo nos termos do § 69

do Art. 89 e do Art. 10 e seu parâgrafo uni co.

§ 2Q - A companhia pode ser convertida em sub

sidiãria integral mediante aquisição, por sociedade b r a s i l e i

ra, de todas as suas ações, ou nos termos do Art. 252.

Incorporação de Ações

do capital
Art. 252 - A ; ncorporação de todas

social ao patrimônio de outra companhia

as ações

brasilei
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r a , .para convertê-la em subsidiãria integral, serã submetida

ã deliberação da assembléia geral das duas companhias median

te protocolo e justificação, nos termos dos Arts. 224 e 225.

§ l? - A assembléia geral da companhia incar

poradora, se aprovar a operação, deverã autor; zar o aumento

do capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas
e nomear os peritos que as avaliarão; os acionistas não terão
direito de preferência para subscrever o aumento de capital,

mas os dissidentes poderão retirar - se da companhia mediante

o reembolso do valor de suas ações, nos termos do Art. 230.

§ 29 - A assembléia geral da companhia cujas

ações houverem de ser; ncorporadas somente poderã ap r ova r a opl!:.
ração pelo voto de metade, no minimo, das ações com direito a
voto, e se a aprovar, autorizarã a diretoria a subscrever o
aumento de capital da incorporadora, por conta dos seus ac i o
nistas; os dissidentes da deliberação terão direito de reti
rar - se da companhia, mediante o reembolso do valor de suas
ações, nos termos do Art. 230.

§ 39 - Aprovado o laudo de a va l i a ç ão pela a!

sembleia ger~l da incorporadora, efetivar-se-ã a incorporação
e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da
incorporadora as ações que lhes couberem.

Admissão de Acionistas em Subsidiãria Integral

Art. 253 - Na

rem no capital da companhia,
preferência para:

proporção das
os ac t on t sta s

ações
terão

que po ssuj
direito de

- adquirir ações do capital da subsidiãria
integral, se a companhia decidir aliená-las no tcqo ou em pa.!:.
te"; e

11 - subscrever aumento de capital da subs'idiã
ria integral, se a companhia decidir admitir outros acionis
tas.
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Parágrafo unico - As ações ou o aumento de c~

pital de subsidiária integral serão oferecidos aos acionistas
da companhia em assembléia geral convocada para esse fim, apl!
cando-se ã hipõtese, no que couber t o disposto no Art. 171.

Seção VI
Alienação de Controle

Divulgação

Art. 254 - A alienação do controle da comp~

nhia aberta dependerá de prévia autorização da Comissão de V!
lares Mobiliãrios.

§ 19 ~ A Comissão de Valores Mobiliãrios deve
zelar para que seja assegurado tratamento igualitário aos aci2
nistas minoritários, mediante simultânea oferta publica para
aQuisicão de acões.

§ 29 ... Se o número de ações ofertadas, inc1uin
do as dos controladores ou majoritários, ultrapassar o máximo
previsto na oferta, serã obrigatõrio O rateio, na forma pr!
vista no instrumento da oferta púb1ica~

.§ 39 - Compete ao Conselho Monetário Nacional
estabelecer normas a serem observadas na oferta pública rel.!
tiva ã alienação do controle de companhia aberta.

Companhia Aberta Sujeita a Autorização
Art. 255 • A a1 ienação do controle de campa

nhia aberta que dependa de autorização do governo para funci~

nar e cujas ações ordinárias se j am , por força de l e t t nomin!
tivas ou endossáveis, está sujeita ã prévia autorização do Õ!
gão competente para aprovar a alteração do seu estatuto.

§ 19 - A autoridade competente para autorizar
a alienação deve zelar para Que seja as seçurado tratamento equi

tativo aos acionistas minoritãrios, mediante simultânea ofer
ta publica para a aquisição das suas ações, ou orateio t por,
todos os acionistas, dos intangivei$ da companhia, inclusive
autorização para funcionar.



254 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 29 - Se a compradora pretender incorporar a

c-ompanhia, ou com ela se fundir, o tratamento equitativo r e f e

rido no § 19 sera apreciado no conjunto das operaçoes.

Aprovação pela Assembléia Geral da Compradora

Art. 256 - A' compra, por companhi a a-berta, do

controle de qualquer sociedade mercantil, dependera de delibe

ração da e s s embl ê í e geral da compradora, especialmente convo

cada para conhecer da operação, sempre que:

I - o preço de compra constituir, para a com

pr ado r a , investimento relevante (Art. 247, parãgrafo iin t co ) ;

ou

11 - o preço medio de cada ação ou quota ultra

passar uma vez e meia o maior dos 3 (três) valores a seguir in

dicados:

a) cotação média das ações em bolsa, durante

os 90 (noventa) dias anteriores ã data da contratação (Art.

254, parãgrafo único);

b) valor de patrimônio líquido (Art. 248) da

ação ou quota, avaliado o patrimônio, a preços de mercado (Art.

183, § 19);

c) valor do lucro liquido

que nao poderã ser superior a 15 (quinze)

do anual por ação (Art.187, n9 VII) nos 2

cicios sociais, atualizado monetariamente.

da ação ou quota,

vezes o lUGro liqu!

(dois) ultimas exer

§ 19 - A proposta ou contrato de compra dev~

ri ser submetida ã previa autorização da assembléia geral, ou

ã sua ratificação, sob pe na de responsabilidade dos adminis

tradores, instru;da com todos os elementos necessãrios ã qel!

bliração.

§ 29 - Se o preço da aquisição ultrapassar

uma vez e meia o maior dos 3 (três) valores de que trata o nü

mero 11, o acionista dissidente na deliberação da assembléia
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que a aprovar terã o direito de retirar-se da companhia media~

te reembolso, nos termos do Art. 137, do valor de suas ações.

Seção VII

Aqu t s í ç ã o de Controle Mediante Oferta Publica

Requisitos

Art~ 257 - A oferta publica para aqulslçao de
controle de companhia aberta somente poderã ser feita com a pa!:.
ticipação de instituição financeira que garanta o cumprimento
das obrigações assumidas pelo ofertante.

§ 19 - Se a oferta contiver permuta, total ou
parcial, dos valores mobiliãrios, somente poderã ser efetuada
após previa registro na Comissão de Valores Mobiliãrios.

§ 29 A oferta deverã ter por objeto ações
com direito a voto em numero suficente para assegurar o con
trole da companhia e serã irrevogãvel.

§ 39 - Se o ofertante jã for titular de ações
votantes do capi tal da companhia, a oferta pode rã ter por o~

jeto o numero de ações necessãrio para completar o controle,
mas o ofertante deverã fazer prova, perante a Comi ssão de Va
lares Mobiliãrios, das ações de sua prOpriedade.

§ 49 - A Comissão de Valores Mobiliãrios pode

rã expedir normas sobre oferta publica de aquisição de controle.
Instrumento da Oferta de Compra

Art. 258 - O instrumento de oferta de compra,
firmado pelo ofertante e pela instituição financeira que g.!
rante o pagamento, serã publ i cada na imprensa e deve rã i ndi.
car:

se propõe a
I - o numero mínimo de ações que o ofertante

adquirir e, se for o caso, o numero mãximo;

11 - o preço e as condições de pagamento;

III - a subordinação da oferta ao numero minimo
de aceitantes e a forma de rateio entre os ac.eitantes, se o
numero deles ultrapassar o mãximo fixado;
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IV - o procedimento que deve rã ser adotado p!

los acionistas aceitantes para manifestar a sua aceitação e
efetivar a transferência das açõesi

V - o pr.zo de v.1id.de d. ofert•• que não p~

derã ser inferior. 20 (vinte) di.s;

VI - informações sobre o ofert.nte.

P.rãgr.fo uni co - A oferta serã comuni c.d. ã
Comissão de V.10res Mobi1iãrios dentro de 24 (vinte e qu.tro)
horas d. primeira pUb1ic.ção.

Instrumento de Oferta de Permuta

Art. 259 - O projeto de instrumento de oferta
de permuta serã submetido ã Comissão de Valores Mobil iãrios
com O pedido de registro prévio da oferta e deverã conter, alem
das referid.s no Art. 258. inform.ções sobre os val or es mob.!.
1iãrios oferecidos em permuta e ss ccrapanh í as emissor.s des
ses valores.

P.rãgr.fo jjnic~ - A Comissão de V.lores Mob.!.
1iãrios poderá fix.r ·norm.s sobre o instrumento de oferta de
permuta e o seu registro previo.

Sigi 1o

Art. 260 - Ate. public.ção d. ofert•• o ofer
t.nte •• instituição fin.nceir. intermediãri. e • Comissão de
V.10res Mobiliãrios devem manter sigilo sobre. oferta proj!
t.d•• respondendo O infr.tor pelos d.nos que c.us.r.

Process.mento d. Oferta
Art. 261 - A ace t t açâo d. oferta deverã ser

feita ,!as instituições financeiras ou do mercado de valores
mobiliãrios í ndt cadas no instrumento de oferta e os .ceit.!!.
tes deverio firmar ordens irrevogãveis de venda ou permuta,
nas condições ofert.d.... ress.1v.do o d í spe s to no § 19 do Art.
262.

§ 19 - ! f.cult.do .0 ofertante me1hor.r. um.
vez, as condições de preço ou forma de pagamento, desde que

em porcent.gem igu.1 ou superior. 5% (cinco por cento) e .te
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10 (dei) dias cs do término do prazo da oferta; as novas
condições se estenderão aos acionistas que jã tiverem aceito

a oferta.
~ 29 - Findo O prazo da oferta, a instituição

financeira intermediãria comunicarâ o resultado ã Comissão de
Valores Mobiliãrios e, mediante publicação pela imprensa, aos

aceitantes.
~ 39 - Se o número de acei tantes ul trapassar

o mãximo, serã obrigatõrio o rateio, na forma prevista no ins

trumento da oferta.

Oferta Concorrente

Art. 262 - A existência de oferta publica em
curso não impede oferta concorrente, desde que observadas as

normas desta seção.

§ 19 - A publicação de oferta concorrente to~

na nulas as ordens de venda que jã tenham sido firmadas em

aceitação d~ oferta anterior.

§ 29 - r facultado ao primeiro ofertante pror
rogar o prazo de sua oferta ate fazê-lo co í nc f.dt r- com o da

oferta concorrente.
Negociação Ourante a Oferta

Art. 263 - A Comissão de ValoreS Mobil iãrios
poderã expedir normas que disciplinem a negociação das ações
objeto da oferta durante o seu prazo.

Seção V11I

Incorporação do Companoia Controlada

Art. 264 - Na incorporação, pela controlad2.
ra, de companhia controlada, a justificação, apresentada ã a!
sembliia geral da controlada dever.ã conter, alem das infOrm!
ções previstas nos Arts. 224 e 225, o cãlculo das relações
de substituição das ações dos acionistas controladores da co~

trolada com base no valor de patrimônio lfquido ,das açôes da
controladora e da controlada, avaliados os dois patrimônios se
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gundo OS mesmos cr t t ê r i os e na mesma data, a preços de merca

do.

§ 19 - A avaliação dos dois patrimônios serã

feita por 3 (três) peritos ou empresa especializada.

§ 29 - Para efeito da comparação referida nes

te artigo, as ações ,do capital da controlada de propriedade

da controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, com b~

se no valor de pa t.r í món í o líquido da controlada a preços de

mercado.

§ 39 - Se as relações de substituição das

dções dos acionistas controladores, previstas no protocolo da

incorporação, forem menos van t a j os a s que as resultantes da co,!!!

paração prevista neste artigo, os acionistas d i s s i de n t es da

deliberação da assembléia geral da controlada que aprovar a

operação terão direito de escolher entre o valor de reembolso

fixado nos termos do Art. 137 ou:

a) no caso de companhia

media das ações em bolsa de valores ou

durante os 30 (trinta) dias anteriores

que deliberar sobre a incorporação;

aberta, pela cotação

no mercado de balcão,
ã data da e s s embl ê í a

b) no caso de companhia fechada, pelo valor

de patrimônio líquido a preços de mercado.

§ 49 - Aplicam-se ã fusão de companhia contra

ladora e controlada as normas especiais previstas neste arti

go.

§ 5Q - O disposto neste artigo nao se aplica

no caso de as ações do capital da controlada terem sido adqul

ridas no pregão da bolsa de valores ou mediante oferta publl

ca nos termos dos Arts. 257 a 263.
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CAPITULO XXI

GRUPO DE SOCIEOADES

Seção I
Caracter;sticas e Natureza

Caracter;stcas

Art. 265 - A s oc t ed ad eico n t t-ol a do r a e suas con

troladas podem constituir, nos termos deste capitulo, grupo

de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a com

binar recursos ou esforços para a realização dos respectivos.

objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos co

muns.

§ 19 - A sociedade controladora, ou de coman

do do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou ind.:!..

retamente, e de ~odo permanente, o controle das sociedades fi

liadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou me

diante acordo com outros socios ou acionistas.

§ 29 - A participação reciproca das socieda

des do grupo obedecerâ ao disposto no Art. 244.

Natureza

Art. 266 As relacões entre as sociedades,

a estrutura administrativa do grupo e a coordenaçã-o ou subor

dinação dos administradores das sociedades filiadas serão es

tabelecidas na convenção do grupo, mas cada sociedade conser

varâ personalidade e patrimônios distintos.

Designação
Art. 267 - O grupo de sociedades terã d e s í qna

çao de que constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "gr~

po 11.

Parãgrafo uni co - Somente os grupos organ;z~

dos de acordo com este capítulo poderão usar designação com as

palavras lIgrupoll ou "grupo de sociedade".

Companhias Sujeitas a Autorização para Funcionar

Art. 268 - A companhia que, por seu objeto, de

pende de autorização para funcionar, somente poderá partici-
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~ de grupo de sociedades após a aprovação da convenção do
9 'o pela autoridade competente para aprovar suas alterações
es i .u t âr í es .

Seção 11

Constituição, Registro e p'ublicidade

Art. 269 - O grupo de sociedades serã cons t i

tuído por convenção aprovada pelas sociedades que o componham,

a qual deverã conter:

I - a designação do grupo;
II - a indic~çio da sociedade de comando e das

filiadas;
III - as condições de participação das diversas

sociedades;
IV - o prazo de duração, se houver, e as condi

ções de extinção;

V - as condições para admissão de ou t r a s- so
ciedades e para a retirada das que o componham;

VI - os órgãos e cargos da administração do
grupo, suas atribuições e as relações entre e estrutura admi
nistrativa do grupo e as das sociedades que o componham;

VII - a declaração da nacionalidade do controle
do grupo;

VIII - as condições para alteração da convenção.

Per âqr e t o único - Para os efeitos do numero
VII, o grupo de sociedades considera-se sob controle brasilei

ro se a sua sociedade de comando estã sob o controle de:

a) pessoas naturais residentes ou domicilia
das no Brasil;

b) pessoas jur;dicaS de direito publico ;nte~

no; ou
c) soei edade ou

direta ou indiretamente, estejam
referidas nas alíneas a e b.

sociedades brasileiras que,
sob o controle das pessoas
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Aprovação pelos Sócios das Sociedades

Art. 270 - A convenção de grupo deve ser apro
vada com observância das normas para alteração do contrato 50

cia1 ou do e s t a tu t.o (Art. 136, n9 VIII).

Parágrafo único - Os sócios ou acionistas dis
sidentes da deliberação de se associar agrupo têm direito,
nos termos do Art. 137, ao reembolso de suas ações ou quotas.

Registro e Publicidade
Art. 271 - Considera - se constituído o grupo

a partir da data do arquivamento, no registro do comercio da
sede da sociedade de comando, dos seguintes documentos:

- convenção de constituição do grupo;

11 - atas das assembléias g'erais, ou instrumen
tos de alteração contratual, de todas as sociedades que tive
rem aprovado a constituição do grupo;

111 - declaração autenticada do numero das ações
ou quotas de que a sociedade de comando e as demais sociedades
integrantes do grupo são titulares em cada sociedade filiada,
ou exemplar de acordo de acionistas que assegura o controle de
sociedade filiada.

§ 19 - Quando as sociedades fi 1iadas tiverem
sede em locais diferentes, deverão ser arquivadas no registro
do comercio das respectivas sedes as atas de assembleia ou al
terações contratuais que tiverem aprovado a convenção, sem pr,!
juizo do registro na sede da sociedade de comando~

§ 29 - As certidões de arquivamento no regi~

tro do comercio serão publicadas.

§ 39 - A partir da data do arquivame~to, a so
ciedad~ de comando e as filiadas passarão a ~sar as respecti
vas denominações acrescidas da designação do grupo.

§ 49 - As alterações da convenção do grupo s!
rão arquivadas e publicadas nos termos deste artigo, observa0
do-se o disposto no § 19 do Art. 135.
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Seção III

Administração
Adm i ni stradores do Grupo

Art. 272 - A convenção deve definir a estrutu
ra administrativa do grupo de sociedades, podendo criar ar
gãos de deliberação colegiada e cargos de direção geral.

Parãgrafo unico - A representação das socied~

jes perante terceiros, salvo disposição ~xpressa na convenção
do grupo, arquivada no registro do comercio e publicada, cab~

rã exclusivamente aos administradores de cada sociedade, de

acordo com os respectivos estatu.tos ou contratos sociais.
Administradores das Sociedades Filiadas

Art. 273 - Aos administradores das sociedades

filiadas, sem prejuizo de suas atribuições, poderes e r e s pop

sabilidades, de acordo com os respectivos estatutos ou contr~

tos sociais. compete observar a orientação geral estabelecjda
e as instruções expedidas pelos administradores do grupo que
não importe~ violação da lei ou da convenção do grupo.

Remuneração

Art. 274 - Os administradores do grupo e os
investidos em cargos de mais de uma socí edad e poderão ter a

sua remuneração rateada entre as diversas sociedades. e a gr~

ti fi cação dos adn t n i s t r ador-es , se houver. poderá ser fixada.
dentro dos limites do § 19 do Ar t . 152 com base nos resultados
apurados nas demonstrações financeiras consolidadas do grupo.

Seção IV
Óemonstrações Financeiras

Art. 275 - O grupo de sociedades publicarã.
além das demonstrações financeiras referentes a cada uma das

companhias que o compõem. demonstrações consolidadas. compr!
endendo todas as sociedades do grupo. elaboradas c,om observân
cia do disposto no Art. 250.

§ 19 - As demonstrações consolidadas do grupo
serao publicadas juntamente com as da sociedade de comando.
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§ 29 - A sociedade de comando deverã publicar

demonstrações financeiras nos, termos desta Lei, ainda que não

tenha a forma de companhia.

~ 39 - As companhias filiadas indicarão, em nota às

suas demonstrações financeiras publicadas, o orgão que publicou a última

demonstração consolidada do grupo a que pertencer.

§ 49 - As' demonstrações consolidadas de grupo de s~

c i edades que inclua companhia aberta serão abri ga tori amente aud i t~

das por auditores independentes registrados na Comissão de Valores ~·lob..:!.

liarios, e observarão as normas expedidas por essa comissão.

Seçao V

Pr e f uIz os Resultantes de Atos Contrarias ã Convenção

Art. 276 - A combinação de recursos e esfor

ço s , a subordinação do s interesses de uma sociedade aos de ou

t r a , ou dov q ru po , e a participação em custos, receitas ou r~

sultados de atividades ou empreendimentos, somente pode r é o

ser opostos aos socios minoritarios das sociedades filiadas

nos termos da convenção do gru'po.

§ 19 - Consideram - se minoritãrios, para os

efeitos deste artigo, todos os socios da filiada, com exceção

da sociedade de comando e das demais fi.liadas do grupo.

§ 29 - A distribuição de custos, receítas e

resultados e as compensações entre sociedades, previstas na

convenção do grupo, deverão ser determinadas e registradas

no balanço de cada e xe r c f c i o social das sociedades interessa

das.

§ 39 M Os socios minoritarios da fi1iada te

rão ação contra os s ous administradores e contra a sociedade

de comando do grupo para haver reparação de prejuizos r e s u l

tantes de atos praticados com infração das normas deste art..!.

go, observado o disposto nos paragrafos do Art. 246.
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Conselho Fiscal das Filiadas
Art. 277 - O funcionamento do conselho fis

cal da companhia filiada a grupo, quando não for permanente.

poderá ser pedido por acionistas não controladores que repre

sentem, no minillo, 5% (cinco por cento) das ações ordinãrias,

ou das ações preferenciais sem direito de voto.

§ 19 - Na constituição do' conselho fiscal da

filiada serão observadas as seguintes normas:

a) os acionistas não controladores votarão em
separado, cabendo às ações com direito a voto o direito de el~

ger 1 (um) membro e respectivo suplente e às ações sem direi.

to a voto, ou com voto restrito, o de eleger outro;

b) a sociedade de comando e as filiadas pcde

rão eleger número de membr-o s , e respectivos suplentes, igual

ao dos eleitos nos termos da alinea ~' mais 1 (um).

§ 29 - O conselho fiscal da sociedade fi1i~

da poderã solicitar aos órgãos de administração da sociedade

de comando, ou de outras filiadas, os esclarecimentos ou in

formações que julgar necessãrios para f t s ca l i za r a observâ,,!!

cia da convenção do grupo.

CAPITULO XX I I

CONSORCIO

Art. 278 - As companhias e quaisquer outras

sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir co~

sõrcio para executar. determinado empreendimento, observado o

disposto neste capitulo.

§ 19 - O consórcio não tem personalidade jur!

dica e as consorciadas somente se obrigam nas condições pr!

vistas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas

obrigações, sem presunção de solidariedade.

§ 29 - A falência de uma consorciada nao se

estende às demais, subsistindo o consórcio com as outras con

tratantes; os creditas que porventura tiver a falida serão ap.!!

rados e pagos na forma prevista no contrato de consõrcio.
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Art. 279 - O consórcio serã constituído me
diante contrato aprovado pelo orgão ~a sociedade competente p!
ra autorizar a alienação d~ bens do ativo permanente, do qual

constarão:
- a designação do ccns.ôr-c t o, se houver;

II - o empreendimento que có'nstitua o objeto
do consórcio;

III - a duração, endereço e foro;

IV - a definição das obrigações e responsabil!
dade de cada sociedade consorciada, e das prestações específ!

cas;
V - normas sobre recebimento de receitas e

partilha de resultados;

VI - normas sobre administração do consórcio,
contabjlização, representação das sociedades consorciadas e
taxa de administração, se houver;

VII - forma de deliberação sobre assuntos de in
teres se comum, com o número de votos que cabe a cada consor
ciado;

VIII - contribuição de cada consorciado para as
despesas comuns, se houv~r.

Parãgrafo único - O cOntrato de consórcio e
suas alterações serão arquivados no registro do comércio do
lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser p~

blicada.
CAPlTULO XXIII

SOCIEDADES EM COMANOITA POR AÇOES
Art. 280 - A sociedade em comandita por ações

terã o capital dividido em ações e reger-se-ã pelas normas
relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo
das modificações constantes deste capitulo.

Art. 281 - A sociedade poderã comerciar sob
firma ou razão social, da qual só farão parte os nomes dos s~

cios diretores ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente
responsáveis. nos termos rtesta lei, pelas obrigações sociais,
os que, por seus nomes, figurarem na firma ou razão social.
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Parãgrafo único - A denominação ou a firma de
ve ser seguida das pa l avra s "Comandita por Ações ll

, por exten

50 ou abreviadamente.

Art. 282 - Apenas o sócio ou acionista tem

qualidade para administrar ou gerir a sociedade e, como dire
tor ou gerente, responder subsidiãria, mas ilimitada e solid!
riamente, pelas obrigações da sociedade.

§ 19 - Os diretores ou gerentes serao nomea

dos, sem limitação de tempo, no estatuto da sociedade, e s~

mente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas

que representem j (dois terços), no minimo, do capital social.

§ 29 - O d:retor ou gerente que for desti tuI

do ou se exonerar continuará responsãvel pelas obrigações 50

ciais contraldas sob sua administração.

A~t. 283 - A assembléia geral não pode, sem o

consentimento dos diretores ou gerentes, mudar o objeto esse~

cial da sociedade, pr~rogar-lhê o prazo de duração, aumentar

ou diminuir o capital social. criar obri·gaç5es ao portador ou

partes beneficiãrias nem aprovar a pa r t í c t oaçâc em grupo de

sociedade.
Art. 284 - Não se aplica ã sociedade em comao

dita por ações o disposto nesta lei sobre conselho de admi

nistração, autorização estatutãria de aumento de capital e

emissão d& b5nus de subscrição.

CAPlTULO XXIV

PRAZOS OE PRESCRIÇ~O

Art. 285 - A ação para anular a constituição

da companhia, por vI c i o ou defe-ito. presc.reve em 1 (um) ano,
contado da publicação dos atos constitutivos.

Parãgrafo íin í co - Ainda depois de proposta a

-4ção, i licito ã companhia, por deliberação da assemblei~a g~
r a l , providenciar para que 'se j a sanado o vicio ou defeito.
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Art. 286 - A ação para anular as deliberações

tomadas em assembléia geral ou especial, irregularmente conv~

cada ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eiv!

das de erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve em 2 (dois)

anos, contados da deliberação.
Art. 287 - Prescreve:

I - em 1 (um) ano:

a) a ação contra peritos e subscritores do C!
p i t e l , para deles haver reparação civil pela avaliação de bens,

contado o prazo da publicação da ata da e s s embl ê ia geral que

aprovar O laudo;

b ) a ação dos cr e doe-e s nao pagos contra os

acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação da
ata de encerramento da liquidação da companhia;

11 - em 3 (três) anos:

a) a ação para haver dividendos, contado o pr,!

zo da data em que tenham sido postos ã disposição do ac í on i s

ta;
b) a ação contra os f~ndadores, acionistas, a.!!

ministradores, liquidantes, fiscais ou sociedade de comando,

para deles haver reparação civil por fitos culposos ou dolo

sos, no caso de violação da lei, do estatuto ou da convenção

do grupo, contado o prazo:
1) para os fundadores, da data da publicação

dos a;os constitutivos da companhia;

2) para os acionistas, administradores, fis ..

cais e sociedades de comando, da data da publicação da ata

que aprovar o balanço referente aoexercicio em que a viola

ção tenha ocorrido;

3) para os liquidantes, da data da publicação

da ata da primeira assembléia geral posterior ã violação;

c) a ação contra acionistas para restituição

de dividendos recebidos de mã-fê, contado o prazo da data da
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publicação da ata da assembléia geral ordinãria do exerclcio

em que os dividendos tenham sido declarados;

d) a ação contra os administradores ou titula
re~ de partes beneficiãrias para restituição das participa
ções no lucro recebidas de mã-fe. contado o prazo da data da

publicação da ata da assembléia geral or-d i nãr i a do exercíc.io

em que as participações tenham sido pagas;

e} a ação contra o agente fiduciãrio de deben
turistas ou titulares de partes beneficiãrias para dele haver
reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de vi.Q.
lação da lei ou da escritura de emissão, a contar da public!
ção da ata da assembléia geral que tiver tomado-conhecimento

da violação;

f) a ação contra o vt ol ado r do dever de sigi

10 de que trata o Art. '260 para dele haver reparação civil, a
contar da data da publicàção da oferta.

Art. ?88 - üuandc a ação se originar de fato

que deva ser apurado no juizo criminal, não ocorrerã a prescrição
antes da respectiva·sentença definitiva, ou da prescrição da ação penal.

CAPITULO XXV
OISPOSIÇOES GERAIS

Art. 289 - As publicações ordenadas pela pre

sente Lei serão feitas no órgão oficial da União ou do Estado,
conforme p lugar em que esteja situada a sede da companhia, e
em outro jornal de grande circulação editado na localidade em
que está situada a sede da companhia.

§ 19 - A Comissão de Valores Mobiliãrios pod~

rã determinar que as publicações, ordenadas pela presente Lei.

sejam feitas, também. em jornal de grande c í r cu l aç ão editado
nas localidades em que os valores mobiliários da companhia S!
jam negociados em bolsa ou em mercado de balcão.

§ 2Q - Se no lugar em que- es t tver situada a
sede da companhia não for editado jornal, a publicação se fa
rã em órgão de grande circulação local.
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§ 39 - A companhia deve fazer as pub1 i cações

previstas nesta lei sempre no mesmo jornal, e qualquer muda.!!,
ça deverã ser precedida de aviso aos acionista~ no extrato da
ata da assembléia geral ordinãria.

§ 49 - O disposto no final do § 39 não se apli

ca ã eventual publicação de atas ou balanços em outros jornais.
§ 5Q - Todas -as publ icações ordenadas nesta Lei

deveria ser arquivadas no registro do comerci~.

§ 6Q " As aplicações do balanço e demonstra

ção de conta de lucros e perdas poderão ser feitas adotando
se como expressão monetãria o flmilhar de cruzeiros".

Art. 290 - A i ndeni zação por perdas e danos

em ações com fundamento nesta lei serã corrigida monetariame.!!,
te ate o trimestre civil em que for efetivamente liquidada.

Art. 291 - A Comissão de Valores I~obiliãrios

poderã reduzir, mediante fixação de escala em função do valor
do capital social, a porcentagem mínima aplicãvel às compa
nhias abertas. estabelecida no Art. 105; na alínea ~ do par!
9rafo uni co do Art. 123; no Art. 141; no § lQ do Art. 157; no

§ 49 do Art. 159; no § 29 do Art. 161; no § 69 do Art. 163;

na alTnea ! do § 19 do Art. 246 e no Art. 277.
Parãgrafo único - A Comissão de Valores Mobi.

liãrios poderã reduzir a porcentagem de que trata o Art. 249.
Art. 292 - As sociedades de que trata o Art.

62 da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, podem ter suas

ações ao portador.

Art. 293 - A Comissão de Valores Mobiliãrios
autorizarã as bolsas de valores a prestar os serviços previ!.
tos nos Arts. 27; 34, § 29; 39, § 19; 40, 41, 42, 43, 44, 72,

102 e 103.

~arãgrafo único - As instituições financeiras
não poder-ão ser acionistas das companhias a que prestarem os
serviços referidos nos Arts. 27; 34, § 29; 41, 42, 43 e 72.

Art. 294 - A companhia fechada que tiver me

nos de 20 (vinte) acionistas, cujo estatuto determinar que to
das as ações !erão nominativas, não conversíveis em outra;
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valor nomi
do Tesouro

anúncio en

a antecedên

os reei bo s

no registro

côp t a aute~

liquido for inferior ao
Obrigações Reajustãveis

formas, e cujo patrimônio
na] de 20.000 (vinte mil)

Nacional, poderã:

I - convoc~r assembléia geral por
tregue a todos os acionistas, contra recibo, com

cia prevista no Art. 124; e
11 - deixar de publicar os documentos de que

trata o Art. 133, desde que sejam, por cópias autenticadas,

arquivados no registro do comercio juntamente com a ata da 3!
semblêia que sobre eles deliberar.

§ 19 - A ~ompanhi_a deveri guardar

de entrega dos a níi nc i o s de convocação e arquivar

do comercio, juntamente com a ata da es s ernbl ê i e ,

ti cada dos mesmos.
§ 29 - Nas companhias de que trata este art..:!.

90, o pagamento da participação dos administradores poderã

ser feito sem observância do disposto no § 2Q do Art. 152, des

de que aprovada pela unanimidade dos acionistas.

§ 39 - O disposto neste artigo não se aplica

ã 'companhia controladora de grupo de sociedade, ou a ela fi

liadas.
CAPITULO XXVI

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS
Art. 295 - A presente Lei entrarã em vigor 60

(sessenta) dias ap5s a sua publicação, aplicando-se, todavia,

a partir da data da publicação, às companhias que se eonsti

tuirem.
§ 1Q - O disposto neste artigo não se aplica às

disposições sobre:
a) élaboração das demonstrações financeiras,

que serão observadas pe l as companhias existentes a partir do

exercício social que se iniciar após 19 de janeiro de 1978,

b) a apresentação, nas demonstrações finance!

r a s , de valores do exercício an ter í qr (Art. 176. § 19), que

serã obrigatória a partir do balanço do exercício social su~

s~QUente ao referido na alínea anterior;
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c) e t abor açâc e publicação de demonstrações

financeiras consolidadas, que somente serão obrigatórias para
os exercícios iniciados·a partir de 19 de jane~ro de 1978.

§ 29 - A participação dos administradores nos

lucros sociais continuarã a regular-se pelas disposições l!
gais e estatutãrias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§

19 e 29 do Art. 152 a partir do exercício social que se iniciar

no curso do ano de 1977.
. § 39 - A restrição ao direito de voto das ações

ao portador (Art. 112) sõ vigorarã a partir de 1 (um) ano a
contar da dataem Que esta lei entrar em vigor.

Art. 296 - As companhias existentes deverão

proceder ã adaptação do seu estatuto aos prece i tos desta lei no
prazo de 1 (um) ano a contar da data em que ela entrar em vigor,
devendo para esse fim ser cenvocade assesblê í a qeral dos acionistas.

§ 19 - Os administradores e membros do cons!
lho fiscal respondem pelos prejuízos que causarem pela inob

servância do disposto neste artigo.

§ 29 - O disposto neste artigo não prejudica

rã os direitos pecuniãrios c.onf'er í dos por partes beneficiãrias

e debêntures em circulação na data da publicação desta Lei,
que som~nte poderão ser modificados ou reduzidos com observã~

cia do disposto no Art. 51 e no q 59 do Art. 71.
§ 39 - As companhias existentes deverão e1imi

nar, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da entrada

em vigor desta lei, as participações reciprocas vedadas pelo
Art. 244 e Seus parâgrafos.

§ 49 - As companhias existentes, cujo estatu

to for omisso quanto ã, fixa.ção do dividendo, ou Que o estab!
lecer em condições que não satisfaçam aos requisitos do § 19

do Art. 202 poderãc , dentro do prazo prevista neste artigo,
fixã-1o em porcentagem inferior ã prevista no § 29 do Art.

202, mas os acionistas dissidentes dessa deliberação terão dl
reito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor
de suas ações, com observância do disposto nos Arts. 45 e 137.
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§ 59 - O disposto no Art. 199 não se aplica
às reservas constituídas e aos lucros acumulados em balanços

levantados antes de 19 de janeiro de 1977.
§ 69 - O disposto nos parãgrafos 19 e 29 do

Art. 237 não se aplica às participações existentes na data da
oub1icação desta Lei.

Art. 297 - As companhias existentes que tiv!
rem ações p-referenciais com prioridade na distribuição de di.
videnao fixo ou mínimo ficarão dispensadas do disposto no

Art. 167 e seu § 19, desde que no prazo de que trata o Art.

296 regulem no estatuto a participação das ações prefere.!!.

ciais na correção anual do capital social, com observância

das seQuintes normas:
I - o aumento de capital poderã ficar na d~

pend~ncia de deliberação da assembliia geral t mas serã 6brig!
t5rio quando o saldo da conta de Que trata o &39do Art. 182
ultrapassar 50% (cinq/J.enta por cento) do capital social;

11 - a capitalização' da reserva poderã ser pr!
cedida mediante aumento do valor nominal das acões ou emis
sões de novas ações bonificadas, cabendo ã assembléia geral e!
colher, em cada ~umento de capital~ o modo a ser adotado~

III - em qualquer caso, sera observado o diSpo!

to·no § 49 do Art. 17:
IV - as condições estat~tãrias de participação

serão transcritas nos certificados das ações da companhia.
Art. 298 - As companhias existe.I1t''ê"s, com capi..

tal inferior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi1hõ~sde cruzeiros),
poderão, no prazo de que trata o Art. 296, deli:be.·rar., pelo v.2,
to de acionistas que representem j (dois terços) do capital s~
ci a1, a sua transformação em soei edade por quotas, de respo!!.
sabilidade limitada, observadas as sequintes normas:

I - na deliberação da assembléia a cada ação

cabera 1 (um) voto, independentemente de espécie ou classe;
I I - a soci edade por quotas resu1 tante da tran~

formação devera ter o seu capi ta 1 integra 1i zado eo seu contr!
to social assegurara aos sócios a livre transferência das qu~

tas. entre si ou para terceiros~
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_ O acionista dissidente da del i be r a ç â o da

pedir o reembolso das ações pelo v a l or de

a preços de mercado. observado o di s po s to

111

assembléla poderá

patri~õnlo llQUldo

nos Arts. 45 e 137;
IV - o prazo para O pedido de reembolso s e r â

de 90 (noventa) dlas a partir da data da publicação da ata da

assembléia, salvo para os titulares de ações nominativas. Que
será contado da data do recebimento de aviso 'por escrito da

Decreto-lei n ç

dos Arts. 59a

Art. 299 ~ Ficam mantidas as disposições so

bre sociedades por ações. constantes de legislação especial

sobre a a p l i c açào de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE,

SUOM, SUOEPE, EMBRATUR e REFLORESTAMENTO, bem como todos os

dispositivos das Leis nQs 4.131. de 3 de setembro de 1962. e
4 390, de 29 de aqosto de 1964.

Art. 300 - Ficam r ey oqa do s o

2.627, de 26 de setembro de 1940, com exceção

73, e demais disposições em contrãrio_

companhia.

Brasüla. 15 de dezembro de 1976: 155Q da-Independência e 88° da República
ERNESTO GEISEL

Ma 11-0 H ennque SimDn8en

LEI N° 6 A05 - PE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Retifica sem ônus a Lei número 6.279, de 9 de dezembro de 1975, que "Es
tima a Receita e fixa a Despesa da UniãO para o exercício financeiro
de 1976".

o presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacfonal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Fica retiflcada. sem ônus, o. Lei número 6.279, de 9 de de

'lembro de 1975, que "Estima a Receita e fixa a Despesa da União para Q
exercíclo financeiro de 1976". no seguinte:

ADENDO

2800 - ENCARG<)S GERAIS DA UNIAO

2802 - Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejamento
da Presidência ca República

2802.15810312-580 - Assistência financeira a entidades através do conselho
Nacional de SeI \'iÇO Social, conforme adendo.

AmazOnas
Município: Manaus

Onde se lê:
Instituto de obras Educacionais e Sociais do AmazonasCIOESA).
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Leia-se:
InstItuto de Obras Sociais de Educandos (lOSE).

Bahia.
Municlpio: Caetíté

Onde se lê:
Faculdade de Filosofia.

Leia-se.
Diocese de Oaetlté, pera Faculdade de Filosofia.

Onde se lê:
Prefeitura. Municipal de São Miguel das Antas (Sendo Cr$ 30.000 para
assistência social).

Leia-se:
Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas (Sendo Cr$ 30.000 para
esststêncía social).
MUnicípio: Crístópclls

Onde se lê:
Cris6polis

Leia-se:
Crist6polis

Onde se lê:
centro Educacional "Ana Guanals Dcuradc", de Gameleira

- Irecê - BA .............•.••.•..•...•..••...•....... 4.000
Leia-se:

Centro Educacional de Gemeleíra -- Irecê - BA 4.000
Onde se lê'

Centro Educacional de América Dourada - rrecõ - BA .... 4.000
Leia-se:

Centro Educacional "13 de Outubro". de América Dourada -
Il'ecê - BA '" 4.000
Onde se lê:

Estado: Paraná
Munícípio: Londrina
Ginásio de Iracê 7.000

Leia-se.
Estado: Bahia
Municipio: Muniz Ferreira
Prefeitura Municipal de Muniz Ferreíra .•.......•.....•.•... 7.000

ceer«
Onde se lê:

Antônio Dtogo
Caixa Beneficente dos Internados na Colonía de Antônio Díogo

(sem vinculação) , ...•.•.......•.......•.....
Leia-se:

Município. Redenção
Caixa Beneficente dos Internados na Colônia de Antônio

Díogo •..••....•.•......•.....•...•.....••.....•..•..••..

Onde se lê:
Mutrlcípío: Fortaleza
Casa. do Menino de Jesus

Leia-se:
Casa do Menino Deus

5.000

5.000
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Distrit.o Federal
Município: Brasília

Onde se lê:
Associação Sergtpaua de Brasflla ......•.....................

Leia-se:
Centro Sergipano de Brasília ..•.......•.••••••.............
Munícipío: Brasílla

Onde se lê:
Centro Artistico e Cultural do CEUB .•••••.••••.••...••.•...

Leia-se:
Centro de Atividades Artísticas e Culturais do CEUB

Goiás
Município: Uruana

Onde se 1[::

Orfanato Creche F. Ambos os Sexos ••••••••••••••••••••••••
Leia-se:

Instituto Educacional e Social Cordeiro de Deus .
Município: Trindade

Onde se lê:
Instituto de Assistência Social Evangélico Presidente Médici .. '

Leia-se:
Instituto Evangélico Emrlic Conde . ':' ....•.•..................

Maranhão
Município: Imperatriz

Onde se lê:
Prefeitura de .Imperatr!v, sob regime de intervenção para ma-

nutenção da Faculdade de Educação -.••.•......
Leia-se

Prefeitura de Imperatriz, sob regime de intervenção, 30 (trin
ta) bolsas de estudo na Faculdade de Educação •.........

lI!ato Grosso

Município: Campo Grande
Onde Be lê:

gsccla Artezanal Lagoa da Cruz .
Leia-se;

Instituto Pedagógico Salesiano São Vicente .............•...

Minas Gerais

Município: Presidente Soares
Onde se lê:

Presidente Soares
Colégio Estadual Reverendo Cícero Siqueira

Leia-se:
Município: Presidente Soares
.Colégío Evangélico Escola Normal Reverendo Cícero Siqueira

Onde se lê:
Município: Belo Horiwnte
Fundação Universitária Mineira (Sendo Cr$ 22.000,00 para

pagamento de continuas e 121.000,00 para Bolsa de
Estudos) . . .•...............••.••.....-.......•..•.•••.•.

2':5_

50.000

50.000

5.000

5.000

5.000

5.000

2.000

2.000

30.000

30.000

5.000

5.000

15.000

159.000



276 ATOS DO PODER· LEGISLATIVO

Leia-se'
Município: Belo Horizonte
Fundação '9niversltár~a !,-'1ineim (Sendo crs 22.000,00 para ma

nutençâc da díscíplína de F r;eumología da Faculdade -íe
Ciências Médicas de Minas Gerais e 121.0üO,OO para bolsas
de estudo) • .•....••..••••.••....••..••••••••••..•...•.. 159.000

Onde .se lê:
Município: Jaboticatubas
Prefeitura Municipal de Jabotícatubas, para aquisição de

Leia-se:

ambulância. . 30.000
Prefeitura Municipal de Jabctlcatubas, para o setor Educa-

~ion~l . 30.000
MUnIcípIO: Belo Horizonte

Onde se lê:
Lar Betel, Mantida pela Assocíecâo Beneficente dos membros

da Igrejas Evengélícas Assembléia de Deus 5.000
Leia-se;

Associação Beneficente dos membros das Igrejas Evangélicas
Assembléia de Deus .... _. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 5.000

Município: MOntes Claros

Onde se lê:
Escola Apostólica S. Norberto 17.000

Leía-se:
Sociedade Educativa de Montes Claros - Colégio S. Norberto 17. UOO
Município: Pouso Alegre

Onde se lê:
Sociedade de São Vicente de Paulo Monte Alegre de Minas .. , _ .

Leia-se:
Fundação universidade do Vale do Sapucaí .........•.•....•........•....•
Município; São João Del Rei

Onde se 1(>:
Fundação Museu de Arte Sacra de São João Del Rei 40.000

Leía-ser
Assocíacâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João

D~~................................................. 40.000
Municipio: set-e Lagoas

Onde se lê:
Coral Dom Silverlo - Sete Lagoas 7.000

Leia-se:
Faculdade de Direito da Fundaçao Monsenhor Messias 7.000
Município: Alfenas

Onde se lê:
Faculdade de Engenharia Tecnclógíca (sendo Cr$ 6.000 para

bo.sas de estudo) 6.000

Leia-se:
Faculdade de Engenharia Civil, mantida pela Fundação de

Ensino e Tecnologia de Alfenas [sendo 6.000 para bolsas
de estudo) 6.000

Município: Belo Horizonte

Onde se lê:
Instituto para o Desenvolvimento da Criança - Ltda.

IDEC (sendo 9.000 para bojses de.estudoj .•.•••......... 19.000
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Leia-se:
Instituto para o Desenvclvímento da Criança. - Ltda.

IDEC (sendo 9.000 para bolsas de estudo) .
Apolo Social Cristão . .

Onde se lê:
colégio Isabela Hendrlx " .

Leia-se:
Instituto Isabela HendrJx , , .

pará

Onde se lê:

Município: Monte Alegre
Ginásio de Monte Alegre, mantldo pela Fundação Educacio-

nal Professor Cattete Pínheíro .

Leia-se:

Município: Belém
Fundação Educaclorsal do Esta-lo do Pará, para o Ginásio

de Monte Alegre .
Município: Bantarém

Onde se lê:
Associação dos Estudantes Secundaristas de santarém

Leia-se:
Associação Assistencial ao E.c;tt:dante Universitário do Médio

Amazonas - A8..'5EUMA .

Poraiba
Município: Boqueirão dos COchos

Onde S~ lê:
Colégio Comercial Padre Inácio da CNEC - Boqueirão dos

Cochos - PB
Piancó - PB

Leia-se:
Colégio Comercial Padre Inácio da CNEC - Boqueirão 

PB Píancó - PB

Pt:raná
Município: Marfngá

Onde se lê:
escola de l.Q Grau São Francmco Xavier - Marlngâ-PR

Leia-se:
Externato São Francisco Xavier - Maringã-PR ..... , ..... ,
Município: Curitiba

Onde se I€>:
Faculdade de Medicina do Paraná , .

Leia-se:
Faculdade de Medicina do Paraná, mantida pela Sociedade

Evangélica Beneficente , .

Penwmbueo
Municipio: Parnaíba

Onde se lê:
Município: Parnaíba - PE
centro Social de Ibitdringa, mantido pela Prefeitura Muni-

cipal de Parnaíba , -~ ..-.•.... "
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Leia-se,
Município: Oarnaíba - PE
Centro Social de Ibitíranga, mantido pela Prefeitura Muni-

cipal de Carnaíba •.•......•....••••....•......•..•••.•••
Onde se lê:

Municipio: IATE
Ginásio Municipal Torquato Soares, mantido pela Prefeitura

Municipal de Iate
Leía-sc:

Município' lATI
Ginásio Municipal Torquato gear es, mantido pela Prefeitura

de latI.
Muníclplo: Recife

Onde se lê:
Centro Social Sto. Antônio .

Leia-se;
Dispensário Santo Antônio .•...........••••.••••••....•.....

Rio de Janeiro
Município: Niterói

Onde se lê:
Irmandade Beneficente da Sagrada Família.

Leia-se:
Sociedade Beneficente da Sagrada Pamilla

Onde se ~ê:

Instituto Legionárias de Ma.ria •..................•..........
Leia-se:

Instituição Lecfonártas de Maria .
Município: Petrópolis

Onde se lê:
Ateneu Ensino Integrado .........•.•..••....•............•.

Leía-se:
Centro de Comunicação Ateneu (Para bolsa de estudo)
Município: Três Rios

Onde se tê:
Ginásio Comercial São sebastião - CNEC

Leia-se:
'Ginásio Comercial SáQ João Batista - CNEC

Rio Grande do Norte
Município: Alexandria

Onde se lê:
Prefeitura Municipal de Alexandria - para a construção de

'um Clube Campestre

Leia-se:
Prefeitura Municipal de Alexandria. para assistência social
. . Rio Grande do Sul
Município: Lagoa Vermelha

Onde se lê:
Centro de Espírita Pai JoaquIm

Leia-se:
Centro de Espírita Pai JC"aquim, mantido pela União de Um ..

banda do 'Estado "10 .Rio Grande do Sul
Município: sersrína cerres
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Onde se lê:
GinásIo N. S do RosárIo, para bolsa de estudo .

Leia-se,
Sociedade Escolar N. 8. do Rosário Serafina Correa, Mante

nedora do Ginásio N. S. do Rosário o o o o o o o o o o o o ••••• o o o

Onde se lê:
Município: Venâncio Aires
Prefeitura Municipal. pura obras Sociais. Educacionais e

Culturais o o" o ••••••••••••••••••••••••• o •••• o ••••••••••

Leia-se
Município; vera Cruz
Prefeitura Municipal, para obras Sociais. Educacionais e

culturais • o •••••••••••••• o o o' o ••••••••••••••••••• o •••• o.

São rau»
Município: Mauá

Onde se lê:
Educandário Imaculada Conceição o ••••••••••••••• o o ••••••••

Leia-se;
Educandário Imaculado coração de Marta '" o o.' • o' •••••• "

Município: Sorocaba
Onde se lê:

Associação dos ex-Combatentes de Brasil, para a Seção de
Sorocaba - SP o •••••••• o •••• o •••• o. o o" o •• o o o • o ••• o o o o • o

Sociedade Civil Bem Estar Fe.rnllíar do Brasil, para ser aplf
cada no Estado de São Paulo ...... o o ••• o • o o .. o .... o o o • o

Leia-se:
Asso~iacão dos ex-Combatentes de Brasil, para a geçâo de

Sorocaba - SP o ••••••••••• o •••••••••••••••••• o" o o • o •••

accrc-w'c Civil Bem Estar Parrd.íar do Brasil para ser apli
cada no Estade r.4> São Paulo o ••••• o o • o o • o •••••••••• o o o

Município' Santo Amaro
Onde se lê:

Assoctacão de Assistência à Criança Santamarense - santo
Amaro - SP

Leia-se;
Mamãe - nssoctecão de Assistência á. Criança Santamarense

- Santo Amaro - SP
Município: Guarulhos

Onde Se Iõ:

Casa da Criança "Lírio dos Vales" - São Paulo
Leia-se:

Casa da Criança -Ltno dos Vales" - Guarulhos

sergipe

Municiplo: Aracaju
Onde se lê:

Oasa Maternal. ..Amélla Leite" - Fundação de BeneficêIl'C16
Hospital de Caridade

Leia-se-
Sociedade Protetora da Casa MatE'rnal Amélia Leite - Aracaju

Onde se lê:
Casa Maternal Amélia Leite. mantida pel6 Fundação de

Beneficência Hospital de Cirurgia de Aracaju • o-o o o o o o ••
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Leia-se:
gocíedede Protetora. da. Casa Maternal Amélia Leite 9.000
Municipio: Simão Dias

Onde se lê:
Ginásio Industrial Dr. Carvalho Neto, mantido pelo Centro

Educacional de SImão Dias 10.000
Leia-se:

Colégio Carvalho Neto - CNEC - Simâo Dias 10.000

Art. 2" Esta Leí entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155" da Independência e 88° da

República.

ERNESTO GEISEL

M arto Henrique scmoneen
Ney Braga
João Paulo aos Reis Velloso
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A
ACIDENTES DO TRABALHO - Se

guro. INPS (Lei no 6.367, de 19
de outubro de 1976).

B
BAGAGEM - Passageiros proeeden

tes do exterior. Desembaraço. Li
mite global (Decreto-lei no 1.504,
de 23-12-76).

C
CAMARA DE VEREADORES - Re

cesso. Alenquer - PA (Ato Com
plementar n« 100, de 3-12-76).

CARTEIRA DE IDENTIDADE _ Es
trangeiro. Prorrogação do prazo
de validade (Lei nc 6.370. de 27 de
outubro de 1976).

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI
RAS S.A. - ELETROBRAS 
Empréstimo compulsório. Altera
ção (Decreto-lei nc 1.512, de 29
de dezembro de 1976).

- Empréstimo compulsório. Incidên
cia. (Decreto-lei nc 1.513. de 29
de dezembro de 1976).

CODIGO DE MINERAÇãO - Alte
ração (Lei nc 6.403, de 15-12-76).

COMISSãO DE VALORES MOBI
LIARIOS - Criação. Mercado de
valores mobiliários (Lei n9 6.385,
de 7-12-76).

COMPANHIA DE PESQUISA DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
Constituição da sociedade por ações.
Alteração (Lei n« 6.399, de 1976).

CONCESSIONARIO DE SERVIÇO
PúBLICO - Energia elétrica. In-

vestimentos. Conceito. Serviço ao
custo (Decreto-lei no 1.506, de 23
de dezembro de 1976).

CONCURSO - Juizes Substitutos do
Trabalho. Prorrogação do prazo de
validade (Lei n9 6.400, de 10 de
dezembro de 1976).

CONSELHO NACIONAL DE TRAN
SITO - Inclusão de representante
da Associação Nacional de Fabrl
cantes de veículos Automotores 
ANFAVEA (Lei nc 6.369, de 27 de
outubro de 1976).

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO - Alteração (Lei nú
mero 6.386, de 9-12-76).

CONTRIBUIÇãO PELO EXERCíCIO
DE ATIVIDADES RURAIS - Re
missão de créditos. Exercício de
1975 (Decreto-lei no 1.487, de 10
de novembro de 1976).

CONTRIBUIÇãO SINDICAL - Con
solidação das Leis do Trabalho.
Alteração (Lei nc 6.386, de 9 de
dezembro de 1976).

CORRECãO MONETARIA - Recur
sos florestais. Correção dos valo
res e dos direitos de exploração.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nÇl 1.483, de 6-10-76 (Decreto Le
to-lei no 1.483, .de 6-10-76).

- Valor dos recursos florestais e dos
direitos, de sua exploração (Decre
to-lei nc 1.483, de 6-10-76).

COTA DE PREVIDli;NCIA - Inci
dência. Alteração. Vigência (Decre

to-lei nv 1.505, de 23-12-76).
CRl!:DITO ESPECIAL - Justiça Fe

deral de 11)0 Instância. Aquisição
de imóveis (Lei no 6.376, de 30
de novembro de 1976).
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- Justiça Eleitoral. TSE. Despesas
de pessoal (Lei n9 6.379, de 7 de
dezembro de 1976).

- MAer. Criação dos Sistemas Inte
grados de Transporte Aéreo Regio
nal (Lei nv 6.378, de 7~12-76).

- MF. Resultante de abertura de
créditos adicionais (Lei n9 6.371,
de 1-11-~6).

- MF. Fundo Especial de Desenvol
vimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização
FUNDAF (Lei no 6.380, de 7 de
dezembro de 1976).

- MJ. Despesas com contribuições
de Previdência Social (Lei número
6.381, de ~-12-76).

- MT. Fundo Nacional de Desenvol
vimento e transferências a Esta
dos, Distrito Federal e Munícípíos
(Lei nc 6.382, de 7-12-76).

CRlIDITO SUPLEMENTAR - Aber
tura. Limite atribuído ao Governa
dor do Distrito Federal. Elevação
(Lei nc 6.372, de 8-11-76),

- Elevação do limite atribuído ao Go
vernador do Distrito Federal, para
abrir crédito suplementar (Lei nú
mero 6.393, de 9-12~76),

- MF. Resultante de abertura de
créditos adicionais (Lei no 6.371,
de 1-11-76).

CElIDITOS TRIBUTARIOS - Im
posto territorial rural e contri
buição dos que exercem atlvida
dades rurais. Remissão (Decreto
lei nv 1.487, de 10-11-76).

D

DEBÊNTURES - Rendimentos. Re
tenção do imposto de renda na
fonte. Regulamentação (Decreto
lei nc 1.494, de 7-12-76).·

DEPOSITO A PRAZO FIXO - Ren
dimentos. Retenção do imposto de
renda na fonte. Regulamentação
(Decreto-lei nc 1.494, de 7-12-76).

DISTRITO FEDElfAL - Abertura de
crédito suplementar. Elevação do
limite atribuído ao Governador
(Lei nv 6.393, de 9-12-76).

- Empréstimo. Rede de Ensino de
Segundo Grau (Lei nc 6.388, de
9-12-76) .

,..-- PROFLORA S.A. - Florestamep.
to e Reflorestamento. Participação
do Governo no capital social (Lei:
no 6.394,., de .9-12-76).

- Sistema 'Tributárto . TeM. ISS. Al
teração (Lei nv 6.392, de 9-12~76).

E

ELEIÇÕES - Municípios que não rea
lizaram eleições em 15-11-76. Re
gulamentação (Lei nc 6.384, de
~-12-76).

ELETRODO - Marca-passo card'aco.
Impostos de importação e sobre
produtos industrializados. Isenção
(Decreto-lei ne 1.482, de 5 de ou
tubro de 1976).

- Próprios para marca-passo cardía
co. Importação. Isenção fiscal.
Aprovação do texto do Decreto-lei
no 1.482, de 5-10-76 (Decreto Le
gislativo ri» 87, de 4-12-76),

EMPENHO DE DESPESA - Municí
pio. Limite (Lei nc 6.397, de 10
de dezembro de 1976),

EMPRESA COMERCIAL EXPORTA
DORA - Imposto de renda. Be
neficio fiscal (Decreto-lei nc 1.499,
de 20-12-76).

EMPRESA PÚBLICA - Normas le
gais e regulamentares autorizatá
vas de destinações especiais .dos
resultados atribuíveis à União.
Suspensão. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 1.476 de 20-8-76
(Decreto Legíslatívo ns 79, de 21
de 9utubro de 1976).

EMPRll:STIMO - -Distrito Federal.
Rede de Ensino de Segundo Grau
(Lei nl? 6.388, de 9-12-76).

- ELETROBRAs - Empréstimo com
pulsório. Alteração (Decreto-lei
nv 1.512, de 29-12-76).

- ELETROBRAS. Empréstimo com
pulsôrlo. Incidêncía '(Decreto-lei
nc 1.513, de 29-12-76).

ENERGIA ELÉTRICA - Investimen
tos. Conceito. Serviço ao custo
(Decreto-lei nv L 506, de 23 12.76).

ENSINO - Distrito Federal. 2(1 Grau
Empréstimo (Lei 1!9 6.388, de 9 de
dezembro de 1976).

- Estatuto do Magistério Oficial do
Distrito Federal (Lei nc 6.3-66, de
15-10-76) .

ENTORPECENTES - Tráfico ilícito
e uso indevido. Medidas de pre
venção e repressão (Lei nc 6. ~{j8,
de 21-10-76).

ESTATUTO DO MAGIS'ePRIO OF'!
CIAL :)0 DISTRIT::J FEDFRAL _.
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Aprovação (Lei nc 6.366, de 15
de outubro de la7e l

ESTRANGEIRO - Carteira de iden:.
tidade. Prorrogação de prazo de
validade (Lei ne 6.370, de 27 de
outubro de 1976).

EXPORTAÇAO - Empresa comercial
exportadora. Benefício rtscar. Im
posto de renda (Decreto-lei núme
ro 1.499, de 20-12-76).

- Produtos manufaturados. Incen
tivos. Alteração (Decretc-Ieí nú
mero 1.509, de 27-12--76).

F
FERROVIAS - Ligação ferroviária

Belo Horízonte-Jtutinga-Volta Re
donda. Benefícios fiscais (Decre
to-lei nc 1.489, de 2-5-11-76).

FLORESTAMENTO Empreendi-
mentos. Pessoa Jurídica. Incenti
V{)S fiscais (Decreto-lei 11Q 1.503.
de 23 de dezembro de 976).

G
GARIMPEIRO - Rendimentos. Txj

butação. Alteração (Decreto-lei
nc 1. 516, de 31 de dezembro de
1976) .

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
- Abertura de crédito suplemen
tar. Limite. E~vação (LCl nni
mero 6.372, de 8 de novembro de
1976) .

H
HABITAÇAO - Pessoa física. Bene

ficio fiscal. Crédito. Imposto de
renda (Decreto-lei no 1.491, de 1
de dezembro de 1976).

I
IMPORTAÇAO - Bens cujo desem

baraço alfandegário se tenha pro
cessado mediante termo de res
ponsabilidade ou prestação de
fiança idônea. Isenção dos Impos
tos de importação e sobre produ
tos industrializados (Deereto-Iei
nc 1.488, de 11 de novembro de
1976).

- Eletrodos próprios para marca
passo cardíaco. Isenção fiscal .
Aprovação do texto do Decreto-lei
nc 1.482, de 5 de outubro de 1976
(Decreto Legislativo nv 87, de 4 de
dezembro de 1976).

IMPOSTO DE IMPORTAÇãO - AlI
quotas. Acréscimos. Prorrogação
de prazos (Decreto-lei nc 1.501,
de 2IJ de dezembro de 19'io).

-- Bens cujo desembaraço alfandegá
rio se tenha processado mediante
termo de responsabilidade ou pres
tação de fiança idônea. Isenção.
Alteração (Decreto-lei nc 1.488, <te
11 de novembro de 1976).

- Eletrodos próprios para marca
passo cardíaco. IPI. Isenção (De
creto-lei nc 1.482, de 5 de outubro
de 1976).

~ Eletrodo para marca-passo cardía
co. Isenção. Aprovação do texto
do Decreto-lei nv 1.482, de 5 de
outubro de 1976 (Decreto Legisla
tivo nc 87, de 4 de dezembro de
1976).

IMPOSTO DE RENDA - Alteração
da legislação (Decreto-lei nc 1.493
de 7 de dezembro de 1976).

- Empreendimentos florestais. Pes
soa jurídica. Incentivos fiscais
(Decreto-lei no 1.503, de 23 de de
zembro de 1976).

- Empresa comercial exportadora.
Beneficio fiscal (Decreto-lei nú
mero 1.499, de 20 de dezembro de
1976).

- Garimpeiro matriculado. Tributa
ção dos -rendimentos . Alteração
(Decreto-lei nc 1.516, de 31 de de
zembro de 1976)..

~ Pessoa física mutuária no siste
ma Financeiro de Habitação. Be
nefício fiscal. Crédito (Decreto
lei nc 1.491, de 1 de dezembro de
1976) .

- Pessoa física. Lucro auferido na
ahenaçâo de quaisquer participa
ções societárias. Operações imobi
liárias (Decreto-lei nv 1.510, de 27
de dezembro de 1976).

- Rendimentos obtidos em aplica
ções financeiras. Retenção na
fonte. Regulamentação (Decreto
lei nc 1.494 de 7 de dezembro de
1976) .

- Turfe. Apostas. Alíquota. Altera
ção (Decreto-lei nv 1.515, de 30 de
dezembro de 1976).

- Turismo. Incentivos fiscais. Alte
ração (Decreto-lei no 1.514, de 30
de dezembro de 1976).

IMPOSTO SOBRE CIRCUI,AÇãO
DE MERCADORIAS - Sistema
Tributário do Distrito Federal.
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Alteração (Lei n9 6.392, de 9 de
dezembro de 1976).

- Territórios Federais. Alíquotas
(Decreto-lei nc 1.517, de :::1 de de
zembro de 1976).

- Utilização parcial de créditos na
dedução do IPI. Exportação de
manufaturados (Decreto-lei núme
ro 1.492, de 6 de novembro de
1976) .

IMPOSTO SOBRE OPERAÇõES FI
NANCEIRAS - Produtos da ar
recadação. Distribuição. Alteração
(Decreto-lei nc 1.508 de 23 de de
zembro de 1976).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Bens cujo
desembaraço alfandegário se te
nha processado mediante termo
de responsabilidade ou prestação
de fiança idônea. Isenção. Alte
ração (Decreto-lei nc 1.488, de 11
de novembro de 1976).

- Eletrodos próprios para marca
passo cardíaco. Imposto de impor
tação. Isenção (Decreto-lei núme
ro 1.482, de 5 de outubro de 1976).

- Estímulos fiscais ao turismo E5
trangeírc no País (Decreto-lei nú
mero 1.4'85, de 25 de outubro de
1976) .

- Industrialização dos veículos, equi
pamentos e materiais para vias
férreas, não tributados. Insumos.
Manutenção e utilização lia crédito
do tributo (Decreto-lei nc 1.500
de 20 de dezembro de 1976).

- TELEBRAS e subsidiárias. Restí
tuíçâo. Revogação (Decreto-jet nú
mero 1.502, de 22 de dezembro de
1976).

- Utilização parcial de créditos do
IeM na dedução do IPI. Expo:!:
tação de manufaturados (Decreto
lei nv 1. 492, de 6 de dezembro de
1976).

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - Sis
tema Tributário do Distrito Fe
deral. Alteração (Lei nQ 6.392, de
9 de dezembro de 1976).

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIARIO IN
TERMUNICIPAL E INTERESTA
DUAL DE PASSAGEIROS E
CARGAS - ISTR - Produto da
arrecadação. Díetribuíção. Altera
ção (Decreto-lei nc 1.5{)8, de 23 de
dezembro de 1976).

IMPOSTO TERRITORIAL aURAL
Contribuição dos que exercem ati
vidades rurais (1975). Taxas de
serviços cadastrais (1975 e 1976).
Remissão de créditos e dispensa
(Decreto-lei nc 1.487, de 10 de no
vembro de 1976).

IMPOSTO úNICO SOBRE ENERGIA
ELltTRICA - Critérios de dístri
buição das quotas. Reformulaçâo
(Decreto-lei nc 1.497, de 20 de de
zembro de 1976).

- Produto da arrecadação. Distri
buição. Alteração (Decreto-lei nú
mero 1. 508, de 23 de dezembro de
1976J.

IMPOSTO úNICO SOBRE I,UBRI
PICANTES E COMBUSTíVEIS
LíQUIDOS E GASOSOS - Alte
ração. Isenção fiscal macreto-ter
nv 1. 490, de 30 de novembro de
1976J.

- Produto da arrecadação. Dístrlbut
ção. Alteração (Deeretc-le, núme
TO 1. 508, de 23 de dezembro de
1976) .

- Produto da arrecadação. Distribui
ção. Alteração (Decrete-lo! núme
ro 1.511, de 28 de dezembro de
1976).

IMPOSTO úNICO SOBRE MINE
RAIS - Incidência. Isenções. Al
teração (Decreto-lei no 1.496, de
20 de dezembro de 1976).

- Produto da arrecadação. Dlstrâ
buíçâo. Alteração (Decreto-lei nú
mero 1.508 de 23 de dezembro de
1976),

INCENTIVOS FISCAIS - Empreen
dimentos florestais. Pessoa jurldl
coa (Decreto-lei nv 1. 503, de 23 de
dezembro de 1976).

INDúSTRIA DE ENERGIA E:LllTRI
CA - Investimentos: Conceito.
Serviço ao custo (Decreto-l-ei nú
mero 1.506, de 23 de dezembro de
1976).

INSUMOS - Industrialização de vei
culas, equipamentos e materiais
pare vias férreas não tributados.
Manutenção e utlhzcção do crédi
to do IPI (Decreto-lei nc 1.500, de
20 de dezembro de 1976f.

JNTERCAMBIO COMERCIAL
Aprovação do texto do Deerato-leí
nc 1.475, de 18 de agosto de 1976
(Decreto Legislativo nc 78 de 14
de outubro de 1976).
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ITAIPU BINACIONAL - RP~e1'\ra. de
direito de exploração de substân
cias minerais. Restrições ao exer
cício da pesquisa e lavra (LeI nú
mero 6.377, de 30 de novembro de
1976) .

J
JUíZES - Ver: Magistratura.

L
LAVRA - Itaipu Binacional. Reserva

de direitos de exploração (Lei nú
maro 6.377, de 30 de novembro de
1976) .

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS
POLíTICOS - Alteração (Lei nu
mero 6.365, de 14 de outubro de
1976) .

LETRAS DE CAMBIO - Com aceite
de instituições financeiras. Ren
dimentos. Retenção do Imposto de
renda na fonte. Regulamentação
(Decreto-lei ne 1.494, de 7 de de
z-embro de 1976).

LOJA CREDENCIADA - Turi31110.
IPI. Suspensão (Decreto-lei nú
mero 1.485, de 25 de outubro de
1976).

M
MARCA-PASSO CARDíACO - Ele

trodo. Impostos de importação e
sobre produtos índustriallzados .
Isenção (Decreto-lei ne 1.482 de
5 de outubro de 1976).

MAGISTÉRIO - Estatuto do Magis
tério Oficial do Distrito Federal
(Lei nc 6.366, de 15 de outubro de
1976) ,

MAGISTRATURA - Juizes Substitu
tos do Trabalho. Concurso. Prorro
gação do prazo de validade (Lei
nc 6.400, de 10 de dezembro de
1976) ,

MERCADO DE CAPITAIS - Aliena
ção de participações societárias pe
las p~~EOaB físicas. Lucro auferido.
Operações imobiliárias. Imposto
de renda (Decreto-lei nv 1.51tt, ce
27 de dezembro de 1976).

- Valores mobiliários. Criação de
Comissão de Valores Mobiliários
(Lei no 6.385, de 7 de dezembro
de 1976).

MOAGEM COLONIAL Definição
(Lei nv 6.387, de 9 de dezembro
de 1976),

MOVIMENTOS TRABALHISTA E
ESTUDANTIL - Partidos Políticos
Alteração (Lei nv 6.402 de 10 de
dezembro de 1976).

MUNICíPIOS - Câmara. de Verea
dores. Recesso. Alenquer - PA
(Ato Complementar nv 100, de 3
de dezembro de 1976).

- Empenho de despesa. Limite (Lei
nc 6.397, de 10 de dezembro de
1976).

- Imóvel. Direitos creditórios da
União pelas benfeitorias. Renún
cia a favor do Município de Urus
sanga - se (Lei nv 6.3n, de 8 de
novembro de 1976).

- Imóvel. Doação. Universidade Fe
deral da Bahia. Salvador - BA
(Lei nv 6.374, de 26 de novembro
de 1976).

- Realização de eleições para prefei
to, více-prefeíto e vereadores. Mu
nicípios que não realizaram elei
ções em 15 de novembro de 1976
(Lei nc 6.384 de 7 de dezembro
de 1976).

- Segurança Nacional. Estado de
Mato Grossa. Retlfícação de de
nominação (Decreto-lei no 1.495,
de 9 de dezembro de 1976).

o
OIWAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL - Receita e Despesa para
o Exerclcío Financeiro de 1977
(LeI nv 6.396, de 9 de dezembro
de 1976).

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAO '
Receita e Despesa para o Exercí
cio Financeiro de 1977 (Lei núme
ro 6.395, de 9 de dezembro de
1976) .

- Receita e Despesa para o Exercício
Pínanceiro de 1976. Retificação
sem ônus (Ler nc 6.405, de 15 (~e

dezembro de 1976).

p

PARTIDOS POLíTICOS - Lei Orgâ
nica. Alteração (Lei nv 6.365, de
14 de outubro de 1976).
Movimentos Trabalhista e Estu
dantil. Alteração (Lei nc 604'02
de 10 de dezembro de 197G).

PENSA0 - Especial. Beatriz Ferrei
ra Lucas e Arminda Ferreira t.u
cas (Lei nv 6.398, de 10 de dezem
bro de 1976).
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~ Especial. Rosalina Thomé Morei
ra (Lei nc 6.401, de 10 de dezem
bro de 1976).

- Justiniana Fleury Passos. Reajus
te do valor (Lei nc 6.390, de 9 de
dezembro de 1976).

PESQUISA - Itaipu Bínacional , Re
serva de direitos de exploração
(Lei nv 6.377, de 30 de novembro
de 1976).

POLíCIA CIVIL - União e Distrito
Federal. Regime jurídico. Altera
ção (Lei n9 6,364 de 4 de outubro
de 1976).

PRESIDENTE DA REPúBLICA
Autorização para ausentar-se do
Pais. Encontro com o Presidente
da República do Peru (Decreto
Legislativo nv 80, de 28 de outubro
de 1976).

PREVID:f:NCIA SOCIAL - S~gUTO
de acidentes do trabalho (Lei nú
mero 6.367. de 19 de outubro de
1976) .

PRODUTOS MANUFATURADOS
Exportação. Utilização pardal de
créditos do reM na dedução do
IPI (Decreto-lei ns 1.492, de 6 de
dezembro de 1976).

-- Exportação. Incentivos. Alteração
(Decreto-lei no 1.509, de 2.7 de de
zembro de 1976).

PROF'LORA S.A. FLORESTA-
MENTU E RE"~ORESTAMENTO

- Governo do Distrito Federal.
participação no capital social (Ler
nc 6.394 de 9 de dezembro de
1976) .

PSICOTRóPICOS - Tráfico ilícito e
U50 indevido. Medidas de preven
ção e repressão (Lei no li.368. de
21 de outubro de 1976).

R

RECURSOS FLORESTAIS - Corre
ção monetária do valor e dos di
reitos de exploração dos recursos
florestais. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 1.483, de 6 de ou
tubro de 1976 (Decreto Legislativo
n'? 83, de 26 de novembro de 1976).

- Direitos de sua exploração. Valor
original. Correção monetária (De
creto-lei nc 1.4B3, de 6 de outubro
de 1976).

REFLORESTAMENTO - Empreendi
mentos. Pessoa Jurídica. Incenti-

vos fiscais (Decreto-lei no 1.503,
de 23 de dezembro de 1976).

RELAÇõES EXTERIORES - Acordo
Bãsíco De Cooperação Cíentíhca e
Técnica. Brasil/Suriname. Apro
vação do texto (Decreto Legtstata
vo nv 75 de 30 de setembro de
1976) .

- Acordo Básico de Cooperação
Científica e Técnica. Brasil/Hon
duras. Aprovação do texto (De
creto Legislativo nc 76, de 11 de
outubro de 1976).

- Acordo Básico de Cooperação Téc
nica e Científica. Brasfl/Guate
mala , Aprovação do texto (De
creto Legislativo nc 77, de 11 de
outubro de 1976).

- Acordo sobre Transportes Aéreos.
Brasil/Reino dos Países Baixos
(Decreto Legislativo no 82, de 29
de outubro de 1976).

-'- Acordo de Comércio e Pagamento
entre Brasil/Romênia. Aprovação
do texto (Decreto Legislatdvo nú
mero 84, de 30 de novembro de
1976).

- Acordo sobre Transportes e Na
vegação Marítima. Bresnl/Argêda..
Aprovação do texto (Decreto Le
gislativo nc 86, de 1 de dezembro
de 1970).

- Convenção Internacional sobre
Responsabilidade Civil em Danos
Causados por Poluição do óleo.
Aprovação do Texto (Decreto Le
gislativo ns 74 de 30 de setcmbo
de 1976).

- Convenção Internacional de Tele
comunicações. Aprovação do texto
(Decreto Legislativo nc 81. de 29
de outubro de 1976).

- Convênio sobre Transportes Me-ri
times. Brasil/República Democrá
tica. Alemã (Decreto Legislativo
ne 85, de 30 de novembro de 1:J76).

- Intercâmbio comercial com o ex
terior. Aprovação do texto do De
ereto-lei nv 1.475, que altera o
artigo 58 da Lei nc 5.025, de lO de
junho de 1966 (Decreto Legislativo
n'? 78, de 14 de outubro de 1976).

RESPONSABILIDADE CIVIL - Da
nos causados por poluição do
óleo. Convenção Internacional.
Aprovação do texto. (Decreto Le
gislativo nv 74 de 30 de setembro
de 1976).
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s
SALARIOS - Reajustamentos. Se·

cretarla do Tribunal de Contas da
União. Alteração. Aprovação do
Decreto-lei nv 1.474, de 5 de agos
to de 1976 (Decreto Legislativo nú
mero 73, de 30 de setembro de
1976) .

SEGURANÇA NACIONAL - Muni
cípios, Estado de Mato Grosso.
Retificação de denominação (De
creto-lei nc 1.495, de 9 de dezem
bro de 197·6).

SEGURO - Acidentes do trabalho.
INPS (Lei nc 6.367, de 19 de ou
tubro de 1976).

SERVIÇO PÚBLICO - Classlfieaçâo
de empregos. Grupo - Proces
samento de Dados. Referências de
salário (Lei nv 6.389, de 9 de de
zembro de 1976).

~ MEx. Pessoal Civil e Mm~ar (Lei
no 6.391 de 9 de dezembro de
1976).

SERVIDOR PÚBLICO - Distrito Fe
deral e Tribunal de Contas. Rea
justamento de vencimentos e sa
lários. Alteração (Decreto-lei nú
mero 1. 486, de 1 de novembro de
1976) .

~ Distrito Federal. Autarquias. Re
gime jurídico (Lei nc 6.375, de 20
de novembro de 1976).

- Grupo - Processamento de Dados.
Referências de salário (Lei núme
ro 6. 389, de 9 de dezembro de
1976) .

- Reajustamento de vencimentos e
salários. Grupo Magistério. Alte
ração (Decreto-lei nc 1.498, de 20
de dezembro de 1976).

Tribunal de Contas da União.
Salário. Reajustamento. Altera
ção. Aprovação do Decreto-lei nú
mero 1.474, de 5 de agosto de 19'76
(Decreto Legislativo u9 73 de" 30 de
setembro de 1976).

- Vencimentos 'e salários. Reajuste.
secretaria do Tribunal de .rusttçe.
do Distrito Federal. Alteração
(Decreto-lei no 1.484, de 25 de ou
tubro de 1976).

" Justiça

- Policiais Oivts da União e do Dis
trito Federal. Regime jurídico.
Alteração (Lei nc 6.364, de 4 de
outubro de 1976).

- Secretaria do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal. Reajuste de
salários e vencimentos. Aprovação
do texto do Decreto-lei nv 1.484,
de 25 de outubro de 1976 (Decreto

Legislativo nv 88, de 5 de dezem
bro de 1976).

SINDICATOS - Consolidacão das
Leis do Trabalho. Alteração (Lei
nc 6.386, de 9 de dezembro de
1976).

SISTEMA FINANCEIRO DA HABI
TAÇAO - Ver: Habitação.

SISTEMA TRIBUTARIO DO DIS
TRITO FEDERAL - rmoosto so
bre Operações relativas ~~ Circula
ção de Mercadorias e Imposto so
bre Serviços. Alteração (Lei nú
mero 6.392, de 9 de dezembro de
1976).

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
~ Normas legais e regulamentares
autorízativas de destinações espe
ciais dos resultados atribuíveis à
União. Suspensão. Aprovação do
texto do Decreto-lei nc 1.416, de
20 de agosto de 1976 (Decreto Le
gislativo no 79, de 21 de outubro
de 1976).

T

TAXA. DE EMERG:Ê:NCIA - Altera
~ão da denominação para taxa de
melhoramento dos portos. Inci
dêncía.. Percentuais (Decreto-lei
n'? 1.507, de 23 de dezembro de
1976) .

TAXA DE MELHORAMENTO DOS
PORTOS - Incidência. Percen
tuais (Decreto-lei nc 1.507, de 23
de dezembro de 1976).

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
- Dispensa. Exercícios de 1975 e
1976 <Decreto-lei nc 1.487, de 10
de novembro de 1976).

TELECOMUNICAÇõES BRASILEI-
RAS S.A. - TELEBRAS .- IPI.
Restituição. Revogação (Decreto
lei nv 1.502, de 22 de dezembro de
1976) .

TERRAS DEVOLUTAS União
Processo díscrlmínatórío (Lei nú
mero ii. 383, de 7 de dezembro de
1976) .

TERRITóRIOS FEDERAIS -- ICM.
Alíquotas (Decreto-lei nv 1.517, de
31 de dezembro de 1976).
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TíTULOS DE RENDA FIXA ~ Le
tras de câmbio com aceite de ins
tituições financeiras e debêntures.
Depósitos a prazo fixo. Rendimen
tos. Retenção do imposto de ren
da na fonte. Regulamentação (De
creto-lei no 1.494, de 7 de dezem
bro de 1976J.

TRANSPORTES - Ligação ferroviá
ria Belo Horizonte-Itutlnga..Volta
Redonda. Beneficios fiscais (De
creto-lei- nv 1.489, de 25 de no
vembro de 1976).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
- Salários. Reajustamentos. Al
teração. Aprovação do Decreto-lei
nv 1.474, de 5 de agosto de 1976
(Decreto Legislativo no 73, de SO
de setembro de 1976).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Distrito
Federal. Reajuste de vencimentos

e salários dos servíoores da SeCTç
taria. Alteração (Decreto-lei nú
mero 1.4'84, de 25 de outubro de
1976).

TRIGO - "Moagem colonial". Defi
nição (Lei nc 6.387, de 9 de de
zembro de 1976).

TURFE - Apostas. Imposte de ren
da. Alíquota. Alteração (Decreto
lei nc 1. 515, de 30 de dezembro
de 1976).

TURISMO - Estímulos fiscais ao tu
rismo estrangeiro (Decreto-lei nú

. mero 1.485, de 25 de outubro de
1976) .

- Incentivos fiscais. Alteração (De
creto-lei no 1.514, de 30 de dezem
bro de 1976).

v
VALORES MOBILIARIaS. - Mer

cada. Criação da. comissão de VQ
lores Mobiliários (Lei nc G.385, de
7 de dezembro de 1976).

VENCIMENTOS· - E salários. Ver:
Servidor Público.

VENDA DE AÇõES _ Ver: Mercado
de capitais.

VENDA DE IMóVEIS - Pe.ssoas fi·
sícas . Equiparação às Pessoas ju
rídicas. Imposto de renda (Decre
to-lei nc 1.510, de 27 de dezembro
de 1976).


	1976 - Atos do Poder Legislativo - Jan - Mar
	parte-1
	parte-2
	parte-3
	parte-4
	parte-5
	parte-6
	parte-7
	parte-8

	1976 - Atos do Poder Legislativo - Abr - Jun
	parte-00
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12

	1976 - Atos do Poder Legislativo - Jul -Set
	indice
	parte-1
	parte-2
	parte-3
	parte-4
	parte-5
	parte-6
	parte-7

	1976 - Atos do Poder Legislativo - Out - Dez
	parte-00
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12
	parte-13
	parte-14
	parte-15
	parte-16
	parte-17
	parte-18
	parte-19
	parte-20
	parte-21
	parte-22
	parte-23
	parte-24
	parte-25
	parte-26
	parte-27
	parte-28
	parte-29
	parte-30
	parte-31
	parte-32
	parte-33
	parte-34
	parte-35
	parte-36
	parte-37




